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JURISPRUDÊNCIA 

A C Ó R D Ã O N ? 9.09 0 
(de 30 de junho de 1988 ) 

Habeas Corpus  n? 13 1 -  Class e 1? 
Distrito Federa l (Brasília) 

Impetrante: Jos é Alcide s Marronzinh o d e 
Oliveira. 

Crime eleitoral  (CE,  arts.  323,  324,  325 
e 326). 

Trancamento de  ação  penal.  Habea s 
corpus. 

Alegação de  tipificação  de  crimes  pró-
prios, passíveis  de  serem  praticados  apenas 
por candidato,  condição  que  o  impetrante 
não possuía. 

Inidoneidade do  habea s corpus para  o 
exame do  mérito  da  questão,  objeto  de 
apreciação pelo  acórdão  recorrido,  que 
confirmou, aliás,  a  sentença condenatória. 

Habeas corpus indeferido. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , indeferi r o 
habeas corpus,  no s termo s d o vot o d o Relator , 
que fica fazendo parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 3 0 d e junh o d e 198 8 -  Oscar 
Corrêa, President e —  Off o Rocha,  Relato r — 
José Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador -
Geral Eleitoral. 

(Publicado no DJ  d e 1M2-88. I 

RELATÓRIO 

0 Senhor  Ministro  Otto  Rocha  (Relator) : 
Senhor Presidente , a  dout a Procuradoria-Gera l 

Eleitoral assi m relato u a  espéci e deste s auto s 
(fls. 38/39) : 

" 1 . 0  advogad o Dr . Rafae l Eugêni o 
de Azered o Coutinh o impetra , a  favo r d e 
José Alcide s Marronzinh o d e Oliveira , ha-
beas corpus  co m o  objetiv o d e te r po r 
inexistente, à  míngu a d e just a causa , a 
condenação a  el e impost a pel o Jui z Eleito -
ral de Osasco , e  confirmada pel o eg. Tribu-
nal Regiona l Eleitora l d e Sã o Paulo , e m 
processo po r crim e contr a a  honr a d o Se -
nador Fernand o Henriqu e Cardoso , à  épo -
ca (outubr o d e 1985 ) candidat o à  Prefeitur a 
de Sã o Paulo . 

Contra a  aludid a decisã o d o T R E / S P , 
o impetrant e interpô s recurs o especial , qu e 
nessa Cort e Superio r recebe u o  n ? 6.91 0 
— Class e 4* , aind a pendent e d e julgamen -
to. 

O present e habeas  corpus  é  justificad o 
pelo impetrant e com o necessári o por , se -
gundo afirma , teme r qu e o  recurs o especial 
não sej a seque r conhecido , e m fac e do s 
requisitos técnico-processuai s informadore s 
do apelo especial . 

2. Sustent a o  impetrant e a  ausênci a 
de just a caus a par a a  condenaçã o sofrida , 
eis qu e o  Juiz , a o sentenciar , absolveu- o 
do delit o previst o n o artig o 32 3 d o C . Elei -
toral, a o fundament o d e qu e o  impetrant e 
não er a candidato , nã o podend o portant o 
produzir diretament e propagand a eleitoral ; 
ora, argument a o  impetrante , s e absolvid o 
foi d o delit o d o art . 323 , nã o poderi a te r si -
do condenad o com o incurs o no s artigo s 
324, 32 5 e  326 do mesm o Código . Ist o por -
que, d o mesm o mod o com o acontec e n o 
art. 323 , par a condená-l o po r calúni a (art . 
324), difamaçã o (art . 325 ) e  injúri a (art . 
326), seri a necessári o qu e tai s infraçõe s 
houvessem sid o cometida s n a propagand a 
eleitoral gratuita . Nã o podend o o  impetran -



6 BOLETIM ELEITORA L N ? 46 2 Janeiro d e 199 0 

te produzi-l a diretamente , po r nã o se r can -
didato, a  mesm a razã o deveri a fundamen -
tar su a absolvição do s demai s delitos men -
cionados. 

3. Informaçõe s prestada s à fl.  14. " 
E o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Otto  Rocha  (Relator) : 
Senhor Presidente , te m a  present e impetraçã o 
que s e o  paciente , com o reconhecera m a  sen -
tença condenatóri a e  o  venerand o acórdã o re -
corrido, nã o pratico u crim e eleitoral , previst o n o 
art. 323 , nã o poderi a el e incidir e m nenhum a da s 
previsões contida s no s artigos 324 , 32 5 e 326 d o 
Código Eleitoral , simplesment e porqu e nã o ca -
luniou, nã o difamou , ne m injurio u ningué m n a 
propaganda eleitoral , ne m visand o a  fins d e pro -
paganda, pois , nã o send o candidato, nã o produ -
ziu diretament e qualque r propagand a eleitoral . 

Não concordamo s co m a  alegação , mesm o 
que s e admit a qu e o  art . 32 3 tipifique crim e pró -
prio, s ó passiv o d e se r praticad o po r candidato . 
É o  qu e sustenta , também , a  ilustrad a Pro -
curadoria-Geral Eleitoral , após transcrever o s dis-
positivos do s artigo s 324 , 32 5 e  32 6 d o Códig o 
Eleitoral, verbis  (fl . 40) : 

" A alternativ a 'o u visand o a  fin s d e 
propaganda' instaur a u m diferencia l inter -
pretativo. Po r ela , abre-s e a  possibilidad e 
de terceiro s —  nã o necessariament e candi-
datos —  sere m sujeito s ativo s d o delito . A 
ratio d e també m incriminar-s e condut a d e 
terceiro è  transparente: busc a a le i resguar -
dar a  honr a d a pesso a contra o s excessos 
cometidos, nã o apena s pelo s candidato s 
em campanha , com o també m po r seu s se-
quazes, este s últimos aind a qu e for a d e si-
tuação d e propagand a durant e campanh a 
eleitoral, ma s visand o a  fin s propag a ndísti-
c o s . " 

De outr a parte , nã o é  o  habeas  corpus  mei o 
idôneo a  propicia r incursõe s qu e digam , direta -
mente, co m o  própri o mérit o d a questão , j á exa -
minado exaustivament e pel a sentenç a monocrá -
tica e  pelo venerand o acórdã o recorrido . 

O recurs o própri o j á fo i usad o pel o pacien -
te, qua l seja , o  recurs o especia l interpost o con -
tra o  venerand o acórdã o d o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral, qu e confirmo u a  sentença condenatóri a 
do Meritíssim o Jui z Eleitora l d a Comarc a d e 
Osasco (Sã o Paulo) . 

Ante o  exposto , indefir o a  ordem . 

EXTRATO D A A T A 

HC n ? 13 1 -  CIs . 1 Í -  D F -  Rei. : Min . 
Otto Rocha . 

Impetrante: Jos é Alcide s Marronzinh o d e 
Oliveira (Adv. : Dr . Rafae l Eugêni o d e Azered o 
Coutinho). 

Decisão: Indeferido . Decisã o unânime . 
Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -

sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisco 
Rezek, Ott o Rocha , Sebastiã o Reis , Robert o Ro-
sas, Vila s Boa s e  o  Dr . Jos é Paul o Sepúlved a 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral. 

A C Ó R D Ã O N ° 9.10 8 
(de 23 de agost o d e 1988 ) 

Mandado de Seguranç a n ? 954 
Classe 2 ! —  Recurs o 

Bahia (Morr o d o Chapéu ) 

Recorrentes: Sra . Gelnei Ferreira Rio s e  ou -
tros. 

Filiação partidária. 
Ilegitimidade a d causam . Mandado  de 

segurança indeferido  na  instância  regional. 
Tempestividade. 
Recurso ordinário  interposto  contra 

despacho do  Relator,  quando  seria  cabível, 
apenas, da  decisão  proferida  por  TRE,  de-
negatória de  mandado  de  segurança,  sen-
do oponível,  na  espécie,  agravo  regimen-
tal. Erro  grosseiro,  que  não  comporta  apli-
cação do  princípio  da  fungibilidade. 

Recurso não  conhecido. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhe -
cer d o recurso , no s termo s da s nota s taquigráfi -
cas e m apenso , qu e fica m fazend o part e inte -
grante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 3 d e agost o d e 198 8 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Vilas  Boas,  Relato r —  Ruy 
Ribeiro Franca,  Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado no DJ  d e 1?-12-88. ) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Vilas  Boas  (Relator) : Se -
nhor Presidente , Gelne y Ferreir a Rio s e  outros . 
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filiados a o Partid o d o Moviment o Democrátic o 
Brasileiro (PMDB) , d e Morr o d o Chapé u (Bahia) , 
impetraram mandad o d e seguranç a contr a at o 
da Comissã o Executiv a Regional do Partido . 

2. O  mandamus  foi , contudo , indeferid o li -
minarmente pel o ilustr e Relator , Jui z Almi r Silv a 
Brito, e m fundamentad o despacho , cuj a part e 
conclusiva é  a seguinte : 

"Ora, o s impetrante s nã o sã o part e n o 
processo judicia l qu e inadmiti u a  filiaçã o 
partidária do s eleitores , ne m d o administra -
tivo qu e a s deferira , assi m com o nã o de -
monstraram, ne m provaram , d e plano , co -
mo lhe s cumpria , qu e a  decisã o proferid a 
neste últim o violar a direit o individua l líqui -
do e  certo próprio . 

Assim, a  pretensã o do s impetrante s é 
inatendível, porqu e o  direit o perseguid o 
por ele s não é  próprio , ma s de outrem . 

A propositur a d a açã o po r que m nã o 
seja legitimad o acarreta , po r falt a d e quali -
dade par a agir , a  inviabilidade do mei o pro -
cessual utilizado . 

Com efeito , send o a  legitimidad e da s 
partes um a da s condições d a ação , eviden -
te é  que o s impetrantes , nã o tendo a  titula -
ridade d o direit o demandado , sã o carece -
dores d o direit o à  ação , pel o que , co m ful -
cro na s disposições d o art . 267 , VI , d o Có -
digo d e Process o Civil , indefir o a  petiçã o 
inicial e , e m conseqüência , exting o o  pro -
cesso, se m julgament o d o mérito. " (Fl . 
23.) 

3. Contr a ess e despacho , o s impetrante s 
manifestaram recurs o ordinário , co m bas e n o 
art. 276 , inc . II , letr a b , d o Códig o Eleitoral . 

4. O  dign o Dr . Ru y Ribeir o Franca , Vice -
Procurador-Geral Eleitoral , opin a pel o não -
conhecimento d o recurs o ou pel a devolução do s 
autos à  instânci a a  quo,  a  fi m d e que , recebid o 
o recurs o com o agrav o regimental , sej a aprecia-
do pel a Cort e Regiona l (fls. 47/48) . 

5. É  o relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Vilas  Boas  (Relator) : Se -
nhor Presidente , a o opina r pel o não-co -
nhecimento d o recurso , o  dout o parecerist a as -
severou: 

" O recurso , embor a tempestivo , nã o 
merece se r conhecido , poi s manifestad o 
contra despach o d o Jui z Relator , quand o 
cabível apena s da s decisõe s proferida s pe -
los Tribunai s Regionai s denegatória s d e 
mandado d e segurança . N a espécie , seri a 
oponível agrav o regimental , previst o n o 

art. 30 0 do Regiment o Intern o d o Suprem o 
Tribunal Federal , aplicável subsidiariament e 
ao process o eleitora l po r forç a d e disposi -
ção contid a n o Regiment o d o Tribuna l S u-
perior. O  err o grosseiro , praticad o po r ad -
vogado legalment e constituído , nã o mere -
ce, a  nosso ver, se r relevado pela aplicaçã o 
do princípi o d a fungibilidade. " 

2. No s termo s d o parecer , nã o conheç o 
do recurso . 

3. É  o me u voto . 

EXTRATO D A A T A 

MS n ? 95 4 -  CIs . 2? —  B A —  Rei. : Min . 
Vilas Boas . 

Recorrentes: Sra . Gelnei Ferreir a Rio s e  ou -
tros (Adv. : Dr . Jos é Mari a de Moura) . 

Decisão: Nã o conhecid o o  recurso , e m de -
cisão unânime . 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisco 
Rezek, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Rober -
to Rosas , Vila s Boas e  o  Dr . Ru y Ribeir o Franca , 
Vice-Procurador-Geral Eleitoral . 

A C Ó R D Ã O N ? 9.13 5 
(de 2 0 de setembr o d e 1988 ) 

Mandado de Segurança n ? 955 —  Class e 2? 
Piauí (Domingo s Mourâo ) 

Impetrante: Partid o d a Frent e Libera l (PFL) , 
por se u Delegad o Regional e Nacional. 

Preparador eleitoral.  Nomeação.  Irre-
gularidades apontadas,  não  só  as  relativas 
ao ato  de  designação  do  Presidente  do 
TRE/PI, como  aquelas  cometidas  pela  pre-
paradora. Mandado  de  segurança. 

Incompetência do  TSE  para  julgar 
mandamus contra  atos  do  Presidente  ou 
de membro  dos  TREs  (LOMAN,  art.  21,  II). 

Não conhecida  a  impetração,  deter-
minando-se a  remessa  dos  autos  à  instân-
cia regional  para  seu  julgamento  como  for 
de direito. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhe -
cer d a impetração , determinand o a  remess a do s 
autos a o TR E do Piauí , par a julga r com o fo r d e 
direito, no s termos d o vot o d o Relator , qu e fic a 
fazendo part e integrant e d a decisão . 
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Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 0 d e setembr o d e 198 8 —  Aldir 
Passarinho, Vice-President e no exercíci o d a Pre -
sidência e  Relato r —  Ruy  Ribeiro  Franca,  Vice -
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicado n o DJ  d e 16-12-88.) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Rela -
tor): Senho r Presidente , com o relatório , adot o 
a part e expositiv a d o parece r d a dout a Pro -
curadoria-Geral Eleitora l qu e s e encontr a neste s 
termos (fls . 14/15) : 

"Trata-se d e mandad o d e seguranç a 
contra at o d e designação , pel o President e 
do Tribuna l Regiona l Eleitoral , d e p  repara-
d ora par a o  Municípi o d e Domingo s Mou -
rão (PI) . 

Alega o  Diretóri o Regiona l d o Partid o 
da Frent e Liberal , com ratificaçã o pel o De -
legado naciona l d o partido , qu e a  nomea -
ção d a Senhor a Mariângel a Monteir o d e 
Andrade fo i realizad a em afront a à  le i por -
que: 

a) nã o houv e indicaçã o pel o Jui z d a 
12? Zon a Eleitoral; 

b) nã o fo i baixad o edital ; e 
c) constitui-s e e m at o isolad o d o Pre -

sidente. 
Aponta, também , vária s irregularida -

des cometida s pel a preparadora , tai s co -
mo: não-compareciment o a o loca l d e alis -
tamento eleitoral ; hospedar-s e n a cas a d e 
candidato a  Vice-Prefeit o pel o P D S ; impe-
dimento d e fiscalizaçã o d o process o eleito-
ral; realizaçã o d e alistament o e m outro s lu -
gares, etc . 

Conclui su a narraçã o pedind o a  sus -
pensão limina r d o alistament o eleitora l rea -
lizado, co m a  nulidad e absolut a d a desig -
nação, po r entende r te r sid o preterid o se u 
direito líquid o e  cert o d e impugna r a  indi -
cação d o preparado r e  d e fiscaliza r o  pro -
cesso eleitoral . 

Indeferida a  liminar , fo i ouvid o o  Dr . 
Álvaro Brandã o Filho , President e d o TR E 
do Piauí . E m sua s informações sustent a a 
validade d o ato , dada s a s circunstância s 
em qu e s e realizou . O ocorrid o deveu-s e ao 
fato d e a  Justiç a Eleitora l encontrar-s e e m 
recesso à  époc a d a solicitaçã o d e nomea -
ção d e preparado r e , restand o pouco s dias 
para o  encerrament o d o alistamento , nã o 
ter sid o encontrad o o  Jui z Eleitora l chama-

do a  indicar . Sustenta , ainda , qu e a  dispo-
sição d o §  1? d o artig o 6 2 d o Códig o Elei -
toral, nã o é  absolut a porqu e o s Tribunai s 
têm o  pode r d e políci a sobr e ess e serviço , 
e qu e h á ilegitimidad e d o impetrante , um a 
vez qu e a  pesso a atingida é  a  d o Jui z e  a 
do nomeado . Hoje , j á encerrad o o  serviç o 
de alistamento , a  anulaçã o d e tai s ato s iri a 
prejudicar eleitore s qu e requerera m inscri -
ções, a s quais aguardam decisã o d o T S E . " 

O parece r conclu i pel a incompetênci a d o 
TSE par a julga r o  mandamus  d e que , e m send o 
o at o impugnad o d o Desembargado r Presidente 
do TRE , a  competênci a é  daquel e próprio Tribu -
nal. N o mérito , sustent a qu e a  razã o est á co m o 
impetrante. 

É o relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Rela -
tor): Senho r Presidente , o  parece r d a Procu -
radoria-Geral Eleitora l examina , preliminarmente , 
a legitimação , par a a  impetração , d o Diretóri o 
do PFL , entendendo se r ele parte legítima . A  se -
guir, sustent a a  incompetênci a d o TS E para jul -
gar o  mandad o d e segurança , pela s seguinte s 
razões (fls . 16/17) : 

"O artig o 2 2 d o Códig o Eleitoral , o 
qual disciplin a a  competênci a d o Tribuna l 
Superior, nã o inclu i o  mandad o d e segu -
rança contr a o  at o e m pauta . A  le i confer e 
aos Juize s Eleitorai s e ao Tribuna l Regiona l 
a atribuiçã o d e julga r o s mandado s d e se -
gurança e m matéri a eleitoral . 

A atua l redaçã o d a alíne a e  d o artig o 
22 do Códig o Eleitoral , é  a seguinte: 

'Art. 22 . Compet e ao Tribuna l Su-
perior: 

e) o  habeas  corpus  o u mandad o d e 
segurança, e m matéri a eleitoral , relativ a 
a ato s do s ministro s d e Estad o e  do s 
Tribunais Regionais ; ou, ainda , o  habeas 
corpus quand o houve r perig o d e se con -
sumar a  violência ante s qu e o  Jui z com -
petente poss a prove r sobr e a  impetra -
ção.' 

A locuçã o 'o u mandad o d e seguranç a 
contra ato s d o President e d a República' , 
da alíne a e,  tev e a  execuçã o suspens a pela 
Resolução n ? 132 , d e 1984 , n o Senad o Fe-
deral, considerand o inconstitucionalidad e 
declarada pel o Suprem o Tribunal Federal. 

Por iss o somo s pel a incompetênci a d o 
TSE par a julga r mandad o d e seguranç a 
contra at o administrativ o d o President e d o 
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Tribunal Regional . Competente , n a es -
pécie, é  o  própri o TR E (Ac . n ? 7.991 , 
11-6-85, Rei. : Min. Carlos Mário Velloso}. " 

Passando a o mérito , entend e o  parece r qu e 
é d a lavr a d a dign a Procurador a d a Repúblic a 
Maria d e Fátim a Labarrère , co m o  aprov o d o 
ilustre Vice-Procurador-Gera l Eleitoral , Dr . Ru y 
Ribeiro Franca , qu e o  writ  merec e deferimento . 

Examinando o  assunto , verific o que , d e fa -
to, nã o é  competent e o  T S E para julga r o  pre -
sente mandad o d e segurança . Ta l com o assina -
lado n o parece r d a dout a Procuradoria-Gera l 
Eleitoral, a s expressõe s "o u mandad o d e segu -
rança" qu e s e encontrava m n o text o d a letr a e 
do art . 2 2 d o Códig o Eleitora l fora m considera -
das inconstitucionai s pel o ST F e , po r isso , su a 
execução fico u suspens a pela Resoluçã o n ? 13 2 
do Senad o Federal. 

Mas nã o é  só . A  Le i Orgânic a d a Magistra -
tura Nacional , n o se u artig o 21 , dispõ e qu e ao s 
Tribunais compet e privativamente : "I I —  julgar , 
originariamente o s mandado s d e seguranç a con -
tra seu s atos , o s do s respectivo s Presidente s e 
os de sua s Câmaras, Turma s ou Seções" . 

Ora, parec e óbvi o qu e s e o  Tribuna l é  qu e 
julga o s mandado s d e seguranç a contr a ato s d e 
seu própri o Presidente , nã o ser á o  Tribuna l d e 
maior hierarqui a qu e julgar á o s mandados de se-
gurança contr a at o d e algu m do s seu s mem -
bros, com o óbvio , pel o qu e a o própri o Tribuna l 
é qu e cabe , também , julga r o s mandamus  re -
queridos contr a at o d e algu m do s seu s próprio s 
membros. 

Deste modo , cab e a  remess a do s auto s a o 
colendo Tribuna l Regiona l Eleitora l d o Piauí , ta l 
como propost o n o parece r referido . 

Cabe-me observar , contudo , qu e o  exam e 
da legitimidad e ativ a ad  causam  nã o é  examina -
do nest a oportunidade , porquant o a  decisã o so -
bre a  competência a  precede. 

Por igual , é  d e acentua r qu e a  questã o d e 
mérito, embor a apreciad a n o parecer , nã o o  é , 
neste ensejo , e  ne m poderi a sê-lo , exatament e 
em fac e d a prelimina r d e improcedência , qu e é 
procedente. 

Pelo exposto , nã o conheç o d a impetraçã o e 
proponho a  remess a do s auto s a o colend o Tri -
bunal Regiona l Eleitoral do Piauí . 

É o me u voto . 

EXTRATO D A A T A 

MS n ? 955 -  CIs . 2! —  P I —  Rei. : Min. A l-
dir Passarinho. 

Impetrante: Partid o d a Frent e Libera l (PFL) , 
por Delegad o Regional e Nacional. 

Decisão: O  Tribunal , po r unanimidade , nã o 
conheceu d a impetração , determinand o a  remes-
sa do s auto s a o TR E do Piauí , par a julga r com o 
for d e direito . 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministro s Francisc o Rezek, Octávi o 
Gallotti, Buen o d e Souza , Migue l Ferrante , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o 
Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

A C Ó R D Ã O N ? 9.13 6 
(de 20 de setembro d e 1988 ) 

Mandado de Seguranç a n ? 945 —  Class e 2? 
Rio d e Janeiro (Rio de Janeiro ) 

Impetrante: Comissã o Executiv a Naciona l 
do PTB , por se u Delegado. 

Comissão Diretora  Regional  Provisória. 
Designação face  à  renúncia  da  maioria  ab-
soluta dos  membros  do  Diretório  Regional. 
Anotação. Alegação  de  que  o  Tribunal  Re-
gional a  estaria  retardando.  Titularidade  dis-
putada por  dois  grupos. 

Mandado de  segurança.  Liminar  defe-
rida a  um  dos  grupos  —  àquele  que  apre-
sentou a  documentação  mais  idônea  —  à 
vista dos  prejuízos  irreparáveis  que  advi-
riam ao  partido  diante  dos  prazos  previstos 
no Calendário  Eleitoral. 

Mandado de  segurança  concedido. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , concede r a 
segurança, convalidand o a  limina r deferida , no s 
termos d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 0 d e setembr o d e 198 8 —  Aldir 
Passarinho, Vice-President e no exercíci o d a Pre -
sidência —  Francisco  Rezek,  Relato r —  Ruy  Ri-
beiro Franca,  Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado n o DJ  d e 1Í-12-88. ) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Francisco  Rezek  (Rela -
tor): Tom o po r relatóri o o  parece r final d o Minis -
tério Público , qu e est á à s fls . 108/10 9 dos auto s 
e di z o  seguinte : 
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" 1 . Trata-s e d e mandad o d e segu -
rança impetrad o pel a Comissã o Executiv a 
Nacional d o Partid o Trabalhist a Brasileir o 
(PTB), contr a at o d o egrégi o Tribuna l Re -
gional Eleitora l d o Ri o d e Janeir o que , a o 
ver d o impetrante , estari a retardand o a 
anotação d a Comissã o Diretor a Regiona l 
Provisória n o Estado , designad a e m decor -
rência d a renúnci a d a maiori a absolut a do s 
membros d o Diretóri o Regiona l eleit o e m 
convenção. 

2. A  medid a limina r fo i deferid a pel o 
r. despach o d e fl . 58 , po r entende r qu e o 
partido, e m nã o existind o a  imediat a ano -
tação, sofreri a prejuízo s irreparávei s diant e 
dos prazo s previsto s n o calendári o eleito -
ral, tend o a  dign a autoridad e prestad o a s 
informações d e prax e à  f l . 98 , inclusiv e 
quanto a o cumpriment o d o qu e fico u de -
terminado pel a medid a liminar . 

3. A  noss o ver , mesm o alcançad o 
por inteir o o  objetiv o d o mandamus  co m a 
concessão e  cumpriment o d a liminar , dev e 
o present e se r deferido , n o mérito , con -
firmando-se a  liminar . 

4. Ta l decisão , tratando-s e d e at o 
meramente administrativ o d e anotaçã o d e 
órgão partidári o provisório , e m nad a afet a 
as decisõe s qu e o  Tribuna l Regiona l vie r a 
tomar sobr e a  dissoluçã o d o Diretóri o Re -
gional d o Partid o n o Ri o d e Janeiro . At é 
que s e defin a a  questão , co m trânsit o e m 
julgado, dev e prevalece r a  Comissã o Dire -
tora Regiona l Provisória , co m validad e d e 
todos o s ato s praticados , inclusiv e quant o 
à escolh a d e candidato s a  cargo s eletivos , 
a fi m d e qu e nã o fiqu e prejudicad o o  parti -
do, unicamente . 

5. Somos , pel o exposto , pel o deferi -
mento d o present e writ,  e m definitivo. " 

É o  me u relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Francisco  Rezek  (Rela -
tor): Est a limina r fo i po r mi m concedid a n o con -
texto d e um a querel a partidári a entr e doi s gru -
pos qu e disputava m a  titularidad e d a Comissã o 
Diretora Regiona l Provisória . Ambo s o s grupo s 
se dirigira m à  Cas a postuland o liminares . Pare -
ceu-me qu e o  Tribuna l Regiona l nã o poderi a fi -
car inerte , e m fac e d o calendário . U m do s doi s 
grupos deveri a pode r efetiva r a  anotaçã o d a Co-
missão Diretor a Regiona l Provisória . Aquel e qu e 
pareceu te r documentaçã o mai s idône a merece u 
então a  liminar , esvaziando-s e a perspectiv a d e 
que o  outr o grup o a  obtivesse . A s circunstân -

cias ulteriore s parece m confirma r qu e fo i acerta -
da a  decisã o concessiv a d a limina r à  bas e d a 
prioridade atribuíd a a  que m ostentav a e m se u 
favor aparênci a d e melho r direito . 

Como ponder a agor a o  Vice-Procurado r 
Ruy Ribeir o Franca , a  concessã o definitiv a d o 
mandado d e seguranç a serv e par a confirma r a 
decisão limina r e  manter o  status  quo.  Tant o nã o 
prejudica medida s outra s qu e venha m a  se r to -
madas jurisdicionalment e pel o Tribuna l Regional , 
dependendo d e como s e desenvolva o processo. 

Nessas circunstâncias , convalidand o a  limi -
nar, me u vot o conced e a  seguranç a e m definiti -
vo. 

EXTRATO D A A T A 

MS n ? 94 5 -  CIs . 2 ? —  R J —  Rei. : Min . 
Francisco Rezek . 

Impetrante: Comissã o Executiv a Nacional do 
PTB, po r se u Delegado. 

Decisão: O  Tribuna l po r unanimidade , con -
cedeu a  segurança , convalidand o a  limina r defe -
rida, no s termos d o vot o d o Relator . 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministro s Francisc o Rezek, Octávi o 
Gallotti, Buen o d e Souza , Migue l Ferrante , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o 
Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

A C Ó R D Ã O N ? 9.14 1 
(de 2 0 de setembr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 6.890 -  Class e 4? —  Agravo 
Piauí (Teresina ) 

Agravante: Francisc o Gome s d a Cost a Ne -
to, Jui z Eleitora l d a 59 ? Zon a Eleitora l (Cristin o 
Castro). 

Pena disciplinar.  Aplicação  da  pena  de 
censura pelo  TRE/PI  a  Juiz  Eleitoral. 

Alegação de  negativa  de  vigência  ao 
disposto no  inciso  XV  do  art.  30  do  Código 
Eleitoral indemonstrada. 

Penalidades previstas  para  os  Magis-
trados (LOMAN,  arts.  40  a  48).  Prevalência 
sobre as  normas  do  Código  Eleitoral. 

Inadmissibilidade deste  TSE  adentrar-
se na  valorização  dos  fatos,  cabendo  ao 
Magistrado atingido  requerer  a  revisão  do 
ato punitivo  no  próprio  âmbito  da  Corte 
Regional. 

Agravo a  que  se  nega provimento. 
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Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r maiori a d e votos , nega r proviment o 
ao agravo , vencid o o  Ministr o Buen o de Souza , 
nos termo s da s nota s taquigráfica s e m apenso , 
que ficam fazend o parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 0 d e setembr o d e 198 8 —  Aldir 
Passarinho, Vice-President e no exercíci o d a Pre -
sidência e  Relato r —  Bueno  de  Souza  (vencido ) 
— Ruy  Ribeiro  Franca,  Vice-Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

(Publicado no DJ  d e 15-2-89. ) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Rela -
tor): Com o relatório , adot o o  parece r d a dout a 
Procuradoria-Geral Eleitoral , qu e s e encontr a 
nestes termos : 

"Trata-se d e agrav o d e instrument o 
manifestado po r Francisc o Gomes da Cos -
ta Neto , Jui z Eleitora l d a 59 ? Zona , Cristi -
no Castr o (PI) , contr a o  respeitáve l despa -
cho denegatóri o d e recurs o especial , a o 
fundamento, verbis: 

'Trata-se d e recurs o especia l inter -
posto d e resoluçã o dest e Tribunal , qu e 
aplicou a o recorrent e a  pen a disciplina r 
de censura . É apontado com o infringid o 
o art . 30 , incis o V , d o Códig o Eleitoral . 
Trata-se, porém , d e matéri a purament e 
administrativa que , segund o a  jurispru -
dência predominant e d o colend o Tribu -
nal Superio r Eleitora l (TSE) , nã o com -
porta recurso . Inadmito-o , pois. ' 

2. Concessa  máxima  venia,  estamo s 
em qu e inteir a razã o assist e a o or a agra -
vante. 

3. Primeiro , inteirament e equivocad o 
o fundament o d o respeitáve l despach o 
agravado, pois , consoant e o  dispost o n o 
inciso I I d o art . 2 2 d o Códig o Eleitoral , 
compete a o Tribuna l Superio r Eleitora l 'jul -
gar o s recurso s interposto s da s decisõe s 
dos Tribunai s Regionai s nos termos d o art . 
276 inclusive  os  que  versarem  matéria 
administrativa' (grif o nosso) . 

4. N o mérito , verifica-s e d o acórdã o 
de f l . 1 0 qu e o  egrégi o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral d o Piau í impô s a o Jui z Eleitora l 
Francisco Gome s d a Cost a Net o a  pen a 
disciplinar d e censura,  por  escrito,  'mo-
tivada pelo  tratamento  inamistoso  dispen-

sado pelo  recorrente  ao  Exmo.  Sr.  Des. 
Corregedor Eleitoral',  comunicand o o  fat o 
ao egrégi o Tribuna l d e Justiça . 

5. Inconformad o co m a  decisão , re -
correu o  M M . Jui z Eleitoral , alegand o ne -
gativa d e vigênci a a o dispost o n o incis o 
XV d o art . 3 0 d o Códig o Eleitoral , desd e 
que est e prev ê tão-s ó a s pena s disciplina-
res d e advertência  e  de suspensão  at é trin -
ta dias , send o o  Tribuna l Regional , e m 
conseqüência, incompetent e par a i r além . 
0 dispost o n o art . 4 2 d a Le i Orgânic a d a 
Magistratura Nacional , d e outr o lado , nã o 
teria aplicação , desd e que inexist e qualque r 
dispositivo n o Códig o Eleitora l determinan -
do su a aplicação subsidiária . 

6. N o mérito , o  recorrent e aleg a nã o 
existir motiv o suficient e par a a  aplicaçã o 
de qualque r pen a disciplinar , relatand o o s 
fatos entã o ocorridos , aind a mai s qu e lh e 
foi vedad o o  exercíci o d o direit o d e defesa. 

7. Assist e razã o a o or a agravant e a 
nosso ver . O  Códig o Eleitoral , e m se u art. 
30, incis o XV , prev ê a  aplicaçã o da s penas 
disciplinares d e advertênci a e  suspensã o 
até trint a dias , tão-somente . A  Le i Orgâni -
ca d a Magistratur a Nacional , aind a qu e 
possa te r aplicação , n a hipótese , à  Justiç a 
Eleitoral, prev ê e m se u art . 42 , incis o II , a 
pena disciplina r d e censura , dispondo , en -
tretanto, e m se u art. 44 : 

'Art. 44 . A  pen a d e censur a ser á 
aplicada reservadamente , po r escrito , n o 
caso d e reiterad a negligênci a n o cumpri -
mento do s devere s d o cargo , o u n o d e 
procedimento incorreto , s e a  infraçã o 
não justifica r puniçã o mai s grave. ' 

8. Ora , in  casu,  di z o  acórdã o recor -
rido qu e a  pena disciplina r fo i motivad a pe -
lo tratamento  inamistoso  —  que nã o é  pró -
prio d e amigo ; inimigo , hosti l —  dispensa-
do a o Exmo . Des . Corregedo r Regional , 
não justificando , evidentemente , a  aplica -
ção d e pen a tã o grave , impeditiv a d e figu -
rar o  apenad o e m list a d e mereciment o 
(art. 44 , parágraf o único , LOMAN) . S e s e 
aplicam, n a Justiç a Eleitoral , toda s a s pe -
nalidades prevista s n o Códig o Eleitoral , 
certamente qu e deve m se r respeitadas , 
também, a s demai s norma s inserida s n o 
Capítulo I I d o citad o diplom a legal , obser -
vada a  correspondênci a entr e a  gravidad e 
do at o praticad o pel o Magistrad o e  o  rigo r 
da punição , o  qu e nã o fo i feit o pel o egré -
gio Tribuna l Regional , a noss o ver. 

9. Po r tod o o  exposto , estand o o 
presente agrav o d e instrument o suficiente -
mente instruído , somo s pelo se u provimen-
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to e , examinand o desd e log o o  recurs o es -
pecial, somo s d e igua l form a pel o se u co -
nhecimento e  provimento. " 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Rela -
tor): Acolh o o  parece r d a dout a Procuradoria -
Geral Eleitoral , n o tocant e à  possibilidad e d e ha -
ver recurs o par a est a Corte . 

Entretanto, se m embarg o d e reconhece r a 
valia d a be m expendid a argumentaçã o d a dout a 
Procuradoria-Geral Eleitoral , crei o qu e o  se u pa -
recer nã o é  d e se r acolhido . 

De fato . 
O Códig o Eleitora l nã o prev ê a  pen a d e cen -

sura a  se r aplicad a ao s Juizes . Apena s n o se u 
art. 30 , inc . X V , prevê , n a competênci a do s Tri -
bunais Regionai s Eleitorais , a  atribuiçã o d e s e 
aplicar a s pena s disciplinare s d e advertênci a e 
suspensão at é 3 0 dias . 

Entretanto, a  Le i Orgânic a d a Magistratur a 
Nacional, vei o estabelece r regim e específic o 
quanto à s penalidade s prevista s par a o s Magis -
trados, no s seu s arts . 4 0 a  4 8 (Cap . I I d o Títul o 
III), estipuland o sere m elas : advertência , censu -
ra, remoçã o compulsória , disponibilidade , apo -
sentadoria compulsóri a e  demissão . 

Deste modo , a  pen a d e censur a passo u a 
ser expressament e previst a e m le i complemen -
tar, nã o havend o com o dizer-s e se r aplicáve l o 
Cód. Eleitora l qu e aquel a pen a d e censur a nã o 
prevê, com o referido . 

As pena s sã o sempr e aplicada s pelo s Tribu -
nais e  Conselho s a  qu e s e encontr e vinculad o o 
Juiz, com o result a d o art . 4 0 d a L O M A N . 

Diz o  art . 4 3 aind a d a aludid a Le i Orgânic a 
que: 

" A pen a d e advertênci a aplicar-se- á 
reservadamente, po r escrito , n o cas o d e 
negligência n o cumpriment o do s devere s 
do cargo. " 

E o  art . 4 4 assi m dispõe : 
" A pen a d e censur a ser á aplicad a re -

servadamente, po r escrito , n o cas o d e rei -
terada negligênci a n o cumpriment o do s de -
veres d o cargo , o u n o procediment o incor -
reto, s e a  infraçã o nã o justifica r puniçã o 
mais grave. " 

O procediment o incorret o te m obviament e 
um sentid o amplo , devend o entender-s e com o 
aquele qu e desbord a d o norma l procediment o 
do Magistrado , se m se r d e maio r gravidade , 
pois, s e o  for , a  penalidad e teri a qu e se r mai s 
severa. 

Ora, n o caso , nã o poderi a se r aplicada a  pe -
na d e advertência , post o qu e est a é  previst a 
apenas par a a  hipótes e d e negligênci a nã o reite -
rada n o exercíci o d o carg o e  ne m poderi a se r 
aplicada pen a mai s sever a s e o  Tribuna l enten -
deu qu e maio r severidad e nã o s e justificava , at é 
porque, d e fato , ant e o  dispost o no s arts . 4 5 e 
47, a s penalidade s al i prevista s seria m absoluta -
mente inadequada s à  hipótese . 

É d e observa r qu e a  L O M A N , a o preve r a 
pena d e censura , declar a qu e el a é  d e se r aplica-
da po r escrito , pel o qu e nã o h á razã o par a con -
tra iss o insurgir-s e o  or a agravante , poi s o  esta -
belecido n a mencionad a Le i Orgânica é  que dev e 
prevalecer sobr e a s norma s d o Cód . Eleitoral , n o 
referente à  disciplina do s Magistrados . 

Entende, a  dout a Procuradoria-Gera l Eleito -
ral qu e a  penalidad e aplicad a teri a sid o exagera -
da, post o qu e nã o teri a sid o observad a a  corres -
pondência entr e a  gravidad e d o at o praticad o 
pelo Magistrad o e  o  rigo r d a punição . 

Entretanto, nã o é  possíve l a  est e Tribunal , 
na apreciaçã o d o recurso , adentrar-s e n a valori -
zação do s fatos , par a sabe r s e a  pen a aplicad a 
foi po r demai s rigorosa , o u não , at é mesm o por -
que a  pen a d e advertência , a  d e meno r gravida -
de prevista , é  aplicáve l apena s par a o  cas o d e 
negligência nã o reiterada . 

Deste modo , tend o com o a  únic a previst a 
em lei , pel a su a amplitude , ajustáve l a o caso , é 
a d e censura , e  nã o tend o com o admissível , co -
mo mencionado , qu e faç a est a Cort e o  dimen -
sionamento d a valorizaçã o d a falt a praticada , 
não é  de dar-s e proviment o a o agravo . 

Creio qu e o  cas o ser á d e requere r o  Magis -
trado atingid o revisã o d o at o punitiv o n o própri o 
âmbito d a Cort e Regional . 

Pelo exposto , neg o proviment o a o agravo . 
É o  me u voto . 

VOTO (VENCIDO ) 

O Senhor  Ministro  Bueno  de  Souza:  Eu , 
Senhor Presidente , co m a  máxim a vêni a d o dou -
to vot o d e V . Exa . e  do s qu e m e antecederam , 
que se i harmonioso s co m reiterado s preceden -
tes, nã o poss o deixa r d e mante r coerênci a co m 
pronunciamentos meu s anteriores . A  me u mod o 
de ver , o  estatut o d o Jui z é  mesm o a  Constitui -
ção. É  bem verdad e que , n o Brasil , a  Le i Orgâni -
ca, com o le i complementar , adiciono u outra s 
disposições; ma s é  també m cert o qu e o  fe z bus -
cando, par a tanto , fundament o n a Emend a n ? 7 , 
a qual , so b est e prism a d e constitucional , so -
mente preserv a su a explícit a vinculaçã o temátic a 
com dispositivo s d a Constituição . A s garantia s 
da Magistratur a são , n o entanto , incompatíveis , 
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até mesm o so b o  pont o d e vist a d a economi a 
do desempenh o d o Pode r Judiciário , co m esta s 
penalidades merament e discíplinares , cuj a intro -
dução n o Direit o brasileir o è  autorizada n o text o 
constitucional pel a Emend a n ? 7 , a  qu e acabe i 
de aludir . Perceb o a  utilidad e d a extensã o ao s 
Juizes desta s sanções discíplinare s qu e desmere-
cem a  funçã o judicante , se m d e nenhu m mod o 
contribuir par a sana r o s male s qu e ela s visa m 
profligar. S e o  Jui z s e desmandou , a  Constitui -
ção prev ê par a ist o o  remédio : remoção , dispo -
nibilidade... 

Quando a  jurisprudênci a s e consolida r n o 
sentido d e qu e a s penalidade s aplicávei s sã o a s 
do text o maior , est e tip o d e infraçã o encontrar á 
desencorajamento mai s eficaz . Compreendo qu e 
este me u pont o d e vist a é  purament e minoritá -
rio 

Peço vênia , porém , par a consigna r qu e o 
ato atacad o s e oferec e com o contrastant e co m 
a lei , razã o pel a qua l o  Tribuna l deveri a te r admi -
tido o  recurs o especial , par a apreciaçã o dest a 
Corte. 

Não o  tend o feito , a  meu ver , o  agravo me -
rece provimento . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 6.89 0 -  CIs . 4 ? -  A g . -  P I -
Rei.: Min . Aldi r Passarinho. 

Agravante: Francisc o Gome s d a Cost a Ne -
to, Jui z Eleitora l d a 59 ? Zona , Cristin o Castr o 
(Adva.: Dra . Maria Améli a Silv a Cavalcante). 

Decisão: O  Tribunal , po r maioria , nego u 
provimento a o agravo , vencid o o  Ministr o Bue -
no de Souza . 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministro s Francisc o Rezek, Octávi o 
Gallotti, Buen o d e Souza , Migue l Ferrante , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o 
Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

A C Ó R D Ã O N ? 9.14 2 
(de 2 0 de setembr o d e 1988 ) 

Recurso n. ° 6.950 -  Class e 4? 
Bahia (Salvador ) 

Recorrente: Sandr a Elian e Anastáci o Alve s 
de Morais , President e da Comissã o Diretor a Mu -
nicipal Provisóri a d o Partid o d o Moviment o De -
mocrático Brasileir o (PMDB) . 

Recorrida: Comissã o Executiv a Regiona l d o 
PMDB, po r se u Delegado. 

Recurso especial . Ilegitimidad e d o 
recorrente. 

Não cabe  impugnação  a  registro  de 
Diretório Municipal  por  quem  não  é  eleitor 
no Município  e,  conseqüentemente,  não  é 
membro de  órgão  partidário  por  falta  de  fi-
liação, nos  termos  do  art.  115  da  Res.  n? 
10.785/80. 

Sem filiação  a  partido  político,  no  Mu-
nicípio, até  15  (quinze)  dias  antes  da  Con-
venção Municipal,  dela  não  se  pode partici-
par, e  muito  menos  impugnar  o  pedido  de 
registro (Lei  n?  6.957/81,  c.c.  o  art.  92  da 
Res. n?  10.785/80). 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhe -
cer d o recurso , no s termo s d o vot o d o Relator , 
que fic a fazendo parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 0 d e setembr o d e 1988 . Aldir 
Passarinho, Vice-President e no exercíci o d a Pre -
sidência —  Francisco  Rezek,  Relato r —  Ruy  Ri-
beiro Franca,  Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado no DJ  d e 15-2-89. ) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Francisco  Rezek  (Relator) : 
Tomo po r relatóri o o  parece r d a dout a Pro -
curadoria-Geral Eleitoral , que diz : 

"Rejeitando impugnaçã o formulad a po r 
Sandra Elian e Anastáci a Alve s d e Morais , 
então President e d a Comissã o Diretor a 
Municipal Provisóri a d o Partid o d o Movi -
mento Democrátic o Brasileir o (PMDB) , d e 
Macureré (BA) , deferi u o  egrégi o Tribuna l 
Regional Eleitora l o  registr o d o Diretóri o e 
respectiva Comissã o Executiv a Municipal , 
eleito o  primeir o e m Convençã o realizad a a 
27-3-88 (fl . 65) . 

2. O  eminent e Relator , Jui z Genar o 
de Oliveira , e m se u voto, afastand o a s irre -
gularidades apartadas , entende u improvad a 
a qu e dizi a respeit o à s filiaçõe s partidária s 
e, relativament e à  convocaçã o d a Conven-
ção, cuj o edita l fo i subscrit o po r apena s 
um do s membro s d a Comissã o Diretor a 
Municipal Provisória , à  reveli a d e su a pre -
sidente, or a impugnante , e  do s demai s 
membros d a Comissão , entende u nã o se r 
bastante par a macula r a  Convenção , trans -
corrida e m clim a d e normalidade , co m par -
ticipação d a maiori a absolut a do s conven -
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cionais, elegend o co m igua l quorum  a  úni -
ca chap a concorrente , co m observânci a d e 
todas a s demai s formalidade s legais , inclu -
sive co m pedid o d e registr o formulad o pel o 
órgão partidári o competente . 

3. D a decisão , tempestivamente , 
Sandra Elian e Anastáci a Alve s d e Morai s 
manifestou o  recurs o inominad o d e f l . 73 , 
limitando-se exclusivament e ao s fatos , 
contra-arrazoado pel o Diretóri o Regiona l 
do partido , à  f l. 95 . 

4. E m preliminar , entendemo s qu e o 
apelo manifestad o pel a recorrente , e m no -
me d a Comissã o Diretor a Municipa l Provi -
sória nã o pod e prosperar , poi s é  óbvi o qu e 
esta, eleit o o  Diretóri o Municipa l e m 
27-3-88, deixo u automaticament e d e exis -
tir. Quand o muito , o  apel o pod e se r tid o 
como manifestad o po r convencional,  qu e 
tem legitimidad e par a impugna r o  pedid o 
de registro , a  teo r d o dispost o n o art . 9 2 
da Resoluçã o n ? 10.785/80 , be m assi m pa-
ra recorre r d a decisã o regional . N a hipóte -
se, porém , apesa r d e te r sid o designad o 
para a  Presidênci a d a Comissã o Diretor a 
Municipal Provisória , a  recorrente , confor -
me atest a a  certidã o d e fl . 102 , expedid a 
pelo Cartóri o Eleitora l d a 158 ? Zon a Eleito -
ral, soment e requere u su a inscriçã o eleito -
ral n o Municípi o e m 6-8-88 , muit o poste -
riormente à  Convenção . Ora , nã o send o 
eleitora n o Município , nã o podi a se r mem -
bro d e órgã o partidário , po r faltar-lh e con -
dição essencia l d e filiaçã o partidária , no s 
termos d o art . 11 5 d a Resoluçã o n ? 
10.785/80; se m esta r filiad a a o partido , n o 
Município, at é 15  (quinze ) dia s ante s d a 
Convenção, del a nã o poderi a participar , 
muito meno s impugna r o  pedid o d e regis -
tro (Le i n ? 6.957 , d e 23-11-81 , c.c . art . 92 , 
Resolução n ? 10.785/80) . 

5. Cas o ultrapassad a a  prelimina r d e 
não-conhecimento d o apelo , pel a ilegitimi -
dade d e parte , n a verdade nã o questionad a 
na decisã o regional , reconhecid a a qualida-
de d e convencional , n o mérito , contudo , 
não assist e nenhum a razã o à  recorrente , 
que nã o indic a u m únic o dispositiv o d e le i 
violado pel o julgad o regional , o u entendi -
mento contrári o d e outro s Tribunai s Regio-
nais Eleitorai s qu e pudess e configura r di -
vergência, faltand o a o apelo , qu e dev e s e 
conformar a o especial , previst o n o art . 
276, incis o I , letra s a  e  b , d o Códig o Eleito -
ral, seu s essenciais pressupostos de admis -
sibilidade. 

6. Dessarte , a noss o ver , o  aresto re -
gional be m decidi u a  matéri a su o judice, 

abstendo-se d e pronuncia r nulidade s se m 
demonstração d e prejuíz o (Cód . Eleitoral , 
art. 219) , mesm o porqu e a  Le i Orgânic a 
dos Partido s Políticos , e m se u art . 34 , a o 
tratar d a convocação do s órgão s d e delibe-
ração e  direçã o pela s respectiva s Comis -
sões Executivas , nã o prescrev e dev a se r 
ela deliberad a po r todo s o s membro s d a 
Comissão, co m edita l subscrit o pel o se u 
Presidente. O  que importa , essencialmente , 
é qu e a  convocaçã o atinj a se u objetivo , 
plenamente alcançad o n a hipótes e presen -
te co m o  comparecimento d a maiori a abso-
luta do s convencionais , na data previamen -
te fixad a pel o órgã o naciona l d o partido , a 
quem compete , origin a riamente, fixa r a  da-
ta e , logicamente , cancelá-la , s e for d e sua 
conveniência (art . 28 , LOPP , redaçã o Le i 
n? 7.090 , d e 14-4-83) . 

7. Po r tod o o  exposto , somo s pel o 
não-conhecimento d o present e recurso , se-
ja pel a ilegitimidad e d e parte , sej a po r lh e 
faltarem o s essenciai s pressupostos de ad -
missibilidade." 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Francisco  Rezek  (Rela -
tor): Louv o o  zel o d o Procurador-Gera l Eleitoral 
que, par a o  cas o d e ultrapassar-s e a  preliminar , 
examina o  apel o e  vê qu e lh e falta m outra s con -
dições d e admissibilidade , e m razã o d e com o 
deduzido, se m indicaçã o d e norm a violad a n a le i 
eleitoral o u dissídi o d e jurisprudência . Contudo , 
atendo-me estritament e à  primeira da s prelimina-
res —  a  ilegitimidad e d a part e po r dua s razões , 
nos termo s d a colocaçã o feit a pel o Ministéri o 
Público — , nã o conheç o d o recurs o especial . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 6.95 0 -  CIs . 4 ? -  B A -  Rei. : 
Min. Francisc o Rezek. 

Recte.: Sandr a Elian e Anastáci o Alve s d e 
Morais, President e da Comissã o Diretor a Munici -
pal (Adv. : Dr . Romári o Cost a Gomes). 

Recorrida: Comissã o Executiv a Regiona l d o 
P M D B , po r se u Delegado. 

Decisão: O  Tribunal , po r unanimidade , nã o 
conheceu d o recurso , basead o n a prelimina r d a 
ilegitimidade d e parte . 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministro s Francisc o Rezek, Octávi o 
Gallotti, Buen o d e Souza , Migue l Ferrante , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o 
Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 
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A C Ó R D Ã O N ? 9.14 8 
(de 22 de setembr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 6.925 -  Class e 4 ! 
Paraíba (Juru ) 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o Partid o 
Liberal (P D n a Paraíba . 

Recorrido: Diretóri o Municipa l do P L de J u-
ru. 

Recurso especial . Ausênci a d e pressu-
postos d e admissibilidade. 

Não pode  o  Diretório  Regional,  sem  a 
deliberação da  maioria  de  seus  membros, 
impugnar o  registro  do  órgão  de  hierarquia 
inferior. 

Indemonstrada violação  ao  art.  71,  § 
1?, da LOPP. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhe -
cer d o recurso , no s termo s d o vot o d o Relator , 
que fic a fazendo parte integrand e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 2 d e setembr o d e 198 8 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Aldir  Passarinho,  Relato r 
— Ruy  Ribeiro  Franca,  Vice-Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

{Publicado no DJ  d e 15-12-88.1 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Rela -
tor): Com o relatório , adot o o  parece r d a dout a 
Procuradoria-Geral Eleitora l qu e s e encontra nes -
tes termos : 

"Cuida-se d e recurs o especia l manifes-
tado pel o Diretóri o Regiona l do Partid o Li -
beral (PL) , n a Paraíba , contr a decisã o d o 
egrégio Tribuna l Regiona l Eleitora l que , re -
jeitando impugnaçã o d o própri o órgã o re -
gional, deferi u o  registr o d o Diretóri o Mu -
nicipal d e Juru , e  respectiv a Comissã o Exe -
cutiva (fl . 35) . 

2. N o apel o (fl . 37) , fundad o n o art . 
276, incis o I , letra s a  e  b , d o Códig o Eleito -
ral, alega-s e negativ a d e vigênci a a o dis -
posto n o art . 59 , incis o I , Resoluçã o n ? 
10.785/80, co m o  qu e resto u configurad a 
divergência co m decisã o d a Cort e Supe -
rior, constant e do s B E n?s 363/364, p . 9 , e 

ainda a o dispost o n o art . 71 , inciso s e  pa -
rágrafos, d a Le i Orgânic a do s Partido s 
Políticos. 

3. O  respeitáve l despach o d e f l . 4 1 
admitiu a  manifestaçã o apena s n o tocant e 
à letr a a , incis o I , d o art . 276 , vislumbran -
do possíve l afront a à  norm a d o art . 71 , d a 
Lei Orgânic a do s Partido s Políticos. Quant o 
à alegad a negativ a d e vigênci a a o dispost o 
no art . 59 , I , Resoluçã o n ? 10.785/80 , e  di-
vergência jurisprudencial , seque r fo i a  ma -
téria ventilad a n o julgad o regional . Nã o 
manifestado, pel o Diretóri o Regional , nessa 
parte, o  necessári o agrav o de instrumento . 

4. E m contra-razõe s (fl . 43) , o  Dire -
tório Municipa l d e Jur u sustenta , e m preli -
minar, a  ilegitimidade d e part e d o recorren -
te, pois , a  se u ver , compet e a o Diretóri o 
Regional apena s requere r o  registr o d e Di -
retório Municipa l a  teo r d o dispot o n o art . 
89, caput  Resoluçã o n ? 10.785/80 , e  nã o 
postular o  se u indeferimento . 

5. Preliminarmente , temo s o  recor -
rente po r part e legítima , pois , evidente -
mente, pod e o  Diretóri o Regional , que pri -
meiro te m competênci a par a requere r o  re -
gistro, postula r o  se u indeferimento , desd e 
que existam razõe s legai s para tanto . 

6. N o mérito , a  hipótes e é  idêntic a à 
versada n o R E n ? 6.924 , Rei . Min . Vila s 
Boas, nã o assistind o razã o a o recorrente . 
O invocad o art . 71 , incis o I , §  1? , d a Le i 
Orgânica do s Partido s Políticos , n a verda -
de, facult a a o Diretóri o Regional , mediant e 
deliberação d a maiori a d e seu s membros , 
dissolver o u destitui r Diretóri o Municipa l 
devidamente escolhid o e m convenção . In 
casu, const a da s informaçõe s d e f l . 1 9 qu e 
a direçã o regiona l d o partid o deixo u d e en -
caminhar par a registr o o  Diretóri o Munici -
pal d e Juru , po r conveniência s partidárias . 
Nas razõe s d o recurso , fala-s e e m dissolu -
ção d o referid o Diretório , po r deliberaçã o 
da maiori a absolut a do s membro s d o órgã o 
regional, ma s e m nenhu m moment o fez-s e 
prova d o alegado , o  que é  imprescindível . 

7. Demai s disso , mesm o tend o ocor -
rido o  registr o d o Diretóri o Municipa l e m 
questão, pel a Justiç a Eleitoral , nad a impe -
de qu e o  partido , e m níve l regional , n a 
conformidade d o dispost o n o invocad o art . 
71 d a Le i Orgânic a do s Partido s Políticos , 
venha a  decreta r a  su a dissolução , caben -
do recurs o par a o  órgã o hierárquic o supe -
rior, n a form a d o dispost o n o §  2?. Tal de -
cisão, poré m s e vie r a  se r regularment e to -
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mada, o u mesm o s e tomada conform e s e 
alega, nã o obsta o  deferimento d o registr o 
de Diretóri o legalment e escolhid o em con -
venção, ta l com o s e coloca no s presentes 
autos. 

8. Po r todo o  exposto , somo s pel o 
não-conhecimento d o present e recurs o es-
pecial ." 

É o relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Rela -
tor): É  de acolher-s e o  parece r reproduzid o n o 
relatório. 

Entendo qu e é  realment e part e legitim a o 
Diretório Regiona l nã o apena s par a requere r o 
registro d o Diretóri o Municipal , com o igualmen -
te, par a impugna r o  se u registro . É  que se àque-
le órgã o regiona l cabe , conform e dispõ e o  art . 
71 d a LOPP , propo r a  dissoluçã o d o órgão mu-
nicipal, parec e óbvi o qu e deverá , e  co m maio r 
razão, impugna r o  seu registro . 

No caso , porém , o  que ocorre, e  como bem 
destacado n o parece r aludido , é  qu e nã o há 
qualquer prov a d e que a impugnação d o registr o 
tenha sid o objet o d e deliberaçã o d o Diretóri o 
Regional, pel a maiori a absolut a d e seu s mem -
bros, conform e exig e o §  1? do art. 71 da LOPP . 
Certo é  que , como mencionad o n o parecer , a 
dissolução poder á dar-s e s e houve r realment e 
motivo qu e o justifique , d e vez que a lei estipula 
expressamente a s hipóteses e m que tal poder á 
ocorrer. O  qu e não pod e é , se m a deliberaçã o 
da maiori a d e seus membro s —  e iss o pel o me-
nos nã o está provad o —  impugnar o  registr o d o 
órgão d e hierarquia inferior . 

Pelo exposto , nã o conheço d o recurso. 
É o meu voto. 

EXTRATO D A A TA 

Rec. n ? 6.92 5 -  CIs . 4? —  P B —  Rei. : 
Min. Aldi r Passarinho. 

Recorrente: Diretóri o Regiona l do P L (PB) . 
(Adv.: Dr . Rogério d e Menezes Fialho Moreira. ) 

Recorrido: Diretóri o Municipa l do PL (Juru). 
(Advs.: Drs . Nobel Vit a e  Jos é August o Pere s 
Filho). 

Decisão: Nã o conhecido. Decisão unânime . 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Octávi o 
Gallotti, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o 
Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

A C Ó R D Ã O N ? 9.150 
(de 22 de setembro d e 1988) 

Recurso n ? 6.922 -  Class e 4? 
Goiás (Municípi o d e Varjão) 

Recorrente: Procurado r Regiona l Eleitoral. 
Recorrido: Diretóri o Regiona l d o PMD B — 

Goiás. 

Recurso especial . Diretóri o Municipal . 
Reunião par a escolh a da respectiva Comis -
são Executiva . Convocação d e suplente. 

1. Não  é  nula  reunião  de  Diretório 
Municipal realizada  para  escolha  da  respec-
tiva Comissão  Executiva,  pela  não-
convocação de  suplentes, se  obedecido foi 
o quorum para  deliberação. 

2. A  aplicação  do  disposto  no  art. 
57, parágrafo  único,  da  Lei  Orgânica  dos 
Partidos Políticos,  pressupõe  regular  comu-
nicação de  impedimento  ou  vaga,  e  não 
mera ausência de  membro titular. 

3. Inexistindo  prejuízo  a  qualquer  in-
teressado, não  se  decreta  nulidade,  e x v i 
do art.  219,  do  Código  Eleitoral. 

Recurso especial  não  conhecido,  por 
falta dos essenciais pressupostos  de  admis-
sibilidade. 

Vistos, etc. 
Acordam o s Ministros d o Tribunal Superio r 

Eleitoral, po r unanimidade d e votos, nã o conhe-
cer d o recurso , no s termos d o voto d o Relator , 
que fica fazendo part e integrant e d a decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Elei -
toral: 

Brasília, 2 2 de setembr o d e 1988 — Oscar 
Corrêa, President e —  Bueno  de  Souza,  Relato r 
— Ruy  Ribeiro  Franca,  Vice-Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

(Publicado no DJ de 26-4-89.) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Bueno  de  Souza  (Rela -
tor): Senho r Presidente , adot o com o relatóri o o 
parecer da douta Procuradoria-Gera l Eleitoral: 

"O Diretóri o Regiona l d o Partid o De-
mocrático Brasileir o e m Goiá s requereu , 
nos termos d o artigo 89 , caput,  Resolução -
TSE n ? 10.785/80 , o  registr o d o Diretóri o 
Municipal e  respectiv a Comissã o Executiv a 
de Varjão , eleit o o  primeir o e m Convençã o 
realizada em 27-3-88, e  o segundo, em reu-
nião do Diretório d e 30-3-88. 
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2. Const a d a at a d a Convençã o (fl . 
5), qu e participara m trê s chapa s de candi -
datos devidament e registradas : Parti-
cipação, encabeçad a po r Eunic e Ricard o 
de Souz a e  Si lva ; União,  encabeçad a po r 
Alfreu Batist a d a Mota , e  um a terceira , 
sem denominação , encabeçad a po r Venu s 
José d e Urzeda . Apurad a a  votação , 
constatou-se 25 6 voto s par a a  chap a 
Participação; 27 7 voto s par a a  Chap a 
União, e  par a a  terceir a chapa , apenas 104 
votos, excluíd a po r nã o te r obtid o 20 % d a 
votação, conform e a  regr a d o artig o 43 , 
caput, Resolução-TS E n ? 10.785/80 . Feit a 
a proporcionalidad e do s lugare s a  preen -
cher, quarent a e  cinc o (45 ) membro s fixa -
dos pel o Diretóri o Regional , coube à  chapa 
União vint e e  trê s (23 ) membros , mai s o 
Delegado à  Convençã o Regional ; e à  cha -
pa Participação,  vint e e  u m (21 ) membros , 
reservando-se o  luga r d o Líde r d o Partid o 
na Câmar a Municipa l (art . 43 , § § 4 ? e  6P, 
Resolução-TSE n ? 10.785/80) . 

3. N a reuniã o d o Diretóri o e m 
30-3-88, par a escolh a da respectiv a Comis -
são Executiva , comparecera m quarent a e 
três (43 ) diretorianos , co m participaçã o d e 
chapas apresentada s pela s dua s facçõe s 
que concorrera m a o Diretório : a  chap a 
União obtev e vint e e  u m (21 ) votos , quan -
do n a Convençã o obtiver a vint e e  três (23) ; 
a chap a Participação  obtev e vint e e  doi s 
(22), quand o n a Convençã o obtiver a vint e 
e u m (21 ) votos . Declarad a vencedora, e m 
toda su a composiçã o (art . 85 , incis o I , 
Resolução-TSE n ? 10.785/80) , a  chap a 
Participação. 

4. Publicad o o  edita l a  qu e alud e o 
artigo 91 , apresento u impugnaçã o tempes -
tiva o  convenciona l Anísio Garci a d e Paula , 
encabeçador d a chapa União  n a reuniã o d o 
Diretório par a escolh a da Comissã o Execu -
tiva, alegando , e m síntese , qu e seri a nul a 
dita reunião , poi s nel a nã o comparecera m 
dois diretoriano s qu e n a Convençã o partici -
param d a chap a União,  majoritária , estan -
do presentes , n o entanto , c inco 'd e seu s 
suplentes, qu e deveria m te r sid o chamados 
a assumi r n o luga r do s membro s efetivo s 
ausentes, conform e determinaçã o d o artig o 
31, § § 1 ? e  2? , d o estatut o d o partido . A 
convocação nã o s e fez, po r orde m d o Pre -
sidente d a reunião , qu e d e igua l form a 
recusou-se a  faze r consta r d a at a tant o o 
pedido d e convocaçã o do s doi s suplente s 
como a  su a recus a e m atende r ta l pedid o 
(fl. 24) . 

5. A  impugnaçã o fo i contestad a pel o 
Presidente d o Diretóri o Municipa l recém -
eleito, ratificad a pel o Diretóri o Regiona l 
(fls. 60/61) . 

6. O  Ministéri o Públic o Eleitora l ofe -
receu parece r à  f l . 81 , opinand o pel o aco -
lhimento d a impugnaçã o e , e m conseqüên -
cia, pel a nulidad e d a reuniã o d o Diretóri o 
que escolhe u a  Comissã o Executiva , vis -
lumbrando afront a à  norm a d a Le i Orgâni -
ca do s Partido s Políticos : 

'Art. 57 . O s Diretório s terã o su -
plentes em número equivalente a 1 /3 (u m 
terço) do s seus membros. 

Parágrafo único . O s suplente s se -
rão convocado s pelo President e do Dire -
tório, par a substituírem , no s caso s d e 
impedimento o u vaga , o s membro s efe -
tivos co m o s quai s s e elegeram , obser -
vada a  orde m d e colocaçã o n a respecti -
va chapa.' 

7. O  egrégio Tribuna l Regiona l Eleito-
ral d e Goiás , po r su a vez , decidi u pel o 
acórdão d e f l . 90 , verbis: 

'Ementa: Nã o é  d e se r anulad a elei -
ção d a Executiv a Municipa l d e partid o 
político, quand o d a cominad a e m lei , 
mormente quand o a  alegaçã o d e pre -
juízo invoc a a  ausênci a d e titulare s cuj o 
conteúdo d o voto , po r se r secreto , nã o 
podia se r conhecido por antecipação. ' 

8. O  vot o conduto r d o acórdã o 
encontra-se assi m fundamentado : 

'A impugnaçã o so b anális e est á s e 
batendo pel o reconheciment o d e u m su -
posto prejuíz o qu e teri a resultad o d a au -
sência d e dua s pessoa s à  reuniã o qu e 
elegeu a  Comissã o Executiva . 

Argumenta mai s que n a hipótes e d a 
convocação do s suplentes , o  resultad o 
daquela pugn a doméstic a teri a s e altera-
do. 

Aqui, é  necessári o observa r qu e a 
impugnação nã o lev a e m cont a o  sigil o 
do voto , computando-o , aprioristica -
mente, par a u m do s alinhamento s parti -
dários. 

Ademais, é  també m fundamenta l 
que s e consider e o  fat o d e qu e a  at a d a 
reunião e m qu e fo i eleit a a  Comissã o 
Executiva nã o registr a qualque r anomalia 
ou protest o e  ne m mesm o um a mínim a 
referência é  feit a quant o à  obstruçã o 
participativa do s referidos suplentes . 
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Não é  razoáve l entende r que , sigilo -
so com o é , algué m poss a estabelece r a 
destinação antecipad a d e u m vot o e 
tampouco é  previsíve l qu e um a obstru -
ção d e vot o s e faça se m qualque r resis -
tência, morment e quand o existe m dua s 
chapas e m acirrad a disputa . 

O document o básic o da s reuniõe s 
partidárias é  a  ata ond e sã o consignados 
todos e  quaisque r incidentes . Ess a nã o 
dá qualque r notíci a d a alegad a obstru -
ção e  a  resposta , enfaticamente , neg a 
tal ocorrência . 

Por outr o lado , houv e maiori a abso-
luta n a reuniã o qu e elege u a  Comissã o 
Executiva, o  qu e é  suficient e par a 
convalidá-la, morment e porqu e nã o h á 
nulidade cominad a par a a  hipótes e d e 
não convocaçã o d e suplentes , mesm o 
que est a houv e resultad o provada , o 
que nã o é  o  cas o em espécie . 

Assim, vot o n o sentid o d e nã o da r 
provimento à  impugnação , determinan -
do o  registr o d o Diretóri o Municipa l d o 
P M D B d e Varjã o e  d e su a respectiv a 
Comissão Executiva . 

É o  meu voto. ' 

9. Contr a ess a decisã o manifesto u o 
Ministério Públic o Eleitora l o  recurs o d e f l . 
92, fundad o n o permissiv o d o artig o 276 , 
inciso I , letr a a , d o Códig o Eleitoral , ale -
gando negativ a d e vigênci a a o dispost o n o 
parágrafo único , artig o 5 7 d a Le i Orgânic a 
dos Partido s Políticos , assi m com o inter -
pretação restrit a d a norm a ínsit a n o artig o 
219, d o Códig o Eleitoral . 

10. O  President e do Diretóri o Munici -
pal recém-eleit o oferece u contra-razõe s à 
f l . 96 , a s quais , a  noss o ver , nã o pode m 
ser conhecidas , desd e qu e a  part e ativa , 
em s e tratand o d e registr o d e Diretório , 
ainda qu e a  níve l municipal , é  o  Diretóri o 
Regional, a  que m compet e solicita r o  regis -
tro, segund o o  dispost o n o artig o 89 , 
caput, Resolução-TS E n ? 10.785/80. 

11. N o mérito , concessa  venia,  esta -
mos e m qu e nã o assist e razã o a o Ministé -
rio Público . A  regr a d o parágraf o únic o d o 
artigo 5 7 d a Le i Orgânic a do s Partido s 
Políticos prev ê a  convocaçã o d o suplent e 
no impedimento  ou  vaga  d o membr o titu -
lar. In  casu,  fo i a  reuniã o d o Diretóri o devi -
damente convocada , com o const a d a at a 
da Convençã o (fl . 14) , e  edita l d e convoca-
ção (fl . 16) , tend o comparecid o quarenta e 

três (43 ) do s quarent a e  cinc o (45 ) mem -
bros efetivos . O  não-compareciment o d e 
dois (2 ) único s membro s titulares , sem  co-
municação prévia,  nã o pod e se r caracteri -
zada com o impedimento,  ma s sim , simples 
ausência. O  impedimento  soment e estari a 
caracterizado diant e d a prévi a comunica -
ção justificand o o s motivo s d e forç a maio r 
a impedi r o  compareciment o e  exercíci o 
das funções , quand o entã o seriam , tam -
bém previamente , convocado s os respecti -
vos suplentes . Poderia m també m o s su -
plentes sere m convocados quando, instala -
da a  reunião , ficass e constatada a  ausênci a 
de quorum  par a deliberação . 

12. N a hipótes e sub  judice,  porém , 
nada diss o ocorreu . O s membro s efetivos , 
devidamente convocados , nã o comparece -
ram, nã o justificara m a  ausência . Havi a 
quorum mai s do qu e suficient e par a delibe -
rar, poi s comparecera m à  reuniã o quarent a 
e trê s (43 ) membro s titulares , do s quarent a 
e cinc o (45 ) eleitos . A  reuniã o transcorre u 
em clim a d e normalidade , nad a constand o 
na ata , ne m mesm o a  presenç a do s su -
plentes, o s quais , segund o s e alega, fora m 
impedidos de votar . 

13. Po r tod o o  exposto , opinamo s 
pelo não-conheciment o d o present e recur -
so especia l e , cas o conhecido , pel o des -
provimento." 

É o relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Bueno  de  Souza  (Rela -
tor): Senho r Presidente , acolho o  judicios o pare -
cer. També m consider o qu e nã o est á regular -
mente interpost o o  recurso , com o fo i al i funda -
damente demonstrado . 

Por isso , del e não conheço . 

EXTRATO D A A TA 

Rec. n ? 6.92 2 -  CIs . 4 ? —  G O —  Rei. : 
Min. Buen o de Souza . 

Recorrente: Procurado r Regiona l Eleitoral. 
Recorrido: Diretóri o Regiona l d o PMD B — 

Goiás. 
Decisão: Nã o conhecido . Unânime . 
Presidência d o Ministr o Oscar , Corrêa. Pre -

sentes o s Ministros : Aldi r Passarinho , Octávi o 
Gallotti, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o 
Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 
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ACÓRDÃO N ? 9.15 1 
(de 2 2 de setembr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 6.949 —  Class e 4? 
Bahia (Salvador ) 

Recorrente: Afrisi o Vieir a Lima , n a qualida -
de de President e eleito d o Diretóri o Regional . 

Recurso especial . Registr o de Diretóri o 
eleito e m Convençã o anteriorment e cance -
lada. Dissolução . 

1. Não  é  de  se  conceder  registro  a 
Diretório Regional  eleito  em  convenção  cu-
ja data  fora  a  tempo  cancelada  pelo  órgão 
nacional competente,  resultando  na  sua 
dissolução por  desrespeito  à  deliberação  le-
gitimamente estabelecida. 

2. À  Justiça  Eleitoral  compete  ape-
nas apreciar  os  aspectos  formais  da  reu-
nião de  órgão  partidário  que  delibera  pela 
dissolução daquele  que  lhe  é  hierarquica-
mente inferior,  não  cabendo  emitir  juízo  de 
valor sobre  os  motivos  determinantes  da 
deliberação, que  é  da  conveniência  estrita 
do partido. 

3. Reunião  de  Diretório  realizada 
sem regular  publicação  de  edital  de  convo-
cação. Comparecimento  da  maioria  absolu-
ta dos  membros.  Ausência  de  nulidade  ou 
prejuízo (art.  219,  CE). 

4. Recurso  especial  não  conhecido, 
por indemonstrada  violação  a  texto  expres-
so de  lei  ou  dissídio  jurisprudencial. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhe -
cer d o recurso , no s term o d o vot o d o Relator , 
que fica fazendo part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 2 d e setembr o d e 198 8 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Aldir  Passarinho,  Relato r 
— Ruy  Ribeiro  Franca,  Vice-Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

(Publicado no DJ  d e 16-12-88. ) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Rela -
tor): Senho r Presidente , a s Convençõe s Regio -
nais d o Partid o Democrat a Cristã o fora m fixada s 
pela Comissã o Diretor a Naciona l Provisóri a par a 
o di a 2 2 d e mai o dest e ano . Entretanto , vei o 
aquele mesm o órgão , e m relaçã o a  algun s Esta -

dos, a  altera r a  data e m qu e seria m realizada s as 
Convenções, entr e ela s a  Bahia , fixando- a par a 
o di a 5  d e junho . Ocorre , entretanto , qu e a  d a 
Bahia vei o a  se r realizad a naquel e mesm o di a 
anteriormente estabelecido , o u seja , n o di a 2 2 
de maio . E m fac e disso , vei o a  have r impugna -
ção po r part e d e u m do s convencionais , n a sus -
tentação d e qu e nã o poderi a a  Convençã o se r 
realizada senã o n o di a fixad o pel o órgã o nacio -
nal, pel o que aquel a realizad a na Bahi a era nula . 

O President e do Diretóri o Regiona l que for a 
eleito n a Convençã o d o di a 22 , e  cuja nulidad e é 
discutida nest e processo , e  que pedi a o  registr o 
definitivo daquel e mesm o Diretório , afirm a nã o 
haver qualque r nulidade , tant o mai s qu e nã o re -
cebeu a  temp o a  comunicaçã o d a transferênci a 
do ato . Outrossim , a  Comissã o Executiv a Nacio-
nal dissolve u o  Diretóri o Regiona l exatament e 
por entende r te r sid o irregularment e realizad a a 
Convenção qu e o  elegera. 

O c . Tribuna l Regiona l Eleitoral , examinan -
do a  impugnação , julgou- a procedente , tend o fi -
cado a  ement a d o respectiv o acórdã o assi m re -
digida (fl . 125) : 

"Registro d o Diretóri o Regiona l d o 
PDC. 

Indeferimento d e admissão , com o litis -
consorte d o impugnante , d e quem nã o te m 
a condiçã o d e convencional. 

Competência exclusiv a do s Diretório s 
Nacionais d e partido s político s par a a  fixa -
ção d e data s da s Convençõe s Municipais , 
Regionais e  Nacionais , destinada s à s elei -
ções dos seus Diretórios . 

Dissolução d e Diretóri o pel a Comissã o 
Executiva Nacional . O  recurs o cabíve l nã o 
tem efeit o suspensivo . Competênci a priva -
tiva d o órgã o partidári o hierarquicament e 
superior e  não d a Justiça Eleitoral . 

Indeferimento d e pedid o de registr o d e 
Diretório dissolvido. " 

Irresignado, recorr e par a est a Cort e o  Presi -
dente d o dissolvid o Diretóri o Regional , susten -
tando a  validad e da Convençã o d o di a 22 , tend o 
o parece r d a dout a Procuradoria-Gera l Eleitora l 
assim resumid o as razões do recorrente : 

"Nas razõe s d o apel o sustent a o  re -
corrente qu e a o contrári o d o entendiment o 
firmado pel o egrégi o Tribuna l a  quo,  com -
pete à  Justiç a Eleitora l o  exam e do s ato s 
partidários qu e dissolve m órgão s d e hierar -
quia inferior , fazend o observa r o s requisi -
tos formai s imposto s pel a lei . In  casu,  o 
ato d e dissoluçã o nã o impedi a o  registr o 
do Diretório , mesm o porqu e ilega l e  arbi -
trário, se m motivaçã o d e orde m legal , des -
de qu e nã o houv e desrespeit o a  delibera -
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ção tomad a po r órgã o superio r d o partido , 
nos termo s d o artig o 71 , ite m I , d a Le i Or -
gânica do s Partido s Políticos . Demai s dis -
so, a  Comissã o Diretor a Regiona l Provisó -
ria qu e realizo u a  Convençã o Regiona l e m 
22-5-88 jamai s tomo u conheciment o d o 
adiamento determinad o pel o órgã o nacio -
nal, assi m com o a  decisã o nã o fo i previa -
mente anotad a pel o Tribuna l Superio r e 
comunicada à  instânci a regional , consoan -
te determinaçã o contid a n o Tele x n ? 65 0 
do T S E . Po r fim , a  reuniã o d a Comissã o 
Diretora Naciona l Provisóri a qu e delibero u 
sobre a  dissoluçã o d o órgã o regiona l eleit o 
em 22-5-8 8 nã o fo i precedid a d e edita l d e 
convocação, afrontand o a  norm a d o artig o 
34 d a Le i Orgânic a do s Partido s Políticos , 
com o  qu e resto u violad a ess a norm a pel a 
decisão regional , fundament o d o recurs o 
pela letr a a , divergind o d o entendiment o 
consubstanciado n o Acórdã o n ? 5.717 , 
fundamento d o apel o pel a letra b." 

O parece r aludid o conclu i pel o não -
conhecimento d o recurs o especial , po r te r com o 
desatendidos seu s pressuposto s essenciai s d e 
admissibilidade, apó s endossa r a fundamentaçã o 
do acórdã o recorrido . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Rela -
tor): A  part e conclusiv a d o parece r d a dout a 
Procuradoria-Geral Eleitora l s e encontr a neste s 
termos, apó s a  transcriçã o d o vot o conduto r d o 
acórdão, n o Regional: 

" C o m a  devid a vênia , estamo s em qu e 
incensurável a  r . decisã o recorrida . 

Como s e v ê d o vot o proferid o pel o 
eminente Relato r d o feito , a s questõe s es -
senciais, qu e envolve m aspecto s formais d a 
decisão d o órgã o partidári o superio r fora m 
devidamente examinada s e afastadas quais-
quer irregularidade s porventur a existentes : 
a decisã o d e adia r a  Convençã o Regiona l 
anteriormente fixad a par a o  di a 22-5-8 8 
foi tomada ' pelo órgã o competente , pel a 
maioria absolut a d e seu s membros, confor -
me at a d e f l . 50 ; a  decisão fo i comunicad a 
ao Tribuna l Regiona l e m 20-5-8 8 (fl . 49) , e 
ao órgã o regiona l co m antecedência , possi -
bilitando o  adiament o d a convençã o par a o 
dia 5-6-8 8 (fls . 98/99) ; a  reuniã o seguint e 
que delibero u pel a dissoluçã o d o Diretóri o 
eleito e m 22-5-88 , e m Convençã o cancela -
da pel o órgã o partidári o competente , n o 
uso d e su a competênci a exclusiva , fo i d e 
igual form a tomad a pel a maiori a absolut a 
dos seu s membros , conform e at a d e f l . 62 , 

não important o a  falt a d e edita l d e convo -
cação, no s termo s d o artig o 3 4 d a Le i Or -
gânica do s Partido s Políticos , poi s o  com -
parecimento d a maiori a absolut a do s mem -
bros comprov a regula r notificação . 

Quanto a o mérit o d a decisã o partidá -
ria, nã o cabe , com o be m est á express o n o 
voto vencedor , se r examinad a pel a Justiç a 
Eleitoral, poi s trata-s e d e assunt o d e eco -
nomia interna , vinculad o exclusivament e à 
conveniência d o partid o interessado . 

Por tudo , verifica-s e qu e nã o houv e 
afronta a o dispost o n o artig o 3 4 d a Le i Or -
gânica do s Partido s Políticos , qu e trat a 
apenas d a convocaçã o do s órgão s d e deli -
beração e  direçã o pela s respectiva s Comis -
sões Executivas , assim como inexist e diver -
gência co m o  entendiment o consubstancia-
do n o colacionad o Acórdã o n ? 5.717 , e m 
anexo, qu e nã o trato u d e matéri a idêntic a 
ou mesm o semelhante . Neste , o  eminent e 
Ministro Pedr o Gordilh o deixo u express o 
em se u vot o qu e 'a  questão  concernente  à 
dissolução dos  Diretórios  não  está  contida 
nos limites  da  lide  e  das questões  decididas 
(CPC, art . 468) , no  presente  feito,  onde  se 
apreciou só  matéria  referente  ao  registro 
da agravante.'  (Grif o nosso. ) 

Por derradeiro , temo s qu e o  egrégi o 
Tribunal Regiona l agi u be m e m nã o regis -
trar o  Diretório , porqu e legalment e dissolvi-
do pel o órgã o partidári o d e hierarqui a su -
perior, e  mesm o porque , tend o êxit o even -
tual recurs o contr a ess a decisão , perant e a 
Convenção Nacional , nada imped e qu e no -
vo pedid o d e registr o sej a formulado , exa -
minando a í o s aspecto s d e legalidad e d a 
convenção qu e escolhe u o Diretóri o dissol -
vido, deferind o o u nã o o  registro . 

Por oportuno , juntamo s cópi a d o Pa -
recer n ? 5.784/RRF , oferecid o n o M S n ? 
940, cuidand o d e matéri a idêntica , e  Reso -
lução n ? 14.175/TSE , sobr e alteraçã o d e 
datas fixada s pelo s partido s político s co m 
vistas à  realizaçã o da s respectiva s Conven -
ções. 

Pelo exposto , e m conclusão , somo s 
pelo não-conheciment o d o present e recur -
so especial , ei s qu e desatendido s seu s es-
senciais pressuposto s de admissibilidade." 

Acolho o  parece r d a dout a Procuradoria -
Geral Eleitoral . 

As Convençõe s sã o realizada s nas datas de-
signadas pelo s órgão s nacionai s do s Diretório s 
Nacionais do s partidos . Observa-s e que o  adia -
mento fo i deliberad o pel a maiori a absolut a do s 
seus membro s e  a  decisã o fo i oportunament e 
comunicada a o Tribuna l Regiona l Eleitoral , e m 



Janeiro d e 199 0 BOLETIM ELEITORA L N ? 46 2 21 

20-5-88, doi s dia s ante s d a dat a marcad a par a a 
realização d a Convenção , e  aind a a o órgã o re -
gional, co m antecedência , conform e s e v ê pel o 
documento d e fl . 98 . Ainda , observo , qu e s e o 
telegrama d e convocaçã o nã o tivess e sido envia-
do a  tempo , aquel a dirigid a a o TR E teri a sid o 
suficiente, poi s a  est e caberi a te r diligenciad o 
junto ao s responsáveis pel a Convençã o par a qu e 
esta nã o s e realizasse , até porqu e àquel e Tribu -
nal cabe designar Observador. 

É aind a d e nota r qu e tend o havid o a  disso-
lução d o Diretóri o Regional , exatamente po r rea -
lização d a Convençã o n o di a 2 2 d e mai o e  nã o 
no di a 5  de junho , a  rigor , o  at o d o órgã o nacio -
nal é  qu e deveri a te r sid o atacad o pel o Diretóri o 
Regional, ei s qu e aquel e te m competênci a par a 
processar a  dissoluçã o do s Diretório s Regionais, 
segundo result a d o dispost o n o art . 71 , inc . I , 
da LOPP , segund o o  qua l poder á ocorre r a  dis -
solução d e Diretório s o u a  destituiçã o d e Comis -
são Executiva , no s caso s d e desrespeit o a  qual -
quer deliberaçã o regularment e tomad a pelo s ór -
gãos superiore s dos partidos . 

Pelo exposto , nã o conheço d o recurso. 
É o  meu voto . 

EXTRATO D A A TA 

Rec. n ? 6.94 9 -  CIs . 4 ? —  B A —  Rei. : 
Min. Aldi r Passarinho. 

Recorrente: Afrísi o Vieir a Lima , n a qualida -
de d e President e eleit o d o Diretóri o Regiona l 
(Advs.: Drs . J . A . Campo s França , Silvi a Cam -
pos Franç a Cohim , Valnilto n Carlo s dos Santo s 
e Yon Yve s Campinho) . 

Decisão: Nã o conhecido . Decisã o unânime . 
Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -

sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Octávi o 
Gallotti, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o 
Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

A C Ó R D Ã O N ? 9.17 8 
(de 27 de setembr o d e 1988 ) 

Habeas Corpus  n? 13 5 —  Class e 1? 
Rio Grand e do Su l (Tramandaí ) 

Habeas corpus . Reexame  de  questões 
debatidas ao  longo  da  ação  penal.  Somen-
te na  esfera  do  recurso  especial  poderão 
ser abordadas.  Indeferimento  do  habea s 
corpus. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , indeferi r o 

pedido d e habeas  corpus,  no s termo s da s nota s 
taquigráficas e m apenso , que fica m fazend o par -
te integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral . 

Brasília, 2 7 d e setembr o d e 198 8 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Roberto  Rosas,  Relato r — 
José Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador -
Geral-Eleitoral. 

(Publicado no DJ  d e 16-12-88.) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : 
Senhor Presidente , o  Jui z Eleitora l d a Comarc a 
de Tramandai , Ri o Grand e d o Sul , condeno u o 
paciente à s pena s d e 9 3 mese s d e reclusã o ( 7 
anos e  9 meses ) e  mult a d e Cz S 12.000,00 com o 
incurso na s sançõe s do s arts . 29 9 d o Códig o 
Eleitoral ( 7 vezes) e  299 do Códig o Pena l (1 6 ve -
zes) (fl . 119) , e m decorrênci a d e denúnci a for -
mulada pel o Promoto r Eleitoral , e m razão , se -
gundo a  denúncia , d o tip o delitiv o d e falsifica -
ção d e assinatur a d e empregado r e m carteir a 
profissional, po r diversa s vezes , a  fim d a obten -
ção d e benefício s previdênci a rios,  e m troc a d a 
promessa d o sufrági o na s eleiçõe s d e 198 2 (fls . 
15 e ss.). 

Houve recurs o e  o  Tribuna l Regiona l Eleito-
ral d o Ri o Grand e d o Su l mantev e a  sentenç a 
(fl. 50) . 

O or a pacient e recorre u a  est e Tribuna l Su -
perior Eleitoral , e m Recurs o Especia l qu e tomo u 
o n ? 7.005 , e  s e encontr a n a Procuradoria-Geral 
Eleitoral par a emissão d e parecer . 

Da decisã o d o T R E / R S impetrou-s e est e 
habeas corpus  alegando-s e incompetência abso -
luta d a Justiç a Eleitora l par a julgamento s d e cri -
mes comuns , nã o conexo s co m crime s eleito -
rais. Justific a ess a incompetênci a porqu e o  de -
nunciado fo i considerad o autor d e 3 6 fatos capi -
tulados n o artig o 34 9 d o Códig o Eleitora l (falsifi -
car, n o tod o o u e m parte , document o particula r 
ou altera r document o particula r verdadeiro , par a 
fins eleitorais) . O  Jui z absolveu- o d e 1 3 desse s 
fatos; desclassifico u 7 fato s par a o  art . 29 9 d o 
Código Eleitora l qu e é : dar , oferecer , prometer , 
solicitar o u receber , par a s i o u par a outrem , di -
nheiro, dádiva , o u qualque r outr a vantagem , pa -
ra obte r o u da r vot o e  par a consegui r ou prome -
ter abstenção , aind a qu e a  ofert a nã o sej a acei -
ta. O  Jui z aind a desclassifico u outro s 1 6 fato s 
para o  art . 29 9 d o Códig o Penal , co m a  conde -
nação, e m concurs o material , à  pen a d e 7  ano s 
e 9  meses . Logo , di z o  impetrante , o  Jui z nã o 
era competente par a julga r o s 1 6 fatos desclassi -
ficados par a o  art . 29 9 do Códig o Penal . 
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Foi pedid a a  limina r par a qu e nã o foss e 
cumprida a  orde m d e prisão , poré m a  limina r 
não foi concedida. 

Parecer d a Procuradoria-Gera l Eleitora l pel o 
não-conhecimento, o u indeferimento , acas o co -
nhecido. 

É o relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : 
Senhor Presidente , o  impetrant e part e d o pres-
suposto d a inexistênci a d e conexã o (Constitui -
ção, art . 137, VII ) entr e o s crimes apontado s na 
denúncia e  julgado s pel a sentença , be m como 
defeitos n a individualização d a pena co m fixaçã o 
excessiva, aind a a  vid a pregress a do impetrant e 
não levad a em conta pel o Magistrado . 

Vê-se pel o elenc o d e argüiçõe s qu e essa s 
matérias nã o pode m se r examinadas nest e ha-
beas corpus,  principalment e porqu e a s circuns-
tâncias impugnada s fora m examinada s n a açã o 
penal que completou 1 6 volumes, qu e compõe m 
o Recurs o Especia l n ? 7.005, or a na Procurado-
ria. Considerand o qu e o exam e adequad o so-
mente pod e se r feito n o recurs o especia l aludi -
do, indefir o a  ordem. 

EXTRATO D A A TA 

HC n ? 135 - CIs . 1 ? -  R S - Rei. : Min . 
Roberto Rosas . 

Decisão: Indeferido , e m decisão unânime . 
Usou d a palavr a pel o paciente : Dr . Nelson 

Luiz M . Ramos . 
Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -

sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisco 
Rezek, Sebastiã o Reis , Buen o de Souza, Rober -
to Rosas , Vila s Boa s e  o Dr . José Paul o Sepúl -
veda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral. 

A C Ó R D Ã O N ? 9.182 
(de 27 de setembro de 1988) 

Mandado de Segurança n ? 950 —  Class e 2? 
Mato Gross o (Cuiabá ) 

Impetrante: Migue l Gatas s Monteiro . 

Mandado de  segurança.  Incabimento 
contra decisão  regional  transita  em  julgado 
(Súmula n?  268/STF). Falta  de  demonstra-
ção do  fumu s bon i iuri s e  de  periculum i n 
mora. 

Segurança não  conhecida. 

Vistos, etc. 
Acordam o s Ministros d o Tribunal Superio r 

Eleitoral, po r unanimidade d e votos, nã o conhe-
cer d o mandado , no s termos d o voto d o Rela -
tor, qu e fica fazend o part e integrant e d a deci -
são. 

Sala da s Sessõe s d o Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 7 de setembro d e 1988 — Oscar 
Corrêa, President e —  Bueno de  Souza,  Relato r 
— Jos é Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador -
Geral Eleitoral . 

(Publicado no DJ de 15-12-88.) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Bueno  de  Souza  (Rela -
tor): Senho r Presidente , a  espécie fo i assi m re-
sumida e  apreciada pelo parece r da Procuradora , 
Dra. Raque l Elia s Ferreira , com a aprovaçã o do 
ilustrado Vice-Procurador-Gera l Eleitoral , subor -
dinado à seguinte ementa : 

"Mandado de segurança. Ato judicial. 
Não cab e mandad o de segurança con -

tra decisã o transit a e m julgado, tampouc o 
contra aquel a passíve l d e recurso, quand o 
não s e demonstr a a  simultâne a presenç a 
do fumus  boni  iuris  e  d e periculum  in 
mora. 

No mérito , intempestividad e d a impug-
nação. 

Parecer pel o nã o conheciment o d o 
writ, ou , se ultrapassada a prejudicial , pel o 
indeferimento d a ordem." 

O cas o está assi m resumido (fl . 52/55): 
"Trata-se d e mandado de segurança que 

tem po r finalidade garantir , principalmente , 
efeito suspensiv o d o recurs o ordinári o in -
terposto contr a acórdã o d o Tribunal/Regio-
nal do Mato Grosso , qu e julgo u intempesti -
va a  impugnação dirigid a a o registro d o Di -
retório Municipa l d o PMD B d e Várze a 
Grande. 

Ocorre qu e tal recurs o fo i inadmitid o 
pelo ilustr e President e da Corte de origem, 
por despach o que fico u se m recurso . Tran-
sitou, po r isso, e m julgado aquel a decisã o 
que, agora , s e pretend e desconstituir , 
inviabilizando-se, assim , totalmente , o  co-
nhecimento dest e mandad o d e segurança , 
consoante a  Súmul a n ? 268 do Suprem o 
Tribunal, havendo , também , precedente s 
em matéri a eleitoral. " 

O parece r apreci a també m o  mérito , par a 
opinar pel o desprovimento . 

É o relatório . 
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VOTO 

O Senhor  Ministro  Bueno  de  Souza  (Rela -
tor): O  me u voto , Sr . Presidente , é  no s termo s 
do parecer , par a não conhece r da impetração . 

EXTRATO D A A TA 

MS n ? 95 0 -  CIs . 2 a. —  M T —  Rei. : Min . 
Bueno d e Souza . 

Impetrante: Migue l Gatas s Monteir o (Adv. : 
Dr. José Vito r Gargalione) . 

Decisão: Nã o conhecido . Unânime . 
Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -

sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisco 
Rezek, Sebastiã o Reis , Buen o de Souza , Rober -
to Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Jos é Paul o Sepúl -
veda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral. 

A C Ó R D Ã O N ? 9.18 3 
(de 2 7 de setembr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 6.933 —  Class e 4* 
São Paul o (Itaquaquecetuba ) 

Recorrente: Paul o Tarcízio Franc o d e Lima , 
Delegado d o Partid o Democrátic o Brasileir o 
(PMDB) d e Itaquaquecetuba . 

Recorrido: Antôni o Carlo s de Mendonça . 

Recurso especial . Diretóri o Municipal . 
Ilegitimidade d e parte . 

Consoante jurisprudência  firme  do 
TSE, o  órgão  municipal  não  tem  legitimida-
de para  recorrer  da  decisão  de  segunda 
instância. 

Vistos, etc . 
Acordam os  Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhe -
cer d o recurso , no s termo s d o vot o d o Relator , 
que fic a fazendo part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 7 d e setembr o d e 198 8 —  Osca r 
Corrêa, President e —  Francisco  Rezek,  Relato r 
— José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador -
Geral Eleitoral . 

(Publicado no DJ  d e 15-12-88.1 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Francisco  Rezek  (Rela -
tor): Tom o po r relatóri o o  parece r d o Ministéri o 

Público Eleitoral , d a lavr a d o Vice-Procurador -
Geral Eleitora l Ru y Ribeir o Franca , qu e figur a 
nos autos às fls. 83 , 84 , e  que diz : 

" O egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l 
de Sã o Paul o nego u proviment o a o recur -
so manifestad o pel o Delegad o d o Partid o 
do Moviment o Democrátic o Brasileir o 
(PMDB), d e Itaquaquecetuba , mantend o 
sentença d o Juíz o Eleitora l deferitóri a d a 
transferência d e domicíli o eleitora l d e Antô -
nio Carlo s Mendonça , Prefeit o Municipa l 
de Arujá , a o entendiment o d e te r restad o 
suficientemente provad a su a residênci a n o 
novo domicílio , matéri a regulad a po r le i es-
pecial, nã o importand o a  norm a d a Le i Or -
gânica do s Município s qu e obrig a o s Pre -
feitos a  residire m n o Município , questã o a 
ser solvid a po r órgã o própri o e  competen -
te, segund o o s ditame s d a legislaçã o parti -
cular (fl . 57) . 

Recorreu tempestivament e d a decisã o 
(fl. 61 ) o  Delegad o do partid o n o Municípi o 
de Itaquaquecetuba , representad o po r ad -
vogado, co m fundament o n o art . 276 , inci -
so I , letr a b,  d o Códig o Eleitoral , indicand o 
decisão d o Tribuna l Superio r Eleitora l que , 
a me u ver , configurari a o  dissídi o (Ac . n ? 
2.613, in  B E de 10/58 , pp . 267/268) . 

O apel o fo i admitid o pet o respeitáve l 
despacho d e fl . 69 , send o contra-arrazoado 
à f l . 72 , pel o impugnado , e  f l . 77 , pel o Mi -
nistério Público . 

Tratando-se d e recurs o manifestad o 
por representant e d e órgã o municipa l d e 
partido político , que , sabidamente , con -
soante fart a jurisprudênci a d a Cort e Supe -
rior, nã o te m legitimidad e par a recorre r da s 
decisões do s Tribunai s Regionais , somo s 
pelo não-conheciment o d o apelo . 

Caso ultrapassad a a  liminar , n o méri -
to, temo s po r acertad a a  decisã o regional . 
O Códig o Eleitora l (art . 42 , parágraf o úni -
co) di z que , par a efeit o d e inscriçã o eleito -
ral, é  domicíli o o  luga r d e residênci a o u 
moradia d o requerente , e  verificad o te r o 
alistando mai s d e uma , considerar-se- â do -
micílio qualque r delas . A  regr a val e par a a 
transferência, bastand o que o  eleito r faç a a 
declaração d e residênci a mínim a d e trê s 
meses, d e própri o punho , so b a s pena s da 
lei (Res . n ? 13.568 , d e 24-2-87 , art . 7? , in -
ciso III) . N o cas o concreto , send o o  trans -
ferente Prefeit o d e u m Município , nã o po -
dendo te r residênci a e m outro , segund o a 
Lei Orgânic a do s Municípios , é  questã o a 
ser solvid a po r órgã o competente , qu e nã o 
é a  Justiç a Eleitoral , qu e s e limit a a  verifi -
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car a s condiçõe s d o process o d e transfe -
rência, devend o deferi r o  pedid o s e a s en -
contrar d e conformidad e co m a s regra s le -
gais pertinentes . 

Por tod o o  exposto , somo s pel o não -
conhecimento d o present e apelo , diant e d a 
ilegitimidade d e part e e , cas o afastad a a 
preliminar, somo s també m pel o não -
conhecimento, poi s indemonstrad o o  ale -
gado dissídi o jurisprudencial. " 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Francisco  Rezek  (Rela -
tor): Me u vot o é  pel o não-conheciment o d o re -
curso especial , no s termo s d o parece r d o Minis -
tério Público . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 6.93 3 -  CIs . 4 ! —  S P —  Rei. : 
Min. Francisc o Rezek. 

Recorrente: Paul o Tarcízio Franc o d e Lima , 
Delegado d o P M D B d e Itaquaquecetuba . 

Recorrido: Antôni o Carlo s de Mendonça . 
Decisão: Nã o conhecido . Unânime . 
Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -

sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisco 
Rezek, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Rober -
to Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Jos é Paul o Sepúl -
veda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral. 

A C Ó R D Ã O N ? 9.18 4 
(de 2 7 d e setembr o d e 1988 ) 

Mandado d e Seguranç a n ? 958 —  Class e T. 
Agravo Sã o Paul o (SP) 

Agravante: Progress o Garcia . 
Agravado: Diretóri o Regiona l d o Partid o d o 

Movimento Democrátic o Brasileir o (PMDB) , po r 
seu Presidente. 

Mandado d e segurança . Nã o conheci -
mento. Deficiênci a d e representação . Inter -
posição d e recurs o especial . Indeferimento . 
Agravo d e instrumento . 

Vício de  representação  configurado, 
indemonstrada violação  ao  art.  37  combi-
nado com  o  art.  1 3 do C P C . 

Não cabe  mandado  de  segurança  con-
tra a  Comissão  Executiva  Regional,  quando 
o ato  atacado  foi  praticado  pela  Comissão 
Executiva Municipal. 

Agravo de  instrumento  a  que  se  nega 
seguimento. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , nega r provi -
mento a o agravo , no s tefino s d o vot o d o Rela -
tor, qu e fic a fazend o part e integrant e d a deci -
são. 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 7 d e setembr o d e 198 8 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Bueno  de  Souza,  Relato r 
— José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador -
Geral Eleitoral . 

(Publicado no DJ  d e 15-2-89.) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Bueno  de  Souza  (Rela -
tor): Senho r Presidente , adot o o  parece r d a 
Subprocuradora-Geral, Dra . Odíli a Ferreir a d a 
Luz Oliveira , co m aprovaçã o d o ilustr e Pro -
curador-Geral Eleitoral : 

"Progresso Garci a agrav a d o despacho 
indeferitório d e recurs o especia l contra de -
cisão d o Tribuna l Regiona l Eleitora l d o Es -
tado d e Sã o Paulo , qu e nã o conhece u d e 
mandado d e seguranç a po r el e interposto , 
em razã o d e deficiênci a d a representaçã o 
judicial. 

No despach o agravado (fls . 2 7 e  v.) , o 
senhor President e d o Tribuna l Regiona l 
considerou inexistent e a  alegad a violaçã o 
expressa d e lei , fundament o d o recurs o es-
pecial, n o cas o (art . 276 , incis o I , alíne a a, 
do Códig o Eleitora l -  fls . 22/26) . 

Nas razõe s d e agravo , o  recorrent e ar -
gumenta qu e o  dispost o n o art . 3 7 d o Có -
digo d e Process o Civi l dev e se r conjugad o 
com a  regr a d o art . 1 3 do mesm o Código , 
ou seja , qu e a o Jui z impõe-s e da r praz o à 
parte par a sana r vício s d a representação , 
se o s encontra r n o process o (fls. 3/5) . 

Está corret o o  despach o agravado . 
Realmente, nã o houve , n o caso , violaçã o 
expressa (ist o é , fronta l e  direta ) d e lei . A 
conjugação do s arts . 1 3 e 37 do Códig o d e 
Processo Civil , pretendid a pel o recorrente , 
é tes e derivad a d a interpretaçã o desse s 
dois dispositivo s d e le i e  comport a discus -
são; a o pass o qu e o  acórdã o d o Tribuna l 
Regional est á clar a e  induvidosament e fun -
dado e m regr a lega l ( o art . 37) , qu e lh e 
serve d e amparo suficiente . 
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Por outr o lado , embor a seja m ques -
tões cuj a apreciaçã o ná o é  oportuna , con -
vém salienta r a  incompetênci a d o Tribuna l 
Regional Eleitora l par a processa r e  julga r o 
mandado d e seguranç a impetrad o pel o re -
corrente e  a  ilegitimidad e dest e par a 
impetrá-lo. 

O at o d e indeferiment o d e filiaçõe s 
partidárias, contr a o  qua l s e insurgiu , fo i 
expedido pel a Comissã o Executiv a Muni-
cipal (fls . 10/16) . A  Comissã o Executiv a 
Regional, supostament e (poi s nã o h á pro -
va), limitou-s e a  confirma r ess a delibera -
ção, e m gra u d e recurso , o  qu e nã o a 
transforma e m órgã o partidári o coato r e , 
por conseguinte , nã o desloc a a competên -
cia d o Jui z Eleitora l par a o  Tribuna l Regio -
nal. 

Além disso , é  flagrant e a  ilegitimidad e 
do agravant e par a pretende r a  revisã o judi -
cial d o at o indeferitóri o d e filiaçã o partidá -
ria d e terceiros.  Nã o send o titular d e direit o 
lesado po r ess e ato , nã o é  part e legítim a 
para pleitea r a o Judiciári o su a correção . 

Assim sendo , opin o pel o desprovi-
mento d o agravo , confirmando-s e o  despa -
cho qu e nego u seguiment o a o recurs o es -
pecial." 

É o relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Bueno  de  Souza  (Rela -
tor): També m entendo , Sr . Presidente , qu e nã o 
há vulneraçã o deste s preceito s legais . Reconhe-
ço qu e é  deve r d o Juiz , e  assi m també m seri a 
do Tribunal , faculta r a o impetrant e o  supriment o 
do defeit o d e representação . Est e é o  sentid o d a 
lei. Ma s o  cas o present e é  diferente : o  própri o 
impetrante saliento u o  defeit o d e representaçã o 
e antecipou, n a petiçã o inicial , sua disposição d e 
regularizá-la. Nad a mais , portanto , nest e caso , 
cabia a o Tribunal . 

Por isso , tenh o qu e o  parece r é  corret o e m 
sua conclusão , porqu e o  víci o d e representaçã o 
está configurado . Ademais , o  mandad o d e segu -
rança ne m mesm o seri a cabível , porqu e o  at o d e 
indeferimento d e filiaçã o partidári a —  com o di z 
o parece r — , contr a o  qua l s e insurgiu o  manda -
do d e segurança , fo i expedid o pel a Comissã o 
Executiva Municipal . 

A Comissã o Executiv a Regiona l (suposta -
mente, porqu e nã o h á prov a no s autos ) s e limi -
tou a  confirma r ess a deliberaçã o d a Comissã o 
Executiva Municipa l e m gra u d e recurso , o  qu e 
não a  transform a ( a Comissã o Executiv a Regio -
nal) e m órgã o partidári o coator : apena s mantev e 
a decisã o d a Comissã o Municipal , qu e indeferi u 

aquelas inscriçõe s d e trê s mi l e  tanto s eleitore s 
que considero u irregular . Nego , assim , provi -
mento a o agravo . 

EXTRATO D A A T A 

MS n ? 958 -  CIs . T.  -  A g . -  S P -  Rei. : 
Min. Buen o de Souza . 

Agravante: Progress o Garcia (Adv. : Dr . J o -
sé Sebastião Baptist a Puoli) . 

Agravado: Diretóri o Regiona l do PMDB , po r 
seu Presidente. 

Decisão: Negou-s e proviment o a o agravo . 
Unânime. 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisco 
Rezek, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Rober -
to Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Jos é Paul o Sepúl -
veda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral. 

A C Ó R D Ã O N ? 9.18 5 
(de 2 7 de setembr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 6.945 —  Class e 4 ! —  Agravo 
Paraná (Municípi o Francisc o Beltrão) 

Agravantes: Anerc y Izidor o Camilott i e  ou -
tros. 

Agravada: Procuradori a Regional Eleitoral. 

Agravo d e instrumento . Recurs o espe-
cial inadmitido . Falt a d e pressuposto s d e 
admissibilidade. 

1. Na  sede  estrita  do  recurso  espe-
cial, é  inadmissível  o  reexame  de  fatos  e 
provas. Falta  de  prequestionamento,  pelo 
acórdão regional,  de  um  dos  fundamentos 
contidos no  apelo  especial. 

2. Não  configurado  o  dissídio  juris-
prudencial, pois  os  arestos  confrontados 
são oriundos  do  mesmo  Tribunal  Regional. 

3. Ausência  de  violação  ao  disposto 
no art.  299  do  Cód.  Eleitoral,  c.c.  o  dispos-
to no  art.  386,  VI,  do  CPP,  e  art.  110,  § 
1?, do CP. 

Agravo de  instrumento  a  que  se  nega 
provimento. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , nã o prove r 
o agravo , no s termos d o vot o d o Relator , qu e fi -
ca fazend o parte integrant e d a decisão . 
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Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 7 d e setembr o d e 198 8 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Bueno  de Souza,  Relato r 
— José  Paulo  Sepúlveda Pertence,  Procurador-
Geral Eleitoral . 

(Publicado no D J de 20-4-89.) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Bueno de Souza  (Rela -
tor): Senho r Presidente , adot o com o relatóri o o 
que const a d o parecer  da Ora . Odília Ferreir a d a 
Luz Oliveira , aprovad o pel o ilustr e Procurador -
Geral Eleitoral : 

"Anercy Izidor o Camilott i e  outro s 
agravam d e despach o do Senho r Presiden-
te d o Tribuna l Regiona l Eleitora l do Paraná , 
não admitind o recurs o especia l de acórdã o 
do referid o Tribunal , qu e nego u provimen -
to a  recurs o crimina l po r ele s interposto . 
Entendeu o  auto r d o despach o agravad o 
que nã o estava m presente s o s pressupos -
tos d o art . 276 , inc . I , alínea s a  e  b , d o Có -
digo Eleitora l (fls . 1 1 e  12) . 

Nas sua s razõe s d e fls . 2/10 , o s agra -
vantes insiste m n a ocorrência d a prescriçã o 
e reafirma m a  supost a violaçã o do s arts . 
299 d o Códig o Eleitoral , 386 , inc . VI , d o 
Código d e Process o Penal , be m com o d o 
art. 110 , §  1?, do Códig o Penal . 

O dout o Procurado r Regiona l Eleitora l 
respondeu a o recurs o à s fls . 88/89 , defen -
dendo o  despach o agravado. O  recurs o es-
pecial é  admissíve l soment e quand o a  deci -
são recorrid a contraria r flagrant e e  direta -
mente disposiçã o express a d e le i o u quan -
do s e configura r divergênci a entr e decisõe s 
de doi s o u mai s Tribunai s Eleitorais , o u se -
ja, quand o a  decisã o recorrid a discrepa r d e 
decisão d e outro  Tribunal Regional . 

No cas o do s autos , a s norma s legai s 
pretensamente infringida s pel o acórdã o sã o 
as d o art . 29 9 do Códig o Eleitoral , que des-
creve figur a delituos a d e naturez a eleitoral , 
do art . 386 , inc . VI , d o Códig o d e Proces -
so Penal , qu e determin a a  absolviçã o d o 
réu po r falt a d e prova s para a  condenação , 
e d o art . 110 , §  1? , d o Códig o Penal , qu e 
cuida d a prescrição . 

Não h á com o cogita r d e violaçã o des -
sas norma s po r part e d o acórdã o recorrido . 
Seja a o entende r configurad o o  crim e pre -
visto n a primeira , sej a a o considera r sufi -
ciente a  prov a do s autos , o  Tribuna l Regio -
nal Eleitora l fe z u m juíz o d e apreciaçã o d e 

fatos, manifestand o a  convicçã o d e seu s 
membros. É  possível divergi r dess a aprecia-
ção, ma s nã o h á com o rotulá-l a d e clar a e 
diretamente lesiv a d e texto s d e lei . J á a 
prescrição nã o fo i apreciad a pel o acórdã o 
recorrido. 

Não fico u demonstrada , d a mesm a 
forma, a  alegad a divergênci a jurispruden -
cial justrflcador a d o recurs o especial , se -
gundo be m aponto u o  douto r Procurado r 
Regional Eleitoral : o  dissídi o apontad o deu -
se entr e doi s acórdão s d o mesm o Tribuna l 
e nã o d e Tribunai s distinto s com o expres -
samente exig e a  lei . 

Face a o exposto , opin o pel o des-
provimento do agravo , confirmando-s e o 
despacho recorrido. " 

E assi m o  parece r conclu i pel o desprovi -
mento d o agravo . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Bueno de Souza  (Rela-
tor): Senho r Presidente , n a consonânci a d o pa -
recer, qu e adoto , o  me u vot o neg a proviment o 
ao agravo d e instrumento . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 6.94 5 -  CIs . 4 ? -  Agrav o -  P R 
— Rei. : Min. Buen o de Souza . 

Agravantes: Anerc y Izidor o Camilotti , e  ou -
tros (Advs. : Dra . Céli a P . Kuchminsk i e  Dr . Cé -
sar August o Selen e Kehrig) . 

Agravada: Procuradori a Regiona l Eleitoral. 
Decisão: Improvido . Decisã o unânime . 
Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -

sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho . Francisco 
Rezek, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Rober -
to Rosas , Vila s Boa s e o  Dr . Jos é Paul o Sepúl -
veda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral. 

A C Ó R D Ã O N ? 9.20 7 
(de 3 0 de setembr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 6.921 —  Class e A*. 
Brasília (DF ) 

Recorrente: Paul o Roberto da Cost a Lima. 
Recorrido: Partid o d a Frent e Libera l (PFL ) 

— Seção d o DF . 

Recurso especial . Art. 276 , incis o I , b, 
do Códig o Eleitoral . 
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Não se  conhece  do  recurso  especial 
quando as  decisões  trazidas  pela  parte  não 
versam sobre  o  tema  jurídico  em  debate. 
Indemonstrado o  dissídio  de  jurisprudência. 

Recurso especial  de  que  não  se 
conhece. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhe -
cer d o recurso , no s termo s d o vot o d o Relator , 
que fica fazendo parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 3 0 d e setembr o d e 198 8 —  Aldir 
Passarinho, Vice-President e no exercíci o d a Pre -
sidência —  Francisco  Rezek,  Relato r —  Ruy  Ri-
beiro Franca,  Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado no DJ  d e 15-2-89.) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Francisco  Rezek  (Rela -
tor): Tom o po r relatóri o o  parece r d o Ministéri o 
Público Eleitoral , que figura à s fls. 12 6 a 12 8 dos 
autos, e  que di z o  seguinte : 

" 1 . Cuida-s e de recurs o especia l fun-
dado n o permissiv o do art . 276 , incis o I , le -
tra b,  do  Códig o Eleitoral , manifestad o po r 
Paulo Robert o d a Cost a Lim a (fl . 113) , 
contra decisã o d o egrégi o Tribuna l Regio -
nal Eleitora l d o Distrit o Federa l que , rejei -
tando impugnação , deferi u o  registr o d o 
Diretório d a 11 ' Zona  Eleitora l d o Partid o 
da Frent e Liberal , eleit o e m Convençã o 
realizada e m 28-2-88. 

2. Aleg a o  recorrent e qu e o  julgad o 
regional, assi m decidindo, divergi u do s en-
tendimentos firmado s pel o Tribuna l Supe -
rior consubstanciado s no s Acórdão s n? s 
7.789, 7.019 , 6.108 , 6.835 , 6.97 9 e  6.903. 

3. E m contra-razões , aleg a o  Diretó -
rio Regiona l d o Partid o d a Frent e Libera l 
ser part e ilegítim a o  impugnante , agor a re -
corrente, qu e seque r é filiado a o partido . 

4. Improcedente , a  noss o ver , a  ale -
gação d e ilegitimidad e d e parte , ve z qu e o 
que s e discut e no s presente s auto s é  exa -
tamente a  questã o d a filiaçã o partidári a d o 
impugnante e  outros , e  o  indeferiment o d a 
chapa d e candidato s po r el e encabeçada , 
pelo mesm o motivo , n o âmbit o partidário . 
Demais disso , o  Diretóri o Regional , n a 
contestação à  impugnaçã o nad a alego u 
nesse sentido , be m com o nã o fo i a  ques -
tão ventilad a n a decisão recorrida . 

5. N o mérito , a  matéri a resume-s e 
em: Paul o Roberto da Cost a Lima , em 1 2 e 
13-2-88 (fls . 3 7 e  39v.) , encaminho u à  Co -
missão Executiv a Zona l ficha s d e filiaçã o 
partidária, pretendend o conta r co m esse s 
filiados par a registra r su a chap a d e candi -
datos a o Diretóri o a  se r eleit o e m 28-2-88 . 
A Comissã o Executiva , se m afixa r edita l 
para impugnação , indeferiu , e m 18-2-88 , a 
maioria do s pedidos , diant e d e irregularida -
des n o preenchiment o da s referida s fichas. 
Em razã o dess e fato, resto u també m inde -
ferido o  pedid o d e registr o d e candidato s 
ao Diretório , ei s que constava m vários can -
didatos qu e tivera m sua s filiações indeferi -
das, inclusiv e o  impugnante , or a recorren -
te. 

6. Pretend e ele , agora , diant e d a fal -
ta d e afixaçã o d o edita l par a impugnação , 
que a  Comissã o Executiv a deveria te r deci -
dido formalment e o s pedido s d e filiação , 
nos trê s dia s subseqüente s à  su a apresen-
tação; tendo-s e omitido , vind o a  proferi r 
decisão soment e n o di a 18-2-88 , a s filia -
ções foram tacrtament e deferidas , d e acor -
do co m a  regr a d o §  3?, art. 118 , d a Reso -
lução n ? 10.785/80 , retroagind o à  data do s 
pedidos, co m temp o suficient e à  participa -
ção n a Convenção . 

7. Concessa  venia,  não  assist e razã o 
ao recorrente . O s a  restos trazido s à  cola -
ção nã o s e presta m a  confronto , desd e 
que nã o trata m d e hipótes e idêntica , o u 
semelhante. E m todo s ele s discutiu-s e a 
data d e convalidaçã o d a filiaçã o partidária , 
caso excedid o o prazo de três dias que te m 
o partid o par a encaminhá-la s a o Juíz o Elei -
toral, par a conferênci a e  visto , apó s o  de -
ferimento n o âmbit o partidário . N o cas o 
dos autos , nã o houv e deferimento , e  si m 
indeferimento, e m razã o d e irregularidade s 
no preenchiment o da s fichas, a s quais nã o 
cabe à  Justiç a Eleitora l discutir , «poi s fog e 
de su a competênci a a  filiaçã o o u desfília -
ção d e qualquer eleitor . 

8. Alé m d a nã o configuraçã o d o 
dissídio, pressupost o d o conheciment o d o 
apelo pel a alíne a b,  incis o I , art . 276 , d o 
Código Eleitoral , n o mérito , improcedente s 
as alegações d o recorrente . Segund o as re-
gras do s arts . 11 3 e  seguinte s d a Resolu -
ção n ? 10.785/80, recebida s as fichas de fi -
liação, dev e se r afixad o edita l par a impug -
nação n o praz o d e trê s dias . Mesm o qu e 
não afixad o ess e edital , nã o pod e a  Comis -
são Executiv a decidi r ante s d o escoament o 
do praz o de três dias porque, eventualmen -
te, pode , aind a assim , ocorre r impugna -
ção. Recebida s as ficha s d e filiaçã o a  1 2 e 
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13-2-88, decorrid o o  praz o par a impugna -
ção, a  Comissã o Executiv a soment e pode -
ria te r decidid o e m 1 6 e  1 7 subseqüentes , 
quando decidi u n o di a 18 . S e tivesse defe -
rido, a  decisã o retroagiri a a  1 6 e  17-2-88 . 
No caso , houv e indeferimento , nã o mani -
festado o  recurs o administrativ o previst o 
no art . 119 , assi m com o d o indeferiment o 
de pedid o d e registr o d e chap a de candida-
tos nã o houv e o  recurs o previst o n o art . 
75, incis o I , a , d a mesm a Resoluçã o n ? 
10.785/80. 

9. Aind a considerand o a  hipótes e 
dos autos , cas o a  Comissã o Executiv a ti -
vesse deferid o a s filiações e m 1 6 e  17-2-88 , 
enviando a s ficha s a o Juíz o Eleitora l no s 
três dia s subseqüentes , par a conferênci a e 
visto (art . 121) , considerand o o s eleitore s 
filiados a  parti r dessa s datas , at é 28-2-88 , 
data d a Convenção , nã o decorreria m o s 
quinze dia s necessário s par a participaçã o 
no conclav e partidário , conform e exig e o 
art. 1 ? d a Le i n ? 6.957 , d e 23-11-81 , qu e 
trata especificament e da s Convençõe s Mu -
nicipais par a escolh a de Diretórios . 

10. Esse , o  pont o essencia l d o vot o 
proferido pel o Jui z Fernand o Neve s da Si l -
va, a  parti r d e f l . 93 : 'Po r outr o lado , ten -
do a s ficha s sid o entregue s no s dia s 1 2 e 
13-2-88 (fls . 3 7 e  39 verso) , n a melho r hipó -
tese, s ó poderiam se r deferidas nos dias 16 e 
17-2-88, o u seja , a  meno s d e quiz e dia s d a 
data marcad a par a a  Convençã o (28-2-88) . 
É condiçã o indispensáve l par a o  exam e d o 
pedido d e filiaçã o o  transcurs o d o praz o d e 
impugnação'. 

11. Po r tod o o  exposto , somo s pel o 
não conheciment o d o present e recurs o es -
pecial e , s e conhecido , somo s pel o despro -
vimento." 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Francisco  Rezek  (Rela -
tor): Embor a m e pareça m correto s o s argumen -
tos qu e o  Ministéri o Públic o Eleitora l desenvolv e 
no sentid o d e abona r a  decisão d e mérit o d o Tri -
bunal Regiona l d e Brasília , vo u ater-m e à  preli -
minar. Cuida-s e d e recurs o eleitora l fundad o n a 
hipótese d e dissídi o d e jurisprudênci a que , entre -
tanto, nã o demonstr a o  referid o litigio . Nã o tra z 
o recorrent e à  mes a nenhum a decisã o versand o 
o tem a jurídic o qu e aqu i s e coloco u e m debat e 
no Tribuna l Regional . 

Fico n a preliminar . À  vist a d a falt a d e de -
monstração d a divergênci a pretoriana , qu e é  o 
fundamento singula r d o recurso , del e nã o co -
nheço. 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 6.92 1 -  CIs . 4? —  D F —  Rei. : Min. : 
Francisco Rezek . 

Recorrente: Paul o Roberto d a Cost a Lima . 
Recorrido: Partid o d a Frent e Libera l —  Se-

ção d o D F (Adv. : Dr . Joã o Rodrigue s Neto) . 
Decisão: O  Tribunal , po r unanimidade , nã o 

conheceu d o recurso . 
Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 

Presentes o s Ministro s Francisc o Rezek , Octávi o 
Gallotti, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o 
Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral. 

A C Ó R D Ã O N ? 9.21 2 
(de 30 de setembr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 6.92 8 —  Class e 4* 
Goiás (Mund o Novo ) 

Recorrentes: Diretório s Regiona l e Municipa l 
do P M D B . 

Recorrido: Marlen e Lourenço , subscritor a 
da Chap a 2  à  Convençã o Municipa l d o P M D B . 

Recurso especial . 
Divergência jurisprudência!  não  de-

monstrada. 
Invocação de  normas  legais  inaplicá-

veis ao  caso,  como  se  tivessem  sido  vota-
das. 

Recurso de  que  não  se  conhece. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhe -
cer d o recurso , no s termo s d o vot o d o Relator , 
que fica fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 3 0 d e setembr o d e 198 8 —  Aldir 
Passarinho, Vice-President e no exercíci o d a Pre -
sidência —  Bueno  de  Souza,  Relato r —  Ruy  Ri-
beiro Franca,  Vice-Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicado no DJ  d e 26-4-89.) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Bueno  de  Souza  (Rela -
tor): Senho r Presidente , o  parece r d a Procura -
dora Dra . Raque l Elia s Ferreira , co m aprovaçã o 
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do Vice-Procurador-Gera l Eleitoral , Dr . Ru y Ri -
beiro Franca , assi m resumi u e , finalmente,  apre -
ciou o  cas o dos autos : 

"Retornam-me este s auto s e m razã o 
do despach o d e fl . 177 , pel o qua l o  ilustr e 
Ministro-Relator torn a a  abri r vist a a o emi -
nente Procurador-Gera l Eleitoral , e m fac e 
da juntad a do s documento s d e fls . 16 7 e 
seguintes. 

2. O  President e d o PMD B d e Mund o 
Novo (GO ) requereu , e m 8  d e agost o d e 
1988, a  juntad a daquele s documentos , 
sem, n o entanto , declina r a  razã o po r qu e 
o fazia . Verifico tratar-s e d e dua s certidõe s 
expedidas pel o Cartóri o Eleitora l d a 85a . 
Zona d e Crixá s (GO) , e m 5  d e julh o d e 
1988 e  d e um a declaraçã o particula r firma -
da e m Cartóri o n o di a 4  d e julh o d e 1988 , 
todos apresentado s e m fotocópia s nã o au -
tenticadas. 

3. A  fas e instrutóri a d o present e pro -
cesso j á est á encerrada . O  Tribuna l Supe -
rior Eleitoral , a o julga r recurs o especial , 
não te m competênci a par a examina r o u 
reexaminar fato s e  provas , ma s soment e 
para resolve r questõe s d e direito . 

4. Ademais , nã o sustento u o  reque -
rente qu e s e tratass e d e fat o nov o qu e pu -
desse influi r n o exam e d a lide . A o contrá -
rio, cuidando-s e d e certidõe s fornecida s 
por Cartóri o Eleitoral , è  cert o qu e estaria m 
disponíveis n a fas e instrutóri a s e tivesse m 
sido solicitada s a  temp o pel o interessado . 
Dá-se o  mesm o quant o à  declaraçã o parti -
cular. 

5. O s documentos , qu e sugere m a 
prática d e um a ilicrtude , deve m se r levado s 
ao conheciment o d o Procurado r Regiona l 
Eleitoral, par a exam e da s providência s 
cabíveis. 

6. Mantenho , pois , o  parecer. " 
É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Bueno  de  Souza  (Rela -
tor): Senho r Presidente , adot o com o razõe s d e 
decidir a s judictosa s consideraçõe s contida s n o 
parecer. Pela s mesma s razões , cuj a leitur a acab o 
de efetuar , nã o conheç o d o recurs o especial . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 6.92 8 -  CIs . 4 a. —  G O —  Rei. : 
Min. Buen o d e Souza . 

Recorrentes: Diretório s Regiona l e  Munici -
pal d o PMD B (Adv. : Dr . Euric o Barbos a do s 
Santos). 

Recorrido: Marlen e Lourenço , subscritor a 
da Chap a 2  à  Convençã o Municipa l d o P M D B 
(Adv.: Dr . Dalm y Alve s de Faria) . 

Decisão: O  Tribunal , po r unanimidade , nã o 
conheceu d o recurso . 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministro s Francisc o Rezek , Octávi o 
Gallotti, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Ro -
berto Rosas , Vila s Boas , e  o  Dr . Ru y Ribeir o 
Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral. 

A C Ó R D Ã O N ? 9.25 2 
(de 3  d e outubr o d e 1988 ) 

Mandado de Seguranç a n ? 948 — Class e 2? 
Agravo 

Paraíba (Joã o Pessoa ) 

Agravante: Diretóri o Municipa l d o Partid o 
Liberal (PL ) —  Seção d a Paraíba . 

Agravado: Diretóri o Municipa l d o P L d e Ta-
vares (PB) . 

Mandado d e segurança . Agrav o d e 
instrumento. Recurs o especial . Tempestivi -
dade. 

Não publicado  o  acórdão,  na  imprensa 
oficial, no  prazo  previsto  no  §  1?,  art.  274, 
do Cód.  Eleitoral,  impõe-se  a  intimação 
pessoal dos  interessados,  fluindo  a  partir 
daí o  prazo  recursal. 

Demonstrada, nos  autos,  a  tempestivi-
dade do  apelo  interposto,  é  de  s e da r pro-
vimento ao  agravo,  determinando  desde  lo-
go a  subida  do  recurso  especial  inadmitido, 
para o  devido  exame. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , da r provi -
mento a o recurso , no s termo s d o vot o d o Rela -
tor, qu e fic a fazend o part e integrant e d a deci -
são. 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 3  d e outubr o d e 198 8 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Aldir  Passarinho,  Relato r 
— Ruy  Ribeiro  Franca,  Vice-Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

(Publicado no DJ  d e 1?-3-89. l 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Rela -
tor): Senho r Presidente , examinand o o  agravo , 
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veio assi m a  manifestar-s e a  dout a Procuradoria -
Geral Eleitora l (fl . 44) : 

" 1 . Cuida-s e d e agrav o d e instru -
mento manifestad o pel o Diretóri o Regiona l 
do Partid o Libera l (PL) , n a Paraíba , contr a 
despacho qu e nego u trânsit o a  recurs o es -
pecial, po r entendê-l o extemporâneo , con -
forme s e vê à  fl.  6 . 

2. O  respeitáve l despach o fo i publi -
cado n o DJ  d e 28-6-88 , terça-feira , circu -
lando n a mesm a data , consoant e atest a a 
certidão d e f l . 27 . A  petiçã o d e agrav o fo i 
protocolada e m 4-7-8 8 (fl . 1) , quand o o 
prazo recursa l encerrou-s e e m 1?-7-88 , 
sexta-feira, últim o di a d e expedient e nor -
mal ante s da s férias coletivas e  obrigatória s 
do Tribunal , determinada s pel a Le i Orgâni -
ca d a Magistratur a Nacional , cuj o períod o 
vai d e 2  a  3 1 d e julho . S e foi feriad o foren -
se, com o aleg a {fl . 4 ) nenhum a prov a fez . 

3. Send o també m intempestiv o o 
presente agrav o d e instrumento , somo s 
desde log o pel o se u nã o conhecimento , 
salvo s e o  eminent e Relato r entende r d e 
requisitar prov a a o Tribuna l Regiona l quan-
to a o referid o feriad o forense. " 

Entretanto, considere i conveniente, d e acor -
do, aliás , co m a  sugestã o d o parece r aludido , 
converter o  julgament o e m diligência , a  Fi m d e 
que informass e o  colend o Tribuna l Regiona l Elei -
toral s e houve , o u não , expedient e n a Secretaria 
daquela Cort e no s dia s 28 e  2 9 d e junh o d o an o 
em curso . 

Em resposta , vei o a  informaçã o esclarecen -
do (fl . 49) : 

" E m atençã o a o Tele x n ? 2.102 , d e 
hoje datado , cumpre-m e informa r Vossên -
cia qu e consoant e Portari a n ? 82 , expedid a 
por est a Presidência , e  publicad a Diário  da 
Justiça dest e Estad o em 24-6-88 , nã o hou -
ve expedient e n a Secretari a dest a Cort e 
apenas n o di a 2 9 d e junh o d o an o e m cur -
so, considerad o pont o facultativ o fac e fes -
tejos junino s tradicionalment e comemora -
dos nest a circunscrição . 

Acrescento, todavia , qu e n o di a 2 8 d o 
mesmo mê s o  expedient e forens e realizou -
se n a part e matinal. " 

Novamente ouvida , manifestou-s e a  ilustra -
da Procuradoria-Gera l Eleitora l neste s termos (fl . 
53): 

" N o mérito , a  noss o ver , assist e razã o 
ao agravante . O  r . despach o agravad o en -
tendeu se r extemporâne o o  recurs o espe -
cial, fundad o e m informaçã o d e su a Secre -
taria d e Coordenaçã o Eleitora l n o sentid o 
do trânsit o e m julgad o n o di a 17-6-88 , 

sexta-feira, quand o o  apel o fo i manifestad o 
em 20-6-88 . Verifica-s e do s autos , d e fato , 
que o  julgad o recorrid o fo i publicad o n o 
dia 14-6-88 , terça-feir a (fl . 36) ; n o entanto , 
tendo sid o tomad o e m sessã o d e 3-5-88 , 
a intimacã o pessoa l d e qu e trat a o  artig o 
274 e  parágrafos , d o Códig o Eleitora l deu -
se e m 15-6-88 , send o tempestiv o o  apel o 
protocolado e m 2 0 subseqüente. " 

É o relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Rela -
tor): Senho r Presidente , endoss o o  parece r d a 
Procuradoria-Geral Eleitoral , pelo s seu s funda -
mentos, poi s be m demonstro u inocorre r a  in -
tempestividade qu e servi u d e alicerc e a o nã o 
processamento do recurso . 

Pelo exposto , conheç o d o agrav o e  lh e do u 
provimento, a  fim d e qu e suba m o s autos do re -
curso especial . 

É o me u voto . 

EXTRATO D A A T A 

M S n ? 948 —  CIs . 2? -  A g . -  P B -  Rei. : 
Min. Aldi r Passarinho. 

Agravante: Diretóri o Regiona l do P L —  Se-
ção d a P B (Adv. : Dr . Rogéri o d e Meneze s Fia -
lho Moura) . 

Agravado: Diretóri o Municipa l d e Tavare s 
(PB) (Advs. : Drs . Nobe l Vit a e  Jos é August o 
Peres Filho) . 

Decisão: Provid o no s termo s d o vot o d o 
Relator. Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisco 
Rezek, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Vila s 
Boas e  o  Dr . Ru y Ribeir o Franca , Vice -
Procurador-Geral Eleitoral . 

A C Ó R D Ã O N ? 9.25 8 
(de 3  d e outubro d e 1988 ) 

Mandado de Seguranç a n f 94 0 —  Class e 2? 
Brasília (DF ) 

Impetrante: Partid o Democrat a Cristã o 
(PDC) —  Seção d a Bahia , po r se u Presidente. 

Partido político . Diretóri o eleito . Disso -
lução. 

Mandado d e seguranç a impetrad o 
contra at o d e Comissã o Diretor a Naciona l 
Provisória. Alteraçã o d e dat a fixad a par a 
realização d e Convençã o Regional . 
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Compete ao  TSE  apreciar,  originaria-
mente, mandado  de  segurança  contra  ato 
de órgão  nacional  de  partido  político  que 
dissolve diretório  de  hierarquia  inferior,  se 
a impetração  se  dirige  aos  aspectos  de  le-
galidade do  ato. 

Segundo o  art.  28  da  LOPP  (redação 
da Lei  n?  7.090,  de 14-4-83),  é  da  compe-
tência privativa  dos  órgãos  nacionais  parti-
dários a  fixação  das  datas  das  Convenções 
regionais e  municipais,  destinadas  à  eleição 
dos seus  Diretórios,  podendo  alterá-las, 
desde que  o  façam  a  tempo  de  suspender 
a Convenção,  providenciando  as  devidas 
comunicações ao  respectivo  TRE  e  órgão 
partidário interessado. 

Não é  Segai  decisão do  órgão  nacional 
competente, tomada  com  as  formalidades 
legais, dissolvendo  Diretório  hierarquica-
mente inferior,  eleito  em  Convenção  cuja 
data havia  sido  anteriormente  cancelada, 
com desrespeito  à  decisão  superior. 

Mandado de  segurança  indeferido,  por 
indemonstrado qualquer  direito  líquido  e 
certo violado;  não-conhecido  em  relação 
aos Delegados  regionais,  por  perda  de 
objeto. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , indeferi r o 
mandado d e segurança , no s termo s d o vot o d o 
Relator, qu e fica fazendo parte integrant e d a de -
cisão. 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília. 3  d e outubr o d e 198 8 —  Oscar 
Corrêa, President e —  A7d/ r Passarinho,  Relato r 
— Ruy  Ribeiro  Franca,  Vice-Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

(Publicado no DJ  d e 1?-3-1989.) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Rela -
tor): Senho r Presidente , o  parece r d a dout a 
Procuradoria-Geral Eleitoral , na sua parte exposi -
trva, encontra-s e nestes termos (fls . 65/66) : 

" O Partid o Democrat a Cristã o (PDC) , 
Seção Regiona l d a Bahia , po r intermédi o 
do President e d e su a Comissã o Executiv a 
Regional, e  o s Delegado s à  Convençã o 
Nacional, Srs . Afrísio Vieir a Lim a e  Carlo s 
Alberto Moreir a Simões , impetrara m est e 
mandado d e seguranç a par a desconstrtui r 
ato d a Comissã o Executiv a Naciona l Provi -

sória d o Partid o Democrat a Cristã o (PDC) , 
decidido n a su a 27 ? reunião , realizad a e m 
24 d e mai o d e 1988 , qu e decreto u a  disso -
lução d o Diretóri o Regiona l do PD C da Ba-
hia e  designo u um a Comissã o Executiv a 
Regional Provisóri a naquel e Estado. " 

0 parece r ê pela denegação d a segurança . 
0 ilustr e advogad o Dr . Céli o Silv a ingresso u 

com petição , cuj a juntad a ao s auto s agor a de -
terminei, encontrando-s e ela nestes termos: 

" O Partid o Democrat a Cristã o (PDC) , 
Seção Regiona l d a Bahia , no s auto s d o 
Mandado d e Seguranç a n ? 94 0 —  CIs . 2? 
— Bahi a (Salvador) , qu e impetro u contr a 
ato d a Comissã o Executiv a Naciona l Provi -
sória d o mesm o partid o político , respeito -
samente reque r a  juntad a d o inclus o instru -
mento d e procuração , qu e ratific a o s ato s 
já praticados , e , n a oportunidade , esclare -
ce qu e o s Delegado s que figurara m n a pe -
tição inicia l como impetrante s tinha m espe -
cial interess e na limina r concessã o d o man -
dado, a  fi m d e participare m d a Convençã o 
Nacional d o partid o qu e s e realizo u n o di a 
19-6-1988; tend o sid o indeferid a a  conces -
são liminar , a  impetração, quant o a  eles , fi -
cou prejudicada , razã o pel a qua l deix a d e 
exibir o s instrumento s d e procuraçã o da -
queles e  ped e qu e o  feit o prossig a tão -
somente quant o à  Seçã o Regiona l do Par -
t ido." 

É o relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Rela -
tor): Senho r Presidente , preliminarmente , nã o é 
de s e conhece r d o recurs o do s Delegado s qu e 
figuraram n a petiçã o inicial , ant e a s razões apre -
sentadas na petiçã o d o nobr e Dr . Céli o Si lva . 

Persiste, assim , portanto , apena s o  recurs o 
do Partid o Democrat a Cristã o (PDC) , e m relaçã o 
ao qua l junto u o  advogad o o  instrument o d e 
procuração. 

0 parece r d a dout a Procuradoria-Gera l Elei -
toral é  pel a denegaçã o d a segurança , pela s ra -
zões seguintes (fls . 66/70) : 

" 2 . 0  at o atacado , funda-s e n o des -
cumprimento d e deliberação d a própri a Co -
missão Executiv a Naciona l Provisória , qu e 
transferiu par a o  di a 5  d e junh o a  Conven -
ção Regiona l antes marcad a par a o  di a 2 2 
de maio , e  estari a amparad o n o artig o 7 1 
da LOPP . 

3. A  falt a d e recurs o par a o  órgã o d o 
partido, hierarquicament e superio r à  Con -
venção d o Estado , nã o inviabiliza , n a hipó -
tese e m exame , o  julgament o pet o Tribuna l 
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Superior Eleitoral , porqu e o  writ  nã o busc a 
discutir o  conteúd o d a deliberaçã o d o Co -
legiado Nacional , tampouc o a  oportunida -
de o u conveniênci a d a medida . O  objetiv o 
do mandad o d e seguranç a é  a  anális e d a 
legalidade d o at o qu e dissolve u o  Diretóri o 
Regional, eleit o naquel e 2 2 d e maio . Por -
tanto, o  precedent e invocad o na s informa -
ções é  inespecífico , porqu e nele s s e pre -
tendeu discuti r o  mérit o d o ato . 

4. Sã o fato s incontroversos : 
a) A  14-5-1988 , e m su a 26? reunião , a 

Comissão Executiv a Naciona l Provisóri a d o 
PDC resolve u transferi r par a 5-6-198 8 a  da -
ta d a Convençã o Regiona l do PD C da Ba -
hia. 

b) A  18-5-1988 , expedi u par a o  T R E/ 
BA o  Tele x n ? 18.250 , comunicand o tal de -
liberação. 

c) A  20-5-1988 , encaminh a a o T R E / 
BA, mediant e ofício , cópi a d a at a d a 26 ? 
reunião, par a a  devida anotação . 

d) A  22-5-1988 , realiza-s e a  Conven -
ção baiana . 

e) A  24-5-1988 , e m su a 27? reunião , a 
Comissão Naciona l Provisóri a d o PD C re -
solve dissolve r o  Diretóri o Regiona l eleit o 
na Bahia , n o di a 2 2 de maio . 

fl A  26-5-1988 , encaminho u at a dest a 
reunião par a o  T R E / B A , par a a  devid a 
anotação. 

5. Argumenta m o s impetrantes qu e o 
adiamento nã o surt e qualque r efeit o por -
que nã o houv e comunicaçã o regula r e 
oportuna d a deliberação , que , ademais , s ó 
poderia ter-s e com o válid a s e aviada , a 
tempo, po r intermédi o d o Tribuna l Supe -
rior Eleitoral , com o s e inferiri a d a seguint e 
comunicação: 

'Telex n ? 650, d e 13-4-1988. 
Exmo. Sr . 
Desembargador Iva n Nogueira Bran -

dão, President e TRE — Salvador/BA 
Comunico Vossênci a TS E Sessã o 

12-4-1988, apreciand o Consulta N? 9.119 
(Telex n ? 33 , d e 15-3-1988) , resolve u 
responder, termo s vot o Relator , qu e 
compete Comissõe s Executiva s Nacio -
nais Provisória s fixaçã o data s Conven -
ções par a escolh a Diretório s Partidários , 
comunicando-as T S E que , apó s anotá -
las par a comunicaçã o Tribunai s Regio -
nais, esclarecid o que , s e fixad o u m 
período qualquer , pel o órgã o nacional , 
pode est e autoriza r órgão s regionai s qu e 
fixem data s par a cad a Estad o e  Mu -

nicípio, atendend o conveniência s parti -
dárias, aind a qu e incoincidentes . Quan -
do o s partido s s e dirigire m diretament e 
Tribunais Regionais , havendo mer a repe -
tição, co m coincidênci a datas , bast a qu e 
TRE proced a anotação , o  mesm o ocor -
rendo s e data s coincide m co m períod o 
maior, fixad o órgã o naciona l e  comuni -
cado pel o T S E . Se, a o contrário , alé m 
de fixadas datas incoincidentes , calendá -
rio nã o coincidi r co m períod o maio r co -
municado TSE , anteriorment e estabele -
cido órgã o nacional , inviáve l a  anotaçã o 
pelo TRE , ante descumpriment o disposi-
ções legai s qu e delega m competênci a 
exclusiva órgão s nacionai s para fixa r da -
tas respectiva s Convenções . 

Cds. Sds. 
Ministro Osca r Corrêa , President e 

T S E . ' 
6. N o entanto , a  Resoluçã o n ? 

14.175 d o Tribuna l Superio r Eleitoral , resu -
mida n o tele x acim a transcrito , nã o abran -
ge a  hipótes e descrit a neste s autos , e m 
que houv e nov a deliberaçã o d a Comissã o 
Nacional sobr e realizaçã o d e Convençã o 
Regional. Nest e caso , a  comunicaçã o dev e 
ser diretament e feit a a o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral, qu e far á a  devid a anotação , co m 
vistas a  nomea r o  observado r eleitoral . É  o 
que s e extra i d o art . 40 , §  3? , d a Resolu -
ção n ? 10.785 , verbis: 

'Art. 40 . (... ) 
§ 3 ? Co m antecedência mínim a d e 

oito dia s o  partid o comunicar á a o Jui z 
Eleitoral, a o Tribuna l Regiona l Eleitoral , 
ou a o Tribuna l Superio r Eleitoral , o luga r 
e a  hor a e m qu e s e realizar á a  Conven -
ção.' 

7. A  comunicaçã o te m po r objetiv o 
precípuo a  nomeaçã o oportun a d o obser -
vador eleitora l designad o par a acompanha r 
a Convençã o pel a autoridad e competente , 
em cad a cas o (Resoluçã o n ? 10.785 , art . 
40, caput).  Assim , s e a  Convençã o fo r re -
gional, a  comunicaçã o ser á diretament e 
feita a o Tribuna l loca l e , s e for nacional , ao 
Tribunal Superior . Est e não ê  órgão centra -
lizador d e qualque r deliberaçã o tomad a e m 
reunião d o órgã o naciona l do partid o políti -
co e  s ó po r um a questã o prátic a aceit a a 
primeira anotaçã o acerc a da s Convençõe s 
municipais e  regionais , transmitindo-a s a o 
Tribunal Regional , porqu e deliberado s n a 
mesma reuniã o qu e marco u a  data d a Con -
venção nacional . 

8. Tant o qu e o  pedid o d e anotaçã o 
da at a d a 26 ? reuniã o anua l d o PD C — 
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precisamente a  qu e modifico u a  dat a d a 
Convenção d a Bahi a — , denunciad o com o 
extemporâneo pel o impetrante , nã o fo i co -
nhecido pel o TSE , mediant e a  seguint e 
ementa: 

'Convenções Regionai s d o Partid o 
Democrata Cristã o no s Estado s d e Sã o 
Paulo, Bahia , Ri o de Janeiro e  n o Distri -
to Federal . Adiamento. 

Pedido d e anotaçã o nã o conhecido , 
por s e tratar d e assunt o d a competênci a 
dos Tribunai s Regionai s respectivos, aos 
quais dev e se r dirigido. ' (Process o n ? 
9.246/DF, Resoluçã o n ? 14.281 , d e 2-6 -
1988, Relato r Ministro Aldi r Passarinho.) 

9. J á a  comunicaçã o a o Tribuna l Re -
gional Eleitora l d a indigitad a modificaçã o 
foi feit a a  tempo , aproveitand o à  Comissã o 
Nacional Executiv a Provisória , e m prejuíz o 
dos impetrantes . 

10. Opino , pois , pel a denegaçã o d a 
segurança, à  falta d e direit o líquid o e  cert o 
a proteger. " 

Verifica-se do s auto s qu e a  Comissã o Exe -
cutiva Naciona l Provisória , a o transferi r a s data s 
da Convençã o Regiona l d o Estad o d a Bahi a d o 
dia 2 2 de mai o d o an o e m curs o par a o  di a 5  d e 
junho, també m dest e ano , nã o s ó podi a fazê-lo , 
como promove u tempestivament e a s comunica-
ções devidas. 

De fato . Observa-s e do s documento s qu e 
vieram co m a s informações , qu e a  transferênci a 
do di a d a Convençã o fo i deliberad a n o di a 1 4 d e 
maio, conform e cópi a d a ata qu e s e encontra à s 
fls. 26/28 , doe . n ? 11-A . A  comunicaçã o a o 
TRE s e de u po r tele x d o di a 18-5-1988 , havend o 
o carimb o d e protocol o d o TR E d a Bahi a co m 
data d o di a 1 9 (fl . 48) , tend o ta l comunicaçã o 
igualmente sid o dirigid a a o President e daquel a 
colenda Corte , atravé s d e ofíci o (doe . n ? 4 , fl . 
47). 

Não há , dess e modo , ilegalidad e e m te r a 
Comissão Executiv a Naciona l Provisóri a alterad o 
a dat a d a Convençã o d o Estad o da Bahia , s e o 
fez tempestivament e e  promoveu , també m tem -
pestivamente, a s comunicações devidas . 

Não há , e m conseqüência , maltrat o a  direi -
to líquid o e  certo . 

Pelo exposto , deneg o a  segurança . 
Ê o me u voto . 

EXTRATO D A A T A 

MS n ? 94 0 -  CIs . 2 ? —  D F —  Rei. : Min . 
Aldir Passarinho. 

Impetrante: Partid o Democrat a Cristão , Se -
ção d a Bahia , po r se u President e (Adv.: Dr . Cé -
lio Silva) . 

Decisão: Indeferido . Unânime . 
Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -

sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisco 
Rezek, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Vila s 
Boas e  o  Dr . Ru y Ribeir o Franca , Vice -
Procurador-Geral Eleitoral . 

A C Ó R D Ã O N ? 9.26 6 
(de 4  d e outubro d e 1988 ) 

Mandado de Seguranç a n ? 971 —  Class e 2? 
Rio Grande do Su l (Port o Alegre) 

Impetrante: Dr . Carlo s Funck Acosta , candi -
dato a  Vereado r pel o Partid o d a Frent e Libera l 
de Sant a Cru z d o Su l. 

Eleitoral. Mandado  de  segurança. 
Competência. 

Em se  tratando  de  mandado  de  segu-
rança pleiteado  contra  ato  praticado  pelo 
Juízo Eleitoral  de  primeiro  grau,  a  compe-
tência originária  para  seu  processamento  e 
julgamento cabe  ao  Tribunal  Regional  Elei-
toral respectivo. 

Não se  conheceu  e  determinou-se  a 
remessa dos  autos  ao  TRE  do  Rio  Grande 
do Sul. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhe -
cer d o pedid o d e segurança , no s termos d o vot o 
do Relator , qu e fic a fazend o part e integrant e d a 
decisão. 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 4  d e outubr o d e 198 8 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Sebastião  Reis,  Relato r — 
Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado no DJ  d e 1M2-88. ) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sebastião  Reis  (Relator) : 
Senhor Presidente , o  advogad o Carlo s Fun k 
Acosta impetr a mandad o d e seguranç a contr a 
ato d o M M . Jui z Eleitora l d a Comarc a de Sant a 
Cruz d o Sul , consubstanciad o n o indeferiment o 
do registr o d e su a candidatura à  Câmar a d e Ve-
readores, ess a petiçã o fo i apresentad a ao Tribu -
nal Regiona l Eleitora l d o Ri o Grand e d o Su l , al i 
protocolizada so b o  n ? 6.561 , e  posteriorment e 
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encaminhada a  esta Cort e Superior , po r determi -
nação d o Desembargado r Presidente , porqu e 
endereçada a  est e Tribunal , auto s qu e m e fora m 
conclusos, po r distribuição . 

Considerando qu e a  espéci e envolv e prima 
fatie exam e d a competênci a originári a par a pro -
cessamento e  julgament o d o feito , inclusiv e re -
querimento d e liminar , pond o o s auto s e m me -
sa, independentement e d e quaisque r informa -
ções, solicitand o a o ilustr e Vice-Procurador -
Geral s e dign e a  emiti r parece r verbal , s e assim 
entender e m condiçõe s d e fazê-lo , a o pressu -
posto d a prelimina r or a levantada. 

É o  relatório . 

PARECER 

O Dr.  José  Paulo  Sepúlveda  Pertence 
(Procurador-Geral Eleitoral) : Senho r Presidente , 
parece evidente a  incompetênci a d o Tribunal . In -
deferido o  registro , ped e o  candidat o mandad o 
de seguranç a par a qu e lh e sej a assegurad a a 
propaganda, enquant o pend e o  recurs o par a o 
Tribunal Regiona l Eleitoral. 

A competência , obviamente , é  d o Tribuna l 
Regional Eleitoral . O  parece r é  pel o não -
conhecimento, co m remess a dos autos ao Tribu -
nal Regiona l Eleitora l par a decidir , com o d e di -
reito. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sebastião  Reis  (Relator) : 
Senhor Presidente , consoant e se colh e d o pare -
cer ora l or a proferid o pel a dout a Procuradoria -
Geral Eleitoral , é  manifest a a  incompetênci a des -
ta Cort e para , originariamente , processa r e julga r 
o present e writ,  considerad a a circunstância par -
ticular d e qu e o  at o atacad o —  indeferimento d o 
pedido d e registr o â  Vereanç a n a Câmar a Muni -
cipal —  fo i praticad o pel o M M . Jui z Eleitora l d e 
primeiro grau , fat o qu e afirma , par a tanto , a 
competência originári a d o eg . Tribuna l Regiona l 
do Ri o Grande do Su l. 

Nesse contexto , afast o a  competência dest a 
Corte e  determin o a  remess a dos auto s à  Cort e 
Regional d o Ri o Grande do Su l. 

EXTRATO D A A TA 

M S n ? 97 1 -  CIs . 2 a. -  R S -  Rei. : Min . 
Sebastião Reis . 

Impetrantes: Dr . Carlo s Funk Acosta , candi -
dato a  Vereado r pel o Partid o d a Frent e Libera l 
de Sant a Cru z d o Su l. 

Decisão: Nã o conhecido , determinando-s e a 
remessa a o TR E do Ri o Grand e d o Su l . Unâni -
me. 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisco 
Rezek, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Rober -
to Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Jos é Paul o Sepúl -
veda Pertence , Procurador-Geral Eleitoral. 

A C Ó R D Ã O N ? 9.27 6 
(de 6  de outubr o d e 1988 ) 

Mandado de Segurança n ? 944 —  Class e Z 
Bahia (Salvador ) 

Impetrante: Assembléi a Legislativ a d o Esta -
do da Bahia , po r se u Consultor-Geral . 

Plebiscito. 
Recurso especial  contra  acórdão  do 

TRE, que  não  conheceu  do  pedido  de  de-
signação de  data  para  a  consulta,  por  en-
tender não  comprovado  o  requisito  concer-
nente à  arrecadação  de  receita  (Lei  Com-
plementar n?  1/67,  art.  2?,  IV). 

Mandado de  segurança  impetrado  pe-
rante o  mesmo Tribunal. 

Incompetência absoluta  afirmada  pelo 
Tribunal a  quo , com  encaminhamento  dos 
autos ao  TSE. 

Competência reconhecida  por  esta 
Corte. 

Concessão, ademais,  da  segurança  im-
petrada, à  consideração  de  que  não  cabe 
ao Tribunal  Regional  Eleitoral  obstar  a  reali-
zação do  plebiscito,  senão  apenas  por  des-
cumprimento do  requisito  concernente  à 
população (Lei  Complementar  n?  1/67,  art. 
2?, II,  §2?). 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , nega r provi -
mento a o agravo , deferindo-s e a  segurança , no s 
termos d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 6  d e outubr o d e 198 8 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Bueno  de  Souza,  Relato r 
— José  Paulo  Sepúlveda  Pertence.  Procurador -
Geral Eleitoral . 

(Publicado no O J de 1?-12-88.) 
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RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Bueno  de  Souza  (Rela -
tor): Senho r Presidente , a  Assembléi a Legislati -
va d o Estad o d a Bahia , representad a po r se u 
Consultor-Geral, e m 2 5 d e abri l dest e ano , impe -
trou mandad o d e seguranç a a o Tribuna l Regio -
nal Eleitora l daquel e Estado , contr a at o d o mes -
mo Tribunal , consistent e n a Resoluçã o n ? 
98/88, lançad o e m 6  d e abri l no s auto s d o Pro -
cesso n ? 1.295 , class e V , cuj o teo r é  o  seguint e 
(fls. 2  e  31) : 

"Resolução n ? 98/8 8 
Vistos, relatado s e  discutido s o s pre -

sentes auto s e m qu e o  Exmo . Sr . Deputa -
do Coriolan o Sales , President e d a Assem -
bléia Legislativ a d o Estad o da Bahia , solici -
ta a  est e Tribuna l Regiona l Eleitora l sej a ul -
timado o  pronunciament o sobr e a  realiza -
ção do s plebiscitos , d e acord o co m a s for-
mulações contida s no s Decreto s Legislati -
vos n? s 929-A, 931 , 932, 933 , 934 e  230. 

Resolvem o s Juize s d o Tribuna l Regio -
nal Eleitora l d a Bahia , à  unanimidad e d e 
votos, nã o conhece r d o pedido , a o funda -
mento d e nã o te r sid o cumprido o  requisit o 
do inc . I V d o art . 2 ? d a Le i Complementa r 
n? 1/67 , conform e decidid o pel a Res . n ? 
143/87, dest e T R E ." 

2. E m sessão d e 4  d e maio , o  Tribuna l Re -
gional Eleitora l d a Bahia , po r decisã o unânime , 
sendo Relato r o  Dr . Olind o Herculan o d e Mene -
zes, declaro u su a incompetênci a absolut a .para 
decidir a  caus a e  determino u a  remess a do s au -
tos a  esta Cort e (fl . 58) . 

3. Irresignou-s e a  incompetência , fazend o 
constar no s auto s a  interposicã o d e agrav o d e 
instrumento, anuindo , contudo , e m fica r o  mes -
mo retid o no s auto s (fl . 63-C) , ocasiã o e m qu e 
acentuou su a convicçã o quant o à  competênci a 
do Tribuna l Regiona l Eleitoral , desd e que , " a 
matéria plebiscitari a nã o te m caráte r eleitoral" . 
Tratando-se, assim , a  se u mod o d e ver , d e ma -
téria administrativa , "e m razã o d o principi o d o 
autogoverno {RTJ  55/293 ) dev e se r decidid o n a 
própria esfer a judicante" a  seu pedido (fl . 63-D) . 

4. O  pedid o é  d e decret o limina r a  se r 
confirmado pel o deferiment o d a seguranç a e m 
termos d e s e ratifica r a  designaçã o d e data s pa -
ra a  realizaçã o d e consulta , cassad a a  resoluçã o 
atacada. 

5. Nest e Tribunal , o s auto s fora m primei -
ramente distribuído s a o Senho r Ministr o Ott o 
Rocha. 

6. Viera m a s informações d o eminent e De -
sembargador Lui z Pedreir a Fernandes , DD . Pre -
sidente d o Tribuna l apontad o com o autoridad e 
coatora (fls . 9 9 e  ss.(. 

7. Opinou , afinal , o  Vice-Procurador-Geral 
Eleitoral Ru y Ribeir o Franc a (fl . 106) , re -
portando-se a  se u parece r (fl . 71) , n o sentid o 
de, preliminarmente , nã o s e conhecer d o agrav o 
retido e , n o mérito , pel a concessã o d a seguran -
ça. 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Bueno  de  Souza  (Rela -
tor): Senho r Presidente , a  jurisprudênci a dess e 
Tribunal é  reiterad a n a afirmaçã o d e su a compe-
tência par a aprecia r mandad o d e seguranç a im -
petrado contr a resoluçã o d e Tribuna l Regiona l 
Eleitoral acoimad o d e ilegal , a o delibera r sobr e 
designação d e dat a par a realizaçã o d e consult a 
plebiscitaria^ e m process o d e criaçã o d e Mu -
nicípio. 

Assim fico u decidid o n o M S n ? 500-MS , 
consoante o  v . Acórdã o n ? 6.573, d e que fo i Re -
lator o  Senho r Ministr o Ner y d a Silveira , cuj a 
ementa resum e (fls . 78/79) : 

"Competência. Mandad o d e seguran -
ça. Impetraçã o contr a resoluçã o d e TRE , 
que s e sustent a ilegal , a o estabelece r dat a 
para a  realizaçã o d e consult a plebiscitaria , 
em process o d e criaçã o d e Município , n a 
conformidade d a Le i Complementa r n ? 1 , 
de 9-11-1967 . 

Resolução d e TRE , que fix a dat a par a 
consulta plebiscitari a o u lh e defin e a  for -
ma, nã o é  at o materialment e jurisdicional , 
e, sim , materialment e administrativo . Pod e 
ser atacad a po r vi a d e mandad o d e segu -
rança. 

Tratando-se, porém , d e resoluçã o pre -
vista n o direit o públic o constituciona l (Le i 
Complementar n ? 1 , d e 9-11-1967 , art . 3? , 
parágrafo único) , nã o s e equipara , po r na -
tureza, à s resoluçõe s o u ato s administrati -
vos sobre direito s e  vantagens de funcioná -
rios da Secretari a de Tribunal . 

Se, a o exercita r ess a competência , o 
Tribunal Regiona l Eleitora l pratica r at o con -
trário à  le i ou abusiv o de poder , lesand o di-
reito individua l cert o e  líquido , compete , a o 
Tribunal Superio r Eleitoral , e  nã o a o pró -
prio Tribuna l Regiona l Eleitoral , processa r e 
julgar mandad o d e seguranç a impetrad o 
contra ta l resolução . 

Agravo regimenta l provido , par a qu e o 
mandado d e seguranç a sej a processad o e 
julgado pel o Tribuna l Superio r Eleitoral. " 

2. D e fato , outr a nã o fo i a  orientaçã o per -
petrada n o M S n ? 92 6 -  Class e T...  Goiás , e m 
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26 d e abri l último , pel o v . Acórdã o n ? 9.054 , d e 
que fo i Relato r o  Senho r Ministr o Migue l Ferran-
te. 

Eis a  sua ementa (fl . 75) : 
"Plebiscito. Mandad o de segurança . 
Consulta plebiscitari a visand o à  eman -

cipação d a regiã o d e Ri o Quente , po r des -
membramento d o Municípi o d e Calda s No -
vas. 

Concessão d a medida limina r par a sus -
tar o s efeitos do at o impugnado . 

Cabimento d e mandad o d e seguranç a 
contra resoluçã o d o TR E que fix a dat a par a 
plebiscito o u lh e defin e a  forma . Preceden -
tes d o T S E . 

Cumprimento do s requisito s fixado s 
pela L C n? 1/67 . Competência . A o TR E in-
cumbe, apenas , verifica r s e o  eleitorad o 
não é  inferio r a  10 % d a populaçã o (art . 2? , 
II, §  2?, da L C n? 1/67) . 

Atuação d o Regiona l no s limite s d e 
sua competência , a o fixar a  data. 

Na hipótes e d e eventua l inobservânci a 
dos requisito s d a L C n? 1 /67, a  inconformi -
dade dev e se r manifestad a perant e a  Justi -
ça Comum , a  quem compet e julga r o s ato s 
praticados pelas Assembléias Legislativas. 

Cassada a  limina r e  denegad a a  segu -
rança." 

3. N o cas o presente , a  impetrant e assi m 
resume o s fatos (fls . 4 / 5 —  lê) . 

4. A  impetrant e sustent a a  inconstitucio -
nalidade d a resoluçã o impugnada , à  luz do s arts . 
14, parágraf o único , 6 ? e 153, §  2?, da Constitui -
ção qu e or a ve m d e se r substituída; a  pa r d e sua 
ilegalidade, e m fac e d o art . 3 ? d a Le i Comple -
mentar n ? 1 /67. 

5. Colh o d o ofíci o d e informaçõe s este s 
tópicos (fls . 100/10 3 -  lê) . 

6. O  parece r ministerial , contudo , arri -
mando-se no s precedente s a  qu e j á aludi , con -
clui e m sentid o oposto , a o entendiment o d e qu e 
ao Tribuna l Regional , "n o tocant e à  consult a 
plebiscitaria que , previst a n a Le i Complementa r 
n? 1  /67, compet e tão-soment e regular-lh e a  for -
ma e  verifica r o  cumpriment o d o requisit o d o 
art. 2? , II , o u seja , e m relaçã o a o eleitorado. " 

7. E m verdade , n o precedent e últim o refe -
rido, n a questã o d e mérito , fico u assi m deci -
dido (fl . 75) . 

Lê-se n o vot o d o eminent e Relato r (fls . 
81/82). 

8. E m verdade , a  Le i Complementa r n ? I , 
de 9-11-1967 , dispõe : 

"Art . 2 ? Nenhu m Municípi o ser á 
criado se m a  verificaçã o d a existência , n a 
respectiva áre a territorial , do s seguinte s re -
quisitos: 

I —  populaçã o estimada , superio r a 
10.000 (de z mil ) habitante s o u nã o inferio r 
a 5  (cinco ) milésimo s d a existent e n o Esta -
do; 

li —  eleitorad o nã o inferio r a  10 % 
(dez po r cento ) d a população ; 

III —  centr o urban o j á constituído , 
com númer o d e casa s superio r a  20 0 (du -
zentas); 

IV —  arrecadação , n o últim o exercí -
cio, d e 5  (cinco ) milésimo s d a receit a esta -
dual d e impostos . 

§ 1 ? Nã o ser á permitid a a  criaçã o d e 
Município, desd e que est a medid a importe , 
para o  Municípi o o u Município s d e origem , 
na perd a dos requisitos exigidos nesta lei. 

§ 2 ? O s requisito s do s inciso s I  e  II I 
serão apurado s pel o Institut o Brasileir o d e 
Geografia e  Estatística , o  d e n ? I I pel o Tri -
bunal Regiona l Eleitora l d o respectiv o Esta -
do e  o  d e n ? IV , pel o órgã o fazendári o es -
tadual. 

§ 3 ? A s Assembléia s Legislativa s dos 
Estados requisitarão , do s órgão s d e qu e 
trata o  parágraf o anterior , a s informaçõe s 
sobre a s condiçõe s d e qu e trata m o s inci -
sos I  a  I V e  o  §  1 ? dest e artigo , a s quai s 
serão prestada s n o praz o d e 6 0 (sessenta ) 
dias, a  conta r d a data d o recebimento. " 

9. Com o se vê, feit a a  conclusã o d o requi -
sito constant e d o citad o art . 2? , I I (cf . §  2?) , o 
TRE nã o te m podere s para aferi r o  preenchimen-
to do s demais. 

Segue-se qu e a  recus a d e atendiment o d o 
pleito d a Assembléi a ta l com o n o cas o s e verifi -
ca, par a qu e s e demonstr e a  presenç a d e requi -
sitos, cuj a verificaçã o nã o cab e a o TRE , confi -
gura ofens a à  Le i Complementa r n ? 1/67 , art . 
2?, §  2?, e , conseqüentemente , lesã o d e prerro -
gativa d a Assembléia . 

Eis po r qu e me u vot o é , preliminarmente , 
para nega r proviment o a o agrav o e , n o mérito , 
conceder a  segurança no s termos d o pedido . 

EXTRATO D A A T A 

M S n ? 94 4 —  CIs . 2 a. -  B A -  Rei. : Min . 
Bueno d e Souza . 

Impetrante: Assembléi a Legislativ a d o Esta -
do d a Bahia , po r se u Consultor-Geral. 

Decisão: Negad o proviment o a o agravo , 
deferiu-se a  segurança e m decisã o unânime . 



Janeiro d e 199 0 BOLETIM ELEITORA L N ? 46 2 37 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisco 
Rezek, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Rober -
to Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Jos é Paul o Sepúl -
veda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral. 

A C Ó R D Ã O N ? 9.30 1 
(de 6  de outubr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 6.968 -  Class e 4 Í —  Agravo 
Pernambuco (Recife ) 

Agravante: Diretóri o Municipa l d o Partid o 
Democrático Socia l (PDS) . 

Recurso eleitoral . Agravo. 
Legitimidade do  Vice-Presidente  para 

postular registro  de  Diretório  Municipal. 
Agravo provido,  provendo-se  também, 

desde logo,  o  recurso  especial. 

Vistos, e t c , 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , da r provi -
mento a o agravo , provendo-se , desd e logo , o 
recurso, no s termos d o vot o d o Relator , qu e fic a 
fazendo part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 6  d e outubr o d e 198 8 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Francisco  Rezek,  Relato r 
— José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador -
Geral Eleitoral . 

(Publicado n o DJ  d e 1M2-1988. ) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Francisco  Rezek  (Rela -
tor): 0  parece r d o Ministéri o Públic o est á entr e 
folhas 46/49 dos autos (l ê anexo). 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Francisco  Rezek  (Rela -
tor): Me u vot o prov e o  agrav o e , desd e logo , 
prove o  recurs o especial , ta l com o propost o pel o 
Ministério Público . O  TRE , neste caso , nã o con -
sentiu e m que , n a ausênci a d o Presidente , o 
Vice-Presidente requeress e o  registro . Pareceu -
lhe qu e iss o deveri a se r apoiad o num a prov a d o 
impedimento, d a doença , d a ausência o u d o qu e 
mais fosse . Noss a jurisprudênci a nã o abon a is -
so. 

Versando questã o análoga , o  Tribuna l en -
tendeu qu e o  Vice-President e existe exatament e 
para cumpri r a s funçõe s d o President e na s suas 
ausências eventuais , porventur a transitórias , e 
que nã o reclama m o  aparat o d e um a prov a d o 
impedimento. No s termo s d o parecer , provej o o 
agravo e , desd e logo, provej o o  recurs o especial 
para que , retornand o o s auto s à  origem , o  Tri -
bunal s e manifest e a  respeit o do s demai s tema s 
em debate . 

Excluo, pois , a  ilegitimidad e d o Vice -
Presidente para requerer . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 6.96 8 -  CIs . 4 ! -  A g . -  P E -
Rei.: Min . Francisc o Rezek. 

Agravante: Diretóri o Municipa l d o PD S 
(Adv.: Dr . Jos é Albéric o Batista) . 

Decisão: Provid o o  agravo , o  Tribuna l de u 
provimento a o recurso . Unânime . 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisco 
Rezek, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Rober -
to Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Jos é Paul o Sepúl -
veda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral. 

A N E X O A O ACÓRDÃ O N ? 9.30 1 

1. Requerid o pel o Vice-President e eleit o 
em Convençã o d e 8-5-8 8 o  registr o d o Diretóri o 
Municipal e  respectiv a Comissã o Executiv a d o 
Partido Democrátic o Socia l n o Municípi o d e Be -
lo Jardim-PE , o  egrégi o Tribuna l Regiona l Eleito-
ral entende u d e nã o conhece r d o pedido , e m 
preliminar, no s termo s d o parece r d o Ministéri o 
Público, po r faltar a o requerente, Vice-Presidente , 
legitimidade par a fazê-l o (fl . 25) . 

2. Interpost o recurs o especia l (fl . 27) , co m 
apoio n o art . 27 6 d o Códig o Eleitoral , fo i el e 
inadmítido pel o respeitáve l despach o de f l . 3 7 a o 
fundamento, verbis: 

"Em nom e d o Diretóri o Municipa l d o 
Partido Democrátic o Socia l e m Bel o Jar -
dim e  apresentad o recurs o contr a a  deci -
são dest e TR E que, po r have r sid o subscri-
to pel o Vice-President e e  nã o pel o Presi -
dente eleito , est e Tribuna l nã o tomo u co -
nhecimento d o pedid o d e registr o d o mes -
mo Diretório . 

O recurs o s e fund a e m que , motivad o 
pela ausênci a ocasiona l d o President e d o 
Diretório d a cidade , o  Vice-President e 
subscrevera o  pedid o d e registr o d o Diretó -
rio e , mais , e m que , co m o  present e recur -
so, o  President e do Diretóri o —  que outor -
ga procuraçã o par a ess e fi m —  'convalid a 
o at o jurídic o a  que faltava ' (fl . 43) . 
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Buscando supri r a  falt a qu e motivo u a 
decisão recorrida , o  recorrent e reconhec e a 
ausência d e requisit o essencia l a o pedid o 
de registr o d o Diretório : iniciativ a d o Presi -
dente d o Diretóri o n o mesm o recurso . 

Ademais, o  compareciment o d o Presi -
dente a o processo , s ó n o moment o d o re -
curso, é  u m compareciment o tardio , acres -
centando element o d o qua l a o TRE , nã o 
fora dad o conheciment o ante s d o julga -
mento recorrido . 

Entendendo se r d o President e a repre -
sentação d o Diretório , e  nã o te r havid o 
tempestiva prov a d o impediment o d o Presi -
dente n o pedid o inicial , deix o d e admiti r o 
recurso." 

3. Daí , o  tempestiv o agrav o d e f l . 2  onde , 
a pa r da s razõe s d e fat o e  de direit o expendida s 
no apel o inadmitido , o  recorrent e colacion a o 
entendimento firmad o pel o Tribuna l Superio r n o 
Acórdão n ? 8.296, d e 7-10-86 . 

4. O  apel o d e f l . 27 , manifestad o pel o Di -
retório Municipa l d o Partid o Democrátic o Socia l 
de Bel o Jardim, sustenta , e m preliminar , a  legiti -
midade d o recorrente , diant e d a existent e con -
trovérsia partidária ; n o mérito , qu e teri a o  Dire -
tório Municipa l legitimidad e par a requere r o  re -
gistro, a  teo r d o dispost o n o art . 89 , parágraf o 
único, d a Resoluçã o n ? 10.785/80 , quand o 
omisso o  órgã o partidári o regional , com o n a hi -
pótese, nã o dispond o ess a norm a qu e o  pedido , 
necessariamente, dev a vi r subscrit o pel o Presi -
dente. E m seu impedimento , pod e requere r o  re -
gistro o  Vice-President e do órgão , par a ess e fi m 
eleito. D e outr o lado , se m que tenh a demonstra -
do prejuíz o decorrent e d a irregularidade , s e exis -
tente, o  Tribunal Regiona l não poderi a declara r a 
nulidade, salv o co m afront a a o dispost o n o art . 
219 do Códig o Eleitoral . 

5. E m preliminar , temo s o  recorrente , or a 
agravante, po r part e legítima , diant e d a evident e 
controvérsia entr e ess e órgã o partidári o munici -
pal e  o  regional , a  que m competiri a e m primeir o 
lugar requere r o  registr o pleiteado , segund o ite -
rativa jurisprudênci a d a Cort e Superior . 

6. N o mérito , entendemo s també m as -
sistir-lhe razão . A  Resoluçã o n ? 10.785/80 , e m 
seu art . 8 9 e  parágraf o único , dispõ e qu e o  re -
gistro do s Diretório s Municipai s ser á requerid o 
pelos Presidente s da s respectiva s Comissõe s 
Executivas Regionais . Havendo omissão , poder á 
requerer o  registr o o  "própri o Diretóri o Munici -
pa l " . O  parágrafo , com o fe z o  caput,  nã o indic a 
expressamente a  que m compet e requere r o  re -
gistro. É  óbvio, qu e send o Comissã o Executiv a o 
órgão qu e represent a o  Diretório , e m primeir o 
lugar a  representaçã o compet e a o respectiv o 
Presidente. E m sua s ausência s e  impedimentos , 

pode representá-l o o  Vice-Presidente , eleit o n a 
forma d o art . 85 , incis o I , d a Resoluçã o n ? 
10.785/80, se m necessidad e de prova r o  impedi -
mento, com o que r o  Tribuna l a  quo.  A  irregula -
ridade, s e existente , nã o caus a qualque r pre -
juízo, mesm o porque , ante s d o julgamento , po -
deria se r suprida . E m nã o havend o prejuízo , nã o 
se decret a nulidade , a  teo r d o dispost o n o art . 
219 do Códig o Eleitoral . 

7. D e outr o lado, , muit o embor a o  Acór -
dão n ? 8.296 nã o tenh a examinad o matéria idên -
tica, poi s n a verdad e trat a d e pedid o d e registr o 
de candidat o a  carg o eletivo , temo s qu e o 
princípio al i firmad o pod e se r també m aplicad o 
em caso s d e registr o d e Diretório , o u seja , o 
Vice-Presidente represent a o  partid o na s ausên -
cias e  impedimentos d o Presidente , sem necessi -
dade d e comprovação , mesm o porque , in  casu, 
a representaçã o nã o fo i contestad a e m nenhu m 
momento, po r que m d e direito , o  própri o Presi -
dente, poi s não houv e impugnaçã o a o pedid o d e 
registro. Dessarte , e m hipótese s similares , com o 
indicado pel o recorrente , o  Tribuna l Superio r 
tem relevad o irregularidade s que r n a publicaçã o 
do edital , que r quant o à  presidência d a Conven -
ção, quand o indemonstrad o prejuízo , com o n o 
caso concret o (Ac . n ? 7.142 , Rei . Min . Gueiro s 
Leite; A c . n? 8.014 , Rei . Min. Carlo s M . Velloso ; 
A c . n ? 8.296, Rei . Min. Robert o Rosas , anexo) . 

8. Po r todo o  exposto , entendemo s malfe -
rida a  norm a d o art . 219 , d o Códig o Eleitoral , e 
mesmo a  do art . 89 , parágraf o único , d a Resolu -
ção n ? 10.785/80 ; somo s pel o proviment o d o 
presente agrav o d e instrument o e , po r economi a 
processual, opinamo s desd e logo pel o exam e d o 
recurso especia l inadmitido, dando-se-lh e conhe-
cimento e  proviment o para , afastad a a  ilegitimi -
dade d e parte , retorne m o s auto s à  instânci a a 
quo par a exam e d o mérit o d o pedido , com o d e 
direito. 

Brasília, 5  de outubr o d e 198 8 —  Ruy  Ribei-
ro Franca,  Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

A C Ó R D Ã O N ? 9.33 9 
(7 de outubro d e 1988 ) 

Habeas Corpus n? 136 
Classe 1 * —  Recurso 
Paraíba (Joã o Pessoa ) 

Recorrente: Jos é Gome s Filho . 
Recorrido: Ministéri o Públic o Eleitoral . 

Recurso de  habea s corpus , visando 
trancamento de  ação  penal. 
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Contendo a  peça  acusatória  elementos 
suficientes à  sua  compreensão,  nega-se 
pedido de  trancamento  de  ação  penal  para 
apuração da  prática,  em  tese,  dos  delitos 
previstos nos  artigos  347  e  328  do  Código 
Eleitoral. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e de votos , nega r provi -
mento a o recurso , no s termo s d o vot o d o Rela -
tor, qu e fic a fazend o part e integrant e d a deci -
são. 

Sala da s Sessões d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 7  d e outubr o d e 198 8 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Francisco  Rezek,  Relato r 
— Jos é Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador -
Geral Eleitoral. 

(Publicado no DJ  d e 16-12-88.) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Francisco  Rezek  (Rela -
tor): Tom o po r relatóri o o  parece r d o Ministéri o 
Público, qu e est á à s fls. 54/5 5 dos autos, e  diz: 

"José Gome s Filho recorr e d a decisã o 
do Tribuna l Regiona l Eleitora l d a Paraíba , 
denegatória d e habeas  corpus  impetrad o 
em se u benefício , co m o  fit o d e logra r 
trancamento d e açã o pena l a  qu e respon -
de, com o incurs o no s artigo s 34 7 e  32 8 d o 
Código Eleitoral . 

O recurs o (fls . 46/48 ) insist e n a inép -
cia d a denúncia , qu e afirm a vag a e  impre -
cisa, vist o nã o descreve r o  tip o d e propa -
ganda utilizada , ne m esclarece r e m qu e 
consistiria.. 

Sustenta aind a o  recorrent e qu e a 
exordial acusatóri a s e ressent e d a ausên -
cia d e elemento s probatório s capaze s d e 
substanciá-la. 

O egrégi o TR E da Paraíb a nego u a  or -
dem e m acórdã o assi m ementado: 

"Habeas corpus.  Açã o penal . Tran-
camento. Motivaçã o insuficiente . Dene -
gação. 

Denega-se orde m d e habeas  cor-
pus, par a trancament o d e açã o pena l in -
tentada pel o Ministéri o Público , co m 
fundamento e m inquérit o policia l instau -
rado po r requisiçã o d o Jui z Coordenado r 
da Propagand a Eleitoral , a o toma r co -
nhecimento d e que , e m tese , s e come -
tera crim e eleitoral. ' 

Entendemos deva-s e confirma r o  r . 
a resto regional . 

Com efeito , a  denúncia , embor a nã o 
muito pormenorizada , apresent a satisfato -
riamente o s evento s imputado s a o recor -
rente. Ressalte-se , aliás , qu e nel a figura m 
referências expressa s a  fotografia s cons -
tantes d o inquérit o policia l (fls . 11/1 2 e 
15), o  qu e contribu i par a maio r especifici -
dade de seu conteúdo . 

Desse modo , e m s e tratando d e crim e 
em tese , atribuíd o a o recorrente , satisfató -
rio e  compreensíve l o  teo r d a peç a acusa -
tória; descabend o exam e circunstanciad o 
de prov a no s limite s d o habeas  corpus, 
opina-se pel o conheciment o e  improvimen -
to d o recurso. " 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Francisco  Rezek  (Rela -
tor): Examine i a denúncia . Me u pont o d e vist a é 
o d o Ministéri o Público . 

Parece-me satisfatóri a a  peç a exordia l e  nã o 
vejo com o e m process o d e habeas  corpus  po -
deríamos, diant e dest e quadro , tranca r o  feito . 

Confirmo a  decisão , negand o proviment o 
ao recurs o de habeas  corpus. 

EXTRATO D A A T A 

HC n ? 13 6 -  CIs . V. -  Rec . -  P B -  Rei. : 
Min. Francisc o Rezek. 

Recorrente: Jos é Gome s Filho. 
Recorrido: Ministéri o Públic o Eleitoral . 
Decisão: Improvido. - Decisã o unânime . 
Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -

sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisco 
Rezek, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Rober -
to Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Jos é Paul o Sepúl -
veda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral. 

A C Ó R D Ã O N ? 9.34 0 
(de 7 de outubr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 6.850 -  Class e 4? -  Agrav o 
Maranhão (Humbert o de Campos) 

Relator: Ministr o Francisc o Rezek. 
Agravante: Jos é Ribama r Pereira. 

Recurso especial . Agravo . Tempestivi -
dade. 
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Demonstrada, sem  equívoco,  a  tem-
pestividade do  apelo  na  primeira  instância, 
é d e ser  afastada  a  prejudicial  proclamada 
no a  resto regional. 

Agravo de  instrumento  provido,  conhe-
cendo-se e  dando-se  provimento  ao  recur-
so especial,  desde  logo,  para  que  o  TRE 
prossiga no  exame  do  apelo,  como  lhe  pa-
recer de  direito. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , prove r o 
agravo, conhecend o e  dand o proviment o a o re -
curso, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a 
fazendo part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 7  d e outubr o d e 198 8 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Francisco  Rezek,  Relato r 
— Jos é Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador -
Geral Eleitoral . 

(Publicado n o DJ  d e 16-12-88. ) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Francisco  Rezek  (Rela -
tor): Tom o po r relatóri o o  parece r d o Ministéri o 
Público, lançad o entr e fls . 26 0 e  264 do s presen-
tes autos : 

"José Ribama r Janse n Pereira , candi -
dato a  Deputad o Estadua l n o Maranhão , 
impugnou, perant e a  2 ? Junt a Apurador a 
da capital , e m diversa s seções , voto s da -
dos e m favo r do s candidato s Jos é Sarne y 
Filho, Raimund o Vieir a d a Silv a e  Raimun-
do Roch a Leal , po r entende r qu e tai s voto s 
teriam sid o grafado s po r um a únic a e  mes -
ma pessoa , a  saber: 

1. urn a n ? 2.634-B , 16 ? Seção , Mu -
nicípio d e Humbert o d e Campos , 85  votos , 
fl. 15 ; 

2. urn a n ? 577-B , 6 ? Seção , Mu -
nicípio d e Humbert o d e Campos , 5  votos , 
f l . 19 ; 

3. urn a n ? 2.419-B , 2 ? Seção , Mu -
nicípio d e Primeir a Cruz, 3 5 votos, f l . 22 ; 

4. urn a n ? 1.088-B , 11 ? Seção , Mu -
nicípio d e Primeir a Cruz , 2  votos, f l . 24 ; 

5. urn a n ? 0354-B , 19 ? Seção , Mu -
nicípio d e Humbert o d e Campos , 4 2 votos , 
fl. 26 ; 

6. urn a n ? 1.777-B , 7 ? Seção , Mu -
nicípio d e Humbert o d e Campos , 3 7 votos , 
fl. 31 ; 

7. urn a n ? 1.342-B , 23 ? Seção , Mu -
nicípio d e Humbert o d e Campos , 15  votos , 
f l . 34 ; 

8. urn a n ? 2.276 , 13 ? Seção , Mu -
nicípio d e Humbert o d e Campos , 3 6 votos , 
fl. 37 . 

Por unanimidade , a  Junt a Apurador a 
entendeu d e rejeita r a  impugnação , tend o 
o candidat o manifestad o recurs o escrit o 
(fls. 15 , 19 , 22 , 24 , 26 , 31 , 34, 37) a o egré -
gio Tribuna l Regiona l Eleitora l que , po r su a 
vez, pelo s acórdão s d e fls . 3 9 e  seguintes , 
resolveu nã o conhece r do s apelos , po r 
considerá-los intempestivos , d e acord o 
com o  parece r oferecid o pel a ilustrad a Pro -
curadoria Regiona l Eleitoral. 

Dessa decisã o recorre u o  candidato , 
pela petiçã o d e fl . 9 , alegando , e m síntese , 
que, a o contrári o d o entendiment o firmad o 
peo egrégi o Tribuna l a  quo , o s apelo s nã o 
seriam intempestivos , dad o qu e recebido s 
por membro s d a Junt a Apurador a dentr o 
das quarent a e  oit o hora s prevista s n o §  2? 
do artig o 16 9 d o Códig o Eleitoral , con -
forme prov a constant e do s autos. D e outr o 
lado, s e nã o s e fez consta r do s boletin s d e 
apuração a  existênci a d e recurs o verba l d a 
decisão d a Junt a Apuradora , trata-s e d e 
falha qu e nã o lh e pod e se r imputada . 

O apel o fo i inadmitid o pel o respeitáve l 
despacho d e fl . 152 , pelo s seguintes funda-
mentos: 

Tratam o s auto s d o recurs o inomi -
nado de José de Ribama r Jansen Pereira , 
contra acórdã o d o egrégi o Tribuna l Re -
gional Eleitora l do Maranhão , apreciand o 
a decisã o d a 2 ? Junt a Apurador a sedia -
da e m Sã o Luís , relativ a à  apuraçã o d e 
votos contido s n a urn a d a 2 ? Seçã o d a 
32? Zon a Eleitora l de Humbert o d e Cam -
pos. 

0 Acórdã o n ? 1.090 , d o Tribuna l 
Regional Eleitora l d o Maranhão , prolata -
do e m 1 9 d e dezembr o d e 1986 , po r 
unanimidade, e  d e acord o co m a  dout a 
Procuradoria Regiona l Eleitoral , consi -
derou-o intempestivo . 

Agora, o  recorrent e impetr a medi -
da recursa l sem, contudo, nomina r o  tipo 
de recurs o que pretend e adotar . 

A sistemátic a do s recurso s eleito -
rais, estabelecid a pel a Le i n ? 4.737 , d e 
15-7-65 (Códig o Eleitoral) , exig e a  tipifi -
cação d o recurs o pel o recorrente , po r 
tratar-se d e matéri a estrit a d e tutel a ao s 
direitos da s partes . 
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No caso , tempestivamente , poderi a 
caber a o recorrent e a  vi a d o recurs o es -
pecial, qu e todavi a nã o é  admissível nes -
ta situaçã o po r nã o atende r ao s pressu-
postos do artig o 27 6 do Códig o Eleitoral , 
conforme ensinament o d e Pint o Ferreira : 
"O recurs o especia l par a o  TS E contr a 
as decisõe s do s TRE s cab e apena s no s 
seguintes casos : a ) quand o a  decisã o d o 
TRE fo r proferid a contr a express a dispo-
sição d e lei : b)  quand o ocorre r divergên -
cia n a interpretaçã o d a le i entr e doi s o u 
mais Tribunai s Eleitorais" . (Pint o Ferrei -
ra, Luiz , Código  Eleitoral  Comentado, 
Rio d e Janeiro , Editor a Rio , 1976. ) 

Assim, indefir o o  present e recurs o 
inominado, po r nã o atende r ao s requisi -
tos d a sistemátic a recursa l d o Códig o 
Eleitoral.' 

Intimado e m 12-1-8 7 (fl . 153) , o  recor -
rente interpô s o  agrav o d e instrument o d e 
fl. 2 , tempestivamente , reafirmand o a s ra -
zões d e fat o e  d e direit o constante s d o re -
curso inadmitido , send o qu e o s agravados , 
intimados, deixara m transcorre r in  albis  o 
prazo par a apresenta r contra-razõe s (fl . 
253). 

Data máxima  venia,  estamo s e m qu e 
assiste razã o a o or a agravante . Consta m 
dos autos , à s fls . 15 4 e  seguintes , a s ata s 
de apuraçã o da s urna s ante s relacionadas , 
datadas d e 2 8 e  2 9 d e novembr o d e 1986 , 
todas consignand o a  existênci a d e impug -
nação po r part e d o candidat o Jos é d e Ri -
bamar Janse n Pereir a contr a apuraçã o d e 
votos e m favo r do s outro s trê s candidatos , 
tendo a  Junt a Apurador a indeferid o a  pre -
tensão. A  parti r d a f l . 49 , consta m a s peti -
ções d e recurso , recebida s pel o Jui z Presi -
dente (fls . 53 , 69 , 82 , 101 , 118 , 135 , 147) , 
em 30-1 1 e  1?-12 , quand o mando u abri r 
vistas ao s interessados , se m questiona r a 
tempestividade. Demai s disso , a  parti r d a 
fl. 15 , consta m cópia s da s mesma s peti -
ções, ond e s e v ê o  recebimento , po r part e 
de membr o d a Junt a Apuradora . Portanto , 
não h á fala r e m intempestividad e quando , 
proferidas a s decisões pel a Junt a Apurado -
ra e m 2 8 e  2 9 d e novembro , o s apelo s fo -
ram recebido s po r membro s d a própri a 
Junta també m e m 2 9 e  30 , send o devida -
mente despachado s pel o Jui z President e 
em 30-1 1 e  lf-12-86 . 

De outr o lado , a  noss o ver , embor a 
não s e poss a considera r u m primor , a  peç a 
recursal d e f l . 9  atend e ao s requisito s d o 
artigo 276 , incis o I , letr a a , d o Códig o Elei -
toral, poi s invoc a expressament e o  dispos -
to n o §  2?  d o artig o 16 9 d o mesm o diplo -

ma lega l que , po r te r sid o desconsiderad o 
pelo egrégi o Tribuna l a  quo,  acabo u po r 
ser contrariado . Aliás , é  iss o qu e s e de -
preende, se m nenhu m favor , d a argumen -
tação desenvolvid a pelo or a agravante . 

De resto , s e falh a houv e quand o d o 
preenchimento da s ata s d e apuração , nã o 
se fazend o consta r a  existênci a d e recurs o 
verbal, é  omissã o qu e nã o pod e se r impu -
tável â  part e interessada . O mesm o s e diga 
das certidõe s d e fls . 52 , 68 , 161 , 100 , 117 , 
134 e  158 , desd e qu e certifica m a  existên -
cia d e impugnação ; certifica m a  decisã o 
proferida, ma s nã o certifica m s e houv e o u 
não recurs o verbal . Cert o é  qu e existira m 
as impugnações , e  existira m o s recurso s 
escritos, devidament e fundamentado s e , a 
nosso ver , tempestivament e recebido s po r 
membros d a Junta Apuradora . 

Temos a  ressaltar , po r fim , qu e o  re -
curso especia l foi manifestad o contr a todo s 
os acórdão s prolatado s pel o egrégi o Tribu -
nal Regional , e  nã o apena s contr a o  d e n ? 
1.090, com o entende u o  respeitáve l despa -
cho agravado . 

Pelo exposto , e m conclusão , opina -
mos pel o proviment o d o present e agrav o 
de instrument o e  um a ve z qu e est á sufi -
cientemente instruído , pel o exam e desd e 
logo d o recurs o especial , o  qua l merec e 
conhecimento e  proviment o par a que , 
afastada a  prelimina r d e intempestividade , 
retornem o s auto s à  instânci a d e orige m 
para julgament o d o mérito , com o d e direi -
to." 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Francisco  Rezek  (Rela -
tor): Fico u vist o qu e a  questão , bastant e singe -
la, é  d e oportunidad e recursal . Me u voto , no s 
termos d o parece r d o Ministéri o Público , prov e 
o agravo , provend o a o mesm o pass o o  recurs o 
especial, par a que , afastad a a  prelimina r d e in -
tempestividade, o  Tribuna l Regiona l Eleitora l 
prossiga n o exam e d o recurs o qu e lh e fo i apre -
sentado, com o d e direito . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 6.85 0 -  CIs . 4 ? —  M A —  Rei. : 
Min. Francisc o Rezek. 

Agravante: Jos é Ribama r Janse n Pereir a 
(Adv.: Dr . Hilto n Barbos a Goiabeira). 

Decisão: Provid o o  agravo , passou-s e a o 
exame d o recurs o qu e fo i conhecid o e  provid o 
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para determina r a  remess a do s auto s a o TRE , a 
fim d e qu e examin e o  recurs o com o fo r d e direi -
to. Unânime . 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisc o 
Rezek, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Rober -
to Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Jos é Paul o Sepúl -
veda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral. 

A C Ó R D Ã O N ? 9.76 3 
(de 1 5 de outubr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 6.919 —  Class e 4 ! 
Embargos de Declaraçã o —  Brasíli a (DF ) 

Embargante: Ricard o de Castr o Paulino. 

Embargos de  declaração. 
Não é  de  conhecer-se  dos  embargos 

se o  embargante  não  integrou  a  lide  e  se-
quer comprova  a  condição  que  alega  pos-
suir. 

Embargos não  conhecidos. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , rejeita r o s 
embargos, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e 
fica fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 1 5 d e outubr o d e 198 8 —  Aldir 
Passarinho, Vice-President e no exercíci o d a Pre -
sidência e  Relato r —  José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicado no DJ  d e 1?-12-88. l 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Rela -
tor): O  TR E rejeito u impugnaçã o contr a o  regis -
tro d o Diretóri o Regiona l d o Partid o Socialist a 
Brasileiro (PSB) . Tend o havid o recurso , est a 
Corte decidi u pel o conheciment o e  proviment o 
do recurso , ficand o a  ement a assi m redigida : 

"Diretório Regional . Registro . Partici -
pação d e um a da s chapa s —  Liberdade  — 
na Convençã o se m registr o devidament e 
formalizado perant e o  órgã o partidári o 
competente, po r have r desistid o d o man -
dado d e segurança , cuj a limina r lh e asse -

gurara o  direit o d e concorre r à  composiçã o 
do Diretóri o e  à  escolh a do s Delegados . 
Violação a o art . 4 3 da LOPP . 

No concernent e à  outr a chap a — 
Unidade —  é  d e relevar-s e o  númer o míni -
mo d e convencionais , exigid o pel o art . 6 6 
da Res . n? 10.785/80 , po r s e tratar d e par -
tido polític o e m formação . (Precedentes : 
Resolução n ? 10.92 5 e  Acórdão n ? 9.061. ) 

Inexistência d a alegad a afronta a o dis -
posto n o art . 46 0 d o C P C , arts . 12 , 3 6 e  43 
da LOP P e  art . 43 , §  6? , d a Res . n ? 
10.785/80. 

Nulidade do s voto s atribuído s à  chap a 
Liberdade, po r se r nul a su a participaçã o n a 
Convenção, send o considerad a eleit a e m 
toda su a composiçã o (LOPP , art . 53 , §  2?), 
a chap a Unidade . 

Recurso conhecid o e  provid o par a qu e 
a escolh a d a nov a Comissã o Executiv a Re-
gional sej a procedid a co m a  participação , 
apenas, do s membro s d o Diretóri o eleito s 
pela chap a Unidade." 

Ingressa, agora , Ricard o d e Castr o Paulin o 
com embargo s d e declaração , pedind o sej a con-
siderado eleit o o  Diretório , com o deliberad o n a 
Convenção d e 13-3-88 . 

É o relatório . 

VOTO 
O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Rela -

tor): Nã o conheç o do s embargos . O  embargant e 
alega su a qualidad e d e membr o d o Diretóri o Re -
gional e  membr o d a Executiv a Regiona l d o Dis -
trito Federal. 

Acontece, porém , qu e o  embargante , a  pa r 
de nã o comprova r a  qualidad e qu e alega , nã o 
integrou a  lide , falecendo-lhe , assim , condiçã o 
processual par a interpo r recurs o perant e est a 
Corte. 

Pelo exposto , nã o conheç o d o recurso . 

É o  me u voto . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 6.91 9 -  CIs . 4 ! -  EDcl . -  D F -
Rei.: Min . Aldi r Passarinho. 

Embargante: Ricard o d e Castr o Paulin o 
(Adv.: Dr . Sa u Ferreir a Santos) . 

Decisão: O  Tribunal , po r unanimidade , nã o 
conheceu do s embargos . 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministro s Francisc o Rezek, Octávi o 
Gallotti, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o 
Franca, Procurador-Gera l Eleitoral Substituto . 
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A C Ó R D Ã O N ? 10.32 2 
(de 2 7 de outubr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 6.963 — Class e 4? —  Agravo 
Pernambuco (Floresta ) 

Agravante: Diretóri o Municipa l d o PMD B 
do Municípi o d e Floresta. 

Agravado: Diretóri o Regiona l do P M D B , po r 
seu Presidente. 

Eleitoral. Agrav o d e instrumento . Re -
curso especial . Juíz o d e admissibilidade . 
Recurso especial . 

Nos termos  do  §  1?  do art.  50  da  Res. 
n? 14.478/88,  não  cabe  à  Presidência  do 
Tribunal emitir  juízo de  admissibilidade. 

Examinou-se, de  logo,  o  recurso  espe-
cial, onde  não  se  demonstra  violação  de 
texto expresso  de  lei  ou  divergência  juris-
prudência!. 

Recurso não  conhecido. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , conhece r e 
dar proviment o a o agrav o e  nã o conhece r do re -
curso especia l examinado , no s termo s d o vot o 
do Relator , qu e fic a fazend o part e integrant e d a 
decisão. 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral . 

Brasília, 2 7 d e outubr o d e 198 8 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Sebastião  Reis,  Relato r — 
Ruy Ribeiro  Franca,  Vice-Procurador-Gera l Elei -
toral. 

(Publicado no DJ  d e 1?-12-88.) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sebastião  Reis  (Relator) : 
O Diretóri o Municipa l d o P M D B e m Florest a 
(PE), no s auto s d o pedid o d e registr o respecti -
vo, agrav a d e instrument o d o ven . despach o d e 
folhas da eg. Presidênci a d a Cort e Regional , que 
negou seguiment o a  recurs o especia l por el e in -
terposto, sustentando , e m substância , a  regula -
ridade da Convençã o correspondente . 

Neste Tribunal , a  ilustrad a Procuradoria -
Geral protesto u po r manifestaçã o oral . 

É o relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sebastião  Reis  (Relator) : 
0 ven . despach o agravado, apó s fixa r qu e o  re -

curso s e fund a n o art . 276 , I , a  e  b,  d o Códig o 
Eleitoral e  dá-l o com o tempestivo , negou-lh e se-
guimento so b ess a fundamentação : 

" O Diretóri o Municipa l contend e co m 
o Diretóri o Regional . Tem , assim , aquele , 
legitimação par a recorrer . 

O principa l argumento , quant o a  alíne a 
a é  qu e nã o teri a havid o recurs o contr a o 
indeferimento d o registr o do s candidato s 
da chap a 2 , e  qu e a o Jui z nã o teri a sid o 
esse registr o requerido . 

Os documento s d e f l . 2 5 levo u a o Dr . 
Juiz o  requeriment o d o registr o d e Chap a 
2, formulad o perant e o  President e do Dire -
tório Municipa l do P M D B , co m a  justificati -
va d e qu e assi m er a feit o porqu e ausent e 
da cidad e estav a o  President e do Diretóri o 
Municipal. 

Como be m observo u a  Exma . Sra . 
Procuradora Regional : 

'Seria excess o de formalism o exigi r 
que o  ofíci o d e f l . 2 5 contivess e pedid o 
ainda mai s express o de requeriment o d e 
registro d e chapa , sobretud o s e levar -
mos e m cont a qu e o  Sr . Jui z Eleitoral , 
conhecendo, porqu e nã o pod e desco -
nhecer, a  legislaçã o eleitoral , nã o ado -
tasse a s providência s qu e ess a mesm a 
legislação determin a par a o  caso. ' 

Na verdade , pel a remess a e entrega a o 
Diretório Municipa l d o pedid o d e registr o 
de chapa , n o últim o di a d o prazo , e  o  en -
caminhamento d o ofíci o a o Jui z Eleitoral , 
restou inequívoca , patente , a  vontad e d e 
um grup o d e filiado s d e participa r d a Con -
venção, vontad e essa , inclusive , que a  nor -
ma viso u protege r co m a  disposiçã o d o § 
2? d o art . 5 9 da Resoluçã o n ? 10.785/80." 

A Le i Orgânica do s Partido s admite a  entre -
ga a o Jui z d o pedid o d e registr o do s candidato s 
ao Diretóri o Municipal , a  sere m eleito s n a Con -
venção (art . 39 , §  2?). 

Essa apresentaçã o d o pedid o a o Jui z é  fa -
cultativa. 

E s e justificav a pel a ausência , à  cidade , d o 
Presidente d o Diretóri o Municipal . 

Considero mai s que , aceitando , com o acei -
to, qu e o  pedid o d e registr o d a Chap a 2  fo i 
apresentado a o Dr . Juiz , nã o haveri a seque r a 
possibilidade d e o  órgã o d o partid o indeferi r o 
mesmo pedid o de registro . 

E, s e nã o havi a possibilidad e d o órgã o d o 
partido indeferi r aquel e pedido , nã o haveri a co -
mo exigir-s e interposiçã o d e recurs o contr a u m 
ato inexistente , porqu e impossíve l d e acontecer . 
Não val e como intimaçã o d o pretendid o indeferi -
mento a  publicaçã o d o edita l d e convocação . 
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afirmando soment e have r um a chapa registrada . 
Máximo, s e o edita l nã o se refere a  indeferimen-
to d e registro d e outra chapa . 

Por fim , quanto a  alínea b , a  petição d e re -
curso nã o indica um só caso em que tenha havi -
do interpretaçã o divers a d a matéri a po r outr o 
Tribunal Eleitoral . 

Nem mesm o a  cas o divers o s e refere qual -
quer u m dos acórdãos juntado s a o recurso. 

Tendo e m vist a qu e se cuida d e processo 
de registr o d e candidato , o  §  1? do art . 50 da 
Res. n ? 14.728/88 dispens a o juízo de admissibi -
lidade d e parte d a eg. Presidência d o Tribunal a 
quo pel o que é de prover-se o agravo. 

Entendo, n o entanto, qu e se deve examina r 
de log o o  recurs o especia l e , ness e contexto , 
como demonstrad o n o parece r ora l d a 
Procuradoria-Geral, o  recorrent e nã o demons -
trou violaçã o d e texto express o de lei ou diver -
gência pretoriana , pel o qu e não é de conhecer-
se d o mesmo , po r falta do s seus pressuposto s 
de admissibilidade. 

Por tod o o  exposto , deix o d e admitir recur -
so do Diretório Municipa l de Floresta. 

EXTRATO D A A TA 

Rec. n ? 6.96 3 -  CIs . 4? -  A g . - P E -
Rei.: Min . Sebastião Reis . 

Agravante: Diretóri o Municipa l d o PMD B 
do Municípi o d e Floresta. 

Agravado: Diretóri o Regiona l do P M D B, por 
seu Presidente . 

Decisão: Conhecid o e  provid o o  agravo , 
examinou-se o  recurs o especial , qu e não foi co -
nhecido. Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisco 
Rezek, Sebastiã o Reis , Buen o de Souza, Rober -
to Rosas , Vila s Boas e  o Dr. Ruy Ribeiro Franca , 
Vice-Procurador-Geral Eleitoral . 

A C Ó R D Ã O N ? 10.343 
(de 29 de outubro d e 1988) 

Recurso n ? 8.058 —  Class e 4! 
Espírito Santo (Cachoeira de Itapemirim) 

Recorrente: Diretóri o Regiona l do PDT, por 
seu President e em exercício. 

Registro de  Diretório  Municipal.  Im-
pugnação extemporânea. 

Recurso conhecido  e  provido para  de-
ferir o  postulado registro. 

Vistos, etc. 
Acordam o s Ministros d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidade d e votos, conhece r e 
dar proviment o a o recurso , no s termos da s no -
tas taquigráfica s e m apenso, que ficam fazend o 
parte integrant e d a decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 9 d e outubr o d e 198 8 -  Aldir 
Passarinho, Vice-President e no exercício d a Pre -
sidência —  Vilas  Boas,  Relato r —  Ruy  Ribeiro 
Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral. 

IPublicado no DJ de 1Í-12-88.) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Vilas  Boas  (Relator) : Se -
nhor Presidente , o colendo TRE do Espírito San -
to acolhe u impugnaçã o e  indeferiu o  registr o do 
Diretório Municipa l do PDT de Cachoeira de Ita-
pemirim . 

Recorre o  Diretóri o Regiona l alegand o que 
o venerand o acórdã o nego u vigênci a a o art. 92 
da Resolução-TS E n ? 10.785/80, po r ter acolhi-
do impugnaçã o extemporânea . 

O dign o President e daquel e colend o Tribu -
nal admiti u o  recurs o e  nest a superio r instânci a 
o ilustr e Vice-Procurador-Gera l Eleitora l protes -
tou po r parecer ora l em sessão. 

É o relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Vilas  Boas  (Relator) : Se-
nhor Presidente , observ o qu e o edita l d e fl. 16, 
relativo a o registro d o mencionado Diretóri o Mu -
nicipal, fo i publicad o e m 3 de junho d e 1988 (fl. 
17), e  a impugnação soment e se fez a 27 daque-
le mês , quand o j á vencido o  praz o de três dia s 
previsto n o art . 9 2 d a Resolução-TS E n ? 
10.785/80. 

Parece-me, assim , evident e qu e o veneran -
do acórdã o recorrido , a o acolhe r impugnaçã o 
oferecida extemporaneamente , violo u a  mencio -
nada norma , dand o ensej o a o acolhiment o d o 
presente recurso , com o be m salientou o  respei -
tável despacho que admiti u o  recurso. 

Ante o  exposto , conheç o d o recurs o e  lhe 
dou proviment o par a deferi r o  registro do Diretó-
rio Municipa l d o PDT d e Cachoeira de Itapemi -
rim. 

É o voto . 



Janeiro d e 199 0 BOLETIM ELEITORA L N ? 46 2 45 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 8.058 -  CIs . 4* -  E S -  Rei. : Min. 
Vilas Boas . 

Recorrente: Diretóri o Regiona l do PDT , po r 
seu President e em exercício . 

Decisão: O  Tribuna l conhece u d o recurs o e 
lhe de u proviment o par a deferi r o  registr o d o Di -
retório Municipa l d o PDT , d e Cachoeir o de Ita -
pemirim. Unânime . 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministro s Francisc o Rezek , Octá -
vio Gallotti , Buen o d e Souza , Migue l Ferrante , 
Vilas Boas , Orland o Aragã o e  o  Dr . Ru y Ribeir o 
Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

A C Ó R D Ã O N ? 10.35 5 
(de 3  de novembr o d e 1988 ) 

Mandado d e Seguranç a n ? 96 6 
Ciasse 2? —  Recurso 

Pará (Belém ) 

Recorrente: Marco s Antônio Cardos o Norat. 

Mandado de  segurança. 
Não se  presta  para  substituir  recurso 

próprio, nem  admite  diíação  probatória. 

Recurso desprovido. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , nega r provi -
mento a o recurso , no s termo s d o vot o d o Rela -
tor, qu e fic a fazend o part e integrant e d a deci -
são. 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 3  d e novembr o d e 198 8 —  Aldir 
Passarinho, Vice-President e no exercíci o d a Pre -
sidência —  Vilas  Boas,  Relato r —  José  Paulo 
Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicado no DJ  d e 15-12-88.1 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Vilas  Boas  (Relator) : 
Adoto com o relatóri o o  parece r d a lavr a d a dig -
na Subprocurador a Odíli a Ferreir a d a Lu z Olivei-
ra, aprovad o pel o eminent e Procurador-Gera l 
Eleitoral, verbis: 

"Marcos Antôni o Cardos o Nora t re -
corre d e acórdã o d o Tribuna l Regiona l Elei -

toral d o Estad o do Pará , qu e nã o conheceu 
de mandad o d e seguranç a po r el e interpos -
to par a obte r a  transferênci a d o se u títul o 
para outr a Zon a Eleitoral . A  decisã o recor -
rida fundou-s e n a possibilidad e d e recurs o 
contra a  decisã o atacad a e  n a existênci a 
de matéri a d e fato , dependent e d e prov a 
não produzid a (fls . 21/23) . 

Nas longa s razõe s d e fls . 27/34 , o  re -
corrente, alé m d e reafirma r qu e preench e 
os requisito s par a obte r a  transferência , 
historia su a vida , tec e consideraçõe s sobr e 
a ilh a d e Maraj ó e  naufrági o e m sua s proxi-
midades, fornec e dado s sobre seu patrimô -
nio, fa z comentário s nad a elogioso s acerca 
da autoridad e apontad a com o coator a e 
defende o  Escrivã o Eleitora l da s acusaçõe s 
de crim e eleitoral . E m síntese : argument a 
apenas fatos , e m su a quas e totalidade irre -
levantes para o  processo. 

Instruem a s razõe s documento s tam -
bém irrelevantes : declaraçã o abonador a d a 
idoneidade d o j á mencionad o Escrivã o Elei -
toral, certidã o d o Tribuna l Regiona l Eleito -
ral qu e notici a se u afastamento dessa s fun -
ções, at a d a convençã o d o Diretóri o Muni -
cipal d o PT B e  cópi a d a sentenç a qu e in -
deferiu o  registr o d a candidatur a d o recor -
rente. 

Está evident e qu e o  recurs o nã o mere -
ce provimento . Havend o decisão denegató -
ria d a transferência , nã o s e admit e manda -
do d e seguranç a e m luga r d o recurs o 
cabível (art . 5? , inc . II , d a Le i n ? 1.533 , d e 
31 d e dezembr o de 1951 , e  Súmula n ? 267, 
do Suprem o Tribunal Federal) . 

Além disso , é  inegáve l qu e a  matéri a 
em discussã o envolv e aspecto s fáticos, de -
pendentes de prov a nã o produzida , n o qu e 
toca a o alegad o direit o d o recorrent e à 
transferência. 

Assim sendo , opin o pel o desprovimen-
to d o recurs o ordinário , confirmando-s e o 
acórdão recorrido. " 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Vilas  Boas  (Relator) : In -
deferido o  pedid o d e transferênci a d o candidato , 
impetrou el e o  present e mandad o d e segurança , 
ao invés d e valer-se do recurs o eleitoral próprio . 

Andou bem , assim , o  v . acórdã o recorrid o 
ao nã o conhece r d a impetração , à  lu z d a Súmu -
la n ? 267 do Suprem o Tribunal Federal . 

Ademais, o  deslind e da questã o depend e d e 
exame d e fato s e  provas , escapando , pois , d a 
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área d e incidênci a d o mandad o d e seguranç a 
que, com o é  sabido , nã o admite dilaçã o proba -
tória. 

Em conclusão , no s termos do douto parece r 
e pelo s motivo s acima , neg o proviment o a o re-
curso. 

É o meu voto . 

EXTRATO D A A TA 

M S n ? 966 -  CIs . 2a. -  Rec . -  P A -
Rei.: Min . Vilas Boas . 

Recorrente: Marco s Antônio Cardos o Nora t 
(Adv.: Dr . Leonan Gondim da Cruz) . 

Decisão: O  Tribunal , po r unanimidade, ne-
gou proviment o a o recurso. 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministros Francisc o Rezek, Octávi o 
Gallotti, Buen o d e Souza, Migue l Ferrante , Ro-
berto Rosas , Vila s Boa s e  o Dr . José Paul o Se-
púlveda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral. 

A C Ó R D Ã O N ? 10.356 
(de 3 de novembro d e 1988) 

Recurso n ? 6.946 — Class e 4*. —  Agravo 
Paraná (Uniã o da Vitória) 

Agravante: Câmar a Municipa l d e Uniã o da 
Vitória. 

Vereadores. Fixaçã o do número de va-
gas a  preenche r na s Câmaras municipais . 
Aplicação d a Lei n? 7.664, d e 29-6-88, art. 
15, parágraf o único . 

Até a  vigência  da  Constituição  Federal 
promulgada em  5-10-88,  a  fixação  do  nú-
mero de  lugares a  preencher nas  Câmaras 
municipais, para  o  pleito de  15-11-88,  teve 
em consideração  os  dados  populacionais 
atualizados em  15-6-88,  por força de  dispo-
sição expressa  contida  no  art. 15,  parágra-
fo único,  da  Lei n? 7.664/88, sendo  inapli-
càvel lei  complementar  estadual  editada 
posteriormente, contendo  regras  diversas 
da legislação  federal. 

Incabível ação  direta  de  inconstitucio-
nalidade de  ato normativo federal,  salvo  na 
hipótese prevista  no  art.  102,  I, a , c.c.  o 
art. 103  e incisos  do  atual  texto  constitu-
cional. 

Agravo de  instrumento a  que se nega 
provimento. 

Vistos, etc. 
Acordam o s Ministros do Tribunal Superio r 

Eleitoral, po r unanimidade de votos, nega r provi -
mento a o agravo, no s termos d o voto d o Rela -
tor, qu e fica fazend o part e integrant e d a deci -
são. 

Sala da s Sessõe s do Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 3  d e novembr o d e 198 8 — Aldir 
Passarinho, Vice-President e no exercício d a Pre -
sidência e  Relato r —  Dr. José Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicado no DJ de 15-2-89.) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Rela -
tor): Com o relatório , adot o a  parte expositiv a do 
parecer d a dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral , 
que assim expõe a espécie: 

" 1 . Contr a resoluçã o d o egrégio Tri -
bunal Regiona l Eleitora l d o Paran á fixand o 
o númer o d e vagas a preencher na s Câma-
ras municipai s d o Estado , dand o cumpri -
mento a o disposto n o parágrafo único , art. 
15, d a Le i n? 7.664, d e 29-6-88 , e  regra s 
pertinentes d a Resolução n ? 14.365, d e 5 -
7-88, manifesto u recurs o especia l a Câmara 
Municipal de União d a Vitória, fundad o no 
permissivo d o art . 276, inc. I, letr a a , do 
Código Eleitoral . 

2. O  apelo tev e trânsit o negad o pel o 
respeitável despach o d e f l . 19 , contr a o 
qual fo i manifestad o o  agrav o d e instru -
mento d e f l. 2 , contra-arrazoad o pel o Mi-
nistério Públic o à f l. 30. 

3. Pretend e o  or a agravante , e m 
síntese, ve r declarada a inconstitucionalida-
de d a Le i n? 7.664, d e 29-6-88 , n a part e 
em qu e fixou data s par a a  totalizacã o dos 
eleitores inscrito s n o Municípi o co m vistas 
a determina r o  númer o d e cadeira s a 
preencher na s respectivas Câmaras Munici -
pais, diant e d o que dispõe a  Le i Comple -
mentar n ? 43, de 7-7-88, publicad a e m 8 
subseqüente, um a vez que esta, contraria -
mente à  le i federal qu e regula o  pleit o d e 
15-11-88, prescrev e e m seu art. 35, pará-
grafo único , qu e o númer o d e Vereadores , 
em cada legislatura , dever á se r automatica -
mente alterado , tend o e m vista o  tota l de 
eleitores inscrito s n o Município , at é a dat a 
prevista par a o  término d o alistamento elei -
toral, o u seja, em 6 de agosto de cada ano 
eleitoral" (fls . 37/38) . 

Ê o relatório . 
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VOTO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Rela -
tor): É  este o  parece r d a ilustrada Procuradoria -
Geral Eleitoral , na sua parte conclusiva: 

"4 . Nã o merece censur a o  r . despa -
cho agravado , a  noss o ver , porquant o o 
apelo, devend o s e conforma r a o especial , 
previsto n o art. 276, inc . I, letra s a  e b, do 
Código Eleitoral , nã o merecia prosperar . A 
decisão recorrid a fo i tomad a e m 7-7-88 , 
com respeit o à s norma s legai s vigentes , 
quer a  lei federal qu e regula o  pleit o d e 15 
de novembr o próximo , que r a  legislaçã o 
estadual pertinente , vigent e à  época . A 
norma qu e se pretende aplicar , agora , fo i 
editada posteriorment e e  po r ess a simple s 
razão falt a à  questã o essencia l o indispen -
sável requisit o do prequestionamento . 

5. Demai s disso , conform e express o 
nas razõe s d o Ministéri o Público , o  qu e 
pretende o  ora agravante, n a verdade, 

'(...) a  pretext o d e estar interpond o 
recurso especia l par a o  TSE , a Câmar a 
Municipal d e Uniã o d a Vitóri a ajuizo u 
uma autêntic a açã o diret a d e inconstitu-
cionalidade d e at o normativ o federal , 
sendo carecedor a dest e tip o d e ação , 
por impossibilidad e jurídic a e  ilegitimida -
de, tant o que , nos termos d a Constitui-
ção Federal , ta l açã o é  exclusiv a d o 
Procurador-Geral d a República , perant e 
o Suprem o Tribunal Federal. 

Ainda qu e se quisess e admiti r qu e 
se trata de pedido incidenta l d e inconsti-
tucionalidade, o  mesm o nã o se apresen -
tou co m as mínimas condiçõe s d e pro-
cedibilidade, poi s u m pedid o assi m teri a 
que se r deduzido atravé s d e ação , nã o 
de u m recurso , e m que a inconstitucio -

- nalidad e apontad a representass e o  fun -
damento d e um pedido, ma s não o pró -
prio pedido . Acrescente-s e aind a que , 
com a  formulaçã o d o pedido , haveri a 
que se r evidenciado o  interess e de agir , 
denotando a  existênci a d e prejuíz o e  a 
conseqüente utilidad e d a providência ju -
risdicional reclamada . Todavia, nad a dis-
to ocorreu . 

Ainda qu e se admitisse que se trata 
de procediment o administrativo , o  inte -
ressado teri a necessariament e qu e de-
monstrar a  existênci a d e prejuízo , qu e 
pudesse legitima r su a impugnaçã o o u 
seu recurso . 

Depreende-se, portanto , qu e a deci -
são agravad a não deve mesm o ser refor-
mada, porqu e o  recurs o especia l nã o 

evidenciou o s mínimos pressuposto s pa -
ra su a admissibilidade (...)' 

6. Pela s razõe s expostas , somo s pel o 
desprovimento d o present e agrav o d e ins -
trumento" (fls . 38/39). 

Não m e parec e exigível , n o caso , o  pre -
questionamento, e m fac e mesm o d e a  norm a 
que s e pretende aplica r se r posterior à  decisã o 
impugnada. Entretanto , acolh o as demais razõe s 
do parece r que bem demonstram o  descabimen-
to d o agravo. 

Observo, contudo , qu e não está send o exa -
minado o  assunt o à  luz da Constituição promul -
gada e m 5 de outubro último , d e vez que a pró-
pria interposiçã o d o agravo é a ela posterior. 

Pelo exposto , e  com a ressalva acima, neg o 
provimento a o agravo. 

É o meu voto . 

EXTRATO D A A TA 

Rec. n ? 6.94 6 -  CIs . 4* —  P R —  Rei. : 
Min. Aldi r Passarinho. 

Ag te.: Câmar a Municipa l de União d a Vitó-
ria (PR). 

Decisão: O  Tribunal , po r unanimidade , ne -
gou proviment o a o agravo. 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes os Ministros Francisc o Rezek, Octávi o 
Gallotti, Buen o d e Souza , Migue l Ferrante , Ro-
berto Rosas , Vila s Boa s e  o Dr . José Paul o Se -
púlveda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral. 

A C Ó R D Ã O N ? 10.360 
(de 3 de novembro d e 1988) 

Recurso n? 6.960 -  Class e 4? 
Goiás (Petrolin a de Goiás) 

Recorrente: Diretóri o Municipa l d o P M D B 
de Petrolin a de Goiás. 

Registro de  Diretório  Municipal.  Diver-
gências com  o Diretório  Regional.  Filiações 
intempestivas. Participação. 

A filiação  partidária  deverá  ser  requeri-
da ao  Diretório  Municipal  (art.  64  da 
LOPP). Em  caso  de  silêncio  da  Comissão 
Executiva considerar-se-â  deferida  a  mes-
ma {§  5?, art.  65, LOPP). 

Se houve  recusa  de  recebimento  de 
pedido de  filiação,  a  solução  jurídica  seria 
requerê-la perante  o  Diretório  Nacional, 
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porque a  lei não faculta o  encaminhamento 
ao Diretório  Regional  lart.  64,  §  2°,  da 
LOPP). 

Recurso provido. 

Vistos, etc. 
Acordam o s Ministros d o Tribunal Superio r 

Eleitoral, po r unanimidade d e votos, conhece r e 
dar proviment o a o recurso, no s termo s d o vot o 
do Relator , qu e fica fazend o part e integrant e da 
decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 3  d e novembr o d e 198 8 — Aldir 
Passarinho, Vice-President e no exercício d a Pre -
sidência e  Relato r —  José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicado no DJde 15-12-88. ) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Rela -
tor): Com o relatório , adot o a  parte expositiv a da 
douta Procuradoria-Gera l Eleitoral , qu e passo a 
ler, e  uma cópi a d a qual faç o junta r par a que in -
tegre est e relatóri o (l ê anexo). 

É o relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Rela -
tor): Lei o o  parece r da douta Procuradoria-Gera l 
Eleitoral, n a sua parte conclusiv a (l ê anexo). Fa-
ço junta r cópi a d o parecer na part e referida . 

Adoto o  parecer , com o razõe s d e decidir . 
Bem fico u demonstrad o qu e a  razão se encontra 
com o  recorrente . Nad a mai s m e parece neces-
sário acrescentar , ant e o  minucioso exame que a 
respeito nel e foi efetuado. 

Pelo exposto , conheç o d o recurso e lhe dou 
provimento. 

É o  meu voto . 

EXTRATO D A A TA 

Rec. n ? 6.96 0 -  CIs . 4? —  GO — Rei. : 
Min . Aldi r Passarinho. 

Recorrente: Diretóri o Municipa l d o P M D B 
de Petrolin a de Goiás (Adv. : Dr . Dalmy Alve s de 
Faria). 

Decisão: O  Tribunal conhece u do recurso e 
lhe de u provimento . Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministros Francisc o Rezek, Octávi o 
Gallotti, Buen o d e Souza , Migue l Ferrante , Ro-

berto Rosas , Vila s Boa s e  o Dr . José Paul o Se-
púlveda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral. 

A N E X O A O ACÓRDÃ O N ? 10.360 

Trata-se d e recurso especia l interposto pel o 
Diretório Municipa l d o Partid o d o Moviment o 
Democrático Brasileiro , Petrolin a d e Goiá s — 
GO, contr a decisã o d o Tribunal Regiona l Eleito-
ral que , acolhendo razõe s d o Diretóri o Regiona l 
e de Antônio Gonçalve s Ferreira , considero u vá-
lidos os votos apurados na quinta seçã o da Con-
venção, anulo u a  eleição da Comissão Executiv a 
Municipal e  determino u nov o cálcul o n a distri -
buição da s vagas entre a s chapas concorrentes. 

A decisã o est á assi m ementada: 
"Devem se r considerado s apto s a o 

exercício d o voto na s Convenções Munici -
pais os eleitores qu e requerera m filiaçã o no 
prazo lega l e  contr a cujo s pedido s nã o 
existam convincente s prova s d e indeferi -
mento." 

O recurs o especial , interpost o ante s d e pu -
blicada, e m Diário  de  Justiça,  a  decisão , e 
emendado apó s julgamento do s embargos decla -
ratórios, alega : 

I —  Que a  prov a do s autos é  contrári a à 
decisão do Tribunal. 

II —  Qu e a  decisã o é  extra  petita,  porqu e 
foram requerida s anulaçã o d a ata e da eleiçã o 
da Comissã o Executiv a e o Tribuna l mando u re-
contar votos . 

III —  Qu e os eleitores impugnado s não po -
dem te r seus voto s apurado s porqu e nã o foram 
filiados e m temp o hábil , nã o participara m d a 
Convenção e  nem assinaram a lista de presença 
em livr o próprio . 

IV —  Que somente os regularmente filiado s 
podem escolhe r candidatos. 

É o relatório . 

O pedid o d e registro d o Diretório Municipa l 
está calcad o no art. 89 da Resolução n ? 10.785, 
cujo parágraf o únic o dispõe : 

"Ar t . 89 . Parágraf o único . S e o 
Presidente da Comissão Executiv a Regional 
deixar d e requerer o  registro , o  próprio Di-
retório Municipal , instruindo devidament e o 
pedido, poder á fazê-lo . Ness e caso , o  Tri -
bunal Regiona l Eleitoral ouvir á e m três dia s 
o Diretóri o Regiona l e decidirá." 

Para presumi r a  ausênci a d e requeriment o 
pelo Diretóri o Regional , o  Diretóri o Municipa l 
partiu do s seguintes fatos : 

"I —  Várias filiaçõe s partidária s fora m 
apresentadas irregularment e a o Diretóri o 
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Regional d o PMD B (quand o deveria m se r 
apresentadas a o Diretóri o Municipa l d e Pe-
trolina d e Goiá s (GO) , pel o 1 ? subscrito r e 
candidato d a chap a " B " Antôni o Gonçal -
ves Ferreira) ; 

II —  Assim , tai s filiaçõe s fora m reme -
tidas e  representada s a o Diretóri o Munici -
pal d o PMD B d e Petrolin a d e Goiás , cuj a 
Comissão Executiv a Municipal , cumprind o 
as formalidade s legai s e  o s prazos , delibe -
rou n o di a 2 2 d e març o d o corrent e (con -
forme at a devidament e conferid a pel a Jus -
tiça Eleitoral) , remetendo-a s par a o  Cartó -
rio Eleitoral , o u seja , a s filiaçõe s d e n ? 
3.657 à  d e n ? 4.422 , d e cuj o recebiment o 
mereceu o  despach o administrativo d o Jui z 
Eleitoral d a 65 ? Zona , 'destacand o que tai s 
filiações nã o estava m apta s a o voto ' po r 
terem sid o 'apresentada s ao Diretóri o Mu -
nicipal e  deferidas pela Comissã o Executiv a 
Municipal 1, apó s o  praz o d e 1 5 (quinze ) 
dias par a participa r d a Convençã o Munici -
pal d e 2 7 d e març o d o corrente . O u seja , 
tais filiaçõe s fora m deferidas,  a  apena s 5 
(cinco) dia s d a Convençã o epígraf e (con -
forme s e comprov a do s documento s e m 
anexo). 

III —  Nã o obstant e tai s eleitore s nã o 
terem sid o filiado s e m temp o hábi l par a 
participarem d a Convenção , 'par a s e evita r 
tumultos e  manipulaçõe s d e setore s inte -
ressados e m tumultua r o  processo' , a  en -
tão Executiv a Municipa l abri u u m livr o d e 
presença par a colhe r tai s assinatura s d e 
presença em  separado  e  faze r o  cômput o 
de tai s votos , e m respeit o a o process o de-
mocrático. O  que , dest a forma , 44 9 (qua -
trocentos e  quarent a e  nove ) filiados , in -
tempestivamente, 'assinara m a  list a em 
separado', e  també m votara m d a mesm a 
forma, apurando-s e també m o  resultado , 
registrando-se tai s ato s naquel a at a es -
pecífica, par a 'não  macular  o  resultado  da 
Convenção' (does . em anexo) ; 

IV —  Destarte , computado s o s voto s 
regulares, do s filiado s apto s a  votare m n a 
Convenção, conform e s e constat a no s do -
cumentos e  n a at a d a Convenção , a  chapa 
" A " fo i vitorios a e , apó s o  término d a apu-
ração, conform e previ a o  Edita l da Conven -
ção e  a  convocaçã o e m ata , passou-s e à 
eleição d a Comissã o Executiv a Municipal , 
'com plen o conheciment o do s integrante s 
da chap a " B " , o s quai s s e retirara m n o 
momento d a Eleição' , n o di a 2 8 d e març o 
do corrente , cuj a eleiçã o d a Executiv a 
transcorreu dentr o d a normalidad e e  co m 
quorum lega l e  pleno , conform e atesta m 
os documento s qu e instrue m o  presente ; 

V —  N o entanto , algun s integrante s 
da chap a " B " , n o di a 6  de abri l d o corren -
te, procurara m a  Executiv a Regional , ale -
gando qu e nã o havi a sid o eleit a a  Executi -
va e  qu e computara m o s votos e m separa-
do (irregulares) , po r cont a própria , e m li -
vros apócrifos , elegera m també m a  su a 
Comissão Executiv a (src) , envolvend o a 
Executiva Regiona l do partido , ' a qua l deli -
berou a  estapafúrdi a decisã o d e requisita r 
livros e  documentos par a refaze r as atas da 
Convenção Municipa l do P M D B d e Petroli -
na d e Goiás , realizad a n o últim o di a 2 7 d e 
março d o corrente ' (does . e m anexo) , 
quando o  exam e d o mérit o do s ato s d a 
Convenção e  eleiçã o d a Executiv a Munici -
pal cabem , exclusivamente , a  ess a egrégi a 
Corte, n o respectiv o pedid o d e registro , 
conforme determin a a  legislaçã o e m vigor ; 

VI —  Aind a par a tenta r convalida r ju -
ridicamente o s voto s irregulare s 'colhido s 
em separado , apena s para s e evita r tumul -
tos n a Convenção' , o  Secretári o d a Execu -
tiva Regional , e m entrevist a a o Jorna l O 
Popular, e m 20-4-88 , pág . 3 , afirmo u qu e 
tais filiaçõe s apresentada s e deliberada s em 
22 d e març o d o corrente , pel o Diretóri o 
Municipal, 'fora m aprovada s pel o Diretóri o 
Regional e m gra u d e recurso , dentr o d o 
prazo legal' , o u seja , e m temp o hábi l par a 
participarem d a Convençã o d e 27 de març o 
de 1988 ; num a tentativ a d e manipula r o  re -
sultado Üa  Convençã o e m favo r d a chap a 
derrotada —  Chap a " B " (does . em anexo) ; 

VII —  Quando , n a verdade , ' o Diretó -
rio Regiona l jamai s aprovo u filiaçõe s e m 
grau d e recurso , o u diretamente , oriunda s 
do Municípi o d e Goiás' , conform e atest a a 
Certidão expedid a pelo Cartóri o Eleitora l da 
65? Zon a Eleitoral." 

O Diretóri o Regiona l informou que : 
" D a  Convençã o Municipa l d o PMD B 

de Petrolin a fo i realizad a n o di a 27-3-88 , e 
dela participara m dua s chapas: Chapa ' A ' e 
Chapa ' B ' ; 

2) e m janeir o e  fevereiro , respectiva -
mente, d o corrent e ano , o  Diretóri o Regio -
nal encaminho u a o Diretóri o Municipa l d e 
Petrolina dua s lista s d e filiaçõe s par a su a 
tramitação regula r no s termo s d a lei , iss o 
foi feit o porqu e aquel a Seçã o s e recusava 
a recebe r a s ficha s d e filiação , j á qu e s e 
tratava d e procediment o subscrit o po r seu s 
adversos; 

3) dess a dat a at é o  di a 12-3-88 , quan -
do s e encerrava a data d e filiação par a par -
ticipar d a Convenção , lutamo s muit o e  no s 
esforçamos par a obte r o  deferiment o da s 
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filiações encaminhada s n o praz o legal . O s 
esforços e  tod o empenh o fora m inúteis , a s 
fichas s ó fora m deferida s n o di a 22-3-88 , 
aliás assim mesmo com a  interferênci a des -
te Regional; 

4) realizad a a Convenção, pel o desem-
penho d a Chap a 'B ' , o s filiado s d o partid o 
votaram, inclusiv e aqueles que tivera m se u 
deferimento retardado , embor a tenha m vo -
tado; po r deliberaçã o d a direçã o partidári a 
local a  urn a do s filiado s retardatário s nã o 
foi apurada , e , inexplicavelmente , fo i en -
viada à  Justiç a Eleitoral , tendo o  resultad o 
da Convençã o Municipa l s e pautad o so -
mente e m 4  urnas , excluind o d o resultad o 
geral 449 votos qu e continh a a  5* uma ; 

5) depoi s d e incansáve l esforço , a  di -
reção partidári a local , e m 28-3-88 , resolve u 
apurar a  5 ? urna , assi m o  fez , fazend o d e 
maneira irregular , poi s apuro u o s votos , 
proclamou o  resultad o parcia l d a urna ; en -
tretanto, visand o artificia r o  ato , lavro u at a 
separada, se m da r seqüênci a d a Conven -
ção Municipa l e  se m computa r o  resultad o 
da urn a n o resultad o geral , poi s est á efeti -
vamente provad o qu e o s voto s apurado s 
da 5 a. urn a altera m o  resultad o gera l d a 
Convenção Municipal , e m ve z d e sagrar-se 
vitoriosa a  Chap a 'A',  tem-s e com o vence -
dora a  Chap a 'B ' , poi s o  resultad o da s 4 
urnas apurada s é o  seguinte : 

Chapa ' A ' 1.44 2 voto s 
Chapa ' B ' 1.11 6 voto s 
Com a  apuraçã o d a 5 ? urna , a  Chap a 

' A ' tev e 3 5 voto s e  a  Chap a ' B ' obteve 40 7 
votos, alterand o o  resultad o gera l d a Con -
venção Municipal , pois ficou assim : 

Chapa ' A ' 1.47 7 voto s 
Chapa ' B ' 1.52 3 voto s 

6) obtid o o  resultad o da s cinco urnas , 
a confusã o reinou , e  amba s a s chapa s s e 
proclamaram vencedoras , tend o sid o elei -
tas dua s executivas , cad a chapa s e julgan -
do ganhadora . Assi m sendo , prestamo s o s 
esclarecimentos qu e julgamo s indispensá -
veis a o julgamento , informand o aind a qu e 
o Diretóri o Municipa l d e Petrolina , n o ca -
so, us a d e artifíci o a o pedi r o  se u registro , 
pois n a verdad e a  chapa vencedor a é a  'B ', 
portanto co m condiçõe s d e obte r o  regis -
tro, j á qu e admitido s a  vota r com o fora m 
os filiado s retardatários , obrigatoriament e 
os voto s deve m se r apurado s e  respeita -
dos, n o caso , o  resultad o d a 5 ? urn a mu -
dou o  resultad o anteriorment e encontrado , 
alterando a  composiçã o d o Diretório , fican -

do par a a  Chap a ' B ' a  supremaci a d e ele -
mentos, daí  a  constataçã o d e ilegitimidad e 
de part e do requerente ; 

7) a  dificuldade d a Chap a 'B ' , para to -
mar a  iniciativ a d o pedid o d e registro , re -
pousa n o fat o d a Chap a ' A ' dispo r d a do -
cumentação e  desd e apó s o  resultad o s e 
recusar a  fornece r o s livro s e  demai s pa -
péis. A  respeito , tomamo s a  iniciativ a d e 
requisitar o s papéis , ne m assim fomos obe -
decidos, toda s a s dificuldade s fora m im -
postas, nã o pel a Chap a 'B ' , ma s acintosa-
mente pel a Chap a ' A ' . " 

Consta, à  f l . 133 , cópi a d e impugnaçã o da s 
filiações encaminhada s pel o Diretóri o Regional , 
onde s e l ê qu e "o s eleitore s sã o egresso s d o 
PDS, PFL , PDT, P T e  PTB , e simpatizante s da s 
oposições, qu e nad a somam par a o  partido , sen -
do fato r d e desagregação a o meio interno" . 

A at a d a Comissã o Executiv a Municipal , d e 
22 de . março , afirm a qu e a s filiaçõe s estava m 
sendo reapresentadas , qu e fora m aprovada s de-
vido a  acordo prévi o entr e o s filiandos e  filiados , 
mas co m a s ressalva s feita s anteriormente . A 
Convenção realizou-s e em 2 7 de março , logo , o s 
novos filiados del a nã o podia m participar . 

A razã o encontra-s e co m o  Diretóri o Muni -
cipal. O  encaminhament o da s ficha s d e filiação , 
ora discutidas , fo i feit o pel o Diretóri o Regiona l 
(fls. 129 , 130 , 13 1 e  132) . Ta l comportament o 
não s e coadun a co m a  Le i Orgânic a do s Parti -
dos Políticos , qu e estabelece: 

"Ar t . 64 . O  cidadã o inscrever-se- á 
no Diretóri o d o Municípi o e m qu e fo r elei -
tor, recebendo , n o at o d a inscrição , gratui -
tamente, u m exempla r d o estatut o e  pro -
grama d o partido . 

§ 2 ? É  facultad a a  filiaçã o d o eleito r 
perante o  Diretóri o Naciona l d e Partid o 
Político." 

Se o  Diretóri o Municipa l recusou-s e a rece -
ber a s fichas d e filiação , a  soluçã o jurídic a seri a 
apresentá-las perant e o  Diretóri o Nacional , poi s 
a le i nã o prev ê intervençã o d o Regiona l e m ta l 
hipótese. 

Se o s candidatos queriam filiar-s e a o PMD B 
de Petrolina , o  caminh o lega l seri a procura r o 
Diretório Municipal . Par a a  omissão , o u o  silên -
cio a  respeit o d e ta l solicitação , o  §  5? do artig o 
65 da LOP P oferec e solução : 

"§ 5 ? Considerar-se- á deferid a a  filia -
ção, cas o a  Comissã o Executiv a nã o s e 
pronuncie dentr o d o praz o referid o n o § 
OO " 
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Pelo exposto , somo s pelo proviment o d o re-
curso. 

Brasília, 1 8 de outubro d e 1988 —  Maria de 
Fátima Freitas  Labarrère,  Procurador a d a Repú-
blica —  Aprovo : Ruy  Ribeiro  Franca,  Vice -
Procurador-Geral Eleitoral . 

A C Ó R D Ã O N ? 10.364 
(de 7 de novembro de 1988) 

Recurso n f 7.296 —  Class e 4? —  Agravo 
Goiás (Alto Paraíso de Goiás 

Agravante: Francisc o Hug o Vieir a d e Frei -
tas. 

Agravo de  instrumento. 
Interposição contra  decisão  do  Presi-

dente do  TRE-GO,  que  inadmitiu  recurso 
especial contra  acórdão  daquela  Corte. 

Manifestação tardia  do  recurso  espe-
cial, hostilizando,  ademais,  acórdão  que  se 
fundou na  falta de  prova de  alegadas irre-
gularidades e  na falta  de  alegação de  pre-
juízo, para  rejeitar  a impugnação. 

Desprovido. 

Vistos, etc. 
Acordam o s Ministros d o Tribunal Superio r 

Eleitoral, po r unanimidade de votos, nega r provi -
mento a o agravo, no s termos d o voto d o Rela -
tor, qu e fica fazend o part e integrant e d a deci -
são. 

Sala da s Sessõe s d o Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 7  d e novembr o d e 198 8 — Oscar 
Corrêa, President e —  Bueno  de  Souza,  Relato r 
— Ruy  Ribeiro  Franca,  Vice-Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

(Publicado no DJ de 26-4-89.) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Bueno  de  Souza  (Rela -
tor): Senho r Presidente , colho , par a o  efeito , a 
parte expositiv a d o parecer d a douta Subprocu -
radora-Geral d a República , Odíli a Ferreir a d a 
Luz Oliveir a (fl . 60) : 

"Francisco Hug o Vieir a d e Freita s 
agrava d e despacho que indeferiu recurs o 
especial contr a acórdã o d o Tribunal Regio -
nal Eleitora l do Estado de Goiás, concessi -
vo d o registr o d o Diretóri o Municipa l d o 
Partido d o Moviment o Democrátic o Brasi -
leiro —  P M D B , d e Alt o Paraís o d e Goiá s 

porque nã o provada s a s alegaçõe s conti -
das n a impugnação , ne m demonstrad o 
prejuízo par a o  impugnante , cuj a chap a 
não alcanço u 20 % dos votos válido s (fls . 
42/43). 

No despach o agravado , o  senho r Pre -
sidente d o Tribunal, depoi s de apontar que 
as razõe s de recurso repete m a s da impug-
nação, conclu i qu e a decisão recorrid a est á 
correta, porqu e fundad a primariament e na 
inexistência d e prejuíz o par a o  recorrente , 
fato qu e impede a decretação d e eventuais 
nulidades (fls . 5 1 /52). 

Nas razõe s de fls. 4 /5 , o  agravante ar-
gumenta qu e o Direito ^ Eleitoral é  Direit o 
Público e  qu e a  inexistênci a d e prejuíz o 
não dispens a o  Pode r Judiciári o d e apre -
ciar as nulidades argüidas. " 

2. Referid o parece r conclu i opinand o n o 
sentido d e não se conhecer d o recurso , ou , s e 
conhecido, d e se desprover. 

É o relatório . 
VOTO 

O Senhor  Ministro  Bueno  de  Souza  (Rela -
tor): Senho r Presidente , tenh o com o rigorosa -
mente correta s e  procedentes as seguintes pon -
derações, e m que se alicerça o  parece r a  que 
venho de aludir (fl . 61): 

"Às fls . 53/54, lê-s e qu e o agravant e 
foi intimad o d o despach o recorrido , n a 
pessoa d a advogada que então o  represen-
tava, n o dia 9 de setembro, sexta-feira ; o 
prazo d e três dia s d o art . 279 do Códig o 
Eleitoral iniciou-s e n a segunda-feira , 12 , e 
findou n o dia 14. No entanto, a s razões só 
foram protocolada s no dia 16 de setembro 
(fl. 2). 

É manifesta , assim , a  intempestividade 
do agravo , a  impedi r o  seu conhecimento 
por ess e Tribunal . 

Mesmo qu e foss e tempestivo, nã o me -
receria provimento . 

Fundado n o art. 276, inc. I, alíne a a, 
do Códig o Eleitora l (fl . 44), o  recurso espe -
cial dirige-s e contr a acórdã o qu e se baseo u 
em falt a d e provas da s alegaçõe s contida s 
na impugnaçã o e  n a inexistênci a d e pre -
juízo par a o impugnante . 

Conclui-se, portanto , qu e a  decisã o 
agravada nã o infringiu a  lei: sem provas , o 
Tribunal nã o poderi a acolhe r a  impugna -
ção. E  o  art . 21 9 d o Códig o Eleitora l 
impedia-o d e decretar at é mesmo nulidad e 
eventualmente provada , poi s o  agravant e 
não demonstro u qu e sofrer á algu m pre -
juízo." 
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Eis a s razõe s qu e adot o com o fundamento s 
de me u voto , par a nega r proviment o a o agravo . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 7.29 6 -  CIs . 4 ? —  G O —  Rei. : 
Min. Buen o de Souza . 

Agravante: Francisc o Hug o Vieir a d e Frei -
tas. 

Decisão: Negou-s e proviment o a o agravo . 
Unânime. 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa.  Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisco 
Rezek, Buen o d e Souza , Migue l Ferrante , Ro -
berto Rosas , Vi las"Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o 
Franca, Vice-Prõcürador-Gera l Eleitoral . 

A C Ó R D Ã O N ? 10.37 8 
(de 7  d e novembr o d e 1988 ) 

Mandado de Seguranç a n ? 97 8 
Classe 2? —  Recurs o 

Rio Grande do Norte (Mossoró ) 

Recorrentes: Antôni o Pinheir o d e Franç a e 
Maria d e Fátim a d e Oliveira. 

Mandado de  segurança.  Ato  de  Co-
missão Regional  que  anulou  Convenção  e 
dissolveu Comissão  Municipal  Provisória. 

Convocação de  Convenção  por  pessoa 
sem atribuições  para  fazê-lo.  Usurpação  de 
função. 

Coligação partidária  realizada  com  in-
fringência do  art.  71,  itens  I  e II,  da  Lei  Or-
gânica dos  Partidos  Políticos.  Indisciplina 
partidária. 

Recurso desprovido. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , nega r provi -
mento a o recurso , no s termo s da s nota s taqui -
gráficas e m apenso , qu e fica m fazend o part e in -
tegrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 7  d e novembr o d e 198 8 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Miguel  Ferrante,  Relato r 
— Ruy  Ribeiro  Franca,  Vice-Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

(Publicado n o DJ  d e 15-12-88.) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Miguel  Ferrante  (Rela -
tor): Antôni o Pinheir o de Franç a e  Mari a de Fáti -
ma Oliveir a recorrem , co m arrim o n o art . 276 , 
item II , letr a b,  d o Códig o Eleitoral , d e acórdã o 
do Tribuna l Regiona l Eleitora l d o Ri o Grand e d o 
Norte, denegatóri o d e mandad o d e seguranç a 
por ele s impetrado contr a at o d a Comissã o Exe -
cutiva Regiona l Provisóri a d o Partid o Socialist a 
Brasileiro (PSB) , qu e anulo u a  Convençã o par a 
a escolh a d e candidato s à s próxima s eleiçõe s 
municipais e  dissolve u a  Comissã o Diretor a Mu -
nicipal d e Mossoró . 

O Tribuna l de u pel a legalidad e de tai s provi -
dências, porqu e a  Convençã o for a convocad a 
por pesso a estranh a à  Comissã o Diretor a Muni -
cipal Provisória , co m infringêhci a d o dispost o n o 
art. 6 0 d a Le i n ? 5.682 , d e 2 1 d e julh o d e 1971 , 
e, ainda , porqu e a  decisão d e coligar-se com ou -
tros partido s configuro u a s hipótese s d o art . 71 , 
itens I  e II , d o referid o diplom a legal . 

Os recorrente s sustenta m qu e a  deliberaçã o 
do órgã o municipa l nã o feriu , e m moment o al -
gum, pont o programátic o d o P S B , o u decisã o 
de seu s colegiado s superiores , tend o procedid o 
validamente, que r acerc a da coligaçã o partidária , 
quer n o qu e tang e à s homologaçõe s da s candi -
daturas. 

Colheu-se à s fls . 63/65 , o  parece r d a 
Procuradoria-Geral Eleitoral . 

É o relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Miguel  Ferrante  (Rela -
tor): Adu z a  Procuradoria-Gera l Eleitoral, atravé s 
da Subprocuradora-Gera l d a República , Dra . 
Odília Ferreir a d a Lu z Oliveira , co m aprovaçã o 
do eminent e Procurador-Geral , Dr . Jos é Paul o 
Sepúlveda Pertence : 

"Desde logo , convé m assinala r qu e o 
/órgão partidári o recorrid o nã o anulo u a 
Convenção d e escolh a do s candidatos , 
mas apena s decidi u pleitea r ess a anulaçã o 
ao Tribuna l Regiona l Eleitoral , embor a d e 
forma inadequad a (fls . 3 4 e  37). 

De tod o modo , é  cert o qu e a  Conven-
ção fo i ilegalment e convocada , po r pesso a 
comprovadamente estranh a à  Comissã o Di -
retora Municipa l (fls . 3 1 e  32 ) e , po r isso , 
sem atribuiçõe s par a a  expediçã o dess e ato 
convocatório. 

Já a  dissoluçã o d a Comissã o Diretor a 
Municipal decorre u d o fat o d e te r a  Con -
venção decidid o coligar-s e com outro s par -
tidos, co m manifest a afront a a  diretrize s 
estabelecidas pel o Diretóri o Naciona l d o 
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partido (fls . 1 1 e  33) . Aplica-se , assim , a 
regra d o art . 7 1 d a Le i Orgânica do s Parti -
dos Políticos . 

Observe-se qu e compet e à  Justiç a 
Eleitoral aprecia r tão-soment e a  legalidad e 
do at o d e dissolução* , ma s nã o o  acert o d a 
diretriz partidári a nã o acatad a pel o órgã o 
municipal, po r s e trata r d e matéri a d e ex -
clusivo interess e do partido. " 

Por concordar , po r inteiro , co m ess e pare -
cer, adot o seu s fundamento s com o razõe s d e 
decidir, dispensando-m e de maiore s subsídios . 

Nego, pois , proviment o a o recurso . 

EXTRATO D A A T A 

MS n ? 97 8 -  CLs . 2? —  R N —  Rei. : Min. 
Miguel Ferrante . 

Recorrentes: Antôni o Pinheir o d e Franç a e 
Maria d e Fátim a d e Oliveir a —  (Adv. : Dr . Paul o 
Afonso Linhares) . 

Decisão: Negou-s e provimento , e m decisã o 
unânime. 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisco 
Rezek, Buen o d e Souza , Migue l Ferrante , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o 
Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

A C Ó R D Ã O N ? 10.39 3 
(de 8  de novembr o d e 1988 ) 

Mandado dó Segurança n ? 1.011 —  Classe 2? 
Amazonas (Borba) 

Impetrante: Encarnaçã o da s Graça s Sam -
paio Salgado. 

Juíza Eleitoral.  Transferência  temporá-
ria. Princípio  da  inamovibilidade. 

Não afeta  o  princípio  constitucional  da 
inamovibilidade, o  ato,  de  caráter  geral, 
que designa  Juíza  para  presidir  outra  Jun-
ta, no  interesse  da  Justiça  Eleitoral. 

Transferência que,  por  seu  caráter 
transitório, não  se  confunde  com  remoção. 
Mandado de  segurança  denegado. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 
Eleitoral, po r maiori a d e votos , indeferi r a  segu -
rança, vencido s o s Ministro s Migue l Ferrante , 

Bueno d e Souz a e  o  Presidente , Osca r Corrêa , 
nos termo s da s nota s taquigráfica s e m apenso , 
que ficam fazend o parte integrant e d a decisão. 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 8  d e novembr o d e 198 8 —  Osca r 
Corrêa, President e e  vencid o —  Vilas  Boas,  Re -
lator —  Miguel  Ferrante,  vencid o —  Bueno  de 
Souza, vencid o —  José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicado no DJ  d e 15-12-88. ) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Vilas  Boas  (Relator) : Se -
nhor Presidente , a  Dra . Encarnaçã o da s Graça s 
Sampaio Salgado , ilustre Juíz a d e Direit o e  Elei -
toral d a Comarc a e Zona Eleitora l d e Borba , im -
petrou o  present e mandad o d e seguranç a co m 
pedido d e limina r contr a o  insign e President e do 
TRE d o Amazona s que , cumprind o deliberaçã o 
do Plenári o daquel a Corte , baixar a a  Portari a n ? 
241, d e 5-10-88 , nomeand o a  impetrant e par a 
presidir a  Junt a Eleitora l d a 17 ? Zon a de Humai -
tá. 

Alega, e m resumo , qu e o  deslocament o d a 
impetrante d a Zon a Eleitora l d e su a jurisdiçã o 
para outr a diferent e nã o import a substituição, 
mas verdadeir a remoção,  qu e fer e a  garanti a 
constitucional d e inamovibilidad e d o Jui z d e Di -
reito, consagrad a no s arts . 11 3 d a Constituiçã o 
Federal anterior e  95 da atual . 

Salienta qu e ta l garanti a é  absoluta e m rela -
ção a o Jui z Eleitoral , poi s a  nov a Carta , e m se u 
art. 121 , §  1?, assegura sua inamovibilidad e se m 
qualquer ressalva. 

Sustenta aind a qu e a  remoção , levad a a 
efeito pel a vi a oblíqu a d a substituição , gero u 
questão d e incompetênci a absoluta , poi s o  Jui z 
removido nã o pod e exercer , n a Comarc a de des -
tino, jurisdiçã o plena , j á qu e nã o ter á al i 
exercício efetivo , tornando-se , conseqüentemen -
te, incompetent e par a exerce r també m a  funçã o 
eleitoral, po r nã o se r o  Jui z d e Direit o e m efeti -
vo exercíci o o u o  se u substituto legal , como exi -
ge o  art . 3 2 do Códig o Eleitoral , nã o send o caso 
de incidênci a d o se u parágraf o único , porquant o 
se trata d e Comarc a onde h á apena s uma Vara . 

Conclui afirmand o qu e a s portaria s assina -
das pel a autoridad e impetrada , especialment e a 
de n ? 241 , removend o a  impetrant e par a presidi r 
Junta Eleitora l em outr a Zona , sã o inconstitucio -
nais e  ilegais , atingind o se u direit o líquid o e  cer -
to d e nã o se r mudad a d e u m luga r par a outro , 
compulsoriamente (fl . 2/6) . 
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O dign o President e daquela Cort e Regiona l 
prestou informaçõe s vi a telex , argumentand o 
que nã o houv e qualque r intençã o d e macula r o 
principio d a inamovibilidade , poi s a  impetrant e 
não fo i removida , ma s designad a para presidi r a 
17? Zona ; qu e o  objetiv o d a medida , qu e é  d e 
caráter gera l e  provisóri o abrangend o apena s os 
períodos d e eleiçã o e  apuração , fo i d e conferi r 
maior seguranç a a o regim e democrático , evitan -
do interferência s estranha s e  garantind o a  neu -
tralidade d a Justiç a Eleitoral ; que a  medid a è  d e 
caráter gera l e  qu e o s demai s Juize s atingido s 
não s e insurgiram contr a ela , excet o a  impetran -
te. 

Finalizando, assevero u a  dign a autoridade , 
verbis: 

"Em síntese , parece u a o Tribuna l qu e 
se constituiri a e m providênci a saluta r e  al -
tamente defensiv a do s princípio s democrá -
ticos reveza r o s Juizes , par a qu e un s pres -
tassem serviço s na s Zona s Eleitorai s do s 
outros, e  o s d a Capita l fossem para o  inte -
rior e  o s d o interio r par a a  Capital , porqu e 
isso jamai s feriri a a  inamovibilidad e d o 
Juiz, mas , a o revés , gritav a a  pro l d a Jus -
tiça Eleitoral , d a su a independênci a e  d a 
sua neutralidade . 

Por f im , e m decorrênci a d a generalida-
de d o remanejamento , cumpr e destaca r 
que fora m depositada s diárias n o Banc o do 
Brasil, agênci a local , a  todo s o s Juize s e , 
inclusive, à  impetrante , qu e agor a pretend e 
socorrer-se d e medid a que , s e prosperar , 
tornará inviávei s a s eleiçõe s n o Estad o d o 
Amazonas. " 

Diante da s informações , denegue i a  postu -
lada limina r (fl . 23)  e  solicite i parece r à  dout a 
Procuradoria-Geral Eleitora l que , po r intermédi o 
do ilustr e Dr . Ru y Ribeir o Franca , manifestou-s e 
preliminarmente pel o não-conheciment o d o 
mandamus, e m fac e d a incompetênci a d o TS E 
para aprecia r at o d e naturez a administrativa , ori -
ginário do s TRE s o u d e seu s respectivo s Presi -
dentes, e  no mérit o pel a sua denegação . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Vilas  Boas  (Relator) : Se -
nhor Presidente , aprecio , inicialment e a  prelimi -
nar d e incompetênci a dest e egrégio Tribuna l pa -
ra julga r a  present e impetração . 

Sustenta a  dout a Procuradoria-Gera l Eleito-
ral que , tratando-s e d e matéri a administrativa , a 
competência par a aprecia r o  mandad o d e segu -
rança contr a at o do s TRE s o u d e seu s respecti-
vos Presidente s é do s próprio s Regionais . E cita, 

em pro l d e sua tese , o  A c . n? 7.991, d e 11-6-85, 
Relator o  eminent e Ministr o Carlo s Mári o Vello -
so. 

Verifico, entretanto , qu e n o precedent e ci -
tado tratava-s e d e at o praticad o pel o President e 
do Colend o TR E do Ri o d e Janeiro , destituind o 
das funçõe s eleitorai s Jui z d e determinad a Zon a 
Eleitoral. 

Na hipótes e do s autos, cuida-s e de delibera-
ção d o Plenári o d o Colend o TRE do Amazonas, 
cujo cumpriment o s e de u mediant e portaria s ex -
pedidas po r se u President e (fl . 12) . 

Considero, pois , qu e o  arest o invocad o nã o 
se ajust a à  espéci e e  que , tratando-s e d e at o 
normativo d o Colend o Regional , a  competênci a 
para aprecia r e  decidi r o  mandad o d e seguranç a 
contra el e impetrad o é  mesm o dest a egrégi a 
Corte, reservando-me , porém , par a examina r es-
ta questão , co m mai s vagar , e m outr a oportuni -
dade. 

Afasto, assim , data  venia  d o dout o parecer , 
a prelimina r d e incompetênci a e  pass o ao exam e 
do mérit o d a questão . 

Entendo qu e o  at o impugnad o nã o ofend e o 
princípio d a inamovibilidad e d o Magistrado , por -
que o  qu e s e verifica , tant o d a própri a Portari a 
n? 24 1 (fl . 1 2 verso), quanto da s informações, é 
que s e cuid a d e medid a temporária , d e caráte r 
provisório, tendent e a  possibilita r o  bo m anda -
mento do s trabalhos eleitorai s n o próxim o pleito . 

Não m e parece , portanto , razoáve l sus -
tentar-se qu e a  designaçã o d a impetrant e pa -
ra presidi r a  Junt a d a 17 ? Zon a Eleitora l d o 
Amazonas, e m substituição , apena s durant e a s 
fases d e eleiçã o e  apuração, s e equipara à  remo -
ção, que , com o s e sabe , te m po r característic a 
essencial a  definitividade . 

A propósito , observ a co m percuciênci a o 
douto Vice-Procurador-Geral : 

" A aceitar-s e a  equivalênci a entr e 
transferência e  remoção , defendid a à  f l . 4 
pela impetrante , ter-se-ia , e m corolário , d e 
considerar inviáve l at é mesm o a  rotineir a 
designação d e Juize s par a responde r tem -
porariamente po r outra s Comarcas , fat o 
entretanto corriqueir o n a administraçã o d a 
justiça." (fl . 29) . 

Considero igualment e inaceitáve l o  argu -
mento d e qu e o  art . 3 2 d o Cód . Eleitora l vedaria 
o exercíci o d a jurisdiçã o plena , po r nã o te r a  im-
petrante efetiv o exercíci o n a nov a Comarca . É 
que, com o saliento u o  dout o parecer , o  mencio -
nado preceit o determin a caber , a  jurisdiçã o d e 
cada Zon a Eleitora l a  u m Jui z d e Direit o e m 
efetivo exercício,  considerad o obviament e efeti -
vo exercíci o d o carg o o u da s funções , e  nã o n a 
Comarca ond e desempenh e o  Jui z a  judicatur a 
eleitoral. 



Janeiro d e 193 0 BOLETIM ELEITORA L N ? 46 2 55 

Sustenta, porém , o  ilustr e advogad o d a im -
petrante, e m be m elaborad o memorial , qu e a 
transferência e m caus a acarretar á prejuíz o mora l 
irreparável à  requerente , afetand o a  su a image m 
e diminuind o a  su a autoridad e n a Comarc a e m 
que é  titular . 

Alega aind a qu e a  referid a medid a tev e ca -
ráter punitivo , sobrepond o o  President e daquel a 
Corte e  se u juíz o pessoa l à  regr a constituciona l 
da inamovibilidade , alé m d e have r distorcido , 
nas informaçõe s qu e prestou , o s fato s imputa -
dos à  sua cliente . 

Sem entra r n o exam e d e tai s alegações , 
que, aliás , nã o vê m a o caso , apena s ressalt o 
que nã o vislumbr o n o at o questionad o a  inten -
ção propositad a d e atingi r a  impetrante , tend o 
em vist a o  caráte r genéric o d e qu e s e reveste , 
abrangendo vário s outro s Magistrados , com o s e 
vê da s portaria s d e f l . 1 2 e  seguintes , acostada s 
à inicial . 

Ante o  exposto , deneg o a  segurança . 
É como voto . 

VOTO (VOGAL ) 

O Senhor  Ministro  Miguel  Ferrante:  Senho r 
Presidente, peç o vêni a par a dissenti r d o eminen -
te Relator . 

É que alé m d e nã o m e parecere m proceden-
tes a s razõe s d e orde m prátic a apresentada s co -
mo justificativa s d o procediment o d a eg . Cort e 
Regional, consider o se m ampar o jurídic o a  medi -
da atacada. 

Deveras, aqu i nã o s e trat a d e prorrogaçã o 
de jurisdição , ma s d e deslocament o forçad o d o 
Juiz d e su a sede , o u d e remanejamento  com o 
se disse , fat o que , a  me u sentir , constitu i velad a 
ofensa a o princípi o d a inamovibilidade , bas e d a 
segurança d a prestaçã o jurisdicional . 

Não discut o o s motivo s qu e ditara m ess a 
providência. O  Tribunal , se m dúvida , agi u n o 
melhor do s propósito s a o tomá-la , ma s a  verda -
de é  qu e el a s e oferec e inusitad a e  se m suport e 
legal ou constitucional . 

A essa s breve s considerações , pedind o vê -
nia, mai s um a vez , a o dign o Relator , conced o a 
ordem. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Presiden -
te): Desculpem-m e o s eminente s Colegas , ma s 
Juiz, diri a estranh o à  carreira , po r iss o mesm o 
estou mai s à  vontad e par a defende r o  princípi o 
da inamovibilidad e d o Juiz . A s ponderaçõe s d o 
eminente Ministr o Buen o d e Souza , alertand o o 

Tribunal par a a  responsabilidad e dest e julgamen -
to, levam-m e a  alguma s breve s ponderações , es -
tritamente no s termos d a nov a Constituição . 

O nov o texto , n o art . 95 , garante , com o a 
Constituição anterior , a  inamovibilidade , ressal -
vando o  motiv o d e interess e público , n a form a 
do art . 93 , §  8?. 

O art . 93 , §  8?, diz: 
" O at o d e remoção , disponibilidad e e 

aposentadoria d o Magistrado , po r interess e 
público, fundar-se- á e m decisã o po r vot o 
de 2/ 3 d o respectiv o Tribunal , assegurad a 
a ampl a defesa." 

Dir-se-á qu e nad a diss o s e aplic a à  hipótes e 
em causa , qu e nã o s e trata d e remoção . 

Concordaria co m o  eminent e Ministr o 
Sydney Sanches , e m qu e S . Exa. , Juiz n a Capi -
tal d e Sã o Paulo , recebe u co m tranqüilidad e — 
e com o nã o haveri a d e recebe r S . Exa. , já àque -
la altur a grand e Jui z —  o  convit e par a presidi r a 
uma eleiçã o e m determinad o Município . Nã o te -
ria a  meno r dúvid a e m indeferi r d e plano , o 
mandado d e seguranç a s e iss o houvess e ocorri -
do co m a  impetrante , inexistente , assim , a  ques-
tão constitucional . Mas , o  fat o é  qu e el a nã o fo i 
convidada a  cuida r d a su a comarc a e  d e outr a 
comarca, n o cas o em qu e houvess e falta d e Jui z 
— como h á n o Amazona s e e m inúmero s outro s 
Estados —  qu e respondess e po r uma , po r dua s 
ou po r trê s comarcas , principalmente , s e próxi -
mas. A í nad a haveri a qu e ponderar . Seria , pel o 
contrário, at é um a honr a a  prestaçã o d e mai s 
um serviç o d e interess e público , assumindo , a o 
invés d e uma , dua s comarcas . N o caso , porém , 
pelo qu e entend i —  e  o  eminent e Relato r m e 
corrigirá s e estive r equivocad o —  el a nã o fo i 
transferida, remanejad a d a comarc a e m qu e pre -
sidia à s eleições , par a outr a comarca . E  as infor -
mações prestada s n o mandad o d e seguranç a 
ainda mai s agrava m a  situação . Referem-s e a — 
para evita r comprometiment o político , etc . — 
nas próprias palavra s das informações . 

Desta forma , pass a a  pesa r sobr e est a Juíz a 
ou sobr e todo s o s demai s (dez ) Juizes , pass a a 
pesar sobr e o s 1 1 (onze ) Juize s a  pech a d e ha -
verem sid o remanejado s par a outra s comarcas , 
porque estariam , possivelmente , senã o provavel -
mente, o u certamente , comprometido s co m 
pendências política s locais . N o me u entender , 
pois, s e o s outro s 1 0 (dez ) Juize s concordara m 
com a  transferência o u remanejament o d o Tribu -
nal, è  dele s o  juízo , e  te m ele s a  condiçã o d e 
aceitá-la. Mas , s e ess a Juíz a nã o s e considerou, 
com isso , engrandecida , ante s diminuíd a n a su a 
honra d e Juiz , estav a n o direit o d e reclamar ; e  o 
mandado d e segurança , rio  caso , coibiri a a  ile -
galidade qu e s e comet e contr a ela , e  mai s d o 
que ilegalidade , inconstitucionalidade , porqu e o 
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artigo 121 , §  1? , ve m e m abon o dess a tese : o s 
membros do s Tribunais , o s Juize s d e Direito , in -
tegrantes da s Junta s Eleitorais , n o exercíci o d e 
suas funções , n o qu e lhe s for aplicável , gozarã o 
de plena s garantias e  serão inamovíveis . 

Aqui extrai o u m argument o e m contrári o a o 
do eminent e Ministr o Robert o Rosas . Ist o ve m 
no capítul o d a Justiç a Eleitoral , «e m seguranç a 
do regim e democrático» ; ve m n o capítulo , exa -
tamente, do s Tribunai s e  Juízo s Eleitorais , n a 
Seção 61 , n o art . 121 , precisament e para , alé m 
da garanti a d a inamovibilidade , qu e é  d e todo s 
os Juízos , assegura r mais um a ao s Juizes d e Di -
reito, ao s integrante s da s Junta s Eleitorais , n o 
exercício d a função eleitoral , essencia l ao regim e 
democrático. 

Assim, parece-m e que , data  vertia  do ilustr e 
Tribunal d o Amazonas , embora nã o tenh a a  me -
nor dúvid a d e qu e tenh a atuad o dest a maneira , 
no interess e d e defende r a  seguranç a d o regim e 
democrático, qu e a  decisã o afronto u direit o 
constitucional d a impetrante . 

O fat o d e designar , remanejando , 1 1 Juizes , 
retirando-os da s comarca s em qu e desempenha-
vam su a atividad e eleitoral , par a outros , fo i u m 
ato qu e pode , at é mesmo , compromete r a  pró -
pria normalidad e da s eleições: porqu e sã o Juize s 
arrancados d o loca l ond e desempenhava m suas 
funções para , à  vésper a d o pleito , s e engajare m 
em outra s funções , e m lugare s ond e desconhe -
cem a  própri a realidad e local , po r iss o mesm o 
muito mai s facilment e envolvívei s n a tram a e 
nas trica s da s eleiçõe s d e qu e nó s todo s temo s 
pleno conhecimento , a  função d e Jui z Eleitoral . 

Por esse s fundamentos , resumidament e ex -
postos, que , com o s e trat a d e matéri a constitu -
cional, e u acompanh o o  vot o d o eminent e Mi -
nistro Migue l Ferrant e e  defir o o  mandad o d e 
segurança. Quer o salienta r que , co m isso , pres -
to homenage m a o Tribuna l d o Amazona s por -
que co m est a advertênci a do s doi s voto s venci -
dos, que , segund o vejo , talve z s e transforme m 
em três . 

Então, completand o o  voto , o  Tribuna l d o 
Amazonas merec e dest a Corte , com o d e todo s 
os cidadão s d o Amazona s e do Brasil , o  respeit o 
pelo trabalh o qu e te m desenvolvido , tom e est a 
decisão com o advertênci a par a que , alertado , 
continue a  presta r o s grande s serviço s à  segu -
rança d o regim e democrátic o qu e tant o prez a e 
que proclamo u na s informaçõe s d o se u ilustr e 
Presidente. 

EXTRATO D A A T A 

M S n ? 1.011 -  CIs . 2 a. —  AM —  Rei. : Min. 
Vilas Boas . 

Impetrante: Encarnaçã o da s Graça s Sam -
paio Salgado , Juíz a d e Direit o e  Juiz a Eleitora l 
da 15 ? Zon a —  Borb a (Adv. : Dr . Francisc o d a 
Silva Freire) . 

Decisão: Indeferid a a  segurança . Vencido s 
os Ministro s Migue l Ferrante , Buen o de Souz a e 
o Presidente , Ministro Osca r Corrêa . 

Usou d a palavr a pel a impetrante : Dr . Fran -
cisco d a Silv a Freire . 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Francisc o Rezek , Sydne y 
Sanches, Buen o de Souza , Migue l Ferrante , Ro-
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Jos é Paul o Se-
púlveda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral. 

A C Ó R D Ã O N ? 10.39 6 
(de 8  de novembr o d e 1988 ) 

Mandado de Seguranç a n ? 980 —  Class e 2? 
Distrito Federa l (Brasília) 

Impetrante: Partid o d o Moviment o Demo -
crático Brasileir o —  (PMDB) , po r sua s Comis -
sões Executiva s Naciona l e  Regiona l d e Tocan -
tins. 

Mandado d e Segurança . Nã o demons -
tração d e direit o líquid o e  certo . 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r maiori a d e votos , indeferi r a  segu -
rança, vencido s o  Relator , Ministr o Buen o d e 
Souza e  o  Ministr o Migue l Ferrante , no s termo s 
das nota s taquigráfica s e m apenso , qu e fica m 
fazendo part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 8  d e novembr o d e 198 8 —  Aldir 
Passarinho, Vice-President e no exercíci o d a Pre -
sidência —  Roberto  Rosas,  Relato r designado — 
Bueno de  Souza,  Vencid o —  Miguel  Ferrante, 
Vencido —  José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicado no DJ  d e 24-4-89.) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Bueno  de  Souza  (Rela -
tor): Senho r Presidente , par a relatóri o colh o o 
resumo d o cas o n o dout o parece r d o ilustr e 
Vice-Procurador-Geral Eleitora l Ru y Ribeir o Fran -
ca, qu e di z o  seguinte : 

" O P M D B , po r su a Comissã o Executi -
va Nacional , e  pel a Comissã o Executiv a 
Regional Provisóri a d o Estad o d o Tocan -
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tins, impetr a mandad o d e seguranç a contr a 
ato dess e egrégi o Tribuna l Superio r Eleito -
ral, praticad o e m 5-10-8 8 (Resolução-TS E 
n? 14.670 , d e 5-10-88 , art . 1? , qu e fixo u a 
data d e 15-11-8 8 par a a s eleiçõe s d e Go -
vernador, Vice-Governador , Senadores , 
Deputados Federai s e  Estaduai s n o Tocan -
tins), alegand o qu e ta l norm a lh e afront a 
direito liquid o e  certo , e  discorrend o sobr e 
a exeges e e efeito s do s dispositivo s d o At o 
das Disposiçõe s Constitucionai s Transitó -
rias —  A D CT disciDlinadore s d a questão . 

1.2. Entend e o  impetrante , e m sínte -
se, qu e a  únic a dat a par a realizaçã o da s 
eleições federai s e  estaduai s n o nov o Esta -
do, capa z d e atende r à s norma s d a Consti -
tuição d e outubro , é  a  d e 1 9 d e dezembr o 
de 1988 . Segund o expõe , ta l dat a 

a) s e ach a compreendid a no s setent a 
e cinc o dia s seguinte s à  promulgaçã o d a 
Carta Fundamental , com o o  exig e o  §  3 ? 
do art . 1 3 do A D C T ; 

b) permit e qu e o  praz o d e filiaçã o par -
tidária do s candidato s sej a encerrado , se-
tenta e  cinc o dia s ante s d a dat a da s elei -
ções (art . 13 , §  3?, incis o I , d o ADCT) ; 

c) possibilit a qu e o s ocupante s d e car -
gos estaduai s o u municipai s dele s s e afas -
tem 7 5 dia s ante s d a dat a d o pleit o (art . 
13, §  3?, inc . III , d o ADCT) ; 

d) permite , po r su a vez , fixar-s e n o 
dia 3-2-8 9 a  dat a d a instalaçã o d o nov o Es-
tado (art . 13 , caput,  e  §  5? do ADCT) . 

1.3. Sã o o s seguinte s o s argumento s 
deduzidos pel o impetrant e e m abon o d e 
sua pretensão : 

a) o  at o d o TS E fere o  principi o d a ir -
retroatividade da s leis , principalment e o  d a 
irretroatividade do s diploma s restritivo s d o 
princípio d a elegibilidade ; 

b) ta l at o agrid e o  dispost o n o incis o 
I, §  3? , d o multicitad o artig o 13 , ferindo , 
por conseguinte , o  direit o líquid o e  cert o 
dos partido s e  filiados , a o edita r regr a res -
tritiva, e m 5-10-88 , par a fazê-l a retrotrai r a 
1?-9-88; 

c) a  observânci a d o praz o d e domicíli o 
eleitoral ter-se-i a tornad o impossível ; 

d) o  marcar-s e a  dat a d e 15-11-8 8 
frustra a  possibilidad e d e ocupante s d e car -
gos estaduai s e  municipai s s e desincompa -
tibilizarem 7 5 dia s ante s da s eleições , 
lesando-se dessart e a  Cart a Magna , post o 
que ta l signific a bloquea r o  direit o do s par -
tidos d e apresentare m candidatos . 

1.4. Pede , e m decorrência , sej a pel o 
TSE acolhid o o  mandado , par a qu e ess a 

egrégia Cort e Superio r declar e o  di a 19-12 -
88 com o dat a d a realizaçã o da s sobredita s 
eleições, alterando-se , pois , ond e cabível , 
os demai s dispositivo s d a Resolução-TS E 
n? 14.670/88 . 

1.5. O  mandamus  ve m aparelhad o 
com pedid o d e liminar , nã o concedid a pel o 
Exmo. Sr . Ministr o Relato r (fl . 27) . 

1.6. Informaçõe s à s fls. 29/32 . 
1.7. À  fl . 35 , despach o d o Exmo . Sr . 

Ministro Relator , determinand o foss e expe -
dida cart a d e orde m a o TRE , para citação , 
como litisconsortes , do s partido s mencio -
nados n a informaçã o à  fl . 34 . 

1.8. Integro u a  relaçã o processual , 
como litisconsort e necessária , a  Coligaçã o 
União do  Tocantins,  compost a pelo s 8  par -
tidos mencionado s n a petiçã o à s fls . 40/49 , 
a qua l propugno u pel a improcedênci a d o 
writ. 

1.9. També m comparece , n a mesm a 
qualidade, o  PT , afirmando-s e prejudicad o 
com a  reduçã o do s prazo s e  sustentand o 
inviabilizada a  candidatur a d o Dr . Osvald o 
Alencar Roch a a o govern o d a nov a Unida -
de Federada , associando-s e dessart e a o 
pedido d e concessã o d a segurança , objeti -
vando: a)  alterar-s e a  dat a da s eleiçõe s pa -
ra 19-12-88 ; b)  deferir-s e o  registr o d a can -
didatura d o Dr . Osvald o Alencar Rocha , o u 
c) s e nã o determinad o o  adiament o da s 
eleições, sere m expedida s instruçõe s par a 
se te r o  Estad o do Tocantin s e  a  circunscri -
ção eleitora l d o Estad o de Goiá s com o um a 
única e  só circunscríçã o eleitoral . 

Acrescento a  est e relatóri o o  teo r da s infor -
mações prestada s pel o eminent e Ministr o Presi -
dente Osca r Corrêa , assi m corroborand o a  legiti -
midade d o at o atacado : 

" A o fixa r a  dat a d e 15-11-8 8 par a a 
realização da s eleiçõe s par a Governador , 
Vice-Governador, Senadore s e  Suplentes , 
Deputados Federai s e  Estaduai s n o Estad o 
do Tocantins , pel a Resolução-TS E n ? 
14.670, d e 5-10-88 , pondero u est e TS E to -
dos o s argumento s qu e s e apresentara m 
relativamente a o assunto , tend o e m vista , 
sobretudo: a  conveniênci a d a realizaçã o si -
multânea da s eleições d o nov o Estad o co m 
as municipai s j á marcadas . E  nã o apena s 
pela facilidad e d a mobilizaçã o d a Justiç a 
Eleitoral e  d o eleitorado , fato r d o maio r re -
levo; ma s a  própri a inviabilidad e d e dua s 
convocações próximas , um a a  1 5 d e no -
vembro d e 198 8 e  outr a qu e nã o poderi a 
ultrapassar 1 9 d e dezembr o dess e mesm o 
ano, o u sej a pouc o mai s d e u m mê s de -
pois. 
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2. Ne m é  precis o referi r a s dificulda-
des d e tod a orde m qu e acarretari a ess a 
dualidade d e eleiçõe s tã o próximas : a  re-
convocação do s encarregados da s Mesa s 
Receptoras e  Junta s Apuradoras , e , mai s 
grave ainda , a  feitur a d e nova s folha s de 
votação a  sere m enviada s ao s Municípios 
da área recém-emancipada; a volta das urnas 
nas quai s houvess e impugnaçã o na s elei-
ções municipais , pendente s de julgamento; 
e u m sem-númer o d e outro s complicado -
res. Po r isso , a  Corte , po r seu Presidente, 
após prévio s entendimentos , convido u to -
dos o s Presidentes de partidos par a o  exa -
me da s alternativas, obtendo , a  princípio , 
boa acolhida , mas , depois , merecend o seu 
convite o  compareciment o d e apenas doi s 
dos dezesset e partidos registrado s no novo 
Estado. 

3. Impetr a agor a u m dos partidos, o 
P M D B , mandad o de segurança pleiteando , 
em síntese , qu e as eleições par a Governa-
dor etc , marcadas , concomitantement e 
com a s municipais, par a 15-11-88 , s e reali-
zem n o dia 19 de dezembro d e 1988. Não 
indica, porém , com o s e configuraria se u di -
reito líquid o e  certo à  modificaçã o d a data 
fixada, s e o §  3? do art. 13 do A D CT de-
terminou: 

I —  que se fizessem em um únic o 
turno; 

II —  até setenta e  cinco dia s após a 
promulgação d a Constituição; 

III —  ma s não antes de  15-11 -88; 
IV —  a critério  do  Tribunal  Superior 

Eleitoral. 
E mais : 

V —  que o  prazo de filiação partidá -
ria foss e o  do s 75 dias anteriore s à s elei -
ções; 

VI —  fixasse a  Justiç a Eleitora l ca-
lendário especial ; 

VII —  declarad a a  inelegibilidad e dos 
ocupantes d e cargos estaduai s ou munici -
pais qu e nã o se tenha m afastado , em cará-
ter definitivo , 7 5 dia s ante s d a dat a das 
eleições; 

VIII —  mantido s o s atuai s diretório s 
regionais do s partidos político s d o Estado 
de Goiás , e  designadas comissões provisó -
rias n o nov o Estad o pela s Comissõe s Exe -
cutivas Nacionais. 

4. Ora , o  que fez o TSE , nas instru -
ções (resoluçã o d e 5-10-88) , baixada s no 
mesmo dia  da  promulgação  e  publicação 
da nova  Constituição,  par a facilita r o s par-
tidos: 

I —  estabelece u qu e a s eleiçõe s 
seriam em um único turn o (art . 1?); 

II —  marcou a  dat a d e 15-11-88 — 
isto é , até 75 dias apó s a  promulgaçã o da 
Constituição, o  que estav a no texto; 

III -  e m 15-11-8 8 e , logo , não 
antes; 

IV —  usando do  critério  que  foi au-
torizado pela  ADCT; 

V —  marcou o  praz o da filiação pa-
ra o s 75 dias antes (art . 11) ; 

VI —  fixou calendári o especial , co -
mo autorizado , a  fim de possibilitar a  reali-
zação do pleito; 

VII —  norma a  se r obedecida , s e 
houver impugnação ; 

VIII —  indicados o s partidos , etc . 
(arts. 43 e ss.). 

5. O  equívoco d o impetrante est á em 
esquecer qu e as eleições deveria m dar-s e 
até setent a e  cinco dia s apó s a  promulga -
ção, e  não , com o repete , setent a e  cinc o 
dias, exatos , fixos , apó s a promulgação da 
Constituição. E  tant o o  constituint e tev e 
em mir a o  15 de novembro que , n o caput, 
do art . 13 do A D C T dispô s qu e a instala -
ção d o Estad o d o Tocantin s dar-se- á n o 
quadragésimo sext o di a apó s a  eleição , 
mas nã o antes de 1?-1-89 —  o  que coinci -
de praticamente . 

6. Frise-se , aliás , que , segund o o s 
jornais, o s partidos escolhera m seus candi-
datos e m Convençõe s at é o di a 10-10-8 8 
— dat a d e protocolização d o mandado de 
segurança, a  começar d o próprio impetran -
te. 

7. Nã o houve , dest a forma , ilegalida -
de o u abus o d e pode r d e part e d o TSE, 
nem te m o impetrante direit o líquid o e  cer-
to à  marc a da s eleições quand o entende , 
se fico u a  critéri o d o TS E estabelece r as 
normas a serem seguidas. 

8. A s afirmaçõe s qu e o  impetrant e 
faz quant o à s "fórmula s definidora s das 
eleições", po r parte do s constituintes, sig -
nificam mer o exercíci o d e sondage m n a 
mens legislatoris,  insuscetíve l d e motiva r 
juridicamente o  pedido . Cuida-se , demai s 
disso, d e hipótese excepciona l que o TSE 
teve d e decidir, premid o pel a angústi a dos 
prazos e  pel a necessidad e de possibilitar a 
coincidência da s eleições municipai s com 
as estaduai s da nov a Unidad e Federada. 

9. O  argumento gramatical , do inciso 
I d o § 3? do art. 13 do ADCT, d e que "o 
prazo d e filiação partidári a será  encerrad o 
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setenta e  cinco dias antes d a dat a da s elei -
ções", nad a significa ; tanto qu e o  incis o II I 
usa o  temp o passad o —  "não  se  tenham 
deles afastado,  em  caráter  definitivo  setenta 
e cinc o dia s ante s d a dat a da s eleiçõe s 
(...)". 

A prevalece r a  tese , a  redaçã o deveri a 
dizer —  os que não  se  afastarem (...). 

Não h á d e a  fixação da s datas atende r 
senão à s necessidade s e conveniência s d a 
realização d o pleito , qu e est e TS E procu -
rou respeitar , co m a s instruções. " 

Acrescento, po r fim , qu e todo s o s interes -
sados n o mandad o d e seguranç a s e manifesta -
ram po r petição , anuind o n o julgament o inde -
pendentemente d e pauta . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Bueno  de  Souza  (Rela -
tor): Senho r Presidente , a  petiçã o inicia l preten -
de a  suspensã o limina r d o art . 1 ? da Resolução -
TSE n ? 14.67 0 e , afinal , sej a concedid a a  segu -
rança, e m definitivo . Par a isso , mencion a n o nú -
mero 18 : 

"Conseqüentemente, data  venia,  o 
presente mandad o d e seguranç a dev e se r 
concedido, par a qu e ess e egrégi o Tribuna l 
se dign e d e declara r o  di a 1 9 de dezembr o 
de 1988 , com o dat a d a realizaçã o da s elei -
ções federai s e  estaduai s n o Estad o do To -
cantins, retificand o a  dat a fixad a n o artig o 
1? d a Resolução-TSE n ? 14.670 , d e 5-10-88, 
e, e m conseqüência , adaptand o o s de -
mais dispositivo s daquel a resolução , n o 
que s e fixo u e m funçã o d a dat a da s elei -
ções, como , po r exemplo , o  dispost o n o 
artigo 1 1 e  nos inciso s II I e  I V d o artig o 27 , 
da mesm a resolução. " 

O qu e a  petição impetrant e aleg a é isto : 
"Dafa venia,  estabelecer , e m 5-10-88 , 

que s ó poderã o se r escolhido s candidato s 
para a s eleições federai s e  estaduai s no Es-
tado d o Tocantin s o s filiados a o partido at é 
1?-9-88, é  violenta r o  princípi o d a irretroati -
vidade d a lei , principalment e daquela s qu e 
criam restriçõe s a o primeir o princípi o es -
sencial incorporad o à  noss a orde m jurídica , 
ínsito a o regim e e  a o pressupost o de liber -
dade, qu e é  o  d a elegibilidade,  com o tam -
bém ê  desrespeita r a  litera l disposiçã o d o 
inciso I  d o §  3? d o artig o 1 3 d o ADCT , d e 
5-10-88, qu e impõe : 

'I —  O  praz o d é filiaçã o partidári a 
dos candidato s ser á encerrad o setent a e 
cinco dia s antes da data da s eleições. ' 

Na verdade . Senho r Presidente , o douto pa -
recer d a Procuradoria-Gera l Eleitora l entend e 
que, n o caso , nã o s e configur a direit o cert o e 
liquido d o impetrante . Veja-s e qu e s e trat a d e 
partido. D e mod o que , e m s e tratando d e parti -
do, seri a mesm o necessário , o u inova r a  juris -
prudência, segund o tendênci a qu e j á s e alojava, 
ou invoca r d o mandad o d e seguranç a coletiv o 
de qu e fal a a  nova Constituição . 

É clar o qu e o  partid o é  pesso a jurídica, ma s 
é clar o qu e o  partid o nã o é  candidat o a  nada . 
Portanto, s e trata d o mandad o de seguranç a co -
letivo. 

Como aferi r o s direito s líquido s e  certos, o u 
direitos líquido s no s mandado s de seguranç a co -
letivos? 

É um a questã o també m qu e s e coloc a n a 
tese d o parecer . É  uma tese , se m dúvida , muit o 
defensável, desd e qu e o  At o da s Disposiçõe s 
Transitórias confi a a o Tribuna l a  representaçã o 
dos direitos . E  parec e qu e a  perfeit a definiçã o 
desse direit o fic a mesm o n a jurisprudênci a d o 
ato. 

Eu fi z um a operação , qu e submet o ao s judi -
ciosos critério s e  às respeitosa s críticas d e meu s 
doutos pares , porque , realmente , sempr e tiv e 
uma ignorânci a específic a e m aritmética . 

A resoluçã o fix a o  di a 1 5 d e novembr o par a 
as eleiçõe s par a Governador , Vice-Governádor , 
Senadores, Suplentes , Deputado s Federais , De -
putados Estaduai s nesse novo Estado . Por que é 
que fixo u o  di a 1 5 de novembro ? Porqu e o  §  3? 
do art . 1 3 do ADC T di z assim : 

" O Governador , Vice-Governador , o s 
Senadores, Deputado s Federai s e  Esta -
duais serã o eleito s e m u m únic o turno , at é 
75 dia s apó s a  promulgaçã o d a Constitui -
ção, ma s não antes de 1 5 de novembro. " 

Então, o  art . 1 ? da resoluçã o interpreto u as -
sim: s e é par a s e fazer nu m únic o turno , é  preci-
so qu e sej a e m 1 5 d e novembro . Mas , eu relei o 
o artigo , porqu e nã o se i s e esto u entendend o 
bem (rel ê o  art . 13) . 

É, parec e qu e nã o alud e a  Prefeito , Vice -
Prefeito e  Vereador. 

Agora, fazendo-s e a  operação , marco u o 
dia 1 5 porqu e deveri a se r nu m únic o turno . 
Contando-se retroativament e 7 5 dias , volta-s e a 
15 de novembro , depoi s a 1 5 de outubro , depoi s 
a 31 d e agosto. 

A resoluçã o d o di a 5  d e outubr o legislo u 
para o  di a 3 1 d e agosto , porqu e ressalto u ess e 
dia com o send o praz o at é o  qua l deveria m 
definir-se a s filiações e  desincompatibilizações . 
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Então, temo s assi m qu e a  resolução , preo -
cupada co m aquele s aspecto s concretos , rele -
va ntíssimos, qu e fora m ressaltado s nas minucio -
sas informaçõe s co m qu e m e honro u o  eminent e 
Presidente. 

Interpretou-se, então , turn o único , porqu e 
essa eleição , com o abrangend o també m a  elei -
ção par a Prefeit o e  Vereador (...). 

E, então , par a s e fazer tod a a  eleiçã o e m 1 5 
de novembro , muit a cois a tinh a qu e acontecer , 
já a  parti r d e 31 d e agosto . 

Senhor Presidente , long e d e mi m desmere -
cer a  seriedad e dos argumento s d e orde m práti -
ca e  administrativa qu e s e acham compendiados 
no respeitáve l ofíci o d e informaçõe s e , também , 
prontamente perceb o qu e o s eminente s consti -
tuintes realment e estabelecera m limitaçõe s d e 
dificílima administraçã o par a esta Corte. 

Também contribu í par a est a resolução , 
quando nad a po r omissão , mas , j á vária s veze s 
citei, aqui , u m tópic o d e Aristóteles , n o se u 
clássico relatad o d a retórica . Aristótele s di z alg o 
que depoi s veio par a a s constituições: "Tod a lei , 
bem com o a s constituições , sã o par a o  futuro" , 
e m e parec e d e difíci l sustentaçã o o  argument o 
que pretendess e exclui r est e efeit o retroativ o d a 
resolução. Nã o h á dúvid a d e qu e è  um a taref a 
dificilima concilia r tanto s preceitos , tanto s inte -
resses; pode-s e também argumenta r qu e o  direi -
to cert o e  líquid o d e pessoa s a s e candidatare m 
deveria compatibilizar-s e co m a s restriçõe s de -
correntes d a form a com o o  constituint e defini u 
esses direitos . Mas , co m toda s a s vênias , nã o 
tenho argumento s d e orde m jurídica . Espero , fa -
ço voto s qu e meu s eminente s pare s logrem , e 
se po r ele s resulta r convencido , a  ele s aderire i 
na defes a d o noss o at o regulamentar ; ma s o 
compromisso co m a  retroatividad e da s normas , 
realmente, é  u m compromiss o que remont a épo -
cas imemoriais , e  vejo qu e toda s a s limitaçõe s a 
que fomo s levados , d e toda ordem , no s impuse-
ram a  elaboraçã o d e um a norma , a  d o art . 1? , 
em qu e result a ess a operaçã o aritmética . Com o 
conciliar? Com o sustenta r qu e o  cidadã o qu e 
deixou d e s e filiar , o u qu e deixo u d e desincom -
patibilizar-se at é 3 1 d e agosto , nã o tenh a o  se u 
direito d e cidadani a passiv o d e algum a form a 
restringido, cercead o pel o art . 1? , n o pont o e m 
que o  art . 1? , fixand o a  dat a d e 1 5 d e novem -
bro, lanç a o  limit e d a retroaçã o par a 3 1 d e agos-
to, e , e m 3 1 d e agosto , nã o havi a Estad o do To -
cantins ainda . E  o partid o s e faz postulant e des -
ses direitos . 

Então, embor a perceb a co m tod a clarez a as 
grandes dificuldade s qu e s e no s antepõem , nã o 
vejo com o deixa r d e reconhece r a  necessidad e 

de compatibiliza r o  exercíci o d o direit o d a cida -
dania passiv a co m a  estipulaçã o d e um a dat a 
que ampar e esta s pretensões . Po r isso , co m to -
das a s vênias , mesm o porqu e também , com o 
disse, de i o  me u contingent e d e cooperaçã o pa -
ra elaboraçã o dest a norma , m e curv o à  realidade 
dos fatos e  concedo a segurança . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas:  Senho r 
Presidente, data  venia  do s eminente s Ministro s 
Relator e  Migue l Ferrante , gostari a d e recorda r 
um fat o qu e o  eminent e Presidente , nas suas in-
formações, tra z aos autos. 

O Tribuna l reluto u muit o e m faze r ess a elei -
ção n o Tocantins , com o aquele s problema s do s 
outros Município s d o Estad o d e Goiás , com o 
tem relutad o at é agora . Mas , po r sugestã o do s 
dois candidato s do partid o impetrant e e  da outr a 
coligação, o  President e anuiu e m estabelece r um 
calendário especia l —  determinad o pel a própri a 
Constituição na s disposiçõe s transitória s — , ca -
lendário ess e trazid o pela s partes . Então , o  Tri -
bunal, diant e daquil o qu e a  Constituiçã o deu , 
elaborou u m calendário , todo s ficara m d e acor -
do. Agora , aparece o P M D B e  impetra mandad o 
de segurança , e  di z qu e h á um a séri e d e irregu -
laridades, dificuldades , prejuíz o par a o s candida-
tos. 

Então, Senho r Presidente , po r ess e aspec -
to, qu e é  metajurídico , ach o qu e realment e o 
Tribunal deveri a encara r ess a circunstância , qu e 
foi colocad a pel o própri o Tribunal , e  o  Tribuna l 
procurou evita r ess e açodament o d a eleiçã o d o 
Tocantins. Ess e calendári o qu e fo i baixad o aqui , 
assim o  fo i à  instânci a do s doi s candidatos . D o 
ponto d e vist a jurídic o nã o vej o direit o líquid o e 
certo par a qu e sej a postulad a alteração , tant o 
que nã o s e sab e s e é  19 , pod e se r e m qualque r 
outra data . Ningué m sab e a o cert o qua l ê  o 
período, o s parâmetro s cronológico s a  sere m to -
mados. Então , nã o h á direit o líquid o e  certo nes -
te mandad o d e segurança , par a qu e s e alter e a 
data, e  qu e s e consider e ilega l o u inconvenient e 
a resoluçã o qu e o  Tribuna l baixou . Data  venia 
dos eminente s Ministro s Relato r e  Migue l Fer -
rante, indefir o a  segurança . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho:  Peç o 
vênia ao s Srs. Ministros Relato r e Migue l Ferran-
te par a acompanha r o  Sr . Ministr o Robert o Ro -
sas e  os demais que o  seguiram. 

Há norma s principai s básica s e  outra s qu e 
lhe fica m subordinadas , e , po r isso , dela s de -
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pendem. A  norm a principal , n o caso , é  a  qu e s e 
encontra n o §  3? do art . 1 3 do ADCT : 

"§ 3 ? O  Governador , o  Vice-Go -
vernador, o s Senadores , o s Deputado s Fe -
derais e  os Deputado s Estaduai s serão elei -
tos e m u m únic o turn o at é setent a e  cinc o 
dias apó s a  promulgaçã o d a Constituição , 
mas nã o ante s d e 1 5 d e novembr o d e 
1988." 

Essa é  a  regr a básica , fundamental : qu e nã o 
haja eleiçõe s ante s d e 1 5 d e novembr o d e 1988 , 
pára o  nov o Estad o do Tocantins . 

Deste modo , a  norm a subseqüent e quand o 
fixa praz o d e filiaçã o partidária , dev e ele , obvia -
mente, vinculàr-s e e  subordina r à  regr a funda -
mental, qu e é  aquel a d e nã o have r eleiçõe s an -
tes d e 1 5 de novembr o d e 1988 . 

Assim, s e a  Constituiçã o admit e qu e o  Tri -
bunal Superio r Eleitora l poss a determinar qu e a s 
eleições s e realize m a  parti r d e 1 5 de novembro , 
inclusive, h á d e poder , também , considera r me -
nores o s prazo s qu e s e incompatibilize m co m a 
regra maior , o u seja , qu e a s eleiçõe s pode m se r 
realizadas n o di a 1 5 d e novembro , conform e o 
estabelecido n o §  3? d o art . 1 3 d o At o da s Dis -
posições Constitucionai s Transitórias . 

Assim, acompanh o o  Senho r Ministr o Ro -
berto Rosa s e  os demais qu e o  acompanharam . 

É o me u voto . 

EXTRATO D A A T A 

MS n ? 98 0 -  CIs . 2? —  D F —  Rei. : Minis -
tro Buen o d e Souza . 

Impetrante: Partid o d o Moviment o Demo -
crático Brasileir o —  P M D B , po r sua s Comissõe s 
Executivas Naciona l e  Regiona l d e Tocantin s 
(Adv.: Dr . Céli o Silva) . 

Decisão: Indeferid a a  seguranç a po r maio -
ria, vencido s o  Relator , Min . Buen o d e Souz a e 
o Ministr o Migue l Ferrante . Presidi u o  julgamen -
to, o  Ministr o Aldi r Passarinho. 

Usou d a palavr a pel o impetrante : Dr . Céli o 
Silva. 

Usou d a palavr a pel o impetrado : Dr . Claris -
mar Fernande s dos Santos. 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministros : Francisc o Rezek , 
Sydney Sanches , Buen o d e Souza , Migue l Fer -
rante, Robert o Rosas , Vila s Boas , e  o  Dr . Jos é 
Paulo Sepúlved a Pertence , Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

A C Ó R D Ã O N ? 10.39 9 <* > 
(de 9  de novembr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 8.052 -  Class e 4? 
Goiás (Estad o de Tocantins ) 

Recorrente: PMD B d o Estad o de Tocantins , 
por se u Presidente. 

Recorrida: Coligaçã o União  Tocantins,  po r 
seu Delegad o Clarisma r Fernande s dos Santos. 

Eleições. Estado  de  Tocantins.  Dispo-
sições Transitórias. 

Interpretação sistemática  dos  dispositi-
vos em  causa  demonstra  que  a  desincom-
patibifização, para  o  efeito  de  concorrer  às 
eleições no  novo  Estado,  poderia  dar-se 
até a  data  da  promulgação  da  nova  Consti-
tuição Federal. 

Recurso conhecido  e  provido  em 
parte. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , julga r preju -
dicado o  recurs o d e Masolen e Rocha ; nega r pro -
vimento ao s recurso s d e Gerso n Martin s d a Si l -
va e  Stalin Juare z Gome s Buca r e da r provimen -
to ao s recurso s do s demai s candidato s para , 
afastado o  óbic e d e desincompatibilizaçã o e  veri -
ficado o  atendiment o do s demai s requisitos , de -
ferir desd e logo o s respectivo s registros , no s ter -
mos d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 9  d e novembr o d e 198 8 —  Aldir 
Passarinho, Vice-President e no exercíci o d a Pre -
sidência —  V/7a s Boas,  Relato r —  Ruy  Ribeiro 
Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral. 

{Publicado em Sessã o d e 9-11-88.1 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Vilas  Boas  (Relator) : Se -
nhor Presidente , o  colend o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral d e Goiás , po r maiori a d e votos , acolhe u 
as impugnaçõe s ao s registro s da s candidatura s 
de Fernand o Moren o Suart e (Suplent e d e Sena -
dor), Paul o Sidne y Antune s e  Masolen e Roch a 
(Deputados Federais ) e  Gerso n Martin s d a Silva , 
Izidório Correi a d e Oliveira , Joaqui m d e Sen a 
Balduino e  Stali n Juare z Gome s Bucar , pel a le -

<*) Vid e Acórdão n f 10.447 , publicad o neste BE. 
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genda d o P M D B , porqu e nã o s e teria m desin -
compatibilizado do s cargo s qu e exerciam , e m 
prazo hábi l (ADCT , art . 13 , §3? , III) . 

Recorre tempestivament e o  P M D B , atravé s 
de su a Comissã o Diretor a Regiona l Provisória , 
alegando qu e nã o s e poderi a cumpri r o  praz o d e 
75 dia s par a desincompatibilizacão , porqu e a 
norma d o art . 1 3 d a nov a Cart a s ó vigoro u a 
partir d e 5  d e outubro , e  ante s diss o nã o existi a 
o Estad o de Tocantins . 

Salienta aind a qu e soment e e m 5-10-88 , o 
TSE designo u a  dat a da s eleições , naquel e Esta -
do, j á co m o  calendári o impossibilitad o d e se r 
cumprido, evidenciand o qu e o  referid o art . 1 3 a 
ele nã o s e aplica. 

Alega finalment e que , ante s daquel a data , 
quando fo i criad o o  nov o Estado , todo s o s can -
didatos, se m exceção , tinha m s e afastado defini -
tivamente d e seu s respectivo s cargos , send o o 
caso, pois , dad a a  excepcionalidad e d a situação , 
de nã o s e lhe s aplica r o  incis o III , §  3P , art . 1 3 
do A D C T , descrevendo , a  seguir , a  situaçã o d e 
cada u m deles . 

Contra-razões à s fls . 246/253 , e m qu e a  Co-
ligação União  Tocantins  sustent a a  inobservân -
cia d o referid o praz o po r todo s o s candidato s e 
a inexistênci a d e direit o adquirido . 

O ilustr e Vice-Procurador-Gera l Eleitoral pro -
testou po r parece r ora l e m sessão . 

È o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Vilas  Boas  (Relator) : Se -
nhor Presidente , inicialmente , consider o prejudi -
cado o  recurs o e m relaçã o a  Masolen e Rocha , 
em virtud e d e te r el e desistid o d e su a candidatu -
ra. 

Quanto ao s demai s candidatos , verific o qu e 
exerciam cargo s municipai s e  estaduais , d e for -
ma qu e estã o subordinado s à  exigênci a d e de -
sincompatibilizacão 7 5 dia s antes da s eleições . 

Resta saber , par a aplicaçã o d e ta l prazo , 
qual a  dat a a  se r considerada. 

Entendeu o  venerand o acórdã o recorrid o 
que ess a dat a s ó pod e se r 1 5 de novembro , par a 
quando fora m marcada s a s eleiçõe s e m Tocan -
tins, conform e Resoluçã o n ? 14.670 , d e 
5-10-88, baixad a pel o TSE , daí  decorrend o qu e 
os candidato s deveria m te r s e afastad o d e seu s 
respectivos cargo s at é 1  ? de setembro . 

Com a  vêni a d a colend a Cort e Regional , 
não m e parec e corret o semelhant e entendimen -
to. 

A me u ver , a  norm a d o incis o II I d o art . 1 3 
deve se r interpretad a à  lu z d o se u §  3?, qu e dis -
põe: 

"O Governador , o  Vice-governador , o s 
Senadores, o s Deputado s Federai s e  o s 
Deputados Estaduai s serã o eleitos , e m u m 
único turno , at é setent a e  cinc o dia s apó s 
a promulgaçã o d a Constituição , ma s nã o 
antes d e 1 5 d e novembr o d e 1988 , a  crité -
rio d o Tribuna l Superio r Eleitoral , obedeci -
das, entr e outras , a s seguintes normas. " 

Ora, é  curia l qu e ante s d e promulgad a a 
Constituição nã o s e poderi a sabe r quand o est a 
Corte marcari a a s eleiçõe s n o nov o Estado . D e 
acordo co m o  texto , iss o poderi a acontece r at é 
75 dias após a  promulgaçã o d a Carta . 

Logo, a  desincompatibilizacã o n o praz o im -
posto pel o referid o incis o II I poderi a dar-s e at é o 
dia 5  de outubro , quand o vei o a  lum e a  nov a Le i 
Maior. 

Em conclusão , julg o prejudicad o o  recurs o 
em relaçã o a  Masolen e Rocha , à  vist a d e su a 
desistência; nã o conheç o e m relaçã o a  Gerso n 
Martins d a Silv a e  Stali n Juare z Gome s Bucar , 
porque s e afastara m do s respectivo s cargos 
após 5  de  outubro  conform e assento u o  vene -
rando acórdã o recorrid o e m fac e da s prova s do s 
autos, qu e dã o m e cab e reve r e m sed e extraor -
dinária (fl . 236) ; e , po r fim , conheç o e  do u pro -
vimento a o apel o n o tocant e ao s candidatos Fer -
nando Moren o Suarte , Paul o Sidne y Antunes , 
Izidório Correi a d e Oliveir a e  Joaqui m Sen a Bal -
duino, par a considerá-lo s elegíveis , determinan -
do, porém , a o colend o Regiona l qu e prossig a n o 
exame do s demai s pressuposto s exigido s par a 
registro. 

É o  me u voto . 

PEDIDO D E VIST A 

O Senhor  Ministro  Bueno  de  Souza:  Senho r 
Presidente, peç o vist a do s autos . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 8.05 2 -  CIs . 4 ? —  G O —  Rei. : 
Min. Vila s Boas . 

Recorrente: P M D B d o Estad o de Tocantins , 
por se u Presidente . 

Recorrida: Coligaçã o União  Tocantins,  po r 
seu Delegad o Clarisma r Fernande s dos Santos . 

Decisão: Apó s o  vot o d o Relator , qu e con -
siderou prejudicad o o  recurs o d e Masolen e Ro -
cha, nã o conhece u do s recurso s d e Gerso n Mar -
tins d a Silv a e  Stali n Juare z Gome s Buca r e  co -
nheceu e  de u proviment o ao s recurso s do s de -
mais candidato s para , afastad o o  óbic e d a desin -
compatibilizacão, sere m examinado s o s demai s 
pressupostos d e elegibilidade . Pedi u vist a o  Mi -
nistro Buen o d e Souza . 
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Usou d a palavra , pel o recorrente : Dr . Céli o 
Silva. 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministro s Francisc o Rezek, Octávi o 
Gallotti, Buen o d e Souza , Migue l Ferrante , Vila s 
Boas, Orland o Aragã o e  o  Dr . Ru y Ribeir o Fran -
ca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral. 

RETIFICAÇÃO D O VOT O 

O Senhor  Ministro  Vilas  Boas  (Relator) : Se -
nhor Presidente , e u gostari a d e retifica r a  part e 
conclusiva d o vot o qu e profer i n a assentad a an-
terior. Naquel a oportunidade , afirme i que , e m 
relação a  doi s candidatos , Gerso n Gomes da Si l -
va e  Stali n Juare z Gomes Bucar, nã o poderi a re -
ver a s prova s po r s e trata r d e recurs o especial , 
quando, n a verdade , s e cuida d e recurs o ordiná -
rio, relativ o a  eleições estaduai s e federais . 

Examinando, portanto , a  prov a produzid a 
nos autos , j á qu e s e trat a d e recurs o ordinário , 
verifico qu e Gerso n Martin s d a Silv a ocupo u 
cargo estadua l d e Chef e do CIRETRA N d e Guru-
pi (GO) , equiparável , segund o s e colh e da s pro -
vas do s autos , a  Direto r d o DETRAN , at é 1 1 d e 
outubro d e 1988 , conform e o s documento s d e 
fls. 11 9 a  12 2 do s autos , sendo , portanto , ine -
legível. Quant o a  Stali n Juare z Gome s Bucar , 
trata-se também , a  me u ver , d e candidat o ine -
legível, porqu e pratico u ato s n a condiçã o d e 
Prefeito d e Miranorte , e m 7  d e outubr o d e 1988 . 

Há, no s autos , à  fl . 176 , títul o d e domínio , 
emitido pel o Prefeit o Municipa l d e Miranorte . 
Não s e trata , portanto , d e registr o d e escritura , 
e si m d e títul o d e domíni o expedid o pel o referi -
do candidat o e m 7  d e outubro , n a condiçã o d e 
Prefeito Municipal . 

Em conclusão . Senho r Presidente , julg o 
prejudicado e m relaçã o a  Masolen e Rocha ; neg o 
provimento e m relaçã o a  Gerso n Martin s d a Si l -
va e  Stali n Juare z Gome s Buca r e  do u provi -
mento e m relaçã o ao s demais. 

ê o  voto . 

VOTO (VISTA ) 

O Senhor  Ministro  Bueno  de  Souza:  Senho r 
Presidente, à  vista d a retificaçã o qu e o  eminent e 
Relator acab a de fazer , nã o vej o necessidad e em 
proferir me u vot o (vista) , d e ve z qu e esto u d e 
pleno acord o co m S . Exa. 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 8.05 2 -  CIs . 4 ! —  G O —  Rei. : 
Min. Vila s Boas . 

Recorrente: PMD B d o Estad o de Tocantins , 
por se u Presidente. 

Recorrida: Coligaçã o União  Tocantins,  po r 
seu Delegad o Clarisma r Fernandes dos Santos. 

Decisão: Prosseguind o o  julgamento , e 
após retificaçã o d e vot o d o Ministr o Relator , de -
cidiu o  Tribunal , à  unanimidade , julga r prejudica -
do o  recurs o d e Masolen e Rocha ; nega r provi -
mento ao s recurso s d e Gerso n Martin s d a Silv a 
e Stali n Juare z Gome s Bucar ; e  da r proviment o 
aos recurso s do s demai s candidato s para , afas -
tado o  óbic e d a desincompatibilizacã o e  verifica -
do o  atendiment o do s demai s requisitos , deferi r 
desde log o o s respectivo s registros . 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministro s Francisc o Rezek, Octávi o 
Gallotti, Buen o d e Souza , Migue l Ferrante , Vila s 
Boas, Orland o Aragã o e  o  Dr . Ru y Ribeir o Fran -
ca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral. 

A C Ó R D Ã O N ? 10.40 0 
(de 9  de novembr o d e 1988 ) 

Mandado d e Segurança n ? 1.01 5 —  Class e 2? 
Alagoas (Maceió ) 

Recorrente: O  Estad o d e Alagoa s po r se u 
Procurador-Geral, Dr . Mári o Jorg e Ucho a Souz a 
— Litisconsort e passiv o necessário : PFL , Seçã o 
Regional d e Alagoas. 

Recurso eleitoral  em  mandado  de  se-
gurança. 

Deve ser  mantida  a  decisão  do  TRE, 
que indeferiu  a  segurança,  ao  entendimen-
to, rigorosamente  correto,  de  que  a  divul-
gação, como  matéria  paga,  dos  feitos  do 
governo, no  período  pré-eleitoral,  não 
constitui informação  pura  e  simples,  mas 
propaganda política. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidade , nega r proviment o a o 
recurso, no s termo s da s nota s taquigráfica s e m 
a penso, qu e fica m fazend o part e integrant e d a 
decisão. 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 9  d e novembr o d e 196 8 —  Aldir 
Passarinho, Vice-President e no exercíci o d a Pre -
sidência —  Francisco  Rezek,  Relato r —  Ruy  Ri-
beiro Franca,  Vice-Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicado no DJ  d e 15-2-89.) 
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RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Francisco  Rezek  (Rela -
tor): Senho r Presidente , tomo po r relatóri o o  pa -
recer d o Ministéri o Públic o Eleitoral , qu e s e es -
tampa à s folha s 64/6 8 deste s autos , e  di z o  se -
guinte (l ê anexo) . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Francisco  Rezek  (Rela -
tor): Senho r Presidente , aqu i temo s u m recurs o 
ordinário e m mandad o d e segurança . Cuida-s e 
de provê-l o o u não , confirmand o o u desautori -
zando o  acórdã o d o Tribuna l Regiona l Eleitora l 
de Alagoas , que denego u a  seguranç a impetrad a 
pelo Estad o contr a o  Jui z Coordenado r d a Pro -
paganda Eleitoral . 

O Estad o julgo u te r havid o afront a a  direit o 
subjetivo seu , consistent e e m presta r informa -
ções. A  Justiç a Eleitora l estimo u qu e o  quadr o 
era diverso : nã o s e cuidav a d e informaçã o pur a 
e simples , ma s d e propagand a vedad a pelo s dis -
positivos d e le i qu e a  el a s e referem , aind a 
quando indireta . 

Reservo-me para , noutr a circunstância , re -
fletir sobr e a  questã o d e sabe r s e ist o configur a 
informação pur a e  simple s for a d o períod o elei -
toral. Dentr o dele , n o calo r d o períod o eleitoral , 
não h á a  meno r dúvid a d e qu e est e tip o d e in -
formação constitu i propaganda . Assim , be m s e 
houve o  Tribuna l Regiona l Eleitora l quand o pres -
tigiou o  at o d o Jui z Coordenado r d a Propagan -
da, vedand o esse s programa s pago s pel o Gover -
no d o Estado . 

Meu vot o neg a proviment o a o recurs o ordi -
nário e m mandad o d e segurança . 

EXTRATO D A A T A 

M S n ? 1.01 5 -  CIs . 4? —  AL —  Rei. : Min . 
Francisco Rezek . 

Recorrente: O  Estad o d e Alagoa s po r se u 
Procurador-Geral, Dr . Mári o Jorg e Ucho a Sou -
za. Litisconsort e passiv o necessário : PF L —  Se-
ção Regiona l de Alagoa s (Adv. : Dr . Jos é Mour a 
Rocha). 

Decisão: O  Tribunal , po r unanimidade , ne -
gou proviment o a o recurso . 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministro s Francisc o Rezek , Octávi o 
Gallotti, Buen o d e Souza , Migue l Ferrante , Vila s 
Boas, Oriand o Aragã o e  o  Dr . Ru y Ribeir o Fran -
ca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral. 

ANEXO A O ACÓRDÃ O N ? 10.40 0 

Trata-se d e mandad o d e seguranç a impetra -
do pel o Estad o de Alagoas , po r se u Procurador -
Geral, contr a at o d o Jui z Eleitora l d a 3 ? Zon a d e 
Maceió, Coordenado r d a Propagand a Eleitoral , 
que determino u a  cessaçã o d o program a "Aqu i 
e Agora" , transmitid o pel a televisã o alagoana , 
por reconhece r n o mesm o propagand a eleitora l 
indireta, vedad a pel o art . 6? , parágraf o único , 
da Resoluçã o n ? 14.466/88 . 

Historia o  impetrant e que , acolhend o repre -
sentação d o Partid o d a Frent e Liberal , o  Jui z 
Eleitoral determino u a  nã o divulgaçã o do s pro -
gramas "Aqu i e  Agora " e  "Dit o e  Feito" , o s 
quais continha m "programaçã o noticios a d e in -
formação a o públic o alagoan o d e promoçõe s d e 
ordem social , como form a d e estende r a  partici -
pação mai s efetiv a d a comunidad e usufrutuári a 
os serviço s d o Estado " (fl . 2) . Observ a qu e ta l 
acolhimento leso u o  se u direit o d e informa r e  d e 
prestar conta s d e seu s ato s e  promoções , alé m 
de atingi r o  direit o d o pov o d e se r informado, di -
reitos este s todo s garantido s constitucionalmen -
te. Concluindo , solicit a medid a limina r "n o senti -
do d e que , d e imediato , sej a restabelecid a a  vei -
culação d a campanh a 'Aqu i e  Agora" '. 

Em sua s informações , a  autoridad e coator a 
relata qu e encaminho u ofici o a  toda s a s empre -
sas d e radiodifusã o alertand o par a o  fat o d e qu e 
a propagand a eleitora l devi a restringir-s e a o ho -
rário gratuito , co m express a proibiçã o d e propa -
ganda paga , e  que , n o exercíci o d o pode r d e 
polícia, determino u a  cessaçã o d o program a qu e 
desobedeceu a  lei . 

Sustenta, também , qu e o  pedid o d e liminar , 
por reconhece r qu e a  suspensã o d o program a 
até a s eleiçõe s d o corrent e an o lh e trar á pre -
juízo, tra z implícit o o  reconheciment o d e qu e 
possui conteúd o político-partidário , destinando -
se a  influencia r n o process o eleitora l qu e s e de -
senrola. 

Consta d a peç a informativ a que , no s co -
merciais d o govern o d o Estado , s e observou , 
inúmeras vezes , a  presenç a d e candidato s e  au -
toridades, noticiand o inaugurações , fato s o u 
eventos realizado s pelo Govern o estadual , dand o 
oportunidade d e propagand a ao s concorrente s 
apoiados pel o Governo , e m detriment o do s ou -
tros, gerand o desigualdad e de tratamento . 

O acórdã o d o Tribuna l Regiona l Eleitoral , 
publicado e m 1 4 de outubro , est á assi m ementa -
do: 

"Mandado d e seguranç a requerid o pe -
lo Estad o de Alagoas. 

Programa noticios o 'Aqu i e  Agora'. 
Propaganda eleitora l d e forma indireta . 



Janeiro de 199 0 BOLETIM ELEITORA L N ? 462 65 

Suspensão d o referid o programa , 
cumprindo Resoluçã o n ? 14.466 do TSE . 

Preliminares levantada s pel o litiscon -
sorte passiv o necessário, indeferidas . 

Mérito: Jui z Coordenado r d a Propa -
ganda Eleitora l não agiu de forma ilegal . 

Denegação d a segurança requerida. " 

0 recurs o utiliz a o s mesmos argumentos da 
peça inicial , e  foi interpost o e m 20 de outubro , 
alegando e  provando <fl . 551 que o Diário  Oficial 
do Estado  d o di a 1 4 soment e fo i veiculad o ao 
público e m gera l n o dia 18, em decorrênci a d e 
defeitos técnicos dos equipamentos destinado s à 
sua confecção . 

É o relatório . 
Assim dispõ e a  Lei n? 7.664, d e 29 de junho 

de 1988: 
"Art . 28 . A  propagand a eleitora l n o 

rádio e  na televisão, par a as eleições d e 15 
de novembr o d e 1988 , restringir-se-á, uni -
camente, a o horári o gratuit o disciplinad o 
pela Justiç a Eleitoral , co m expressa proibi -
ção d e qualquer propagand a paga , obede -
cidas as seguintes normas : 

(...)" 

A Resoluçã o n P 14.466, d e 2 de agosto de 
1988, estabelece: 

"Art . 6 ? Durant e o  períod o d a cam -
panha eleitoral , é  vedad o ao s órgão s d a 
administração públic a diret a o u indireta, fe-
derais, estaduai s o u municipais , realiza r 
qualquer tip o d e propaganda paga , qu e s e 
possa caracteriza r como d e natureza eleito -
ral, n o rádio, n a televisão, n a imprensa es-
crita o u por qualquer mei o també m vedad o 
aos partido s político s e  candidatos. 

Parágrafo único . També m é  vedada, 
nesse período , a  transmissã o o u retrans -
missão, pela s emissoras de rádio o u televi-
são, d e programas —  inclusive com a pre -
sença o u participaçã o d e quaisque r pes -
soas o u autoridades —  que impliquem, di-
reta o u indiretamente , propagand a eleito -
ral ." (Res . n? 10.558 , d e 11-11-7 8 -  B E 
351/20.) 

Pelos próprio s termo s d o mandado de segu-
rança e  pel o pedid o d e liminar , conform e opor -
tuna observaçã o d a autoridad e coatora , vis -
lumbra-se o  intuit o d e propagand a eleitora l n o 
programa d e televisão or a indicado. 

São trechos da petição: 
"Neles o  que se deseja é  a divulgaçã o 

de obra s ou serviços do Governo, de modo 
a qu e a populaçã o alagoan a tom e ciênci a 
do que , em se u favor , te m promovid o o 
Governo" (fl . 7). 

"(...) o  impetrant e esper a que, em fa-
ce d a present e exposição , sej a concedid a 
medida liminar , n o sentido d e que, d e ime-
diato, sej a restabelecid a a  veiculaçã o d a 
campanha 'Aqu i e  Agora"' (fl . 8). 

A fl . 9, const a informaçã o d a Secretaria de 
Comunicação Socia l d o Governo de Alagoas, de 
que a  "Campanha sobre o  tema 'Dit o e  Feito' ti-
nha a  finalidad e d e leva r a o conheciment o d a 
população d o Estad o de Alagoas que o Governo 
estava cumprind o um a po r um a as promessas 
assumidas em campanha". 

De pessoa s que residem em Maceió e  vira m 
os programa s n a televisão , com o o s membro s 
do Ministéri o Públic o qu e emitiram parecere s e o 
Juiz Coordenado r da Propaganda Eleitoral , ouvi -
mos que tais publicaçõe s "exaltava m ato s e  pro -
moções d o Govern o d o Estado , tecend o rasga -
dos elogios , transbordando a  mera cobertur a jor -
nalística" e , muita s vezes , usand o a presença de 
autoridades e  candidatos nas veiculações . 

A le i proíbe, expressamente , aos órgãos da 
administração pública , diret a o u indireta , fede -
rais, estaduai s o u municipais , a  propagand a d e 
natureza eleitoral , ist o é , voltad a par a o  proces-
so eleitoral . A difusã o d e fatos espalhado s com o 
fim d e favorecer caus a própri a está , terminante -
mente, vedada . Propalar ou disseminar aconteci-
mentos produzido s pel a administraçã o públic a é 
fazer propagand a polític a porqu e a  política é  arte 
de governar , organizar , dirigi r e  administrar Esta -
dos e , se estamos tentando prova r qu e bem ad -
ministramos, estamo s fazendo política . 

A informaçã o quand o te m a  finalidad e d e 
auxiliar um a instituição , com o confessad o pel o 
Governo d o Estado de Alagoas, ou de favorecer 
causa própri a deix a d e ser simples informaçã o e 
passa a  caracteriza r propaganda,  e  est a nã o é 
garantida pel a Constituiçã o Federal . 

Pelo exposto , somo s pel a denegaçã o d a se -
gurança. 

Brasília, 4  d e novembr o d e 198 8 — Maria 
de Fátima  Freitas  Labarrère,  Procurador a da Re -
pública. 

Aprovo: Ruy  Ribeiro  Franca,  Vice-Pro -
curador-Geral Eleitoral . 

A C Ó R D Ã O N ? 10.401 
(de 9 de novembro d e 1988) 

Recurso n? 8.053 —  Class e 4? 
Goiás (Estad o de Tocantins) 

Recorrente: PT , pel a Comissã o Diretor a 
Provisória d e Tocantins. 

Domicilio eleitoral. 
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Estado de  Tocantins. 
Candidatura a  Governador. 
Indeferimento do  registro. 
Recurso ordinário:  provimento. 
A vigência  do  art.  5?,  §  í.° , do  Ato 

das Disposições  Constitucionais  Transitórias 
não se  aplica  ao  Estado  de  Tocantins,  sen-
do bastante  o  domicílio  eleitoral  em  qual-
quer Município  do  Estado  de  Goiás. 

Vistos, etc . 
Acordam p s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r maiori a d e votos , da r proviment o 
ao recurso , par a deferi r o  registro , vencid o o 
Presidente, Ministr o Aldi r Passarinho , no s ter -
mos da s nota s taquigráfica s e m a  penso qu e fi -
cam fazend o parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 9  d e novembr o d e 198 8 —  Aldir 
Passarinho, Vice-President e no exercíci o d a Pre -
sidência e  vencid o —  Bueno  de  Souza,  Relato r 
— Ruy  Ribeiro  Franca,  Vice-Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

(Publicado em sessã o de 9-11-88.) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Bueno  de  Souza  (Rela -
tor): Senho r Presidente , o  venerand o acórdã o 
do egrégi o T R E / G O , e m 1 9 d e outubr o últim o 
(fl. 135) , a o s e pronuncia r sobr e o  pedid o d e re -
gistro d e candidato s d o PT , po r su a Comissã o 
Diretora Provisóri a d e Tocantins , decidiu , à  una -
nimidade, n a form a d o vot o d o Desembargado r 
Lafaiete Silveira , Relator , acolhend o parece r d o 
Ministério Públic o "indeferi r o  pedid o d e registr o 
do candidat o a  Governador , julgad a procedent e 
a impugnação , sobrestand o o  registr o d o candi -
dato a  Vice-Governador , e  deferi r o  pedid o d e 
registro do s demai s candidato s indicado s n o re -
querimento inicial , salv o o s d e nome s Joã o A l -
ves Ferreir a e José August o d e Oliveira". 

Para assi m decidir , o  TR E acentuo u (fls . 
136/137): 

"Publ icado o  edita l n a form a d a lei , o 
Partido Democrat a Cristã o (PDC) , repre -
sentado po r Delegado , impugno u o  regis -
tro d o candidat o a  Governador , Osvald o de 
Alencar Rocha , so b o  fundament o d e qu e 
o mesm o nã o é  eleito r inscrit o n o Estad o 
pelo praz o mínim o d e quatr o meses , no s 
termos d o incis o II I d o art . 2 7 d a aludid a 
resolução. 

Transcorrido o  praz o lega l se m mani -
festação d o impugnado . 

Convertido o  julgament o e m diligênci a 
para qu e o  partid o requerent e juntasse , e m 
vinte e  quatro horas , o s documentos neces-
sários a o registr o do s candidato s Jos é Au -
gusto d e Oliveir a e  Joã o Alve s Ferreira . 
Ainda, determinou-s e à  Secretari a dest e 
Tribunal a  respeit o d a designaçã o d o Ob -
servador d a Justiça Eleitoral . 

Dadas a s informaçõe s pel o Direto r d a 
Secretaria (fl . 123v.l . 

Pelo partid o requerente , n o prazo , fo i 
anexada a  documentaçã o relativ a à  candi -
datura d e Joã o Alve s Ferreira , be m com o 
mencionado qu e Jos é August o d e Oliveir a 
não apresentar á su a documentação . 

Em cumpriment o a o despach o d e f l . 
132, a  DC E informou a  dat a d o domicíli o 
eleitoral d e Joã o Alve s Ferreira , assi m co -
mo aduzi u a  impossibilidad e d e fazê-l o 
quanto à  filiação . 

Fez sustentaçã o oral , e m nom e d o im -
pugnado, o  advogad o Joã o Jos é Machad o 
de Carvalho. 

Em se u parece r oral , o  Dr . Procurado r 
Regional Eleitora l opino u pel o indeferimen -
to d o pedid o d e registr o d o candidat o a 
Governador e  sobrestament o d o pedid o d o 
registro d o candidat o a  Vice-Governador , 
bem com o o  indeferiment o d o pedid o d e 
registro do s candidatos João Alve s Ferreira 
e Jos é August o d e Oliveira , deferindo-s e 
os do s demais candidatos. 

(...) 
Mesmo apó s a s diligências , nã o s e lo -

grou prova r a  dat a d a filiaçã o partidári a d e 
João Alve s Ferreira . A  certidã o d e f l . 12 9 
certifica apena s a filiação d o referid o eleito r 
ao partido , se m especifica r desd e quando . 
Nem mesm o a  Secretari a d a Coordenaçã o 
Eleitoral dest e TR E tev e condiçõe s d e 
informá-lo, devid o à  ausência d e dados. 

Descumprido, pois , o  requisit o d o inci -
so I V d o aludid o art . 2 7 d a Resoluçã o n ? 
14.670/88, qu e exig e a  prov a d e filiaçã o 
partidária at é 1 ? de setembro d e 1988. 

Diante d a ausênci a d e documentação , 
não pod e se r deferid o o  registr o d e Jos é 
Augusto d e Oliveira , requerid o inicialmen -
te. 

Quanto ao s demais candidatos , o s do -
cumentos apresentado s comprova m a  sa -
tisfação do s requisitos exigido s por le i . " 

2. 0  PT , po r su a Comissã o Diretor a Re -
gional Provisóri a d e Tocantins , interpôs , e m 2 0 
de outubr o (fl . 140) , o  present e recurs o ordiná -
rio, e m que sustenta , em síntese (fls . 141/142) : 
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"2 . Vê-s e que , à  bas e d a decisã o d a 
Corte d e Justiç a Eleitora l d o Estad o d e 
Goiás, est á o  entendiment o d e qu e o  terri -
tório destinad o à  organização d o Estad o de 
Tocantins, par a fin s d e elegibilidade , cons -
titui um a circunscríçã o eleitora l distint a d a 
circunscrição eleitora l d o Estad o de Goiás . 

3. Ora , est a compreensã o resulta , 
quer s e queir a o u não , objetivamente , n a 
declaração d e inaplicabilidad e d o incis o II I 
do art . 2 7 d a Resoluçã o n ? 14.670 , qu e ex -
pediu instruçõe s par a a s eleiçõe s qu e 
realizar-se-ão e m Tocantins . 

4. Isto , pel a simple s razã o d e que , a 
ser verdad e que o  territóri o destinad o à  or -
ganização d o Estad o de Tocantins constitu i 
uma circunscriçã o eleitora l distint a d a cir -
cunscrição eleitora l d o Estad o d e Goiás , 
nenhum cidadã o alistad o naquel a 'circuns -
crição eleitoral' , criad a a  parti r d o di a 5-10 -
88, te m domicíli o eleitora l d e 12 0 dias , qu e 
os poss a habilita r à  elegibilidad e par a o 
cargo d e Governador. 

5. É  cert o qu e est e colend o Tribuna l 
Superior Eleitoral , evidentemente , nã o iria 
expedir instruções,  principalment e e m ma -
téria d e domicíli o eleitoral , apena s par a te r 
vigência forma l e  nã o se r efetivamente apli -
cado. 

6. Nest e sentido , data  venia,  enten -
demos qu e o  incis o II I d o art . 2 7 d a Reso -
lução n ? 14.670 , 5-10-88 , é  inteirament e 
aplicável in  casu,  j á que , especialment e pa-
ra fin s d e elegibilidad e e  jurisdiçã o d a Jus -
tiça Eleitoral , o  Tocantin s nã o constitu i cir -
cunscrição eleitora l distint a d a circunscri -
ção eleitora l d o Estad o de Goiás . 

7. Portanto , par a fin s d e elegibilidad e 
para o  carg o d e Governado r d e Tocantins , 
o domicíli o eleitora l h á d e te r o  se u temp o 
contado a  parti r d a dat a d o alistament o 
eleitoral d o candidat o e m quaisque r Zona s 
Eleitorais situada s n a circunscriçã o eleitora l 
do Estad o de Goiás , qu e s e estend e sobr e 
o territóri o destinad o à  organizaçã o d o Es-
tado d e Tocantins , tant o quant o a  jurisdi -
ção d o Tribuna l Regiona l Eleitoral. 

Pede, assim , co m a  reform a d a decisão , o 
registro dess e candidato. 

3. O  douto Vice-Procurador-Gera l Eleitoral , 
Ruy Franca , reservou-s e par a manifestar-s e e m 
Plenário. 

Dou po r feit o o  relatório . 

VOTO 

0 Senhor  Ministro  Bueno  de  Souza  (Rela -
tor): Senho r Presidente , tenho par a mi m qu e a s 

reorganizações territoriais , qu e determina m con -
seqüências políticas , deve m se r encarada s n o 
plano d o Direit o Eleitoral , consoante o  tem a qu e 
se trat a d e dirimir . Assim , po r exemplo , quand o 
se cuid a d e algum a da s figura s d e inelegibilida -
de. Tiv e ocasiã o d e sustentar , co m a  devid a ve -
nia d e V . Exa. , ma s n a linh a d e precedent e d e 
que comungo u o  Sr . Ministr o Francisc o Rezek , 
que o s vínculos d e parentesco , determinantes d e 
inelegibilidade, e m razã o d o desempenh o d e 
mandato polític o a  abrange r a  regiã o desmem -
brada, deve m prevalece r para ela. 

Já vote i n o sentid o d e qu e a  esposa do Pre -
feito d e u m município , dev e reputar-s e inelegíve l 
para o  nov o municípi o desmembrad o d o primei -
ro, par a o  mandat o imediatament e subseqüente . 
A s razõe s reside m n a influênci a qu e a  adminis -
tração d o Prefeit o d o município-mãe , inevitavel -
mente, exerc e sobr e a  nov a unidad e política . 
Mas, n o cas o dos autos , cuida-s e d a criaçã o d e 
um nov o Estado , e nã o est á e m caus a nenhum a 
figura d e inelegibilidade ; cuida-s e aqui , ist o sim , 
de requisit o par a a  candidatur a consistent e e m 
domicílio eleitoral . 

A nov a Constituição , na s Disposiçõe s Tran -
sitórias, n o art . 13 , dispôs : 

"Art . 13 . É  criad o o  Estad o d o To -
cantins, pel o desmembrament o d a áre a 
descrita nest e artigo , dando-s e sua instala -
ção n o quadragésim o sext o dia apó s a  elei -
ção previst a n o §  3?, ma s nã o ante s de 1  ? 
de janeiro d e 1989. 

§ 1 ? O  Estad o d o Tocantin s integr a 
a Regiã o Nort e e  limita-s e co m o  Estad o de 
Goiás pela s divisas norte do s Município s d e 
São Migue l d o Araguaia , Porangatu , For -
moso, Minaçu , Cavalcante , Mont e Alegr e 
de Goiá s e  Campo s Belos , conservand o a 
leste, nort e e  oest e a s divisa s atuai s d e 
Goiás co m o s Estado s da Bahia , Piauí , Ma-
ranhão, Par á e  Mat o Grosso. " 

0 art . 5? , d o mesm o At o da s Disposiçõe s 
Transitórias, tanta s veze s por nó s aqu i aplicado, 
concernente a  domicíli o eleitora l com o requisit o 
para registr o d e candidatura di z que : 

"Art . 5 ? (... ) 
§ 1 ? Par a a s eleiçõe s d e 1 5 d e no -

vembro d e 198 8 será exigid o domicíli o elei -
toral n a circunscriçã o pel o meno s durant e 
os quatr o mese s anteriore s a o pleito , po -
dendo o s candidato s qu e preencha m est e 
requisito, atendida s a s demai s exigência s 
da lei , te r se u registr o efetivad o pel a Justi-
ça Eleitora l apó s a  promulgaçã o d a Consti-
tuição." 

Na verdade , o  art . 5? , §  1? , aludind o à s 
eleições municipai s d e 1 5 de novembr o d e 1988 , 
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somente poderi a se r estendido , par a o  cas o dos 
autos, po r um a interpretaçã o construtiva . Mas , 
antes d e tudo , impõe-s e considera r que , a o s e 
aplicar se m a  necessári a interpretaçã o sistemáti -
ca, o  art . 27 , incis o III , d a noss a resolução , re -
sultaria num a grand e incertez a par a que m pre -
tendesse candidatar-s e a  mandato s eletivo s n o 
novo Estad o de Tocantins. 

Este incis o s e report a a o art . 5? , §  1 ?, por -
tanto, torna- o aplicável . A  construçã o d e inter -
pretação, a  qu e m e referi , fo i efetuad a pel a re -
solução, qu e diz : 

"Ar t . 26 . O s candidato s a  Governa -
dor, Senador , Deputad o Federa l e Deputa -
do Estadua l serã o registrado s n o Tribuna l 
Regional Eleitora l de Goiás . 

Art. 27 . O  registr o do s candidato s 
será requerid o pel o President e d a Comis -
são Diretor a Regiona l Provisória , o u po r 
Delegado d e Partid o autorizad o e m docu -
mento autêntico , inclusiv e telegram a d e 
quem respond a pel a direçã o partidári a e 
sempre co m a  assinatur a reconhecid a po r 
Tabelião; n o cas o de coligaçã o o  pedid o d e 
registro ser á requerid o pelo s Presidente s 
dos partido s coligados , ou pel a maiori a do s 
membros da s respectiva s Comissõe s Dire -
toras Regionai s Provisórias , e  dever á se r 
instruído co m o s seguintes documentos: 

III —  Certidã o fornecid a pel o Cartóri o 
Eleitoral, d e qu e o  candidat o te m domicili o 
pelo praz o mínim o d e quatr o mese s ime -
diatamente anteriore s á  eleiçã o o u que , an-
tes dess e prazo, requere u a  sua transferên -
cia eleitora l (ADC T -  CF , 88 , art . 5? , § 
1?; Cód. , art . 94 , §  1?, III)." 

Lidando co m esse s textos . Senho r Presi -
dente, so u levad o a  entende r qu e s e impõe afas -
tar a  exigênci a d o domicíli o eleitoral , e m qu e s e 
baseou o  TR E d e Goiás , porqu e o  Estad o d e 
Goiás nã o fo i simplesment e desconsiderado , so-
bre o  aspect o do tem a eleitoral . As candidatura s 
devem se r registrada s lá , po r ond e s e v ê que , 
mesmo d o pont o d e vist a do Direit o Eleitoral , es-
te nov o Estad o de Tocantin s s e filia politicamen -
te a o Estad o de Goiás . 

Ora, aquel e cidadã o qu e te m domicíli o elei -
toral e m Goiás , qualque r qu e sej a o  Município , 
qualifica-se par a postula r registr o d e su a candi -
datura e m Tocantins . Exigir-s e que el e tenha do -
micilio e m algu m do s Município s abrangido s pe -
lo nov o Estad o m e fa z lembra r o  grand e argu -
mento a  qu e s e opô s Orozimb o Nonato : a  tes e 
de qu e a s terra s d o Distrit o Federa l seria m d a 
União, desd e a  Constituiçã o d e 91 . Repudio u 
Orozimbo Nonat o ess e princípi o sobr e Territóri o 
Nacional, porqu e ningué m sabi a ond e ficav a o 
Distrito Federa l na ocasião , e  quais eram o s seus 

precisos limites . Fo i a  Constituiçã o qu e estabele-
ceu o s limite s territoriai s d e Tocantins . Tornar -
se-ia, assim , incert a qualque r opçã o feit a po r 
quem pretendess e candidatar-s e a  Senador , De -
putado Federa l o u Deputad o Estadua l po r To -
cantins. Poder-se-i a escolher u m Municípi o e  es-
te Municípi o se r excluíd o d a configuraçã o geo -
gráfica d o nov o Estado. 

Esta incertez a parece-m e incompatíve l co m 
o desempenh o d a atividad e político-eleitora l qu e 
a Constituiçã o que r encoraja r e  nã o restringir . 
Então, pens o que , po r interpretaçã o consistent e 
do art . 13 , §  1?, do ADC T e  do incis o II I d o art . 
27 d a noss a resolução , co m o  respald o d o art . 
26, qu e ess e requisit o d e 4  mese s d e domicíli o 
eleitoral anteriore s a  5  d e outubro , nalgu m do s 
Municípios qu e viera m a  forma r o  Estad o de To -
cantins —  s ó n o di a 5  é  qu e s e soub e quai s 
eram — , ess a exigênci a nã o dev e prevalecer ; ela 
não est á n o citad o incis o II I d o art . 2 7 d a Reso -
lução n ? 14.670 , que diz : 

"Art . 27 . (... ) 
III —  certidã o fornecid a pel o Cartóri o 

Eleitoral, d e qu e o  candidat o te m domicili o 
pelo praz o mínim o d e quatr o mese s ime -
diatamente anteriore s à  eleiçã o o u que , an-
tes dess e prazo, requere u a  su a transferên-
cia eleitoral. " (ADCT-CF-1988 , art . 5? , § 
1?; Cód. , art . 94 , §  1?, III. ) 

Mas, nã o é  explicit a est a Resoluçã o n o sen -
tido d e qu e o  domicíli o tenh a qu e se r e m algu m 
dos Município s d o nov o Estado . Relei o o s arts . 
26 e 27, incis o III : 

"Art . 26 . O s candidato s a  Governa -
dor, Senador , Deputad o Federa l e Deputa -
do Estadua l serã o registrado s n o Tribuna l 
Regional Eleitora l de Goiás . 

Art. 27 . (... ) 
III —  Certidã o fornecid a pel o Cartóri o 

Eleitoral, d e qu e o  candidat o te m domicíli o 
pelo praz o mínim o d e quatr o mese s ime -
diatamente anteriore s à  eleiçã o o u que , an -
tes dess e prazo, requere u a  sua transferên-
cia eleitoral. " (ADCT-CF , 1988 , art . 5? , § 
1?; Cód. , art . 94 , §1? , III. ) 

Se algu m Cartóri o Eleitoral , situado n o Esta -
do d e Goiás , interpretass e d e outr a forma , vin -
culando a  exigênci a d e domicíli o a  u m Mu -
nicípio, qu e depoi s viess e a  se r abrangid o pel o 
novo Estado , penso qu e é  tornar muit o incert o o 
direito polític o d e exercíci o d a postulaçã o eleito -
ral. 

Por isso , me u vot o é  par a da r proviment o 
ao recurs o interpost o pel o partido , e m benefici o 
da candidatur a par a Governador , par a deferi r o 
registro afastand o a exigência . 
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VOTO (VENCIDO ) 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Presi -
dente): Me u vot o é  discordando , data  venia,  d o 
Senhor Ministr o Relator , e  dos demai s que o  se-
guiram, porqu e entend o qu e o  dispost o n o art . 
5?, §  1? , d o ADC T dev e se r aplicad o e m con -
junto co m o  qu e s e conclu i d o art . 13 , §  1?, d o 
mesmo A D C T . 

Diz o  art . 5? , §  1? : 
"Art. 5 ? (... ) 
§ 1 ? Par a a s eleiçõe s d e 1 5 d e no -

vembro d e 198 8 será exigid o domicili o elei -
toral n a circunscriçã o pel o meno s durant e 
os quatr o mese s anteriore s a o pleito , po -
dendo o s candidato s qu e preencha m est e 
requisito, atendida s a s demai s exigência s 
da lei , te r se u registr o efetivad o pel a Justi-
ça Eleitora l apó s a  promulgaçã o d a Consti-
tuição." 

Ora, a  própri a Constituiçã o d e 5.10.88 , n o 
art. 13 , §  1? , d o ADCT , estabelece u expressa-
mente a s divisa s d o nov o Estad o d e Tocantins , 
e, portanto , quai s o s Município s qu e passa m a 
integrá-lo. Nã o sã o norma s diversas , uma poste -
rior à  outra . Estã o inserida s amba s na s mesma s 
Disposições Transitória s d a Constituiçã o promul -
gada e m 5  de outubro . 

Então s e di z qu e o  art . 5? , §  1? , d o ADC T 
não conté m exceçõe s ne m ressalvas ; quanto a o 
art. 13 , §  1? , é  precis o qu e o  candidat o tenh a 
domicílio eleitora l n a circunscrição delimitad a pa -
ra o  nov o Estado . Se o §  1? d o art . 1 3 estabele-
ce qua l é  est a circunscrição , parece-m e clar o 
que a  norm a segue , n o caso , a  regr a geral , qu e 
é d e domicíli o d e quatr o mese s anteriore s a o 
pleito, ma s n a circunscriçã o ond e vã o ocorre r a s 
eleições. 

Na hipótes e d o nov o Estad o d e Tocantins , 
cuja circunscriçã o est á perfeitament e delimitad a 
no text o constitucional , o s candidato s a  qual -
quer carg o eletivo , e m qualque r Município , de -
vem possui r domicíli o eleitora l mínim o d e quatr o 
meses n a circunscriçã o ond e pretende m disputa r 
as eleições . 

Pretende a  Constituição , portanto , qu e o 
Governador d o nov o Estad o possu a domicíli o 
eleitoral n a su a área territorial , e  não n a d e qual -
quer outr o porque , senão , haveri a d e te r um a 
ressalva, qu e nã o existe . Di z o  §  1 ? d o art . 5 ? 
do ADCT : 

"Art . 5 ? (... ) 
§ 1 ? Par a a s eleiçõe s d e 1 5 d e no -

vembro d e 1988 , ser á exigid o domicíli o 
eleitoral n a circunscrição (...). " 

E qua l é  a  circunscriçã o territoria l d o nov o 
Estado d e Tocantins ? A própri a Constituição , n a 

sua part e transitória , a  delimita . Po r iss o qu e o 
candidato a  Governado r d o Estad o deve te r do -
micílio eleitora l naquel a áre a territorial , e  nã o n a 
de outro , n o qua l el e nã o pretend e candidatar -
se. 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 8.05 3 -  CIs . 4 ? —  G O —  Rei. : 
Min. Buen o de Souza . 

Recorrente: PT , pel a Comissã o Diretor a 
Provisória d e Tocantin s (Adv. : Dr . Joã o Jos é 
Machado d e Carvalho). 

Decisão: O  Tribunal , po r maioria , de u provi -
mento a o recurs o par a deferi r o  registro , venci -
do o  Presidente , Ministro Aldi r Passarinho. 

Usaram d a palavra , pel o recorrente : Dr . Cé -
lio Silva ; pel o recorrido : Dr . Rosalv o Azevedo . 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministro s Francisc o Rezek, Octávi o 
Gallotti, Buen o d e Souza , Migue l Ferrante , Vilas 
Boas, Orland o Aragã o e  o  Dr . Ru y Ribeir o Fran -
ca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

A C Ó R D Ã O N ? 10.40 2 
(de 9  de novembr o d e 1988 ) 

Mandado de Seguranç a n ? 996 —  Class e 2? 
Bahia (Salvador ) 

Impetrante: Partid o d o Moviment o Demo -
crático Brasileir o (PMDB) , Diretóri o Regiona l da 
Bahia. 

Propaganda gratuita.  Comissão  parti-
dária encarregada.  Designação  pela  Comis-
são Executiva  Regional.  Precedente:  Con-
sulta n?  9.432  -  Rei.:  Min.  Roberto 
Rosas. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r maioria , conhece r d a segurança , 
vencidos o s Ministro s Relato r e  Vilas Boa s e , n o 
mérito, po r unanimidade , deferi r a  medida , no s 
termos d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. ' 

Brasília, 9  d e novembr o d e 198 8 —  Aldir 
Passarinho, Vice-President e no exercíci o d a Pre -
sidência —  Roberto  Rosas,  Relato r —  Ruy  Ri-
beiro Franca,  Vice-Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicado no DJ  d e 16-12-88.) 
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RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : 
Senhor Presidente , o  Diretóri o Regiona l d o 
P M D B , n a Bahia , impetr a o  present e mandad o 
de seguranç a contr a at o d o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral d a Bahia , qu e considero u cabe r ao s Di -
retórios Zonai s a  indicaçã o do s membro s d a co -
missão encarregad a d e supervisiona r a  propa -
ganda eleitora l n o rádi o e  n a televisão . 

O ilustr e President e d o TRE/Bahi a presto u 
as informações, destacando-s e (fls. 28/29) : 

"Situação referid o partid o nest a Capi -
tal s e apresent a singularíssima , a  saber : o s 
Diretórios Zonai s escolheram candidatos à s 
eleições majoritária s e  proporcionais ; con -
tra ess a escolh a pública , notóri a e  aberta -
mente s e postam a  Comissã o Executiv a Re-
gional e  muito s do s ilustre s prócere s d o re -
ferenciado partido . 

Reina, e m conseqüência , abert a e  acir -
rada lut a político-partidári a n o âmag o d o 
P M D B aqui , ei s qu e a  Executiv a e  muito s 
líderes dess e partid o estão , se m rodeio , 
mas a o contrário , pelo s jornais , rádio s e 
emissoras d e televisã o patrocinand o candi -
daturas d e filiado s d o P S D B , principalmen -
te a  Prefeit o dest a Capital. 

De ta l situação , resulta m diverso s pro -
cessos, inclusiv e o  j á julgad o po r est e TRE 
e o  mandad o d e seguranç a sub  judice  pe -
rante ess a excels a Corte Eleitoral. 

A vist a desse s fato s e  d a cris e existen-
te n o P M D B nest a Capital , determinadore s 
de situaçã o d e perplexidade , est e Tribunal , 
na form a d o se u julgamento , houv e po r 
bem deferi r o  control e e  distribuiçã o d o 
tempo d o partid o n o horári o gratuit o a 
uma Comissã o eleit a à  unanimidad e do s 
Presidentes do s Diretório s Zonais , n a con -
vicção d e esta r assegurand o ao s candida -
tos filiado s e  registrado s pel o partid o o  ho -
rário qu e a  le i lhe s promet e e  à  Justiç a 
cumpre torna r efetivo , par a a  propagand a 
eleitoral." 

A Procuradoria-Gera l Eleitoral , e m parece r 
da Dra . Mari a d e Fátim a Labarrère , opino u pel a 
não-concessão d a segurança , vist o competi r ao s 
Diretórios Zonai s escolhe r comissã o par a super -
visionar a  propagand a eleitora l e m municípi o 
com mai s d e u m milhã o d e habitantes , n o caso . 
Salvador. Entretanto , o  ilustr e Vice-Procurador -
Geral discordo u d e ta l orientação , invocand o o 
pronunciamento dest a Corte , a o responde r à 
Consulta n ? 9.432 , e m 15-9-1988 , opinand o pel a 
concessão d a segurança , acentuand o o  tele x ex -
pedido, naquel e caso , pel o Eminent e Ministr o 
Aldir Passarinho , President e e m exercício , qu e 

diz, n o particular : "send o o  órgã o partidári o en -
carregado d a estruturaçã o d o comit ê d e propa -
ganda d a campanh a e  designaçã o d e Delegado s 
perante Jui z Coordenado r a  Comissã o Executiv a 
Regional". 

Recebi petiçã o subscrit a pel o ilustr e advo -
gado do s Diretório s Zonais , requerend o a  cita -
ção do s litisconsorte s necessários , o s Diretório s 
Zonais. A  ess a petiçã o de i o seguint e despacho: 

"É indiscutíve l a  necessidad e da cita -
ção do s litisconsorte s necessário s passivo s 
no mandad o d e segurança . Ess a comunica-
ção te m com o finalidad e da r ciênci a ao s li -
tisconsortes d a impetraçã o contrári a à  de -
cisão (n o cas o judicial ) qu e lh e fo i favorá -
vel. Entretanto , s e esse s litisconsorte s j á 
estão representado s no s autos , po r forç a 
do art . 3 6 d o C P C , por advogad o devida -
mente constituído , j á estã o ciente s d a im -
petração, razã o pel a qua l nã o te m sentid o 
a citaçã o par a ciênci a d a açã o qu e j á co -
nhecem, dispensad a a aplicação d o art . 47 , 
parágrafo único , d o CPC , ist o é , a  promo -
ção d a citaçã o do s litisconsortes . Po r isso , 
indefiro o  pedido. " 

Ainda solicite i informações a o TRE/Bahi a s e 
houve recurs o d o despach o d o President e qu e 
indeferiu a  subid a d o recurs o especial . Houv e 
agravo devidament e processado , e encaminhado 
a est a Corte n a dat a d e onte m (7-11-88) . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : 
Senhor Presidente , inicialmente, examin o o  cabi -
mento d o present e mandad o de segurança . 

Da decisã o d o TRE/Bahi a fo i interpost o re -
curso especia l nã o admitid o pel o Presidente , 
sendo interpost o agrav o d e instrument o qu e fo i 
remetido a  esta Cort e n a data d e ontem . 

Vê-se, portanto , a  interposiçã o d e recurs o 
que apont a ilegalidade . 

Esta Corte , d e long a data , nã o te m admiti -
do mandad o d e seguranç a substitutiv o d o recur -
so cabível . Vejo , entr e outro s julgados , o  Acór -
dão n ? 5.74 4 d o saudos o Ministr o Rodrigue s 
Alckmim (B E n ? 298/393) . Entretanto , a  Cort e 
tem admitid o a  simultaneidad e d e recurs o e 
mandado d e seguranç a desd e qu e s e invoqu e a 
irreparabilidade d o dan o o u a  incert a reparaçã o 
decorrente d a demor a n o processament o d o re -
curso (B E n? 298/393) . É  certa a  necessidad e da 
demonstração dess e prejuíz o irreparável , o u d a 
demora cas o ocorra prejuízo . 



Janeiro d e 199 0 BOLETIM ELEITORA L N ? 46 2 71 

A impetração , apesa r d e invoca r o  pe-
riculum in  mora  para  a  concessã o d a liminar , 
não aleg a dan o irreparáve l e m s e aguarda r o  jul -
gamento d o agravo . 

PEDIDO D E VISTA 

O Senhor  Ministro  Vilas  Boas:  Senho r Pre -
sidente, receb i memoria l d o ilustr e advogad o d o 
impetrante, e m qu e s e fa z referênci a à  Re -
solução n f 9.43 2 dest e Tribunal , respondend o a 
consulta d o mesm o número , aliás , relembrad a 
por S . Exa . da Tribuna . 

O eminent e Relator , apreciand o prelimina r 
de cabiment o d o mandad o d e segurança , 
restringiu-se a  ela , nã o conhecend o d a impetra -
ção. 

Diante dest a divergência , e u m e vej o força -
do a  pedi r vista , par a examina r toda s essa s 
questões —  nã o s ó a  preliminar , com o també m 
a questã o d e fundo , qu e s e apoi a e m resoluçã o 
deste egrégi o Tribunal , n a Consult a n? 9.432 . 

Peço, assim , vist a do s autos , co m a  permis -
são do Relator . 

EXTRATO D A A T A 

MS n ? 99 6 -  CIs . 2 a -  B A -  Rei. : Min . 
Roberto Rosas . 

Impte.: Partid o d o Moviment o Democrátic o 
Brasileiro (PMDB) , Diretóri o Regiona l d a Bahi a 
(Adv.: Dr . Pedr o Milton d e Brito) . 

Decisão: Apó s o  vot o d o Relator , qu e nã o 
conhecia d a segurança , pedi u vist a o  Ministr o 
Vilas Boas . 

Usaram d a palavra , pel o impetrante : Dr . Pe-
dro Gordilho ; pelo impetrado : Dr . Céli o Si lva . 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Francisc o Rezek , Sydne y 
Sanches, Buen o d e Souza , Migue l Ferrante , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Jos é Paul o Se-
púlveda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral. 

VOTO (VISTA ) 

O Senhor  Ministro  Vilas  Boas.  Senho r Pre -
sidente, ped i vist a do s autos , n a sessã o d e on -
tem, par a melho r examina r a  questã o prelimina r 
de descabiment o d o present e mandad o d e segu -
rança. 

Salientou o  eminent e Relato r que , contr a a 
decisão d o colend o TR E da Bahia , fo i interpost o 
recurso especial , nã o admitido , ensejand o agra -
vo d e instrument o que , segund o informaçã o d o 
ilustre advogad o do s litisconsorte s passivos , j á 
chegou a  esta Corte . 

Lembrou S . Exa . qu e a  jurisprudênci a d a 
Corte nã o admit e o  M S com o substitutiv o d o re -
curso próprio , ma s qu e ess e entendiment o ve m 
sofrendo temperamentos , a  pont o d e permiti r a 
simultaneidade d e recurs o e  d e M S , desd e qu e 
se demonstr e a  írreparabilidad e d o dan o decor -
rente d a demora n o processament o do recurso . 

Concluiu po r nã o conhece r d o mandamus 
tendo e m vist a qu e a  impetração , embor a invo -
cando periculum  in  mora  par a a  concessã o d a li -
minar, nã o aleg a dan o irreparáve l e m s e aguar -
dar o  julgament o d o agravo . 

Conferindo o s autos , verific o qu e n a be m 
elaborada inicia l sustent a o  impetrant e a  ilegali -
dade d a decisã o d o colend o TR E da Bahia , par a 
concluir, neste s termos : 

"10. Manifest a é , portanto , a  ilegali -
dade praticad a pel o Tribuna l Regiona l n o 
Processo n f 1.724 , Class e N , justificando -
se, assim , a  impetraçã o d o present e writ, 
para assegura r a o Diretóri o Regiona l d o 
PMDB o  direit o d e indica r a  comissã o a 
que alud e o  art . 28 , §  1? , d a Resolução -
TSE n f 14.466. " 

Não houve , poi s —  salv o brev e referênci a 
ao periculum  in  mora  par a justifica r a  concessã o 
de limina r — , qualque r preocupaçã o d o impe -
trante e m demonstra r a  existênci a d e dan o grav e 
ou d e naturez a irremediável , qu e decorreri a d a 
demora n o julgament o d o recurs o eleitora l pró -
prio. Ne m tampouc o h á pedid o par a s e empres -
tar efeit o suspensiv o ao referid o recurso . 

Confesso, Sr . Presidente , qu e so u avess o a 
formalismos exagerado s e  sempr e procuro , den -
tro d e limite s legai s possíveis , ultrapassa r o s 
obstáculos processuai s temperando o s seu s limi -
tes par a desce r a o exam e da s questõe s d e fun -
do. E m mai s d e um a ve z assi m m e posicione i 
nesta egrégia Corte . 

Todavia, e m cas o de medid a especialíssima , 
como é  o  mandad o d e seguranç a qu e atac a de -
cisão judicial , nã o m e parec e razoáve l dispensar -
se requisit o essencia l par a a  su a concessão , o u 
seja, a  prov a d o dan o irreparável . 

Essa orientaçã o é  a  qu e prevalece , com o s e 
sabe, nest e egrégi o Tribunal , consoant e salien -
tou o  eminent e Relato r (B E n f 298/393) , e  tam -
bém n a Suprem a Corte , com o observo u Nilso n 
Naves, hoj e ilustrand o um a da s cadeira s d o co -
lendo Tribuna l d e Recursos , e m not a à  Súmul a 
n? 267 , neste s termos : 

"Não cab e mandad o d e seguranç a 
contra at o judicia l passíve l d e recurs o o u 
correição. 

É, n o entanto , cabíve l n o cas o d e re -
curso se m efeit o suspensivo , quand o irre -
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parável o  dano , RTJ  —  54/68 1 —  AS, 
70/504 -  AN,  72/74 3 -  ER,  84/1.07 1 -
XA, 91/18 1 -  T F " {Regimento  Interno  e 
Súmula do  Supremo  Tribunal  Federal,  Ed . 
Forense, 1981 , pág . 204) . 

Nesse mesm o sentid o s e orient a a  jurispru -
dência d o colend o Tribuna l d e Recursos , d e qu e 
são exemplos , entr e outros , o s julgado s proferi -
dos no s Mandado s d e Seguranç a nf s 89.685 , 
Rei. Min . Pádu a Ribeiro , e  103.588 , Rei . Min . 
Gueiros Leite . 

Alega, porém , o  ilustr e advogad o d o impe -
trante —  que , aliás , nã o elaboro u a  inicia l — 
que a  irreparabilidad e d o dan o é  manifesta , por -
que est á e m jog o a  competênci a d a Comissã o 
Regional par a orienta r a  propagand a eleitora l 
gratuita, qu e terminar á n o próxim o di a 12 , daí 
decorrendo se r dispensáve l a  sua comprovação . 

Com a  devid a vênia , assi m nã o entendo . 
Em primeir o lugar , porqu e nã o s e m e afigu -

ra dispensáve l a  demonstraçã o d e ta l requisito , 
que reput o imprescindíve l e m mandad o d e segu -
rança, aind a mai s quand o s e atac a decisã o judi -
cial impugnad a mediant e recurso , que , aliás , j á 
deu entrad a nest a Corte . 

Depois, porquant o d o fat o d e esta r e m jog o 
a atribuiçã o d a Executiv a Regiona l par a dirigi r a 
propaganda eleitora l d o partid o e m Salvador , 
que o  colend o Regional , contrariand o dispositi -
vos legai s o u não , reputo u nã o lh e caber , dess e 
simples fat o nã o decorr e conclusã o necessári a e 
inafastável d e prejuíz o d e incerta reparação . 

Era preciso , a  me u ver , comprovaçã o d e 
que, permanecend o o  control e d a propagand a 
com o s Diretório s Zonais , daí  decorreri a dan o ir -
reparável a o Diretóri o Regional . 

Disso, entretanto , com o salientei , nã o cui -
dou o  impetrante , a  nã o se r par a obtençã o d a li -
minar, limitando-s e a  demonstra r a  ilegalidad e 
da decisã o impugnada . 

Não m e parece , assim , qu e d o simple s co -
tejo d o pedid o co m a s data s d o términ o d a pro -
paganda e  da s eleiçõe s seri a possíve l detecta r o 
dano irreparável , com o s e sustenta. 

Com esta s considerações , acompanh o o 
eminente Relator . 

É o  me u voto . 

ESCLARECIMENTO 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : 
Senhor Presidente , realment e o  periculum  in 
mora e  o  fumus  boni  júris  estã o citado s par a pe -
dir a  limina r e  n o me u vot o fal o dess a circuns -
tância. 

Ocorre, n o entanto , qu e nã o concedid a a  li -
minar, n a verdade , el e cessou , ali . Aquil o qu e 

se considerav a u m prejuíz o e  depoi s e u acres -
centei mai s n o me u vot o par a nã o conhecer . 
Mostrei qu e a  Cort e nã o é  hermétic a a o manda -
do d e seguranç a concomitant e co m o  recurs o 
especial ma s desd e que provad a est a circunstân -
cia. E , n o cas o concreto , o  qu e s e estabelece u 
aqui é  qu e abstraindo-s e o  recurso , ess a é  qu e é 
a verdade , o  recurs o te m apena s uma passage m 
e e m outr a instânci a solicite i esclareciment o a o 
Tribunal Regiona l Eleitora l d e com o s e proces -
sou aquel e recurso . S e fo i processado , s e havi a 
ou nã o recurs o o u qualque r outr a circunstância . 
Quer dizer , é  um a regr a qu e s e adot a aqu i e 
com mai s restriçã o n o âmbit o d a Justiç a Eleito -
ral porqu e senã o todo s vinha m pel o recurs o es -
pecial e  ao mesm o temp o impetra r u m mandad o 
de segurança . 

Ora, o  qu e o  Tribuna l te m compatibilizad o 
no recurs o especia l em mandad o d e seguranç a é 
para admiti r que , realmente , s e fica r provad o o 
periculum in  mora,  par a a  concessão final . 

VOTO PRELIMINA R 

O Senhor  Ministro  Francisco  Rezek:  Encon -
tro dificuldad e e m filiar-m e à  tese d e que o  man -
dado d e seguranç a nã o dev a se r conhecido , à 
vista d a existênci a d e um a medid a recursal , qu e 
já ter á chegado , a  est a altura , a o Tribuna l Supe -
rior. 

Penso qu e e m razã o d a matéri a d e fundo — 
qual sej a a  propagand a eleitoral , cuj o praz o ter -
mina inexoravelment e n o próxim o sábad o — , e 
em funçã o da s premência s qu e caracteriza m a 
própria corrid a eleitora l n o calendário , deve-s e 
admitir, e m princípio , com o suscetíve l d e conhe -
cimento o  mandad o d e seguranç a trazid o a  est a 
Casa, nu m quadr o d e fato com o o  qu e a  espéci e 
nos apresenta. 

Isso posto , nã o tenh o com o prosseguir . S e 
ficar vencid o ness a preliminar , nã o tere i mai s na -
da a  dizer . Se , porventura , n a preliminar , e u nã o 
for vencido , pens o qu e deveríamo s ouvir , pri -
meiro, o  Relator , sobr e qua l a  su a posiçã o n o 
mérito. 

Meu vot o prelimina r conhec e d o mandad o 
de segurança . 

VOTO (MÉRITO ) 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : 
Senhor Presidente , vencid o n o cabimento , pas -
so a o mérito . 

Discutiu-se n a esfer a regiona l s e cabi a ao s 
Diretórios Zonai s o u à  Comissã o Executiv a Re -
gional designa r o s componente s d a Comissã o d a 
propaganda eleitora l gratuita . 

Sobre a  matéri a indic a a  Resoluçã o n f 
14.466, d e 2-8-198 8 dest e Tribunal , e m se u art . 



Janeiro d e 199 0 BOLETIM ELEITORA L N ? 46 2 73 

28, §  1? , qu e o s partido s deve m comunica r a o 
Juiz Eleitora l designad o pel o TR E na s capitai s 
dos Estado s a  composiçã o d a Comissão , qu e 
deverá te r o  mínim o d e trê s membro s escolhi -
dos, respectivamente , pelo s órgãos  partidários 
correspondentes. S e analisarmo s o  texto , vere -
mos qu e o s Diretório s Zonai s nã o estã o elenca -
dos entr e o s órgão s partidário s segund o o  art . 
22 da LOPP . Entretanto , simplificand o o  debate , 
verifica-se qu e a  1 5 d e setembr o est a Cort e res -
pondeu a o nobr e Senado r Maur o Benevide s a 
seguinte consulta: 

"Qual o  órgã o partidário , e m cidade s 
com mai s d e u m milhã o d e habitantes , qu e 
terá o  encarg o lega l par a estrutura r o  Co -
mitê d e Propagand a da campanha?" 

A Cort e responde u n a Consult a n ? 9.43 2 
como s e v ê n o tele x respost a d o eminent e Mi -
nistro Aldi r Passarinho , entã o n o exercíci o d a 
Presidência: 

"Sendo o  órgã o partidári o encarrega -
do d a estruturaçã o d o Comit ê d e Propa -
ganda d a campanh a e  designaçã o d e Dele -
gados perant e Jui z Coordenado r a  Comis -
são Executiv a Regional" (fl. 62) . 

Por este s motivos, conced o a segurança pa -
ra determina r qu e a  escolh a do s integrante s d a 
Comissão sej a feita pel a Comissã o Executiv a Re-
gional d o partido . 

EXTRATO D A A T A 

MS n ? 99 6 -  CIs . 2 ? —  B A —  Rei. : Min . 
Roberto Rosas . 

Impte.: Partid o d o Moviment o Democrátic o 
Brasileiro —  P M D B , Diretóri o Regiona l da Bahi a 
(Adv.: Dr . Pedr o Milton d e Brito) . 

Decisão: Prosseguind o o  julgamento , deci -
diu o  Tribunal , po r maioria , vencido s o  Relato r e 
o Ministr o Vila s Boas , conhece r d a seguranç a e , 
no mérito , po r unanimidade , deferi r a  medida. 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministro s Francisc o Rezek, Octávi o 
Gallotti, Buen o d e Souza , Migue l Ferrante , Vilas 
Boas, Orland o Aragã o e  o  Dr . Ru y Ribeir o Fran -
ca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

A C Ó R D Ã O N ? 10.40 4 
(de 9  de novembr o d e 1988 ) 

Mandado de Seguranç a N ? 1.01 7 —  Class e 2? 
Minas Gerais (Belo Horizonte) 

Impetrante: Diretóri o Municipa l d o PMD B 
de Jui z d e Fora . 

Mandado de  segurança. 

Impetração contra  ato  de  Magistrado 
de primeiro  grau,  pendente  ainda  de  apre-
ciação pelo  TRE-MG,  em  mandado  de  se-
gurança ainda  não  decidido. 

Não conhecido. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhe -
cer d o Mandad o d e Segurança , no s termo s d o 
voto d o Relator , qu e fic a fazendo part e integran -
te d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 9  d e novembr o d e 198 8 —  Aldir 
Passarinho, Vice-President e em exercíci o d a Pre -
sidência —  Bueno  de  Souza,  Relato r —  Ruy  Ri-
beiro Franca,  Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado n o DJ  d e 15-12-88.) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Bueno  de  Souza  (Rela -
tor): Cuida-s e de mandad o d e seguranç a impe -
trado pel o Diretóri o Municipa l do Partid o do Mo -
vimento Democrátic o Brasileir o (PMDB ) d e Jui z 
de For a (MG) , contr a at o ilega l qu e s e di z prati -
cado pel o Tribuna l Regiona l Eleitora l d e Mina s 
Gerais a o permiti r a o Partid o d a Frent e Libera l 
(PFL), n o mesm o Município , convidar , par a par -
ticipar d o se u horári o gratuit o n a televisão , pes -
soas qu e nã o seria m candidatos devidamente re -
gistrados, be m com o candidat o registrad o a o 
pleito majoritári o d e outr a legenda , o  Partid o 
Democrático Socia l (PDS) , mesm o inexistind o 
coligação entr e essa s dua s agremiaçõe s partidá -
rias. 

A dign a autoridad e apontad a com o coator a 
prestou a s informaçõe s d e praxe , à  f l . 12 , escla -
recendo e m resumo : 

" 1 . 0  at o impugnad o nã o fo i pra -
ticado pel o TRE , mas si m pel o Jui z Rei -
naldo Ximenes , Relato r designad o par a 
a apreciaçã o d o mandad o d e seguranç a 
impetrado pel o PF L contr a decisã o d o 
Juiz Eleitora l d a 152 ? Zona , qu e proibi u 
a participação , n o horári o d e propagan -
da eleitora l gratuit o n a televisão, reserva -
do a o PFL , das pessoa s antes referidas , 
o qua l entendeu , e m despach o limina r 
(vide fl . 4) , d e suspende r a  decisã o ata -
cada n o âmbit o regional ; 

2. o  mandamus,  at é a  present e 
data, nã o merece u apreciação , n o méri -
to, po r esta r aguardand o a s necessária s 
informações a  sere m prestada s pelo dig -
no Jui z Eleitora l havido com o coator. " 

Este é  o  relatório . 
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VOTO 

O Senhor  Ministro  Bueno  de  Souza  (Rela -
tor): E m preliminar, verifica-s e que o writ  fo i im-
petrado po r órgão partidári o municipa l que , se -
gundo fart a jurisprudênci a d a Cort e Superior , 
não te m legitimidad e par a irresignar-s e contr a 
decisões do s Tribunais Regionai s Eleitorais , sal -
vo existind o controvérsi a intrapartidária , inocor -
rente in  casu. 

Ainda qu e assim nã o fosse , no mérito, a  se-
gurança també m nã o pode se r conhecida, poi s 
impetrada contr a despach o d e membr o d e Tri -
bunal Regiona l concessiv o d e medid a liminar , 
escapando à  apreciaçã o d a Cort e Superior , a 
teor d o disposto no art. 22, I , e , do Código Elei -
toral. Cuidando-s e de ato praticado po r membro 
do própri o Tribuna l Regional , po r despacho , 
compete ao próprio Tribuna l a  sua revisão . Con -
clusão: 

1. o u não se conhece d a segurança, des -
de logo , sej a pela ilegitimidade d e parte, sej a por 
fugir à  apreciação d o TSE o ato impugnado (in-
competência); ou 

2. nã o se conhece da segurança pelo s mo-
tivos acim a indicados , devolvendo-se , po r eco -
nomia processual , o s auto s a o T R E / M G par a 
apreciação e  julgamento , com o lh e parece r de 
direito. 

É o  meu voto . 

EXTRATO D A A TA 

MS n ? 1.01 7 - CIs . 2? —  M G —  Rei. : 
Min. Buen o de Souza. 

impetrante: Diretóri o Municipa l d o PMD B 
de Jui z d e Fora. 

Decisão: Nã o conhecido o  mandad o d e se -
gurança. 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministros Francisc o Rezek, Octávi o 
Gallotti, Buen o de Souza, Migue l Ferrante , Vilas 
Boas, Orland o Aragã o e  o Dr . Ruy Ribeiro Fran -
ca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

ACÓRDÃO N? 10.406 
(de 9 de novembro de 1968) 

Mandado de Injunção n? 5 — Classe 12? 
Rio de Janeiro (Santo Antôni o de Pádua) 

Impetrantes: Antôni o Carlo s Larangeir a e 
outros, candidato s a Vereador pelo PDT. 

Mandado de  injunção. 

Impetração contra  coisa  julgada. 
Não conhecido. 

Vistos, etc. 
Acordam o s Ministros d o Tribunal Superio r 

Eleitoral, po r unanimidade d e votos, nã o conhe-
cer d o Mandado de Injunção, no s termos do vo-
to d o Relator , qu e fica fazend o part e integrant e 
da decisão . 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 9  d e novembr o d e 198 8 — Aldir 
Passarinho, Vice-President e no exercício d a Pre -
sidência —  Bueno de  Souza, Relato r —  Ruy Ri-
beiro Franca,  Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado em sessão de 9-11-88.1 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Bueno  de  Souza  (Rela -
tor): Senho r Presidente , adot o com o relatóri o o 
parecer d a douta Procuradoria-Gera l Eleitoral (lê 
anexo). 

É o relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Bueno  de  Souza  (Rela -
tor): penho r Presidente , na verdade, nã o há ne -
gar qu e esta colend a Cort e tenh a aplicado,'at é 
mesmo d e ofício, n o julgamento d e recursos es-
peciais apó s a promulgação d a nova Carta , o  ci-
tado art . 5? , §  1? , d o At o da s Disposiçõe s 
Constitucionais Transitórias , concedend o regis -
tro ao s que comprovaram domicíli o eleitora l na 
circunscrição po r 4  meses . E , ness e sentid o 
têm sido , também , o  parece r e  o  acórdã o pa-
drão d e nossos precedentes . Todavia , n o caso 
em tela , di z o parece r nã o se tratar ne m de re -
curso especia l nem de hipótese e m que os inte-
ressados tenham , efetivamente , demonstrad o o 
prazo mínim o d o domicíli o e m questão, e , val e 
notar, qu e nem mesmo o s acórdãos juntado s a 
mando d o eminent e Relator , qu e so u e u — 
mandei ve r se essas pessoa s já tinham freqüen -
tado o  Tribunal , a  propósit o d o assunto. Verifi -
quei qu e aqui compareceram como recorrente s e 
que seu s recursos tinham sid o por nós julgados. 
Os acórdão s estã o no s autos e  ele s nã o supri-
ram ess a prova , po r isso nã o foram atendidos . 
E, mai s ainda , pede-s e um ato que já foi nega-
do, d e mod o qu e o parece r conclu i n o sentid o 
de considera r descabid o o  mandad o d e injun -
ção, mas , eu, na verdade . Senho r Presidente , 
prefiro nã o conhecer , porqu e é , n a verdade , 
mandado d e injunção. Portanto , um a açã o con -
tra cois a julgada . Nã o conheço . 
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EXTRATO D A A T A 

Ml n ? 5  -  CIs . 12 ? -  R J -  Rei. : Min . 
Bueno d e Souza . 

Impetrantes: Antôni o Carlo s Larangeir a e 
outros, candidato s a  Vereado r pel o PD T (Adv. : 
Dr. Lysânea s Maciel , Deputad o Federal) . 

Decisão: Nã o conhecido . Unânime . 
Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -

sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Octávi o 
Gallotti, Migue l Ferrante , Améric o Luz , Orland o 
Aragão, Torquat o Jardi m e  o  Dr . Ru y Ribeir o 
Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral. 

A N E X O A O ACÓRDÃ O N ? 10.40 6 

Trata-se d e mandad o d e injunçã o impetrad o 
por postulante s à  candidatur a d e Vereado r à  Câ -
mara Municipa l d e Sant o Antôni o d e Pádu a — 
R J , pleiteand o seja m efetivado s seu s respectivos 
registros, pel o PDT , registro s esse s qu e lhe s fo -
ram negado s pelas instâncias ordinária s d a Justi-
ça Eleitoral , po r nã o possuíre m u m an o d e do -
micílio eleitora l naquel e Município . 

2. Informa m qu e o  assunt o fo i objet o do s 
Recursos n? s 7.481 , 7.479 , 7.47 8 e  7.477 , jul -
gados nest a egrégi a Cort e ante s d a entrad a e m 
vigor d a Constituiçã o d e 5-10-88 , "se m qu e 
qualquer objeçã o foss e levantada , a  nã o se r o 
problema d o domicíli o eleitoral" . Ma s sustenta m 
que, e m fac e d a nov a Constituição , ta l requisit o 
não é  d e se r levad o e m conta , post o que , par a 
as eleiçõe s d e 1 5 de novembr o próximo , h á um a 
regra excepciona l baixand o aquel e praz o d e do -
micílio para , "pel o meno s durant e o s quatr o me -
ses anteriore s a o pleito" , consoant e s e observ a 
do art . 5? , §  1?, da s Disposiçõe s Transitória s d a 
mesma Carta . 

3. A  seguir , procura m o s impetrante s justi -
ficar o  cabiment o dest e nov o e  heróic o remédi o 
constitucional, "com o garanti a d e plen a eficáci a 
dos direito s assegurado s pel a Constituiçã o e  a s 
leis". 

4. Po r cert o qu e o  tem a —  mandad o d e 
injunção —  constitu i um a da s maiore s e  mai s 
empolgantes conquista s d e toda s quanta s per -
tencem a o lequ e da s novidade s constitucionai s 
que estã o a  merece r urgent e e  especia l trata -
mento doutrinári o do s qu e lida m co m a  matéria . 
Mas a  exigüidad e do s prazo s eleitorai s certa -
mente qu e nã o facilit a e  ne m encoraj a o  Ministé -
rio Públic o Eleitora l a  um a incursã o mai s deta -
lhada no s domínio s dess e institut o jurídico , so b 
pena d e precios a e  fata l perd a d e temp o e  d e 
prazo. 

5. Da í rendermo-no s apena s à evidência . E 
esta, positivamente , indic a nã o se r o  cas o d e 
mandado d e injunção . 

6. N a verdade , nã o h á nega r qu e est a co -
lenda Cort e te m aplicado , at é mesm o d e oficio , 
no julgament o d e recurso s especiai s após a  pro -
mulgação d a nov a Carta , a  citad a regr a d o §  1 ? 
do art . 5? , concedend o registr o àquele s qu e 
comprovarem domicíli o eleitoral , n a circunscri -
ção, pel o meno s durant e o s quatr o mese s ante -
riores ao pleit o d e 15  de novembr o próximo . 

7. Ness e sentido , aliás , e' o parece r padrã o 
do Ministéri o Públic o Eleitoral , conform e o  d o 
Recurso n ? 7.032 —  Class e 4?. 

8. Todavia , n o cas o e m tela , nã o s e trat a 
nem d e recurs o especia l ne m d e hipótes e e m 
que o s interessado s tenha m efetivament e de -
monstrado o  praz o mínim o d o domicíli o e m 
questão. Val e nota r qu e ne m o s acórdão s junta -
dos a  mand o d o eminent e Ministr o Relator , a 
partir d a f l . 34 , suprira m ess a prova . O s julgado s 
falam apena s da intempestividad e do s recursos . 

9. Então , o  qu e o s impetrante s pretende m 
é, n a verdade , valer-s e d o mandad o d e injunçã o 
como instrument o par a faze r rompe r a  coisa 
julgada. Ora , par a tant o nã o s e prest a o  nov o 
instituto. Ne m haver á el e d e servi r com o suce -
dâneo d o mandad o d e segurança , como , e m úl -
tima análise , també m sugere m o s fundamento s 
da impetraçã o e m estudo , sabid o qu e o  writ  oi 
mandamus també m descab e contr a a  cois a jul -
gada (Súmul a n ? 268/STF) . 

10. Seu s fin s sã o talve z mai s nobres , at é 
pelo espaç o conquistad o n a tessitur a constitu -
cional, com o s e not a d o incis o LXX I d o art . 5 ? 
da Le i Maior , verbis: 

"LXXI —  Conceder-se- á mandad o d e 
injunção sempr e qu e a  falt a d e norm a re -
gulamentadora torn e inviáve l o  exercíci o 
dos direito s e  liberdade s constitucionai s e 
das prerrogativa s inerente s â  nacionalida -
de, à  soberania e  à cidadania." 

11. Po r sinal , o s próprio s impetrante s apa -
nharam be m o  sentid o d o text o quand o disse -
ram, à  f l . 4 , qu e " a Assembléi a Naciona l Consti-
tuinte qui s da r a o mandad o d e injunçã o status 
especial e  atribuir-lh e configuraçã o d e institut o 
jurídico processua l par a supri r lacun a d e norma 
regulamentadora, não  emitida,  qu e pudess e 
eventualmente torna r inócu o o  exercíci o do s di -
reitos e  liberdade s constitucionai s e  da s prerro -
gativas inerente s à  nacionalidade , à  soberani a e 
à cidadania". 

12. E  é  justament e po r ist o qu e o  pedido 
da impetraçã o cheg a a  surpreende r o  leitor : 
quando s e esper a seja  indicada  a  norma  regula-
mentadora não  emitida  e  qu e precis a sê-lo , 
cinge-se a  súplic a e m pedir  o  registro.  Po r ou -
tras palavras , nã o s e ped e o  ato  normativo,  ma s 
o própri o af o judicial.  E  ist o parece-no s absolu-
tamente incabíve l n a via eleita . 



76 BOLETIM ELEITORA L N ? 46 2 Janeiro d e 199 0 

13. Dess e modo , ne m ve m a o cas o sabe r 
se a  regr a e m coment o é  auto-aplicáve l o u s e 
seria a  egrégi a Cort e o  Juíz o competent e par a 
determinar originariament e o  registr o pedido . 
Também é  despiciend o dizer qu e o s próprio s im -
petrantes aceita m qu e aquel a norm a excepciona l 
e temporári a sobr e domicíli o eleitora l nã o neces-
sita d e regulamentação , post o qu e reclama m 
sua diret a o u imediat a aplicação . Igualment e 
desnecessário deixa r esclarecid o qu e a s norma s 
necessárias à  realizaçã o da s eleiçõe s d e 1988 , 
que a  nov a Constituição , pel o §  2 ? d o art . 5 ? 
das Disposiçõe s Constitucionai s Transitórias, co -
meteu a  est a egrégi a Corte , j á fora m baixadas , 
não mai s havendo , pois , fala r e m qualque r lacu -
na a  respeito . 

14. Ant e o  exposto , entremostrando-s e in -
teiramente descabido , in  casu,  data  venia,  o 
mandado d e injunção , o  parece r é  pel o não -
conhecimento d o pedido . 

Brasília, 4  d e novembr o d e 198 8 —  Raquel 
Elias Ferreira,  Procurador a d a Repúblic a — 
Aprovo: Ruy  Ribeiro  Franca,  Vice-Procurador -
Geral Eleitoral . 

A C Ó R D Ã O N ? 10.40 9 
(de 9  de novembr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 8.059 -  Class e 4? 
Goiás (Itumbiara ) 

Recorrente: Diretóri o Regiona l do PDC , por 
seu Delegado . 

Partidos políticos.  Coligação.  Candida-
tos a  Vereador. 

Em caso de  coligação,  cada  partido  so-
mente poderá  registrar  candidatos  em  nú-
mero que  não  ultrapasse  o  triplo  das  vagas 
em disputa.  Interpretação  dos  arts.  14,  § 
1?, da  Lei  n?  7.664/88  e  27  e  28,  inciso  I, 
da Resolução-TSE  n?  14.384/88. 

Negado provimento. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , nega r provi -
mento a o recurso , no s termos d o vot o d o Rela -
tor, qu e fic a fazend o part e integrant e d a deci -
são. 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 9  d e novembr o d e 198 8 —  Aldir 
Passarinho, Vice-President e no exercíci o d a Pre -
sidência —  Bueno  de  Souza,  Relato r —  Ruy  Ri-
beiro Franca,  Vice-Procurador-Gera l Eleitoral : 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Bueno  de  Souza  (Rela -
tor): Senho r Presidente , recurs o interpost o con -
tra decisã o d o egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitoral 
de Goiás , qu e determino u cancelament o do s re -
gistros do s candidato s excedentes , registrado s 
além d o tripl o da s vaga s disputada s par a a  Câ -
mara Municipa l d e Itumbiara , indicado s por coli -
gação partidária . 

O parece r d a Procuradoria-Geral , d a lavr a 
do ilustr e Vice-Procurador-Geral , Ru y Ribeir o 
Franca, opino u n o sentid o d e s e nega r provi -
mento a o recurso , e m fac e d o noss o preceden-
te. Acórdã o n ? 9.464 , cuj a ement a est á assi m 
redigida: 

"Partidos políticos . Coligação . 
Candidatos a  Vereador. 
Em cas o d e coligação , cad a partid o 

somente poder á registra r candidato s e m 
número qu e nã o ultrapass e o  tripl o da s va-
gas e m disputa . Interpretaçã o do s arts . 14 , 
§ 1?, da Le i n? 7.664/88 e  27 e  28, incis o I , 
da Resolução-TS E n ? 14.384/88 . 

Recurso conhecid o e provido. " 
É o relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Bueno  de  Souza  (Rela -
tor): Senho r Presidente , me u vot o é  n a form a 
do parecer , porqu e a  hipótes e s e enquadr a a o 
nosso precedente , n o sentid o d e nega r provi -
mento a o recurso. 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 8.05 9 -  CIs . 4 ? —  G O —  Rei. : 
Min. Buen o de Souza . 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o PD C po r 
seu Delegado . 

Decisão: Negou-s e proviment o e m decisã o 
unânime. 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Francisc o Rezek , Sydne y 
Sanches, Buen o d e Souza , Migue l Ferrante , Ro-
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o 
Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

A C Ó R D Ã O N ? 10.41 2 
(de 9 de novembr o d e 1988 ) 

Mandado de Seguranç a n ? 1.001 —  Classe 2! 
São Paul o (São Jos é dos Campos) 

(Publicado em sessã o de 9-11-88.) Impetrantes: Jos é Takahir o Nod a e outros . 
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Mandado d e segurança . 
Acórdão d o T S E. 
Não é  competente  o  TSE  para  julgar 

mandado de  segurança  impetrado  contra 
seus próprios  acórdãos. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhe -
cer d o mandad o d e segurança , no s termo s d o 
voto d o Relator , qu e fic a fazend o parte integran -
te d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 9  d è novembr o d e 198 8 —  Aldir 
Passarinho, Vice-President e no exercíci o d a Pre -
sidência e  Relato r —  Ruy  Ribeiro  Franca,  Vice -
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicado em sessã o de 9-11-88.1 

RELATÓRtO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Rela -
tor): Senho r Presidente , como relatório , adot o o 
parecer d a dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral , 
que s e encontra neste s termos (l ê anexo) . 

É o relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Rela -
tor): Senho r Presidente , as informaçõe s d o ilus -
tre President e dest a Cort e fora m n o seguint e 
teor, n a sua parte conclusiv a (fl . 9) : 

"2. Verifica-s e d o exam e do s auto s 
nos Recurso s Eleitorai s n? s 7.238 , 7.239 , 
7.240 e  7.241 , qu e s e refere m ao s impe -
trantes, qu e est e TS E deles não conheceu, 
por ilegitimidad e d e part e par a recorrer , o 
Diretório Municipal . 

No caso , aliás , d e José Takahir o Nod a 
ainda acrescento u o  eminent e Relator , Mi -
nistro Robert o Rosas , qu e nã o provo u o 
recorrente te r o s 4 mese s exigidos pelo art . 
5?, §  1? , d o A D C T (fl . 3 8 d o process o RE 
n? 7.238/88) . 

Por ess e mesm o fundament o — , ilegi -
timidade d e part e —  rejeitado s o s embar -
gos declaratórios . 

3. Nã o s e há d e pretende r ladea r es-
se indeferimento , obedient e à s norma s le -
gais vigentes , co m o  deferiment o d e man -
dado d e segurança , ausent e o  direit o líqui -
do e  certo do s impetrante s —  qu e nã o de -
monstraram have r cumprid o a s exigência s 

legais par a o  registr o com o candidatos , po r 
isso mesm o recusado s em 1 ? e 2? graus. 

4. Ne m s e pretend a qu e o  art . 5? , 
§ 1? , do A D C T d a C F de 198 8 invocado fez 
tabula rasa , letr a morta , toda s a s norma s 
legais existente s quant o a o cumpriment o 
das condiçõe s legais , s e apena s s e referi u 
ao requisit o domicili o eleitora l d e quatr o 
meses, a o invé s d e u m ano , e  ne m est e 
mesmo comprovado , com o decidid o n o 
acórdão." 

Observa-se, porém , qu e o  mandad o d e se -
gurança é  impetrad o contr a acórdã o dest e pró -
prio Tribuna l e , assi m sendo , o  cas o é  d e não -
conhecimento, d e ve z qu e nã o é  est a Cort e 
competente par a julga r mandad o d e seguranç a 
contra seu s próprios arestos. 

Pelo exposto , nã o conheço d a impetração . 
É o me u voto . 

EXTRATO D A A TA 

M S n ? 1.00 1 -  CIs . 2a. -  S P -  Rei. : Min. 
Aldir Passarinho. 

Impetrantes: Jos é Takahir o Nod a e  outro s 
(Adv?: Dra . Iracema Pereir a Goulart) . 

Decisão: Nã o conhecido . Decisão unânime . 
Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -

sentes o s Ministro s Francisc o Rezek , Sydne y 
Sanches, Buen o de Souza , Migue l Ferrante , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o 
Franca,' Vice-Procurador-Geral Eleitoral . 

A N E X O A O ACÓRDÃO N ? 10.412 

Trata-se d e mandad o d e segurança impetra -
do po r Jos é Takahir o Nod a e  outros , todo s can -
didatos a  Vereado r pel o Partid o Socialist a Brasi -
leiro, n o Municípi o d e Sã o Jos é do s Campo s 
(SP), contr a decisã o d o Tribuna l Superio r Eleito-
ral qu e nã o conhece u d o recurs o especia l po r 
ilegitimidade d e parte , e , pel o mesm o funda -
mento, rejeito u embargo s declaratório s interpos -
tos d e decisã o qu e indeferi u registr o d e candida-
tura po r falt a d o praz o d e 1  an o n o domicíli o 
eleitoral. 

Esclarecem o s impetrante s qu e ta l açã o é  o 
único mei o jurídic o capa z de lhe s assegurar o di -
reito líquid o e  certo , consagrad o n o art . 5? , § 
1?, d o At o da s Disposiçõe s Constitucionai s 
Transitórias d a Constituiçã o Federa l de 1988 , d e 
efetivar seu s registros quand o tê m quatr o mese s 
de domicílio eleitoral . 

Em informações , o  President e d o Tribuna l 
Superior Eleitora l acrescent a qu e Jos é Takahir o 
Noda nã o provo u te r o s 4  mese s exigido s pel o 
art. 5? , §  1?, d o ADCT , e  sustent a a  legalidad e 
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da decisão , a  qua l realizou-s e conforme a  legis-
lação vigent e e m se u tempo . 

É o  relatório . 

0 mandad o d e seguranç a é  o  remédi o 
cabível contr a abus o d e poder o u ato ilegal de 
autoridade pública . A  decisã o judicia l qu e apli-
cou a  Constituiçã o vigente , à  época , nã o pode 
ser assi m considerad a porqu e realizo u o s man-
damentos previstos na norma jurídica . 

Observa-se, ainda , qu e não cabe mandad o 
de seguranç a contr a decisã o judicia l co m trânsi -
to e m julgad o (Súmul a n ? 268 do STF). 

Pelo exposto , somo s pel o não-cabiment o 
do mandamus. 

Brasília, 8  d e novembr o d e 1988 — Maria 
de Fátima  Freitas  Labarrère,  Procurador a da Re-
pública —  Aprovo : Ruy  Ribeiro  Franca,  Vice -
Procurador-Geral Eleitoral . 

A C Ó R D Ã O N ? 10.427 
(11 d e novembro de 1988) 

Recurso n ? 8.068 —  Class e 4! 
Alagoas (Maceió ) 

Recorrente: Partid o da Mobilizaçã o Naciona l 
(PMN). 

Recorrida: Coligaçã o Frente  Progressista  pe-
la Reconstrução  de  Maceió. 

Partidos políticos.  Transmissões  gra-
tuitas. Divisão  do  tempo. Acordo  modifica-
tivo (art.  28, VIII, Lei  n? 7.664/88). 

O acordo  para  modificar  a  distribuição 
de tempo  já  feita pela  Justiça  Eleitoral  deve 
contar com  a concordância expressa  de  to-
dos os  partidos  que  disputam o  poder  no 
Município. 

Vistos, etc. 
Acordam o s Ministros d o Tribunal Superio r 

Eleitoral, po r unanimidade d e votos, nã o conhe -
cer d o recurso, no s termo s d o voto d o Relator, 
que fic a fazendo part e integrant e d a decisão. 

Sala da s Sessõe s d o Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 1 1 de novembro d e 1988 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Torquato  Jardim,  Relato r 
— Dr . Ruy  Ribeiro  Franca,  Vice-Procurador -
Geral Eleitoral . 

(Publicado no DJ de 8-3-89.) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Torquato  Jardim  (Rela -
tor): Adot o com o relatóri o o  despach o que ad -
mitiu o recurso especial : 

" 0 recurs o fo i interpost o co m funda-
mento n o art. 276, incis o I , letr a a , do Có -
digo Eleitoral , indicando-s e como violad o o 
inciso VII I d o art. 28 da Le i n? 7.664, de 
29-6-88, pel a Resoluçã o n ? 10.859 , d e 
21 -10-88, dest e Tribunal. 

A Resoluçã o e m causa, te m a seguin-
te ement a (fls . 16/18) : 

'Reclamação contr a acord o celebra-
do entr e doi s partidos políticos , par a dis-
tribuição d o tempo d e propaganda gra -
tuita d e modo diferent e d o que foi fixa-
do pel o Tribunal Regiona l Eleitoral. 

£ permitid o o  acordo , desd e que 
haja concordânci a d e todos o s partido s 
interessados, o  qu e não aconteceu na 
espécie. 

Reclamação julgad a procedente. ' 
0 dispositiv o dad o com o malfadad o 

pela decisã o recorrid a te m a seguint e re-
dação: 

'Art. 28 . (... ) 
VIII —  desde qu e haja concordân -

cia entr e todo s os partidos interessados, 
em cad a part e d o horário gratuit o pode -
rá se r adotado critéri o d e distribuição di-
ferente d o fixado pel a Justiça Eleitoral , a 
qual caber á homologar; ' 

Diz, ainda , o  art . 27 , incis o VIII , da 
Resolução n ? 14.466 , d e 2-8-88 , d o TSE, 
que regulament a a  propaganda eleitoral : 

'Art. 27 . (... ) 
VIII —  ao Jui z Eleitora l designad o 

pelo Tribuna l Regiona l Eleitoral , na s Ca-
pitais do s Estados, e  aos Juizes Eleito -
rais competentes , no s demai s Mu -
nicípios, caber á homologa r critéri o dife -
rente d o fixado e m cada part e d o horá-
rio gratuito , desd e que haja concordân -
cia entr e todo s o s partido s interessa -
dos.' 

Há razã o d e ser para o  recurs o es -
pecial, porquant o a  decisã o recorrid a 
não produzi u a  su a melhor interpreta -
ção. 

Segundo s e pode observa r do s au -
tos, doi s fora m o s partido s (PM N e 
PFL) qu e acordaram par a a  distribuiçã o 
diferente d o temp o qu e foi fixad o po r 
este Tribunal , segund o se pode observa r 
do document o d e f l. 7 . 
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Ora, s e houv e concordânci a entr e 
eles e  qu e sã o a s única s parte s interes -
sadas n o acordo , è  lógic o qu e houv e o 
estrito cumpriment o do s dispositivo s le -
gais, nã o havend o conseqüentement e 
nenhum óbic e lega l qu e impeç a ao s re -
feridos partido s e m assi m proceder . 

Como be m saliento u o  recorrente , 
se todo s o s partido s tivesse m qu e se r 
ouvidos, conform e decidi u est e Tribunal, 
teria sid o excluíd a do s texto s legai s a 
expressão interessados.  A í sim , s e fazia 
mister a  concordânci a d e todo s o s parti -
dos co m a  distribuiçã o diferent e d o ho -
rário. 

Assim, admit o o  recurs o interposto , 
propiciando u m pronunciament o definiti -
vo e  esclarecedo r da mai s alt a cort e d e 
Justiça Eleitoral. " 

E o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Torquato  Jardim  (Rela -
tor): Assi m s e manifesto u a  dout a Procuradoria -
Geral Eleitora l sobr e o  mérit o d a causa , e m pare -
cer d a Procurador a Raquel Elias Ferreira: 

" A divisã o d o temp o n o horári o gratui -
to d e radiodifusão , entr e o s partido s políti -
cos qu e disputa m o  pode r e m u m dad o 
Município, te m po r principi o básic o o  trata -
mento igualitári o do s concorrentes , 
considerando-se a s peculiaridade s qu e o s 
distinguem entr e s i d e mod o tã o relevant e 
que, po r apeg o a o princípi o democrático , 
importam e m aquinhoa r co m maio r parcel a 
os mai s representativo s d o eleitorad o na -
cional, a  cad a pleito . Cab e à  Justiça Eleito -
ral efetua r est a distribuiçã o segund o o s da-
dos qu e dispõ e acerc a d e cad a partid o 
político o u da s coligações qu e entr e s i fize-
ram at é est e momento. A o fazê-lo , lev a em 
consideração todo s partido s político s qu e 
competem e m cad a Municípi o e  apenas es-
tes, embor a certament e haj a outro s qu e 
estejam organizado s em outro s Município s 
ou Estado s e que pode m at é te r grand e ex -
pressão nacional , mas nã o lograra m simpa -
tia d o eleitorad o loca l a qu e s e destinam as 
transmissões a  regulamentar . 

Aqueles, pois , sã o o s partidos  inte-
ressados na s eleiçõe s d e determinad o Mu -
nicípio (o s qu e nel e concorrem) , e  qu e 
se que r impregnada s d o princípi o d o trata -

mento igualitário . Ne m haveri a razã o par a 
a Justiç a Eleitora l intervir n a divisã o d o ho -
rário se , após , pudesse m os partido s políti -
cos, doi s a  dois , firmare m acordo s modifi -
cativos qu e devesse m necessariament e te r 
homologados po r at o judicial . Bastaria , en-
tão, qu e s e arranjassem entre si . 

A compreensã o qu e o  Tribuna l Regio -
nal Eleitora l acolhe u n a orige m é  d e um a 
razoabilidade qu e inib e qualque r alegaçã o 
de qu e sej a ofensiva ao art . 28 , VIII , d a Le i 
n? 7.664/88 . N o pleit o eleitoral , sã o inte -
ressados n o acord o qu e faça m doi s outro s 
partidos par a modifica r a  distribuiçã o d o 
tempo qu e lhe s fo i destinad o pel a Justiç a 
Eleitoral, todo s o s qu e disputa m o  pode r 
no Município , poi s a  transmissã o gratuit a 
atinge d e mod o muit o diret o o  eleitor . Nã o 
são interessado s apenas os partidos qu e — 
embora presente s noutro s Município s — 
não concorre m neste . Nest e sentido , a 
qualificação utilizad a n o dispositiv o nã o é 
redundante, ma s indispensáve l à  exat a 
compreensão d o preceito . Ademais , sus -
tentar qu e apena s o s partido s qu e firma m 
o acord o deve m expressa r a  concordânci a 
é qu e seri a pleonástico , poi s sem qu e o  fa -
çam o  acord o nã o existirá . O  acordo , por -
tanto, dev e conta r co m a  concordânci a ex -
pressa do s qu e concorre m n o pleit o muni -
cipal. 

Em conseqüência , opin o pel o não -
conhecimento d o apelo , po r considera r 
descaracterizada a  ofensa a o dispositiv o in -
vocado." 

Adoto o s fundamento s d o parece r supra -
transcrito par a nã o conhece r do recurso . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 8.06 8 -  CIs . 4 ? —  A L —  Rei. : 
Min. Torquat o Jardim . 

Recorrente: Partid o da Mobilizaçã o Naciona l 
— PM N (Adv. : Dr . Antôni o Saturnin o d e Men -
donça Neto) . 

Recorrida: Coligaçã o Frente  Progressista 
pela Reconstrução  de  Maceió. 

Decisão: Não-conhecido . Unânime . 
Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -

sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Octávi o 
Gallotti, Migue l Ferrante , Améric o Luz , Orland o 
Aragão, Torquat o Jardi m e  o  Dr . Ru y Ribeir o 
Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 
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A C Ó R D Ã O N ? 10.43 1 
(de 1 1 d e novembr o d e 1988 ) 

Mandado d e Seguranç a n ? 998 —  Class e 2 í 
Mato Gross o (Cuiabá ) 

Impetrante: Diretóri o Regiona l do P M D B . 

Mandado d e segurança . At o d e Tribu -
nal Regiona l Eleitoral . Competência . Propa -
ganda eleitoral . 

Resolução do  Tribunal  Regional  Eleito-
ral que  distribui  tempo  de  propaganda  elei-
toral. Ato  materialmente  administrativo, 
atacável pela  via  de  mandado  de  seguran-
ça. 

Cabe ao  Tribunal  Superior  Eleitoral 
competência originária  para  o  julgamento 
de mandado  de  segurança  contra  ato  ou 
decisão de  Tribunais  Regionais  Eleitorais. 

Orientação jurisprudencial  assente. 
Distribuição de  tempo  de  propaganda 

eleitoral feita  à  margem  das  determinações 
do art.  28  da  Lei  n?  7.664,  de 1988. 

Segurança concedida. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , deferi r o 
mandado d e segurança , no s termo s d o vot o d o 
Relator, qu e fic a fazend o part e integrant e d a de -
cisão. 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 1 1 d e novembr o d e 198 8 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Miguel  Ferrante,  Relato r 
— Ruy  Ribeiro  Franca,  Vice-Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

(Publicado n o DJ  d e 16-12-88.) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Miguel  Ferrante  (Rela -
tor): O  Partid o d o Moviment o Democrátic o Bra -
sileiro (PMDB) , po r se u Diretóri o Regional , im -
petra mandad o d e segurança , co m pedid o d e li -
minar, contr a decisã o d o Tribuna l Regiona l Elei -
toral d e Mat o Grosso , consubstanciad o n a 
Resolução-TSE n ? 267/88 , qu e distribui u o  tem -
po d e propagand a eleitora l n o rádi o e  n a televi -
são. 

Sustenta, e m síntese , qu e a  Cort e Regiona l 
não s e ateve , n o tocant e à  decisã o d o horári o 
conferido a  cad a partid o o u coligaçã o par a pro -
paganda eleitoral , à  exat a orientaçã o ditad a pel a 
Resolução-TSE n ? 14.466/8 8 (art . 27) , expedid a 

com fundament o n o art . 23 , IX , d o Códig o Elei -
toral e  art . 3 8 d a Le i n ? 7.664 , d e 1988 . Errada -
mente, entende u dividi r o  temp o d e qu e trat a a 
alínea a  d a mencionad a resoluçã o entr e a s coli -
gações, e  mais , entr e o s partido s qu e a s inte -
gram, e , definid o o  tempo , somo u a o temp o d e 
cada coligaçã o propriament e dit a o  temp o d e 
cada partid o del a integrante , respeitand o o  limit e 
máximo d e doi s minutos . Co m isso , o  temp o 
previsto n a alíne a a  fico u distribuíd o d e form a a 
lesar o  temp o diári o d e propagand a d o impetran -
te e m quatr o minuto s e  quarent a e  quatr o se -
gundos. 

Processado se m liminar , viera m a s informa -
ções às fls. 101/102 . 

Parecer d a Procuradoria-Gera l Eleitora l à s 
fls. 124/130 . 

É o relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Miguel  Ferrante  (Rela -
tor): O  at o impugnad o é  materialment e adminis -
trativo, podend o se r atacad o po r mandad o d e 
segurança, se m consideraçã o do s pressuposto s 
de admissibilidad e quand o s e trat a d e at o judi -
cial. 

Com propriedade , observ a a  dout a Procu -
radoria-Geral Eleitoral : 

"Em matéri a d e mandad o d e seguran -
ça contr a at o administrativo , o  qu e s e deve 
observar é  a  operatividad e d o ato . O  qu e 
não pod e ocorre r é  a  interposição d o recur -
so administrativ o co m efeit o suspensiv o e 
a impetraçã o d o mandad o d e segurança , 
simultaneamente, porqu e o  at o deix a d e 
ser exeqüível. " (Fl . 125. ) 

Por outr o lado , a  jurisprudênci a é  fort e e m 
estabelecer qu e cab e a o Tribuna l Superio r Elei -
toral a  competência originári a par a julga r manda -
do d e seguranç a contr a at o o u decisã o do s Tri -
bunais Regionai s e m matéri a eleitoral . Ness e 
sentido, trag o à  colaçã o o  Acórdã o n ? 7.860 , d a 
Corte, assi m ementado: 

"Mandado d e segurança . Competên -
cia originári a d o T S E . Impetraçã o contr a 
decisão d e TR E e m matéri a eleitoral . 
L O M A N . 

A Le i Orgânic a d a Magistratur a Nacio -
nal, cuj o art . 21 , incis o VI , atribui u compe -
tência ao s próprio s Tribunai s impetrado s 
para o  julgament o originári o d e mandad o 
de seguranç a contr a seu s atos , nã o derro -
gou a  tradiciona l norm a d o Códig o Eleito -
ral, qu e estabelec e a  competênci a originá -
ria d o TS E em relaçã o a  mandado s d e se -
gurança requerido s contra ato s o u decisõe s 
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dos TRE s (art . 22 , incis o I , alíne a e) , por -
quanto ess a últim a disposiçã o d a le i ordi -
nária s e fundament a e m outorg a express a 
de outr a regr a constituciona l específic a 
(art. 137 , incis o VII , text o atual , o u art . 
119, incis o VII , d a Constituiçã o d e 46 , vi -
gente a o temp o d a promulgaçã o d o Códi -
go Eleitora l d e 1965) , a  qua l dev e se r res -
peitada pel a L O M A N , com o lembro u at é 
mesmo o  art . 112 , parágraf o único , d a Car -
ta Federal , d e qu e derivo u a  L C n ? 35 , d e 
14-3-1979. 

Cabe a o TSE , portanto , a  competên -
cia originári a par a o  julgament o d e manda -
do d e seguranç a contr a at o o u decisã o do s 
TREs e m matéri a eleitoral , entendid a est a 
em sentid o lato , ist o é , abrangent e d e tod a 
a matéri a qu e a  Constituiçã o inser e n a 
atividade-fim d a Justiça Eleitoral . 

A competênci a originári a do s TREs , 
por efeit o d o preceituad o n a L O M A N , s ó 
se justific a quand o o  mandad o d e seguran-
ça impugn a at o qu e s e compreend a n a 
atividade-meio daquela s Corte s Regionais , 
ou seja , a  relacionad a co m o  exercíci o d a 
competência reservad a a  qualque r Tribuna l 
pelo art . 11 5 da Cart a da República . 

No caso , trata-s e d e matéri a eleitoral , 
pois s e insurge o  impetrant e contr a decisã o 
do T R E / M S , qu e s e recuso u a  requisita r 
rede estadua l d e rádi o e  televisã o par a 
transmissão gratuit a d e sessã o públic a des -
tinada à  divulgaçã o d o program a partidá -
rio. Embor a o  mandad o d e seguranç a sej a 
da competênci a originári a d o TSE , o pedi -
do dev e se r julgad o prejudicad o po r falt a 
de objeto. " 

Assim, afastad o o  óbic e d o conhecimento , 
no mérito , adoto , com o razõe s d e decidir , o s ar -
gumentos expendido s pel a ilustrad a Procura -
doria-Geral Eleitoral , nesta parte d e seu parecer: 

"Dispõe a  Le i n ? 7.664 , d e 2 9 d e ju -
nho d e 1988: 

'Art. 28 . A  propagand a eleitora l 
no rádi o e  n a televisão , par a a s eleiçõe s 
de 1 5 d e novembr o d e 1988 , restringir -
se-á, unicamente , a o horári o gratuit o 
disciplinado pel a Justiç a Eleitoral , co m 
expressa proibiçã o d e qualque r propa -
ganda paga , obedecida s a s seguinte s 
normas: 

II —  a  Justiç a Eleitora l distribuir á 
os horário s reservado s entre o s partido s 
políticos qu e tenha m candidato s regis -
trados à s eleiçõe s majoritárias , à s elei -
ções proporcionais , o u a  ambas , obser -
vados o s seguintes critérios : 

a) 3 0 (trinta ) minuto s diário s dividi -
dos d a seguint e forma : 

1. at é 5  (cinco ) minutos , distri -
buídos co m o s partido s político s se m re -
presentação n o Congress o Nacional , li -
mitado a o máxim o d e 3 0 (trinta ) segun -
dos par a cad a um ; 

2. o  restant e d o temp o ser á dividi -
do igualment e entr e o s partido s político s 
com representaçã o n o Congress o Nacio-
nal, co m o  mínim o d e 2  (dois ) minuto s e 
o máxim o d e 4  (quatro ) minutos ; 

b) 3 0 (trinta ) minuto s diário s distri -
buídos entr e o s partido s políticos , n a 
proporção d o númer o d e seu s represen -
tantes n o Congress o Nacional; 

c) 3 0 (trinta ) minuto s diário s distri -
buídos entr e o s partido s políticos , n a 
proporção d o númer o d e seu s represen -
tantes n a Assembléia Legislativa ; 

d) a o partid o polític o a  qu e tenh a 
sido distribuíd o temp o diári o inferio r a  1 
(um) minuto , facultar-se- á a  som a des -
ses tempo s par a utilizaçã o cumulativ a 
até o  limit e de 3  (três ) minutos ; 

e) o s partido s político s qu e s ó re -
gistrarem candidato s a  um a da s elei -
ções, proporciona l o u majoritária , terã o 
direito à  metad e d o temp o qu e lhe s ca-
beria d e acord o co m o s critério s da s 
alíneas a, b  e  c  dest e inciso , inclusiv e n o 
que s e refere ao s tempos mínimos ; 

f) a  redução previst a n a alínea ante -
rior nã o s e aplicar á no s critério s da s 
alíneas b  e  c  s e o  partid o polític o regis -
trou candidato s e m amba s a s eleições , 
mesmo send o em coligação ; 

d) s e o  atendiment o a o dispost o n a 
alínea a  ultrapassa r o s 3 0 (trinta ) minu -
tos, o  excess o ser á deduzid o d o temp o 
previsto n a alíne a b ; n o cas o d e sobr a 
de tempo , o  excess o ser á acrescid o a o 
tempo previst o n a mesma alínea b ; 

III — n a distribuiçã o d o temp o a 
que s e refer e o  ite m 1  da alíne a a  do in -
ciso anterior , a  coligaçã o s e equipar a a 
um partido , qualque r qu e sej a o  númer o 
de partido s qu e a  integram ; n o qu e s e 
refere a o ite m 2  d a mesm a alínea , e m 
caso d e coligação , a  distribuiçã o d o 
tempo obedecer á a o seguinte : s e d e 2 
(dois) partidos , o  temp o d e u m mai s 
50% (cinqüent a po r cento) ; s e d e 3 
(três) o u mais , o  temp o d e u m mai s 
100% (ce m po r cento) ; 

IV — e m cas o d e coligaçã o entr e 
partidos co m representaçã o e  partido s 
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sem representaçã o n o Congress o Nacio-
nal, este s nã o poderã o acrescenta r mai s 
do qu e o  temp o conferid o a  u m partid o 
no ite m 1 , alíne a a , d o incis o II; ' 

As norma s citada s foram repetida s pe -
la Resolução-TS E n ? 14.466 , soment e 
acrescentando o s nome s do s partido s 
políticos (Resolução-TS E n ? 14.466 , art . 
27). 

No cas o sub judice,  recebera m as coli -
gações; 

a) Força  Popular  (PV , P S B , PT e  P C 
do B ) —  3 0 segundo s par a o  Partid o Ver -
de, mai s doi s minuto s par a o  P S B , mai s 
dois minuto s par a o  P C d o B , mai s doi s 
minutos par a o  PT , mai s 3 0 segundo s d e 
acréscimo porqu e o  P V fazia part e d e coli -
gação, e  mai s 3 0 segundo s porqu e a  coli -
gação é  considerad a com o u m partid o e 
três minuto s e  quarent a e  oit o segundo s 
pela Força  Popular,  nu m tota l d e onz e mi -
nutos e  dezoito segundos; 

b) PTB , PDT , PD C -  doi s minuto s 
pelo PTB , dois minuto s pel o PDT , dois mi -
nutos pel o P D C , mais trê s minuto s e  qua -
renta e  oito segundo s pela coligação ; 

c) PFL , PL —  doi s minuto s pel o PFL, 
dois minuto s pel o P L e doi s minuto s e  cin -
qüenta e  um segundo s pela coligação ; 

d) P M D B , PC B — doi s minuto s e  cin -
qüenta e  um segundo s pela coligação . 

A lid e vers a sobr e o  temp o previst o n a 
alínea a , iten s 1  e  2, d o incis o 1 1 d o artig o 
28 d a Le i n ? 7.664 , cuj a distribuiçã o reflet e 
no temp o previst o n a alíne a b,  porqu e es -
tabelece a  letr a gr. 

'a) s e o  atendiment o a o dispost o 
na alíne a a  ultrapassa r o s 3 0 minutos , o 
excesso ser á deduzid o d o temp o previs -
to n a alíne a b ; n o cas o d e sobr a d e 
tempo, o  excess o ser á acrescid o a o 
tempo previst o n a mesm a alínea b; ' 

O cálcul o correto , d e acord o co m o 
artigo 28 , é  o  seguinte : 

1. Do s cinco minuto s distribuído s en -
tre o s partido s se m representaçã o n o Con -
gresso, deveri a se r atribuíd o trint a segun -
dos a o P V (Partid o Verde ) e  mai s trinta se-
gundos pel o incis o III , primeir a parte , es -
clarecido pel o incis o IV , ond e s e di z que , 
em cas o de coligaçã o entr e partid o co m re -
presentação e  se m representação , cab e o 
acréscimo conferid o a  u m partido , n o ite m 
I, alíne a a , d o incis o II , o  qu e d á o  tota l d e 
um minuto ; 

2. O  restant e d o tempo , 2 9 minutos , 
deveria se r dividid o pel o númer o d e parti -

dos co m representaçã o e  achad o o  temp o 
de u m partido , qu e dari a u m temp o d e 
dois minutos , trint a e  set e segundo s e  on -
ze milésimo s (1.74 0 segundo s divididos po r 
onze), send o qu e o  PD S ter á a  metad e 
porque concorr e soment e à s eleiçõe s pro -
porcionais. 

Para a s coligaçõe s d e doi s partidos , o 
tempo seri a d e u m partid o (doi s minutos , 
trinta e  set e segundo s e  onz e milésimos ) 
mais 50% , o  qu e dari a u m tota l d e três mi -
nutos, cinqüent a e  seis segundos e seis mi-
lésimos, e  par a a s coligaçõe s d e trê s o u 
mais partidos , o  temp o d e u m partid o mai s 
100%, o  qu e resultari a e m cinc o minutos , 
14 segundos e vinte e  dois milésimos. " 

Face ao exposto , conced o a ordem . 

EXTRATO D A A T A 

MS n ? 99 8 -  CIs . T.  -  M T -  Rei. : Min . 
Miguel Ferrante . 

Impte.: Diretóri o Regiona l do P M D B . 
Decisão: Deferido , e m decisão unânime . 
Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -

sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Octávi o 
Gallotti, Migue l Ferrante , Améric o Luz , Orland o 
Aragão, Torquat o Jardi m e  o  Dr . Ru y Ribeir o 
Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

A C Ó R D Ã O N ? 10.43 2 
(de 1 1 d e novembr o d e 1988 ) 

Mandado de Seguranç a n ? 1.012 —  Classe 2 ! 
Rio Grande do Sul (Taquari) 

Impetrantes: Municípi o d e Taquari , Câmar a 
Municipal d e Vereadore s e  Diretóri o Municipa l 
do P M D B . 

Mandado d e segurança . Resoluçã o d o 
TRE. Recurso . Efeito suspensivo. 

Descabe mandado  de  segurança  para 
emprestar efeito  suspensivo  a  recurso  ad-
ministrativo. 

Impetração não-conhecida. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhe -
cer d o mandad o d e segurança , no s termo s da s 
notas taquigráficas e m apenso , que fica m fazen-
do part e integrant e d a decisão . 
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Sala da s Sessõe s d o Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 1 1 de novembro d e 1988 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Miguel  Ferrante,  Relato r 
— Ruy  Ribeiro  Franca,  Vice-Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

(Publicado no DJ de 8-3-89.) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Miguel  Ferrante  (Rela -
tor): O  Municípi o d e Taquari , su a Câmara d e 
Vereadores e  o  Diretóri o d o Partid o d o Movi -
mento Democrátic o Brasileir o impetra m manda -
do d e segurança , objetivand o empresta r efeit o 
suspensivo a recurso especia l interposto d e deci-
são do Tribunal Regiona l Eleitora l do Rio Grande 
do Sul , que , à vist a da s disposições d a nov a 
Constituição Federal , fixo u e m 9 o  númer o d e 
Vereadores par a o Município . 

Alegam, e m síntese, o s impetrantes, direit o 
líquido e  certo d e manter su a representatividad e 
política, o  direit o d e os partidos político s sere m 
votados e  a  Câmar a d e Vereadore s funciona r 
com 1 3 Vereadores. 

O parece r da Procuradoria-Gera l Eleitoral, à s 
fls. 101/10 3 é , preliminarmente , pel o descabi -
mento d o mandado d e segurança e , no mérito , 
por su a denegação . 

Relatei. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Miguel  Ferrante  (Rela -
tor): Adu z a  ilustrad a Procuradoria-Gera l Eleito-
ral: 

" A doutrin a e  a jurisprudência estabe -
leceram a  possibilidad e d e impetrar-s e 
mandado d e segurança contr a at o judicia l 
de qu e caiba recurs o se m efeit o suspensi -
vo, co m a  exclusiva finalidade d e concedê-
lo, e m casos especiais. 

Na hipótes e sub  judice, nã o há ato ju-
risdicional e  sim ato administrativo co m re-
curso se m efeit o suspensivo , o  que o tor -
na, desd e logo , exeqüíve l e , portanto , 
passível de mandado de segurança. Porém , 
o pedid o deveri a dirigir-s e diretament e con -
tra o  ato e não visand o dar efeito suspensi-
vo ao recurso." 

Por concordar , po r inteiro, co m ess e enten -
dimento, preliminarmente , nã o conheço d a im -
petração. 

EXTRATO D A A T A 

MS n ? 1.012 —  CI s 2? —  R S — Rei.: Min . 
Miguel Ferrante . 

Impetrantes: Municípi o d e Taquari, Câmar a 
Municipal d e Vereadore s e  Diretóri o Municipa l 
do PMD B (Adv. : Dr . Sérgio Pereir a da Silva) . 

Decisão: Nã o conhecido . Unânime . 
Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -

sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Octávi o 
Gallotti, Migue l Ferrante , Améric o Luz , Orland o 
Aragão, Torquat o Jardi m e  o  Dr . Ru y Ribeiro 
Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

A C Ó R D Ã O N ? 10.433 
(de 1 1 de novembro d e 1988) 

Mandado de Segurança n ? 979 — Classe 2? 
— Paraná (Curitiba) 

Impetrante: Gilbert o Carvalho , Presidente do 
Partido dos Trabalhadores e outros. 

Defere-se, em  parte, a  impetração, pa-
ra que o TRE do Paraná reveja  a Resolução 
n? 133/88,  para  conceder  ao  Partido  dos 
Trabalhadores o  tempo reclamado,  na  con-
formidade dos  cálculos apresentados. 

Vistos, etc. 
Acordam o s Ministros d o Tribunal Superio r 

Eleitoral, po r unanimidade d e votos, deferir , em 
parte, o  mandado de segurança, no s termos da s 
notas taquigráficas e m apenso , qu e fica m fazen-
do part e integrant e d a decisão. 

Sala da s Sessõe s do Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 1 1 de novembro d e 1988 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Orlando  Aragão,  Relato r 
— Ruy  Ribeiro  Franca,  Vice-Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

(Publicado no DJ de 8-3-89.) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Orlando  Aragão  (Rela -
tor): Senho r Presidente , Gilbert o Carvalho , Pre -
sidente d o Partido do s Trabalhadore s do Paran á 
e outro s impetra m mandad o d e segurança con -
tra at o do Tribunal Regiona l Eleitora l do Paran á 
que, n a distribuição d o horário gratuit o n o rádio 
e televisão , teri a prejudicad o o  partido e m 1 2 se-
gundos. Fo i solicitada liminar, indeferid a po r ino-
correrem o s pressupostos legais autorizativos da 
concessão. 

Pedem compensaçã o d o tempo d e que nã o 
puderam utiliza r n o período anterior . 
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Devidamente examinad a a  matéria , no s 
seus aspecto s fáticos , pel a Procuradoria , assi m 
se manifesto u o  ilustr e Procurado r Eleitora l (fls . 
42/45): 

" 1 . Trata-s e d e mandad o d e segu -
rança impetrad o po r Gilbert o Carvalho , 
Presidente d o Partid o do s Trabalhadore s 
do Paraná , contr a o  at o d o Tribuna l Regio -
nal qu e distribui u o  horári o gratuit o n o rá -
dio e  n a televisão , lesando- o —  ao qu e ale-
ga —  e m 1 2 (doze ) segundo s diários . Sus -
tenta qu e o  cálcul o adotad o pel o Tribuna l 
não observ a o s arts . 2 7 d a Resoluçã o n ? 
14.466/88 e  2 8 d a Le i n ? 7.664/88 . E m 
conseqüência, pedi u a  anulaçã o d a cláusu -
la quart a d a Resoluçã o n ? 133/88 , be m co -
mo d o at o d e redistribuiçã o posterio r (data -
do d e 29-9-88) , garantindo-se-lh e o  temp o 
reclamado, be m com o a  utilizaçã o d o tem -
po tolhid o desd e 29 de setembr o d e 1988 . 

2. A  autoridad e impetrada , mesm o 
após a  reiteraçã o d o pedid o d e informa -
ções, nã o esclarece u o critéri o utilizad o n a 
distribuição d o temp o par a a  Coligação 
PT/PV, embor a tenh a declarad o o  qu e lh e 
foi destinado . 

3. Sã o correto s o s cálculo s efetua -
dos pel o impetrante , poi s estã o rigorosa -
mente d e acord o co m a  Resoluçã o n ? 
14.466/88. 

4. Co m efeito , n a distribuiçã o d o 
primeiro tempo  d e 30 (trinta) minutos : 

a) At é cinc o minutos , deve m se r 
distribuídos entr e o s partido s político s 
sem representação  n o Congress o Nacio-
nal, limitad o a o máxim o d e trinta segun -
dos par a cad a u m (Le i n ? 7.664/88 , art . 
28, e  Resoluçã o n ? 14.466/88 , art . 27 , 
III, a  1) . Excet o quant o àquel e qu e s ó 
concorrer a  uma da s eleições, proporcio -
nal o u majoritária , qu e s ó ter á direit o à 
metade d o temp o destinad o ao s demais, 
no caso , apena s o PP B (art. 27 , III , e) . 

b) O s 25 minuto s relativo s à  primei -
ra mei a hora , acrescido s d a sobr a d e 
3h15min, deve m se r distribuído s igual -
mente entr e o s partido s político s com 
representação n o Congress o Nacional , 
com o  mínim o d e doi s minuto s e  o  má -
ximo d e quatr o minuto s (art . 27 , III , a , 
2). Par a tanto , com o h á partido s coliga -
dos na s eleiçõe s majoritária s e  nã o na s 
proporcionais, deve-s e dividi r o  temp o 
pelas dua s eleiçõe s e , após , dividi r o  re -
sultado obtid o igualment e entr e o s parti -
dos. N o caso , h á oit o candidato s a  Pre -
feito e  duas coligações co m trê s ou mai s 
partidos representado s n o Congresso , 

com direit o a  doi s tempos cad a uma, re -
sultando u m tota l d e 1 0 (dez ) tempos . 
Nas eleiçõe s proporcionais , concorre m 
dez partidos , e  um a coligaçã o d e mai s 
de trê s partidos , nu m tota l d e 1 2 tem -
pos. Assim : 

1. Temp o a  dividir : 2 5 minuto s + 
3h15min =  1.69 5 segundos. 

2. Divisã o pela s dua s eleiçõe s = 
847,5 segundos para cada . 

3. Resultad o a  se r dividid o entr e 
os concorrente s e m cad a um a da s elei -
ções, segund o os cálculos d e fls . 6/ 7 d o 
impetrante. 

5. O  segund o tempo , d e 3 0 minutos , 
deve se r distribuído entr e o s partidos políti -
cos, n a proporçã o d o númer o d e seu s re -
presentantes n o Congress o Nacional , e m 
10 de julho d e 198 8 (art . 27 , IV , b) . Aqu i o s 
cálculos d o impetrant e (fls . 7/8 ) estã o cor -
retos, excet o quant o a o PCB , qu e cont a 
0,59% d a representação , co m direit o a  1 0 
segundos. O  resultad o fina l nest e tempo , 
de 179 0 segundos , apresentad o pel o impe -
trante, est á corret o (fl . 8) . 

6. O  terceir o tempo , d e 3 0 minutos , 
deve se r distribuído entr e o s partido s políti -
cos, n a proporçã o d o númer o d e represen-
tantes n a Assembléi a Legislativ a do respec-
tivo Estad o (art . 27 , III , c) . Nã o h á dificul -
dade nest e cálculo , efetuad o corretament e 
pelo impetrant e à  f l. 8 . 

7. Dest e modo , a  Coligação  PT/PV 
foi realment e lesad a e m 1 2 segundo s diá -
rios. O  mandad o d e seguranç a dev e se r 
concedido par a anula r a  cláusul a quart a d a 
Resolução d o TR E do Paraná , restituindo -
se à  Coligação  PT/PV  doz e segundo s diá -
rios, desd e 2 9 d e setembr o d e 1988 , co m 
direito a  utilizá-lo s ante s da s eleições , me -
diante a  compensaçã o d e horári o entr e o s 
diversos concorrentes , desd e aquel a data , 
conforme a  tabela reconhecid a neste writ  e 
apresentada pel o impetrant e à  f l . 9  deste s 
autos." 

Ê o relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Orlando  Aragão  (Rela -
tor): Senho r Presidente , concedo o mandad o d e 
segurança, par a determina r a o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral d o Paran á qu e atend a a  pretensã o d o 
impetrante, atribuindo-lh e o s 12 (doze) segundo s 
reclamados, a  parti r d o julgamento , nã o send o 
possível a  compensaçã o e m virtud e d e nã o mai s 
haver praz o suficiente par a a  revisão . 
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EXTRATO D A A TA 

MS n ? 979 -  CIs . 2a. -  P R -  Rei. : Min . 
Orlando Aragão . 

Impetrante: Gilbert o Carvalho , President e 
do Partid o do s Trabalhadores , e  outro s (Adv. : 
Dr. Danie l de O. Godoy Júnior) . 

Decisão: Deferido , e m parte, no s termos do 
voto d o Relator. Unânime . 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Octávi o 
Gallotti, Migue l Ferrante , Améric o Luz , Orlando 
Aragão, Torquat o Jardi m e  o  Dr . Ru y Ribeir o 
Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

A C Ó R D Ã O N ? 10.43 7 
(de 14 de novembro d e 1988) 

Recurso n? 8.072 —  Class e 4? 
Bahia (Camaçari ) 

Recorrente: Héli o Teixeir a d a Fonseca , can -
didato a  Vice-Prefeito , pel a Coligaçã o Camaçari 
Vencerá. 

Recorrido: Odilo n Garce z Montenegr o Neto . 

Recurso especial . Cois a julgad a e  ma-
téria d e fato . Registr o d e candidat o e m 
substituição. Renúncia . Tempestividade. 

Inocorrência, na  hipótese, de  coisa jul-
gada e  matéria de  fato. 

A renúncia  de  candidato  opera-se  a 
partir de  seu deferimento. 

Pedido de  substituição  que  obedeceu 
ao prazo  legal  aplicável  às  eleições munici-
pais (Lein?  7.664,  art. 17,  §3?). 

Recurso não-conhecido. 

Vistos, etc. 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidade d e votos, nã o conhe-
cer d o recurso , no s termos d o voto d o Relator , 
que fica fazend o parte integrant e d a decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 1 4 de novembr o d e 1988 — Oscar 
Corrêa, President e —  Miguel  Ferrante,  Relato r 
— José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador -
Geral Eleitoral . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Miguel  Ferrante  (Rela -
tor): Adoto , à  guisa de relatório , a  parte exposi -
tiva d o parece r d a ilustrad a Procuradoria-Gera l 
Eleitoral, à s fls. 154/157: 

"Cuida-se d e recurs o especia l inter -
posto po r Hélio Teixeir a da Fonseca, candi -
dato a  Vice-Prefeit o pel a Coligaçã o 
Camaçari Vencerá,  contr a decisã o d o Tri -
bunal Regiona l Eleitora l d a Bahi a que con -
firmou o  deferiment o d o registr o d a candi-
datura d e Odilon Garce z Montenegr o Neto , 
concorrente a o cargo d e Vice-Prefeito pelo 
Partido Socia l Cristão , realizad o em substi-
tuição po r motivo d e renúncia. 

O acórdã o est á assi m ementado: 
'Renúncia. Substituição . Prazo . Re-

tratação d a renúncia , implicand o n a 
substituição d o candidat o pel o própri o 
renunciante. Precedent e que autoriza ta l 
procedimento. 

Tendo o  candidato renunciado , par a 
em seguida , ante s d e completar-s e o 
prazo d o art . 5 9 d a Resolução-TS E n ? 
14.384, retratar-se , pod e o  partid o 
utilizar-se d o citad o artig o par a promo -
ver o  se u registro , com o n o cas o d e 
substituição po r outr o candidato . Subs -
tituição pel o mesm o candidat o fo i admi-
tida po r est e Tribuna l Regiona l Eleitora l 
da Bahi a n o Acórdã o n ? 1.539/88 , n o 
Recurso n ? 960, de Camaçari . Recurs o 
improvido.' (Fl . 114. ) 

O recorrent e alega: 

I —  que não há coisa julgad a porqu e 
o pedid o e  o  fundament o sã o diversos: no 
anterior s e pedi a invalidaçã o d e registr o 
porque o  P S C carecia d e existênci a regu -
lar, e  aqu i s e invalid a substituiçã o porqu e 
intempestiva e  pel o própri o candidat o 
substituído; 

II —  qu e a  renúnci a ocorre u e m 20 
de setembr o e  o  pedid o d e substituiçã o 
tem d e ser feito em 10 dias; 

III —  qu e foram afrontado s o s prazos 
do calendári o eleitoral. " 

A conclusã o d o parece r é  n o sentid o d o 
desprovimento do recurso. 

Nas contra-razões , argúi-se , alé m d e cois a 
julgada, matéri a d e fato. 

É o relatório . 

VOTO 

(Publicado em sessão de 14-11-88.) 
O Senhor  Ministro  Miguel  Ferrante  (Rela -

tor): Anteriormente , for a impugnado , se m êxito, 
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o registr o d a Coligaçã o A  Vontade  do  Povo,  a o 
fundamento d e qu e careci a o  Partid o Socia l 
Cristão, del a integrante , d e existênci a regula r n a 
circunscrição eleitoral , e m condiçõe s d e pode r 
apresentar candidat o par a a s próxima s eleiçõe s 
municipais. 

Agora, pretende-s e a  invalidaçã o d a substi -
tuição feit a e m virtud e d a renúnci a d e Odilo n 
Garcez Montenegr o Neto , candidat o a  Vice -
Prefeito, po r el e próprio . 

Assim sendo , nã o há , realmente , qu e fala r 
em cois a julgada , porquant o n o primeir o cas o 
tratava-se d o deferiment o d o registr o d a Coliga -
ção A  Vontade  do  Povo  e  d e seu s candidatos , e 
aqui s e enfrent a o  fat o nov o d a substituiçã o d e 
um candidat o po r el e mesmo . 

Também, nã o s e circunscrev e a  hipótes e a 
reexame d e prova . A o invés , ressa i questã o d e 
direito, concernent e à  indagaçã o d a legalidad e 
da impugnad a substituição . 

Afastadas, pois , a s prejudiciai s suscitadas , 
no mérito , tenh o com o incensuráve l o  acórdã o 
recorrido, d o qua l destaco : 

"Inicialmente, é  bo m ressalta r que , 
com o  trânsit o e m julgad o d a decisã o des -
te Tribuna l qu e deferi u o s registro s do s 
candidatos a  Prefeit o e  Vice-Prefeit o d o 
Município d e Camaçar i pel a Coligaçã o A 
Vontade do  Povo,  tod a a  discussã o qu e s e 
travou, n o ensej o daquel e julgamento , nã o 
pode se r revivida , porquanto , s e não for a a 
renúncia manifestad a pel o Sr . Odilo n Gar -
cez Montenegr o Neto , o  assunt o estari a in -
teiramente superad o e  teri a ocorrid o pre -
clusão, quant o à  possibilidad e d a substitui -
ção, entã o pleiteada , e  d a manutençã o d a 
coligação d o P S C aos demai s partido s qu e 
compõem A  Vontade  do  Povo. 

O exam e qu e h á d e se r feit o di z res -
peito apena s à  possibilidad e de , tend o re -
nunciado, o  candidato , atravé s d e substi -
tuição, retratar-s e e  pleitear , novamente , o 
registro. 

Este Tribunal , a o deferi r o  primeir o re -
gistro admiti u qu e 'nã o s e pod e empresta r 
sentido restrit o a o term o substituição' , in -
serido na s aludida s norma s legai s (arts . 2? , 
30 e  31 , parágraf o únic o d a Ressolução -
TSE n ? 14.384/88 , e  art . 5 9 d a mesm a re -
solução). 'Dentr o d o espirit o d a le i eleito -
ral, a  substituiçã o pod e se r pel o mesm o 
candidato'. 

Dentro dess e entendimento , a  substi -
tuição é  possível . 

Dizem, todavia , o s impugnante s qu e é 
intempestiva, porquanto , d e acord o co m o 
§ 1 ? d o art . 10 1 d o Códig o Eleitoral , deve -

ria se r concretizad o o  pedid o at é sessent a 
dias ante s d o pleito , e  nã o com o foi , e m 2 
de outubro corrente . 

Acentuaram o s recorrido s qu e a o cas o 
não s e aplic a o  referid o parágrafo , perti -
nente à  eleiçã o proporcional , ma s o  se -
guinte ( § 2? do art . 10 1 d o CE ) que s e refe -
re à  eleição majoritária . 

Têm razã o o s recorridos , aplica-s e a o 
caso o  §  2? do art . 10 1 d o Códig o Eleitoral , 
com o  qua l s e entrosa m o s artigo s 59 , d a 
Resolução-TSE n ? 14.384 , e  o  17 , §  3?, d a 
Lei n ? 7.664, qu e fixa m o  praz o d e dez dia s 
para a  substituição , apó s a  renúncia . 

Pelo qu e s e observ a do s autos , el a s e 
deu n o di a 2 2 de setembro , o u seja , n a da-
ta e m qu e o  Tribuna l Regiona l deferia o  re -
gistro d o renunciante , reformand o a  sen -
tença d e primeir o grau . Antes , nã o poderi a 
ser considerad a poi s o  renunciante , indefe -
rira su a candidatura , candidat o nã o era . 

Entre vint e e  doi s d e setembr o e  doi s 
de outubr o medeia m o s de z dia s previsto s 
nos citado s artigo s 5 9 d a Resolução-TS E 
n? 14.38 4 e  17 , §  3?, da Le i n? 7.664 . 

Tempestivo o  pedido , rest a examina r 
se a  escolh a foi efetivad a pel o órgã o legíti -
mo e  n a forma previst a e m lei . A  fotocópi a 
da at a d e fls . 9/1 1 nã o deix a dúvid a sobr e 
a presenç a desse s requisitos : fo i a  maiori a 
absoluta d a Comissã o Diretor a Municipa l 
Provisória d o Partid o Socia l Cristã o qu e 
deliberou sobr e a  substituição , o u seja , a 
retratação d o renunciante , e m Convençã o 
realizada e m 1 ? d o corrente. " (Fls . 
115/116.) 

Não colhe , portanto , a  irresignaçã o d o re -
corrente. Co m propriedade , adu z a  dout a 
Procuradoria-Geral Eleitoral : 

" O calendári o eleitora l nã o fo i afronta -
do. 

O praz o d e 1 7 d e agost o deJI98 8 é 
inaplicável à s eleiçõe s majoritária s ( § 4 ? d o 
art. 1 7 da Le i n? 7.664) . 

O praz o d e de z dia s d a renúnci a tam -
bém fo i cumprido . S e o  concorrent e est á 
renunciando à  candidatura , enquant o nã o 
for candidato , nã o pod e a  renúnci a operar -
se. Inexistent e o  objeto , inexistent e é  a 
manifestação d e vontade . 

Somente s e a  mesm a foss e realizad a 
sob condiçã o —  a  condiçã o d e deferimen -
to d a mesm a —  é  qu e teri a razã o o  recor -
rente. Com o ningué m transfer e mai s direi -
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tos d o qu e tem, ningué m pod e dispo r d e 
direitos qu e não têm." (Fl . 156. ) 

De quant o fo i exposto , nã o conheço d o re-
curso. 

EXTRATO D A A TA 

Rec. n ? 8.07 2 -  CIs . 4* —  B A —  Rei. : 
Min. Migue l Ferrante . 

Recorrente: Héli o Teixeir a d a Fonseca , can -
didato a  Vice-Prefeito , pel a Coligaçã o Camaçari 
Vencerá (Adv. : Dr . Roque Aras). 

Recorrido: Odilo n Garce z Montenegr o Net o 
(Adv.: Dra . Sílvia Campo s França Cohin) . 

Usaram d a palavra , pel o recorrente : Dr . 
Sigmaringa Seixas ; pel o recorrido : Dr . Henriqu e 
F. de Araújo. 

Decisão: Nã o conhecido, e m decisão unâni -
me. 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisc o 
Rezek, Migue l Ferrante , Améric o Luz , Robert o 
Rosas, Vila s Boa s e o Dr . José Paul o Sepúlved a 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral. 

A C Ó R D Ã O N ? 10 .438 0 
(de 14 de novembro d e 1888) 

Recurso n? 8.078 -  Class e 4? 
Agravo —  Pará (Breves ) 

Agravante: Waldema r Danie l Coimbr a Dias , 
candidato à  Câmar a Municipa l d e Breves , pel o 
Partido da Juventude. 

Recurso especial.  Intempestividade. 
Tendo sido  o  recurso  intempestiva-

mente interposto,  dele  não  é de se conhe-
cer. 

Pelo exposto,  não  conheço  do  re-
curso. 

Vistos, etc. 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidade d e votos, nã o conhe-
cer d o agravo , no s termos d o vot o d o Relator , 
que fic a fazend o part e integrant e d a decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Elei -
toral. 

(*) N o mesm o sentid o o  Acórdã o n ? 10.479, qu e deixa de 
ser publicado . 

Brasília, 1 4 de novembr o d e 1988 — Oscar 
Corrêa, President e —  Aldir  Passarinho,  Relato r 
— José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador -
Geral Eleitoral . 

(Publicado em Sessão de 14-11-88.1 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Rela -
tor): Senho r Presidente , com o relatório , adot o o 
parecer d a dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral , 
que se encontra neste s termos (l ê anexo). 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Rela -
tor): Senho r Presidente , adot o a s razões d o pa -
recer, poi s o  recurs o é  manifestament e intem -
pestivo. 

Em fac e do exposto, nã o conheço d o recur -
so. 

É o meu voto . 

EXTRATO D A A TA 

Rec. n ? 8.07 8 -  CIs . 4? -  A g . f- P A -
Rei.: Min . Aldi r Passarinho . ' 

Agravante: Waldema r Danie l Coimbr a Dias , 
candidato à  Câmar a Municipa l d e Breves , pel o 
Partido da Juventude. 

Decisão: Nã o conhecido. Unânime . 
Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -

sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisc o 
Rezek, Migue l Ferrante , Améric o Luz , Robert o 
Rosas, Vila s Boa s e o Dr . José Paul o Sepúlved a 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral. 

A N E X O A O ACÓRDÃO N ? 10.438 

1. Trata-s e d e u m agrav o d e instrument o 
contra despach o d o President e d o Tribuna l Re-
gional Eleitora l qu e negou seguiment o a o recur -
so especial , por intempestividade . 

2. A  teo r d o art . 50 , §  1? , da Resoluçã o 
n? 14.384/88 , o  juíz o d e admisssibilidde d o re-
curso especia l fo i dispensado . Embor a o  agrav o 
de instrument o nã o estej a instruíd o co m toda s 
as peça s requerida s pel o agravante , a o contrári o 
do qu e deveria te r feit o a  Secretari a d o TRE , é 
incontroverso qu e o recurs o especia l fo i proto -
colizado perant e o  Juíz o Eleitora l e  s ó chego u 
ao Regiona l apó s o  decurs o d o praz o d e trê s 
dias. 

3. Argument a o  agravante co m a distânci a 
do Municípi o d e Breves , qu e fica a  2 4 (vint e e 
quatro) hora s marítima s d e Belé m d o Pará . To-
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davia, nenhu m motiv o d e forç a maio r o u d e ca-
so fortuit o opero u n o sentid o d e obstar , comple -
tamente, a  oportun a chegad a do recurs o a o Tri -
bunal, sed e própria par a tanto . A  situaçã o a  qu e 
se refer e o  agravant e é  normal , muit o embor a 
de reconhecid a dificuldade par a s i que , nã o obs -
tante, poderi a ter-s e precavid o e m temp o d a 
possibilidade d e te r d e recorre r à  instânci a supe -
rior. 

4. Superad a est a questão , o  recurs o é  d e 
ser provido , poi s discut e o  praz o d e domicili o 
eleitoral, que , pel a nov a Carta , é  d e quatr o me -
ses par a esta s eleições . 

É o  parecer . 
Brasília, 1 0 de novembr o d e 198 8 —  Raquel 

Elias Ferreira,  Procurador a d a Repúblic a — 
Aprovo: Ruy  Ribeiro  Franca,  Vice-Procurador -
Geral Eleitoral . 

A C Ó R D Ã O N ? 10.43 9 
(de 1 4 de novembr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 6.962 —  Class e 4? 
Paraíba (Mataraca ) 

Recorrente: Diretóri o Regiona l do P M D B . 
Recorrido: Jos é d a Cru z Bessa , candidat o a 

Prefeito pel a Coligaçã o P D C / P L . 

Recurso eleitoral . 
Prestigia-se a  decisão  regional  que 

considerou válido  o  registro,  na  conformi-
dade do  art.  5?,  §  5?, do  Ato  das  Disposi-
ções Constitucionais  Transitórias  —  ADCT, 
sem desautorizá-lo  em  razão  de  fato  super-
veniente. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhe -
cer d o recurso,  nos  termos  do  voto  do  Relator, 
que fica  fazendo  parte  integrante  da  decisão. 

Sala das  Sessões  do  Tribunal  Superior  Elei-
toral. 

Brasília, 14  de  novembro  de  1988  — Oscar 
Corrêa, President e —  Francisco  Rezek,  Relato r 
— José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador -
Geral Eleitoral . 

(Publicado em Sessã o d e 14-11-88.) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Francisco  Rezek  (Rela -
tor): Tom o po r relatóri o o  parece r d o Ministéri o 

Público, qu e figur a no s auto s entr e folha s 14 3 a 
145 (l ê anexo) . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Francisco  Rezek  (Rela -
tor): Me u voto , no s termos d o parece r do Minis -
tério Público , nã o conhec e d o recurso . Nã o h á 
afronta algum a à  le i eleitoral . Nã o s e apont a 
dissídio d e jurisprudência . A  decisã o loca l fo i sá -
bia a o valoriza r apenas o quadr o d e fato e  de di -
reito reinante s n o moment o e m qu e a  Justiç a 
Eleitoral presto u jurisdição . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 6.96 2 -  CIs . 4 ? —  P B —  Rei. : 
Min. Francisc o Rezek. 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o PMD B 
(Adv.: Dr . Marcu s A. Pire s Bezerra). 

Recorrido: Jos é d a Cru z Bessa , candidat o a 
Prefeito pel a Coligaçã o P D C / P L (Adv. : Dr . No -
bel Vita) . 

Decisão: Nã o conhecido . Unânime . 
Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -

sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisco 
Rezek, Migue l Ferrante , Améric o Luz , Robert o 
Rosas, Vila s Boa s e  o  Dr . Jos é Paul o Sepúlved a 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral. 

A N E X O A O ACÓRDÃO N ? 10.439 

1. 0  Tribuna l Superio r Eleitoral , julgand o 
embargos declaratórios , modifico u a  decisão qu e 
inicialmente proferir a par a afasta r o  fundament o 
de inelegibilidad e contid o n o art . 151 , §  1? , d , 
da Emend a Constituciona l n ? 1/69 , e m virtud e 
da promulgaçã o d o nov o text o constitucional , 
que conté m regr a favoráve l a o recorrent e n o art . 
5?, §  5?, do At o da s Disposiçõe s Constitucionai s 
Transitórias. Determino u a  Cort e qu e o s auto s 
voltassem à  orige m par a qu e s e apreciass e o 
cumprimento do s demais pressupostos de lei . 

2. N a origem , fo i alegad o que o  Municípi o 
de Matarac a encontra-s e so b intervençã o esta -
dual, d e sort e qu e o  candidato , afastad o d o car -
go d e Vice-Prefeito , tornou-s e inelegível , a  teo r 
do mesm o art . 5? , §  5? , d o A D C T d a Cart a 
atual. Ma s o  Tribuna l Regiona l entende u qu e a 
matéria, po r se r estranh a e  ausent e do s autos , 
não poderi a se r conhecida . Po r fim, julgo u que , 
por inexisti r impugnaçã o acerc a da s exigência s 
do art . 3 4 d a Resoluçã o n ? 14.384/88 , a  matéri a 
encontra-se preclusa , e deferiu o  registro . 
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3. O  recurs o especial , fundad o n o art . 
276, I , a  do Códig o Eleitoral , argúi ofens a ao art . 
5?, §  5f, da s Disposiçõe s Transitórias , porqu e o 
candidato nã o s e encontr a n o exercíci o d e man -
dato eletivo , com o exig e o  preceito . Argument a 
que est a matéria , po r se r constitucional , nã o 
preclui, a  teor d o art . 25 9 do Código . 

II 

4. A  situaçã o examinad a nest e auto s é 
bastante peculiar : a o temp o e m qu e requerid o o 
registro d e candidato , o  interessad o er a ine -
legível, e m virtud e d e se r cunhad o d o Prefeit o e 
também o  Vice-Prefeito municipal. Agora, benefi-
ciado po r dispositiv o d a nov a Cart a Política , a 
inelegibilidade resultari a d e u m fato  posterior,  o u 
seja, d a intervenção estadua l n o Município . 

5. Ocorr e qu e a  decisã o qu e o  declaro u 
elegível co m bas e n o art . 5? , §  5?, d o A D C T d a 
nova Constituiçã o fo i proferid a e  publicad a e m 
10 d e outubr o d e 198 8 e  o  Decret o d e interven -
ção s ó fo i publicad o n o di a 2 8 seguinte . Est e fa-
to supervenient e nã o o  torn a inelegível , porqu e 
para efeit o d e aplicaçã o d o recent e dispositiv o 
constitucional deve-s e considera r a  situaçã o d e 
fato caracterizad a n a dat a d e promulgaçã o d a 
Carta. E  com bas e nela, o  Tribuna l Superio r Elei -
toral já decidi u que o  recorrid o é  elegível . 

6. Opin o pel o não-conheciment o d o recur -
so. 

Brasília, 1 1 d e novembr o d e 198 8 —  Raquel 
Elias Ferreira,  Procurador a d a Repúblic a — 
Aprovo: Ruy  Ribeiro  Franca,  Vice-Procurador -
Geral Eleitoral . 

A C Ó R D Ã O N ? 10.44 0 
(de 1 4 de novembr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 7.110 —  Class e 4? 
Bahia (Catu ) 

Recorrente: Jos é August o d e Lima , candi -
dato a  Veredor pel o PFL. 

Registro de  candidato  a  Vereador. 
Indeferimento pelo  Juízo  Eleitoral,  con-
firmado pelo  TRE.  Recurso  especial  para 
o TSE  (Resolução  n?  14.384,  de  7-7-88, 
art. 49,  §  3?).  Diligência  processual  não 
cumprida satisfatoriamente,  a  tempo  e 
modo. 

A demora  no  esclarecimento  de  ter 
ou não  transitado  em  julgado  sentença 
criminal condenatória  do  recorrente  deve 
ser a  ele  próprio  imputada,  pois  não  dili-

genciou no  sentido  de  cumprir  a  deter-
minação do  Tribunal. 

Ausentes os  pressupostos  de  ad-
missibilidade, não  se  conhece  do 
recurso. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhe -
cer d o recurso , no s termo s d o vot o d o Relator , 
que fica fazendo parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 1 4 d e novembr o d e 198 8 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Américo  Luz,  Relato r — 
José Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador -
Geral Eleitoral . 

(Publicado em sessã o de 14-11-88.) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Américo  Luz  (Relator) : A 
M M a . Juíz a d a 129 ? Zon a Eleitora l do Estad o da 
Bahia, sediad a n a Comarc a de Catu , indeferi u o 
pedido d e registr o d o candidat o a  Vereado r Jos é 
Augusto d e Lima , po r esta r respondend o a 
processo-crime, n o qua l fo i condenad o na s pe -
nas d o art . 21 3 c.c . o  art . 222 , alíne a a,  d o Có -
digo Pena l [ut  decisã o d e fls . 16/17) . 

O postulant e interpô s recurs o a o Tribuna l 
Regional Eleitoral , tend o est e negad o provimen -
to a o apelo (acórdã o d e f l . 26) . 

Recorreu, então , a  est a Cort e Superior , 
com fundament o n o §  3? d o art . 4 9 d a Resolu -
ção n ? 14.384 , d e 8-7-8 8 (fls . 31/33) . 

A dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral opino u 
às fls . 49/51 , n o sentid o d a conversã o d o julga -
mento e m diligênci a e  o  Tribunal , po r decisã o 
tomada e m 7  d e outubr o último , assi m determi -
nou (fl . 54) . 

Veio ao s autos a  certidã o d e f l . 69 , sobr e a 
qual s e pronuncio u o  Ministéri o Públic o nest a 
instância, in  verbis  (l ê f l . 75) . 

É o relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Américo  Luz  (Relator) : 
Senhor Presidente , a  reiteraçã o d a diligênci a a 
esta altur a resultari a e m providênci a inócua . A s 
eleições realizar-se-ã o amanhã , nã o havend o 
tempo par a qu e o  recorrent e a  ela s poss a con -
correr, poi s o  registr o d e su a candidatur a a  Ve-
reador fo i indeferid o na s instâncias a  quo. 

A demor a n o esclareciment o d e te r o u nã o 
transitado e m julgad o a  sentenç a crimina l con -
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denatória d o recorrente dev e se r imputada a  el e 
próprio, qu e nada fe z para qu e a diligênci a de-
terminada po r este Tribuna l foss e integralment e 
cumprida, a  tempo e  modo. 

Ausentes o s pressupostos d e admissibilida-
de, nã o conheço d o recurso. 

EXTRATO D A A TA 

Rec. n ? 7.110 - CIs . 4? —  B A —  Rei. : 
Min. Améric o Luz . 

Recorrente: Jos é August o d e Lima , candi -
dato a  Vereado r pel o PF L (Adv.: Dr . Fernan -
do Carlo s Uzêda d a Silva). 

Decisão: Prosseguind o o julgamento , o  Tri -
bunal nã o conhece u d o recurso , e m decisã o 
unânime. 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisc o 
Rezek, Migue l Ferrante , Améric o Luz , Roberto 
Rosas, Vila s Boa s e  o Dr . José Paul o Sepúlved a 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral. 

A C Ó R D Ã O N ? 10.442 

(de 14 de novembro d e 1988) 

Recurso n f 8.083 — Class e 47 
São Paul o (São Jos é do Rio Preto — Uchôa) 

Recorrentes: Lui z Paul o d e Matto s e  Jos é 
Pupo. 

Registro de  candidato.  Irregularidades 
na ata  da Convenção. 

Supridas as  irregularidades da  ata, po-
de o  Juiz deferir  o  registro dos  candidatos. 

Inexistência de  preclusão ou  de ofensa 
ao art.  17,  § 3?, da  Lei n? 7.664/88. 

Recurso não  conhecido. 

Vistos, etc. 
Acordam o s Ministros d o Tribunal Superio r 

Eleitoral, à  unanimidade, nã o conhecer do recur-
so, no s termos d o voto d o Relator , qu e fica fa-
zendo part e integrant e d a decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 1 4 de novembro d e 1988 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Vilas  Boas,  Relator  — 
José Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador -
Geral Eleitoral . 

(Publicado em sessão de 14-11-88.) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Vilas  Boas  (Relator) : Se-
nhor Presidente , o  pedido d e registro do s candi -
datos d o PMD B n o Municípi o d e Uchôa fo i in-
deferido pel o M M . Jui z Eleitoral , co m base em 
irregularidades n a ata da Convenção qu e os es-
colhera. 

Recorreram o s candidatos a  Prefeit o e  Vice 
e onz e Vereadore s indicados ; doz e candidato s 
não interpusera m recurso , ma s providenciara m a 
retificação d a ata. 

O colend o TR E de São Paulo prove u o  re-
curso, par a afasta r as irregularidades e  deferir os 
registros apena s dos recorrentes . 

Enquanto o  Tribuna l apreciav a o  recurso , 
cuidaram o s demai s candidato s d e retifica r a 
ata, realizand o nov a reunião , assi m com o d e pe-
dir novament e o s respectivos registros . 

Dois do s recorrente s beneficiado s co m o 
acórdão regiona l impugnara m ess e nov o pedid o 
de registro , alegand o qu e ocorrer a preclusão , 
pois do primitivo indeferiment o o s referidos can -
didatos não recorreram. 

O dign o Juiz , contudo , deferi u o s registros, 
em decisã o qu e fo i mantida pel o colend o Regio -
nal. 

Daí o  recurs o especia l de fls. 241/245, sus -
tentando qu e o  acórdão recorrid o infringi u o  dis-
posto n o art. 17, § 3?, d a Lei n? 7.664/88, por -
que a  substituição do s candidatos s e fez a des-
tempo e  que , não tend o havid o litisconsórci o 
necessário, o  primeir o a  resto qu e deferira o  re-
gistro d e alguns candidato s nã o aproveitaria aos 
demais, or a recorridos. 

Alegam aind a o s recorrente s qu e ocorre u 
preclusão, pel o que a  matéria relativ a a o registro 
dos recorrido s nã o poderi a ter sido objeto de no-
va decisão . 

Parecer emitid o pel a dign a Dra . Raque l Elia s 
Ferreira, aprovad o pel o eminent e Procurador -
Geral Eleitoral , pel o não-conheciment o d o apelo, 
por inexistent e ofens a à lei . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Vilas  Boas  (Relator) : Se-
nhor Presidente , entend o qu e o vot o conduto r 
do acórdã o de u adequad a soluçã o a o caso, me-
recendo destaqu e o  seguinte trecho , e m que es -
tão alinhado s o s procedentes motivo s qu e leva-
ram a  colend a Cort e Regiona l a  mante r a  sen -
tença qu e deferira o s registros do s agor a recorri -
dos, verbis: 

"Quando ocorre u o  indeferiment o d e 
registro e m primeir o grau , o  magistrad o 
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não s e pronunciou sobr e o  pedid o de regis -
tro do s candidatos , sobr e elegibilidad e o u 
inelegibilidade. Indeferi u o s registro s por -
que a  ata nã o estava regular . 

Em sed e de recurs o é  que est e egrégi o 
Tribunal, afastand o a  imaginad a irregulari -
dade, de u proviment o a o recurs o par a de -
ferir o  registr o do s candidatos recorrentes . 

Assim, com o part e do s qu e tivera m o 
seu pedid o d e registr o indeferido , a o invé s 
de recorrerem , procurara m outr o caminho , 
o d a regularizaçã o d o feit o n a própri a ori -
gem, submetera m a o dign o Magistrad o 
prolator d a decisã o recorrida , novamente , 
seus pedido s d e registr o e  fora m atendi -
dos. 

Desta ve z é  que , apreciand o direta -
mente o  pedido , deu-lhe s o  incut o Jui z 
acolhimento. 

Não h á pois , falar-s e e m preclu -
são, cois a julgada , perd a d e praz o par a re -
querimento d e registr o d e candidatur a e 
nem e m substituiçã o d e candidatos , por -
que, e m verdade , sã o exatament e o s mes -
mos qu e constara m da primeir a ata . 

Se houv e emprego , ness a nov a ata , 
do term o substituiçã o d e candidato , est á 
evidente a  impropriedad e d a palavr a utiliza -
da e , com o muit o be m acento u o  Magistra -
do, nã o é  circunstância qu e impeç a o  defe -
rimento." 

Não houve , a  me u ver , ofens a a o art . 17 , § 
3?, d a Le i n ? 7.664/88 , qu e marc a o  praz o d e 
dez dia s par a a  substituiçã o d e candidatos , por -
que o  a  resto considero u qu e nã o existi u substi -
tuição, ma s reiteraçã o d a escolh a do s mesmo s 
candidatos, sanada s a s irregularidade s d a at a 
anterior. 

Como que r qu e seja , porém, o  praz o de dez 
dias par a substituiçã o deveri a contar-s e d o ante -
rior acórdã o d o colend o TRE , poi s antes nã o ha -
via candidatura , j á qu e o s registro s do s or a re -
corridos havia m sid o indeferidos , com o be m ob -
servou o  dout o parecer . Assi m decidi u a  Cort e 
no Rec . n ? 8.072 , Relato r o  eminent e Min . M i -
guel Ferrante , h á pouc o julgado . 

Com esta s considerações , nã o conheç o d o 
recurso. 

É o  me u voto . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 8.08 3 -  CIs . 4 ? —  S P —  Rei. : 
Min. Vila s Boas . 

Recorrentes: Lui z Paul o d e Matto s e  Jos é 
Pupo, candidato s a  Vereado r (Adv. : Dr . Sílvi o 
Birolli Filho) . 

Decisão: o  Tribuna l nã o conhece u do recur -
so, e m decisão unânime . 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisco 
Rezek, Migue l Ferrante , Améric o Luz , Robert o 
Rosas, Vila s Boa s e  o  Dr . Jos é Paul o Sepúlved a 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral. 

A C Ó R D Ã O N ? 10.44 6 
(de 1 4 de novembr o d e 1988 ) 

Mandado de Segurança N ? 1.02 4 —  Class e 2? 
Rondônia (Municípi o de Cerejeiras) 

Impetrantes: Mari o Guede s Júnior, Delega -
do d o Partid o Democrátic o Trabalhista . 

Mandado de  segurança.  Ato  de  Presi-
dente de  Tribunal  Regional  Eleitoral. 

Competência. 
Compete ao  Tribunal  Regional  Eleitoral 

julgar, originaríamente,  mandado  de  segu-
rança contra  ato  de  seus  Presidentes.  Lei 
Complementar n?  35/79,  art.  21,  item  VI. 

Impetração não  conhecida. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhe -
cer d o mandad o d e segurança , no s termo s da s 
notas taquigráficas e m apenso , qu e fica m fazen-
do part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 1 4 d e novembr o d e 198 8 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Miguel  Ferrante,  Relato r 
— José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador -
Geral Eleitoral . 

(Publicado n o DJ  d e 15-12-88.) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Miguel  Ferrante  (Rela -
tor): O  Partid o Democrátic o Trabalhist a (PDT ) 
impetra mandad o d e segurança , indicand o com o 
autoridade coator a o  President e do Tribuna l Re -
gional Eleitora l de Rondônia , co m a  finalidade d e 
assegurar direit o d e vot o ao s eleitore s qu e pro -
moveram se u alistament o eleitora l n o Municípi o 
de Cajazeiras , daquele Estado , e  qu e po r razõe s 
diversas nã o foram processado s pelo SERPRO . 

Desatendeu-se a o pedid o d e liminar , ant e a 
ausência, n a vestibular , d e definiçã o precis a d o 
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ato coato r praticad o e m detriment o d o direit o 
alegado. 

Solicitadas a s informações , fora m esta s 
prestadas à f l. 20 . 

A ilustrad a Procuradoria-Gera l Eleitora l 
manifestou-se, à s fls. 24/28, n o sentid o d e que 
se declar e o  impetrant e carecedo r d e direit o d e 
ação e  a inépcia d a inicial. 

Relatei. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Miguel  Ferrante  (Rela -
tor): Recolhe-s e das informações prestada s a  in-
competência d a Cort e par a conhece r e  decidi r 
este mandad o d e segurança , à  lu z do dispost o 
no art . 21, item VI , da Lei Complementar n ? 35 , 
de 1979 , ant e a  constataçã o d e que, n o caso , a 
prática d e eventua l at o coator , comissiv o o u 
omissivo, soment e poder á se r atribuíd a â  res -
ponsabilidade d o President e d o Tribuna l Regio -
nal de Rondônia . 

Daí po r que não conheço d a impetração. 

EXTRATO D A A TA 

MS n ? 1.024 - CIs . 2? — RO — Rei.: Min . 
Miguel Ferrante . 

Impetrante: Mári o Guede s Júnior, Delegad o 
do Partid o Democrátic o Trabalhist a (PDT) . 

Decisão: Nã o conhecido. Unânime . 
Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -

sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisc o 
Rezek, Migue l Ferrante , Améric o Luz , Robert o 
Rosas, Vila s Boa s e  o Dr . José Paul o Sepúlved a 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral. 

A C Ó R D Ã O N ? 10.447 <* > 
(de 1 4 de novembro d e 1988) 

Recurso n ? 8.052 -  Class e 4? 
Embargos d e Declaraçã o —  Goiá s (Estad o d e 

Tocantins) 

Embargante: Gerso n Martins da Silva. 

Embargos de  declaração. 
Documentação tardiamente  oferecida 

não enseja  alteração  do  aresto embargado. 
Omissão inexistente. 
Embargos rejeitados. 

(*) Vid e Acórdão n f 10.399 , publicado neste BE . 

Vistos, etc. 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , rejeita r o s 
embargos, no s termos d o vot o d o Relator , que 
fica fazend o part e integrant e d a decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 1 4 de novembr o d e 1988 — Oscar 
Corrêa, President e —  Vilas  Boas,  Relato r — 
José Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador -
Geral Eleitoral . 

(Publicado em sessão de 14-11-88. ) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Vilas  Boas  (Relator) : Se-
nhor Presidente , contr a decisã o dest e egrégi o 
Tribunal, proferid a e m 9 d o corrent e mês , que 
negou proviment o a o recurso n o tocante a  Ger -
son Martin s d a Silva e  Stalin Juare z Gome s Bu -
car, mantendo , assim , o  indeferiment o d o regis -
tro d e sua s candidaturas , oferece , tempestiva -
mente, apena s o primeiro , embargo s d e declara-
ção co m efeito s modificativos , alegand o omis -
são sobr e pont o relativ o à  verdadeir a naturez a 
do carg o exercid o pel o embargante . 

Salienta qu e o mencionado pont o surgi u so-
mente n a assentad a d e julgamento , razã o po r 
que instru i o  recurs o co m certidão fornecid a pe-
lo D E T R A N / G O e  com outros documento s que 
demonstram qu e o carg o ocupad o pel o embar -
gante nã o faz parte do s cargos de direção supe -
rior, ne m integr a o s de proviment o e m comis -
são, tratando-s e apena s d e simple s chefi a e m 
unidade administrativ a descentralizada , subordi -
nada à Diretoria d e Operações d o D E T R A N / G O . 

Sustenta, e m conclusão, qu e o mencionad o 
cargo nã o se enquadra entr e aquele s que geram 
inelegibilidade d o ocupant e qu e del e nã o s e 
afastar n o praz o legal , e  pede , e m conseqüên -
cia, o  acolhiment o do s embargos co m a modifi -
cação d o acórdã o embargado , a  fim d e que se 
dê proviment o a o recurs o ordinário , par a deter -
minar o  registr o d a candidatur a d o embargant e 
a Deputad o Estadual , pela legend a do P M D B . 

É o relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Vilas  Boas  (Relator) : Se-
nhor Presidente , n a sessã o d e 9 d e novembro , 
ao retifica r o  me u voto par a nega r proviment o 
ao recurs o n o qu e tang e a o or a embargante , 
considerei, à  lu z dos elementos constante s dos 
autos, qu e o cargo po r ele exercido —  Chefe do 
CIRETRAN d e Gurupi —  se equipara ao de Dire-
tor d o D E T R A N / G O, par a fin s de inelegibilidade. 
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Relembro qu e dit a equiparaçã o fo i objet o d e 
larga discussã o naquel a assentada , ma s o  qu e 
colhi do s elemento s d o process o foi qu e o  men -
cionado CIRETRA N seri a um a extensã o d o DE -
TRAN e m cad a Municípi o d o Estad o d e Goiás , 
de form a qu e o  se u Chef e seri a equiparáve l a o 
Diretor d o Órgão . 

Vem agor a o  embargant e co m o s documen-
tos d e fls . 279/282 , procurand o demonstra r qu e 
o CIRETRA N é  um a unidad e administrativ a des -
centralizada, subordinad a à  Diretori a d e Opera -
ções d o DETRA N e  que o  cargo d e Chef e do re -
ferido CIRETRA N nã o s e enquadr a entr e o s d e 
Direção Superior  ou  de Provimento  em 
Comissão. Junto u inclusiv e cópi a d o Decret o 
Estadual n ? 2.994 , d e 8-7-88 , que , e m se u art . 
1?, elenc a o s dirigente s d o DETRAN , entr e o s 
quais nã o s e inclu i o  carg o ocupad o pel o embar -
gante. 

A Corte , com o s e sabe , te m sid o libera l n a 
apreciação d e embargo s declaratórios , mas , n a 
espécie, busca-s e alterar o  julgad o impugnad o à 
base d e documentação soment e agora ofertada . 

Na rea l verdade , nã o exist e a  alegad a omis-
são d o a  resto, porqu e o  julgament o s e fe z e m 
face do s elementos presentes naquele momento . 
Omissão houve , sim , d o própri o embargante . 
Com efeito , considerad o inelegíve l pel o colend o 
TRE d e Goiá s pel o exercíci o d e carg o equipará -
vel a o d e Direto r d o D E T R A N / G O , nenhu m do -
cumento oferece u n a oportunidad e d o recurs o 
ordinário, n o sentid o d e esclarece r o s limite s e 
as atribuições d o mencionad o cargo. 

Entendo, portanto , qu e nã o s e pode , a  est a 
altura, reve r o  acórdão impugnad o à  base de do -
cumentação qu e o  própri o embargant e deveri a 
ter oferecid o e m oportunidad e anterior , e  nã o o 
fez. 

Destarte, rejeit o os embargos. 
É o me u voto . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 8.05 2 -  CIs . 4! -  EDcl . -  G O -
Rei.: Min . Vilas Boas . 

Embargante: Gerso n Martins d a Silv a (Adv. : 
Dr. Céli o Silva) . 

Decisão: Rejeitado s o s embargos , e m deci -
são unânime . 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Miguel Fer -
rante, Améric o Luz , Robert o Rosas , Vila s Boa s 
e o  Dr . Jos é Paul o Sepúlved a Pertence , 
Procurador-Geral Eleitoral . 

A C Ó R D Ã O N ? 10.45 3 
(de 22 de novembr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 7.593 -  Class e 4? 
Ceará (Fortaleza ) 

Recorrente: Andr é d e Sous a Costa , candi -
dato a  Vereador , pel o P S C . 

Recorrido: Partid o d o Moviment o Democrá -
tico Brasileiro , por seu s Delegados. 

Recurso especial . 
Dele não  se  conhece  quando  o  recor-

rente é  pessoa  que,  havendo  deixado  de 
ser candidato,  perdeu  qualidade  para  im-
pugnar candidatura  alheia. 

Vistos, etc . 
Acordam os  Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhe -
cer d o recurso , no s termo s d o vot o d o Relator , 
que fic a fazendo parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 2 d e novembr o d e 198 8 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Francisco  Rezek,  Relato r 
— Ruy  Ribeiro  Franca,  Vice-Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

(Publicado em sessã o de 22-11-88.) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Francisco  Rezek  (Rela -
tor): Tom o po r relatóri o a  part e expositiv a d o 
parecer d o Ministéri o Público , qu e figur a no s au-
tos entr e folha s 268/271 , e  di z o  seguint e (l ê 
Anexo A) . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Francisco  Rezek  (Rela -
tor): N a part e conclusiva , após a  exposiçã o qu e 
já l i a  título d e relatório , o  Ministéri o Público , re -
presentado nest e cas o pel a Procurador a Raque l 
Elias Ferreira , diz o  seguint e (l ê Anexo B) . 

A questã o d e fundo debatid a n o recurs o es-
pecial é , portanto , essa . Aqu i temo s u m do s 
inúmeros cidadão s que , à  derradeir a hora , nã o 
puderam vota r e m razã o d a indisponibilidad e físi-
ca d o títul o eleitoral , po r motivo s independente s 
de su a vontade o u d e falt a sua . Isto lh e subtrai -
ria, também , o  direito d e se r votado? 

O acórdã o e m exam e entende u qu e não , e 
o entende u acertadamente . Nã o h á aqu i afront a 
â le i eleitoral . Entretanto , embor a abon e o  acór -
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dão quant o a o tem a d e fundo , no s termo s d o 
parecer d o Ministéri o Público , apreciari a fica r n a 
preliminar: a  part e impugnante , Andr é d e Souz a 
Costa, perde u oportunament e a  condiçã o d e 
candidato. Havendo- a perdido, perde u qualidad e 
para impugna r est a candidatura. 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n f 7.59 3 -  CIs . 4 ? —  C E —  Rei. : 
Min. Francisc o Rezek. 

Recorrente: Andr é d e Sous a Costa , candi -
dato a  Vereador , pel o P S C (Adv.: Dr . Luí s Átil a 
de Holand a Bezerra). 

Recorrido: Partid o d o Moviment o Democrá -
tico Brasileiro , por seu s Delegados. 

Presidência d o Senho r Ministr o Osca r Cor -
rêa. Presente s o s Ministro s Aldi r Passarinho , 
Francisco Rezek , Buen o d e Souza , Migue l Fer -
rante, Robert o Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y 
Ribeiro Franca , Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

A N E X O S A O ACÓRDÃ O N ? 10.453 

A N E X O A 

1. O  Tribuna l Superio r Eleitoral , no s auto s 
deste process o d e pedid o d e registr o d e Cir o 
Ferreira Gome s com o candidat o a  Prefeit o d e 
Fortaleza (CE) , pel o Partid o d o Moviment o De -
mocrático Brasileir o (PMDB) , afasto u o  funda -
mento d e inelegibilidad e relativ o a o praz o de do -
micílio eleitora l e  devolve u o s auto s à  origem , 
para qu e o  Tribuna l Regiona l apreciasse o cum -
primento do s demais pressupostos de lei . 

2. A  egrégi a Corte , então , pel o vot o d e 
desempate d o President e José Ar i Cisne , deferi u 
o registro , po r entende r que , embor a se m o  títu -
lo eleitoral , o  candidat o requerer á e  tiver a se u 
pedido d e transferência , d e Sobra l par a Fortale -
za, oportunament e acolhido . Nã o poderia , por -
tanto, se r prejudicado , n o se u direit o d e se r vo -
tado, pelo s trâmites burocrático s d a própri a Jus -
tiça Eleitoral , qu e nã o expedi u o  títul o a  tempo . 
Para tanto , invoco u o  artig o 36 8 d o Códig o Elei -
toral: 

" O s ato s requerido s o u proposto s e m 
tempo oportuno , mesm o qu e nã o seja m 
apreciados n o praz o legal, nã o prejudicarã o 
aos interessados." 

Referiu-se també m à  Resoluçã o n ? 14.748 , 
de 27 de outubr o d e 1988 , do colend o TSE , rela -
tiva apena s a o direit o d e vota r d o eleitor , cuj o 
título nã o fo i expedid o o u localizad o e  qu e nã o 
interfere n o direit o d e se r votado : 

"Ar t . 1 ? Fic a vedada , at é 1 5 d e no -
vembro d e 1988 , a  emissã o d e títul o eleito -
ral, n a form a d a Resoluçã o n ? 13.568 , d e 

24-2-1987, e m favo r d e que m alegu e nã o 
haver sid o expedid o o u localizad o seu títu-
lo eleitoral , entr e o s qu e s e emitiram , no s 
termos d a mencionad a Resolução , mesm o 
na hipótes e d e te r preenchid o o  formulári o 
de alistamento , at é 6  d e agost o d e 1988 , 
desde qu e nã o estej a regularment e incluíd o 
no cadastr o eleitora l d a circunscriçã o at é a 
presente data. 

Parágrafo único . N o cas o previsto n o 
artigo, s e o  interessad o comprova r qu e s e 
alistou regularmente , n a form a d a Resolu -
ção n ? 13.568 , d e 2 4 d e fevereir o d e 1987 , 
a Justiç a Eleitora l poder á expedi r certidão , 
para o s efeitos d a lei , relativ a à  justificaçã o 
do não-compareciment o à s eleiçõe s d e 1 5 
de novembr o d e 1988. " 

II 

3. O  recurs o d o Partid o Socia l Cristã o 
(PSC) (fls . 214/221 ) argú i a  suspeiçã o d o Jui z 
Relator Pádu a Lope s qu e seri a amig o pessoa l e 
diretor d o jorna l qu e promov e a  eleiçã o d o can -
didato, co m apoi o n o art . 135 , I , d o Códig o d e 
Processo Civil . També m argú i a  suspeiçã o d o 
Juiz Césa r Ásfo r Rocha , qu e atuou , noutr o pro -
cesso, com o advogad o d o impugnado . N o méri -
to, sustent a ofens a ao art . 14 , §  3f, IV , d a nov a 
Carta, porqu e s ó o  eleito r n o Municípi o pod e 
candidatar-se e , n o caso , a  transferênci a nã o s e 
efetuara e  seria nula. 

4. O  impugnante , Andr é d e Souz a Costa , 
no recurs o especia l de fls . 174/188 , e m qu e ag e 
em nom e própri o e  també m po r intermédi o d e 
Delegado d o P S C , dedu z ofens a ao s arts . 46 , § 
3?, 57 , 68 , caput  e  §  2? , 29 1 e  35 0 d o Códig o 
Eleitoral, combinado s com o s arts . 245 , parágra -
fo único , e  262 d o Códig o d e Process o Civil ; 14 , 
§ 3?, II I e  IV , d a Constituiçã o Federa l e 1? , pará -
grafo único , d a Resoluçã o n ? 14.384/88. 

Sustenta, e m preliminar , a  nulidad e d a pro -
clamação d o resultad o d o julgamento , porqu e 
dele teri a participad o o  President e José Ar i Cis -
ne, qu e inobservar a o  art . 36 , III , d a L O M A N , e 
o Jui z Césa r Ásfo r Rocha , qu e atuar a com o ad -
vogado n a defes a d e interesse s d o candidat o 
(CPC, art . 135 , I) . 

No mérito , argú i a  nulidad e d o at o d e trans -
ferência d e domicílio , a  incompetênci a d o Juíz o 
da 82 ? Zon a Eleitoral , que a  deferiu , e  a impossi-
bilidade d o registro , porqu e o  candidat o nã o é 
eleitor n o Município . 

5. E m contra-razões , o  P M D B suscit a a 
ilegitimidade d o candidat o recorrent e (LOPP , 
arts. 58 , § § 6 ? e  7? , 66 , §  4?), cois a julgad a d a 
decisão d o TS E que afasto u a  inelegibilidad e po r 
falta d e domicíli o eleitora l e  tec e argumento s fa -
voráveis à  manutenção d o acórdão . 
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ANEXO B 

6. Andr é d e Souz a Costa , com o candidat o 
e impugnant e d o present e pedid o d e registro , é 
parte legítim a par a avia r o  recurs o especial , a 
teor d o art . 4 0 d a Res . nf 14.384/88 . A  circuns -
tância d e o  Delegad o d o P S C te r assinad o o 
apelo nã o o  invalida , porqu e o  recurs o també m 
foi interpost o e m nom e d o própri o impugnante . 

7. J á o  Partid o Socia l Cristã o s ó agor a pe -
de par a se r admitido n o feito , com o litisconsort e 
facultativo (CPC , art. 46 , III) . Todavia , nest a fa -
se processual , só poder á se r admitid o com o as -
sistente, recebend o o  process o n o estad o e m 
que el e se encontra (CPC , art . 50 , §  1?). 

8. Ocorr e qu e a  part e interessad a deve ar -
güir a  suspeiçã o o u o  impediment o n a primeir a 
oportunidade e m qu e lh e coube r fala r no s autos . 
Pela primeir a ve z é  suscitad a a  suspeiçã o do s 
Juizes Pádu a Lope s e Césa r Ásfo r Rocha . Ora , a 
parte principa l poderi a tê-l o feit o ante s d o julga -
mento. A  intervençã o d o assistent e nã o fa z o 
processo retorna r a  fase s j á ultrapassadas , qu e 
ensejariam, inclusive , reexam e d e provas . Opin o 
pelo não-conheciment o d a questão . 

9. A o afasta r a  alegaçã o d o impediment o 
do Juiz-President e para exam e d a causa , o  Tri -
bunal julgo u qu e o  pedid o er a inepto , porqu e o s 
motivos aduzido s nã o estava m arrolado s n o art . 
134 d o CP C e , quand o muito , implicaria m e m 
suspeição; porqu e a s declaraçõe s fora m presta -
das quand o j á havi a s e esgotad o o  ofici o jurisdi -
cional e  dizia m respeit o a  fato s estranho s a o 
processo (fls . 261/262) . O  recurs o d e Andr é d e 
Souza Costa , n o entanto , nã o atac a este s fun -
damentos, apena s repet e o s argumento s 
originais (fls . 174/179) . Opin o pel o não -
conhecimento d a questão . 

10. O  Tribuna l Superio r Eleitoral , quand o 
afastou a  caus a d e inelegibilidad e previst a n o 
art. 151 , §  1?, e , d a Cart a d e 1969 , nã o decidi u 
em abstrato , apena s po r considerá-l a revogad a 
pela Constituiçã o atual , qu e exig e domicíli o d e 
apenas quatr o mese s par a a s eleiçõe s d e 198 8 
(ÀDCT, art . 5? , §  1?) . Efetivament e decidi u qu e 
o registrand o preenchi a est e requisit o e  devolveu 
os auto s à  orige m porqu e outra s causa s pode -
riam obstar-lh e o  registro . À  falt a d e recurs o 
contra est a questã o específica , houv e o  trânsit o 
em julgado . 

11. A  decisã o or a recorrid a part e exata -
mente dest e pressuposto , d e qu e o  candidat o 
tem domicíli o eleitora l n o Municípi o d e Fortaleza 
(CE). D e qualque r modo , o  Tribuna l apurou , po r 
certidão constant e deste s autos , qu e a  transfe -
rência d e domicíli o fo i regularment e deferid a pe -
lo Jui z Eleitoral . Est e fat o nã o mai s pod e se r re -
discutido nest a instância , a  teo r d a competênci a 

que o  Códig o Eleitora l reserv a a o TSE , n o art . 
276. Tampouc o é  possíve l questiona r a  compe -
tência d o Jui z Eleitora l qu e a  deferiu , o u a  nuli -
dade d o própri o pedid o d e transferência , porqu e 
tais questõe s seria m própria s daquel e processo, 
cuja decisã o j á est á revestid a d e cois a julgada . 
Não deste , e m qu e s ó s e discute o  pedid o d e re -
gistro. 

12. Cert o qu e o  registrand o te m domicíli o 
eleitoral e m Fortaleza , o  fat o d e o  títul o eleitora l 
não te r sid o expedido , po r motivo s qu e nã o lh e 
podem se r imputados , é  inofensiv o a o se u direi -
to d e se r votado . O  art . 14 , §  3? , II I e  IV , d a 
Constituição vigente , portanto , nã o fo i violado , 
porque o  alistament o eleitora l fo i efetuad o e  o 
domicílio eleitora l fo i reconhecido . 

Opino pel o não-conheciment o d o recurso . 
Brasília, 1 3 de novembr o d e 198 8 —  Raquel 

Elias Ferreira,  Procurador a d a Repúblic a — 
Aprovo: José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

A C Ó R D Ã O N ? 10.45 5 
(de 2 2 d e novembro de 1988 ) 

Habeas Corpus  n ? 137 —  Class e 1? 
São Paul o (Município d e Suzano) 

Impetrante: Izaia s Gome s d e Lima , 3 ? Pro -
motor d e Justiç a d e Suzan o (SP) . 

Paciente: Jona s Diog o Ferreira . 

Habeas corpus . Crime  eleitoral.  Pres-
crição. 

Extinção da  punibilidade  pela  prescri-
ção (art.  110  e  §§  combinado  com  o  art. 
109, VI,  ambos  do  Código  Penal). 

Concessão da  ordem. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , deferi r o 
habeas corpus,  no s termos da s nota s taquigráfi -
cas e m apenso , qu e fica m fazend o part e inte -
grante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 2 d e novembr o d e 198 8 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Miguel  Ferrante,  Relato r 
— Ruy  Ribeiro  Franca,  Vice-Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

(Publicado no DJ  d e 8-3-89.) 
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RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Miguel  Ferrante  (Rela -
tor): O  3 ? Promoto r d e Justiç a d a Comarc a d e 
Suzano, Sã o Paulo , impetr a habeas  corpus  e m 
favor d e Jona s Diog o Ferreira , condenad o pel a 
prática d e delit o eleitoral , apontand o com o coa -
tor o  Tribuna l Regiona l daquele Estado , que, ne -
gando proviment o a  recurs o d o paciente , deixo u 
de declara r a prescriçã o intercorrent e argüida . 

Após sustenta r su a legitimidad e par a impe -
trar a  medida , com o membr o d o Ministéri o Pú -
blico e  com o cidadão , e  d e insisti r e m fazê-l o 
como Promoto r d e Justiça , ped e a  concessã o 
da ordem , co m a  declaraçã o d a extinçã o d a pu -
nibilidade, pel o reconheciment o d a prescriçã o in -
tercorrente, no s termo s d o art . 110 , § § 1 ? e  2f , 
combinado co m o  art . 109 , VI , ambo s d o Códi -
go Penal . 

As informaçõe s fora m prestada s à s fls . 
32/33. 

Parecer d a Procuradoria-Gera l Eleitoral , à s 
fls. 36/39 . 

Relatei. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Miguel  Ferrante  (Rela -
tor): A  ilustr e Subprocuradora-Gera l da Repúbli -
ca, Dra . Odília Ferreir a da Lu z Oliveira , e m preli -
minar, opin a pel o não-conheciment o d o pedido , 
já porqu e entend e nã o se r cabíve l o  habeas 
corpus, n o caso , j á po r nã o s e pode r apreciá-l o 
como recurso , po r falt a d e pressuposto s de ad -
missibilidade. 

Quanto a o mérito , porém , manifestou-s e n o 
sentido d a concessã o d a ordem , par a qu e s e de-
clare a  extinçã o d a punibilidad e d o paciente , 
ponderando: 

" O fat o criminos o qu e motivo u a  con -
denação d o pacient e deu-s e e m 1 8 d e 
agosto d e 1982 , send o a denúncia recebid a 
em 7  d e julh o d e 198 7 (fls . 8) , quas e cinc o 
anos depois . 

Fixada definitivament e a  pen a e m oit o 
meses d e reclusã o (fls . 16 , 2 2 e  27) , é  cer -
ta a  extinçã o d a punibilidad e pel a prescri -
ção, cuj o praz o é  d e doi s ano s (art . 110 , 
caput e  §§ , combinad o co m o  art . 109 , in -
ciso VI , todo s d o Códig o Penal). " 

De se u turno , o  eminent e Procurador-Gera l 
da República , Dr . Jos é Paul o Sepúlveda Perten -
ce, assi m se manifestou : 

"Data venia,  pel a concessã o d a or -
dem: a o deferiment o d o habeas  corpus,  ja -
mais s e pod e opo r a  cois a julgada , send o 
irrelevante, pois , a  recorribilidade , ordinári a 

ou extraordinária , d e decisã o e m qu e s e _ 
consubstancia a  coação ilegal . 

A únic a restriçã o —  desaparecid a n a 
nova Constituiçã o —  diria respeit o à s deci -
sões tomadas em habeas  corpus,  e m qu e a 
Carta proibir a a  substituiçã o d o recurs o 
ordinário pel a impetraçã o d e nov o habeas 
corpus contr a a  denegaçã o originária . Nã o 
é o  caso , d e qualquer-sorte. " 

A ess e enfoque , consider o que a  razã o est á 
com o  ilustr e Procurador-Gera l d a República , 
não prevalecend o a s preliminare s d e não -
conhecimento d o pedido , suscitada s pel a dout a 
Subprocuradoria-Geral. 

Daí po r que , constatad a a  ocorrência d a ale-
gada prescrição , conced o a ordem. 

EXTRATO D A A T A 

HC n ? 13 7 -  CIs . 1 ? -  S P -  Rei. : Min . 
Miguel Ferrante . 

Impetrante: Izaia s Gome s de Lima , 3 ? Pro -
motor d e Justiça d e Suzan o (SP). 

Paciente: Jona s Diogo Ferreira. 
Decisão: Deferid o o  habeas  corpus,  e m de -

cisão unânime . 
Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -

sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisco 
Rezek, Buen o d e Souza , Migue l Ferrante , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o 
Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

A C Ó R D Ã O N ? 10.45 8 
(de 22 de novembr o d e 1988 ) 

Recurso n ? 8.075 —  Class e 4? 
Pará (Municípi o d e Soure ) 

Recorrente: Partid o Municipalist a Brasileiro , 
pelo President e d a Comissã o Diretor a Regiona l 
Provisória. 

Recurso Especial . 
Dele não  se  conhece  quando  não  ca-

racterizada a  afronta  à  lei,  nem  aventado 
qualquer dissídio  de  jurisprudência. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhe -
ceder do recurso , nos termos d o voto d o Relator , 
que fica fazendo part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 
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Brasília, 2 2 de novembr o d e 1988 — Oscar 
Corrêa, President e —  Francisco  Rezek,  Relato r 
— Ruy  Ribeiro  Franca,  Vice-Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

(Publicado em sessão de 22-11-88 e  DJ  de 8-3-89.) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Francisco  Rezek  (Rela -
tor): Tom o po r relatóri o o  parece r d o Ministéri o 
Público estampad o no s autos à s fls. 33/34, que 
diz o  seguinte (l ê "anexo). 

É o relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Francisco  Rezek  (Rela -
tor): É  velho princípi o d o noss o sistem a d e pro -
cesso —  válid o par a o  process o eleitora l tant o 
quanto par a sua s demais formas —  o de que fa-
tos notório s prescinde m d e comprovação . Fo i 
esse argument o que , co m palavras meno s técni -
cas, o  recorrent e invoco u e m seu prol. Suced e 
que o  fato qu e ele estima notóri o decididament e 
não o  é . El e alega que , como se u grupo apre -
sentou um a chapa, cuj o númer o d e integrante s 
era superio r a o quociente exigido , iss o demons -
traria a  filiaçã o partidária . Ora , a apresentaçã o 
dos nome s par a a  chap a nã o demonstra a  filia -
ção partidária , e , meno s ainda , su a oportunida -
de, o u seja, a antecedência d a quinzena. 

Assim, embor a concordand o co m o 
princípio qu e o recorrent e invoc a em seu prol — 
o d a desnecessidade de provar fato s notório s — 
discordo, infelizmente , d a sua convicção n o sen-
tido d e que seja notóri o o  fat o qu e militaria e m 
seu favor . 

Não conheç o d o recurso especial . 

EXTRATO D A A TA 

Rec. n ? 8.07 5 -  CIs . 4? —  P A —  Rei. : 
Min. Francisc o Rezek . 

Recorrente: Partid o Municipalist a Brasileiro , 
pelo President e d a Comissã o Diretor a Regiona l 
Provisória. 

Decisão: Nã o conhecida. Unânime . 
Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . 

Presentes os Ministros Aldi r Passarinho , Francis-
co Rezek , Buen o d e Souza , Migue l Ferrante , 
Roberto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ruy Ribeiro 
Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral. 

A N E X O A O ACÓRDÃO N ° 10.45 8 

Parecer n? 239/E 7 .177/JPS P 
Recurso Eleitora l n? 8.075-Par á 

Trata-se d e recurso especia l interpost o pel o 
Partido Municipalist a Brasileiro , através d o Presi -
dente d a Comissão Diretor a Regiona l Provisória , 
contra decisã o d o Tribuna l Regiona l Eleitora l do 
Pará qu e indeferiu o  registr o d o Diretóri o Muni -
cipal e  respectiv a Comissã o Executiva , n o Mu-
nicípio d e Soure, po r insuficiência d o número de 
filiados ao partido n o prazo legal. 

O acórdã o (fl . 21) está assi m ementado : 

"Não cumprida s a s formalidades legai s 
para o  ato processual indefere-se o  registr o 
de Diretóri o Municipa l e  respectiv a Comis -
são Executiv a de partido político. " 

Os recorrente s alega m que o óbvio indepen -
de d e prova, poi s s e a chapa possu i 45 titulare s 
mais 1 5 suplentes er a dispensáve l a  comprova -
ção de 55 filiados. 

É o relatório . 

O partid o nã o comprovou qu e os participan-
tes d a chapa era m filiado s a o partido at é 15 dias 
antes da realização d a Convenção. A  Resolução -
TSE n ? 10.785/80 , art . 35 , alterad o pela s Lei s 
n?s 6.81 7 e 6.957 , exig e u m númer o mínim o d e 
filiados apto s a  votar n a Convenção, e  para isso , 
a mesm a determin a qu e pertença m a o partid o 
até 1 5 dias antes de sua realização . 

Pelo exposto , somo s pelo desproviment o d o 
recurso. 

Brasília, 1 4 de novembr o d e 1988 — Maria 
de Fátima  Freitas  Labarrère,  Procurador a da Re -
pública —  Aprovo : José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral. 

A C Ó R D Ã O N ? 10.46 0 
(de 24 de novembro d e 1988) 

Recurso n f 8.07 6 -  Class e 47 
Pará (Igarapé-Miri ) 

Recorrente: Partid o Municipalist a Brasileiro , 
pelo President e d a Comissã o Diretor a Regiona l 
Provisória. 

Registro de  Diretório  Municipal  e  Co-
missão Executiva. 

Insuficiência da  prova  do  número  de 
filiados ao  partido. 

Recurso não  conhecido. 
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Vistos, etc. 
Acordam o s Ministro s d o Tribunal Superio r 

Eleitoral, po r unanimidade d e votos, nã o conhe-
cer d o recurso , no s termos da s nota s taquigráfi -
cas e m apenso , qu e ficam fazend o part e inte -
grante d a decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 4 de novembro d e 1988 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Vilas Boas,  Relato r —  Ru y 
Ribeiro Franca,  Vice-Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicado no DJ de 16-12-88.) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Vilas  Boas  (Relator) : Se-
nhor Presidente , cuida-s e de recurso especia l in-
terposto pel o President e d a Comissã o Diretor a 
Regional Provisóri a d o Partido Municipalist a Bra -
sileiro contr a decisã o prolatad a pel o colend o 
TRE d o Pará, indeferitóri a d o registro d o Diretó -
rio Municipa l e  respectiv a Comissã o Executiv a 
de Igarapé-Miri , po r ausência d e prova do núme-
ro suficient e d e filiados. 

Sustenta o  recorrent e qu e comprovou, me-
diante relaçã o nominal , qu e conta co m 189 filia -
dos, quand o o  Regiona l considero u necessário s 
para ta l finalidade apena s 90 eleitores . Aleg a ain-
da qu e a Resolução-TS E n ? 10.785/80 nã o im -
pede qu e a prov a s e faça po r meio d e relaçã o 
nominal. 

Parecer d a Dr? Maria d e Fátima Freita s La -
barrère, aprovad o pel o ilustr e Procurador-Gera l 
Eleitoral, pel o desprovíment o d o recurs o (fls . 
41/42). 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Vilas  Boas  (Relator) : Se-
nhor Presidente , di z o  dout o parece r e m sua 
parte conclusiv a (fl . 42) : 

" A le i exige u m número mínim o d e fi -
liados par a qu e o partid o poss a constitui r 
Diretório (art . 35 da LOPP) , e  somente po-
derão participa r da s Convenções o s eleito -
res filiados at é 15 dias antes da sua realiza-
ção (art . 30 da LOP P e  Resolução-TS E n? 
10.785, art . 35) . 

O Partid o Municipalist a Brasileir o que r 
comprovar tai s exigência s co m uma rela-
ção nomina l se m data, e  sem nenhum a es-
pecificação quant o a o períod o e m que 
ocorreu o  levantamento pel a Justiç a Eleito -
ral. Comprovo u o s 18 9 filiados, ma s nã o 
cumpriu a  lei corretamente, porqu e nã o era 

qualquer filiaçã o qu e interessav a a o pro -
cesso, e  sim aqueles efetuado s at é 30 de 
abril d e 1988." 

Nos termo s d a fundamentaçã o supra , que 
adoto com o razã o d e decidir , nã o conheço d o 
recurso. 

É o  meu voto . 

EXTRATO D A A TA 

Rec. n ? 8.07 6 —  CIs . 4? -  P A -  Rei. : 
Min. Vila s Boas . 

Recte.: Partid o Municipalist a Brasileiro , pel o 
Presidente da Comissão Diretor a Regiona l Provi -
sória. 

Decisão: Nã o conhecido . Decisã o unânime . 
Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -

sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Sydne y 
Sanches, Buen o de Souza, Migue l Ferrante , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o 
Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral. 

A C Ó R D Ã O N ? 10.463 
(de 29 de novembro d e 1988) 

Mandado de Segurança n f 1.06 5 - Class e 2? 
Pará (Belém ) 

Recorrente: Benedit o Crisóstom o Siqueir a 
Rodrigues. 

Mandado d e segurança . Ilegitimidad e 
ativa. 

Ausência de  legitimidade  ativa  para 
discutir o  ato impugnado. 

Recurso desprovido. 

Vistos, etc. 
Acordam o s Ministros d o Tribunal Superio r 

Eleitoral, po r unanimidade d e votos, nega r provi -
mento a o mandad o d e segurança , no s termo s 
do vot o d o Relator , qu e fica fazend o part e inte -
grante d a decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 9 de novembro d e 1988 — Oscar 
Corrêa, President e —  Miguel  Ferrante,  Relato r 
— Ruy  Ribeiro  Franca,  Vice-Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

(Publicado no DJ de 10-3-89.) 
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RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Miguel  Ferrante  (Rela -
tor): A  títul o d e relatório , adot o a  part e exposi -
tiva d o parece r d a Procuradoria-Gera l Eleitora l 
às fls. 27/28 : 

"Trata-se d e mandad o d e seguranç a 
impetrado po r Benedito Crisóstom o Siquei -
ra Rodrigues , contr a o  registr o d e Manoel 
Pereira d e Souza com o candidat o a  Verea -
dor pel o Partid o Liberal , ao fundamento d e 
que este , com o milha r inalistável , é  ine -
legível. 

O tribuna l Regiona l Eleitora l d o Par á 
não conhece u o  pedido , porqu e o  impe -
trante nã o teri a legitimidad e ativa , ne m 
afirmara clarament e o  qu e pretendia e  que 
tivesse guarid a e m lei. Tampouco demons -
trara direit o próprio , poi s limitou-s e a  ata -
car alheio , qu e poderia te r sid o contestad o 
em fas e recursa l própri a e  nunc a po r meio 
de mandad o de segurança (fls . 7/8) . 

0 recorrent e afirm a qu e a candidatur a 
contra a  qua l s e insurge é  ilegal , porqu e o 
militar inalistáve l est á impedid o d e concor-
rer a  qualque r carg o eletivo . Po r outro la-
do, sustent a qu e su a própri a candidatur a 
foi homologad a e m Convençã o Municipa l 
do Partid o Liberal , e  que , na formalizaçã o 
da ata , houv e fraud e co m a  substituiçã o 
do recorrent e pel o milita r inalistável . Nã o 
obstante, pedi u o própri o registro , ma s viu-
o indeferido. " 

O parece r conclu i pel o não-proviment o d o 
recurso. 

Relatei. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Miguel  Ferrante  (Rela -
tor): Co m acerto adu z a  ilustrad a Procuradoria -
Geral Eleitoral : 

" O mandad o d e seguranç a é  o  remé -
dio adequad o par a a  defesa de direito liqui -
do e  cert o próprio , qu e tenha sid o lesad o 
por at o de autoridade pública . Contudo , o 
impetrante-recorrente atac a nest e writ  ato 
relativo a  terceiro , qu e só reflexament e in-
terferiria e m sua esfera de interesse. O  ato 
atacado, porém , nã o atinge diretament e o 
direito qu e que r proteger . Po r isso, com o 
bem decidi u o  Regional , o impetrante tant o 
carece d e legitimidade ativ a par a discuti r o 
ato impugnado , com o nã o demonstrou le -
são a direito próprio , del e decorrente. " 

Com bas e ness e parecer , neg o proviment o 
ao recurso . 

EXTRATO D A A TA 

MS n ? 1.065 - CIs . 2? —  PA — Rei.: Min . 
Miguel Ferrante . 

Recte.: Benedit o Crisóstom o Siqueir a Rodri-
gues (Adv. : Dr . Raimund o Nonat o Nahu m Se-
na). 

Decisão: Negou-s e provimento , e m decisã o 
unânime. 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisco 
Rezek, Buen o d e Souza , Migue l Ferrante , Ro-
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o 
Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

A C Ó R D Ã O N ? 10.465 
(de 29 de novembro d e 1988) 

Mandado de Segurança n ? 951 —  Class e 2? 
Rio Grand e do Norte (Natal ) 

Impetrante: Diretóri o Municipa l d o PD T de 
Parna mirim. 

Partido político . Dissoluçã o d e órgã o 
municipal partidário . Mandad o de seguran-
ça. 

Existindo dúvidas  quanto  à  tempestivi-
dade do  apelo  manifestado  no  âmbito  par-
tidário, pelo  órgão  dissolvido,  incabível  o 
exame da  matéria  no  âmbito  restrito  do 
mandamus, por  versar  matérias  de  fato  e 
prova. 

Mandado de  segurança indeferido. 

Vistos, etc. 
Acordam o s Ministros d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , indeferi r o 
mandado d e segurança, no s termos d o voto d o 
Relator, qu e fica fazend o part e integrant e d a de -
cisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 9 de novembr o d e 1988 — Oscar 
Corrêa, President e —  Vilas Boas,  Relato r —  Ruy 
Ribeiro Franca,  Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado no DJ de 8-3-89.) 
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RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Vilas  Boas  (Relator) : 
Trata-se d e mandad o d e seguranç a impetrad o 
pelo Diretóri o Municipa l do Partid o Democrátic o 
Trabalhista d e Parnamiri m contr a at o do Diretó -
rio Nacional , que não conheceu, por intempesti -
vo, d o apel o manifestad o contr a at o d o órgã o 
regional qu e declarou dissolvid o o  referid o Dire -
tório Municipal . 

O eminent e Ministr o Torquat o Jardi m inde -
feriu a liminar (fl . 35) . 

Decorrido o  praz o lega l se m qu e fosse m 
prestadas as informações, manifestou-s e a douta 
Procuradoria-Geral Eleitoral , preliminarmente , 
por qu e se reiterasse o pedido , e , no mérito, pe-
lo indeferiment o d o writ. 

Acolhendo a  sugestão , determine i à  Secre -
taria qu e renovass e a  solicitaçã o vi a telex , mas 
até 2 2 do corrente , conform e a  certidã o d e f l. 
48, o  ilustr e President e d a Comissã o Executiv a 
Nacional d o PD T não s e dignar a a  presta r a s 
aludidas informações . 

È o relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Vilas  Boas  (Relator) : O 
que est á e m causa nest e feito , e m última análi -
se, é  sabe r s e o recurs o d o Diretóri o Municipa l 
foi interpost o for a d o prazo ou não . 

Ora, com o be m observou o  ilustr e Dr . Ru y 
Ribeiro Franca , e m dout o parecer , ta l questã o 
demandaria exam e d e fato s e  provas , qu e não 
se comport a n o âmbit o restrit o d o mandad o de 
segurança. 

Ante o  exposto , deneg o a segurança . 
É o meu voto. 

EXTRATO D A A TA 

M S n f 95 1 -  CIs . 2? —  RN — Rei. : Min . 
Vilas Boas . 

Impetrante: Diretóri o Municipa l d o PD T de 
Parnamirim (Advs. : Drs . Paulo Lop o Saraiv a e 
José Fernande s de Oliveira). 

Decisão: Indeferido , e m decisão unânime . 
Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -

sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisco 
Rezek, Buen o d e Souza , Migue l Ferrante , Ro-
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o 
Franca, Vice-Precurador-Gera l Eleitoral . 

A C Ó R D Ã O N ? 10.467 <* > 
(de 1 ? de dezembro de 1988) 

Recurso n ? 8.084 -  Class e 4? 
São Paul o (São Paulo ) 

Recorrentes: 1 ) Procuradori a Regiona l Elei -
toral; 2 ) PF L - Seçã o Regional ; 3) PM B -  Se -
ção Regional , por seu Presidente; 4) PT , PCB e 
P S D B ; 5 ) PDC ; 6) Diretóri o Regiona l do P D S ; 7) 
P M D B . 

Vereadores. Fixaçã o pel o TR E do nú-
mero d e vagas . Eleiçõe s d e 1988 . Consti -
tuição Federa l (Ato  das  Disposições  Cons-
titucionais Transitórias,  art:  5?,  §  4? e 29, 
inciso IV,  CF). 

Hipótese em  que  não foi  devidamente 
observada a  proporcionalidade  prevista  na 
Carta Magna. 

Necessidade de  atualização do  número 
de habitantes  dos  municípios  do  Estado 
para a determinação das  vagas. 

Recursos conhecidos  e  parcialmente 
providos. 

Vistos, etc. 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidade d e votos, conhece r e 
dar provimento , e m parte, ao s recursos, nos ter-
mos d o voto d o Relator , qu e fica fazend o part e 
integrante d a decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasilia, 1  d e dezembr o d e 198 8 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Américo  Luz,  Relato r — 
Ruy Ribeiro  Franca,  Vice-Procurador-Gera l Elei -
toral. 

Publicado n o DJ de 16-12-88. 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Américo  Luz  (Relator) : 
Senhor Presidente , o parece r subscrit o pel a ilus -
tre Procurador a d a Repúblic a Mari a d e Fátim a 
Freitas Labarrère , aprovad o pel o eminent e 
Procurador-Geral Eleitora l Sepúlved a Pertence , 
resume a espécie, in  verbis  (fls . 242/245): 

"O Tribuna l Regiona l Eleitora l d e São 
Paulo, acolhend o representaçã o d a Secre -
taria d e Coordenação Eleitoral , fixo u o  nú-
mero d e vereadore s do s município s apli -
cando o  dispost o n o §  4?, art. 5 ? do Ato 

(*) N o mesm o sentid o o  Ac . nf 10.468 , cuja s nota s taqui -
gráficas deixam de ser publicadas. 
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das Disposiçõe s Constitucionai s Transitó -
rias da Constituiçã o Federa l de 1388. 

O númer o d e representante s à  Câmar a 
Municipal, no s Município s co m meno s d e 
um milhã o d e habitantes , fo i calculad o 
dividindo-se 999.999 por 13 , porqu e entr e 9 
e 2 1 h á 1 3 faixas , obtendo-s e u m diferen -
cial d e 76.923 habitantes , o  qua l fo i aplica -
do levando-s e e m consideraçã o a  popula -
ção estimad o pel o IBG E e m julh o d e 1985 . 
A tabel a const a n a f l . 87 . O  mesm o critéri o 
foi empregad o n a capita l e  a quantidade d e 
Vereadores elevou-s e par a 53 , a o contrári o 
do qu e ocorre u n o interior , ond e o  númer o 
de representante s d o pov o fo i reduzid o d e 
7.728 cadeiras para 5.31 6 (fl . 70) . 

Dessa decisã o recorrera m o  Procura -
dor Regiona l Eleitora l de Sã o Paul o e diver -
sos partidos . 

O Procurado r Regional Eleitora l propõ e 
a alteraçã o do s critério s utilizado s par a fi -
xar o  quocient e o u cot a populaciona l e  a 
atualização d a estimativ a populaciona l at é 
15 de junh o d e 1988 , po r exigênci a d o art . 
15 da Le i n? 7.664, d e 2 9 de junh o de 198 8 
(fl. 123) . 

O Partid o d a Frent e Libera l consider a 
irreal a  estimativ a habitaciona l levad a a 
efeito pel o IBG E e  clama pela aferição con -
creta d a populaçã o d e cad a Município , 
pois a  Constituiçã o consagr a o princípi o d a 
efetiva representatividad e e  ta l nã o fo i 
cumprido. N o referent e à  proporcionalida -
de, entend e qu e dev e se r levad a em cont a 
a comparaçã o entr e o s índice s populacio -
nais dos Município s (fl . 135) . 

À fl . 150 , const a o  recurs o d o Partid o 
Municipalista Brasileir o qu e aleg a direit o 
adquirido á  representaçã o j á existente , at o 
jurídico perfeit o e  cois a julgada . Sustent a 
que a  intençã o d o legislador , a o aumenta r 
o mínim o d e 7  par a 9 , e  o  máxim o d e 3 3 
para 55 , viso u amplia r a  representaçã o d o 
povo, e  não restringir . 

Contra a  reduçã o drástic a d o númer o 
de Vereadore s n a grand e maiori a do s M u -
nicípios d o Estad o també m insurgiram-s e 
os partido s PT , P CB e P S D B (fl . 152) , ape-
sar d e reconhecere m qu e o s critério s utili -
zados respeita m o s parâmetro s previsto s 
no art . 29 , incis o IV , d a Constituição . Ar -
gúem a  irrealidad e do s dado s utilizado s pa-
ra a  elaboração d a tabela e  pedem a  manu -
tenção do s número s j á existente s anterior -
mente. 

Em nom e d o Partid o Democrat a Cris -
tão e  e m caus a própria , postul a Silvin o d e 
Miranda Mel o Neto , apontand o a  ilegitimi -

dade d a Secretari a d o TR E para represen -
tar, poi s a  el a soment e compet e presta r in -
formações quand o o s assunto s forem sub -
metidos a o Tribuna l (art . 55 , §  1f , RI) . 
Também aleg a cois a julgad a e  direit o ad -
quirido, e  tece vária s crítica s a o Pode r J u-
diciário. Pede , a o final , a  fixação d o núme -
ro d e Vereadore s d e Mog i da s Cruze s e m 
21, o u pel o meno s e m 17 , j á existent e an -
tes d a promulgaçã o d a Constituiçã o (fl . 
159). 

À fl . 127 , encontramo s outr o recurs o 
de candidat o a  Vereado r pel o PDC , tam -
bém d e Mog i da s Cruzes , ond e reconhec e 
a constitucionalidad e d a decisã o d o TR E 
de Sã o Paulo , ma s sustent a que , n a inter -
pretação da s normas , deve-s e leva r e m 
conta a  intençã o d o legislado r qu e nã o er a 
a reduçã o d o númer o d e representante s d o 
povo. 

Recurso especia l do Diretóri o Regiona l 
do Partid o Democrátic o Socia l (fl . 190 ) ob -
serva qu e a  Constituiçã o Federal , atravé s 
de se u artig o 29 , reservo u a o Legislativ o 
Municipal a  incumbênci a d e fixa r o  númer o 
de Vereadore s em cad a Município , porqu e 
é u m at o político , co m larg a marge m d e 
discricionariedade entr e o  máxim o e  o 
mínimo legal , alé m d e outro s argumento s 
constantes do s recurso s anteriores. Solicit a 
a manutençã o d o númer o d e Vereadores fi-
xado pel o TR E paulist a par a o  pleit o d e 
1988, e m harmoni a co m a  Resolução-TS E 
n? 14.362/88 . 

A fl . 199 , est á present e o  recurs o d o 
Partido d o Moviment o Democrátic o Brasi -
leiro. Propugn a pel a atualizaçã o do s dado s 
populacionais e  pel a aplicaçã o d o princípi o 
da representatividade , u m do s pilare s d o 
sistema democrático . Cit a decisã o d o TR E 
do Paran á qu e decidi u pel a inviabilidade d a 
fixação d o númer o d e cadeira s às Câmara s 
dos Município s pel a falt a d e dado s es -
tatísticos atualizados , e  mantev e o s núme -
ros dantes f ixados." 

Todos o s recurso s interpostos fora m admiti -
dos pel o Desembargado r President e d o TR E de 
São Paulo , pel o seguint e despach o (fl. 237) : 

"Contra o  venerando acórdão d e fls. 91 
e seguintes , qu e acolhe u a  representaçã o 
da Secretari a dest e Tribuna l e  fixo u o  nú -
mero d e cargo s de Vereadore s de todo s o s 
Municípios d o Estado , conform e tabel a 
apresentada (fls . 71/86) , fora m interposto s 
recursos especiai s à s fls . 123/13 2 (mai s 
anexos á s fls . 143/149) , fls . 135/141 , fls. 
150/151, fls . 152/158 , fls . 159/164 , fls . 
172/178. fls . 190/19 7 e  fls . 199/205 , no s 
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quais o s recorrente s aponta m violaçã o d e 
preceitos constitucionai s e  legais , havend o 
também referênci a a  respeitáve l julgad o d o 
egrégio Tribuna l Eleitora l d o Estad o do Pa-
raná a  demonstra r a  ocorrênci a d e dissídi o 
jurisprudencial. 

Os recurso s assi m interposto s aten -
dem ao s requisito s d o art . 276 , incis o I , le -
tras a  e b  d o Códig o Eleitoral , cabend o 
aduzir qu e o  recurs o manifestad o pel a Pro -
curadoria Regiona l Eleitora l (fls . 123/32 ) in -
voca també m dispositivo s d a Constituiçã o 
atinentes a o mandad o d e injunçã o qu e im -
petrou. 

Diante d o expost o determin o o  pro -
cessamento do s recurso s acim a enuncia -
dos, e m razã o d e sua admissibilidade. 

Intimem-se". 
É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Américo  Luz  (Relator) : 
Senhor Presidente , transcrevo d o lúcid o parece r 
do Ministéri o Públic o (fls . 245/248) : 

"Preliminar 
Ilegitimidade de parte . 
Sustenta o  Partid o Democrat a Cristã o 

a ilegitimidad e d a Secretari a d o Tribuna l 
para deduzi r representação , pois , alé m d e 
não se r pesso a jurídica , n a su a competên -
cia, d e acord o co m o  Regiment o Interno , 
não const a tal faculdade . 

Observo qu e junt o co m a  representa -
ção fo i julgad o o  mandad o d e injunçã o d o 
Procurador Regiona l Eleitoral onde consta: 

'O Procurado r Regiona l Eleitora l 
(...) ve m perant e V . Exa . para impetra r 
mandado d e injunçã o o u representa r so -
bre a  fie l observânci a d a Constituiçã o 
Federal (...) . 

Mesmo considerando-s e com o part e 
ilegítima a  Secretaria , o  process o é  válid o 
porque julgo u e m conjunt o representaçã o 
de part e legítima , devend o se r rejeitad a a 
preliminar." 

Quanto a o mérito , a  argumentaçã o d o alu -
dido parece r é , também , convincent e e , a  me u 
ver, incensurável , a o dize r a  cult a Procuradora , 
in verbis  (fls . 246/248) : 

"Dispõe o  art . 5 ? d o At o da s Disposi -
ções Constitucionai s Transitórias: 

'§ 4 ? O  númer o d e Vereadores por 
Município ser á fixado , par a a  representa-
ção a  se r eleit a e m 1988 , pel o respectiv o 
Tribunal Regiona l Eleitoral , respeitado s 

os limite s estipulado s n o art . 29 , IV , d a 
Constituição.' 

O art . 29 , incis o IV , oferec e o s parâ -
metros: 

'VI —  Númer o d e Vereadore s pro -
porcional à  populaçã o d o Município , ob -
servados os seguintes limites : 

a) mínim o d e nov e e  máxim o d e 
vinte e  u m no s Município s d e at é u m 
milhão d e habitantes ; 

b) mínim o d e trinta e  três e  máxim o 
de quarent a e  u m no s Município s d e 
mais d e u m milhã o e  meno s d e cinc o 
milhões d e habitantes; ' 

A Constituiçã o Federa l atribu i a o Tri -
bunal Regiona l Eleitora l a  competênci a pa -
ra fixa r o  númer o d e Vereadore s para a  re -
presentação a  se r eleit a e m 1988 , e  deter -
minou a  obediênci a do s limite s presente s 
no artig o 29 , IV . Nã o exigi u a  observaçã o 
da proporcionalidad e â  populaçã o d o Mu -
nicípio, ma s o  Tribunal , par a nã o utiliza r 
critério aleatóri o e  arbitrário , guardo u o 
princípio d a proporcionalidad e consagrad o 
na Le i Maior . At é aí , nã o s e vislumbr a 
ofensa à  lei , e  si m cumpriment o d a mes -
ma. 

Porém, entende-s e que , a o observa r o 
princípio d a proporcionalidade , deveri a o 
Tribunal considera r a  populaçã o hoj e exis -
tente no s Municípios , e  nã o aquel a d e 
1985, porqu e o  espírit o d a le i é  determina r 
a exat a representatividad e d o pov o d e ho -
je, e  não d o d e ontem . 

A proposiçã o d a Procuradori a Regio -
nal Eleitora l d e atualizaçã o d a estimativ a 
populacional dev e se r acatada , revendo-s e 
o númer o d e Vereadores de acordo com o s 
habitantes existente s e m 1 5 d e junh o d e 
1988, conform e determin a a  Le i n ? 
7.664/88. 

A Constituiçã o Federa l estabelece u 
nova orde m jurídic a e  dispond o especial -
mente par a a s eleições municipai s de 1988 , 
revogou a s norma s anteriore s qu e co m el a 
conflitavam. Send o sua s regra s d e aplica -
ção imediata , nã o h á qu e s e falar e m direi -
to adquirido . É  irrelevant e a  afirmaçã o d e 
ato jurídic o perfeit o e  d e cois a julgada , 
porque nã o apont a o  at o o u a  decisã o ju -
risdicional qu e teria ta l característica . 

Todos o s recorrente s sustenta m qu e a 
intenção d o legislado r fo i amplia r a  repre -
sentação popular , e  nã o restringir . S e a in -
tenção realment e fo i essa , o  mei o utilizad o 
para atingi-l a fo i ilegítimo . Sabendo-s e que 
os Município s brasileiro s possue m númer o 
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reduzido d e habitantes , quas e todo s co m 
menos d e 100.000 , e  colocand o u m míni -
mo d e 9  e  u m máxim o d e 2 1 par a a s cida-
des com at é u m milhã o d e habitantes , é  ló -
gico que , atendendo-s e a  um a proporçã o 
razoável, a  maiori a ficari a co m nov e Verea-
dores e  pouquíssimo s co m vint e e um . 

Pelo exposto , somo s pel a manutençã o 
dos critério s d e cálcul o adotado s pel o Tri -
bunal Regiona l Eleitora l d e Sã o Paulo , ma s 
pela atualizaçã o d o númer o d e habitante s 
sobre o  qu e incid e ta l conta. " 

Por esta r d e acord o co m o  parece r supra -
transcrito, me u vot o é  n o sentid o d e da r provi -
mento parcia l ao s recursos , para , embor a man -
tendo o s critério s adotado s pel o TR E d e Sã o 
Paulo, determina r a  atualizaçã o d o númer o d e 
habitantes do s Município s d o Estado , a  fi m d e 
obter-se o  resultado , o u seja , o  númer o d e Ve -
readores para cad a u m deles . 

Em conseqüência , julg o prejudicado s o 
mandado d e injunção , a  consult a e  a s represen -
tações autuada s e m apenso . 

É o  me u voto . 
O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas:  Senho r 

Presidente, peç o vist a do s autos . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 8.08 4 -  CIs . 4 ? —  S P —  Rei. : 
Min. Améric o Luz . 

Recorrentes: 1 ) Procuradori a Regiona l Elei -
toral; 2 ) PF L —  Seçã o Regiona l (Adv. : Dr . Wi l -
liam A . Attuy) ; 3 ) P M B —  Seçã o Regional , po r 
seu Presidente ; 4) PT , PC B e P S D B ; 5 ) PDC ; 6) 
Diretório Regiona l do P D S ; 7 ) P M D B . 

Decisão: Apó s o  vot o d o Relator , qu e dav a 
provimento, e m parte , ao s recursos , pedi u vist a 
o Ministr o Robert o Rosas . 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Migue l Fer -
rante, Améric o Luz , Robert o Rosas , Vila s Boa s 
e o  Dr . Jos é Paul o Sepúlved a Pertence , 
Procurador-Geral Eleitoral . 

VOTO (VISTA ) 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas:  Senho r 
Presidente, n o vot o d o eminent e Ministr o Rela -
tor, Ministr o Améric o Luz , S . Exa . suscita o  pro -
vimento, e m parte , d o recurso , par a qu e seja m 
atualizados o s dado s populacionais , tend o e m 
vista qu e o s dados , tant o n o cas o d o Ri o Gran -
de d o Su l quant o n o d e Sã o Paulo , sã o dado s 
do IBG E par a o  an o d e 1985 , projeçã o d e 1980 . 

S . Exa . atento u par a o  art . 15 , parágraf o 
único, d a Le i n ? 7.664 , qu e diz , qu e n a declara -

ção a  qu e s e refere , qu e fix a o  númer o d e Ve -
readores, serã o considerado s o s dado s popula -
cionais atualizado s e m 1 5 d e julh o d e 1988 , pel a 
Fundação Institut o Brasileir o d e Geografi a e  Es-
tatística (IBGE) . 

Tanto nu m process o com o n o outro , é  fat o 
notório e  cert o qu e o s dado s sã o referente s a 
1985, e m relaçã o à  população . 

Então, Senho r Presidente , e u gostari a d e 
propor a o Tribunal , tend o e m vist a dispositiv o 
legal d o art . 1 5 d a Le i n ? 7.664 , e  aceito , acata -
do, pel o eminent e Relator , e u proponh o um a di -
ligência par a que , no s termo s d o art . 15 , pará -
grafo único , o  IBG E informass e o s dado s popu -
lacionais atualizado s nest a dat a d e 1 5 d e junh o 
de 1988 . 

É a  propost a qu e faç o a o Tribunal , nest e 
sentido, d e um a diligência . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Américo  Luz  (Relator) : 
Senhor Presidente , esto u d e acord o co m a  dili -
gência e m ambo s o s casos , embor a nu m deles , 
o d o Ri o Grand e d o Sul , e u tenh a votad o n o 
sentido d e nã o conhece r d o recurso . 

Mas, feit a a  diligênci a e  estabelecid o o  cri -
tério par a o  cas o d e Sã o Paulo , certament e po -
derá have r possibilidad e d e modificaçã o d o jul -
gamento. 

De maneir a qu e acompanh o a  diligênci a 
proposta pel o eminent e Ministr o Robert o Rosas . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 8.08 4 -  CIs . 4 ? —  S P —  Rei. : 
Min. Améric o Luz . 

Recorrentes: 1 ) Procuradori a Regiona l Elei -
toral; 2 ) PF L —  Seçã o Regiona l (Adv. : Dr . Wi l -
liam A . Attuy) ; 3 ) P M B —  Seçã o Regional , po r 
seu Presidente ; 4 ) PT , PC B e P S D B ; 5 ) P D C ; 6) 
Diretório Regiona l d o P D S ; 7 ) PMDB . 

Decisão: Prosseguind o o  julgamento , o  Mi -
nistro Robert o Rosa s propô s diligência , a  fi m d e 
que seja m requisitado s à  Fundaçã o IBG E o s da -
dos relativo s à  populaçã o do s Município s d e Sã o 
Paulo e m 15-6-88 , concedid o o  praz o d e 5  (cin -
co) dia s par a cumprimento . O  Relato r e  demai s 
Ministros aprovara m a  diligência . 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Sydne y 
Sanches, Migue l Ferrante , Améric o Luz , Rober -
to Rosas , Vila s Boas e o  Dr . Ru y Ribeir o Franca, 
Vice-Procurador-Geral Eleitoral . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Américo  Luz  (Relator) : 
Concluí o  me u voto , neste s termos : 
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"Por esta r d e acord o co m o  parece r 
supratranscrito, me u vot o é  n o sentid o d e 
dar proviment o parcia l ao s recursos , para , 
embora mantend o o s critérios adotado s pe-
lo TR E de Sã o Paulo , determina r a  atuali -
zação d o númer o d e habitante s do s Mu -
nicípios d o Estado , a  fi m d e obter-s e o  re -
sultado, o u seja , o  númer o d e Vereadores 
para cad a u m deles. " 

Em seguid a à  prolaçã o dess e voto , pedi u 
vista o  eminent e Ministr o Robert o Rosas . S . 
Exa. troux e o s autos à  sessão d e 2 4 d o corrent e 
mês, tend o est a egrégi a Cort e resolvid o (fls . 
259): 

"Prosseguindo o  julgamento , o  Minis -
tro Robert o Rosa s propô s diligênci a a  fi m 
de qu e seja m requisitada s à  Fundaçã o IB -
GE o s dados relativos à  população do s Mu-
nicípios d e Sã o Paul o e m 15-7-88 , concedi-
do o  praz o d e 5  (cinco ) dia s par a cumpri -
mento. O  Relato r e  demai s Ministro s apro -
varam a  diligência. " 

Expedido o  tele x d e f l . 258 , o  IBG E respon -
deu n o d e f l . 261 , do seguint e teo r (lê) . 

Em conseqüênci a dess e pronunciamento , 
foram-me o s auto s conclusos , e  agor a o s trag o 
para a  reapreciação d a espécie . 

É o  relatóri o complementar . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Américo  Luz  (Relator) : 
Os termo s d o tele x emitid o pel o IBG E levam-m e 
a reexamina r a  questão . 

A Le i n ? 7.664 , d e 2 9 d e junh o d o corrent e 
ano, estabelece u n o artig o 1 5 e  n o respectiv o 
parágrafo único : 

"Ar t . 15 . A  Justiç a Eleitoral , at é o 
dia 1 0 de julh o d e 1988 , declarar á o  núme -
ro d e Vereadore s para cad a Município , ob -
servadas as normas constitucionais . 

Parágrafo único . N a declaraçã o a 
que s e refer e est e artigo , serã o considera -
dos dado s populacionai s atualizados em 1 5 
de junh o d e 198 8 pel a Fundaçã o Institut o 
Brasileiro d e Geografi a e  Estatístic a (IB -
G E ) . " 

A se u turno , a  Resolução-TS E n ? 14.365 , 
de 5  d e julho, també m dest e ano, dispô s n o arti -
go 1 ? (§ § 1? , 2? e  3?), e  nos artigos 2 ? e  3?: 

"Ar t . 1 ? O s Tribunai s Regionai s Elei -
torais, at é o  di a 1 0 de julho d e 1988 , decla -
rarão o  númer o d e Vereadore s par a cad a 
Município d a respectiv a circunscrição . 

§ 1 ? No s Município s co m meno s d e 
um milhã o d e habitantes , o  númer o d e Ve-

readores ser á proporciona l a o eleitorad o 
que possuírem , conform e o s registro s do s 
respectivos Tribunai s Regionai s Eleitorai s 
em 1 5 de junho d e 198 8 (§ 4? do art . 1 5 da 
CF; art . 1 5 da Le i n? 7.864, d e 29-6-88). 

§ 2 ? No s Município s co m mai s d e 
um milhã o d e habitantes , o  númer o d e Ve-
readores ser á d e trint a e  trê s ( 5 5 ? d o art . 
15 da CF). 

§ 3 ? O  númer o d e Vereadore s cor -
respondentes ao s Município s do s Territó -
rios d o Amap á e  d e Roraim a ser á declara -
do, respectivamente , pelo s Tribunai s Re -
gionais Eleitorai s do Par á e  do Amazonas . 

Art. 2 ? N a declaraçã o a  qu e s e refe -
re o  §  2? d o art . 1 ? serã o considerado s os 
dados populacionai s atualizado s e m 1 5 d e 
junho d e 198 8 pela Fundaçã o Institut o Bra -
sileiro d e Geografi a e Estatístic a (IBGE ) (Le i 
n? 7.664, art . 15 , parágraf o único) . 

Art. 3 ? At é o  di a 1 5 d e julh o d e 
1988, o s Tribunai s Regionai s Eleitorai s en -
caminharão a o Tribuna l Superio r Eleitora l a 
relação do s Município s co m a  correspon -
dente declaraçã o d o númer o d e Vereado -
res." 

Como s e vê , tant o a  Le i n ? 7.66 4 com o a 
Resolução-TSE n ? 14.365 explicitaram na s dispo-
sições supratranscrita s o s mandamento s conti -
dos n o parágraf o 4 ? d o artig o 5 ? da s Disposi -
ções Constitucionai s Transitórias e  n o incis o IV , 
alíneas a , b  e  c , d o artig o 2 9 d a vigent e Cart a 
Magna, o s quais reproduzo: 

1. §  4? d o artig o 5 ? da s Disposiçõe s Tran -
sitórias: 

"S 4 ? O  númer o d e Vereadore s po r 
Município ser á fixado , par a a  representa -
ção a  se r eleit a e m 1988 , pel o respectiv o 
Tribunal Regiona l Eleitoral , respeitado s o s 
limites estipulado s n o art . 29 , IV , d a Cons -
tituição." 

2. incis o I V d o artig o 2 9 do text o constitu -
cional: 

"IV —  númer o d e Vereadore s propor -
cional à  populaçã o d o Município , observa -
dos o s seguintes limites : 

a) mínim o d e nov e e  máxim o d e vint e 
e u m no s Município s d e at é u m milhã o d e 
habitantes; 

b) mínim o d e trint a e  trê s e  máxim o 
de quarent a e  u m no s Município s d e mai s 
de u m milhã o e  menos de cinco milhões d e 
habitantes; 

c) mínim o d e quarent a e  doi s e  máxi -
mo d e cinqüent a e  cinc o no s Município s 
de mais de cinco milhões d e habitantes. " 
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Colhe-se, e m fac e do s elemento s constan -
tes do s autos , qu e o  egrégi o Tribuna l Regiona l 
do Estad o de São Paulo , a o estabelece r no acór -
dão sub  censura  a  fixaçã o d o númer o d e vaga s 
de Vereado r n a capita l e  no s Município s d o Es -
tado, co m bas e e m mer a projeção , desbordou , 
em parte , data  venia,  do s critério s imposto s na s 
normas constitucionai s pertinentes , n a Le i n ? 
7.664 e  n a Resolução-TS E n ? 14.365 , amba s d o 
ano fluente . Ist o porque , conform e ressalto u o 
parecer d o Ministéri o Públic o (fls . 242/243) : 

" O Tribuna l Regiona l Eleitora l d e Sã o 
Paulo, acolhend o representaçã o d a Secre -
taria d e Coordenaçã o Eleitoral , fixo u o  nú -
mero d e Vereadore s do s Município s apli -
cando o  dispost o no §  4? d o art . 5 ? do At o 
das Disposiçõe s Constitucionai s Transitó -
rias da Constituiçã o Federa l de 1988. 

O númer o d e representante s á  Câmar a 
Municipal, no s Município s co m meno s d e 
um milhã o d e habitantes , fo i calculad o 
dividindo-se 999.999 por 13 , porque entr e 9 
e 2 1 h á 1 3 faixas , obtendo-s e u m diferen -
cial d e 76.92 3 habitantes , o  qua l fo i aplica -
do levando-s e e m consideraçã o a  popula -
ção estimad a pel o IBG E e m julh o d e 1985 . 
A tabel a const a n a f l . 87 . O  mesm o critéri o 
foi empregad o n a capita l e  a quantidade d e 
Vereadores elevou-s e par a 53 , a o contrári o 
do qu e ocorre u n o interior , ond e o  númer o 
de representante s d o pov o fo i reduzid o d e 
7.728 cadeira s para 5.316 (fl . 70). " 

Ante a  respost a d o IBG E (fl . 261) , torna-s e 
inafastável a  ilaçã o d e qu e o  únic o caminh o cer -
to a  seguir , e m cumpriment o â s norma s consti -
tucionais e  legai s aplicáveis, é  o  provimento , e m 
parte, d e todo s o s recurso s interpostos , par a 
manter o  númer o d e Vereadores fixado pel o TRE 
paulista par a o  pleit o d e 1988 , anteriorment e a o 
registro da s candidaturas , excetuado s o s Mu -
nicípios cuj o númer o nã o atend a ao s fixado s n a 
Carta Magna , que deverã o se r adaptados ao qu e 
determina a  lei. 

Dou, portanto , proviment o parcia l a  todo s 
os recursos , nos termos que acab o de enunciar . 

Em conseqüência , consider o prejudicado s o 
mandado d e injunção , a  consult a e  as represen-
tações autuada s em apenso. 

ê o  meu voto . 

VOTO (VISTA ) 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas:  Senho r 
Presidente, o  T R E / S P fixo u o  númer o d e Verea -
dores do s Município s paulistas , atendend o a o 
disposto n o art . 5f , §  4f, d o A D C T e  n o art . 29 , 
IV, d a Constituiçã o Federal . Antes consulto u o 
IBGE sobr e o s dado s populacionais , e  empreen -

deu regr a d e proporcionalidade , par a determina r 
0 númer o mínim o d e 9  Vereadore s e  o  máxim o 
de 5 3 Vereadores para o  Municípi o d e Sã o Pau-
fo. Par a tant o levanto u o s Município s co m mai s 
de 1  milhã o d e habitantes , fazend o a  proporcio -
nalidade e m 2 1 escalas ; par a o s Município s co m 
1 milhã o e  meno s d e 5  milhõe s d e habitantes , 9 
escalas d e proporcionalidad e e  Municípi o co m 
mais d e 5  milhões , 1 4 escala s de proporcionali -
dade (fl . 33) . Vejo , então , ness a distribuição , 
que o  Municípi o d e Sã o Paul o com 1 0 milhões e 
63 mi l habitante s fico u co m 5 3 Vereadores , úni -
co Municipi o co m mai s d e 1  milhã o d e habitan -
tes. J á o s outro s Município s estã o abaix o d e 1 
milhão, e  po r forç a d o art . 2 9 d a Constituiçã o 
deverão ter , n o mínimo , 9  Vereadore s e  n o má -
ximo 2 1 Vereadores . Logo , a  proporcionalidad e 
é feita n a faixa entr e 9  e  21 , e  não co m o  núme -
ro maio r (53 ) d o Municípi o d e Sã o Paulo . Ta l 
orientação é  diferent e d a anterio r Cart a qu e de -
terminava o  númer o máxim o d e 2 1 Vereadore s 
(art. 15 , §  4?) e  no s Município s co m mai s d e 1 
milhão d e habitante s o  númer o er a d e 33 Verea -
dores. 

Feitos esse s exercício s d e numerologia , exa -
mino o s recursos interpostos dess a decisão . 

O recurs o d o ilustr e Procurado r Regiona l 
Eleitoral, Dr . Antôni o Carlo s Mendes , sempr e 
atuante e  co m brilho , propugn a a  atualizaçã o d a 
estimativa populaciona l feit a pel o IBGE , d e acor -
do co m o  parágraf o únic o d o art . 1 5 d a Le i n ? 
7.664, qu e impõ e a  declaraçã o d o númer o d e 
Vereadores, segund o dados populacionais atuali-
zados em 1 5 de junho d e 198 8 pelo IBGE . 

Para o s Município s d o interior , o  T R E / S P 
solicitou o  númer o d e habitante s a o IBG E (fl . 
47), e  el e envio u a  relaçã o relativ a à  estimativ a 
de 1 ? d e julh o d e 198 5 (fl . 48) . Deduzo , portan -
to, qu e esse s dado s sã o o s mai s recentes . Vê -
se, portanto , se r impossíve l ess a atualização , e  o 
próprio recorrente , n o particular , o  ilustr e Procu -
rador Regiona l Eleitoral , alvitr a ess a impossibili -
dade a o dizer : "Entretanto , pod e ocorre r qu e a 
Fundação Institut o Brasileir o d e Geografi a e  Es-
tatística (IBGE ) nã o tenh a condiçõe s d e proce -
der a o levantament o e  à  estimativ a do s 'dado s 
populacionais', e m 15  d e junh o d o an o e m cur -
so, d e cad a Municípi o paulista , nã o so b o  pris -
ma científico , ma s material " (fl . 132) . Caberi a ao 
recorrente demonstra r ess a possibilidade , po r 
meios rápido s e  eficazes. 

Os demai s recurso s discute m apena s o  cri -
tério —  se irreal , injust o o u falt a d e proporciona -
lidade — , discussõe s excluída s d e apreciaçã o 
em recurs o especial , s e nã o demonstrad a a 
ofensa à  lei . 

No recurs o d o P M D B invoca-s e a  decisã o 
do TRE/Paran á qu e mantev e o s número s ante -
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riores, po r falt a d e dado s estatístico s atualiza -
dos. Ta l decisã o nã o serv e com o precedente , 
porque basead a em premissa s diversas das colo -
cadas pel a decisão recorrida . 

Em diligênci a aprovad a pel o Tribunal , fora m 
solicitados esclarecimento s a o IBGE , qu e infor -
ma, po r se u Presidente , no s seguinte s termo s 
(fl. 261) : 

"Ref . se u Tele x n f 5.191 , d e 24-11-88 , 
e conform e nosso s entendimentos, inform o 
IBGE nã o envio u ao s Tribunai s Regionai s 
Eleitorais estimativa s d e populaçã o calcula -
das par a 15.6.88 , esse s dado s aind a nã o 
foram elaborado s pel o IBGE . Co m relaçã o 
estimativas encaminhada s TRE , alguns Es -
tados, atravé s Delegacia s IBGE , esclareç o 
dados fornecido s reportam-s e Município s 
criados e  instalado s at é 24-6-8 8 e  te m co -
mo dat a d e referênci a 1 ? d e julh o d e 1985 . 
São a s estimativa s elaborada s par a o  Tri -
bunal d e Conta s da Uniã o par a fixaçã o da s 
quotas d o Fund o d e Participação . Esta s es-
timativas estã o disponívei s també m par a o s 
Estados d e Sã o Paul o e  Ri o Grand e d o 
Su l . Estamo s envidando esforço s n o senti -
do d e obte r a s informaçõe s necessária s à 
elaboração da s estimativa s referente s a  15 -
6-88." 

Por isso , diant e d a Le i n f 7.664 , art . 15 , 
que impõ e o  cálcul o segund o a  populaçã o e m 
15 d e junh o d e 1988 , co m o s dado s atuai s d o 
IBGE, e  s e esse s dado s nã o fora m fornecido s 
pelo IBGE , qu e soment e pod e fornece r segund o 
estimativa d e 1985 , o  Tribuna l fic a diant e d a si -
tuação seguinte : adot a o  critéri o populaciona l d a 
Constituição, ma s ta l norm a conjuga-s e co m a 
regra d o parágraf o únic o d o art . 15 , ist o é , o s 
dados populacionai s d e 1 5 d e junh o d e 1988 . 
Como o  Tribuna l compatibilizar á tai s regra s co m 
o critéri o populacional ? A  soluçã o est á n o art . 
38 da Le i n f 7.66 4 qu e expressa: 

"Ar t . 38 . O  Tribuna l Superio r Eleito -
ral (TSE ) expedir á instruçõe s par a o  fie l 
cumprimento dest a lei , inclusiv e adaptan -
do, naquil o e m qu e el a for omissa , aos dis-
positivos constitucionai s a s regra s par a a s 
eleições dest e ano. " 

Abstraindo-se a  Le i n f 7.66 4 e  ficand o co m 
o text o d a Constituiçã o (art . 29) , qu e fix a o  nú -
mero d e Vereadores , veremo s qu e a  norm a 
constitucional dirige-s e à  população  do  Muni-
cípio. Logo , pergunta-se : qua l a  população ? É  a 
população atual . S e o  órgã o oficia l nã o pod e 
fornecer tai s números , nã o h á possibilidad e d e 
adotar-se a  populaçã o d e 1985 . 

Por esse s motivos , acompanh o o  eminent e 
Relator, ressaltand o o  alt o espírit o públic o d o 
Tribunal Regiona l Eleitora l d e Sã o Paulo , qu e 

diante d e trê s regra s jurídicas , procuro u da r um a 
solução â  intrincad a questão . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Vilas  Boas:  Senho r Pre -
sidente, desd e o  iníci o d a votação , ocorrid a n a 
sessão anterior , firme i convicçã o n o sentid o d e 
que, se m o s dado s populacionai s atualizado s e m 
15 d e julh o d e 1988 , com o estabelecid o n o art . 
15 da Le i n f 7.664/88 , nã o seri a possíve l fixar-s e 
o númer o d e Vereadores. Não vejo , po r outr o la -
do, qualque r incompatibilidad e entr e o  qu e dis -
pôs a  Le i n f 7.664 , n o referid o art . 15 , e  o  text o 
constitucional. Parece-me , a o contrário , qu e a s 
normas sã o compatívei s e  se completam. 

Louvo o  trabalh o desenvolvid o pel o colend o 
Tribunal Regiona l Eleitora l d e Sã o Paulo , com o 
bem saliento u o  eminent e Ministr o Robert o Ro -
sas, ma s entendo , data  venia,  qu e a  decisã o 
mais consentâne a co m a s disposiçõe s d o text o 
constitucional e  d a Le i n f 7.66 4 é  realment e a 
que adoto u o  eminent e Relator , e m se u dout o e 
percuciente voto . Co m essa s breve s considera -
ções, acompanh o o  eminent e Relator , dand o 
provimento parcia l ao recurso . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n f 8.08 4 -  CIs . 4 ? —  S P —  Rei. : 
Min. Améric o Luz . 

Recorrentes: 1 ) Procuradori a Regiona l Eleito-
ral; 2 ) PF L -  Seçã o Regiona l (Adv. : Dr . Willia m 
A . Attuy ; 3 ) P M B —  Seçã o Regional , po r se u 
Presidente; 4 ) PT , PC B e P S D B ; 5 ) PDC ; 6) Di -
retório Regiona l do P D S ; 7 ) P M D B . 

Decisão: Prosseguind o o  julgamento , deci -
diu o  Tribunal , à  unanimidade , conhece r e  da r 
provimento e m part e ao s recursos , no s termo s 
do vot o d o Relator . 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Sydne y 
Sanches, Migue l Ferrante , Améric o Luz , Rober -
to Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o Franca , 
Vice-Procurador-Geral Eleitoral . 

A C Ó R D Ã O N ? 10.47 2 
(de 1 3 de dezembr o d e 1988 ) 

Recurso n f 8.10 5 —  Class e 4? 
Pará (Acará ) 

Recorrente: Partid o d o Moviment o Demo -
crático Brasileir o (PMDB ) -  Seçã o d o Pará , po r 
seu Delegado . 
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Seções eleitorais.  Localização.  Muni-
cípio criado,  porém,  não  instalado.  Manu-
tenção da  situação. 

Vistos, etc. 
Acordam o s Ministros d o Tribunal Superio r 

Eleitoral, po r unanimidade d e votos, nã o conhe-
cer d o recurso , no s termos d o voto d o Relator , 
que fica fazendo parte integrant e d a decisão. 

Sala da s Sessõe s d o Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 1 3 de dezembro d e 1988 - Oscar 
Corrêa, President e —  Roberto Rosas,  Relato r — 
José Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador -
Geral Eleitoral . 

(Publicado no DJ de 15-2-89.) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : 
Senhor Presidente , o  acórdã o recorrid o refor -
mou a  sentenç a d o Jui z Eleitora l par a mante r 
três seçõe s eleitorai s n o recém-criado , ma s nã o 
instalado. Municípi o d e Tailândia, desmembrad o 
do Municípi o d e Acará. 

O P M D B recorre u (fls . 27/32 ) e  a  Pro -
curadoria-Geral opino u pel o conheciment o e 
provimento d o recurso. 

Ê o relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : 
Senhor Presidente , a s trê s Seçõe s discutida s 
sempre funcionara m n a localidade de Tailândia , 
não send o cert o su a transferência par a o  Mu-
nicípio d e Acará . Afinal , apena s exist e a  locali -
dade, e  não o Municípi o qu e somente ser á insta -
lado co m a poss e das eleições, segund o su a lei 
criadora (fl . 6) . 

Além disso , a  nov a localizaçã o da s Seções 
dar-se-ia num a escol a de uma empresa privada , 
ao contrári o d a localização e m Tailândia, situad a 
numa escol a pública. 

Deixo d e atende r a o dout o parece r d a 
Procuradoria-Geral. O  Jui z remete u a  sentenç a 
ao Tribunal , se m recurso voluntário , e  o  TRE 
recebeu-o com o "recurs o comum" , reformand o 
a sentença . Di z o parece r que , n a espécie, não 
há remessa , e , portanto , a  sentenç a transito u 
em julgado . Aind a qu e acertada a  posição , ta l 
matéria nã o foi suscitad a n o recurs o especial , 
somente alegad a a  cois a julgad a e m relaçã o a 
decisão d o Jui z qu e já fizer a a  localizaçã o das 
Seções. 

Por isso , nã o conheç o d o recurso. 

EXTRATO D A A TA 

Rec. n ? 8.105 - CIs . 4a. -  P A -  Rei. : 
Min. Robert o Rosas . 

Recorrente: Partid o d o Moviment o Demo -
crático Brasileir o (PMDB) , Seçã o d o Pará , po r 
seu Delegado. 

Decisão: Nã o conhecido . Unânime. 

Usou d a palavra pel o recorrente : Dr . Osmar 
Alves de Melo. 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisco 
Rezek, Pedr o Accioli , Améric o Luz , Robert o Ro-
sas, Vila s Boa s e  o  Dr . José Paul o Sepúlved a 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral. 

A C Ó R D Ã O N ? 10.473 
(de 1 3 de dezembro de 1988) 

Mandado de Segurança n ? 962 —  Class e 2! 
Paraná (Curitiba ) 

Impetrantes: Municípi o d e Jardim Alegr e e 
outros. 

Mandado d e segurança. Ilegitimitidad e 
ad causam.  Ausênci a d o recurs o próprio . 
Decisão transit a e m julgado. Perd a d e ob -
jeto. 

Não se  conhece de  mandado de  segu-
rança impetrado  por  parte  ilegítima,  ainda 
mais insurgindo-se  contra  decisão  da  qual 
era cabível  recurso  próprio,  com  trânsito 
em julgado (Súmulas  n?s  267/268-STF). 

Demais disso.,  em face do disposto no  § 
4?, art. 5?, do  ADCT da  nova Carta  Política, 
o tema perdeu interesse,  por  falta de objeto. 

Mandado de  segurança  não  conhe-
cido. 

Vistos, etc. 
Acordam o s Ministros d o Tribunal Superio r 

Eleitoral, po r unanimidade d e votos, nã o conhe-
cer d o mandado d e segurança, no s termos das 
notas taquigràficas e m apenso, que fica m fazen -
do part e integrant e d a decisão. 

- Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 1 3 de dezembro d e 1988 — Oscar 
Corrêa, President e —  Aldir  Passarinho,  Relato r 
— José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador -
Geral Eleitoral . 

(Publicado no DJ de 12-4-89.) 
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RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Rela -
tor): Senho r Presidente , como relatório , adot o o 
parecer d a dout a Procuradoria-Gera l Eleitora l 
que s e encontra neste s termos (lê) . Par a qu e in -
tegre este , faç o junta r cópi a d o aludid o parecer . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Rela -
tor): Senho r Presidente , pela s razõe s exposta s 
no parecer , qu e adoto , nã o conheç o d o writ.  D e 
qualquer sorte , o  tem a teri a perdid o interess e 
em virtud e d o dispost o n o art . 5? , §  4? , d o 
A D C T d a nov a Cart a Política , combinad o co m o 
art. 29 , inc . IV , d a mesm a Carta . 

Ê o  me u voto . 

EXTRATO D A A T A 

M S n ? 96 2 -  CIs . 2 ? — P R —  Rei. : Min . 
Aldir Passarinho. 

Impetrantes: Municípi o d e Jardi m Alegr e e 
outros (Adv. : Dr . Reginald o Fanckin). 

Decisão: Nã o conhecido . Decisão unânime . 
Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -

sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisco 
Rezek, Pedr o Acciol i , Améric o Luz , Robert o Ro-
sas, Vila s Boa s e  o  Dr . Jos é Paul o Sepúlved a 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral. 

A N E X O A O ACÓRDÃ O N ? 10.473 

Senhor Relator , 

O Municípi o d e Jardi m Alegre , outro s Mu -
nicípios e  diversa s Câmara s Municipais , todo s 
do Estad o do Paraná , insurgem-s e contr a a  Re -
solução n ? 124 , d e 7  d e julho d e 1988 , d o Tribu -
nal Regiona l Eleitora l do Estad o do Paraná , que , 
em cumpriment o a o qu e dispõe m o  art . 1 5 d a 
Lei n ? 7.664 , d e 2 9 d e junh o d e 1988 , e  a  Reso -
lução n ? 14.365 , d e 5  d e julh o d e 1988 , dess e 
Tribunal Superio r Eleitoral , declaro u o  númer o 
de cadeira s na s Câmara s Municipais , a  sere m 
preenchidas n a próxim a eleiçã o d e 1 5 de novem-
bro (fl . 39) . 

Argumentam o s impetrante s qu e a  compe -
tência par a fixa r o  númer o d e Vereadore s é do s 
Estados federado s e , assim , o  citad o dispositiv o 
da Le i n ? 7.664/88 , qu e atribui u ess a competên -
cia à  Justiça Eleitoral , é inconstitucional . 

Dizem, ainda , qu e quand o a  resoluçã o d o 
Tribunal Regiona l fo i expedida , j á vigi a a  Emen -
da n ? 30 , qu e altero u o  art . 10 7 d a Constituiçã o 
do Estad o d o Paraná , determinand o o  reajust e 
automático d o númer o d e Vereadores, com bas e 
no númer o d e eleitore s inscrito s at é a  dat a d e 
encerramento d o alistament o eleitora l e  seguin -
do o s critério s d a Le i Orgânic a do s Município s 
(fl. 43) . Estari a excluída, assim , qualque r interfe -
rência d a Justiç a Eleitoral . 

Por fim , a  Le i Orgânic a do s Município s d o 
Estado d o Paran á fo i alterada , n o dispositiv o 
que fix a esse s critérios , pel a Le i Complementa r 
n? 43 , qu e entro u e m vigênci a n o di a 8  de julh o 
do corrent e an o (fl . 44) , u m di a apó s a  expedi -
ção d a resoluçã o impugnada , ma s amplament e 
divulgada havi a algum tempo . 

Entendem o s impetrante s qu e o  Tribuna l 
Regional deveri a te r ajustad o su a resoluçã o ao s 
novos critérios , mesm o porqu e aind a nã o s e ha-
via esgotad o o  praz o d o art . 1 5 d a Le i n ? 
7.664/88. 

Nas informaçõe s d e fls . 50/52 , o  Senho r 
Presidente d o Tribuna l impetrad o esclarec e qu e 
a resoluçã o fo i expedid a e m cumpriment o d a 
Resolução n ? 14.365/88 , dest e Tribuna l Superio r 
Eleitoral, qu e regulamento u o  art . 1 5 d a Le i n ? 
7.664/88. 

Em sessã o d o di a 7  d e julho , o  Tribuna l de -
clarou o  númer o d e cadeira s em disput a n o pró -
ximo pleito , co m bas e n o eleitorad o existent e 
em 15  d e julh o d o corrent e ano , obedecend o à 
Constituição Estadua l e ao art . 3 5 da Le i Orgâni-
ca do s Município s d o Estad o d o Paraná , n a re -
dação entã o e m vigor . 

Não cabi a ao Tribuna l questiona r a  constitu -
cionalidade de lei vigente. Além disso , em face do 
princípio qu e reg e a  hierarqui a da s leis , a  federa l 
prefere à  estadua l e  a derroga ; n o caso , a  le i fe -
deral atribui u à  Justiç a Eleitora l competência pa -
ra fixar o  númer o d e Vereadores. 

Observa o  Senho r President e qu e a  Le i 
Complementar Estadua l n? 43/88, qu e altero u o s 
critérios d e determinaçã o dess e número , s ó fo i 
publicada apó s se r expedida a resoluçã o or a dis -
cutida e  cuj a vigênci a s e inicio u n a própri a ses -
são d o di a 7  de julho . 

Por fim , argument a o  subscrito r da s infor -
mações qu e a  aplicaçã o d o nov o critéri o inviabi -
lizaria a  realizaçã o da s eleições , porqu e o  núme -
ro d e eleitore s a  se r levad o e m cont a é  aquel e 
apurado e m 7  d e setembro , dat a fina l d o praz o 
de alistamento , quand o nã o mai s seri a possíve l 
realizar a s Convençõe s par a escolh a de candida-
tos, qu e depende m d a prévi a determinaçã o d o 
número d e cadeiras em disputa . 
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II 

Em primeir o lugar , deve-s e aprecia r o 
cabimento dest e mandad o de segurança . 

É certo que , quand o o  at o judicia l comport a 
recurso, nã o s e admit e su a substituiçã o pel o 
mandado d e seguranç a (art . 5? , inc . II , d a Le i n? 
1.533, d e 31 d e dezembr o d e 1351 , e  Súmul a n ? 
267 d o Suprem o Tribuna l Federal) . Note-se que , 
embora n o cas o s e trat e d e at o expedid o e m 
procedimento nã o contencioso , pod e se r ataca-
do po r recurso , vist o qu e o  art . 27 6 d o Códig o 
Eleitoral s e refer e genericament e a  decisões  do s 
Tribunais Regionais. 

Aliás, na s informaçõe s est á dit o qu e um a 
das impetrante s —  a  Câmar a Municipa l d e 
União d a Vitóri a —  interpô s recurs o especial , a o 
qual s e nego u seguimento , havend o agrav o j á 
encaminhado a  ess e Tribuna l Superio r (fls . 5 0 e 
52). 

Quanto ao s demais impetrantes, a  resoluçã o 
tornou-se definitiva , poi s del a nã o recorreram . O 
mandado d e segurança , então , encontr a outr o 
obstáculo n a Súmul a n ? 268, també m d o Supre -
mo Tribuna l Federal. 

Portanto, sej a pel a pendênci a d e recurso , 
seja pel a inadmissibilidad e da substituiçã o d e re -
curso po r mandad o d e segurança , sej a aind a 
porque a  resoluçã o tornou-s e definitiv a par a to -
dos o s impetrantes , co m a  exceçã o j á apontada , 
este mandad o d e segurança é  incabíve l e , assim , 
não dev e ser conhecido. 

III 

Ainda qu e assi m nã o fosse , a  impetraçã o 
esbarraria n a ilegitimidade  do s impetrantes . 

Toda a  argumentaçã o d a inicia l desenvolve-
se e m torno d a inconstitucionalidad e d a regr a le -
gal qu e atribui u à  Justiç a Eleitora l competênci a 
que seri a do s Estado s federados; po r conseguin-
te, a o expedi r a  resoluçã o impugnada , o  impe -
trado teri a usurpad o ess a competência . 

Assim sendo , titula r d o eventua l direit o 
líquido e  cert o lesad o pela resoluçã o s ó pod e ser 
o Estad o do Paraná , nã o o s Município s (e , mui -
to menos , a s Câmara s Municipais , simple s ór-
gãos do s Municípios) . O s impetrantes , quand o 
muito, tê m interesse , ma s nã o direito , pressu -
posto d o mandad o d e segurança . 

Conclui-se que , no s termos e m qu e a  ques -
tão fo i apresentad a pelo s impetrantes , nã o tê m 
eles legitimidad e par a impetra r mandad o d e se -
gurança; soment e o  supost o titula r d a compe -

tência poderi a figura r n o pól o ativ o d a relaçã o 
processual —  o Estad o do Paraná . 

Diante d a tese sustentada n a inicial , a legiti -
midade do s impetrante s depend e d a demonstra -
ção —  qu e nã o fo i feit a —  d a titularidad e d e al -
gum outr o direit o lesad o o u ameaçad o pel a re -
solução d o Tribuna l Regiona l Eleitoral. 

Assim sendo , po r mai s est e fundamento , o 
mandado d e segurança nã o dev e ser conhecido. 

IV 

Para o  cas o d e ess e Tribuna l nã o acolhe r 
nenhuma da s preliminares apontadas, manifesto -
me sobr e o  mérito . 

O mandad o d e seguranç a pressupõ e at o es -
tatal ilegítimo , ist o é , contrári o a o Direito . Se -
gundo o s impetrantes , a  referid a resoluçã o esta -
ria viciad a nã o s ó pel a incompetênci a d o órgã o 
impetrado, ma s també m pel a desobediênci a ao s 
critérios par a a  fixaçã o d o númer o d e Vereado-
res, estabelecido s pelo direito positivo . 

Ocorre qu e o  art . 5? , §  4?, do At o da s Dis -
posições Transitória s d a Constituiçã o e m vigor , 
expressamente atribu i ao s Tribunai s Regionai s 
Eleitorais a  competênci a par a determina r o  nú -
mero d e cadeiras em disputa , n a próxim a eleiçã o 
de 1 5 de novembro , atendido s o s limite s d o art . 
29, inc . IV , d o texto constitucional . 

É certo , assim , qu e a  Resoluçã o n ? 124/88 , 
do Tribuna l Regiona l Eleitoral do Paraná , nã o es-
tá viciad a pel a incompetênci a d o órgã o qu e a 
expediu. 

Quanto ao s critério s adotados , embor a a 
Constituição aind a nã o vigess e à época, é  inegá -
vel qu e o  númer o d e Vereadore s fixado par a ca-
da Municípi o conforma-s e ao s limite s constitu -
cionais —  n o caso , o  d a alíne a a , par a todo s o s 
Municípios, excet o o  d a capital , únic o co m mai s 
de u m milhã o d e habitante s (porém , meno s d e 
cinco milhões ) e , po r isso , enquadrad o n a alíne a 
b. À s fls . 39v./40v. , lê-s e qu e o s primeiro s tive -
ram' o númer o d e seu s Vereadores fixado d e 9  a 
21 e  o segundo , em 33. 

Portanto, cas o o mandad o d e segurança se -
ja conhecido , dev e se r denegado , ant e a  plen a 
constitucionalidade d a resoluçã o impugnada , 
que nã o leso u nenhu m direit o do s impetrantes , 
nem de terceiro . 

Brasília, 2 7 d e outubr o d e 198 8 -  Odítia 
Ferreira da  Luz  Oliveira,  Subprocuradora-Gera l 
da Repúblic a —  Aprovo : José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l da República . 
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A C Ó R D Ã O N ? 10.47 4 
< de 13 de dezembr o de 1988 ) 

Mandado de Seguranç a n ? 1.06 9 
Classe Z —  Recurs o 

Rio de Janeiro (Rio d e Janeiro) 

Recorrente: Jos é Gaspa r Rodrigues . 

Recurso ordinário . Mandad o d e segu -
rança. Principi o d a fungibilidade . Decisã o 
transita e m julgado . 

Sendo tempestivo  o  recurso,  dele  se 
conhece como  se  fosse  ordinário,  pelo 
princípio da  fungibilidade.  Preliminar  de 
não conhecimento  rejeitada. 

Não se  defere  contagem  de  votos  a 
favor de  candidato  que  teve  indeferida,  em 
primeira instância,  a  pretendida  variação 
nominal, ainda  mais  que  o  mandamu s 
insurge-se contra  decisão  transita  em  julga-
do (Súmula  n?  268/STF). 

Recurso conhecido,  negando-se-lhe 
provimento. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , conhece r 
do recurs o com o ordinário , negando-lh e provi -
mento, no s termo s da s nota s taquigráfica s e m 
apenso, qu e fica m fazend o part e integrant e d a 
decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 1 3 d e dezembr o d e 198 8 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Francisc o Rezek,  Relato r 
— José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador -
Geral Eleitoral . 

(Publicado n o DJ  d e 12-4-89.) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Francisco  Rezek  (Rela -
tor): Tom o po r relatóri o o  parece r d o Ministéri o 
Público Eleitoral , qu e figur a entr e folha s 4 4 e  4 6 
dos autos , e  que di z o  seguinte : 

"José Gaspa r Rodrigues , candidat o a 
Vereador d o Municípi o d o Ri o d e Janeir o 
pela legend a d o Partid o Socialist a Brasilei-
ro (PSB) , recorr e d e acórdã o d o Tribuna l 
Regional Eleitora l d o Estad o do Ri o d e J a-
neiro, qu e denego u mandad o d e seguranç a 
impetrado contr a at o d e se u Presidente , de 
indeferimento d o pedid o d e atribuiçã o a o 
impetrante do s voto s dado s a  Gaspar,  se m 

indicação d o númer o d o candidat o (fls . 
21/22). 

Nas razõe s d e apelaçã o d e fls . 26/28 , 
recebidas pel o Senho r President e do Tribu -
nal Regiona l com o recurs o ordinári o (fl . 
40), o  recorrent e aleg a que: 

a) requere u a o Jui z Eleitora l o  registr o 
do nom e Gaspar,  qu e utilizo u durant e tod a 
a campanha; 

b) s ó durant e a  apuraçã o soub e qu e 
tal registr o for a indeferid o pel o Juiz , se m 
que lh e fosse feita comunicaçã o oficial ; 

c) nenhu m outr o candidat o utilizo u 
esse mesm o nome ; 

d) nã o pode m se r anulado s o s voto s 
de qu e const a apena s o  referid o nome , 
sem indicaçã o d o númer o d o candidato , 
porque o s Escrutinadore s sabem a que m se 
destinam. 

Pede qu e tai s voto s seja m recontado s 
e computados e m se u favor . 

II 

Embora se m express a previsã o n a le -
gislação processua l vigente, tem-s e admiti -
do a  fungibilidad e do s recursos , desd e 
que, obedecid o o  praz o d e interposiçã o d o 
recurso adequado , nã o s e configur e err o 
grosseiro. 

No cas o dos autos , a  le i expressamen-
te dispõ e qu e da s decisõe s do s Tribunai s 
Regionais Eleitorai s denegatória s d e man -
dado d e seguranç a cab e recurso  ordinário 
(art. 276 , inc . II , aline a b , d o Códig o Eleito -
ral). Po r isso , a  interposiçã o d e apelação 
(aliás, se m indicaçã o d o fundament o legal ) 
decorre d e err o inescusável , send o in -
cabível a  conversã o admitid a pel o despa -
cho d e fl . 40 . 

Assim sendo , opin o pel o não-conheci -
mento d o recurso . 

III 

Para o  cas o d e se r rejeitad a a  prelimi -
nar, opin o sobr e o mérit o d o recurso . 

Quando o  or a recorrent e fe z a o Se -
nhor President e d o Tribuna l Regiona l Elei -
toral o  requeriment o copiad o à s fls . 10/11 , 
cujo indeferiment o motivo u o  mandad o d e 
segurança, a  decisã o d o Jui z Eleitoral , de -
negatória d o registr o pretendido , j á havi a 
transitado e m julgado , send o irrelevant e o 
fato d e o  recorrent e desconhecê-la , poi s a 
lei nã o prev ê a  intimação pessoal , n o caso . 
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Assim, parece-m e qu e mai s adequad o 
seria o  Tribuna l Regiona l não te r conhecid o 
do mandad o d e segurança , a o invé s d e 
denegá-lo, post o que , embor a dirigid o con -
tra decisã o d o President e do órgão , n a ver -
dade voltava-s e contr a a  decisã o d o Jui z 
Eleitoral, nã o s ó passíve l d e recurso , ma s 
também j á transitad a e m julgado , naquel e 
momento (Súmula s n? s 26 7 e  26 8 d o Su -
premo Tribuna l Federal) . 

De tod o modo , é  cert o qu e a  preten -
são d o impetrante , or a recorrente , nã o po -
deria se r admitid a e , po r isso , o  recurs o 
não merec e provimento , aind a que sej a co-
nhecido." 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Francisco  Rezek  (Rela -
tor): A  part e denomino u apelaçã o se u recurso , 
ao invé s d e recurs o ordinário . Ma s ajuizou- o n o 
prazo. D e sort e qu e nã o deix o d e conhece r pela 
preliminar, ma s vou a o argumento d e mérito . 

Acolho o  parece r d a Subprocuradora-Geral. 
Conheço com o recurs o ordinári o —  embor a de -
nominado apelaçã o pel a part e —  ma s nego-lh e 
provimento, e m razã o da s circunstâncias assina -
ladas n o parecer , o  qu e convalid a o procedimen -
to d o TRE . 

É me u voto . 

EXTRATO D A A TA 

MS n ? 1.06 9 -  CIs . 2 ? -  Rec . -  R J -
Rei.: Min . Francisco Rezek. 

Recorrente: Jos é Gaspa r Rodrigue s (Adv. : 
Dr. Evald o Ruy da Fonsec a Almeida) . 

Decisão: Conhecid o com o recurs o ordiná -
rio, negou-se-lh e proviment o e m decisã o unâni -
me. 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisco 
Rezek, Pedr o Accioli , Améric o Luz , Robert o Ro-
sas, Vila s Boa s e  o  Dr . Jos é Paul o Sepúlved a 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral. 

A C Ó R D Ã O N ? 10.47 5 
(de 1 3 de dezembr o de 1988 ) 

Recurso n ? 8.097 -  Class e 4? 
Rondônia (Port o Velho ) 

Recorrentes: Diretório s Municipai s d o P S B 
e P M D B , po r seu s Presidentes. 

Vereadores. Fixação  do  número.  Obe-
diência ao  art.  29,  IV,  da  Constituição  Fe-
derai. População  atual  do  Município. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhe -
cer d o recurso , no s termos da s notas taquigráfi -
cas e m apenso , qu e fica m fazend o part e inte -
grante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 1 3 d e dezembr o d e 198 8 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Roberto  Rosas,  Relato r — 
José Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador -
Geral Eleitoral. 

(Publicado no DJ  d e 8-3-89.1 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : 
Senhor Presidente , o  T R E / R O , e m 4  d e novem -
bro d e 1988 , edito u resoluçã o par a a  fixaçã o d o 
número d e Vereadore s em tod o o  Estado . Neste 
processo, a  determinaçã o par a Port o Velho , e m 
número d e 1 3 (fl . 25) , est á dentro  dos  limites  fi -
xados pel o art . 29 , IV , d a Constituiçã o Federal : 
entre o  mínim o d e 9  e o  máxim o d e 2 1 Vereado-
res, no s Município s co m at é 1  milhã o d e habi -
tantes, situaçã o d e todo s o s Município s d e Ron -
dônia. E m Resoluçã o d e 8  d e julh o d e 1988 , o 
Tribunal fixar a o  númer o d e 2 1 Vereadore s para 
Porto Velho (fl . 11) . 

O Tribuna l adoto u tabel a progressiva , sendo 
Porto Velh o enquadrad o entr e 30 7 e  38 4 mi l ha -
bitantes. 

Para chega r a o númer o d e Vereadore s para 
Porto Velho , o  Tribuna l obtev e junt o a o IBG E a 
população, com o s e vê d a seguinte passagem: 

"Diligenciando junt o a o mesm o Insti -
tuto obtivemo s nest a data , po r intermédi o 
do Sr . Delegad o Regional, quadro demons -
trativo d a populaçã o resident e nã o s ó n a 
capital com o igualment e n o interior , con -
forme cópi a e m anexo "  (fl . 30) . 

0 P S D B , po r se u President e Regional , e  o 
PMDB, po r advogad o constituíd o pel o Presiden -
te d o Diretóri o Municipa l d e Port o Velho , recor -
rem, alegand o a  irretroatividad e d o dispost o n o 
art. 29 , IV , d a Constituição , propugnand o pel o 
número d e 1 7 Vereadores, ma s com o houv e au -
mento par a 21 , há , portanto , direit o adquirid o a 
esse últim o número . Alega m qu e o  objetiv o d o 
Constituinte fo i amplia r o  númer o d e Vereado -
res, e  a  consagraçã o constituciona l d a pluralida -
de partidária. . 
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A Procuradori a opinou , preliminarmente , 
pela exclusã o d o P M D B , Diretóri o Municipal . No 
mérito, pel o não-provimento . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Roberto Rosas  (Relator) : 
Senhor Presidente , o art . 29 , IV , d a Constituiçã o 
firma o  limit e d o númer o d e Vereadores , segun-
do o  númer o d e habitantes . N o cas o concreto, a 
decisão recorrid a est á basead a n o númer o d e 
habitantes d o Municípi o d e Port o Velho , e m no -
vembro d e 1988 . Apesa r d a afirmaçã o d o acór -
dão recorrid o sobr e a  atualidad e do s dado s po -
pulacionais, solicite i informaçõe s a o i l . Presiden -
te d o T R E / R O , qu e no s responde u qu e o s da -
dos populacionai s indicado s n o vot o d o Jui z Ed -
gard Antôni o Lippma n Júnio r fora m fornecido s 
pelo IBG E e  estã o atualizado s (Tele x n ? 962/88 , 
do T R E / R O , d e 5-12-88) . Po r ess e motivo , dife -
rente d o ocorrid o e m Sã o Paul o e  Ri o Grand e 
do Su l , ond e o s dado s populacionai s era m d e 
1985. 

Por isso , nã o conheç o d o recurso . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 8.09 7 -  CIs . 4 ? —  R O —  Rei. : 
Min. Robert o Rosas . 

Recorrentes: Diretório s Municipai s d o P S B 
e P M D B , po r seu s Presidente s (Adv. : Dr . Rai -
mundo Correi a de Oliveira) . 

Decisão: Nã o conhecido . Decisão unânime . 
Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -

sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisco 
Rezek, Pedr o Acciol i , Améric o Luz , Robert o Ro-
sas, Vila s Boa s e  o  Dr . Jos é Paul o Sepúlved a 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral. 

A C Ó R D Ã O N ? 10.47 7 
(de 1 5 de dezembro de 1988 ) 

Recurso n ? 7.005 — Class e 4Í 
Rio Grand e do Su l (Tramandaí ) 

Recorrente: Evarn o Gonçalves, 
Recorrido: Procuradori a Regional Eleitoral. 

Crime eleitoral.  Competência.  Alcance 
do art.  137,  VII,  da  Constituição  de  1969 
c.c. art.  121  da  Constituição  de  1988.  Pre-
valência da  norma  ordinária  (CE,  arts.  35, 
II, e  364) na  falta  de  lei  complementar.  Ine-
xistência de  conexão.  Incompetência  da 

Justiça Eleitoral  para  julgamento  de  crimes 
não conexos. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , prover , e m 
parte, o  recurso , no s termos da s notas taquigrá -
ficas e m apenso , qu e fica m fazend o part e inte -
grante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 15  d e dezembr o d e 198 8 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Roberto  Rosas,  Relato r — 
José Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador -
Geral Eleitoral . 

(Publicado no DJ  d e 8-3-89.) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : 
O recorrent e fo i condenad o a 93 meses de reclu -
são pel o Jui z Eleitora l de Tramandaí , Ri o Grande 
do Sul , po r 7  crime s eleitorai s capitulado s n o 
art. 29 9 d o Códig o Eleitora l e  dezessei s crimes 
capitulados n o art . 29 9 do Códig o Penal . 

Houve apelaçã o (15?/2.556) , e  o  T R E / R S 
manteve a  pen a (15?/2.58 5 a 2.610), dond e o  re -
curso especia l alegando a incompetência d a Jus -
tiça Eleitora l par a o  julgament o do s crime s nã o 
eleitorais o u nã o conexo s com o s eleitorais . 

A Procuradoria-Geral , e m parece r d o emi -
nente Procurador-Geral , Dr . Jos é Paul o Sepúl -
veda Pertence , opin a pel o provimento , e m par -
te, par a anulaçã o d a decisã o recorrida , relativa -
mente à  condenaçã o à s pena s d o art . 29 9 d o 
Código Penal . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : 
0 acórdã o recorrid o fo i lavrad o n a vigênci a d a 
Constituição anterio r qu e dav a a  competênci a à 
Justiça Eleitora l par a o  process o e  julgament o 
dos crime s eleitorai s e  o s qu e lhe s sã o conexo s 
(art. 137 , VII) . N a atua l Carta , aguarda-s e le i 
complementar qu e dispor á sobr e a  competênci a 
da Justiç a Eleitora l (art . 121) . Po r esse motivo , o 
debate neste s auto s rege-s e pelo s arts . 35 , II , e 
364 d o Códig o Eleitoral , à  falt a d a norm a com -
plementar. 

O recorrent e fo i denunciado , quand o candi -
dato a  Vereado r em 1982 , com o incurs o na s pe-
nas d o art . 34 8 d o Códig o Eleitoral . Consistiram 
os fatos delituoso s na inserçã o na s carteiras pro -
fissionais d e eleitores ou parente s de eleitore s d e 
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Tramandaí, contrato s d e trabalh o fictícios , par a 
que este s s e cadastrasse m n o I N P S, e m troc a 
dos votos . 0  Jui z desclassifico u o s delito s d o 
art. 34 8 do Códig o Eleitora l par a o s arts . 29 9 d o 
Código Eleitora l e  29 9 d o Códig o Penal . O 
T R E / R S mantev e a  decisão , poré m o  Procura -
dor Regiona l Eleitoral , e m su a sustentaçã o ora l 
perante o  Tribunal , argüi u a  incompetênci a rela -
tivamente ao s crime s nã o eleitorai s (fl . 2595) . 
Porém, ess a questã o d a incompetênci a é  larga -
mente examinad a nest e recurs o especial , caben -
do o  exam e da conexã o entr e o  crime d e falsida-
de ideológica , n a modalidad e praticad a pel o re -
corrente (art . 29 9 d o Códig o Penal ) e  o  d e cor -
rupção eleitora l (Códig o Eleitoral , art . 299) . 
Acolho com o decisiv o o  argument o expost o pe -
lo eminent e Procurador-Gera l Eleitoral , e m se u 
parecer (fls . 2654/2655) : 

"Pensamos, data  venia,  que , n o caso , 
a conexã o ocorre , ma s soment e co m rela -
ção ao s set e delito s pelo s quai s fo i o  ré u 
condenado po r crim e eleitoral . Constata-se 
ali, e  talve z diss o nã o s e tenh a percebido , 
uma relaçã o d e causa  e  efeito  d e qu e fa -
lam o s processualista s em comentário s a o 
artigo 76 , incis o II , d o Códig o d e Process o 
Penal: o  acusad o praticou o  ilícit o previst o 
no artig o 29 9 d o Códig o Pena l (falsificaçã o 
das carteira s profissionais ) par a alcança r o 
ilícito previst o n o artig o 29 9 d o Códig o 
Eleitoral (solicitaçã o d e votos) . 

Configura-se, poi s no s set e delito s e m 
que, segund o o  M M . Juiz d e 1 ? Grau , est á 
presente a  solicitaçã o d e vot o —  a  prátic a 
de doi s crime s conexos , u m d e naturez a 
eleitoral e  outr o comum . Neste s casos , é 
absoluta a  competênci a d a Justiç a Eleitora l 
para julgament o conjunt o d a matéria . E 
muito embor a nã o s e haj a colocad o nestes 
termos a  questão , temo s com o incensurá -
vel, nest a parte , a  condenação, at é mesm o 
porque nad a se argúi. 

No qu e concern e aos dezessei s outros 
delitos, pelo s quais fo i o  recorrent e conde -
nado co m bas e apena s n o artig o 29 9 d o 
Código Penal , nã o h á fala r e m conexão . 
Não resto u provado , aqui , qu e o  acusad o 
tenha adulterad o a s carteira s profissionai s 
com o  fit o d e obte r voto s do s eleitores . 
Ressalta da própria sentenç a que , no s casos 
em exame , o  ré u comete u tão-soment e o 
crime d e falsidad e ideológica , porqu e inse -
riu declaraçõe s falsa s em documento s par -
ticulares, co m o  fit o d e altera r a  verdad e 
sobre fato s juridicament e relevante s (fl . 
2470). 

Na hipótes e vertente , pois , o  crim e d e 
falsidade ideológica , previst o n o artig o 29 9 

do Códig o Penal , nenhu m nex o causa i te m 
com a  prátic a d e corrupçã o eleitora l pre -
nunciada n o artig o 29 9 d o Códig o Eleitoral . 
Deveria o  M M . Jui z Eleitoral , a o procede r 
à desclassificaçã o do s delitos , declarar-s e 
incompetente par a o  julgament o daquele s 
de naturez a comum . Ne m s e dig a —  com o 
foi afirmad o n a decisã o d o egrégi o Tribuna l 
a quo  —  qu e a  jurisdiçã o especia l atra i a 
jurisdição comu m o u qu e h á prorrogaçã o 
de competência , porqu e a  Justiç a Eleitora l 
é absolutament e incompetent e par a julga -
mento d a matéria . N a sistemátic a d o pro -
cesso eleitoral , ond e soment e s e aplica m 
as regra s gerai s do Códig o Pena l e , d e for -
ma subsidiári a o u supletiva , o  Códig o d e 
Processo Penal , nã o pod e a  Justiç a Eleito -
ral firma r competênci a par a julgament o d e 
crime comum. " 

Por essa s considerações , do u provimento , 
em parte , par a anula r a  decisã o recorrida , n o 
concernente à s pena s do art . 29 9 d o Códig o Pe-
nal, co m o  encaminhament o à  Justiç a Federal , 
mantida a  decisão quant o a o crime eleitoral . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 7.00 5 -  CIs . 4 a. -  R S -  Rei. : 
Min. Robert o Rosas . 

Recorrente: Evarn o Gonçalve s (Adv. : Dr . 
Joel Paladino) . Recorrido: Procuradori a Regional 
Eleitoral. 

Decisão: Provido , e m parte , no s termo s d o 
voto d o Relator . Unânime . 

Usou d a palavr a pel o recorrente : Dr . Nelso n 
Luiz d e Miranda. 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisco 
Rezek, Buen o d e Souza , Améric o Luz , Robert o 
Rosas, Vila s Boa s e  o Dr . Jos é Paul o Sepúlved a 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral. 

A C Ó R D Ã O N ? 10.47 8 
(de 15  de dezembro de 1988 ) 

Habeas Corpus n ? 139 -  Class e 1* —  Recurs o 
Rio Grande do Sul (Tapes) 

Recorrente: Terezinh a Clarei e Pereir a Wal -
ter. 

Recorrido: Procuradori a Regional Eleitora). 
Paciente: Sandr a Magali Vencato. 

Habeas corpus . Revisão  de  provas. 
Necessidade da  dilação.  Recurso  não 
provido. 
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Vistos, etc. 
Acordam o s Ministros do Tribunal Superio r 

Eleitoral, po r unanimidade de votos, nega r provi -
mento a o recurso, no s termo s d o voto d o Rela -
tor, qu e fica fazend o part e integrant e d a deci -
são. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 1 5 de dezembro d e 1988 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Roberto Rosas,  Relato r — 
José Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador -
Geral Eleitoral . 

(Publicado no DJ de 8-3-89.) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Roberto Rosas  (Relator) : 
Sandra Magal i Vencato , candidat a a  Vereadora 
em Tape s (RS) , foi denunciada por crime eleito -
ral previst o n o art. 290 do Código Eleitoral , ist o 
é, induzi r algué m a  se inscrever com infraçã o de 
qualquer dispositiv o d o Códig o Eleitoral , e  no 
art. 35 0 do Código Eleitoral : inseri r ou fazer inse-
rir declaraçã o fals a o u diversa d a que devia ser 
escrita, n a modalidad e d e inscriçã o d e eleito r 
mediante transferênci a irregular , co m adultera-
ções do local de residência (fl . 14) . 

2. Contr a ess a denúncia , fo i impetrad o 
habeas corpus  par a o  trancament o d a ação pe-
nal (fl . 7). 

3. O  T R E / R S denego u a  ordem, porqu e a 
pretensão envolv e exam e d e matéri a d e fato , 
complexa, sujeit a à dilação probatóri a (fl . 118). 

4. Recurs o ordinário alegand o falt a d e jus-
ta caus a par a a ação penal , cabendo a responsa-
bilidade a  outr a pessoa , nã o havendo prov a so-
bre as residências. 

5. A  Procuradoria-Gera l Eleitora l opino u 
pelo não-provimento . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : 
Caracteriza-se, e m tese, o  crime eleitora l assina -
lado n a denúncia. Par a invalida r ess a conclusão , 
é necessári a a  dilaçã o probatória , razã o pel a 
qual neg o proviment o a o recurso ordinário . 

EXTRATO D A A TA 

HC n ? 13 9 -  CIs . 1? -  Rec . - R S - Rei. : 
Min. Robert o Rosas . 

Recorrente: Terezinh a Claret e Pereir a Wal -
ter. Recorrido : Procuradori a Regiona l Eleitoral . 
Paciente: Sandr a Magal i Vencato. 

Decisão: Negou-s e provimento , e m decisão 
unânime. 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisco 
Rezek, Buen o de Souza , Améric o Luz , Robert o 
Rosas, Vila s Boa s e  o Dr . José Paul o Sepúlved a 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral. 

A C Ó R D Ã O N ? 10.484 
(de 1 9 de dezembro de 1988) 

Recurso n ? 8.084 — Classe 4? —  Emb. Decl . 
São Paul o (São Paulo) 

Embargante: Câmar a Municipa l d e Guaru -
Ihos, po r seu Presidente. 

Embargos de declaração. 
Não se  conhece de  embargos declara-

tórios opostos  por  quem não  integrou a  re-
lação processual  constante  dos  autos  e, 
outrossim, pretende  declaração  de  fato 
eventual. 

Vistos, etc. 
Acordam o s Ministros d o Tribunal Superio r 

Eleitoral, po r unanimidade d e votos, nã o conhe-
cer do s embargos, no s termos da s nota s taqui -
gráficas em apenso, que fica m fazend o part e in-
tegrante d a decisão. 

Sala da s Sessõe s do Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 1 9 de dezembr o d e 1988 — Aldir 
Passarinho, Vice-Presidente , n o exercíci o d a 
Presidência —  Américo  Luz,  Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

(Publicado no DJ de 10-3-89.) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Américo  Luz  (Relator) : 
Senhor Presidente , a Câmara Municipa l de Gua -
rulhos opõ e embargo s de declaração a o acórdão 
de fl. 265, assi m ementado: 

"Vereadores. Fixaçã o pel o TR E do nú-
mero d e vagas. Eleiçõe s d e 1988 . Consti -
tuição Federa l (Ato das Disposições Cons -
titucionais Transitórias , art . 5?, §  4?, e art. 
29, inc . IV, da CF) . 

Hipótese e m que não foi devidament e 
observada a  proporcionalidad e previst a na 
Carta Magna . 
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Necessidade de atualizaçã o d o númer o 
de habitante s do s Município s d o Estad o 
para a  determinação da s vagas. 

Recursos conhecido s e  parcialment e 
providos". 

Alega a  embargante , e m resum o (fl . 289) , 
que: 

"Ass im, é  finalidad e do s presente s 
embargos d e declaraçã o qu e ess e egrégi o 
Tribunal Superio r Eleitora l declar e n o cor -
respondente acórdã o qu e tã o log o o  Mu -
nicípio d e Guarulho s atinja a  1.000.00 0 (u m 
milhão d e habitantes ) pelo s cálculo s d o 
IBGE, o  qu e dever á ocorre r dentr o d e bre -
ves dias , o  númer o d e cadeira s a Vereador 
seja elevad o a  3 3 (trint a e  três) , conform e 
o dispost o n o art . 29 , incis o IV , d a Consti-
tuição Federal , competindo a o egrégi o Tri -
bunal Regiona l Eleitoral a feitura do s cálcu-
los d e quanto s partido s deverã o efetiva r 
Vereadores n a respectiv a Câmar a Munici -
pal, e m funçã o d o pleit o d e 1 5 d e novem -
bro d e 1988. " 

É o relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Américo  Luz  (Relator) : 
Senhor Presidente , a embargante nã o integro u a 
relação processua l estabelecid a neste s auto s e , 
além disso , pretend e declaraçã o condicional , co-
mo s e v ê d o tópic o transcrit o n o relatório . 
Releio-o. 

Portanto, nã o conheç o do s embargos. 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 8.08 4 -  CIs . 4 ? -  Emb . Decl . -
S P —  Rei. : Min. Américo Luz . 

Embte.: Câmar a Municipa l d e Guarulhos , 
por se u President e (Adv. : Dr . Joã o Batist a Gon -
çalves) . 

Decisão: O  Tribunal , à  unanimidade , nã o 
conheceu do s embargos. 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministro s Francisc o Rezek, Sydne y 
Sanches, Migue l Ferrante , Améric o Luz , Rober -
to Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Jos é Paul o Sepúl -
veda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral. 

A C Ó R D Ã O N ? 10.48 7 
(de 1 9 de dezembr o de 1988 ) 

Recurso n f 8.09 5 -  Class e 4? 
São Paul o (Mogi-Guaçu ) 

Recorrente: Mári o Vedovell o Filho. 

Reabilitação criminal.  Recurso  de  deci-
são do  TRE.  Ressarcimento. 

Principio da  fungibilidade  dos  recur-
sos. Recurso  extraordinário  recebido  como 
especial. 

Ressarcimento. A  prova  de  satisfação 
do dano  constitui  requisito  indispensável 
para alcançar  a  reabilitação. 

Recurso não  conhecido. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhe -
cer d o recurso , no s termos da s nota s taquigráfi -
cas e m apenso , qu e fica m fazend o part e inte -
grante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 1 9 d e dezembr o d e 198 8 -  Aldir 
Passarinho, Vice-President e no exercíci o d a Pre -
sidência —  Miguel  Ferrante,  Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

IPublicado no DJ  de  1?-3-89. l 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Miguel  Ferrante  (Rela -
tor): Adoto , a  titul o d e relatório , a  part e exposi -
tiva d o parece r d a Procuradoria-Gera l Eleitoral , 
lançado à s fls . 889/892 , qu e conclu i pel o não -
conhecimento d o recurso : 

"Mário Vedovell o Filh o recorr e d e 
acórdão d o Tribuna l Regiona l Eleitora l d o 
Estado d e Sã o Paulo , qu e nego u provi -
mento a  recurs o d e sentenç a indeferitóri a 
de reabilitação , fundad a n a inexistênci a d e 
reparação d o dan o o u d e comprovação da s 
escusas d o art.  94 , inc . III , d o Códig o Pe -
nal (fl . 869) . Decidi u o  Tribuna l qu e o  res -
sarcimento nã o é  requisit o secundári o d a 
reabilitação, ma s essencia l e  cumulativo , 
não.tendo o  recorrent e s e preocupad o e m 
promover a  liquidaçã o judicia l tempestiva -
mente (fls . 870/873) . 

O recurs o d e fls . 875/880 , dirigid o a o 
Supremo Tribuna l Federal , está qualificad o 
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como extraordinário , co m argüiçã o d e rele -
vância. O  Senho r President e d o Tribuna l 
Regional Eleitoral , fac e a o princípi o d a fun -
gibilidade do s recurso s e  porqu e o  recor -
rente aleg a ofens a a  dispositiv o d o Códig o 
Penal, recebeu- o com o recurs o especia l (fl . 
881). 

Em sua s razões , o  recorrent e argú i a 
impossibilidade absolut a d e ressarci r o  da -
no causado , porque, embor a tenh a tentad o 
cumprir a  obrigação , nã o obtev e êxito . 
Afirma, ainda , qu e nã o te m legitimidad e 
para promove r a  execuçã o d a sentenç a 
condenatória. Assim , caracterizad a a  im -
possibilidade absoluta , o  acórdã o qu e ne -
gou proviment o a  se u recurs o infringi u a 
regra d o art . 94 , inc . III , d o Códig o Penal " 
(fls. 876/880) . 

Relatei. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Miguel  Ferrante  (Rela -
tor): Cuida-s e d e recurs o qualificad o com o ex -
traordinário, recebid o com o especial , co m bas e 
no art . 276 , ite m I , letr a a , d o Códig o Eleitoral , 
em atençã o a o princípi o d a fungibilidad e recursa l 
que, embor a nã o s e contendo , expressamente , 
na vigent e le i adjetiva civil , subsist e na sistemáti -
ca d o noss o direito processual , ensejando a  con -
versão d o recurs o imprópri o pel o adequado , 
quando interpost o n o praz o deste , e  n a ausênci a 
de err o incensurável . 

O parece r d a dout a Subprocuradoria-Gera l 
Eleitoral é , preliminarmente , pel a nã o aplicação , 
ao caso , d o referenciad o princípio , a o argumen -
to d e qu e s e configur a err o grosseir o n a eleiçã o 
da vi a recursal . 

Considero, porém , ta l com o o  fe z o  dign o 
Presidente d a Cort e Regional , qu e o  recorrent e 
laborou e m err o escusáve l a o presumi r ofensiv a 
ao texto constituciona l a  decisão recorrida . 

Afasto, pois , a  prejudicial . 
No mérito , nã o h á com o prospera r a  irresig -

nação d o recorrente . 
O recorrent e fo i condenad o a  u m mê s d e 

detenção e  mult a d e 4 0 dias-multa, co m suspen-
são condiciona l d a pen a pel o praz o d e doi s 
anos, com o incurs o na s sançõe s d o art . 34 6 d o 
Código Eleitoral , po r te r sid o surpreendid o utili -
zando e m benefíci o própri o ben s d e propriedad e 
do municípi o d e Mogi-Guaçu , "par a imprimi r fo -
lhetos propaganditivo s eleitorais" . Julgad a extin -
ta a  punibilidad e po r decisã o co m trânsit o e m 
julgado, requereu , no s termo s e  condiçõe s d o 
art. 9 4 d o Códig o Penal , a  reabilitaçã o que , 
inobstante, fo i indeferida , a o fundament o d e de -
satendimento d o requisit o d o ite m II I d o referen -

ciado diplom a legal : " o ressarciment o d o dan o 
ex delicto,  salv o impossibilidade , renúnci a o u 
novação d a dívida" . 

A decisã o singula r fo i mantida , à  unanimi -
dade, pel a Cort e Regional , com inteir a justeza . 

Deveras, a  prov a d e satisfaçã o d o dano , a o 
contrário do s sustentad o pel o recorrente , consti -
tui requisit o indispensáve l par a alcança r a  reabili -
tação. Ness e sentid o tem-s e manifestad o a  Su -
prema Corte , com o s e v ê d o R E n ? 107.609-7 -
PR, trazid o à  colaçã o pel o dign o Relato r d o 
acórdão recorrido , co m a  transcriçã o d o vot o d o 
eminente Ministr o Otávi o Gallotti , d o qual , po r 
oportuno, destac o este trecho : 

"Os trê s requisito s posto s n o art . 119 , 
§ 1? , c , C P (regr a mantid a n o art . 9 4 d a 
nova Part e Geral ) sã o cumulativo s e  nad a 
autoriza qu e o  preenchiment o do s doi s pri -
meiros (domicíli o n o Paí s e  bo m comporta -
mento) torn e prescindíve l o  cumpriment o 
do terceiro , relativ o a o ressarcimento. " 

Assim, nã o tend o o  recorrent e preenchid o 
essa exigência , corret o fo i o  indeferiment o d o 
seu pedido . 

Registre-se qu e nã o colh e su a alegaçã o d e 
impossibilidade d e ressarciment o d o dano , po r 
motivo alheio à  sua vontade . 

Firma-se el e ness a assertiva , e m respost a 
do Prefeit o Municipal , e m requeriment o qu e lh e 
dirigiu, d e nã o te r elemento s suficiente s par a 
apurar o  quantum  devido , ma s o  fato , contudo , 
é irrelevant e par a justifica r a  argüid a impossibili -
dade d o ressarciment o d o dano , e , conseqüen -
temente, afasta r a  exigência legal . 

A propósito , co m propriedad e e  descortínio , 
aduziu o  ilustr e Promoto r d e Justiça , Dr . Joã o 
Honório d e Souz a Franco , a o pronunciar-s e so -
bre o  pedid o d e reabilitação : 

" E ne m s e argument e o  requerent e 
que nã o lh e fo i possíve l repara r o  dan o e x 
delicto porqu e a  prefeitur a nã o consegui u 
apurar o  quantum  devido . Ademais , na s le-
sões patrimoniais , sabe-s e desde log o qua l 
o prejuíz o suportad o pel a vítima , cuj a rele -
vância, aqui , cumpr e destacar , vist o s e tra -
tar d e cois a públic a e  patrimôni o d o povo . 
Poderia o  requerente , até , adjuva r ness a 
orientação, valendo-s e da avaliaçã o indiret a 
que, nad a impede , pod e efetuar-s e mesm o 
em sed e de reabilitação . 

E o  Prefeit o Municipal , po r su a vez , 
como gesto r d a cois a pública , nã o pod e 
abrir mã o d e um a cois a qu e nã o é  sua , 
mas pertenc e a o patrimôni o público , e , 
nesse passo , nã o pod e fica T omiss o e m 
efetuar a  cont a d o dan o a  se r ressarcid o 
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pelo requerente , co m juro s e  correçã o mo -
netária. 

Ademais, a  condenaçã o crimina l fa z 
coisa julgad a n o eivei , produzind o efeito s 
também n a vi a administrativa , sujeitando -
o, o  requerente , à  reparaçã o d e dan o cau -
sado a o pode r público , e x vi  d o dispost o 
nos artigo s 6 3 e  64 d o Códig o d e Process o 
Penal. E , mesm o n a hipótes e d e absolviçã o 
do requerent e n o âmbit o penal , exigíve l e 
possível o  ajuizament o d e açã o civi l po r 
pane d o municípi o par a a reparaçã o d o da-
no (artigo s 6 6 e  6 7 d o Códig o d e Process o 
Penal). 

Estamos diant e d o poder-dever  de  agir 
da autoridad e pública , hoj e reconhecid o 
pacificamente pel a doutrin a e  pel a jurispru -
dência. O  poder  te m par a o  agent e públic o 
(no cas o o  prefeito ) o  significad o d e dever 
para co m a  comunidad e e  par a co m o s in -
divíduos, n o sentid o d e qu e que m o  deté m 
está sempr e n a obrigaçã o d e exercitá-lo . E 
nem s e compreend e qu e um a autoridad e 
pública, u m Governado r o u u m Prefeito , 
por exemplo , abriss e mã o d e seu s poderes 
administrativos, deixand o d e pratica r ato s 
de se u deve r funcional . O  poder  d o admi -
nistrador público , revestid o ao mesm o tem -
po o  caráte r d e dever  par a co m a  comuni -
dade, é  insuscetíve l d e renúnci a pel o se u 
titular. Ta l atitud e importari a faze r liberali -
dades, co m o  direit o alheio , e  o  Pode r Pú-
blico nã o é , e  ne m pod e ser , instrument o 
de cortesias administrativas. 

Ora, com o ensin a o  consagrad o mes -
tre Prof . Hel y Lope s Meirelles, em su a mo -
numental obr a Direito  Administrativo  Mu-
nicipal, pp . 74/76 , 3 ? edição , editor a Re -
vista do s Tribunais , '(... ) s e par a o  particu -
lar o  poder  de  agir  é  um a faculdade , par a o 
administrador públic o é  um a obrigação  de 
atuar, desd e qu e s e apresent e o  ensej o d e 
exercitá-lo e m benefíci o d a comunidade' . 

À comunidade , j á proclamo u o  Colen -
do Tribuna l Federa l de Recurso s que 'o  vo-
cábulo poder  signific a dever  quand o s e tra-
ta d e atribuiçõe s d e autoridade s adminis -
trativas. Idêntic a é  a  doutrin a expost a po r 
Carlos Maximiliano , a o sustenta r qu e 'par a 
a autoridade , qu e te m a  prerrogativ a d e 
ajuizar, po r alvedri o próprio , d a oportunida -
de e  do s meio s adequado s para exerce r a s 
suas atribuições , o  poder  s e resolv e e m 
dever". 

Chega-se à  conclusão , então , qu e 
pouca o u nenhum a liberdad e sobr a a o ad -
ministrador públic o par a deixa r d e pratica r 

atos de su a competência legal . Daí po r qu e 
a omissã o d a autoridad e o u o  silênci o d a 
administração, quand o dev a agi r o u 
manifestar-se, ger a a  responsabilidad e para 
o agent e omiss o e  autoriz a a  obtençã o d o 
ato omitido , po r vi a judicial , notadament e 
por mandad o d e segurança , s e lesiv o d e 
direito líquid o e  certo d o interessado. 

Para fiscaliza r a  ação d o administrado r 
público, po r ato s omissivo s ou comissivos, 
está o  Tribuna l d e Conta s do Estado . 

Assim, entendo , nad a signific a a  ten -
tativa d o reabilitand o e m peticiona r a o po -
der públic o par a qu e apurass e o  quantum 
da reparação , e  ne m a  resposta lacônic a d e 
f l . 71 6 te m o  condã o d e eximi r o  reque -
rente —  ora reabilitand o —  da responsabili-
dade lega l e m repara r o  dan o causad o à 
administração pública. " 

E a  sentenç a monocrática , n a linh a dess e 
entendimento, assent a com justeza: 

"Como be m saliento u o  cult o Dr . Pro -
motor d e Justiça , 'com o a  sentenç a con -
denatória transitad a e m julgad o torn a cert a 
a obrigaçã o d e repara r o  dan o resultant e 
do crim e (art . 6 3 d o CPP ) e constitu i títul o 
executório judicia l (art . 584 , inc . II , d o Có -
digo d e Process o Civil) , te m el a a  forç a d e 
declarar o  an  debeatur.  Assim , aquel e qu e 
pretende a  reabilitação , e  ainda nã o ressar -
ciu o  dano , deve , ant e a  inérci a d o interes -
sado (prefeitur a municipal) , promove r a  li -
quidação d a sentenç a condenatória , n o 
Juízo competente , e , apurad o o  quantum 
debeatur, pedi r a  citaçã o d o credo r par a 
que venh a receber ' (fls . 779/780) . 

É, evidentemente , um a da s maneira s 
de qu e poderi a o  reabilitand o lança r mão , 
já qu e po r outro s meio s també m poderi a 
procurar o  resgat e de sua obrigação. " 

De quant o fo i exposto , nã o conheç o d o re -
curso. 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 8.09 5 -  CIs . 4 ! —  S P —  Rei. : 
Min. Migue l Ferrante . 

Recorrente: Mári o Vedovell o Filh o (Adv. : 
Dr. Eduard o Jessnitzer). 

Decisão: O  Tribunal , à  unanimidade , afas -
tou a  prelimina r e  não conhece u do recurso . 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministro s Francisc o Rezek, Sydne y 
Sanches, Buen o de Souza , Migue l Ferrante , Ro-
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Jos é Paul o Se-
púlveda Pertence , Procurador-Geral Eleitoral. 



118 BOLETIM ELEITORA L N ? 462 Janeiro de 1990 

A C Ó R D Ã O N ? 10.488 
(de 19 de dezembro de 19881 

Recurso n ? 8.093 —  Classe 4* 
Piauí (Teresina ) 

Recorrente: Heráclrt o d e Sous a Fortes , De-
putado Federal . 

Recorrido: Diretóri o Regiona l do P M D B, po r 
seu Delegado . 

Convenção Regional.  Eleição.  Diretó-
rio. Registro.  Impugnação. 

Não restam  preclusas,  à  falta  da  im^ 
pugnação prevista  no  art.  50  da LOPP,  as 
questões relativas  ao  registro  de  chapas de 
candidato ao  Diretório. 

Projetando seus  efeitos  na  própria 
Convenção, podem  elas  ser  suscitadas 
quando do  pedido  de  registro  do  Diretório 
eleito, perante  o  Tribunal  competente,  a 
teor do  disposto  no  art.  92,  parágrafo  úni-
co, Res.  n? 10.785/80  (Precedente:  Ac.  n? 
5.000, in BE 254/108). 

Recurso especial  conhecido  e  provido 
para que,  afastada  a  preclusão,  retornem 
os autos  ao  Tribunal  a  quo para prosseguir 
no julgamento  da  impugnação,  como  en-
tender de  direito. 

Vistos, etc. 
Acordam o s Ministros d o Tribunal Superio r 

Eleitoral, po r unanimidade d e votos, conhece r e 
dar proviment o a o recurso , no s termos d o vot o 
do Relator , qu e fica fazend o part e integrant e d a 
decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 1 9 de dezembr o d e 198 8 — Aldir 
Passarinho, Vice-President e no exercício d a Pre -
sidência —  Vilas  Boas,  Relato r —  José  Paulo 
Sepúlveda Pertence,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicado no DJ de 10-3-89.) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Vilas  Boas  (Relator) : Se-
nhor Presidente , publicad o edita l relativ o a o re-
gistro d o Diretóri o Regiona l do P M DB n o Estado 
do Piauí , apresentara m impugnaçã o a o pedid o 
os convencionai s Manoe l Fernand o Maced o 
Mendes e  Heráclrt o d e Sousa Fortes , argüindo a 
nulidade d a Convenção , po r inobservânci a da s 
regras contidas nos arts. 59, § 4?, e 68 da Reso-
lução n ? 10.785/80. 

0 colend o TR E do Piau í rejeito u a s impug-
nações e  deferiu o  registr o d o mencionado Dire -
tório Regional , co m a seguinte argumentação : 

"(...) A o exame do s autos s e verifica, 
preliminarmente, qu e as impugnações não 
merecem acolhiment o e m face d e infringi -
rem a s disposiçõe s d o art . 5 0 d a Le i n? 
5.682/71, poi s referida s impugnações deve -
riam te r sid o apresentada s perant e a  Co-
missão Executiv a Regiona l n o praz o al i 
consignado, o u seja, dentr o d e 48 (quaren-
ta e  oito ) horas , apó s o  encerrament o d o 
registro d e candidatos , ve z que, por força 
de lei , os Diretórios sã o empossados auto-
maticamente, apó s a  proclamaçã o do s re-
sultados da s respectivas Convenções " (fl . 
33). 

No recurs o especia l de fls. 36/37, sustenta -
se que o a  resto regiona l violo u o s arts. 59 , § 4? , 
e 92 da Resolução n ? 10.785/80. 

Nesta instância , manifestou-s e a  dout a 
Procuradoria-Geral Eleitora l pel o desproviment o 
do apelo , e m parece r d a Dra . Maria d e Fátim a 
Freitas Labarrère , do qual destaco este trecho: 

"(...) Conform e o  dispost o n a lei , a 
impugnação deveri a ser realizada perante a 
Comissão Executiva . Somente n a hipótes e 
do §3? , isto é , expirado o  prazo para deci -
são d o Diretóri o se m manifestação, é  que 
a impugnaçã o ser á apresentad a a o órgã o 
competente d a Justiça Eleitoral . O  impug -
nante nã o provo u o  cumpriment o dess a 
norma quand o atuou e m Juízo" (fl . 50) . 

É o relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Vilas  Boas  (Relator) : Se-
nhor Presidente , entende u o  venerave l acórdã o 
recorrido, co m o apoi o d a dout a Procuradoria -
Geral Eleitoral , que o registr o d a chapa de candi-
datos a o Diretóri o Regiona l d o P M D B deveri a 
ter sid o impugnad o perant e a  Comissã o Executi -
va; com o nã o o foi , teri a ocorrid o a  preclusão , 
nos termos do art. 50 da LOPP . 

Com a  devida vênia , nã o me parece corret o 
semelhante entendimento . 

Dispõe, co m efeito , a  Resolução-TS E n ? 
10.785/80: 

"Ar t . 92 . Caber á a  qualque r conven -
cional impugnar , n o praz o d e trê s dias , 
contados d a publicação d o edital , e m peti-
ção fundamentada , o  registro d e Diretório. 

Parágrafo único . A  impugnaçã o po -
derá versa r sobr e o  registr o d e chapas ou 
sobre a  realizaçã o d a Convenção (Acórdã o 
n? 5.000 ; Recurs o n ? 3.659-PE ; in  B E 
254/108)." 
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A norm a do citado parágraf o únic o é  conse-
qüente d e jurisprudênci a pacífic a d a Corte , n o 
sentido d e que não se exaurem co m o pronun -
ciamento d o Juiz , o u de outro órgã o competen -
te d a Justiça Eleitoral , as dúvidas suscitada s so-
bre registro s d e candidato s a  Diretórios , por -
quanto a s questõe s po r el e resolvida s pode m 
projetar efeito s n a Convenção ; com o o  registr o 
do Diretóri o eleit o n a Convenção s e faz perant e 
a Justiç a Eleitoral , cab e a  est a examina r su a re-
gularidade —  registro d e chapas e realizaçã o da 
Convenção e m si mesma —  com ou sem impug -
nação. 

Lembro, po r oportuno, o  teor d a ementa do 
referido Acórdã o n ? 5.000, d a lavra do eminente 
Ministro Thompso n Flores: 

"Exaurem-se co m o  pronunciament o 
do Jui z Eleitora l a s dúvidas suscitada s so -
bre registro s d e candidatos a Diretóri o Par -
tidário e  qu e precede m a s Convenções . 
Todavia, nã o ficam definitivament e encer -
radas, co m o pronunciament o d o Juiz , a s 
questões po r ele solvidas. Podem elas pro -
jetar seu s efeito s n a Convenção . E , com o 
o registr o do s eleitos n a Convenção s e fa z 
perante o  Tribunal , cab e a  est e examina r 
de su a regularidade, podendo , e m conjun-
to co m as impugnações porventur a susci -
tadas, reexamina r toda s a s questõe s qu e 
digam respeit o à  legalidade do registro, en-
tão co m o s recurso s próprio s d o Códig o 
Eleitoral. Assim , dá-s e proviment o a o re-
curso, par a restabelece r a  decisã o d o Jui z 
Eleitoral" (Rec . n ? 3.659-PE , in  B E 
254/108). 

Considero, portanto , à  vist a d o parágraf o 
único d o art. 92 da Resolução-TSE n f 10.785/8 0 
e d a jurisprudênci a firm e dest a Corte , qu e não 
ocorreu a  preclusã o proclamad a pel o colend o 
Regional. 

Destarte, conheç o d o recurso , à  bas e d a 
alegada ofens a à  referid a norma , e  lhe dou pro-
vimento par a afasta r a  preclusã o e  determina r 
que o  colend o Tribuna l a  quo  prossig a n o julga-
mento d a impugnação d e fls. 11/13, decidindo-a 
como entende r d e direito. 

É o meu voto . 

EXTRATO D A A TA 

Rec. n ? 8.093 -  CIs . 4? —  PI — Rei.: Min . 
Vilas Boas . 

Recte.: Heráclit o d e Sous a Fortes , Deputa -
do Federa l (Adv. : Dr . Constantino Lope s da Si l -
va). 

Recdo.: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r 
seu Delegado. 

Decisão: O  Tribunal , po r unanimidade , co-
nheceu e  deu provimento a o recurso para , afas -
tada a  preclusão, determina r qu e o TRE prossiga 
no julgamento . 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministros Francisc o Rezek, Sydne y 
Sanches, Buen o de Souza, Migue l Ferrante , Ro-
berto Rosas , Vila s Boa s e  o Dr . José Paul o Se -
púlveda Pertence , Procurador-Geral Eleitoral. 

A C Ó R D Ã O N ? 10.493 
(de 19 de dezembro de 1988) 

Recurso n f 6.92 9 — Class e 4? —  Agravo 
Sergipe (Aracaju ) 

Agravante: Mari a Nildet e Lobã o Cost a Me-
lo, funcionári a d a Secretaria do TRE. 

Agravada: Procuradori a Regional Eleitoral. 

Recurso especial.  Divergência.  Carac-
terização. 

Divergência na  interpretação de  lei en-
tre Tribunais.  Deve-se  indagar  se  a preten-
são, em  sua  substância,  encontra  ou  não 
correspondência com  os  paradigmas  apre-
sentados. Configuração  da  divergência,  na 
hipótese, em  que  se  pleiteia  revisão  de 
vantagem pessoal  prevista  na  Lei nf 6.732, 
de 1979. 

Agravo provido. 

Vistos, etc. 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , da r provi -
mento a o agravo , no s termos da s notas taqui -
gráficas e m apenso, que ficam fazend o part e in-
tegrante d a decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 1 9 de dezembr o d e 198 8 —  Aldir 
Passarinho, Vice-President e no exercício d a Pre -
sidência —  Miguel  Ferrante,  Relato r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

(Publicado no DJ de 1?-3-89.) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Miguel  Ferrante  (Rela -
tor): Cuida-s e de agravo d e instrumento tomad o 
por Mari a Nildet e Lobã o Cost a Melo , funcionári a 
da Secretari a d o Tribuna l Regiona l Eleitora l d e 
Sergipe, contr a despach o do Presidente daquela 
Corte qu e inadmitiu recurs o especia l por ela in-
terposto d e decisã o indeferitóri a d e seu pedido 
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de revisã o d a vantage m pessoa l previst a n a Le i 
n? 6.732 , d e 1979 , referent e à  fraçã o d e quinto s 
correspondente a  funçã o DAI-110-3 , a  qu e en -
tende faze r ju s po r have r exercido , e m substitui -
ção, "po r diversa s vezes, a s funções d e Secretá -
rio d o Corregedor , Chef e de Serviç o Administra -
tivo, Chef e de Zona e  Secretário d o Diretor" . 

Funda-se a  irresignaçã o n o art . 276 , ite m I , 
letra b , d o Códig o Eleitoral , ao pressupost o "d e 
divergência n a interpretaçã o d a le i entr e doi s o u 
mais Tribunais Eleitorais" . 

Argúi a  agravante , e m síntese , qu e a  deci -
são d a Cort e Regiona l diverge da s proferidas po r 
este Tribunal , e m caso s análogos . Traz , à  cola -
ção, co m indicaçã o d a apontad a divergência , 
decisões administrativa s d a Corte , parecere s d o 
D A S P e  decisõe s d o Tribuna l d e Conta s d a 
União. 

A ilustrad a Procuradoria-Gera l Eleitora l ofi -
ciou à s fls . 57/62 , opinand o n o sentid o d o provi -
mento d o agravo . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Miguel  Ferrante  (Rela -
tor): A  Procuradoria-Gera l Eleitoral , atravé s d a 
ilustre Procurador a d a República , Dra . Mari a d e 
Fátima Freita s Labarrère , co m aprovaçã o d o 
eminente Vice-Procurador-Gera l Eleitoral , Dr . 
Ruy Ribeir o Franca , manifesta-s e n o sentid o d o 
provimento d o recurso , neste s termos: 

"Dispõe o  art . 27 6 do Códig o Eleitoral : 
'Art. 276 . A s decisõe s do s Tribu -

nais Regionai s são terminativas , salv o os 
casos seguinte s e m qu e cab e recurs o 
para o  Tribuna l Superior : 

I —  especial : 
b) quand o ocorre r divergênci a n a 

interpretação d e le i entr e doi s o u mai s 
Tribunais Eleitorais. ' 

O pedid o d e Mari a Nildet e é  d e 'revi -
são d a incorporaçã o feit a a  seu s vencimen-
tos d a vantage m pessoa l prevista n a Le i n? 
6.732/79, referent e à  fraçã o do s quinto s 
correspondentes a  função DAI-110. 3 a  qu e 
faz ju s po r te r exercid o em caráte r d e subs-
tituição, po r diversa s vezes , a s funções d e 
Secretário d o Corregedor , Chef e d o Servi -
ço Administrativo , Chef e de Zon a e  Secre -
tário d o Diretor' . Requer , ainda , qu e o  cál -
culo d a diferenç a d a referid a vantage m re -
troaja à  dat a e m qu e completo u 1/ 5 d a 
função DAI-110. 3 (fl . 8) . 

A Resoluçã o n ? 61/88 (fl . 5) , d e inferi -
mento d a pretensão , tece u a s seguinte s 
considerações: 

'Considerando qu e n o cas o sub 
judice o  qu e pretend e a  postulant e é  re -
visão d a incorporaçã o d e seu s quintos , 
para considera r o s período s e m qu e a 
mesma exerce u funçã o DAI-110. 3 n a 
condição d e substituta , quand o també m 
era titula r d e função DAI-110.2 , 

Considerando qu e no s cálculo s do s 
quintos fo i levad a e m consideraçã o a 
função DA I qu e a  mesm a exerce u n o 
período aquisitiv o d e 1  ?-11 -74 a 
1?-11-80, o u seja , titular d e funçã o DAI -
2, e  ness e códig o foi-lh e concedid a a 
vantagem d o 1 ? quinto . 

Considerando qu e n o primeir o 
período aquisitiv o par a a  percepçã o d o 
1? quint o a  suplicant e ocupo u e m subs -
tituição a  função DAI- 3 soment e 9 2 dia s 
(...)' 

Somente deve m se r considerado s o s 
julgados d o TSE , ignorando-se a s decisõe s 
do TC U e  parecere s d o D A S P , poi s que , 
para a  caracterizaçã o d a divergência , a  le i 
exige 'doi s ou mai s Tribunais Eleitorais'. 

O President e d o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral d o Sergip e afirmou qu e a  decisã o 
supracitada nã o conté m identidad e d e si -
tuação co m o s paradigma s acostado s ao s 
autos, qu e sã o caso s d e adiçã o d e temp o 
de serviç o com o ocupante , e m substitui -
ção, d e função gratificada , DAI-110.3 , para 
a complementaçã o d o temp o suficient e à 
percepção d e 'quintos' , conform e parece r 
da Procuradori a (fl . 42) , e  o  d e Nildet e é 
para revisã o d e incorporação . 

Mas o  qu e dev e se r examinado ê  a es-
sência d o pedido . S e a  substânci a d a soli -
citação encontr a correspondênci a no s pa -
radigmas apresentados ou não . 

É cert o qu e um a pedi a adiçã o d o tem -
po e m substituiçã o par a complementa r 
tempo suficient e à  percepçã o d e 'quintos ' 
(art. 2°,  Le i n ? 6.732/79) , e  a  outr a a  adi -
ção d o mesm o par a atualizaçã o progressiva 
de parcela s que j á percebi a (art . 4 ? d a Le i 
n? 6.732/79) , porém , d e acordo com a  nor -
ma legal , o s requisito s exigido s sã o o s 
mesmos, poi s o  artig o 4 ? remet e a o §  2? 
do art . 2? , n o referent e a o temp o d e servi -
ço e m substituição . Vejamos: 

'Art. 2 ? O  funcionári o qu e conta r 
6 (seis ) ano s completos (... ) 

§ 2 ? Quand o mai s d e u m carg o 
ou funçã o houve r sid o desempenhado , 
no períod o d e u m an o e  ininterrupta -
mente, considerar-se-á , par a efeit o d e 
cálculo d a importânci a a  se r adicionad a 
ao venciment o d o carg o efetivo , o  valo r 
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do carg o o u d a funçã o d e confianç a 
exercido po r maio r tempo , obedecido s 
os critério s fixado s na s alínea s a  e  b 
deste artigo . 

Art. 4 ? O  funcionári o qu e vie r a 
exercer carg o e m comissão o u de natu -
reza especial , o u função d e confiança de 
valor superio r a o dos que geraram o  di-
reito à  adiçã o d e 5  (cinco ) fraçõe s d e 
1/5 (u m quinto), poder á opta r pel a atua-
lização progressiv a da s respectivas par -
celas, mediant e a  substituiçã o d a ante -
rior pel a nova , calculad a co m bas e n o 
vencimento o u gratificaçã o dess e carg o 
ou funçã o d e maio r valor , observado  o 
disposto no  §  2? do art.  2?  desta  Lei.' 
(Grifo nosso. ) 

O fat o d e a  autor a se r titular d e fun -
ção gratificad a quand o substitui u outr a d e 
maior valo r nã o lhe tira a  identidad e com 
os paradigmas , poi s nã o se cont a co m o 
cargo efetiv o ocupad o pel o servido r e  sim 
com o  cargo em substituição, tant o qu e as 
discussões sempr e se ativeram e m saber se 
aí havi a ou não 'provimento' . 

Os outro s considerandos  d a decisã o 
são irrelevante s par a caracterizar-s e a  di -
vergência, poi s o  períod o aquisitiv o levad o 
em cont a par a aquisiçã o d e quinto s e  o 
tempo insuficient e d e exercíci o d a funçã o 
já é  matéria d e mérito a  ser apreciada pel o 
Tribunal Superio r Eleitoral." 

Não h á argumentos outro s a  acresce r a es-
se parecer , cujo s fundamento s adot o com o ra-
zões de decidir, po r entender, também , configu -
rada, e m substância , a  divergênci a ensejador a 
do recurs o especia l interposto . 

Dou, pois , proviment o a o agravo. 

EXTRATO D A A TA 

Rec. n ? 6.929 -  CIs . 4? -  A g . - S E -
Rei.: Min . Migue l Ferrante . 

Agravante: Mari a Nildet e Lobã o Cost a Me-
lo, funcionári a d a Secretaria do TRE. 

Agravada: Procuradori a Regiona l Eleitoral. 
Decisão: O  Tribunal , po r unanimidade , deu 

provimento a o agravo, par a determina r a  subida 
do recurs o especial . 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes os Ministros Francisc o Rezek, Sydne y 
Sanches, Buen o de Souza, Migue l Ferrante , Ro-
berto Rosas , Vila s Boa s e  o Dr . José Paul o Se -
púlveda Pertence , Procurador-Geral Eleitoral. 

A C Ó R D Ã O N ? 10.494 
(de 2 de fevereiro de 1989) 

Recurso n? 7.526 — Class e 4? 
Maranhão (Viana-Matinha ) 

Recorrente: Boaventur a Morais , candidato a 
Vereador pel a Coligação P M B / P D T / P S B / P T R . 

Recorrido: Diretóri o Regiona l do PFL. 

Convenção. Observador  Eleitoral.  Ine-
xistência de  parentesco  com  candidato. 
Necessidade de  impugnação. Não  demons-
tração de  prejuízo. 

Limites do  recurso.  Discussão  da  ma-
téria no  acórdão recorrido.  Necessidade  de 
prequestionamento. 

Vistos, etc. 
Acordam o s Ministros d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidade d e votos, nã o conhe-
cer d o recurso , no s termos da s notas taquigráfi -
cas e m apsnso , qu e ficam fazend o part e inte -
grante d a decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2  d e fevereir o d e 198 9 —  Aldir 
Passarinho, Vice-President e no exercício d a Pre -
sidência —  Roberto Rosas,  Relato r —  José Pau-
lo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleito -
ral. 

(Publicado no DJ de 22-3-89.) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : 
Senhor Presidente , o  TRE/Maranhão mantev e a 
sentença d o Juiz Eleitora l do Município d e Viana 
que indeferi u a  impugnaçã o contr a o s registro s 
dos candidato s da Coligação Aliança  Democráti-
ca Matinhense,  formad a pel o PF L e PTB. Consi -
derou inexistire m falha s na Convenção Municipa l 
e desnecessidad e de document o co m as inten -
ções d a coligaçã o formada . També m afasto u o 
vício d a Convenção , porqu e o  Observado r Elei -
toral nã o foi impugnado , e  o parentesc o do Ob -
servador Eleitora l com o candidat o escolhid o na 
Convenção nã o invalid a essa . E m suma , nã o 
houve prejuíz o par a os candidatos. 

2. Recurs o especial alegando falt a d e exa -
me d a preliminar d e intempestividade d a contes-
tação à  impugnação, e  no mérito ofens a ao art. 
49, §  2?, da LOPP . 

3. Parece r d a Procuradoria-Gera l Eleitora l 
pelo não-conheciment o d o recurso. 

È o relatório . 
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VOTO 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : 
Senhor Presidente , a  questã o d a intempestivida -
de d a contestaçã o à  impugnaçã o nã o fo i exami -
nada pel o acórdã o recorrido , e  aind a qu e inter -
postos embargo s d e declaraçã o nele s nã o fo i 
suscitada a  matéria . Afast o o  recurs o ness a par -
te. 

O art . 49 , §  2?, I , d a LOP P nã o admit e qu e 
o Observado r Eleitora l d a Convençã o tenh a pa -
rentesco co m o s candidatos . Apesar dessa veda-
ção, su a presenç a nã o é  indispensável , e  presen-
te, nã o particip a da s decisõe s o u debates , ne m 
se pronunci a sobr e qualque r matéria . N o cas o 
concreto, nã o houv e qualque r impugnaçã o o u 
qualquer registr o n a at a d a Convenção . Po r isso , 
aplico o  art . 21 9 d o Códig o Eleitoral , porquant o 
não houv e qualque r prejuízo . 

Em conclusão , nã o conheço d o recurso . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 7.52 6 -  CIs . 4 ! — M A —  Rei. : 
Min. Robert o Rosas . 

Recorrente: Boaventur a Morais , candidato a 
Vereador pel a Coligaçã o P M B / P D T / P S B / P T R 
(Adv.: Dr . Jos é Euláli o Figueired o de Almeida) . 

Recorrido: Diretóri o Regiona l do PF L (Adv.: 
Dr. Nemia s Nunes Carvalho). 

Decisão: O  Tribunal , po r unanimidade , nã o 
conheceu d o recurso . 

Usou d a palavr a pel o recorrido : Dr . Jos é 
Guilherme Villela. 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministro s Sydne y Sanches , Octá -
vio Gallotti , Buen o d e Souza , Robert o Rosas , 
Vilas Boa s e  o  Dr . Jos é Paul o Sepúlveda Perten -
ce, Procurador-Gera l Eleitoral. 

A C Ó R D Ã O N ? 10.49 5 
(de 2  de fevereir o d e 1989 ) 

Recurso n ? 8.118 -  Class e 4? 
Mato Gross o (1 ? Zon a —  Cuiabá ) 

Recorrente: Coligaçã o P M D B / P C B , po r 
seus Delegados , junto a o TRE. 

I. Nulidade  de  votação.  Argüição  pe-
rante a  Mesa  (Código  Eleitoral,  art.  149).  A 
impugnação pode  ser  feita  perante  a  Junta 
Apuradora se  o  fato  apontado não  pudesse 
ser evidente  durante  o  processo  de  vota-
ção. A  nulidade  de  cédulas,  por  vícios  ma-

teriais ou  falsidade,  nem  sempre  pode  ser 
argüida perante  a  Mesa,  principalmente  se 
a falsificação  foi  bem  feita,  impedida  de 
melhor exame,  porque  a  Mesa  não  pode 
tocar na  cédula  (CE,  art.  146). 

2. Não  há  cerceamento  de  defesa  no 
indeferimento de  prova,  se  a  verificação  do 
fato puder  ocorrer  independente  do  exame 
técnico. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , rejeita r a  ar-
güição d e preclusão , nã o conhecend o d o recur -
so, no s termos da s notas taquigráficas e m apen-
so, qu e fica m fazend o part e integrant e d a deci -
são. 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2  d e fevereir o d e 198 9 —  Aldir 
Passarinho, Vice-President e no exercíci o d a Pre -
sidência —  Roberto  Rosas,  Relato r —  José Pau-
lo Sepúlveda  Pertence,  Procurador-Gera l Eleito -
ral. 

(Publicado n o DJ  d e 22-3-89.) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : 
Senhor Presidente , a  Junt a Apurador a anulo u 
quinze votos , porqu e a s letra s era m semelhan -
tes, e  tend o sid o encontrad a um a cédul a nã o 
oficial n a urna , induzind o a  entender-s e a  utiliza -
ção d e cédul a oficial , par a a  confecçã o da s cé -
dulas anuladas (fl. 4) . 

2. O  T R E / M T confirmo u a  decisã o d a 
Junta (fl . 23) , daí  o  recurs o especia l com a  ale -
gação d e ofens a ao s arts . 14 6 e  14 9 d o Códig o 
Eleitoral, porqu e nã o houv e argüiçã o d a nulidad e 
durante o  process o de votação . També m houv e 
ofensa a o art . 5? , LV , d a Constituiçã o porqu e 
não fo i oferecid a ampl a defes a co m a  possibili -
dade d e períci a par a a  verificaçã o d a falsidad e 
das cédulas . 

3. Parece r d a Procuradoria-Gera l Eleitora l 
pelo não-conheciment o d o recurso . 

É o relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : 
Senhor Presidente , as nulidade s durant e a  vota -
ção deve m se r argüida s perant e a  Mes a Recep -
tora (art . 149) . N o cas o concreto , formalmente , 
sem exam e mai s apurado , aind a qu e ocular , a s 
cédulas era m válida s tant o n a impressã o quant o 



Janeiro d e 199 0 BOLETIM ELEITORA L N ? 46 2 123 

à rubric a do s Mes a rios. Fic a vedad a ao s Mesá -
rios e  ao s Fiscai s toca r n a cédul a e , po r isso , 
(íxaminá-la co m mai s minúci a (art . 146) , possibi -
lidade ess a facultad a à  Junt a Apuradora , com o 
ocorreu. Po r isso , rejeit o a  argüiçã o d e preclu -
são. 

2. Nã o houv e cerceament o de defesa , por-
que a s cédula s nã o fora m periciadas . O  deferi -
mento d a prov a pericia l ced e diant e da s evidên -
cias e  da desnecessidad e de prov a técnica , s e o 
fato fo r notório . 

Por esse s motivos , nã o conheç o d o recur -
so. 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 8.11 8 -  CIs . 4 ? —  M T —  Rei. : 
Min. Robert o Rosas . 

Recorrente: Coligaçã o P M D B / P C B , po r 
seus Delegados , junto ao TRE. 

Decisão: O  Tribunal , po r unanimidade , rejei -
tou a  argüiçã o d e preclusã o e  nã o conhece u d o 
recurso. 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministro s Sydney Sanches , Octávi o 
Gallotti, Buen o d e Souza , Robert o Rosas , Vila s 
Boas e  o  Dr . Jos é Paul o Sepúlved a Pertence , 
Procurador-Geral Eleitoral . 

A C Ó R D Ã O N ? 10.49 6 <* > 
(de 2 3 de fevereiro d e 1989 ) 

Mandado d e Seguranç a n ? 1.04 4 
Classe 2? —  Recurso 

Amazonas (Apuí ) 

Recorrente: Diretóri o Municipa l do PDC. 

Recurso ordinário.  Mandado  de  segu-
rança. Intempestividade. 

Não se  conhece  de  recurso  em  man-
dado de  segurança  quando  extemporanea-
mente ajuizadas  suas  razões. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhe -
cer d o recurso , no s termos da s nota s taquigráfi -
cas e m apenso , qu e fica m fazend o part e inte -
grante d a decisão . 

(*) N o mesm o sentido o Ac . n ? 10.464 , qu e deix a de se r pu -

blicado. 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 3 d e fevereir o d e 198 9 —  Aldir 
Passarinho, President e —  Francisco  Rezek,  Re -
lator —  Ruy  Ribeiro  Franca,  Vice-Procurador -
Geral Eleitoral . 

(Publicado no DJ  d e 12-4-89.) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Francisco  Rezek  (Rela -
tor): Tom o po r relatóri o o  parece r d o Ministéri o 
Público Eleitoral , qu e est á à s fls . 89/9 1 do s au -
tos, e  diz o  seguinte : 

" 1 . Trata-s e d e mandad o d e segu -
rança contr a decisã o judicia l qu e nego u re -
gistro d e candidato s po r nã o tere m sid o 
apresentados, n o praz o legal , o  requeri -
mento forma l e  todo s o s documento s ne -
cessários. 

2. Segund o a s informaçõe s presta -
das, o  Cartóri o Eleitora l nã o recebe u o  pe -
dido d e registro s e  o  document o d e f l . 1 2 
contém assinatur a qu e nã o fo i identificad a 
como d o Escrivã o titula r o u d o substitut o 
(fls. 61/62) . 

3. O  Tribuna l Regiona l Eleitora l jul -
gou qu e a  liquide z e  certeza do direit o per -
seguido nã o estav a demonstrada , e  a  dila -
ção probatóri a nã o condizi a co m o  rit o d o 
mandado de segurança . 

II 

4. O  acórdã o fo i publicad o e m ses -
são d e 2 7 d e setembr o d e 1988 . O  recor -
rente, contudo , espero u a  publicaçã o pel a 
imprensa oficia l para , então , interpo r o  re -
curso. A  aplicaçã o do s artigo s 1 8 d a Le i 
Complementar n ? 5/7 0 e  49 , §  3?, e  67 d a 
Resolução n?  14.384/8 8 a o cas o é  inegá -
vel, pel a s ó circunstânci a d e qu e o  julga -
mento d e u m pedid o d e registr o apó s a s 
eleições nã o te m qualque r efeit o prático , 
ante a  perd a d e objet o d a causa . Assim , a 
regra d e qu e o s prazo s são peremptório s e 
contínuos, a  parti r d a sessã o e m qu e publi -
cado o  acórdão , val e també m par a o  man -
dado d e seguranç a qu e vers a sobr e est a 
matéria. 

5. Entendo , pois , qu e o  present e re -
curso, interpost o u m mê s apó s a  publica -
ção e m sessão , é  intempestivo . 

6. Nã o obstante , n o mérito , a s ra -
zões d o acórdã o impugnad o prevalecem , à 
conta únic a d e qu e a  prov a n o mandad o 
de seguranç a dev e se r pré-constituíd a e 
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inequívoca. N o cas o e m exame , porém , é 
certo qu e ne m todo s o s documento s ne -
cessários a o registr o fora m encaminhado s 
ao Cartóri o e , efetivamente , nã o h á prov a 
de qu e o  requeriment o fo i feito . 

7. Ademais , contr a a  decisã o qu e in -
deferiu o  registro , po r falt a d e pedid o for -
mal, cabi a o  recurs o previst o o  artig o 1 0 da 
Lei Complementa r n ? 5/70 . Nã o recorren -
do, o  impetrant e deixou- a transita r e m jul -
gado. 

8. Opino , pois , pel o não-proviment o 
do recurs o ordinário. " 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Francisco  Rezek  (Rela -
tor): Pel a prelimina r d e intempestividade , nã o 
conheço d o recurs o e m mandad o d e segurança . 

EXTRATO D A A T A 

M S n ? 1.04 4 -  CIs . 2 ? -  Rec . -  A M -
Rei.: Min . Francisc o Rezek . 

Recorrente: Diretóri o Municipa l d o PD C 
(Adv.: Dr . Lui z Henriqu e Braz) . 

Decisão: Nã o conhecido , po r intempestivo . 
Unânime. 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministro s Francisc o Rezek, Sydne y 
Sanches, Migue l Ferrante , Pedr o Aciol i , Robert o 
Rosas, Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o Franca , 
Vice-Procurador-Geral Eleitoral . 

A C Ó R D Ã O N ? 10.49 8 
(de 2 3 d e fevereir o d e 1989 ) 

Recurso Especia l n f 8.11 2 
Classe 4 ! —  Agrav o 

Rio d e Janeir o (Ri o de Janeiro ) 

Agravo de  instrumento.  Recurso  espe-
cial. Falta  de  pressupostos  de  admissibi-
lidade. 

Mera reiteração  das  alegações  conti-
das no  recurso  inadmitido,  sem  atacar  ex-
pressamente os  fundamentos  do  despacho 
agravado, não  enseja  o  exame  de  agravo 
pela instância  a d quem . 

Agravo de  instrumento  a  que  se  nega 
provimento. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 
Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , nega r provi -
mento a o agravo , no s termo s d o vot o d o Rela -
tor, qu e fic a fazend o part e integrant e d a deci -
são. 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 3 d e fevereir o d e 198 9 —  Aldir 
Passarinho, President e —  Francisco  Rezek,  Re -
lator —  Ruy  Ribeiro  Franca,  Vice-Procurador -
Geral Eleitoral . 

(Publicado no DJ  d e 3-4-89.) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Francisco  Rezek  (Rela -
tor): Senho r Presidente , tomo po r relatóri o o  pa -
recer d o Ministéri o Públic o Eleitora l qu e est á à s 
fls. 29 1 /293 do s autos e  que diz : 

"Trata-se d e agrav o d e instrument o 
contra o  despach o qu e nego u seguiment o 
ao recurs o especial , pel o seguint e funda -
mento: 

'O recurs o te m com o suport e o  arti -
go 276 , I , a , d o Códig o Eleitoral . Ne -
nhum dispositiv o d e le i federal , entretan -
to, fo i indicad o com o tend o sid o violad o 
pelo acórdã o recorrido . Sustent a o  re -
corrente qu e houve , n o entanto , viola -
ção d e resoluçõe s expedida s pel o egré -
gio TSE , qu e s e equiparam , par a efeit o 
de recurs o especial , à  le i federal . Toda -
via, nã o s e aponto u nenhum a nest e re -
curso. 

O recorrente , realmente , discuti u 
matéria d e fat o insuscetíve l d e se r exa -
minada n o limitad o camp o d o recurs o 
especial (ite m 2 de f l . 101). ' (Fl . 5. ) 

Argumenta o  agravant e que , n o recur -
so especial , fizer a referênci a a o Process o 
n? 60 1 (Class e V  -  400) , ond e prest a in -
formações qu e demonstraria m a  irregulari -
dade do s ato s praticado s pel a entã o Co -
missão Executiv a Naciona l Provisóri a d o 
Partido Democrat a Cristão , n o qu e tang e 
ao adiamento d a Convençã o Regiona l reali -
zada a  22 de mai o d e 1988 . 

Contudo, a  simple s juntad a d e cópi a 
das peça s d e outr o process o nã o indic a — 
como necessitari a e  d e form a clar a —  qu e 
o recorrent e atribu i à  decisã o rcorrid a nes -
tes auto s a s mesma s ilegalidade s naquel e 
outro deduzida . Er a indispensáve l qu e de -
clinasse diretament e a s razõe s d e se u in -
conformismo, poi s a  devolutividade , n o 
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apelo a o TSE, é limitada a  questões de di -
reito suscitada s expressamente e, por isso, 
não pode m esta r implícitas . 

Só agor a o  agravant e procur a deixa r 
claro o s dispositivos que entende violados . 
Mas a oportunidade prectuiu . 

Opino pel o não-proviment o d o agravo, 
salvo melho r juízo. " 

Dou por feito o relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Francisco  Rezek  (Rela -
tor): Senho r Presidente , em razão d a forma co-
mo deduzid o o  agravo d e instrumento, nã o vejo 
como poss a el e prosperar, vist o que não ataca o 
despacho agravado . Simplesment e retom a o 
teor daquela s razõe s deduzida s quand o d o re-
curso qu e não tev e trânsito . 

Nego proviment o a o agravo. 

EXTRATO D A A TA 

REsp. n ? 8.112 - CIs . 4? -  R J - Rei. : 
Min. Francisc o Rezek. 

Decisão: O  Tribunal , po r unanimidade , ne-
gou proviment o a o agravo. 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministros Francisc o Rezek, Sydne y 
Sanches, Migue l Ferrante , Pedr o Accioli , Rober -
to Rosas , Vila s Boa s e o Dr. Ruy Ribeir o Franca , 
Vice-Procurador-Geral Eleitoral . 

A C Ó R D Ã O N ? 10.501 
(de 28 de fevereiro de 1989) 

Recurso n ? 8.152 —  Class e 4* —  Santa Catarina 
(8? Zon a —  Canoinhas — Mun. de Três Barras) 

Recorrente: Gerso n Eduardo de Souza, can -
didato a  Prefeit o pel a alianç a constituíd a pel o 
PMDB e  PFL . 

; Recorridos : Diretóri o Municipa l d o PD S e 
Odilon Pazda , candidat o a  Prefeito pel o P D S. 

/ —  Votação.  Anulação.  Junta  Apu-
radora. Recurso.  Ausência.  Preclusão. 

Na ausência  do  recurso  de  que trata o 
§ 2? do art. 169  do CE,  mantém-se  decisão 
do Tribunal  a  qu o confirmatória de  anula-
ção, em  face  da  incidência  da  preclusão. 
Inadmissibilidade de  reexame  de  prova no 
âmbito do  recurso especial. 

II —  Votação.  Anulação.  Fraude.  Al-
teração do  resultado.  Eleição  suplementar. 
Prefeito. 

Verificado que  a  votação  da  seção 
anulada, em  decorrência  da  incoincidên-
cia de  votos,  poderá  alterar  a  classificação 
de candidato  eleito  pelo  princípio  majoritá-
rio, determina-se  a  realização  de  eleição 
suplementar, nos  termos  do  art.  187  do 
CE. 

III —  Recurso  conhecido  e  parcial-
mente provido. 

Vistos, etc. 
Acordam o s Ministros d o Tribunal Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , conhece r 
do recurs o em parte, e  nessa part e lh e dar provi-
mento, no s termo s d o voto d o Relator, que fica 
fazendo part e integrant e d a decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 8 d e fevereir o d e 198 9 — 
Francisco Rezek,  President e —  Vilas Boas,  Rela -
tor —  Ruy  Ribeiro  Franca,  Vice-Procurador -
Geral Eleitoral . 

(Publicado no DJ de 10-3-89.) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Vilas  Boas  (Relator) : Se -
nhor Presidente , a  present e questã o est á assi m 
resumida n a part e expositiv a d o bem-lançad o 
parecer d e fls . 60/64 , d a lavr a d o eminent e 
Procurador-Geral Eleitoral , Dr . Jos é Paul o Se-
púlveda Pertenc e (fls. 60/6 2 — iten s 1  a 7): 

" 1 . Perant e a  2 a Junt a Eleitora l d a 
Comarca d e Canoinhas , Sant a Catarina , 
foram impugnada s a s urna s n? s 5.691 e 
3.440, pertencentes , respectivamente , à s 
130? e  140 ? Seçõe s d o Municípi o d e Três 
Barras, e m face d a não coincidência entr e 
o númer o d e votantes e  o  de cédulas ofi -
ciais nela s contidas (fls . 2  a 5). 

2. Acolhend o a s impugnações , en -
tendeu a  Junta Eleitora l que a incoincidên -
cia verificad a resultar á d e 'fraude po r oca -
sião d a recepção do s votos' , po r isso, apli -
cando o  dispost o n o artig o 13 , §  2 o., da 
Resolução-TSE n ? 14.594, de 13-9-88, anu -
lou a  votação , procede u à  apuraçã o do s 
votos em separado e recorreu d e ofício pa-
ra o  Tribuna l Regiona l Eleitora l (fls . 1 1 a 
19). 

3. O  TR E deu parcial proviment o a o 
recurso d e ofício par a valida r a  votação da 
urna n ? 5.691 d a 130? Seção , porqu e al i s e 
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identificara a  cédul a irregula r causador a da 
desconformidade. Quant o â  votaçã o d a ur -
na pertencent e à  outr a Seção , decidi u o 
Tribunal no s termos seguintes : 

'No tocant e à  urn a 3.44 0 d a 140 ! 
Seção dev e se r dit o qu e pel o exam e d o 
termo d a Junta , à  f l . 17 , constata-s e 
que nã o houv e identificaçã o d e cédul a 
irregular qu e pudess e leva r á  conclusã o 
de qu e ocasiono u a  incoincidência . Por -
tanto, e m relaçã o à  urn a 3.44 0 d a 140 ? 
Seção, neg o proviment o a o recurso ' (fl . 
22). 

4. Entendend o qu e o  acórdã o profe -
rido s e ressentia de dúvid a e  omissão , Ger -
son Eduard o de Souza , candidat o a  Prefei-
to pel a coligaçã o P M D B - P F L , opô s embar -
gos d e declaraçã o (fl . 27) . A  dúvid a qu e 
cumpria foss e esclarecida , seri a quant o à 
incoincidência, s e havia , n a urn a qu e res -
tou anulada , cédula a  mai s ou a  menos , o u 
em qu e quantidade . A  omissã o qu e deveri a 
ser suprida , seri a quant o à  designaçã o d e 
dia par a realizaçã o d e eleiçã o suplementa r 
prevista n o artig o 18 7 d o Códig o Eleitoral , 
tendo e m vist a qu e o s votos d a urn a anula-
da poderia m altera r a  classificaçã o do s 
candidatos. Todavia , levados a julgamento , 
o TR E deu po r improcedente s os embargos 
(fl. 33) . 

5. Inconformado , o  candidat o mani -
festou o  recurs o especia l de f l . 39 , co m ba -
se n o permissiv o d o 276 , incis o I , alínea s a 
e b  d o Códig o Eleitoral , porquant o a o con -
firmar a  anulaçã o d a urn a e  a o omitir-se , 
após aquel a anulação , n a designaçã o d e 
data par a a  realizaçã o d a eleiçã o suplemen-
tar, o  egrégi o Tribuna l a  quo  teri a agid o 
em ofens a a o dispost o no s artigo s 166 , § 
1?, e  18 7 d o referid o text o legal , alé m d e 
ter divergid o d e entendiment o d o T S E. 

6. Conclu i o  candidat o se u recurs o 
especial pleiteand o qu e s e reform e a  deci -
são d o TRE , para o  fi m d e valida r a  vota -
ção d a urn a n ? 3.44 0 d a 140 ? Seção , 'po r 
inexistência d e fraud e comprovada' , ou , 
em send o confirmad a a  anulação , qu e s e 
mande renova r a  eleiçã o d a urna , po r im -
perativo d o artig o 18 7 d o Códig o Eleitora l 
(fl. 45) . 

7. O  President e d o TR E mandou su -
bir o  recurso , achando- o e m condiçõe s d e 
admissibilidade (fl . 47) . E  o Diretóri o Muni -
cipal d o P D S , juntamente co m Odilo n Paz-
da, candidat o eleit o Prefeit o d e Trê s Bar -
ras, pel a coligação integrad a po r ess e parti -

do e  o  PL , manifestara m contra-razõe s (fl . 
49)." 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Vilas  Boas  (Relator) : Se -
nhor Presidente , pretend e o  recorrente , à  bas e 
da alegaçã o d e ofens a a o art . 166 , §  1?, d o Có -
digo Eleitoral , valida r a  votaçã o d a urn a n ? 
3.440, relativ a à  140 ? Seçã o Eleitoral . 

2. Verifico , porém , que , n o moment o d a 
anulação d a referid a urna , nã o registro u o  candi -
dato, or a recorrente , qualque r protesto , ne m in -
terpôs, perant e a  Junt a Apuradora , o  recurs o 
previsto n o art . 169 , §  2?, do Códig o Eleitoral . 

3. Ora , deixand o par a impugna r a  anula -
ção d a urn a soment e apó s a  decisã o d o colend o 
Regional, o  recorrent e permiti u qu e s e consu -
masse, d e form a inexorável , a  preclusão , impe -
ditiva d o reexam e d a questã o nest a Superio r 
Instância. 

4. Sustenta , porém, o  ilustr e advogad o d o 
recorrente qu e o  egrégi o Suprem o Tribuna l te m 
jurisprudência conhecid a n o sentid o d e qu e a 
parte qu e nã o s e vale u d o recurs o voluntári o 
nem po r iss o perde a  legitimidad e par a impugna r 
a decisã o qu e julg a recurs o d e ofíci o (RE s n?s 
89.490, 79.50 2 e 75.495). 

5. 0  respeitabilíssim o entendimento , con -
tudo, ajusta-s e à  sistemátic a d o process o civil , 
que nã o s e compatibiliz a co m o  process o eleito-
ral, n o qua l prevalece , como te m reiteradament e 
decidido est a Corte , co m insuperáve l suprema -
cia, o  instituto da preclusão . 

6. Mesm o qu e s e pudess e ultrapassa r o 
obstáculo decorrent e d a preclusão , aind a assi m 
o recurso , ness e ponto , nã o teri a com o prospe -
rar. 

7. Sustenta-s e a pretendid a afront a a o art . 
166, §  1?, à base de qu e nã o teri a havid o fraud e 
comprovada n a incoincidênci a entr e a s cédula s 
oficiais da urn a e  o númer o d e votantes . 

8. Ocorre , entretanto , qu e a  anulaçã o d a 
urna, conform e be m lembro u o  dout o parecer , 
se fe z co m ampar o n o mesm o art . 166 , §  2?, is-
to é , a  Junta Apurador a e  o  colend o TRE enten-
deram qu e " a incoincidênci a decorrer a d e frau -
de" . 

9. Logo , a  incidência , n a espécie , d a regr a 
contida n o §  2? afast a qualque r violaçã o d o dis -
posto n o §  1? do mencionad o artigo . 

10. D e qualque r forma , par a s e chega r à 
conclusão diversa , o u seja , d e qu e nã o ocorre u 
a reconhecid a fraude , seri a precis o reexamina r 
matéria d e prova , operaçã o qu e nã o s e compor -
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ta n o âmbit o d o recurs o especial , consoant e 
orientação pacífic a d o T S E. 

11. Po r outr o lado , nã o s e ach a devida -
mente caracterizad a a  alegad a divergênci a juris -
prudencial, porquant o a s hipótese s e m confron -
to sã o absolutamente diversas. 

12. Co m efeito , enquant o n o a  resto pa -
drão (Ac . n ? 7.501 , Relato r eminent e Min . Guei -
ros Leite ) s e afirmo u qu e a  anulaçã o d e urn a 
não s e dev e da r po r mer a suspeita , decorrent e 
de simple s incoincidênci a d e votos , n a espéci e 
chegou-se à  conclusão , apó s "inúmera s confe -
rências", qu e hpuve"f raud e po r ocasiã o d a re -
cepção do s votos" (fl . 17) . 

13. 0  mesm o se dá e m relaçã o a o acórdã o 
do colent o TR E d e Sã o Paulo , e m qu e a  urn a 
não fo i anulad a po r inexistênci a d e indíci o d e 
fraude, enquant o n o cas o vertent e reconheceu -
se expressamente a existência d e fraude . 

14. J á n o tocant e è  eleiçã o suplementar , 
parece-me incensuráve l o  dout o parece r quando, 
em su a part e conclusiva , propugn a pel o conhe -
cimento e  proviment o d o recurso , neste s termo s 
(fls. 63/6 4 -  iten s 1 6 a 20) : 

"16. N a part e e m qu e s e pleitei a a 
realização d e eleiçã o suplementa r n a 140 ? 
Seção, o  recurs o especia l dev e se r provi -
do, porqu e n a verdad e s e nego u vigênci a 
ao dispost o n o artig o 18 7 do Códig o Eleito -
ral. 

17. Co m efeito , n a disput a d a vag a à 
Prefeitura Municipa l de Trê s Barras , o  can -
didato recorrent e obtev e 2.71 9 voto s e  o 
candidato adversário , Odilo n Pazda , alcan -
çou 2.74 1 sufrágios , pel o qu e fo i est e con -
siderado eleit o co m a  diferenç a d e apena s 
22 votos (fl . 31) . 

18. Embor a nã o s e saib a quanto s 
eleitores votara m n a 140 ? Seção , o  Presi -
dente d a 2 ? Junt a Apurador a d a Comarc a 
de Canoinha s comunico u a o TRE , com o 
lhe cabia , qu e o s voto s anulado s na Seçã o 
Eleitoral e m questã o podia m influi r n o re -
sultado d o pleit o majoritári o (fls . 2 5 e 26) . 

19. E m fac e d e dado s tão evidentes , 
impunha a o TR E mandar renova r a  votaçã o 
da urn a anulada . Ma s a o invé s d e fazê-lo , 
limitou-se a  afirmar , d e form a equivocada , 
que par a a  renovaçã o d a eleiçã o seri a ne -
cessária a  anulaçã o d e dua s o u mai s Se -
ções (fl . 33) . 

20. Ocorr e qu e a  anulaçã o d e um a 
única Seção , com o n o cas o dos autos, po -
de implica r n a realizaçã o d e eleiçã o suple -
mentar e , par a qu e ta l eleiçã o ocorra , ne m 
é necessári a a  provocaçã o o u o  recurso . É 
firme o  entendiment o d o TS E n o sentid o 

de que , registrada s as ocorrências a  que s e 
refere o  artig o 18 6 d o Códig o Eleitoral , a 
Junta Apurador a dev e cumprir , de  ofício,  o 
disposto n o artig o 18 7 d o mesm o diplom a 
legal, desd e qu e o s voto s d a Seçã o anula -
da possa m alterar o  resultad o d o pleito , fa -
zendo imediat a comunicaçã o d o fat o a o 
TRE, qu e marcar á di a par a renovaçã o d a 
votação (TSE , A c. n ? 7.686 , Rei. : Min . J . 
M. d e Souz a Andrade , B E n? 391/43). " 

15. E m conclusão , conheç o e m part e d o 
recurso e  nest a part e lh e do u provimento , a  fi m 
de determina r a  realizaçã o d e eleiçã o suplemen -
tar par a Prefeit o e  Vice-Prefeit o n a 140 ? Seçã o 
Eleitoral d o Municípi o d e Trê s Barras , relativa -
mente à  urn a n ? 3.440. 

È como voto . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 8.15 2 -  CIs . 4 ? —  S C —  Rei. : 
Min. Vila s Boas . 

Recorrente: Gerso n Eduardo de Souza , can -
didato a  Prefeit o pel a alianç a constituíd a pel o 
PMDB e  PF L (Adv. : Dr . Joã o Jos é Ramo s 
Schaefer). 

Recorridos: Diretóri o Municipa l d o PD S e 
Odilon Pazd a candidat o a  Prefeit o pel o PD S 
(Adv.: Dr . Vasc o Fernand e Furlan). 

Decisão: Conhecid o em part e e  nest a part e 
provido o  recurso , no s termo s d o vot o d o Rela -
tor. Unânime . 

Usaram d a palavra , pel o recorrente : Dr . 
Sigmaringa Seixas ; pelo s recorridos : Dr . Céli o 
Silva. 

Presidência d o Ministr o Francisc o Rezek . 
Presentes os Ministro s Sydney Sanches, Octávi o 
Gallotti, Buen o d e Souza , Migue l Ferrante , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o 
Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

A C Ó R D Ã O N ? 10.50 2 
(de 28 de fevereiro d e 1989 ) 

Recurso n ? 8.193 —  Class e 4? —  Agravo 
São Paul o (254? Zon a —  Sã o Paulo ) 

Agravante: Wadi h Jorg e Mutra n (candidat o 
à Câmar a Municipal) . 

/ —  Cédula  oficial.  Modelo.  Pleito 
diverso. 

A Lei  n. ° 7.021/82  disciplinou  unica-
mente o  modelo  de  cédula  oficial  para  as 
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eleições de  1982,  sendo  inaplicável  a  pleito 
diverso pela  perda  de  eficácia. 

II —  Voto.  Cômputo.  Legenda. 
Se o  eleitor,  indicando  a  legenda,  es-

creve o  nome  ou  o  número  de  candidato 
de outro  partido,  deve-se  contar  o  voto 
apenas para  a  legenda,  a  teor  do  disposto 
no art.  176,  inciso V,  do  CE,  c.c. art.  25, 
inciso V,  da  Resolução-TSE  n?  14.594/88, 
disciplinadora do  pleito de  15-11-88. 

III —  Agravo  de  instrumento a  que se 
nega provimento. 

Vistos, etc. 
Acordam o s Ministros d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral nega r proviment o a o agravo , no s ter-
mos d o voto d o Relator , qu e fica fazend o part e 
integrante d a decisão. 

Sala da s Sessões do Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 8 d e fevereir o d e 198 9 —  Fran-
cisco Rezek,  Vice-President e n o exercíci o d a 
Presidência —  Miguel  Ferrante,  Relato r —  Ruy 
Ribeiro Franca,  Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado no DJ de 13-4-89.) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Miguel  Ferrante  (Rela -
tor): Wadi h Jorg e Mutran , candidat o a  Vereador 
em Sã o Paulo, na s últimas eleições , insurgiu-s e 
contra a  decisã o d a 40? Junta Apurador a que, 
na apuraçã o d e 43 urnas da 254? Zon a Eleitoral , 
não lh e contou votos , so b fundamento d e que o 
eleitor lançara , também , legend a de outro parti -
do. 

Improvido o  apelo , interpô s o  candidat o re-
curso especia l com fulcro n o art. 276, ite m I , le-
tra a , do Código Eleitoral , a  que foi negad o se -
guimento pel o despach o transcrito à  f l. 4, contr a 
o qua l foi tomado est e agravo de instrumento . 

Parecer d a Procuradoria-Gera l Eleitoral , n o 
sentido da manutenção d a decisão atacada. 

Relatei. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Miguel  Ferrante  (Rela -
tor): Destac o da fundamentação d a decisão ata -
cada: 

" O recorrent e afirm a qu e o  arest o 
contrariou express a disposição lega l a justi-
ficar su a reforma, n o entanto, a  norma in-
vocada (Le i n? 7.021/82) disciplino u a  cé-
dula oficia l par a as eleições de 1982, inapli -

cável, portanto , à s de 1988. Send o norm a 
temporal, co m o  encerrament o daquel e 
pleito perde u eficácia . 

É cert o qu e a cédula utilizad a e m Sã o 
Paulo segui u o  model o lega l estabelecid o 
para a  eleição municipa l d e 1988 (art . 22, § 
6? da Resolução n f 14.520/8 8 do T S E ) . " 

De se u turno adu z a  ilustrada Procuradoria -
Geral Eleitoral : 

"Ainda qu e s e desprezass e o  exat o 
fundamento d o despach o denegatóno , d e 
que a  Le i nf 7.021/82 , únic a ofens a argüi -
da n o recurso , é  temporária e  só aplicáve l 
às eleiçõe s d e 1982 , nã o teria razã o o  re-
corrente. Co m efeito , o  Códig o Eleitora l 
(secundado pel a Resoluçã o n f 14.594/8 8 
do TSE ) disciplina de modo exaustiv o a  hi -
pótese e m exame , se m deixar marge m à 
pesquisa d a intenção d o eleitor. " 

Deveras, o  art. 176, item V , do Código Elei -
toral, estabelec e que , na s eleiçõe s proporcio -
nais, conta-s e o voto apena s para a legenda "se 
o eleitor , indicand o a  legenda , escreve r o  nom e 
ou o  númer o d o candidato d e outro partido" . A 
Resolução n f 14.594/88 , dest a Corte , repet e es-
sa disposição , n o seu art. 25, ite m V. 

Ora, n o cas o concreto , a o exame do s ele-
mentos trazido s à  colação , afigura-s e aplicáve l 
essa norma , d e vez que nos votos referenciados , 
além d o nome d o candidato, havi a indicaçã o de 
legenda de outro partido . 

Daí porqu e neg o proviment o a o agravo. 

EXTRATO D A A TA 

Rec. n ? 8.193 - CIs . 4? -  A g . - S P -
Rei.: Min . Miguel Ferrante . 

Decisão: Negou-s e provimento , e m decisão 
unânime. 

Presidência d o Ministr o Francisc o Rezek . 
Presentes os Ministros Sydney Sanches, Octávi o 
Gallotti, Buen o d e Souza. Migue l Ferrante , Ro-
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o 
Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

ACÓRDÃO N? 10.503 
(de 28 de fevereiro de 1989) 

Mandado de Segurança n f 1.05 9 — Class e 2? 
Mato Gross o (Cuiabá ) 

Impetrante: Jos é Gonçal o do s Santos, can -
didato a  Vereador , pel a Coligaçã o Movimento 
Democrático ( P T B / P D T / P D C ) . 
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Mandado de  segurança.  Impetração 
por telex.  Instrumento  procuratório.  Ato  ju-
dicial recorrível. 

Desatendidos os  requisitos  do  art. 
374 do  CPC,  não  se  conhece  de  petição 
inicial interposta  mediante  telex,  ainda 
mais desacompanhada  do  necessário 
instrumento procuratório,  e  sem  prova, 
da interposição  do  recurso  cabível. 

Mandado de  segurança  não  conhe-
cido. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhe -
cer d o mandad o d e segurança , no s termo s d o 
voto d o Relator , qu e fica fazendo parte integran -
te d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 8 d e fevereir o d e 198 9 — 
Francisco Rezek,  Vice-President e no exercíci o d a 
Presidência —  Sydney  Sanches,  Relato r —  Ruy 
Ribeiro Franca,  Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado no DJ  d e 13-4-89.) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sydney  Sanches  (Rela -
tor): Senho r Presidente , a  ilustr e Subprocu -
radora-Geral Eleitoral , Dra . Odília Ferreir a da Lu z 
Oliveira, co m aprovaçã o d o Dr . Jos é Paul o Se-
púlveda Pertence , eminent e Procurador-Geral , 
assim resumi u a  hipótes e e , e m seguida , opino u 
pelo não-conheciment o d o mandad o d e segu -
rança: 

"José Gonçal o do s Santos , candidat o 
a Vereado r do Municípi o d e Cuiabá , Estad o 
de Mat o Grosso , impetr a mandad o d e se -
gurança, po r vi a d e telex , par a assegura r 
efeito suspensiv o ao recurs o a  se r interpos -
to d e decisã o d o Tribuna l Regiona l Eleitoral 
daquele Estado , confirmatóri o d e sentenç a 
que denego u o  registr o d a opçã o Gonçalo 
em se u favor . 

Indeferida a  limina r (fl . 6) , fora m pres -
tadas a s informaçõe s d e fl . 12 , e m qu e o 
impetrado confirm a o  improviment o d o re -
curso d o impetrante , esclarecend o que el e 
não requere u o  registr o d a referid a opção , 
bem com o qu e Gonçalo  é  o únic o prenom e 
do outr o candidat o e m cuj o favo r fo i con -
cedido o  registro . 

II 

O tele x co m a  inicia l nã o est á autenti -
cado, com o exige m o  art . 37 4 e  se u pará -
grafo único , d o Códig o d e Process o Civil . 
Além disso , est á subscrit o po r advogado , 
não havend o no s auto s document o com -
probatório d a outorg a d o mandat o judicial , 
nem, a o menos , referênci a a  ess a outorg a 
no própri o telex . 

Por outr o lado , s ó s e admite mandad o 
de seguranç a qu e objetiv a da r efeit o sus -
pensivo a  recurs o mediant e prov a d a inter -
posição d o recurso , qu e nã o fo i feita , n o 
caso do s autos : o  impetrant e limita-s e a  di -
zer qu e 'apresentar á recursos ' (fl. 4) , o  qu e 
não é  suficiente . 

Ainda mais : nenhu m document o fo i 
juntado ao s auto s pel o impetrante , par a 
confirmar sua s alegações. 

III 

Por todo s esse s motivos , entend o qu e 
o mandad o d e seguranç a nã o dev e se r co -
nhecido." 

É o relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sydney  Sanches  (Rela -
tor): Senho r Presidente , acolh o integralment e o 
parecer d o Ministéri o Público . 

A impetraçã o fo i feit a mediant e tele x se m 
preenchimento d e requisito s d o art . 37 4 e  se u 
parágrafo únic o d o CPC , desacompanhada , ade-
mais, d o instrument o d e mandad o a o advogad o 
que o  teri a enviado , se m protesto , ainda , po r 
oportuna apresentação , qu e at é agora , ademais, 
não ocorreu . 

E ne m h á prov a d e qu e o  recurso , par a o 
qual s e reclam a efeit o suspensivo , tenh a sid o 
efetivamente interposto . 

2. Ist o posto , nã o conheç o d o pedido . 

EXTRATO D A A TA 

MS n ? 1.05 9 -  CIs . 2? —  M T —  Rei. : Min. 
Sydney Sanches . 

Impetrante: Jos é Gonçal o do s Santos , can -
didato a  Vereador , pel a Coligaçã o Movimento 
Democrático (PTB /PDT/PDC ) (Adv. : Dr . A l -
cebíades Jos é Bonfirri) . 

Decisão: Nã o s e conhece u d o mandad o d e 
segurança e m decisão unânime . 
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Presidência d o Ministr o Francisc o Rezek . 
Presentes o s Ministro s Sydney Sanches , Octávi o 
Gallotti, Buen o d e Souza , Migue l Ferrante , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o 
Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

A C Ó R D Ã O N ? 10.50 4 
(de 2  março d e 1989 ) 

Recurso Eleitora l nf 8.11 9 
Classe 4? —  Agravo 
Amazonas (Manaus ) 

Agravante: Sildoma r Abtibol , candidat o a 
Vereador pel a Coligaçã o Aliança  Democrática. 

Agravo de  instrumento.  Recurso  espe-
cial. Fundamento  suficiente  não  impugna-
do. Pressupostos  de  admissibilidade. 

Não se  conhece  do  recurso  especial 
quando não  indicados  pela  parte  os  dispo-
sitivos de  lei  que  teriam  constituído  objeto 
de afronta,  nem  caracterizado  qualquer 
dissídio de  jurisprudência,  e  que  não  atacar 
fundamento suficiente. 

Agravo de  instrumento  a  que  se  nega 
provimento. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , nega r provi -
mento a o agravo , no s termo s d o vot o d o Rela -
tor, qu e fic a fazend o part e integrant e d a deci -
são. 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2  d e març o d e 198 9 —  Aldir 
Passarinho, President e —  Francisco  Rezek,  Re -
lator —  José  Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Pro -
curador-Geral Eleitoral . 

(Publicado no DJ  d e 26-4-89.) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Francisco  Rezek  (Rela -
tor): Senho r Presidente , tomo po r relatóri o o  pa-
recer d o Ministéri o Públic o Eleitoral , qu e figur a 
às fls. 32/33 do s autos e  diz o  seguinte . 

" 1 . O  recurs o especia l foi denegado , 
nos termos seguintes : 

'O acórdã o recorrid o decidi u pel a 
preclusão d o recurs o d e f l . 9 , ementad o 
assim: 

"Recurso d e Junt a Eleitoral . Ur -
na desacompanhad a d e documento s 
exigidos e m le i (CE , art. 165 , §  5f, e 
Resolução-TSE n f 14.594/88 , art . 12 , 
§ 5f). Não-apuração . 

Sem impugnaçã o perant e a  res -
pectiva Junta . Preclusão . Confirma -
ção d a decisã o d a Junt a Apuradora. " 
(Fl. 10. ) 

0 não-conheciment o d a irresigna -
ção gir a e m torn o d a preclusão , matéri a 
que nã o fo i cogitad a e m nenhu m pass o 
das razõe s d o especial , nem , tampouco , 
indicou-se o  dispositiv o d e lei , vulnerad o 
pelo acórdão o u dissídi o jurisprudencial . 

Por iss o inadmit o o  recurso. ' (Fl . 
27.) 

2. O  agravant e nã o atac a este s fun -
damentos. Apó s referir-s e a o cabiment o d o 
agravo contr a o  referid o despacho , tece u 
considerações acerc a d a atuaçã o d a Junt a 
Apuradora e  sobr e o  prejuíz o qu e a  anula -
ção do s voto s lh e causou . Contudo , nã o 
buscou infirma r a  preclusã o qu e fo i decla -
rada, tampouc o opô s qualque r ofens a a lei. 

3. O  parece r é  pel o não-proviment o 
do agravo. " 

É o relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Francisco  Rezek  (Rela -
tor): Senho r Presidente , cuida-se de agrav o con -
tra despach o qu e nã o admiti u determinad o re -
curso; e  nã o s e ataca , n a petiçã o d e agravo , o 
referido despacho . É uma situaçã o relativament e 
comum, e  se m remédio , po r ist o que , nã o ha -
vendo crític a a o despach o atacado , nã o h á co -
mo aferi r o  eventua l mérit o d a postulaçã o d a 
parte. 

Nos termo s d o parece r d o Ministéri o Públi -
co, neg o proviment o a o agravo . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n f 8.11 9 -  CIs . 4 ? -  A g . -  A M -
Rei.: Min . Francisc o Rezek. 

Agravante: Sildoma r Abtibol , candidat o a 
Vereador pel a Coligaçã o Aliança  Democrática 
(Adv.: Dr . Adai r Jos é Pereir a Moura) . 

Decisão: O  Tribunal , po r unanimidade , ne -
gou proviment o a o agravo. 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministro s Francisc o Rezek, Sydne y 
Sanches, Buen o de Souza , Migue l Ferrante , Ro-
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Jos é Paul o Se-
púlveda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral. 
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A C Ó R D Ã O N ? 10.50 5 <* > 
(de 2  de març o d e 1989 ) 

Habeas Corpus  n? 14 0 —  Class e 1? 
Rio Grand e do Su l (Porto Alegre ) 

Impetrante: Dr . Jos é Francisc o Oliosi da Si l -
veira. 

Paciente: Mári o Lui z Madureira , Deputad o 
Estadual. 

Habeas corpus . Trancamento  de  ação 
penal. Denúncia  recebida.  Indício  de  auto-
ria do  crime.  CE,  art.  334. 

Não sendo  inepta  a  denúncia,  a  sim-
ples alegação  de  falta  de  prova  da  autoria 
do delito  não  é  o  bastante  para  ensejar  o 
trancamento de  ação  penal,  que  deve 
limitar-se aos  casos  em  que  a  ilegalidade  é 
flagrante. 

Habeas corpus indeferido. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , indeferi r a 
ordem d e habeas  corpus,  no s termo s da s nota s 
taquigráficas e m apenso , que fica m fazend o par -
te integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2  d e març o d e 198 9 —  Aldir 
Passarinho, President e —  Francisco  Rezek,  Re -
lator —  José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicado no DJ  d e 3-4-89.) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Francisco  Rezek  (Rela -
tor): Tom o po r relatóri o o  parece r d o Ministéri o 
Público Eleitoral , qu e figur a à s fls . 210/212 , e 
diz: 

"José Francisc o Olios i d a Silveir a im -
petra habeas  corpus  e m favor d o Deputad o 
Estadual Mári o Lui z Madureira , objetivand o 
o trancament o d e açã o pena l ajuizad a pe -
rante o  Tribuna l Regiona l Eleitora l d o Esta -
do d o Ri o Grand e d o Sul , pel a prátic a d o 
crime previst o n o art . 33 4 d o Códig o Elei -
toral (fls . 44/46) . 

Alegando falt a d e prova s d e participa -
ção d o pacient e n a prátic a d o crime , be m 
como prejuízo s morai s decorrente s da açã o 

(*) Vic e Recurs o d e Habeas  Corpus  n?  67.540-9-RS/STF , 

publicado neste número. 

penal, o  impetrant e insurge-s e contra o  re -
cebimento d a denúncia , po r maiori a do s 
membros d o Tribunal , vencid o o  Relato r 
(fl. 18) . 

A títul o d e informações , o  Senho r Pre -
sidente d o Tribuna l Regiona l Eleitoral enca -
minha cópia s d e denúncias , d e acord o ce -
lebrado entr e o  pacient e e  terceiro , d o 
acórdão e  d e nota s taquigráfica s d o julga -
mento (fls . 181/206) . 

0 pacient e fo i denunciad o e m razã o 
de um a rifa , organizad a e  vendid a e m se u 
comitê eleitoral . Com o o  portado r d o bilhe -
te premiad o co m u m automóve l nã o con -
seguisse recebe r amigavelment e o  prêmio , 
recorreu a o Pode r Judiciário e , n o curso da 
ação, po r mei o d e acordo , o  pacient e pa -
gou importânci a correspondent e a o valo r 
do veículo , embor a pretendend o eximir-s e 
de responsabilidad e pel a promoçã o d a rif a 
(fl. 184) . 

O Relato r do process o deixou d e rece -
ber a  denúnci a contr a o  or a paciente , po r 
insuficiência d e indício s d e sua participaçã o 
no crime , ma s foi vencido . 

Parece-me corret a a  corrent e majoritá -
ria. Nã o s e exige , par a a  denúncia , prov a 
cabal d a autoria , send o suficiente s simple s 
indícios; e  este s existem , n o caso , com o 
bem s e diss e no s voto s d a maiori a do s 
membros d o Tribunal . 

Aponto subretud o o  fat o d e a  rif a te r 
sido vendida , a o meno s e m parte , n o pró -
prio recint o d o comit ê eleitora l d o pacien -
te, à s claras , o  qu e autoriz a conclui r qu e 
ele nã o a  ignorava , s e é  qu e nã o a  estimu -
lara; e  o  pagament o d a importânci a corres -
pondente a o prêmio , quand o acionad o pe -
lo ganhador , nã o send o críve l qu e o  pa -
ciente s e dispusess e a  gasta r importânci a 
elevada apena s par a salvaguarda r o  'nom e 
do partid o e  de seu s militantes' (fl . 184) . 

Assim send o e  considerando , ainda , 
que o  trancamento pena l po r vi a de habeas 
corpus dev e limitar-s e ao s caso s e m qu e a 
ilegalidade d o recebiment o d a denúnci a é 
flagrante, opin o pel a denegação  d a or -
dem." 

É o relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Francisco  Rezek  (Rela -
tor): Ess e cas o me coloco u diant e d a contingên -
cia d e refleti r madurament e sobr e situaçõe s d o 
gênero. O  Códig o Eleitora l é  sever o n a tipifica -
ção do s delito s eleitorais . Sever o e m relaçã o à 
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nossa realidade . Ao contrário d o que sucede no 
Código Pena l e  em diplomas congêneres , o  Có-
digo Eleitora l defin e com o delito s eleitorai s cer -
tas açõe s humana s qu e o sens o comu m assi m 
não qualificaria , e  que parecem haver-s e inscrit o 
em noss a prátic a pré-eleitoral . 

Tenho especia l escrúpulo n a análise d e uma 
decisão condenatória . Entretanto , estamo s aqu i 
ainda e m pleno curs o da ação penal . A denúnci a 
não é  inepta . El a narra fato s qu e se encontram 
no tipo , e , atendend o a o propost o n o parece r 
do Ministéri o Público , nã o vejo com o deferi r a 
ordem d e habeas corpus  par a trancar o  processo 
no estági o em que se encontra. 

Meu vot o entende , portanto , qu e a açã o 
deve prosseguir . Nã o faltará a o acusado oportu -
nidade d e faze r prov a d a sua não-participaçã o 
no delito , d a sua absoluta ou relativa inconsciên -
cia daquil o qu e se promovia n o seu comit ê elei -
toral, e  em seu beneficio, à  reveli a d o que pro-
põe o  Código Eleitoral . 

Meu vot o é  no sentido de indeferir a  orde m 
de habeas  corpus. 

EXTRATO D A A TA 

HC n ? 140 - CIs . 1 ! -  R S - Rei. : Min . 
Francisco Rezek . 

Impte: Dr . José Francisc o Oliosi da Silveira. 
Pacte: Mári o Lui z Madureira , Deputad o Es-

tadual. 
Decisão: O  Tribunal, po r unanimidade, inde -

feriu a ordem de habeas corpus. 
Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 

Presentes o s Ministros Francisc o Rezek, Sydne y 
Sanches, Buen o de Souza, Migue l Ferrante , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o Dr . José Paul o Se-
púlveda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral. 

A C Ó R D Ã O N ? 10.506 
(de 2  de março de 1989) 

Recurso n ? 8.087 — Class e 4? 
Pará (12? Zona —  Cametá) 

Recorrente: Benedit o Crisóstomo Rodrigues . 
Recorrido: Diretóri o Municipa l e  Comissã o 

Executiva Municipa l d o P M D B , po r seu Presi -
dente. 

Diretório municipal.  Registro.  Impug-
nação. Intempestividade. 

A teor  do  disposto  no  art. 92  da Res. 
n? 10.785/80,  é  intempestiva  a  impugna-

ção feita  a  registro  de  Diretório  após  os 
três dias  da publicação do  edital. 

Recurso especial.  Alteração  da  causa 
de pedir. 

Nos termos  do  CPC,  art.  294; não se-
rão apreciadas  as  alegações  omitidas  na 
impugnação inicial. 

Recurso a  que se nega provimento. 

Vistos, etc. 
Acordam o s Ministros d o Tribunal Superio r 

Eleitoral, po r unanimidade de votos, nega r provi -
mento a o recurso, no s termos da s notas taqui -
gráficas e m apenso, que fica m fazend o part e in-
tegrante d a decisão. 

Sala da s Sessõe s d o Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2  d e març o d e 198 9 —  Aldir 
Passarinho, President e —  Francisco Rezek,  Re-
lator —  José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicado no DJ de 26-4-89.) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Francisco  Rezek  (Rela -
tor): Tom o po r relatório o  parece r d o Ministéri o 
Público Eleitoral , 'qu e se estampa no s autos às 
fls. 66/67 , e  que opina pel o desproviment o d o 
recurso especial , no s termos seguintes : 

"Trata-se d e recurs o interpost o po r 
Benedito Crisóstom o Rodrigue s contr a de-
cisão do Tribunal Regiona l Eleitoral que de-
feriu o  pedid o d e registro d o Diretório Mu-
nicipal, e  respectiv a Comissã o Executiva , 
do Partid o d o Moviment o Democrátic o 
Brasileiro, d e Cametá , PA , por entende r 
que a  impugnaçã o fo i intempestiv a e  ine -
xistentes a s irregularidade s apontada s n a 
Convenção. 

O recorrent e alega : 
I —  Que o edita l d e convocaçã o 

constante no s auto s nã o confere co m o 
original; 

II —  Que as cópias da s atas junta -
das aos autos nã o têm valo r jurídico ; 

III —  Que a eleiçã o d a chap a fo i 
feita po r aclamação; 

IV —  Que a list a d e presenç a dos 
convencionais nã o fo i apresentad a em 
cópia datilografad a e  autenticada: 

V —  Que as atas nã o podem di -
vergir d a que foi lavrada no livro d o par-
tido; 
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VI —  Qu e o  Escrivã o d o Cartóri o 
não assino u o edita l d e convocação . 

È o relatório . 
Dispõe a  Resolução n ? 10.785/80: 

'Art. 92 . Caber á a  qualque r con -
vencional impugnar , n o praz o d e trê s 
dias, contado s d a publicaçã o d o edital , 
em petiçã o fundamentada , o  registr o d o 
Diretório.' 

À fl.  2 7 const a certidã o d e qu e a  im -
pugnação fo i apresentad a di a 1 2 d e agos -
to, quand o a  publicaçã o d o edita l ocorre u 
a 8 , log o é  totalment e intempestiv a com o 
decidiu o  Tribunal . 

As outra s alegaçõe s d o recurs o nã o 
devem se r considerada s porque nã o cons -
tam d a impugnaçã o inicial , constituind o al -
teração d a caus a d e pedi r e  o  Códig o d e 
Processo Civi l estabelece: 

'Art. 294 . Quand o o  auto r houve r 
omitido, n a petiçã o inicial , pedid o qu e 
lhe er a lícit o fazer , s ó po r açã o distint a 
poderá formulá-lo. ' 

Pelo exposto , somo s pel o des -
provimento d o recurso  especial. " 

É o relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Francisco  Rezek  (Rela -
tor): Me u voto , no s termo s d a cot a d o Ministé -
rio Públic o Eleitoral , neg a proviment o a o recur -
so. Houve , n a origem , a  intempestividad e qu e o 
parecer apont a e  qu e fo i caus a d e decidi r d o 
acórdão or a so b exame . Quant o a  fundamento s 
ancilares, este s aparecera m ant e a  instânci a su -
perior, o u seja , houv e inovação , qu e nã o pod e 
ser apreciada. 

Meu vot o propõ e o  desproviment o d o re -
curso. 

EXTRATO D A A TA 

Rec. n ? 8.08 7 -  CIs . 4 ! —  P A —  Rei. : 
Min. Francisc o Rezek. 

Recorrente: Benedit o Crisóstom o Rodri -
gues (Advogado : Dr . Raimund o Nahum Sena). 

decorrido: Diretóri o Municipa l e  Comissã o 
Executiva Municipa l d o PMDB , po r se u Presi -
dente. 

Decisão: O  Tribunal , po r unanimidade , ne -
gou proviment o a o recurso. 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministro s Francisc o Rezek, Sydne y 
Sanches, Buen o de Souza , Migue l Ferrante , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Jos é Paul o Se-
púlveda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral. 

A C Ó R D Ã O N ? 10.50 7 
(de 2  de març o d e 1989 ) 

Recurso N ? 8.082 —  Class e 4? —  Agravo 
Pernambuco (45 ? Zon a —  Bel o Jardim) 

Agravante: Diretóri o Municipa l d o PD S e m 
Belo Jardim. 

Agravado: Diretóri o Regiona l do Partid o De -
mocrático Socia l e  o  TRE. 

I —  Diretóri o municipal . Legitimida -
de recursal . Controvérsia intrapartidária . 

Sendo patente  a  controvérsia  intrapar-
tidária, tem  legitimidade  o  órgão  municipal 
para recorrer  da  decisão  regional. 

II — Agrav o d e instrumento . Recurs o 
especial. Falt a de pressupostos. 

Não demonstrados  a  violação  a  texto 
de lei  ou  o  conflito  jurisprudencial  e,  de 
conseqüência, o  desacerto  do  despacho 
agravado, tem-se  por  incabível  o  recurso 
especial (CE,  art.  276,  I,  a  e  b). 

III — Agrav o d e instrument o improvi -
do. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , nega r provi -
mento a o agravo , no s termo s d o vot o d o Rela -
tor, qu e fic a fazend o part e integrant e d a deci -
são. 

Sala da s Sesjõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2  d e març o d e 198 9 —  Aldir 
Passarinho, President e —  Francisco  Rezek,  Re -
lator —  José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicado no DJ  d e 28-4-89.1 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Francisco  Rezek  (Rela -
tor): Senho r Presidente, tomo po r relatóri o o  pa-
recer d o Ministéri o Públic o (fls . 51/52) , qu e diz : 

" 1 . Trata-s e d e agrav o d e instrumen -
to contr a o  despach o que , no s auto s d e 
pedido d e registr o d e Diretóri o Municipa l 
do Partid o Democrátic o Socia l (PDS) , in -
deferiu o  recurs o especial , neste s termos: 

'Na pretensã o recursa l não foi apon -
tada a  vulneraçã o d a lei , com o també m 
não s e fe z patent e o  conflit o jurispru -
dencial. 
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Não é  d e ser , portanto , admitid o o 
recurso especia l pela falta d e ampar o le -
gal ' (fl . 36) . 

2. H á u m conflit o entr e doi s órgão s 
do mesm o partid o político , o  qu e confer e 
ao Diretóri o Municipa l legitimidad e extraor -
dinária par a atua r perant e o  Tribuna l Supe -
rior Eleitoral , a  teo r d a jurisprudência firma -
da e m torn o d o artig o 58 , §  7?, da Le i Or-
gânica do s Partido s Políticos . Discute m o 
Diretório Municipa l e  o  Regiona l acerca d o 
pedido d e registr o co m argumento s opos -
tos. 

3. Deveri a o  agravante ataca r o s fun -
damentos d o despach o denegatório, o u se-
ja, demonstra r qu e deduzir a ofens a a  le i e 
evidenciar o  conflit o d e julgados , identifi -
cando a s situações d e fato e  a oposiçã o d e 
teses. N o entanto , nã o o  fe z e  torn a a  te -
cer consideraçõe s sobr e os fatos dest a cau -
sa qu e nã o teria m sid o be m avaliado s n a 
Corte d e origem . Assim , o  apel o nã o pros -
pera. 

4. Opin o pel o não-conhecimento. " 
É o relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Francisco  Rezek  (Rela -
tor): Senho r Presidente , o  Relato r nã o poderia , 
a pretext o d e qu e a  subid a d o recurs o apena s 
vai proporcionar-no s ocasiã o d e melho r exam e 
do fund o d a controvérsia , trai r a s regra s qu e 
presidem o  juíz o d e admissibilidad e d o recurso . 
Na realidade , com o pondero u n a su a primeir a 
cota a  Procuradori a d a República , o  despach o 
denegatório d o trânsit o nã o fo i atacado . 

Temos aqui , então , exatament e aquil o 
que s e produzi u n o feit o qu e po r primeir o e u 
trouxe à  Mes a ness a tarde . Cuida-s e de despa -
cho denegatóri o d e recurs o especia l que a  part e 
não atac a naquil o qu e —  embor a unívoc o e  ful -
minante —  o  President e do Tribuna l uso u com o 
argumento par a dize r qu e o  recurs o nã o podi a 
subir. A  part e volt a a  insisti r n a su a argumenta -
ção anterior , na s base s do própri o recurso , e  n a 
glosa a o andamento anterio r d o processo. 

Tais a s circunstâncias , est e é  u m cas o qu e 
se identific a perfeitament e co m tanto s outro s 
nos quai s nã o te m sid o possíve l a  est e Tribuna l 
desautorizar, com o s e abusiv o o u errad o fosse , 
o despach o que nego u trânsit o a o recurso . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n?  8.08 2 -  CIs . 4 ! -  A g . -  P E -
Rei.: Min . Francisc o Rezek. 

Decisão: O  Tribunal , po r unanimidade , ne -
gou proviment o a o agravo. 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministro s Francisc o Rezek , Sydne y 
Sanches, Buen o de Souza , Robert o Rosas , Vila s 
Boas e  o  Dr . Jos é Paul o Sepúlved a Pertence , 
Procurador-Geral Eleitoral . 

A C Ó R D Ã O N ? 10.50 9 
(de 7  de març o d e 1989 ) 

Habeas Corpus n? 14 1 -  Class e 1? 
Paraná (Araucária ) 

Recorrentes: Albano r Jos é Ferreir a Gomes , 
candidato a  Prefeit o e  o  Diretóri o Municipa l d o 
P M D B . 

Habeas corpus.  Trancament o d e in -
quérito policial . Exam e d e prova . Crime s 
em tese. 

/nadmissíveí o  exam e d e prov a n a vi a 
estreita do  habea s corpus , devendo  o  in-
quérito policial  prosseguir  para  o  fim  de 
apurar a  afixação  de  propaganda  política 
em logradouro  público  (CE,  art.  329). 

Abuso d e pode r econômico . Apura -
ção. Competência . 

O Corregedor-Geral  ou  Regional  é  au-
toridade competente  para  apurar  o  crime 
de abuso  de  poder  econômico  (CE,  art. 
237, §2?). 

Recurso provido  parcialmente. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , conhece r e 
prover o  recurso , e m parte , no s termo s d o vot o 
do Relator , qu e fic a fazend o part e integrant e d a 
decisão. 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 7  d e març o d e 198 9 —  Aldir 
Passarinho, President e —  Vilas  Boas,  Relato r — 
José Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procurador -
Geral Eleitoral . 

De ta l modo , o  me u vot o é  pel o improvi -
mento d o agravo . (Publicado no D J de 28-4-89.) 
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RELATÓRIO 

O Senho r Ministro Vilas  Boas  (Relator) : Se -
nhor Presidente , trata-s e d e recurs o ordinári o 
manifestado pel o Diretóri o Municipa l d o PMD B 
de Araucári a e  pelo candidat o Albano r Jos é Fer -
reira Gome s contr a a  decisã o denegatóri a d e 
habeas corpus,  destinad o á  tranca r inquérit o po -
licial. 

O. colendo Tribuna l Regiona l Eleitoral do Pa-
raná, proferi u o  acórdão assi m ementado : 

"Habeas Corpus,  objetivand o tranca -
mento d e inquérit o policia l instaurad o fac e 
a infringênci a d e norma s relativa s à  propa -
ganda eleitoral . 

0 tã o simple s indiciamento e m inquéri -
to policia l nã o constitu i constrangiment o 
ilegal a  se r corrigid o po r intermédi o d o 
habeas corpus  (Precedente : RH C n ? 
56.019, DJ U de 16-6-78 , pág . 4.394) . 

Inexistência do s pressuposto s previs -
tos no s arts . 647 e 648 do C P P . 

Ordem denegada," 
Sustentam o s recorrente s qu e o  motiv o qu e 

autorizava a  coaçã o cesso u co m a  retirad a do s 
painéis d e propaganda , nã o s e justificand o o 
prosseguimento d o inquérit o policial . 

A Procuradoria-Gera l Eleitoral , e m parece r 
da Dra . Odília Ferreir a da Lu z Oliveira , aprovad o 
pelo ilustr e Procurador-Gera l Eleitoral, opina pel o 
provimento parcia l d o recurso , nã o par a tranca r 
o inquérit o policial , ma s par a qu e ess e procedi -
mento s e restrinj a a o objet o qu e s e inser e n a 
competência d o Juiz o Eleitoral , o u seja , o  d e 
apurar a  alegada afixação d e propagand a polític a 
em logradour o público . 

É o relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Vilas  Boas  (Relator) : Se -
nhor Presidente , a  jurisprudênci a dest e egrégi o 
Tribunal è  pacífic a n o sentid o d e s ó s e admiti r o 
trancamento, e m caráte r excepcional , quando se 
verificar, d e plano , a  inocorrênci a d e crim e — 
lembro, a  propósito , o s Acórdãos nf s 9.047 , Re-
lator o  eminent e Ministr o Francisc o Rezek , e 
8.781, Relato r o  eminent e Ministr o Willia m 
Patterson. E m s e tratand o d e crime , e m tese , 
atribuído a o recorrente , e  send o incompatíve l o 
exame d e prov a n a vi a estreit a d o habeas 
corpus, não  vej o com o impedi r o  prosseguimen -
to d o feit o intentad o perant e o  Jui z Eleitora l d a 
50? Zon a de Araucária . 

Parece-me, n o entanto , Sr . Presidente, 
que a  se prossegui r co m a  apuração d a ocorrên -
cia d e abus o d e pode r econômico , d e compe -

tência d o Corregedo r Regional Eleitoral, art. 237 , 
§ 2? , d o Código , estari a o  pacient e sofrend o 
constrangimento ilega l ao responde r po r est e cri-
me perant e autoridad e incompetente . Ness e 
sentido concord o co m o  parece r d a dout a 
Procuradoria-Geral Eleitoral . 

Em conclusão , conheç o d o recurs o e  lh e 
dou parcia l provimento , a  fim d e qu e o  procedi -
mento instaurad o perant e o  Jui z Eleitora l prossi-
ga, tão-somente , par a o  fi m d e s e apura r a  ale -
gada afixaçã o d e propagand a polític a e m logra -
douro públic o que , e m tese , constitu i crim e elei -
toral, encaminhando-s e a  matéri a atinent e a o 
abuso d o pode r econômic o a o Exmo . Sr. Corre-
gedor Regiona l Eleitoral. 

É o me u voto . 

EXTRATO D A A T A 

HC n ? 14 1 -  CIs . 1 ? — P R —  Rei. : Min . 
Vilas Boas . 

Recorrentes: Albano r Jos é Ferreir a Gomes , 
candidato a  Prefeit o e  o  Diretóri o Municipa l d o 
PMDB (Adv. : Dr . Otéli o Baroni) . 

Decisão: O  Tribuna l conhece u d o recurs o e 
lhe de u provimento , e m parte , no s termo s d o 
voto d o Relator . Unânime . 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministro s Francisc o Rezek, Sydne y 
Sanches, Buen o d e Souza , Migue l Ferrante , Vi -
las Boas , Orland o Aragã o e  o  Dr . Jos é Paul o 
Sepúlveda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral. 

A C Ó R D Ã O N ? 10.51 0 
(de 7  de març o d e 1989 ) 

Ação Popula r n? 9.787 -  Class e 10? 
São Paul o (São Paulo ) 

Interessado: Anési o d e Lar a Campo s Jú -
nior. 

/ —  Ação  popular.  Indeferimento. 
Liminar. Competência  originária  do  TSE. 

Não é  da  competência  originária  do 
Tribunal o  conhecimento  e  julgamento  de 
ação popular. 

II —  Intimação.  Despacho.  Publica-
ção na  imprensa  oficial.  Nome  do  advoga-
do. 

Da intimação  no  órgão  oficial  deve 
constar o  nome  do  advogado,  ainda  que 
atuando em  causa  própria,  a  teor  do  dis-
posto no  art.  236,  §  1 ?, do  CPC.  Intempes-
tividade afastada. 

III —  Agravo  regimental  improvido. 
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Vistos, etc. 
Acordam o s Ministros d o Tribunal Superio r 

Eleitoral, po r unanimidade de votos, nega r provi -
mento a o agravo, no s termos d o voto d o Rela -
tor, qu e fica fazend o part e integrant e d a deci -
são. 

Sala da s Sessõe s do Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 7  d e març o d e 198 9 —  Aldir 
Passarinho, President e —  Francisco Rezek,  Re-
lator —  José Paulo  Sepúlveda  Pertence,  Procura -
dor-Geral Eleitoral . 

(Publicado no DJ de 26-4-89.) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Francisco  Rezek  (Rela -
tor): O  cidadã o Anési o d e Lar a Campo s Júnio r 
ajuizou nest a Cas a o  qu e ele qualifico u com o 
uma ação  popular,  co m pedido d e liminar , par a 
cassar o  registr o d o Partid o Comunist a d o Bra -
sil, d o Partido Comunist a Brasileir o e do Partido 
dos Trabalhadores , à base do argumento d e que 
professam a  ideologia marxista e  de que, dessar -
te, sã o incompatíveis co m nosso s foros de brasi-
lidade. 

Despachei à f l. 52 : 
"Não h á hipótes e d e ação popula r da 

competência originári a d o T S E. 
Determino o  arquivamento , ressalvan -

do a o interessado a recuperação do s docu-
mentos co m que instrui u o  pedido . TSE 
29-11-88." 

0 interessado , mai s tarde , ajuizo u o  presen-
te recurs o regimental . Argument a qu e meu des-
pacho lh e causo u prejuíz o injusto , vist o qu e a 
ação popula r é  cabível. 

Incorporo a o relatório o  parece r do Ministé -
rio Público , qu e está à s fls. 74/77 deste s autos , 
e cujos termos mencionare i no voto. 

E o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Francisco  Rezek  (Rela -
tor): Houv e um momento, n o agravo regimental , 
em qu e o interessad o —  o cidadã o Anési o d e 
Lara Campo s Júnio r —  argumentou co m a cir -
cunstância d e que meu despacho, rejeitand o a 
priori a  ação popular , fo i publicado n o Diário da 
Justiça se m que ali figurasse o  seu nome , razã o 
porque nã o pôde toma r d e tal decisão conheci -
mento oportuno . 

No qu e concerne a  est e tópic o d a sua in -
conformidade, a  Procuradoria-Gera l da Repúbli -

ca entend e qu e tem ele razão, e  tal é o sentid o 
do me u voto . 

Dou po r tempestiv a ess a cota ; examino- a 
na su a materialidade . Entretanto , nã o poss o 
acolhê-la, porqu e efetivamente , e  sem embarg o 
do alentad o esforç o qu e o peticionário desenvol-
ve e m prol daquil o qu e pensa ser melhor par a a 
nação brasileira , entend o qu e há um a verdade 
cristalina qu e o Tribuna l nã o pode desafia r por 
sua própri a inventividade . Não existe ação popu -
lar d a competência originári a dest e Tribunal , ou 
de qualque r outro . Esse , aliás , o  motiv o d e qu e 
a apresentaçã o físic a d o feito fosse esta : ele não 
foi capead o como o  são, de regra, os feitos judi -
ciários, porqu e nã o há categoria própri a e m qu e 
se insir a uma açã o popular . 

Estimo qu e meu despacho não causou pre -
juízo injust o ao interessado. 

Por isso , neg o proviment o a o agravo regi -
mental. Volt o a  franquear a o postulante a  recu-
peração do s documento s qu e trouxe ao s autos. 

É meu voto . 

EXTRATO D A A TA 

Ação Popula r n? 9.787 -  CIs . 10? - S P -
Rei.: Min . Francisc o Rezek. 

Interessado: Anési o d e Lar a Campo s Jú-
nior, O A B - S P 13.446 . 

Decisão: O  Tribunal , po r unanimidade , ne-
gou proviment o a o agravo regimental . 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministros Francisc o Rezek, Sydne y 
Sanches, Buen o de Souza, Migue l Ferrante , V i -
las Boas , Orland o Aragã o e  o  Dr . Jos é Paul o 
Sepúlveda Pertence , Procurador-Gera l Eleitoral . 

A C Ó R D Ã O N ? 10.511 
(de 9 de março de 1989) 

Recurso n ? 8.384 — Class e 4? 
Distrito Federa l I Brasília) 

Recorrentes: Deputad o Federa l Nilso n Gib -
son, fisca l d a Chap a Unidad e e  o s Deputado s 
Federais Denisa r Arneiro e  Délio Braz . 

Recorrido: Chap a Compromisso  PMDB. 
Convenção. Eleição  de  Diretório.  Re-

gistro de  chapa.  Impugnação.  Decisão  no 
âmbito partidário. 

Não é  de se conhecer de  recurso ma-
nifestado diretamente  à  Justiça  Eleitoral 
quando o  órgão  partidário  competente,  no 
prazo previsto  no  §  3?, art.  50  da LOPP, 
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examina impugnação  contra  o  registro  de 
chapa de  candidatos  ao  Diretório,  proferin-
do decisão. 

Recurso não  conhecido. 

Vistos, etc . 

Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 
Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhe -
cer d o recurso , no s termo s d o vot o d o Relator , 
que fica fazendo parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 9  d e març o d e 198 9 —  Aldir 
Passarinho, President e —  Sydney  Sanches,  Re -
lator —  Ruy  Ribeiro  Franca,  Vice-Procurador -
Geral Eleitoral . 

(Publicado no DJ  d e 26-4-89.) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sydney  Sanches  (Rela -
tor): Senho r Prsidente , é do teo r seguint e a  peti -
ção inicia l do present e recurs o (fls . 2/5) : 

"Nilson Gibson , Fisca l d a chap a Uni -
dade, Denisa r Arneir o e  Déli o Braz , todo s 
filiados a o Partid o d o Moviment o Demo -
crático Brasileir o —  PMD B e , inclusive , n o 
exercício d o mandat o d e Deputad o Federa l 
pela mesm a legend a partidária , po r se u ad-
vogado (instrumento s inclusos) , respeitosa-
mente vêm , co m fundament o n o artig o 50 , 
§ 3?, da Le i n? 5.682 , d e 197 1 -  Le i Orgâ-
nica do s Partido s Políticos —  e artigo 74 , § 
3?, da s Instruçõe s baixada s pela Resoluçã o 
n? 10.785 , de 15-2-80 , dess e egrégio Tribu -
nal, apresenta r diretament e a  ess a egrégi a 
Corte, a s impugnaçõe s que , tempestiva -
mente, apresentara m a o pedid o d e registr o 
da Chapa  Compromisso  PMDB  à  Conven -
ção Naciona l d o mesm o partid o político , a 
ser realizada , nest a Capital , n o di a 1 2 d e 
março d e 1989 , pela s razõe s d e fat o e  d e 
direito qu e passa m a expor . 

1. Conform e edita l d e convocaçã o 
devidamente publicad o n a imprensa , ser á 
realizada, n o di a 12.3.1989 , a  Convençã o 
Nacional d o PMD B par a eleiçã o d o se u Di -
retório Nacional. 

2. N o di a 20-2-1989 , segunda-feira , 
encerrou-se o  praz o par a o s pedido s d e re -
gistro d e chapas completas àquela Conven -
ção, tend o sid o apresentados , oportuna -
mente, o s pedido s d e registr o da s chapa s 
Unidade, n a qua l o s or a recorrente s figu -
ram com o candidatos , e  d a Compromisso 
PMDB. 

3. Dentr o d o praz o previst o n o artig o 
50, §  1?, da Le i n? 5.682 , d e 1971 , e do ar -
tigo 74 , §  1?, da Resoluçã o n ? 10.785 , des -
se egrégi o Tribunal , o s or a recorrente s 
apresentaram, individualmente , impugna -
ções a o pedid o d e registr o d a chap a 
Compromisso PMDB,  po r nã o s e ajustar , 
tal pedido , à  exigênci a d e chapa  completa, 
prevista n o artig o 4 7 d a Le i n ? 5.682 , d e 
1971, e  devidament e explicitad a n o artig o 
72 da Resoluçã o n?  10.785 , de 1980 , dess a 
egrégia Corte . 

4. Consoant e se vê da s impugnaçõe s 
apresentadas, cuja s cópia s instrue m a  pre -
sente, assentaram-s e elas nos fatos seguin-
tes: 

— o  pedid o d e registr o nã o fo i ins -
truído co m a s declarações d e consentimen-
to do s candidatos Renat o Vianna, Ciro Fer -
reira Gomes , Manue l Vian a e  Maur o Bene -
vides; 

— a  inclusã o d a candidatur a d e Ma -
nuel Vian a s e fe z indevidamente , contr a 
sua vontade , com o devidament e esclareci -
do pel o referid o candidat o atravé s de expe-
diente enviad o a o Secretário-Gera l d a Co -
missão Executiv a d o P M D B , e m 21-2-89 , 
tão log o tomo u conheciment o d a irregula r 
inclusão d o se u nome com o candidat o pela 
chapa Compromisso  PMDB; 

— a  inclusã o d a candidatur a d e Mau -
ro Benevide s se fez co m o  aproveitament o 
da autorizaçã o dad a po r Carlo s Benevides . 

5. Aind a qu e s e pretend a possíve l 
suprir a  ausênci a d o consentiment o d o 
candidato, n o pedid o d e registr o d a chap a 
pela posterio r apresentaçã o d o mesm o 
consentimento —  o  qu e s ó s e admit e par a 
argumentar, post o qu e a s disposições d o § 
4? d o artig o 5 9 d a Resolução-TS E n ? 
10.785, aplicávei s à s Convençõe s Nacionais 
por express a determinação contid a n o arti -
go 7 3 d a mesm a resolução , sã o imperati -
vas C o pedido  de  registro  será  instruído 
com declarações,  individuais  ou  coletivas, 
de consentimento  dos  candidatos,  e... 1 — 
o cert o é  que , e m relaçã o à  candidatura d e 
Manuel Viana , nã o poder á have r ta l emen -
da, d e ve z qu e o  referid o candidato , po r 
escrito, deixo u absolutament e cert o nunc a 
ter dad o consentiment o par a qu e s e in -
cluísse o  se u nom e n a chapa Compromisso 
PMDB. 

6. Assim , s e apresent a incontestáve l 
que o  pedid o d e registr o d a chap a 
Compromisso PMDB  nã o pod e se r deferi -
do, po r nã o atende r a  exigênci a d e tratar -
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se d e pedid o d e registr o d e chapa 
completa. 

7. Deu-s e que decorrid o o  praz o para 
contestação à s impugnações ao s 24-2-1989 
(Lei n ? 5.682 , art . 50 , §  2?; Resolução-TS E 
n? 10.785 , art . 74 , §  2?), abriu-se, e m 25-2-
1989, sábado , o  praz o de três dia s para de-
cisão d o Diretóri o relativ a àquela s impug -
nações. Aind a qu e s e pretend a qu e o  refe -
rido praz o nã o s e iniciari a n o sábado , ma s 
sim n o primeir o di a úti l seguinte , o u seja , 
na segunda-feira , di a 27-2-1989 , o  cert o é 
que o  referid o praz o expirou-s e definitiva -
mente e m 1?-3-1989 , sem decisã o d o Dire -
tório. 

8. N o artig o 74 , §  3?, d a Resolução -
T S E n ? 10.785 , lê-se: 

'Expirado o  praz o referid o n o pará -
grafo anterio r se m decisã o d o Diretório , 
a impugnaçã o ser á apresentad a direta -
mente a o órgã o competent e d a Justiç a 
Eleitoral, qu e del e conhecerá , no s ter -
mos d o artig o seguint e e  se u §  1? , co -
mo s e foss e recurs o (Le i n f 5.682 , art . 
50, §2?). ' 

E n o artig o seguinte , n a part e qu e in -
teressa à  espécie, est á dito : 

'Art. 75 . Caber á recurso : 
iomissis) 

III —  par a o  Tribuna l Superio r 
Eleitoral: 

a) d o at o qu e nega r registr o a  can -
didato a o Diretóri o Nacional; 

b) d a decisã o sobr e impugnaçã o d e 
candidato a o Diretóri o Naciona l (Le i n ? 
5.682, art . 51 , III , aeb). 

§ 1  f O  recurs o ser á apresentado , 
por escrito , instruíd o e  fundamentado , 
diretamente a o órgã o competent e d a 
Justiça Eleitoral , n o praz o d e trê s dias , 
contados d a imediat a publicaçã o d o at o 
ou d a decisã o n a imprens a oficia l local , 
ou d e su a comunicação , contr a recibo , 
ao interessad o (Le i n ? 5.682 , art . 51 , § 

§ 2?  Independentement e d e inti -
mação, o  interessad o poder á oferece r 
razões, no s doi s dia s seguintes ao d a in -
terposição d e recurso , e  o órgã o partidá -
rio, e m igua l prazo , sustentar á a  sua de-
cisão (Le i n? 5.682 , art . 51 , §  2?). 

§ 3 ? O  Jui z Eleitoral , o  Tribuna l 
Regional e  o  Tribuna l Superio r Eleitora l 
terão o  praz o de cinc o dias para o  julga -
mento, independentement e d e publica -
ção d e pauta , do s recurso s de qu e trat a 
este artigo (Le i n ? 5.682, art . 51 , §  3?). 

§ 4 ? A  decisã o d o órgã o compe -
tente d a Justiç a Eleitoral , nos caso s pre -
vistos nest e artigo , te m caráte r adminis -
trativo e  del a nã o caber á recurs o (Acór -
dão n ? 5.000 , Recurs o n ? 3.65 9 in  B E 
254/108).' 

9. Pel o expost o e  pedind o vêni a par a 
reportar-se ao s douto s fundamento s dedu -
zidos e m cad a uma da s impugnações apre -
sentadas, agora , diretament e a  ess e egré -
gio Tribuna l Superio r Eleitoral , qu e fica m 
fazendo part e integrant e desta , o s impug -
na ntes pede m o  conheciment o da s impug -
nações, com o recursos , e , dando-lhe s pro -
vimento, indefir a o  pedid o d e registr o d a 
chapa Compromisso  PMDB  à  Convençã o 
Nacional d o P M D B , a  se r realizad a no pró -
ximo di a 12-3-89 , par a a  eleiçã o d o se u Di -
retório Nacional." 

2. A  petiçã o d e interposiçã o d o recurs o 
veio acompanhad a dos documentos de fls. 6/25 . 

3. À  f l . 27 , com o Relator , despachei: 
"Vista a o recorrid o ( 2 dias) no s termo s 

do §  2? do artig o 5 1 d a Le i n? 5.682/71." 
4. Expedid o o  ofíci o d e comunicaçã o des -

se despach o ao President e do Diretóri o Naciona l 
do PMD B (fl . 28) , viera m par a o s auto s a s 
contra-razões d e fls . 30/33 , d o teo r seguinte : 

"C id Carvalho , Deputad o Federa l d o 
PMDB e  integrant e d a chapa Compromisso 
PMDB qu e concorr e à  eleiçã o d o Diretóri o 
Nacional vem , po r se u advogado , apresen-
tar contra-razõe s a o recurs o integrant e pe -
los Deputado s Federai s Nilson Gibson , De -
nisar Arneir o e  Déli o Braz , e m bas e no s 
motivos d e fat o e  d e direit o qu e pass a a 
expor: 

1. Descabiment o do recurso . 
Interpõe-se o  recurs o contr a o  fat o d a 

impugnação nã o have r sid o apreciad a pel o 
Diretório Nacional. 

Ora, o  §  3? d o art . 5 0 da Le i Orgânic a 
dos Partido s Político s atribu i a  apreciaçã o 
da impugnaçã o à  Comissã o Executiva , e 
inocorrendo, e m trê s dias , ta l decisão , dá -
se a  possibilidade de se r dirigida diretamen -
te à  Justiça , qu e del a conhecer á com o re -
curso. 

Doutra parte , seri a inviáve l convoca r o 
Diretório Naciona l par a decidi r e m trê s 
dias, poi s segund o o  art . 3 4 d a Le i Orgâni -
ca, o  Diretóri o apena s pode se r convocado 
por antecedênci a mínim a d e oito dias. 

Vê-se, portanto , qu e caberi a a  deci -
são, se m dúvida , à  Comissã o Executiv a a 
qual tem , segund o o  art . 3 9 do estatut o d o 
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P M D B , a  competênci a própri a d o Diretó -
rio, se m prejuíz o d e posterio r exam e po r 
parte deste . 

E a  Comissã o Executiv a reuniu-s e e m 
vinte e  trê s d e fevereiro , co m a  presenç a 
do Deputad o Gerald o Fleming , qu e integr a 
a chap a Unidade,  tend o decidido , po r 
unanimidade, rejeita r a s impugnações , d e 
acordo co m o  vot o d o Relato r d a matéria . 
Deputado Plini o Martin s (anex o o  vot o e  a 
ata d a Comissã o Executiva) . 

Ficou cient e d a decisã o o  Deputad o 
Manuel Viana , membr o d a chap a Unidad e 
e o  Deputad o Gerald o Fleming, que partici -
pou d a decisã o co m vot o vencedor . 

Destarte, é  descabid o apresentar-s e a 
impugnação diretament e a o Tribuna l Supe -
rior Eleitoral , d e ve z qu e houve , no s ter -
mos d o art . 50 , §  3? d a Le i Orgânic a do s 
Partidos, decisã o d a Comissã o Executiva. 

2. O  registr o d o candidat o Renat o 
Viana 

Equivocam-se o s recorrentes , poi s a 
autorização d o Deputad o Renat o Viana fo i 
oferecida junt o co m a  d o Deputad o Iv o 
Vanderlinde e  devidament e visad a pelo Se-
cretário d o partid o (vid e document o ane -
xo). 

3. O  registr o d o candidat o Cir o Fer -
reira Gomes 

Houve autorizaçã o d o Prefeit o Cir o 
Ferreira Gomes , express a e m tele x datad o 
de vint e d e fevereir o d e 1989 , mensage m 
esta co m confirmaçã o d e su a dat a d e en -
vio po r mei o d e tele x d e vinte e  dois d e fe -
vereiro (vid e anexo cópia do s dois telex) . 

4. 0  registr o d o candidat o Maur o 
Benevides 

Em argüiçã o qu e ofend e o  ilustr e Se -
nador Maur o Benevide s e també m o  bo m 
senso, o s recorrente s alega m que nã o seria 
do Senado r a  assinatur a autorizante , ma s 
sim d e se u filho o  Deputad o Carlo s Benevi-
des. 

Na press a d e oferece r impugnações , 
esqueceram-se o s recorrente s d e verifica r 
que o  nom e complet o d o Senado r Maur o 
Benevides é  Carlo s Maur o Cabra l Benevi -
des. 

O Senado r Maur o Benevide s sempr e 
assinou documento s oficiai s com o  se u no -
me po r inteir o e  nã o apena s co m nom e 
parlamentar. 

Ictu oculi  percebe-s e absolut a identi -
dade d a assinatur a constant e d a autoriza -
ção par a participa r d a chap a Compromisso 

com a  assinatur a constant e do s seguinte s 
documentos anexos: 

a) Xero x d a carteir a d e identidad e d e 
Constituinte; 

b) Xexo x d a carteir a d e identidad e d e 
Senador; 

c) Xero x d a at a d a Convençã o Regio -
nal d o P M D B d o Ceará . 

Dos trê s documento s const a a  assina -
tura co m o  nom e complet o d o Senado r 
Mauro Benevides , o u seja , Carlo s Maur o 
Cabral Benevides , tal com o figur a n a auto -
rização par a integra r n a chap a Compro-
misso. 

Tão precipitad a e  descabid a ess a ar -
güição d e nulidade , qu e perd e eventua l 
conteúdo ofensivo . A  inocuidad e d o argu -
mento é  patente . 

5. O  registr o d o candidat o Manue l 
Viana 

O Deputad o Manue l Vian a tev e se u 
r.ome incluíd o n a cap a Compromisso  po r 
indicação d o Governado r Tass o Gereissatti 
e pel o President e do P M D B d o Ceará , Se -
nador Maur o Benevides , tendo, e m agost o 
passado, participad o d a chapa , també m 
encabeçada po r Ulysse s Guimarães . 

Se cab e à  Direçã o Partidári a indeferi r 
a inscriçã o d e u m candidat o po r nã ó se r 
membro d o partido , notificando-s e a  chapa 
para qu e substitu a se u nome , é  evident e 
que convalida-s e falt a d e formalidad e d e 
menor relevo , qua l sej a a  autorizaçã o par a 
integrar a  chapa. 

O art . 76 , d a Resolução-TS E n ? 
10.785, d e 1 5 d e fevereir o d e 1980 , autori -
za qu e seja m sanada s eventuai s irregulari -
dades n o praz o de cinc o dias. 

Não fo i outr a condut a d o Secret a rio-
Geral d o partid o Milto n Reis , qu e n o di a 
seguinte à  apresentaçã o d a chap a Com-
promisso, di a vint e e  u m d e fevereiro , de -
terminava a  seguint e diligênci a a o verifica r 
que o  nom e d o Deputad o Manue l Vian a 
constava també m n a chapa Unidade: 

Notificar o  Deputad o par a opta r e m 
cinco dias , notificando-s e posteriormente , 
a chap a d a qua l viess e a  sair , provi -
denciando-se a  sua substituição . 

Houve, portanto , a  conversã o e m dili -
gência, deixando-s e de admiti r o  candidat o 
Manuel Viana , qu e vei o a  faze r a  su a op -
ção pel a chap a Unidade  e  providenciand o 
a chap a Compromisso,  com o consto u d e 
sua contestaçã o à  impugnaçã o a  substitui -
ção d o nom e d o Deputad o Manue l Viana . 
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Se fat o mai s grav e consistent e e m fi -
gurar e m dua s chapa s nã o acarret a a  nuli -
dade d o registro , ma s tão-s ó a  nulidad e 
dos voto s d o candidato , é  conclusã o obri -
gatória qu e a  falt a d e autorização nã o pod e 
levar a  nulidad e d e tod a a  chapa . Observe-
se qu e s e convalido u o  ato , com o permit e 
a legislação , promovendo-s e a  substituiçã o 
do nom e d o Deputad o Manue l Viana. 

Há, portanto , absolut a regularidade , 
preenchidas toda s a s formalidade s essen -
ciais a o at o o u d e meno r mont a com o a 
apresentação d e autorização . Revelam-s e 
sem qualque r sustentaçã o a s impugnaçõe s 
oferecidas, razã o pel a qua l dev e se r dad o 
improvimento a o recurso . 

Ê o  qu e s e esper a com o medid a d e 
justiça." 

5. A s contra-razõe s viera m instruída s co m 
a procuraçã o d e f l . 3 4 e  demai s documento s d e 
fls. 35/59 . 

6. E m seguida , determine i vist a do s auto s 
à Procuradoria-Gera l Eleitoral , qu e protestou , 
por parece r oral , e m sessão , e m fac e d a exigüi -
dade de temp o (fl . 60) . 

É o  relatório . 

PARECER 

O Dr.  Ruy  Ribeiro  Franca  (Vice-Procurador -
Geral Eleitoral) : Exmo . Sr . Ministr o Presidente , 
Exmo. Sr . Ministr o Relator , Exmos . Srs . Minis -
tros, po r intermédi o d o eminent e advogad o Cé -
lio Silva , o s nobre s Deputado s Federai s Nilso n 
Gibson, Deniza r Arneir o e  Délk ) Bra z —  o  pri -
meiro n a qualidad e d e fiscal , e  o s outro s com o 
integrantes d a chap a Unidade  —  apresentam di -
retamente a o colend o Tribuna l Superio r Eleitora l 
as impugnaçõe s qu e oferecera m a o pedid o d e 
registro d a chap a Compromisso  PMDB  à  Con -
venção Naciona l d o mesm o partid o político , a 
realizar-se n o di a 1 2 de març o d e 1989 . 

Os impugnante s dã o com o ofendid o o  dis -
posto no s artigo s 50 , §  3?, d a Le i n ? 5.682/71, e 
74, §  3? , d a Resolução-TS E n ? 10.785 , desd e 
que a  Comissã o Executiv a Naciona l d o partid o 
falhou e m apreciar , n o praz o devido , a s impug -
nações apresentadas , e m fac e d a inexistênci a d e 
registro d a chap a completa . 

Prevaleceram-se, portanto , d o permissiv o 
contido n o §  3 ? d o art . 5 0 d a Le i Orgânic a do s 
Partidos Políticos , qu e autoriz a qu e a  impugna -
ção sej a apresentad a diretament e a o órgã o com -
petente d a Justiç a Eleitoral , qu e del a conhecerá , 
nos termo s d o artig o seguint e e  se u parágrafo , 
como s e foss e recurso , desd e qu e nã o haj a ne -
nhuma manifestaçã o d a Comissã o Executiva . 

Alegam o s impugnante s qu e o  pedid o d e 
registro nã o fo i instituído , o u nã o fo i instruíd o 
com a s declaraçõe s d e consentiment o do s can -
didatos Renat o Viana , Cir o Ferreir a Gomes , Ma-
nuel Vian a e  Maur o Benevides ; qu e a  inclusã o 
da candidatur a d e Manue l Viana se fez indevida -
mente, contr a su a vontade ; qu e a  inclusã o d a 
candidatura d e Maur o Benevide s s e fe z co m 
aproveitamento d a autorizaçã o dad a po r Carlo s 
Benevides. 

Requerem, destarte , seja m a s impugnaçõe s 
reconhecidas com o recurso , e  qu e s e lhe s d ê 
provimento, par a indeferi r o  pedid o d e registr o 
da chap a Compromisso  PMDB  à  Convençã o 
destinada à  eleiçã o d o Diretóri o Nacional . 

Vê-se, apó s ampl a anális e do s autos , qu e o 
Deputado Federa l Ci d Carvalho , integrant e d a 
chapa Compromisso  PMDB,  junt a ao s autos do -
cumentação d e f l . 3 6 at é fl . 58 , n a qua l fico u 
demonstrado qu e a  Comissã o Executiv a Nacio -
nal delibero u sobr e a s impugnações , rejeitando -
as co m o s fundamento s seguintes : H á u m at o à 
fl. 39 , e m qu e consign a qu e a  autorizaçã o d o 
Deputado Renat o Vian a fo i oferecid a junt o co m 
a d o Deputad o Iv o Vanderlind e e  outros , devida -
mente visad a pel a Secretari a d o partido . 
Acentua-se qu e houv e autorizaçã o d o Prefeit o 
Ciro Ferreri a Gomes , qu e fo i express a e m tele x 
de 20-2-89. 

Ora, a  le i s e preocup a apena s com a  autori -
zação expressa , el a que r qu e a s contra-razõe s 
sejam expressas . El a nã o s e preocup a co m o 
veículo qu e ir á transmiti r est a autorização , e  a 
declaração d e consentiment o d o Senado r Carlos 
Mauro Carvalh o Benevide s está comprovad a pe -
lo documento d e fls . 5 2 a 54, e  o nom e d o Depu -
tado Manoe l Viana fo i substituíd o po r Ci d Sabo -
ya d e Carvalho , a o ampar o d o art . 7 6 d a 
Resolução-TSE n ? 10.785/80 . 

Diz ess e art. 76 : 
"Art . 76 . O s candidato s ao s Diretó -

rios Municipais , Regionai s e Nacional , e  o s 
Delegados e  respectivo s suplente s à s Con -
venções Regionai s ou Nacional , cujo regis -
tro sej a denegado , poderã o se r substi -
tuídos n o praz o de: 

I —  cinc o dias , contado s d o at o d o 
Diretório qu e o  indeferiu , s e não houve r re -
curso par a a  Justiça Eleitoral ; 

II — trê s dias , contado s d a decisã o 
do Jui z o u Tribuna l Eleitoral , conform e o 
caso, n o recurs o contr a at o denegatóri o d o 
registro." 

Parece-nos qu e est á obedecid a a  determina -
ção d o §  4?, incis o III , d o art . 5 9 d a mesm a re -
solução, qu e di z o  seguinte : 
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" O pedid o d e registr o ser á instruíd o 
com declarações , individuai s o u coletivas , 
de consentimento do s candidatos , e  indica-
rá o  subscrito r que , com o fiscal , poder á 
acompanhar a  votaçã o e  a  apuraçã o e  pro -
clamação do s resultados. " 

Ora, à  f l . 5 2 do s auto s h á um a declaraçã o 
coletiva e  assinad a também pel o Sr . Ci d Saboya 
de Carvalh o em qu e el e autoriza: 

"Declaramos, pel o present e instru -
mento, noss o expresso consentimento par a 
que sej a promovid o e  processad o o  regis -
tro d e chap a encabeçad a pel o Deputad o 
Ulysses Guimarães , co m o  noss o nome , 
como candidato s a o Diretóri o Naciona l à 
Convenção Naciona l d o P M D B , marcad a 
para 1 2 de març o d e 1989. " 

Figura, aqui , pois , um a autorizaçã o explícit a 
para qu e sej a incluíd o o  nom e d o substitut o Ci d 
Saboya d e Carvalho , e m fac e d a não-aceitaçã o 
por part e d o Deputad o Manue l Vian a d e su a in -
dicação par a concorrer . Gostaria , também , d e 
ler u m do s trecho s d a f l . 41 , é  um a at a d o di a 
23 de fevereiro d e 1988 : 

"O nom e d e Manue l Vian a s e de u po r 
indicação d o Governado r Tass o Gereissatt i 
e d o Senado r Maur o Benevides . Havi a a 
compreensão d e qu e ess e parlamenta r de -
sejava participa r da s companhia s formado -
ras d o elenc o d a chap a Compromisso 
PMDB. Entretanto , tã o log o s e conheceu a 
realidade, ist o é , o  desej o d o Deputad o 
Manuel Vian a d e nã o participa r d o 
Compromisso PMDB,  n o praz o par a sanea -
mento d e irregularidades , promoveu-s e su a 
substituição." 

Essa substituição , pel o qu e const a do s au -
tos, deu-s e na pesso a do Deputad o Ci d Saboya, 
que conform e fo i lid o h á pouco , anuiu , explicita -
mente, a  assumi r a  se r indicad o candidat o n a 
ausência, o u n a recusa , d o Deputad o Manue l 
Viana. 

Essa séri e d e subsídio s demonstra m qu e 
realmente s e contesta a  tes e fundamenta l d o re -
curso, qu e é  a  d e qu e nã o teri a havid o aprecia -
ção da s impugnações ; n a realidad e houv e ess a 
apreciação, a s impugnaçõe s fora m devidament e 
apreciadas. O  qu e m e parece , de  plano,  tirana 
objeto a o recurso , o u seja , seria , portanto, o  ca -
so d e nã o se r conhecido , j á qu e ess e recurs o é 
um recurs o supletiv o qu e s ó é  cabível , s ó é  cog-
noscivel, n a hipótes e d e nã o havere m sid o apre -
ciadas a s impugnaçõe s pel a Comissão . Trata-s e 
de pressupost o recursa l extraordinário . Ta l nã o 
se deu , conform e ficou , a  noss o ver , satisfato -
riamente provad o dentr o do s autos . 

De form a que , e m síntese , o  noss o pronun -
ciamento é  po r qu e nã o s e conheç a d o recurso . 

em fac e d a su a perd a d e objeto , j á que , n a reali -
dade, a s impugnaçõe s fora m apreciadas . S e as-
sim, entretanto , nã o entende r o  Tribunal , nó s 
nos pronunciamo s pel o improviment o d o recur -
so. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sydney  Sanches  (Rela -
tor): Senho r Presidente , acolh o a  prelimian r sus -
citada na s contra-razõe s pel o Deputad o Federa l 
do P M D B , Ci d Carvalho , integrant e d a chap a 
Compromisso PMDB  (fls . 30/31 , item 1) . 

Com efeito , ante s d a apresentaçã o da s im -
pugnações a  est a Corte , e  qu e aqu i poderia m 
ser recebida s com o recurso , no s termo s d o art . 
50, §  3?, da LOP P e  art . 74 , §  3?, das instruçõe s 
baixadas pel a Resolução-TS E n ? 10.785 , d e 15 -
2-80, a  Comissã o Executiv a j á a s havia examina -
do (fls . 39/42) . 

Inocorre, pois , o  pressupost o d a falt a d e 
decisão d a Comissão , a  justifica r a  impugnaçã o 
direta a o T S E. 

Nesse sentido , aliás , també m o  parece r ora l 
do Ministéri o Públic o Eleitoral . 

Isto posto, nã o conheç o d o recurso . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 8.38 4 -  CIs . 4 ! —  D F —  Rei. : 
Min. Sydne y Sanches. 

Recorrentes: Deputad o Federa l Nilso n Gib -
son, fisca l d a Chapa  Unidade  e  o s Deputado s 
Federais Denisa r Arneiro e  Déli o Bra z (Adv. : Dr . 
Célio Silva) . 

Recorrido: Chap a Compromisso PMDB. 
Decisão: O  Tribunal , po r unanimidade , nã o 

conheceu d o recurso . Presidênci a d o Ministr o 
Aldir Passarinho . Presentes os Ministro s Francis -
co Rezek , Sydne y Sanches , Buen o d e Souza , 
Miguel Ferrante , Robert o Rosas , Vila s Boa s e  o 
Dr. Ru y Ribeir o Franca , Vice-Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

A C Ó R D Ã O N ? 10.51 2 
(de 9  d e març o d e 1989 ) 

Recurso n? 8.096 — Class e 4? —  Goiá s 
(São Sebastiã o d o Tocantins) 

Recorrente: Jos é Ferreir a Marinho , candida -
to a  Prefeito pel o P D C. 

Recorrido: Cobia s Ferreira Amorim . 
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Recurso especial.  Ilegitimidade  a d cau -
sam. Inadmissibilidade  de  iitisconsórcio. 
Homologação de  desistência  de  recurso. 

Não tem  legitimidade  para  recorrer  da 
desistência do  recurso  quem  não  é  parte 
no processo. 

Inadmissibilidade de  Iitisconsórcio quan-
do a  legitimação  não  é  inicial. 

Recurso não  conhecido. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhe -
cer d o recurso , no s termo s d o vot o d o Relator , 
que fica fazendo parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasilia, 9  d e març o d e 198 9 —  Aldir 
Passarinho, President e e  Relato r —  Ruy  Ribeiro 
Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado no DJ  d e 26-4-89.1 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Rela -
tor): Adoto , com o relatório , a  part e e x positiva 
do parece r da dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral, 
e qu e s e encontra neste s termos: 

"Trata-se d e recurs o especia l interpos-
to po r Jos é Ferreir a Marinho , candidat o a 
Prefeito pel o Partid o Democrátic o Cristão , 
contra decisã o d o Tribuna l Regiona l Eleito-
ral qu e homologo u a  desistênci a d o recur -
so d e Cobia s Ferreir a Amorim , interpost o 
da sentenç a judicia l qu e julgo u improce -
dente impugnaçã o d e Convençã o d o 
P M D B , d e Sã o Sebastiã o d o Tocantins , 
GO. 

Após a  homologaçã o d a desistênci a 
do recurs o d e Cobia s Ferreir a Amorim , 
com qu e o  recorrid o Jos é Nilso n Ferreir a 
havia concordado , Jos é Ferreir a Marinh o 
requereu su a integraçã o à  lid e com o 1'rtis -
consorte e , ness a condiçã o apresento u o 
recurso alegand o qu e a  convençã o nã o 
obedeceu ao s prazo s legai s e  o  descabi -
mento d o vot o cumulativ o d o líde r d o 
P M D B . " 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Rela -
tor): O  parece r d a ilustrad a Procuradoria-Gera l 
Eleitoral conclu i pel o não-conheciment o d o re -
curso po r falt a d e legitimidad e par a recorre r e 

por falt a d e preenchiment o do s requisitos do art . 
276 d o Códig o Eleitoral , pelo s seguinte s funda -
mentos: 

" O recurs o nã o dev e se r conhecido . O 
Iitisconsórcio nã o é  assistência , tip o d e in -
tervenção qu e pod e ocorre r e m todo s o s 
graus d e jurisdição . O  Iitisconsórci o ser á 
sempre inicial , so b pen a d e supressã o d e 
um gra u d e jurisdição . Soment e caber á Ii -
tisconsórcio ulterio r quand o a  legitimaçã o 
surge n o curs o d o process o como , po r 
exemplo, quand o a  cois a litigios a é  aliena-
da a  vária s pessoas . Nã o é  o  cas o d e ad -
missão d e litisconsorte . 

O qu e caberi a n a espécie , e m relaçã o 
ao candidat o qu e tinh a legitimaçã o par a 
impugnar e  nã o impugnou , er a a  apresen-
tação d e recurs o d a sentenç a com o tercei -
ro prejudicado . D a homologaçã o d a desis -
tência d o recurs o nã o cab e nenhum a medi -
da d e que m nã o é  parte , o  recurs o s ó inte -
ressa, a  que m o  interpô s e  oper a indepen -
dente d e aceitação d a part e contrária : 

'Art. 501 . O  recorrent e poderá , a 
qualquer tempo , se m a  anuênci a d o re -
corrido o u do s litisconsortes , desisti r d o 
recurso.' (Códig o d e Process o Civil) . 

Além d o mais , o  recurs o especia l 
para o  Tribuna l Superio r Eleitora l so -
mente é  cabíve l na s hipótese s expressas 
no art . 27 6 d o Códig o Eleitoral , ou seja , 
por violaçã o d e dispositiv o lega l o u di -
vergência d e jurisprudência. " 

As razõe s exposta s n o parece r ante s repro -
duzido be m mostra m qu e o  recurs o nã o oferec e 
condições par a qu e poss a se r conhecido , nad a 
mais considerando necessário acrescentar. 

Pelo exposto , nã o conheç o d o recurso . 
É o me u voto . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 8.09 6 -  CIs . 4 ? —  G O —  Rei. : 
Min. Aldi r Passarinho. 

Recorrente: Jos é Ferreir a Marinh o (Adv. : 
Dr. Renat o Jácomo) . 

Recorrido: Cobia s Ferreir a Amori m (Adv. : 
Dr. José Robert o da Paixão) . 

Decisão: O  Tribunal , po r unanimidade , nã o 
conheceu d o recurso . 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministro s Francisc o Rezek, Sydne y 
Sanches, Buen o de Souza , Migue l Ferrante , Ro-
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o 
Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 
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A C Ó R D Ã O N ? 10.522 
(de 13 de março de 1989) 

Mandado de Segurança n ? 1.076 — Class e 2? 
Recurso —  Santa Catarina (21? Zon a —  Lages 

Mun. d e São José do Cerrfto) 

Recorrente: Partid o d a Frent e Liberal , po r 
seu Delegad o junto ao TRE. 

Mandado d e segurança . At o judicial . 
Ausência d e recurso. 

Sendo flagrantemente  ilegal  o  ato judi-
cial, pode  o  prejudicado,  demonstrando  o 
dano de  caráter  irreparável,  valer-se  do 
mandado de  segurança, independentemen-
te da utilização do  recurso adequado. 

Excepcíonalidade que  afasta  a  aplica-
ção da  Súmula n?  267 do STF. 

Recurso ordinário  provido. 

Vistos, etc. 
Acordam o s Ministros d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidade d e votos, conhece r e 
dar proviment o a o recurso, no s termos d o vot o 
do Relator , qu e fica fazend o part e integrant e da 
decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 1 3 d e març o d e 198 9 —  Aldir 
Passarinho, President e —  Vilas Boas,  Relato r — 
Ruy Ribeiro  Franca,  Vice-Procurador-Gera l Elei -
toral. 

(Publicado no DJ de 12-4-89.) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Vilas  Boas  (Relator) : Se -
nhor Presidente , Virlau da Luz Mota e  Sebastião 
Lima d e Oliveira requerera m e  obtivera m o s re-
gistros de suas candidaturas à Câmara Municipa l 
de Sã o José d o Cerrit o (SC) , pel a legend a do 
Partido d a Frent e Libera l (PFL) , mediant e deci -
são transitada em julgado. 

2. E m 3  e 7 de novembro d e 1988, d e ofí-
cio e  po r despacho , o  Jui z Eleitoral , apó s 
certificar-se d e qu e até àquel a últim a dat a o s 
títulos d e eleito r do s referidos candidato s não 
haviam sid o expedidos , determino u o  cancela -
mento do s respectivos registro s (fls . 33 e verso 
e 88 e verso). 

3. Irresjgnado , o  PF L impetrou mandad o 
de seguranç a e m 11 daquele mês , obtend o limi -
nar qu e garantiu a  participaçã o do s candidatos 
no pleit o d e 15 de novembro , considerando-s e 

como valid a a  votaçã o porventur a obtida , at é o 
julgamento fina l do mandamus (fl . 59 v.). 

4. Apreciand o a  segurança , decidi u o  co-
lendo TR E de Sant a Catarina , po r voto d e de -
sempate d e seu ilustre Presidente , considera r o 
impetrante carecedo r de ação, po r não ter mani-
festado o  recurs o própri o d a decisão de 1? grau, 
e julgar extint o o processo (fls. 123/127). 

5. Da í o recurs o ordinári o d e fls. 129/133, 
em qu e se alega, em resumo, que : os dois can -
didatos, protegido s pel a liminar , participara m do 
pleito, tend o u m deles —  Virlau da Luz Mota — 
obtido votaçã o suficient e par a eleger-se , segun-
do s e alega ; o s registro s teria m sid o indevida -
mente cancelados , porque deferido s por decisão 
com trânsit o e m julgado, nã o prevendo o  Códi -
go Eleitora l procediment o autônom o d e 
cancelamento de  registro; a  Súmul a n ? 268 apli -
cada a o caso não seria pertinente , poi s o MS fo i 
impetrado n o trídu o subseqüent e à  intimaçã o 
das partes ; finalmente , a  decisã o regiona l seri a 
divergente do s Acórdãos n? s 8.996 e  6.890, Re-
latores, respectivamente , os eminentes Ministro s 
Roberto Rosa s e  Décio Miranda . 

6. A  ilustr e Subprocuradora-Geral , Dra . 
Odília Ferreir a d a Lu z Oliveira, opin a pel o des-
provimento d o recurso , e m parece r cuj a part e 
conclusiva é  a seguinte (fls . 140/141): 

"Em qu e pese a eleição j á se ter reali-
zado, o  recurs o nã o está necessariament e 
prejudicado, dad o que , e m razão da liminar 
(fl. 5 9 v.) , o s candidato s d o recorrent e 
concorreram à  eleição e , quando o  manda-
do d e segurança fo i julgado, e m 29 de no -
vembro, a  apuração j á deveria esta r finda . 

Mas, embor a poss a se r conhecido, o 
recurso nã o merece provimento . Apesa r de 
o Relato r te r feit o consideraçõe s sobr e o 
mérito, n a verdade o mandado de seguran -
ça nã o foi conhecido , porqu e d a decisã o 
impugnada cabi a recurso , nã o interposto , 
no caso . 

Equivoca-se o  recorrent e quand o pre -
tende fundamenta r o  acórdã o n a Súmul a 
n? 26 8 do Suprem o Tribuna l Federal . O 
fundamento fo i a Súmula n ? 267. 

É cert o que , n o caso , a  decisã o d o 
M M . Jui z Eleitora l era passível d e recurso. 
Nem s e argumente co m o prejuíz o qu e o 
recorrente poderi a sofrer , dad o o  efeit o 
meramente suspensiv o dos recursos eleito -
rais, poi s poderi a se r atribuído excepcional-
mente efeit o suspensiv o por via de manda-
do d e segurança , desd e qu e tempestiva -
mente ajuizad o o recurso adequado. 

Além disso , cumpr e salienta r qu e 
eventual proviment o dest e recurs o nã o im -
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plicaria a  concessã o d a segurança , com o 
se ped e na s razõe s d e fls . 130/133 , ma s a 
restituição do s auto s a o Tribuna l Regional , 
para qu e decidiss e o mérito. " 

É o relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Vilas  Boas  (Relator) : Se -
nhor Presidente , o  acórdã o regional , conform e 
salientado n o relatório , baseando-s e n a Súmul a 
n? 26 7 d a Cort e Suprema , decidiu julga r o  auto r 
da segurança , or a recorrente , carecedo r d e 
ação, porquant o nã o s e interpôs recurs o do des -
pacho d o Jui z qu e determinar a o  cancelament o 
dos registros . 

2. A  jurisprudênci a dest e egrégi o Tribuna l 
é pacífic a n o sentid o .d e admiti r o  mandad o d e 
segurança quand o o  dan o é  iminent e e  d e cará -
ter irreparável , objetivand o empresta r efeit o sus -
pensivo a o recurs o próprio , devidament e mani -
festado. Nunca , porém , simplesment e com o su -
cedâneo dess e mesm o recurso. 

3. Seri a d e aplicar-s e tã o consagrad o en -
tendimento, s e nã o s e tratasse de questão pecu -
liaríssima que , a  me u ver , autoriz a a  concessã o 
direta d o writ,  independentement e d a interposi -
ção d o recurs o cabível . 

4. Co m efeito , verifico , d e início , qu e o s 
registros do s candidato s foram deferido s po r de -
cisão transitad a e m julgado . 

5. Ora , send o assim , e m nenhum a hipóte -
se poderi a o  dign o Jui z Eleitora l determinar-lhe s 
o cancelamento , porqu e tai s registro s soment e 
poderiam se r atacados em eventua l recurs o con -
tra a  diplomação , s e eleito s o s candidatos , o u 
seja, concedido s o s registros , verifica-s e a  pre -
clusão d e qualque r impugnaçã o a  el e oponíve l 
até a  diplomação . 

6. Ness e sentid o s e orient a a  jurisprudên -
cia d o TSE , cabendo lembrar , a  títul o d e exem -
plo, o  Acórdã o n ? 7.190 , d e 30-11-82 , assi m 
ementado pel o Relator , eminent e Ministr o Carlo s 
Madeira: 

"Registrados o s candidato s eletivo s 
municipais, po r decisã o transit a e m julga -
do, s ó e m recurs o d e diplomaçã o pod e se r 
impugnada a  validad e d e su a escolh a e m 
Convenção convocad a po r Diretóri o cuj o 
registro fo i posteriorment e anulado " (B E n? 
384, págs . 43/44) . 

(No mesm o sentid o o  A c . n ? 8.659 , Rei. : 
Min. Robert o Rosas. ) 

7. Considero , d e outr o lado , inteirament e 
equivocada, data  venia,  a  motivaçã o d o r . des -
pacho par a determina r o  cancelament o do s re -
gistros. 

8. D e fato , a  Resoluçã o n ? 14.384 , d e 
1988, e m se u art . 34 , inc . III , permiti u o  registr o 
de candidatura s apenas com a  "certidã o d o Car -
tório Eleitora l dand o cont a d e qu e o  eleito r re -
quereu transferência at é a  data limit e então esta -
belecida par a satisfaze r o  requisit o d o domicíli o 
eleitoral". 

9. Assim , apresentada s a s certidões , nã o 
poderia o  Juiz , à  bas e d a falt a do s título s d e 
eleitor, cassar-lhe s os registros , j á que , no s ter -
mos d a citad a Res . n? 14.384/88 , poderia m vali -
damente concorre r a o pleito , ficand o impedido s 
apenas de votar . 

10. Ademais , o  atras o n a expediçã o do s 
títulos nã o pod e se r imputad o ao s eleitores , ma s 
à Justiç a Eleitoral , nã o send o razoável , pois , 
penalizar-se aqueles por falh a desta. 

11. Diant e d a manifest a ilegalidad e d o at o 
judicial questionado , qu e confer e à  questã o 
aquela excepcionalidad e a  qu e m e refer i n o 
início d o voto , entend o cabíve l a  utilização diret a 
do mandamus  par a atacá-lo , independentement e 
da interposiçã o d o recurs o próprio . 

12. Ess e entendimento , embor a d e cert a 
forma arrojado , encontr a ampar o e m precedent e 
do egrégi o Suprem o Tribunal , relatad o pel o emi -
nente Ministr o Francisc o Rezek , d e cuj o dout o 
voto destac o este expressivo trecho: 

" A ta l propósito , é  notóri o qu e a  juris -
prudência d a Cas a te m abrandad o o  -rigo r 
da letr a d o verbete , admitind o o  pedid o d e 
segurança quand o o  recurs o contr a o  at o 
judicial nã o te m efeit o suspensivo , e  o  at o 
impugnado pod e acarreta r a o impetrant e 
conseqüências ruinosas . Ness e sentido , o s 
REs n? s 86.79 9 {RTJ  94/1.274) , 85.35 5 
<RTJ 91/181), 90.65 3 iRTJ  95/335) , 92.10 7 
(RTJ 103/215 ) e  93.393 (RTJ  97/916) . 

A ilegalidade , nest e caso , fo i procla -
mada pel o Tribuna l d e Sã o Paulo , qu e as -
sinalou qu e o  recurs o cabíve l s ó teri a efeit o 
devolutivo, e  destacou o  grav e dan o a  qu e 
se submeteri a a  impetrante , n a hipótes e d e 
ter qu e aguarda r o  julgament o d e apela -
ção, se m qu e a  sentenç a foss e suspensa , 
isto porqu e o  Magistrad o singular havi a co-
minado a  decretaçã o d e falênci a s e o débi -
to apurado , e  impugnad o pel a empres a 
concordatária, nã o foss e solvid o n o curt o 
prazo de dez dias. 

Não há , assim , com o desautorizar , n a 
espécie, o  juíz o d o Tribuna l d e Justiç a d e 
São Paulo , quand o s e entende u e m pre -
sença d e u m cas o excepciona l de cabimen-
to d o mandamus  contr a decisã o judiciári a 
recorrível." 
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13. Anoto , po r fim, que o dano d e caráte r 
irreparável parece-me , e m princípio, d e irrecusá -
vel reconhecimento , poi s u m do s recorrentes , 
Virlau da Luz Mota, concorre u à s eleições ampa -
rado pel a limina r concedid a pel o relato r originá -
rio (fl . 59, verso), e  alega te r obtido votaçã o su-
ficiente par a se eleger. 

14. Ant e o  exposto , do u proviment o a o 
recurso par a afasta r a  carência d e ação e  deter -
minar qu e o colendo Regiona l apreci e a  impetra -
ção e  a decida com o entende r d e direito . 

É o  meu voto . 

EXTRATO D A A TA 

MS n ? 1.076 - CIs . 2 a. -  S C - Rei. : Min . 
Vilas Boas . 

Recorrente: Partid o d a Frente Libera l (PFL) , 
por se u Delegad o junto ao TRE 

Decisão: O  Tribunal conhece u d o recurs o e 
lhe de u proviment o par a qu e o  Tribuna l a  quo 
aprecie o  mérito d a impetração. Unânime . 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministros Francisc o Rezek , Sydne y 
Sanches, Buen o de Souza, Migue l Ferrante , Ro-
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o 
Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

A C Ó R D Ã O N ? 10.53 9 
(de 1 6 de março d e 1989) 

Recurso n? 8.142 — Class e 4? 
Rio Grand e do Sul (Port o Alegre ) 

Recorrente: Procuradori a Regiona l Eleitoral . 

Votação. Indicação  no  lugar  apropria-
do. Interpretação  do  art.  176,  V, do CE. 

Vistos, etc. 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidade d e votos, nã o conhe-
cer d o recurso , no s termos d o vot o d o Relator , 
que fic a fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessões d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 1 6 d e març o d e 198 9 —  Sydney 
Sanches, President e e m exercíci o —  Roberto 
Rosas, Relato r —  Ruy  Ribeiro  Franca,  Vice -
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicado no DJ de 12-4-89.) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas:  Senho r 
Presidente, o  T R E / R S valido u doi s voto s par a o 
candidato a  Prefeito , tend o o  eleito r assinalad o 
o nom e d o candidato a  Vice-Prefeito , n o camp o 
destinado a  Vereador (fl . 21) . 

A Procuradori a Regiona l Eleitora l interpô s 
recurso especia l alegand o atribuiçã o d e votos a 
candidatos nã o registrados (art . 175, §  3?, CE) . 

Parecer d a Procuradoria-Gera l Eleitora l pel o 
não-conhecimento. 

É o relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : 
Senhor Presidente , assinal o n o parece r d a Pro -
curadora Dra . Raque l Elias Ferreira: 

"(...) nã o foi atribuído vot o a  qualque r 
candidato, ma s apenas à  legenda , inequi -
vocamente assinalada , e  porque é  razoáve l 
considerar qu e a hipótese é  análoga à  refe -
rida n o artig o 176 , V , entend o qu e não 
houve violaçã o a o artig o 175 , §  3? , d o 
mesmo Código . Co m efeito, escreve r o  no-
me de um candidato nã o registrado par a as 
eleições proporcionai s eqüival e a  escreve r 
o nom e d e candidato d e outro partido , a o 
mesmo temp o e m qu e s e indic a apena s 
uma determinad a legenda . Aind a mai s 
quando o  nom e escrit o correspond e a o 
que fo i registrad o par a Vice-Prefeit o dest a 
mesma legenda . Par a esta , afinal , dev e ser 
computado o  voto. " 

Não conheç o d o recurso. 

EXTRATO D A A TA 

Rec. n ? 8.14 2 -  CIs . 4! —  R S —  Rei. : 
Min. Robert o Rosas . 

Rec te.: Procuradori a Regiona l Eleitoral . 

Decisão: Nã o se conheceu do recurso. Unâ -
nime. 

Presidência d o Ministr o Sydne y Sanches . 
Presentes o s Ministro s Octávi o Gallotti , Buen o 
de Souza , Migue l Ferrante , Robert o Rosas , Vila s 
Boas e  o Dr . Ruy Ribeiro Franca , Vice-Procura-
dor-Geral Eleitoral . 



146 BOLETIM ELEITORA L N ? 46 2 Janeiro de 199C 

A C Ó R D Ã O N ? 10.54 0 
(de 1 6 de març o d e 1989 ) 

Recurso n ? 8.143 —  Class e 4? 
Rio Grande do Su l (Port o Alegre) 

Recorrente: Procuradori a Regiona l Eleitoral . 

vbfo. Manifestação  da  intenção  do 
eleitor. Afirmação  expressa  com  a  votação 
no nome,  na  legenda  e  escrita  do  número. 
Alcance do  art.  175 , 5  1?, / , do  CE. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhe -
cer d o recurso , no s termo s d o vot o d o Relator , 
que fic a fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 1 6 d e març o d e 198 9 —  Sydney 
Sanches, President e e m exercíci o —  Roberto 
Rosas, Relato r —  Ruy  Ribeiro  Franca,  Vice -
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicado no DJ  d e 12-4-89.) 

RELATÓRIO 

0 Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : 
Senhor Presidente , o  Partid o do s Trabalhadore s 
apresentou recurs o contr a decisã o d a Junt a 
Apuradora qu e anulo u vot o n a eleiçã o par a Pre -
feito d e Port o Alegre . 

O T R E / R S reformo u a  decisã o e  consigno u 
esse vot o (fl . 9) . 

Recurso especia l d a Procuradori a Regiona l 
Eleitoral alegand o violaçã o d o art . 175 , §  1? , 1 , 
do Códig o Eleitoral , porqu e assinalado s nome s 
de doi s candidato s a o mesm o cargo . 

Parecer d a Procuradoria-Gera l Eleitora l pel o 
provimento d o recurso . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : 
Senhor Presidente , o  acórdã o recorrid o exami -
nou a  cédul a par a considera r a  clar a intençã o d e 
voto n o candidat o Olívi o Dutra , nã o invalidad o 
por sina l mínim o e m outr o candidato . Vê-s e d a 
cédula d e f l . 3  qu e o  eleito r assinalo u o  retângu -
lo (13 ) Olívi o Dutra , escreve u o  n ? d o candidat o 
(13) e  marco u a  legend a n ? 1 3 d o PT . Logo , o 
mero traç o o u simple s borrã o e m outr o espaç o 
não invalido u o  vot o diant e d a visíve l manifesta -

ção d o eleitor . Po r isso , nã o conheç o d o recurs o 
da Procuradori a Regional . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 8.14 3 -  CIs . 4 ? —  R S —  Rei. : 
Min. Robert o Rosas . 

Recte.: Procuradori a Regiona l Eleitoral . 
Decisão: Nã o s e conheceu d o recurso . Unâ -

nime. 
Presidência d o Ministr o Sydne y Sanches . 

Presentes o s Ministro s Octávi o Gallotti , Buen o 
de Souza , Migue l Ferrante , Robert o Rosas . Vila s 
Boas e  o  Dr . Ru y Ribeir o Franca , Vice-Procura -
dor-Geral Eleitoral . 

A C Ó R D Ã O N ? 10.54 3 
(de 2 1 d e març o d e 1989 ) 

Mandado de Seguranç a n ? 1.074 — Class e 2? 
Minas Gerais (Belo Horizonte) 

Impetrante: Jos é Cláudi o Campo s d e Sou -
za. 

Mandado de  segurança.  Falta  de  de-
terminação do  pedido.  Não-conhecimento. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhe -
cer d o pedido , no s termo s d o vot o d o Relator , 
que fic a fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 1 d e març o d e 198 9 —  Francisco 
Rezek, President e e m exercíci o —  Roberto 
Rosas, Relato r —  Ruy  Ribeiro  Franca,  Vice -
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicado no DJ  d e 20-4-89.) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : 
Senhor Presidente , mandad o d e seguranç a im -
petrado contr a at o d o T R E / M G par a adia r a  di -
plomação d e Vereadore s e  recontage m d e voto s 
da 27 ? Zon a Eleitora l d e Bel o Horizonte . 

2. Negue i a  limina r porque , ante s d e mai s 
nada, nã o s e apontou o  at o lesiv o (fl . 31) . 

3. Na s informações , o  ilustr e President e 
do T R E / M G esclarec e que o  impetrant e solicito u 
ao Jui z Eleitora l qu e todo s o s voto s ond e o s 
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eleitores grafasse m Jos é Cláudi o fosse m atribuí -
dos a  ele , porqu e assi m estiver a registrad o n a 
eleição anterior . Com o nã o fo i atendido , recor -
reu a o TR E qu e nego u proviment o a o recurso . 
Após a  apuraçã o aind a requere u recontage m d e 
votos n a 27? Zon a Eleitora l (fl . 40) . 

4. A  Procuradori a opin a pel o não-conheci -
mento d o pedido . 

ê o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : 
Senhor Presidente , a  impetraçã o nã o apont a 
qual o  at o atacado . S e é  a  decisã o n o recurso , 
cabe invoca r a  Súmul a n ? 26 8 d o Suprem o Tri -
bunal, pel o não-cabiment o d e mandad o d e se -
gurança contr a a  coisa julgada. 

Se é  e m relaçã o à  recontagem , o  TR E ainda 
nada decidir a à  época da s informações . 

Por isso , nã o conheç o d o pedido . 

EXTRATO D A A T A 

MS n ? 1.07 4 -  CIs . 2 a —  MG —  Rei. : Min. 
Roberto Rosas . 

Impetrante: Jos é Cláudi o Campo s d e Sou -
za (Advs . Drs . José Sérgi o Danta s e  João Cláu -
dio d a Cruz). 

Decisão: Nã o s e conheceu d o pedido . Deci -
são unânime . 

Presidência d o Ministr o Francisc o Rezek . 
Presentes os Ministro s Sydne y Sanches , Octávi o 
Gallotti, Buen o d e Souza , Migue l Ferrante , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o 
Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral. 

A C Ó R D Ã O N ? 10.54 4 
(de 21 d e març o d e 1989 ) 

Mandado d e Seguranç a n ? 1.09 9 — Class e 2*. 
Recurso —  Rio Grande do Su l (30 7 Zon a 

Sant 'Ana d o Livramento ) 

Recorrente: Paul o Ronne y Ávil a Fagundez , 
candidato a  Vereador pel o P S D B . 

Mandado de  segurança.  Não-cabi-
mento para  contrariar  decisão,  já  impugna-
da por  recurso  próprio. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , nega r provi -

mento a o recurso , no s termo s d o vot o d o Rela -
tor, qu e fic a fazend o part e integrant e d a deci -
são. 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 1 d e març o d e 198 9 —  Francisco 
Rezek, President e e m exercíci o —  Roberto 
Rosas, Relato r —  Ruy  Ribeiro  Franca,  Vice -
Procurador-Geral Eleitoral . 

IPublicado no DJ  d e 20-4-89.) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : 
Senhor Presidente , candidat o a  Vereado r pel o 
PSDB imoetro u mandad o d e seguranç a contr a 
ato d o Jui z Eleitora l d e San fAn a d o Livrament o 
para a  recontage m parcia l d e voto s e  exam e d e 
documentos relativo s a o pleito . 

2. O  T R E / R S indeferi u a  inicia l po r consi -
derar incabíve l o  mandad o d e segurança , impe -
trado e m substituiçã o a  recurs o própri o (fl . 18) . 

3. Recurs o ordinári o (fl . 13 ) co m parece r 
da Procuradoria-Gera l Eleitora l pel o não-co -
nhecimento d o recurso . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : 
Senhor Presidente , apó s o  insucess o n a vi a re -
cursal, o  recorrent e impetro u o  mandad o d e se -
gurança. S e cabíve l recurs o próprio , nã o caberi a 
o mandad o d e segurança . N o cas o é  mai s gra -
ve, pretende-s e altera r o  julgad o n o recurs o pel a 
via d o mandad o d e segurança . Neg o proviment o 
ao recurs o ordinário . 

EXTRATO D A A T A 

MS n ? 1.099 - CIs . 2 a. -  Rec . -  Rei. : Min. 
Roberto Rosas . 

Recorrente: Paul o Ronne y Ávil a Fagundez , 
candidato a  Vereador pel o P S D B . 

Decisão: Negou-s e proviment o a o recurs o 
ordinário. Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Francisc o Rezek . 
Presentes o s Ministro s Sydne y Sanches , Octávi o 
Gallotti, Buen o d e Souza , Migue l Ferrante , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o 
Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral. 
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A C Ó R D Ã O N ? 10.54 5 
Ide 2 1 d e març o d e 1989 ) 

Recurso n ? 8.099 — Class e 4? 
Mato Gross o d o Su l (32? Zona 

Ribas do Ri o Pardo) 

Recorrentes: Díri o Ricarte s d e Oliveir a Jú -
nior, Partid o Democrátic o Socia l —  PD S e Parti-
do d a Frent e Libera l —  PFL . 

Recurso especial . Hipótes e estranh a 
ao domini o d o art . 276 , I , d o Códig o Elei -
toral. 

Não se  conhece  do  recurso  especial 
quando não  indicados  pela  parte  os  dispo-
sitivos de  lei  que  teriam  constituído  objeto 
de afronta,  nem  caracterizado  qualquer 
dissídio de  jurisprudência. 

Recurso não  conhecido. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhe -
cer d o recurso , no s termo s d o vot o d o Relator , 
que fic a fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 1 d e març o d e 198 9 —  Francisco 
Rezek, President e em exercíci o e  Relato r —  Ruy 
Ribeiro Franca,  Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado no DJ  d e 26-4-89.) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Francisco  Rezek  (Rela -
tor): Tom o po : relatóri o o  parece r d o Ministéri o 
Público Eleitoral , que figur a à s fls. 64/6 5 do s au-
tos e  diz o  seguinte : 

" O Jui z Eleitora l d o Municípi o d e Ri -
bas d o Ri o Pard o (MS ) expedi u edita l con -
vocando o s eleitore s daquel a Zon a par a o 
comparecimento e m juízo , e m cinc o dias , 
com o  propósit o d e verifica r a  regularidad e 
de su a inscrição o u transferência . 

2. Díri o Ricarte s de Oliveir a Júnior , o 
Partido Democrátic o Socia l (PDS ) e  o  Par -
tido d a Frent e Libera l (PFL ) pretendera m 
anular o  ato , ma s a Cort e de orige m julgo u 
inexistir qualque r violaçã o d e direit o do s 
autores o u d e pesso a po r ele s representa -
da, qu e justificass e a  anulação , e  nem for a 
prolatada decisã o qu e dirimiss e conflit o d e 
interesses. 

3. O  recurs o especia l nã o dedu z di -
vergência d e julgados , o u violênci a a  lei . 

Mas invoc a o  princípi o constituciona l d a 
ampla defesa , já pressupond o qu e a  conse-
qüência seguint e a o edita l d e convocaçã o 
será, necessariamente , o cancelamento dos 
títulos po r falt a d e domicili o eleitoral . To -
davia, o  edita l qu e s e pretend e anula r é  d e 
simples convocaçã o d o eleitorad o par a ve -
rificação d a regularidad e d o títul o e  a  deci -
são recorrid a limita-s e a  declarar-lhe a  lega-
lidade. A s razõe s d e recurs o nã o demons -
tram o  contrário . 

4. Opino , pois , pel o não-conhecimen -
to d o apelo. " 

É o relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Francisco  Rezek  (Rela -
tor): No s termos d o parece r d o Ministéri o Públi -
co Eleitoral , nã o conheç o d o recurs o aqu i dedu -
zido, vist o qu e nã o s e indic a que r afront a a  dis -
positivo d e lei , quer divergênci a d e julgados . 

Durante o s último s anos , o  Suprem o Tribu -
nal Federa l estatui u qu e ess e preceito , ta l com o 
se inscrevi a n o §  1 5 d o antig o ro l d e garantias , 
não dizi a respeit o a o process o civil comum , ma s 
àquele gêner o d e process o em qu e haj a a  figur a 
do acusado. 

O nov o text o constituciona l d á nov a dimen -
são à  garantia , a o dize r d a ampl a defes a e m 
qualquer espéci e d e feito . Entretanto , ponder a o 
Ministério Públic o Eleitora l qu e nã o houve , aqui , 
afronta a o princípio : o  edita l qu e s e pretende u 
anular fo i d e simple s convocaçã o par a verifica -
ção d a irregularidad e d o titulo . Dada s as carac-
terísticas d o cas o concreto, a  tese d e qu e d e al-
gum mod o s e ter á afrontad o a  hoj e ampl a ga -
rantia constituciona l d e defes a irrestrit a nã o so -
freu afront a n o acórdã o e m exame . No s termo s 
do parece r não conheç o d o recurso . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 8.09 9 -  CIs . 4 ? —  M S —  Rei. : 
Min. Francisc o Rezek. 

Recorrentes: Díri o Ricarte s d e Oliveir a Jú -
nior, Partid o Democrátic o Socia l —  PD S e Parti-
do d a Frent e Libera l —  PFL. 

Decisão: Nã o s e conheceu do recurso . Unâ -
nime. 

Presidência d o Ministr o Francisc o Rezek . 
Presentes o s Ministro s Sydne y Sanches , Octávi o 
Gallotti, Buen o d e Souza , Migue l Ferrante , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o 
Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 
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A C Ó R D Ã O N ? 10.54 6 
(de 21 d e março d e 1989) 

Recurso n ? 8.202 -  Class e 4í 
Pará (6? Zona —  Igarapè-Mirí) 

Recorrentes: Diretório s Municipai s do P D S, 
PTB, PM B e PFL, por seus Presidentes. 

Recurso especial,  ilegitimidade  de  par-
te. 

Não se  conhece  do  recurso  oposto  a 
decisão de  TRE  por  órgão  municipal  de 
partido político,  salvo  quando  configurada 
a hipótese de  controvérsia intrapartidària. 

Recurso não  conhecido. 

Vistos, etc. 
Acordam o s Ministros d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidade d e votos, nã o conhe-
cer d o recurso , no s termos d o vot o d o Relator , 
que fic a fazendo parte integrant e d a decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 1 d e março d e 1989 — Francisco 
Rezek, President e e m exercíci o —  Sydney 
Sanches, Relato r —  Ruy  Ribeiro  Franca,  Vice -
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicado no DJ de 26-4-89. ) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sydney  Sanches  (Rela -
tor): Senho r Presidente , a ilustre Procurador a da 
República Dra . Maria d e Fátim a Freita s Labarrè -
re, e m parece r aprovad o pel o eminent e 
Procurador-Geral Eleitora l Dr . José Paul o Sepúl -
veda Pertence , assi m resumi u a  hipótes e e , em 
seguida, opino u pel o não-conheciment o d o re-
curso especial , e , s e conhecido , pel o improvi -
mento (fls . 42/44): 

"Anulação d e eleições . Troc a d e elei -
tores. Prejuízo . Rejeiçã o das nulidades . 

Através d e diligência s efetuada s pel o 
Juiz fo i comprovad a a  inexistênci a d e al-
guns fatos . 

Troca d e eleitor efetivad a j á foi objet o 
de outr a representaçã o e  não há. prova d o 
prejuízo. 

Trata-se d e recurso especia l interpost o 
pelos Partido s Democrátic o Social , Traba -
lhista Brasileiro , Municipalist a Brasileir o e 
da Frent e Liberal , representado s pelo s Pre -
sidentes do s Diretório s Municipai s d e 
Igarapè-Miri, contr a decisã o d o Tribuna l 
Regional Eleitora l d o Par á qu e não conhe-

ceu d o recurs o e m pedido d e anulação d e 
eleições, co m base n o art . 221 , III, c , d o 
Código Eleitoral , po r acolhe r a  prelimina r 
de preclusão . 

A ement a do acórdão é  a seguinte: 
'Recurso eleitoral . 
Não interposiçã o d a impugnação n o 

momento d a apuração do s votos acarre -
ta a  preclusão inexoráve l d a matéria e m 
debate. 

Havendo indício s d e crime eleitoral , 
encaminhem-se a s peças processuai s ao 
Departamento d e Polícia Federal , à apu-
ração do s fatos . 

Recurso não conhecido. ' 
Os recorrentes alegam: 

I —  que a decisã o contrario u o  art . 
223 do Código Eleitoral ; 

II —  que somente tomara m conheci -
mento da s irregularidade s posteriorment e 
aos fatos ; 

III —  qu e a sutilez a da fraude é  moti -
vo supervenient e bastant e par a que dela se 
recorra; 

IV —  que a comprovaçã o d e tai s fa-
tos soment e ocorrer á co m a realizaçã o d e 
perícia na s folhas de votação. 

É o relatório . 
Preliminarmente, Delegado s credencia-

dos po r Diretório s Municipai s não têm po-
der d e representar o  partid o perant e Tribu -
nais Regionri s e o Tribuna l Superio r Eleito -
ral, ex  vi  d o §  7 ? d o art . 5 8 d a Le i n? 
5.682, d e 21 d e julho de 1971: 

'§ 7 ? O s Delegado s credenciado s 
pelos Diretório s Nacionai s representarã o 
o partid o perant e quaisque r Tribunai s ou 
Juizes Eleitorais ; o s credenciado s pelo s 
Diretórios Regionais , soment e perant e o 
Tribunal Regiona l e  o s Juize s Eleitorai s 
do respectiv o Estad o ou Território Fede -
ral; e  os credenciados pelo Diretóri o Mu-
nicipal, soment e perant e o  Juíz o Eleito -
ral da Zona.' 

No mérito , també m entend o qu e cer -
tas fraude s qu e não podem se r detectadas 
no at o de votar, o u na fase de apurações, 
podem anula r eleiçõe s desd e qu e compro-
va veis. Porém , n a hipótes e do s autos , o 
Juiz Eleitora l providencio u o  exam e d a si-
tuação e  constatou qu e Sebastião Portuga l 
Araújo e  Izaia s Pantoj a Net o nã o compare-
ceram a o local da votação e  nem qualquer 
pessoa voto u e m se u nome (fl . 14) . Que 
Maria Goret e Vand a Purez a nã o se encon-
tra inscrit a n a Zon a Eleitora l e m litígi o e 
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que a  troc a d e Edvald o Corrê a Lim a po r 
Salviano Gome s dos Santo s já é  motiv o d e 
outra representaçã o devidament e apurad a 
e encaminhad a a o Departament o d e Políci a 
Federal par a abertur a d e inquérito . O  mes -
mo Juiz , co m muit a sabedoria , cit a o  art . 
219 d o Códig o Eleitoral , qu e exig e a  de -
monstração d e prejuíz o par a a  anulaçã o d e 
eleições, e  nã o h á com o prova r qu e Edval -
do voto u n o partid o contrári o porqu e o  vo -
to é  secreto . 

Pelo exposto , somo s pel o não -
conhecimento d o recurs o especia l ou , n o 
mérito, pel o se u desprovimento. " 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sydney  Sanches  (Rela -
tor): Senho r Presidente , o  recurs o fo i interpost o 
pelo P D S , PTB , P M B e  PFL , representados pe -
los Presidente s d e Diretório s Municipais , que , 
todavia, no s termo s d o parágraf o 7 ? d o art . 5 8 
da Le i n? 5.682 , d e 21-7-1971 , nã o estã o creden -
ciados par a representá-lo s perant e o  Tribuna l 
Superior Eleitoral . 

2. Acolhendo , pois , a  prelimina r d o pare -
cer d o Ministéri o Público , nã o conheç o d o re -
curso. 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 8.20 2 -  CIs . 4 ? —  P A —  Rei. : 
Min. Sydne y Sanches. 

Recorrentes: Diretório s Municipai s d o P D S, 
PTB, P M B e  PFL , po r seu s Presidente s (Adv . 
Dr. Sebastiã o Ceza r Leã o Colares) . 

Decisão: Nã o s e conhece u d o recurso . De -
cisão unânime . 

Presidência d o Ministr o Francisc o Rezek . 
Presentes o s Ministro s Sydne y Sanches , Octávi o 
Gallotti, Buen o d e Souza , Migue l Ferrante , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o 
Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral. 

A C Ó R D Ã O N ? 10.54 7 
(de 2 1 d e març o d e 1989 ) 

Recurso n ? 8.151 — Class e 4? 
Rio Grande do Su l (90 ? Zon a 

Guaiba —  Município d e Eldorad o do Sul ) 

Recorrentes: Diretóri o Municipa l d o PD T d e 
Eldorado d o Su l e  Paul o E . Breier , candidat o a 
Vereador. 

Recorrido: Procuradori a Regiona l Eleitoral . 

Registro. Nome.  Deferimento  pelo 
Juiz. Necessidade  de  impugnação  tempes-
tiva. Impossibilidade  de  posterior  alteração. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhe -
cer d o recurso , no s termo s d o vot o d o Relator , 
que fic a fazendo part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 1 d e març o d e 198 9 —  Francisco 
Rezek, President e e m exercíci o —  Roberto 
Rosas, Relato r —  Ru y Ribeiro  Franca,  Vice -
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicado no DJ  d e 13-4-89.) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : 
Senhor Presidente , o  T R E / R S mantev e decisã o 
da Junt a Apurador a d a 90 ? Zon a Eleitora l — 
Guaiba, qu e considero u válido s voto s dado s a 
candidatos registrado s co m mai s d e trê s opçõe s 
de nom e (fl . 14) . 

O PDT , pel o Diretóri o Municipa l d e Eldora -
do d o Su l e  Paul o E . Breie r interpõe m recurs o 
especial co m apoi o n a Le i n? 7.664, d e 29-6-88. 

Parecer d a Procuradoria-Gera l pel o não -
conhecimento d o recurso . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : 
Senhor Presidente , o  registr o co m mai s d e 3  op -
ções for a deferid o pel o Jui z se m qualque r recur -
so. Nã o cabi a à  Junta Apurador a invalida r aque -
le registro . Aind a qu e a  Le i n? 7.664 s ó permitis -
se at é 3  opçõe s d e nomes , ta l fat o nã o fo i con -
testado tempestivamente , daí  a  preclusão , razã o 
de decidi r d o acórdã o recorrido . Nã o conheç o 
do recurso . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 8.15 1 -  CIs . 4 ? -  R S -  Rei. . 
Min. Robert o Rosas . 

Recorrentes: Diretóri o Municipa l d o PD T d e 
Eldorado d o Su l e  Paul o E . Breier , candidat o a 
Vereador (Adv. : Dr . Teim o Rodrigues) . 

Recorrida: Procuradori a Regiona l Eleitoral. 
Decisão: Nã o s e conhece u d o recurso . De -

cisão unânime . 
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Presidência d o Ministr o Francisc o Rezek . 
Presentes o s Ministros Sydne y Sanches, Octávi o 
Gallotti, Buen o d e Souza , Migue l Ferrante , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o 
Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sydney  Sanches  (Rela -
tor): Senho r Presidente , trata-s e d e recurs o es -
pecial interpost o po r Paul o Ferreir a d e Andrade, 
candidato a  Prefeit o d e Santan a d o Ipanema , 
contra v . acórdã o d o egrégi o TR E d e Alagoas , 
do teor seguint e (fls . 7 1 /73): 

A C Ó R D Ã O N ? 10.54 8 
(de 21 d e março d e 1989 ) 

Recurso n f 8.09 1 — Class e 4? 
Alagoas (Santan a d o Ipanema) 

Recorrente: Paul o Ferreira de Andrade , can -
didato a  Prefeit o pel a Coligaçã o Popular  San^ 
tanense. 

Recorrido: Coligaçã o Aliança  Trabalhista  De-
mocrática. 

1. Recurso  especial.  Coisa  julgada. 
Prequestionamento. 

Inexiste ofensa  a  coisa  julgada  quando 
o registro  da  candidatura  foi  deferido  com 
apoio no  texto  constitucional  supervenien-
te, em  substituição  a  outro  que  renunciara. 
A questão  da  suspeição  do  magistrado  de 
primeiro grau  não  foi  examinada  na 
instância a  quo , faltando-lhe  o  indispensá-
vel requisito  do  prequestionamento. 

2. Inelegibilidade.  Parentesco.  ADCT, 
art. 5?,  §  5?. 

Ê elegível,  para  o  pleito  de  15-11-88, 
no território  de  jurisdição  do  titular,  o  pa-
rente consangüíneo  ou  afim  até  o  segundo 
grau, desde  que  detentor  de  mandato 
eletivo. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhe -
cer d o recurs o especial , no s termo s d o vot o d o 
Relator, qu e fic a fazend o parte integrant e d a de -
cisão. 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 1 d e març o d e 198 9 —  Francisco 
Rezek, President e e m exercíci o —  Sydne y 
Sanches, Relato r —  Ru y Ribeir o Franca , Vice -
Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado no DJ  d e 26-4-89.) 

"Acórdão n ? 685 
Candidatura cassad a co m bas e n a 

Constituição anterior . Superada s as pre -
liminares d e cois a julgad a e  d e falt a d e 
prazo par a substituiçã o d e candidato po r 
renúncia. Aplicaçã o d o §  5 ? d o art . 5 ? 
do At o da s Disposiçõe s Constitucionai s 
Transitórias da nov a Constituição . 

Vistos, discutido s e  relatado s o  pre -
sente recurs o contr a a  sentenç a d o Jui z 
Eleitoral d a 19 ? Zon a (Santan a d o Ipane -
ma), po r te r deferid o o  registr o d o candida-
to Emíli o Silva . 

A Coligaçã o Aliança  Trabalhista  De-
mocrática, e m 6-10-8 8 requere u o  registr o 
da candidatur a d o Dr . Emíli o Silva , juntan -
do a  renúnci a d a candidat a An a Céli a d e 
Melo Neto , e  demai s documento s exigido s 
pela legislaçã o pertinente . 

Publicado o  edital , o  pedid o d e regis -
tro d o candidat o fo i impugnad o po r Paul o 
Ferreira d e Andrade , candidat o a  Prefeit o 
de Santana do Ipanema . 

Aprecia.ido a  impugnaçã o o  dout o 
Juiz d a 19 ? Zon a Eleitora l julgo u improce -
dente a  impugnação , co m fundament o n o 
§ 5 ? d o art . 5 ? da s Disposiçõe s Constitu -
cionais Transitórias d a nov a Constituição . 

Irresignado recorre u Paul o Ferreir a d e 
Andrade, atravé s d e advogad o legalment e 
constituído. 

O process o fo i encaminhad o à  dout a 
Procuradoria Regional , que s e pronunciou , 
fls. 6 7 a  69. 

É o  relatório . 
Levantou o  recorrent e dua s prelimina -

res. N a primeir a sustento u a  cois a julgada . 
Esta prelimina r nã o pod e se r acolhida , e m 
face d o nov o text o constituciona l qu e mu -
dou par a a s eleições d e 1 5 de novembr o d e 
1988 as regras jurídicas . 

Assim, diant e d o nov o text o constitu -
cional nega-s e a  prelimina r d e cois a julga -
da. 

A segund a preliminar , co m fundamen -
to e m qu e nã o podi a have r substituiçã o 
por renúncia , també m nã o merec e acolhi -
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da, e m fac e d o qu e const a d o §  2? d o art . 
101 d o Códig o Eleitoral . 

Destaca-se d o pronunciament o d a 
douta Procuradori a Regiona l o  seguint e tó -
pico: 

'No mérito , portanto , contrariamen -
te a o qu e sustent a o  recorrente , inexist e 
a meno r dúvid a d e que , par a a s próxi -
mas eleiçõe s d e 1 5 de novembro , o  elei -
tor Emili o Silva , embor a parent e e m 2 ? 
grau po r afinidad e d o atua l Prefeito , é 
elegivel par a est e citad o cargo , j á que , a 
teor d o artig o 5? , §  5?, da s Disposiçõe s 
Transitórias do nov o texto constitucional, 
que agasalh a casuísm o do s mai s repro -
váveis, poi s o  princípi o qu e adotav a a 
antiga Cart a Magn a fo i integralment e 
mantido pel a qu e recentement e passo u 
a viger , nenhu m empecilh o existe à  can -
didatura a  qualque r carg o n o âmbit o 
municipal par a que m j á exerç a mandat o 
eletivo, com o acontec e n o cas o presen -
te, o u par a o s parente s d o Prefeit o qu e 
tenha exercid o meno s da metad e d o se u 
mandato.' 

Em seguid a di z aind a a  dout a Procura -
doria Regiona l no se u brilhante parecer : 

'De outr a parte , s e be m qu e nã o s e 
poderia, pur a e  simplesmente , requerer , 
agora, o  registr o d a candidatur a d e al -
guém tornad o elegíve l po r forç a d o 
mandamento constituciona l transitório , 
porquanto j á esgotad a semelhant e fas e 
do process o eleitoral e m curso , nad a im -
pede, contudo , qu e ta l fat o venh a a 
acontecer e m decorrênci a d e substitui -
ção d e candidat o po r mort e o u renún -
cia, que r po r parent e agor a elegíve l qu e 
nada tenh a pleitead o anteriormente , 
quer po r que m o  tenh a feit o e  vi u o  re -
gistro d a candidatur a se r entã o indeferi -
do, e m fac e dess a hipótes e d e inelegibi -
lidade, j á qu e nenhum a distinçã o dess a 
natureza existind o n a lei , inteirament e 
descabido seri a distinguir. ' 

O nov o text o constituciona l j á e m vi -
gor mudo u a s regra s d o jogo , tornand o 
elegíveis candidato s que nã o era m elegívei s 
sob o  pali o d a Constituiçã o anterior . 

As regra s jurídica s nã o sã o imutáveis . 
A o desígni o d e Assembléia s legalment e 
instituídas e  instalada s ela s sã o cambian -
tes, n a linguage m do s eminente s jurista s 
especializados e m Direit o Constitucional . 

Diante d o expost o decid e o  Tribuna l 
Regional Eleitoral , po r unanimidade , e m 
conhecer o  recurs o par a negar-lh e provi -
mento. 

Maceió, 4  d e novembr o d e 198 8 — 
José Marcai  Cavalcanti,  President e — 
Nelson Rodrigues  Correia,  Relato r —  Hélio 
Rocha Cabral  de  Vasconcelos  —  Francisco 
Wildo Lacerda  Dantas  —  Ernande Carvalho 
— Adelmo  de  Almeida  Cabral  —  Carlos 
Barros Mero  —  Paulo  da  Rocha  Campos, 
Procurador Regiona l Eleitoral." 

2. N o recurs o especial , aleg a o  impugnan -
te cerceament o de defesa , po r nã o te r o  egrégi o 
Tribunal a  quo  examinad o sua prelimina r d e nuli -
dade d a sentenç a d e 1 ° grau , proferid a po r jui z 
argüido d e suspeito ; ainda e m preliminar , insist e 
na existênci a d e cois a julgada , impeditiva  d o re -
gistro impugnado ; e , n o mérito , n a inelegibilida -
de d o candidat o Emílio , po r se r cunhado do Pre -
feito (fls . 74/81) . 

3. Nest a instânci a o  Ministéri o Públic o Fe -
deral, e m parece r d a ilustr e Procurador a da Re -
pública, Dra . Raque l Elia s Ferreira , aprovado pe -
lo eminent e Procurador-Gera l Eleitoral , Dr . Jos é 
Paulo Sepúlved a Pertence , opino u pel o não -
conhecimento d o recurs o (fls . 94/99) , ficand o 
essa manifestaçã o resumid a n a ementa d e fl . 94 , 
in verbis: 

"Eleições Municipai s d e 1988 . Do -
micílio eleitoral . Cois a julgada . Parent e d o 
atual Prefeito . 

1. Nã o fer e cois a julgad a o  deferi -
mento d e registro , ante s negado , co m ba -
se n o nov o dispositiv o d a Cart a sobr e o 
prazo d e domicíli o eleitora l (ADCT , art . 5? , 
§ 1?). 

2. É  elegíve l n o territóri o d e jurisdi -
ção d o titula r o  parent e d o atua l Prefeito , 
que exerc e mandato eletivo . 

Parecer pel o não-conheciment o d o re -
curso." 

É o relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sydney  Sanches  (Rela -
tor): Senho r Presidente , é  o  seguint e o  inteir o 
teor d o parece r d o Ministéri o Públic o Federa l 
(fls. 94/99) : 

"I 

Trata-se d e recurs o eleitoral , interpos -
to co m bas e n o artig o 276 , I , d o Códig o 
Eleitoral, n o qua l fo i argüida , e m prelimi -
nar, ofens a ao s artigo s 29 9 e  306 d o Códi -
go d e Process o Civi l a o argument o d e qu e 
houve cerceament o d e defes a pel a não -
apreciacão d e preliminar d e nulidad e da de-
cisão; e  també m ao s artigos 5 ? e  1 1 d a Le i 
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7.664/88 e  3 5 d a Resolução-TS E n ? 
14.384/88, so b o  fundament o d e violênci a 
à cois a julgada . N o mérito , deduziu-s e 
ofensa a o artigo 5f , §  5f, d o text o transitó -
rio d a nov a Carta , cuj a melho r interpreta -
ção conduziri a à  inelegibilidad e d o recorri -
do. 

II 

A primeir a questã o nã o fo i objet o d e 
decisão pel o Regional . Deveria o recorrent e 
ter-se valid o d e embargo s declaratórios pa -
ra prequestiona r o  tema , se m o  qu e torna -
se impossíve l o  exam e d a legalidad e da de-
cisão impugnada , no s termos d o artig o 27 6 
do Códig o Eleitoral . 

Tampouco h á ofens a à  cois a julgada , 
porque o  indeferiment o d o pedid o d e regis -
tro d o candidato , po r falt a d e u m an o d e 
domicílio eleitoral , ocorre u n a vigênci a d a 
Carta anterior . 

0 Tribuna l Superio r Eleitora l acolhe u a 
tese d e qu e o  artig o 5? , §  1? , d o At o da s 
Disposições Constitucionai s Transitória s 
deveria se r aplicad o d e ofíci o no s proces -
sos e m curso , qu e chegasse m à Cort e e m 
virtude d a interposiçã o d e recurs o especial . 

Considerando-se a  peculiaridad e dest a 
espécie recursal , cujo objet o a  le i condicio-
na a  se r deduzid o apena s so b a  alegaçã o 
de violênci a a  le i o u d e divergênci a juris -
prudência!, é  inafastável a  compreensã o d e 
que, n o cas o de aplicaçã o d o referid o pre -
ceito, ne m um a ne m outr a hipótes e 
configurou-se n a centen a d e caso s exami -
nados. 

Com efeito , nã o s e pod e cogita r d e 
ofensa a  norm a d a Constituiçã o promulga -
da e m 5  d e outubr o d e 1388 , excet o s e a 
decisão d o Tribuna l fo r posterio r a  esta da-
ta. N o entanto , e m todo s aquele s casos , a 
Corte d e orige m decidir a aind a so b a  vi -
gência d a Cart a anterio r e  exigia , par a o 
deferimento d o registro , domicíli o eleitora l 
de u m an o n o Município , co m apoi o n o ar -
tigo 151 , §  1?, e , d a Cart a de 69 , entã o vi -
gente. 

Evidentemente, ta l decisã o nã o fer e o 
dispositivo d a Cart a atual , pel a singel a cir -
cunstância d e tê-l a precedido . E m outra s 
palavras, com o naquel a dat a nã o podi a 
aplicar o  nov o preceito , qu e nã o estav a e m 
vigor, a  decisã o proferid a so b outr a legisla -
ção também nã o o  ofende . 

Mas a  incidênci a d o preceit o ao s ca -
sos pendente s impunha-s e porqu e est a er a 
a 'únic a form a d e garanti r a  aplicação devi -

da d a regr a constituciona l superveniente , 
cujo imperativ o s e h á d e superpo r à s nor -
mas processuai s ordinária s qu e s e pudes -
sem opo r a o se u conhecimento' , com o 
muito be m entendid o pel o ilustr e Pro -
curador-Geral Eleitoral , Dr . Jos é Paul o Se-
púlveda Pertence , n a ocasiã o (R E n ? 
7.032-PI), qu e acrescentou : '...promulgad a 
a Constituiçã o depoi s d e exaurid o o  praz o 
legal d e registr o d e candidatura s à s próxi -
mas eleições , outr a interpretaçã o subtrairi a 
toda e  qualque r eficáci a à  norm a constitu -
cional transitória' . 

O artifíci o d e mante r o  process o pen -
dente, po r confianç a n a superveniênci a d o 
dispositivo constituciona l mai s favorável , 
atingiu o  efeit o perseguid o apena s e m al -
guns casos . Vário s outros , contudo , fora m 
julgados at é à  vésper a d a promulgaçã o d a 
nova Carta , pel o Tribuna l Superio r Eleito -
ral, co m bas e na exigênci a hoj e revogada. 

E h á també m a  hipótes e d o cas o e m 
exame: do s que s e conformara m co m o  in -
deferimento primitiv o e  nã o recorrera m à 
Corte Superior . 

De comu m entr e toda s a s hipóteses , 
há o  trânsit o e m julgado . A  rigor , mesm o 
aqueles qu e aviara m o  recurs o especia l es-
tavam a  deduzi r um a questão  nova,  nã o 
decidida n a origem : a  necessidad e de ape -
nas quatr o mese s de domicíli o eleitora l pa -
ra candidatar-s e a  cargo s d o Executiv o e 
do Legislativ o municipa l na s eleições dest e 
ano, e m virtud e d a norm a a  se r promulga -
da. 

A questã o decidid a difere d a que é  ob -
jeto dest e processo , porqu e outr a er a a 
causa d e pedir , embor a o  pedid o (d e regis -
tro d e candidato ) e  a s parte s fosse m a s 
mesmas. Ma s a  caus a d e pedi r envolv e o s 
fundamentos d e fat o e  o s fundamento s d e 
direito, e  este , evidentemente , é  outro : a 
norma transitóri a d a Cart a de 1988. 

Ora, a  Constituiçã o exist e par a se r ob -
servada, imperand o sobr e qualque r outr a 
regra jurídica . Nenhu m entrav e d e orde m 
processual pode , pois , se r opost o par a 
obstar a  incidênci a d a norma , quand o a 
própria Cart a estabelece que o s candidato s 
que preencha m o  requisit o d e domicíli o d e 
quatro meses , atendida s a s demais exigên-
cias d a lei , pode m fe r seu  registro  efetiva-
do peia  Justiça  Eleitoral  após  a  promulga-
ção da  Constituição. 

Não s e pod e admiti r condicionante s 
como a  pendênci a d o process o e  a  obe -
diência a o calendári o eleitora l nest a hipóte -
se específica , senã o a  eficáci a d a regr a 
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constitucional expressament e autorizador a 
do registro , se m qualque r ressalva , ser á 
negada. Tampouc o é  o  cas o d e coisa jul -
gada, porqu e a  causa d e pedir er a diversa. 

No mérito , o  recorrent e sustent a que 
o artig o 5? , §  5?, d o Ato das Disposições 
Constitucionais Transitória s apena s viso u 
garantir a  reeleição ; jamai s a  eleiçã o dos 
parentes d o atua l titula r d o cargo , par a a 
chefia d o Executivo . Invoca , e m pro l d e 
sua tese , o  artigo 14 , §  7?, do texto perma -
nente da nova Constituição . 

O confront o entr e o s dois dispositivo s 
revela qu e a  norm a transitóri a constitu i 
uma exceçã o à  regr a permanent e sobr e 
inelegibilidade d e parente s d o chef e d o 
Executivo municipal , n o territóri o d a sua 
jurisdição. Po r óbvio, a  cláusul a constitu -
cional nã o cuida d e reeleição, poi s declar a 
elegível 'par a qualque r cargo' , que m j á 
exerce mandat o eletiv o e  sej a cônjug e o u 
parente po r consangüinidade o u afinidade , 
até o  segund o grau , o u po r adoção , d o 
Presidente da República, d o Governador de 
Estado, d o Governador do Distrit o Federa l 
e do Prefeito que tenham exercid o mai s da 
metade d o mandato. Com o as eleições são 
municipais, aquele s cargo s nã o estão e m 
concurso, ma s apenas os de Prefeito, Vice -
Prefeito e  Vereador. Portanto , a  regra ape -
nas permite , transitoriamente , qu e os pa -
rentes e  cônjuges referido s concorra m nes -
te pleito . 

Opino, pois , pel o não-conheciment o 
do recurs o especial. " 

Acolho o  parece r d o Ministéri o Públic o Fe-
deral. 

A questã o relativ a à  nulidad e d a sentenç a 
de 1 ? grau, po r suspeiçã o d o Magistrado , não 
foi objet o de exame no v. acórdão recorrido . 

E o  or a recorrent e nã o apresentou embar -
gos declaratórios , qu e pudessem provoca r ess a 
apreciação e , conseqüentemente, ensejar , n o re-
curso especial , a  discussão sobr e alegada ofensa 
aos artigo s 23 9 e 306 do Código d e Processo Ci-
vil. 

Não houv e contrariedad e à  cois a julgada , 
pois a  renúnci a d a candidata inscrit a e  a super -
veniência d o direit o constituciona l transitóri o 
configuram fat o e  direit o novos , qu e permitia m 
a apresentaçã o d o pedid o d e registr o d e seu 
substituto. 

No mérito : a  inelegibilidad e d o parent e n o 
grau referid o fico u afastada , pel a norm a consti -
tucional transitória , par a o  pleit o d e 15 de no-
vembro d e 1988. 

Por toda s essa s razõe s e  pel o mai s qu e fi -
cou dit o n o parecer do Ministéri o Públic o Fede -
ral, nã o conheç o d o recurso especial . 

EXTRATO D A A TA 

Rec. n ? 8.091 -  CIs . 4a. -  A L -  Rei. : 
Min. Sydne y Sanches . 

Recorrente: Paul o Ferreira de Andrade, can -
didato a  Prefeit o pel a Coligaçã o Popular 
Santanense (Adv. : Dr . Aderval Vanderle i Tenó -
rio). 

Recorrido: Coligaçã o Aliança  Trabalhista 
Democrática (Adv. : Dr . Eraldo Bulhões Barros) . 

Decisão: Nã o se conheceu do recurso espe -
cial. Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Francisc o Rezek . 
Presentes os Ministros Sydne y Sanches, Octávi o 
Gallotti, Buen o d e Souza , Migue l Ferrante , Ro-
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeiro 
Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

A C Ó R D Ã O N ? 10.549 
(de 2 1 de março de 1989) 

Recurso n ? 8.224 — Class e 4? 
Minas Gerais (Ribeirão das Neves) 

Recorrente: Osma r Divin o d e Oliveira , can -
didato à  Câmar a Municipa l d e Ribeirão da s Ne -
ves, pel o PFL. 

Registro. Intempestividade.  Impossibi-
lidade de  aplicação  da  norma  constitucio-
nal. 

Vistos, etc. 

Acordam o s Ministros d o Tribunal Superio r 
Eleitoral, po r unanimidade d e votos, nã o conhe-
cer d o recurso, no s termos d o voto d o Relator, 
que fica fazend o parte integrant e d a decisão. 

Sala da s Sessõe s d o Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 1 de março d e 1989 — Francisco 
Rezek, President e e m exercíci o —  Roberto 
Rosas, Relato r —  Ru y Ribeiro  Franca,  Vice -
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicado no DJ de 13-4-89.1 
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RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  fíoberto Rosas  (Relator) : 
Senhor Presidente , contr a decisã o d o T R E / M G , 
que mantev e o  indeferiment o d o registr o d o 
candidato, interpõe-s e recurs o especia l (fl . 20) . 

Parecer d a Procuradoria-Gera l Eleitora l pel o 
não-conhecimento. 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : 
Senhor Presidente , d e acord o co m o  acórdã o re -
corrido, o  pedid o d e registr o co m apoi o n a nov a 
Constituição nã o fo i apresentad o tempestiva -
mente. Ta l assertiv a nã o fo i discutida . Mã o co -
nheço d o recurso . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 8.22 4 -  CIs . 4 a. — M G —  Rei. : 
Min. Robert o Rosas . 

Recorrente: Osma r Divin o d e Oliveira , can -
didato à  Câmar a Municipa l d e Ribeirã o da s Ne -
ves, pel o PF L (Adv.: Dr . Wilso n d e Andrad e J u -
nho). 

Decisão: Nã o s e conhece u d o recurso . De -
cisão unânime . 

Presidência d o Ministr o Francisc o Rezek . 
Presentes o s Ministro s Sydne y Sanches , Octávi o 
Gallotti, Buen o d e Souza , Migue l Ferrante , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o 
Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

A C Ó R D Ã O N ? 10.56 0 
(de 2 8 de març o d e 1389 ) 

Recurso n ? 8.122 — Class e 4? —  Agrav o 
Amazonas (22 ? Zon a —  Sã o Paul o de Olivença ) 

Agravante: Sansã o Reinald o Castel o Bran -
co. 

Agravado: Jorg e Vargas . 

Agravo d e instrumento . Recurs o espe-
cial. Falt a d e pressuposto s d e admissibili -
dade. 

Nega-se provimento  a  agravo  quando 
inatacadas as  razões  do  despacho,  que  é 
seu objeto  precípuo  e  único. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , nega r provi -
mento a o agravo , no s termo s d o vot o d o Rela -
tor, qu e fic a fazend o part e integrant e d a deci -
são. 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 8 d e març o d e 198 9 —  Francisco 
Rezek, President e e m exercíci o e  Relato r —  Ruy 
Ribeiro Franca,  Vice-Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicado no DJ  d e 26-4-89.> 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Francisco  Rezek  (Rela -
tor): Tom o po r relatóri o o  parece r d o Ministéri o 
Público Eleitoral , qu e s e estamp a à s fls . 14 5 e 
146 dos auto s e  di z o  seguinte : 

"I 

Sansão Reinald o Castel o Branco , can -
didato a  Prefeit o d o Municípi o d e Sã o Pau -
lo d e Olivença , agrav a d e despach o dene -
gatório d e recurs o especia l po r el e inter -
posto contr a decisã o d o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral d o Estad o d o Amazonas , qu e ne -
gou proviment o a  recurs o anterior . 

Disse o  senho r President e d o Tribuna l 
que nã o havi a sid o indicad o o  dispositiv o 
legal supostament e infringid o pel o acórdã o 
recorrido (fl . 130) . 

Nas razõe s d e agravo , o  recorrent e 
não apont a o s motivo s qu e justificaria m a 
reforma dess e despach o e  ne m mesm o a 
pede, ma s procur a rebate r o  acórdã o d o 
Tribunal qu e ensejo u o  recurs o especia l in -
deferido, pedindo , a  final , o  proviment o 
deste último . 

Às fls . 137/140 , est á a  respost a a o 
agravo. 

II 

Está clar o no s autos , segund o j á s e 
apontou, qu e o  agravant e nã o s e insurg e 
contra o  despach o qu e indeferi u o  recurs o 
especial, ma s contr a o  acórdã o d o Tribuna l 
Regional qu e lh e de u causa . 

Só iss o bastari a par a qu e nã o s e co -
nhecesse d o agravo . Mas , examinad o o  re -
curso especia l indeferid o (fls . 119/123) , 
conclui-se qu e o  recorrent e realment e nã o 
aponta a  regr a lega l infringid a pel o acórdã o 
do Tribuna l Regional , ma s apena s aquela s 
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que, e m se u entender , fora m violada s pel a 
sentença d o Jui z Eleitoral . 

Também pretende , se m dúvida , rea -
preciação d e prova , incabíve l e m recurs o 
especial. 

Assim sendo , mesm o qu e o  agrav o 
pudesse se r conhecido , nã o mereceri a pro -
vimento, poi s nad a há , n o despach o recor -
rido, qu e mereç a correção. " 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Francisco  Rezek  (Rela -
tor): A  part e entende u d e opo r recurs o especia l 
a um a decisã o d p Tribuna l Regiona l d o Amazo -
nas, invocand o o  permissivo , express o n o Códi -
go Eleitoral , qu e di z d a afronta à  lei . 

Não indicou , entretanto , dispositiv o d e le i 
que pudess e afirma r afrontad o pel o acórdão . 
Não esto u dizend o qu e nã o o  demonstrou : nã o 
o indicou . Nã o h á referênci a a  dispositiv o d e le i 
supostamente afrontad o pel o acórdão . Diant e 
disso, deu-s e o  óbvio : o  President e d o Tribuna l 
Regional nego u trânsit o a o recurso . 

A ess e despacho opôs o  present e agrav o d e 
instrumento, se m todavia , contesta r o  despa -
cho, qu e é  se u objetivo precípu o e  único . Volto u 
a rebate r o  acórdão , e , aind a nest a investida , 
não diss e qual a  norm a supostament e afrontada . 

Meu vot o é  n o sentid o d e desprove r o  agra -
vo. 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 8.12 2 -  CIs . 4 ? - A g . -  A M -
Rei.: Min . Francisc o Rezek. 

Agravante: Sansã o Reinald o Castel o Branc o 
(Advs.: Drs . Joã o Machad o Miltos e e  Ernan i 
Gurgel, Delegad o Naciona l do PFL). 

Agravado: Jorg e Varga s (Advs. : Dr . Antô -
nio Christ o d a Roch a Lacerd a e  o  Dr . Oldene y 
Bagnero Faria s de Carvalho) . 

Decisão: Negou-s e proviment o a o agravo . 
Decisão unânime . 

Presidência d o Ministr o Francisc o Rezek . 
Presentes o s Ministro s Sydne y Sanches, Octávi o 
Gallotti, Pedr o Acioli , Orland o Aragão , Vila s 
Boas e  o  Dr . Ru y Ribeir o Franca , Vice -
Procurador-Geral Eleitoral . 

A C Ó R D Ã O N ? 10.56 3 
(de 3 0 de març o d e 1989 ) 

Recurso n ? 8.130 — Class e 4 ! —  Agrav o 
Bahia (Salvador ) 

Agravantes: Diretório s Regionai s do Partid o 
do Moviment o Democrátic o Brasileir o (PMDB) , 
Partido Trabalhist a Brasileir o (PTB ) e  Partid o 
dos Trabalhadore s (PT) , po r seu s Delegado s jun-
to a o TRE. 

Vereador. Cálculo  do  número.  Aplica-
ção do  disposto  no  art.  29,  IV,  b , da 
Constituição. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , da r provi -
mento a o agrav o e , apreciando , desd e logo , o 
recurso especial , també m provê-lo , no s termo s 
das nota s taquigráficas , e m apenso , qu e fica m 
fazendo part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral . 

Brasília, 3 0 d e març o d e 198 9 —  Francisco 
Rezek, Vice-President e no exercíci o d a Presidên -
cia —  Roberto  Rosas,  Relato r —  Ruy  Ribeiro 
Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicado n o DJ  d e 13-4-89.) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : 
Senhor Presidente , o  P M D B , po r se u Delegad o 
Regional n a Bahia , requere u a  fixaçã o d o núme -
ro d e Vereadore s par a a  Câmar a Municipa l d e 
Salvador (fl . 9) ; també m Iva n Sérgi o Freir e Ra -
mos, Vereado r naquel a Câmara , requere u a  ele -
vação d o númer o (fl . 12 ) co m bas e n o art . 29 , 
IV, d a Constituiçã o Federal , qu e fix a entr e 3 3 e 
41, quand o a  populaçã o d o Municípi o fo r supe -
rior a  1  milhã o d e habitante s e  inferio r a  5  mi -
lhões d e habitantes . 

2. O  Tribuna l mantev e o  númer o fixad o 
segundo a  Le i n? 7.664 (fl . 38) . 

3. Recurs o especia l co m apoi o n o art . 2 9 
da Constituiçã o (fl . 48 ) qu e fo i indeferid o pel o 
ilustre President e d o TRE/Bahia , no s seguinte s 
termos (fls . 56/57) : 

" O P M D B , po r seu s Delegados , solici-
ta qu e est e Tribunal , diant e d a determina -
ção d o TS E e e m funçã o d o qu e dispõ e o 
art. 29 , IV , letr a b,  d a nov a Constituição , 
fixe o  númer o d e Vereadore s para a  Câma -
ra Municipa l d e Salvador . 
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É qu e a  nov a Cart a estabeleceu , e m 
tais dispositivos , que , no s Município s co m 
mais d e u m milhã o e  meno s d e cinc o mi -
lhões d e habitantes , a  Câmar a Municipa l 
será compost a d e u m mínim o d e 33 (trint a 
e três ) e  o  máxim o d e 4 1 (quarent a e  um ) 
Vereadores. 

E a  aprovaçã o result a d o quant o deci -
diu o  TSE , recentemente , reconhecend o 
competência ao s Tribunai s Regionai s de fi -
xar ess e número , desd e quand o provoca -
dos pelos partidos . 

Em adend o à  propost a d o P M D B , u m 
Vereador, n o Municípi o d a Capital , ped e 
que s e fixe, par a Salvador , o  númer o d e 4 1 
(quarenta e  um) Vereadores. 

0 Jui z Relato r mando u qu e s e elabo -
rasse propost a d e fixaçã o dess e número , 
considerando a  relatividad e d a representa -
ção po r habitantes , ta l com o previst o n o 
art. 29 , IV , b , d a Constituição . 

Cumpridas toda s a s diligências, fo i es -
ta propost a encaminhada , recebendo , à s 
fls. 97-8 , o  parece r d a Procuradori a Regio-
nal Eleitoral , qu e pretende u prevalece r o 
critério impar , aumentando-s e par a 3 5 o 
número d e Vereadores , para Salvador. 

Esta Cort e Eleitoral , enunciand o pon -
deráveis razõe s qu e s e estampam n o corp o 
da dout a Resoluçã o n ? 1.868/88 , e  pel o 
voto d e desempate , mantev e o  atua l nú -
mero d e Vereadores , em todo o  Estado. 

Irresignados, o s partidos signatário s d a 
petição d e fls . 3 7 a  4 3 opusera m o  presen-
te recurso , co m bas e n o art . 276 , a , d o 
Código Eleitoral . 

A anális e d o venerand o julgado result a 
na convicçã o d e qu e s e encontr a el e esta-
deado e m ponderávei s razõe s sócio -
jurídicas tanto que , a  esta altura, j á credita , 
a se u prol , o  dout o entendiment o d a noss a 
mais Alt a Cort e Eleitoral , razã o bastant e 
para inadmitir-s e o  recurso . P.I.R. " 

4. Agrav o d e instrument o par a conheci -
mento e  julgament o imediato , porqu e traslada -
das todas a s peças d o process o original. 

5. Parece r d a Procuradoria-Gera l Eleitoral, 
que conclusivament e opina (fls . 74/75) : 

"Em primeir o lugar , note-s e qu e o 
despacho agravad o nã o enfrento u a  ques -
tão d o fundament o d o recurs o especial , o u 
seja, nã o s e pronuncio u sobr e a  violaçã o 
do text o constituciona l atribuíd a a o acór -
dão recorrido ; limitou-s e o  Senho r Presi -
dente d o Tribuna l Regiona l Eleitora l a 

considerá-lo fundad o e m 'ponderávei s ra -
zões sociojurídicas ' —  aliás, nã o especifica-
das. 

Por outr o lado , é  cert o que , a o fixa r o 
número d e Vereadores , n o mê s d e julho , 
em at o confirmad o pel o acórdã o recorrido , 
o Tribuna l s e baseo u n o númer o d e eleito -
res, descumprind o o  dispost o n o art . 15 , 
parágrafo único , d a Le i n ? 7.664 , d e 2 9 d e 
junho d e 1988 , qu e estabeleci a a  popula -
ção d o Município , e m 1 5 de junho d e 1988, 
como bas e para o  cálculo . 

A vigênci a d a nov a Constituiçã o nã o 
obriga a  Justiç a Eleitora l a  refaze r a s con -
tas, desd e qu e a  fixaçã o anterio r tenh a si -
do feit a d e acord o co m a  le i vigent e —  a 
de n ? 7.664/88. 

Por isso , o  primeir o at o d o Tribunal , 
de qu e o  acórdã o d e fls . 39/4 0 é  mer a 
confirmação, nã o pod e subsisti r —  nã o 
porque contrariass e a  Constituiçã o atual , 
que nã o vigi a à  época , ma s porqu e infrin -
giu dispositiv o de le i . " 

Ê o relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : 
Senhor Presidente , trata-se d e agrav o d e instru -
mento co m o  traslad o do s autos principais , per -
mitindo o  exam e da controvérsia e  conseqüente -
mente a  apreciaçã o d o recurs o especia l com o 
admite o  art . 36 , §  3?, d o Regiment o Intern o d o 
TSE. D e fato , o  despach o agravado nã o enfren -
tou a  questã o constituciona l colocad a pelas par -
tes e  decidid a pel o Tribuna l e  abordad a n o re -
curso. Po r isso , do u proviment o a o agrav o e 
examino o  recurs o especial . 

A Cidad e d e Salvador , co m mai s d e u m mi -
lhão d e habitantes , enquadra-s e n a hipótes e d o 
art. 29 , IV , b , d a Constituiçã o Federal , isto é , o 
número d e Vereadore s em Salvado r é fixado en -
tre 3 3 e 41 . O Tribuna l a  quo  adoto u a  regr a an -
terior, e  mantev e o  númer o máximo , 3 3 Verea -
dores, nã o atendend o a o pleito , nest e processo, 
de aumento par a 35 Vereadores. Vê-se d o cálcu -
lo efetuad o pel o Tribunal qu e o  cert o é  a fixaçã o 
em 3 5 Vereadores, e não 33 . Tal orientaçã o est á 
conforme a s decisõe s anteriore s dest e Tribuna l 
sobre o  númer o d e Vereadore s e m Sã o Paulo , 
Rio Grand e do Su l e  Rondônia . Assim , seguind o 
a jurisprudênci a d a Corte , do u proviment o a o re -
curso especia l do PMD B e  outro s po r seu s Dire -
tórios Regionais. 

É o  me u voto . 
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EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 8.13 0 -  CIs . 4 ? -  A g . -  B A -
Rei.: Min . Robert o Rosas . 

Agravantes: Diretório s Regionai s do Partid o 
do Moviment o Democrátic o Brasileir o (PMDB) , 
Partido Trabalhist a Brasileir o (PTB ) e  Partid o 
dos Trabalhadore s (PT), por seu s Delegados jun-
to a o TRE . 

Decisão: Provid o o  agravo , conheceu-s e d o 
recurso e  s e lh e de u provimento . Decisã o unâni -
me. 

Presidência d o Ministr o Francisc o Rezek . 
Presentes o s Ministro s Sydne y Sanches, Octávi o 
Gallotti, Améric o Luz , Robert o Rosas , Vila s 
Boas e  o  Dr . Ru y Ribeir o Franca , Vice-Pro -
curador-Geral Eleitoral . 

A C Ó R D Ã O N ? 10.57 3 
(de 3  d e abri l d e 1989 ) 

Recurso n ? 8.405 — Class e 4! — Ri o de Janeiro 
(31? Zon a —  Resend e — Município d e Itatiaia ) 

Recorrentes: 1 ) Comissõe s Diretora s Muni -
cipais Provisória s do s partido s PF L e  PDT . 2 ) 
Chapa Emancipação , integrad a pel o PD T e  PFL, 
pelo Delegad o Nacional do PDT. 

Recorrido: Noe l d e Oliveira , candidat o a 
Prefeito, pel a coligaçã o integrad a pelo s partido s 
P M D B , P L e P C B. 

1. Coligação  de  partidos  políticos. 
Representação. Procuração  outorgada  a 
advogado pelos  Presidentes  das  Comissões 
Provisórias (municipais)  dos  partidos  coli-
gados. Legitimidade  para  recorrer  ao  TSE, 
assim representada.  Precedentes.  Existên-
cia, ademais,  no  caso,  de  intervenção  (no 
recurso) de  Delegado  de  Diretório  Nacional 
de um  dos  partidos  coligados. 

2. Tem  interesse  em  recorrer  a  coli-
gação que  foi  admitida  a  intervir  no  pro-
cesso, na  instância  de  origem,  e  ali  ficou 
vencida. 

3. Registro  de  candidato  a  Prefeito, 
em eleições  para  Município  novo.  O  candi-
dato deve  preencher  os  requisitos  da  filia-
ção partidária,  do  domicilio  eleitoral  e  da 
desincompatibilizacão (art.  34,  incs.  III  e 
IV, da  Resolução-TSE  n f 14.998,  de  10-1-
1989, e  art. 14  da CF  de 1988). 

Recurso especial  conhecido  e  provido 
para restabelecimento  de  sentença  que  in-
deferiu o  registro  do  candidato. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , conhece r e 
dar proviment o a o recurso , no s termo s d o vot o 
do Relator , qu e fic a fazend o part e integrant e d a 
decisão. 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 3  d e abri l d e 198 9 —  Francisco 
Rezek, President e e m exercíci o —  Sydney 
Sanches, Relato r —  Ruy  Ribeiro  Franca,  Vice -
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicado em sessã o de 3-4-89.) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sydney  Sanches  (Rela -
tor): Senho r Presidente , trata-s e d e recurs o in -
terposto pel a coligaçã o Partid o d a Frent e Libera l 
— PF L e  Partid o Democrátic o Trabalhist a — 
PDT (Chap a Emancipação ) contr a venerand o 
acórdão d o egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l 
do Ri o de Janeiro , do teo r seguint e (L ê Anexo) . 

2. Fo i interpost o o  recurs o pel a coligação, 
representada po r advogad o (fls . 3 7 vers o e 
59/65) e  pel o Delegad o de u m do s partido s coli -
gados (PD T -  Diretóri o Nacional ) (fls . 79/86) , 
tendo sid o ratificad o à s fls . 98/100 , fac e à s in -
formações d e f l . 8 7 e despacho de f l. 88 . 

3. A s contra-razõe s d o recorrid o (fls . 91 / 
96) també m s e ratificara m à s fls . 102/114 , po r 
causa d o mesm o incidente , instruída s co m o 
substabelecimento d e f l . 12 3 (v . f l . 7) . 

4. Nest a instância , o  ilustr e Vice-Procura-
dor-Geral Eleitora l assi m resumi u o  teo r d o re -
curso (fls . 128/129) : 

" 1 . Trata-s e d e recurs o especia l (CE, 
art. 276 , I , a) , manifestad o pel a coligaçã o 
P F L / P D T , contr a decisã o d o TR E d o Ri o 
de Janeir o que , reformand o sentenç a d o 
Juiz Eleitora l d a 31 ? Zon a —  Resende , de -
feriu o  registr o d e Noe l d e Oliveira , com o 
candidato d o PMD B à  Prefeitur a d e Ita -
tiaia, n o pleit o a  s e realiza r em 16-4-8 9 (fls . 
59/86). 

2. Sustent a a  recorrent e e m sua s ra-
zões qu e o  acórdã o atacad o teri a vulnera -
do o  preceit o d o artig o 34 , inciso s II I e  IV , 
da Resolução-TS E n ? 14.998 , d e 10-1-89 , 
bem com o o  estatuíd o n o artig o 1 4 d a 
Constituição Federal , porquanto o  candida-
to nã o constitui u prov a d e filiaçã o partida -
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ria e  domicíli o eleitora l n a circunscrição , e 
também nã o s e afastou, n o praz o legal , d o 
cargo qu e exerci a como Prefeit o de Resen -
de, áre a d a qua l s e desmembro u o  nov o 
Município d e Itatiaia . 

3. Na s contra-razões apresentada s às 
fls. 9 1 e  102 , o  candidat o Noe l d e Oliveir a 
pretende qu e o  apel o especia l não sej a co -
nhecido, porqu e à  coligação P F L / P D T fale -
ce legitimidad e par a dirigi r recurs o ao T S E. 
E aind a qu e pudess e fazê-lo , esbarrari a n o 
óbice d a preclusão , poi s nã o impugno u o 
registro d a candidatur a n a oportunidad e 
devida." 

É o. relatório. 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sydney  Sanches  (Rela -
tor): Senho r Presidente , eis o  inteir o teo r d o pa -
recer d o Ministéri o Públic o Eleitoral , nest a ins -
tância (fls . 129/130) : 

"Acontece qu e à  coligaçã o fora m as -
segurados o s mesmo s direitos do s partido s 
políticos n o qu e concern e ao process o elei -
toral (Le i n ? 7.664/88 , art . 8? , §  1?) . Na s 
eleições municipai s de 15-11-88 , o  TSE , ao 
julgar o  Recurs o n ? 7.98 1 d o Paraná , aco -
lheu o  Parece r n ? 6.86 2 dest a Procurado -
ria, conferind o à  coligaçã o legitimidad e pa -
ra interpo r recurs o especial . 

É be m verdad e qu e a  coligaçã o 
P F L / P D T nã o impugno u pedid o de registr o 
no praz o do artig o 5 ? da Le i Complementar 
n? 5/70 . Soment e ingresso u n o feit o pe -
rante o  TRE , a o qu e s e conclui , como Ittis -
consorte (fl . 35) . 

Mas a  preclusã o argüid a nã o pod e se r 
aceita, porqu e n a espéci e s e aleg a ofens a 
expressa a o dispost o n o artig o 1 4 da Cons -
tituição Federal . E a orde m processua l elei -
toral consider a qu e a  preclusã o nã o s e 
opera, quand o n o feit o s e discut a matéri a 
de naturez a constituciona l (C . Eleitoral , art . 
259). 

No qu e s e refer e a o mérito , é  d e tod o 
inconsistente o  entendiment o d e qu e a o 
candidato a  Prefeit o d e Municípi o nov o s e 
há d e dispensa r os prazo s de filiaçã o parti -
dária, domicíli o eleitora l e  desincompatibili -
zacão (fls . 46/49) . 

Para a  eleiçã o a  s e realiza r n o Mu -
nicípio d e Itatiaia , é  condiçã o d e elegibili -
dade d o candidat o a  filiaçã o partidári a a 
contar d o di a 1 6 d e janeir o d e 198 9 (CF , 
art. 14 , §  3? , V ; Le i n ? 7.710/88 , art . 3?) . 
O recorrid o deveri a esta r filiad o perant e a 
Comissão Provisóri a o u Comissã o Executi -

va d o partid o pel o qua l iri a concorre r n o 
Município desmembrado , ma s pel o qu e s e 
apresenta no s autos , nã o preenche u a  exi -
gência prescrit a (fls . 5 , 1 5 e 24) . 

Por outr o lado , soment e é  elegíve l pa -
ra o  carg o d e Prefeit o o  candidat o qu e 
possua domicíli o eleitora l n o Municípi o pe -
lo meno s 1  (um ) an o ante s d a eleiçã o (CF , 
art. 14 , §  3?, IV ; L C n ? 5/70 , art . 1? , IV , 
c). N o cas o de Municípi o novo , est e praz o 
deve se r contado a  parti r d a data em qu e o 
candidato solicito u inscriçã o o u transferên -
cia par a seçã o eleitora l situad a n a áre a ter -
ritorial desmembrad a (Resolução-TS E n ? 
11.312, d e 15-7-82 , Rei. : Min . Soare s Mu-
fíoz). E  o  candidat o Noe l d e Oliveir a nã o 
comprovou o  domicíli o eleitora l exigid o pa -
ra concorre r à  Prefeitur a d o Municípi o no -
vo (fls . 5 , 15 , 24 e  66). 

O candidat o recorrido , finalmente , er a 
Prefeito do Municípi o d e Resend e no perío -
do anterior , tend o exercid o o  carg o at é o 
final d o mandat o (fl . 15) . Par a concorre r 
agora à  Prefeitur a d o Municípi o desmem -
brado, deveri a te r s e afastad o d o carg o 6 
meses ante s d o pleit o (CF , art . 14 , §  6? ; 
Resolução-TSE n ? 14.410 , d e 14-7-88 , Rei.: 
Min. Torquat o Jardim) . O  própri o candida -
to admit e qu e nã o s e afasto u n o praz o le -
gal (fl . 5) . 

O parece r é , assim , pel o conhecimen -
to e  proviment o d o recurs o especial , a  fi m 
de qu e s e confirm e a  sentenç a d o Jui z 
Eleitoral d a 31 ? Zon a —  Resende , qu e in -
deferiu o  registr o d a candidatur a d e Noe l 
de Oliveira." 

Acolho o  parece r d o Ministéri o Públic o Elei -
toral, fazendo , ainda , a s consideraçõe s qu e se -
guem. 

A Le i n? 7.664, d e 29-6-88 , estabelece u nor-
mas par a a  realizaçã o da s eleições municipai s d e 
15 de novembr o d e 198 8 e  de u outra s providên -
cias. 

No art . 8 ? estatuiu : doi s o u mai s partido s 
políticos poderã o coligar-s e para registr o d e can -
didatos comun s à  eleiçã o majoritária , à  eleiçã o 
proporcional, o u a  ambas. 

E n o §  2° acrescentou : a coligaçã o ter á de -
nominação própria , qu e poder á se r a  junçã o d e 
todas as siglas que a integram , send o a el a asse -
gurados o s direito s conferido s ao s partido s 
políticos n o qu e s e refere a o processo eleitoral. 

No Recurs o n ? 7.891 . CIs . 4?. , d o Paraná , 
referido n o parecer , po r equívoco , com o d e n ? 
7.981, o  ilustr e Procurador-Gera l Eleitoral , Dr . 
José Paul o Sepúlved a Pertence , havi a assinala -
do, e m parecer , a  propósit o d a legitimidad e d e 
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coligação {Frente  Popular  de  Arapongas,  forma -
da po r partido s político s e  representad a po r seu s 
Diretórios Municipais ) par a recurs o interpost o 
contra o  Tribunal Regiona l Eleitoral: 

"Em preliminar , temo s a  coligaçã o po r 
parte legítim a par a agi r a  favor d a candida-
ta, recorrend o d a decisã o regiona l qu e lh e 
indeferiu o  registro , poi s constituíd a com o 
célula autônom a do s partido s coligados , 
com representante s especiai s junto â  Justi-
ça Eleitoral , a  el a assegurado s o s direito s 
conferidos ao s partido s político s n o qu e s e 
refere a o process o eleitora l (art . 4? , §  2?; 
art. 6? , I I e  III , Resolução-TS E n ? 14.384 / 
88), e  nã o possuindo , com o nã o poderia , 
qualquer órgã o regiona l qu e a  represen -
te (Acs . n? s 9.290 , 9.29 1 e  9.303 , sessã o 
de 6-10-88). " 

No vot o d o Relato r e  conduto r d o acórdão , 
nesse precedent e (Rec . n ? 7.891-PR-Ara -
pongas), disse , a  propósito , o  dout o Ministr o 
Bueno d e Souza : 

"Penso, n o entanto , qu e nossa s deci -
sões inadmitind o ess a representaçã o s e fi -
liam a  caso s e m qu e a  coligaçã o seri a mai s 
ampla, enquant o o  partid o poderi a te r s e 
feito representar , po r iss o mesmo , po r es -
calões superiores. 

Inclino-me, po r isso , a  afasta r est a 
preliminar, d e mod o a  conhece r d o recur -
so, desd e logo , e m s e tratand o d e coliga -
ção municipal , seri a demasiad o reclama r a 
atuação d o órgã o regiona l d e quaisque r 
partidos coligados , alheio s à  alianç a parti -
dária local . " 

Noutra oportunidade , est a Cort e prestigian -
do també m o  vot o d o mesm o ilustr e Ministr o 
Bueno d e Souza , acolhe u ponderaçã o d e S . 
Exa. sobr e a  matéri a e m questão , in  verbis: 

"Já , porém , n o tocant e a o recurs o 
manifestado pel a coligação , pens o qu e ca -
be afasta r a  preliminar , n a consonânci a d o 
que vimo s decidindo , desd e qu e a s coliga-
ções municipai s nã o dispunha m d e órgão s 
superiores, tant o mai s por s e tratar d e plei -
to exclusivament e municipal , nã o s e po -
dendo, portanto , espera r qu e órgã o d e 
maior representatividad e do s partido s ve -
nha a  assumi r interess e n a causa . (Rec . n? 
7.278 -  CIs . 4 ? -  Espírit o Sant o -  24 ? 
Zona —  Guar á pari —  Acórdã o n ? 10.254 , 
de 25-10-88) . 

Rejeito, pois , a  prelimina r d e ilegitimidad e 
da coligaçã o recorrent e {Chapa  Emancipação, 
integrada pel o PF L e PDT) , representada po r ad -
vogado, mediant e procuraçã o outorgad a pelo s 
Presidentes da s respectiva s Comissõe s Provisó -
rias (fls . 3 7 verso, 59/65 , 98/100) . 

Tanto mai s porque, n o caso , o  Delegad o do 
Diretório Naciona l do PD T ainda aderiu a o recur -
so, com o s e vê da s petições d e fls . 79/86 . 

Rejeito, igualmente , a  prelimina r relativ a a o 
descabimento d a intervençã o d e ta l coligação , 
no recurs o qu e for a interpost o a o TRE , pelo or a 
recorrido, Noe l d e Oliveira , suscitad a po r este , 
nas contra-razões d e fls . 93/94 . 

A coligaçã o P F L / P D T {Chapa  Emancipação) 
interveio durant e o  processament o d o recurso , 
perante o  TRE (fls. 35/37v.) . 

Esta intervençã o fo i admitid a pel a Cort e Re-
gional, qu e admiti u inclusiv e a  sustentaçã o ora l 
de se u advogado , n a presenç a d o advogad o d o 
recorrente, or a recorrido , que , a  respeito , nad a 
objetou (fls . 44 , 45) . 

Ora, admitid a qu e fo i a  intervenção , natural -
mente com o part e advers a a o recorrent e (Noe l 
de Oliveira) , se m objeçã o deste , era-lh e lícit o ( á 
coligação), e m ta l circunstância , interpo r o  re -
curso par a est a Corte , fac e a o desfech o desfa -
vorável n a instância d e origem . 

A ess e respeito , assinalou , ainda, o  parece r 
do Ministéri o Públic o Eleitoral , d o ilustr e Vice -
Procurador-Geral: 

"É be m verdad e qu e a  coligaçã o 
P F L / P D T nã o impugno u o  pedid o d e regis -
tro n o praz o d o artig o 5 ? d a Le i Comple -
mentar n ? 5/70. Soment e ingresso u n o fei -
to perant e o  TRE , a o que s e conclui , com o 
litisconsorte (fl . 35) . 

Mas a  preclusã o argüid a nã o pod e se r 
aceita, porqu e n a espéci e s e aleg a ofens a 
expressa a o dispost o n o artig o 1 4 da Cons -
tituição Federal . E a ordem processua l elei -
toral consider a qu e a  preclusã o nã o s e 
opera, quand o n o feit o s e discut a matéri a 
de naturez a constituciona l (C . Eleitoral , ar t 
259)." (Fl . 129, ite m II , subiten s 5  e  6. ) 

Quanto à s demai s preliminares , suscitada s 
no recurs o d e Noe l d e Oliveira , perant e o  TRE, 
foram rejeitada s n o venerand o acórdã o recorrid o 
(fls. 39/45) , e  já nã o s e encontram sub  judice. 

Os tema s focalizado s n o recurs o especia l 
foram abordado s n o arest o impugnado , atendi -
do, assim , o  requisit o d o prequestionamento . 

No mérito:  razã o assist e à recorrente , com o 
demonstrou, també m ness e ponto, o  parece r d o 
Ministério Públic o Eleitoral . 

Além do s fundamento s deduzido s (fls . 
59/65, 79/86 , 98/100 , 129 , ite m 7 , à  f l . 130 , 
item 11) , lembr o mutatis  mutandis  precedent e 
desta Corte , n a Resolução-TS E n ? 11.312 , d e 
15-6-82, e m respost a à  Consult a n ? 6.492 , Clas -
se 10? , DF , de que fo i Relato r o  eminent e Minis -
tro Soare s Muhoz, assim resumido n a ementa: 
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"Ocorrendo a  emancipaçã o d e Distrit o 
no períod o qu e antecede r a  meno s d e 1 2 
meses d o pleit o municipal , a o eleito r nã o é 
facultado, par a efeit o d e candidatur a à s 
eleições d o referid o pleito , opta r entr e o 
novo Municípi o e  o  Distrito-sede. " (D J 
21-7-82, p . 6959. ) 

Comporta referência , também , à  Resolução -
TSE n ? 14.410 , d e 14-7-88 , e m respost a à  Con -
sulta n ? 9.340, Class e 10? , D F e o  Acórdão - TSE 
n? 9.625, d e 14-10-88 , Recurs o n? 7.249/RS. 

Eis as ementas respectivas : 
"Municípios novo s criado s pel a Le i n ? 

7.639/87. Inelegibilidade . Domicíli o eleito -
ral. Filiaçõe s partidárias . Apuração . 

Desincompatibilizacão. Candidato s a 
cargos municipais . O s atuai s Prefeito s e 
Vice-Prefeitos d o Município-mã e deverã o 
afastar-se definitivament e d e seu s cargo s 
nos sei s mese s anteriores a o pleito . O  pra -
zo é  o  mesm o par a o s Administradores , 
Agentes Administrativo s o u Agente s Distri -
tais nomeado s pel o Pode r Executivo , desde 
que tenha m autonomi a financeir a e  admi -
nistrativa. Quand o nã o possua m ess a auto -
nomia, desnecessári a é  a  desincompatibili -
zacão. 

Domicilio eleitoral . É  contad o a  parti r 
da dat a d o pedid o d e inscrição , o u transfe -
rência, vinculando-s e à  Seçã o respectiva , 
na áre a d o Municípi o novo . Nã o é  faculta -
do, par a o  fi m d e candidatur a a o próxim o 
pleito, opta r entr e o  nov o Municípi o e  o 
Distrito-sede (Resolução-TS E n ? 11.312/82) . 

Nas filiaçõe s partidária s deverã o se r 
obedecidos o  praz o previst o n a Le i n ? 
7.664/88 e  o s procedimento s constante s 
das Resoluções-TS E n? s 13.032/8 6 e 
14.384/88. 

Apuração. Instruçõe s própria s a  regu -
larão." (D J 6-9-88 , p . 2222 1 -  Resolução -
TSE n ? 14.410) . 

"Inelegibilidade. Municípi o desmem -
brado. Irm ã d o Prefeit o d o Município-mãe . 
Incidência d o art . 151 , inc . I , letr a d,  d a EC 
n? 1/69 , §  7 ? d o art . 1 4 d a nov a Cart a 
Política. 

É d e s e te r com o inelegíve l a  irm ã d e 
Prefeito d o Município-mãe , par a o  Muni -
cípio-desmembrado, po r s e te r com o inci -
dente a  regr a d o art . 151 , I , letr a d , d a EC 
n? 1 /69, aplicáve l à  espécie, tend o e m vist a 
a époc a d o praz o d e registro , e m princípi o 
que s e manté m n a atua l Cart a Polític a ( § 
7?, d o art . 14) . 

Não s e trata d e cas o idêntico o u simil e 
o precedent e d o STF , R E n? 100.825-3-PR 

RTJ n ? 112 , revendo-s e o  entendiment o d o 
A c . n ? 8.023-85 , dest a Corte. " (Acórdã o 
n? 9.625. ) 

Não s e aplica , a o cas o do s autos , o  prece -
dente d o Suprem o Tribuna l Federal , n o R E n ? 
100.825-3-PR, d e qu e fo i Relato r o  eminent e Mi -
nistro Aldi r Passarinho , pelo qu e s e vê d a emen -
ta d o julgad o e  d e se u própri o inteir o teo r (fls . 
67/69). 

Eis a  ementa (fl . 67) : 
"Ementa: Eleitoral . 
Constituição d e Município . Desmem -

bramento territoria l d e u m Município . Elei -
ção d e Prefeit o Municipal . Inelegibilidad e e 
irreelegibilidade. 

O Prefeit o d e u m Municípi o —  n a hi -
pótese do s autos , o  Municípi o d e Curiúva , 
no Paran á —  pode , desd e qu e s e desin -
compatibilize oportunamente , candidatar-s e 
ao carg o d e Prefeit o d e outr o Municípi o — 
no caso o de Figueira , no mesmo Estad o — , 
embora est e tenh a resultad o d o desmem -
bramento territoria l daquel e primeiro . Nã o 
se torno u o  candidat o inelegível , po r nã o 
ter ocorrid o a  substituiçã o previst a n a letr a 
b d o §  1? do artig o 15 1 d a Constituiçã o Fe -
deral, e  e m fac e d e have r el e sid o afastad o 
tempestivamente d o exercíci o d o carg o (le -
tra c  d o §  1? do mesm o artigo) , e  a irreele -
gibilidade previst a n a letr a a , aind a d o §  1? 
do art . 151 , h á d e se r compreendid a com o 
descabendo a  reeleiçã o par a o  mesm o car -
go qu e o  candidat o j á vinh a ocupando , o u 
seja, o  d e Prefeit o d e Curiúva . Co m est e 
não pod e se r confundid o o  carg o d e Pre -
feito d e u m nov o Município , poi s aí , embo -
ra s e trat e d e carg o d a mesm a naturez a e 
resultante d o desmembrament o d o antig o 
Município, é  u m outr o cargo. " 

É qu e n o caso , or a sub  judice,  nã o s e foca-
lizou hipótes e d e reeleição . E , po r outr o lado , 
como demonstro u o  Ministéri o Públic o Eleitoral , 
o recorrid o nã o satisfe z o s requisito s temporai s 
da filiaçã o partidária , d o domicíli o eleitora l e  d a 
desincompatibilizacão, havend o exercid o se u 
mandato at é o  fina l (31-12-88 ) (CF , art. 14 , §  3?, 
V; Le i n ? 7.710/88 , art . 3? ) (CF , art . 14 , §  3?, 
IV; L C n ? 5/70 , art . 1? , IV , c ; e  Resolução-TS E 
n? 11.312 , d e 15-7-82 ) (CF , art . 14 , §  6? ; 
Resolução-TSE n ? 14.410 , d e 14-7-88) . 

Conclui-se, portanto , qu e o  venerand o acór -
dão recorrido , decidind o com o decidiu , nego u 
vigência ao s dispositivo s focalizado s n o recurs o 
especial (fls . 59/65 , 79/86 , 98/100) . 

Isto posto , acolhend o o  parece r d o Ministé -
rio Públic o Eleitoral , conheç o d o recurs o e  lh e 
dou proviment o par a cassa r o  venerand o acór -
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dão recorrid o e  restabelece r a  sentenç a d o Jui z 
Eleitoral d a 31 ? Zona-Resende , que indeferi u o 
registro d a candidatur a d e Noe l d e Oliveira , or a 
recorrido. 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 8.405 -  CIs . 4? -  R J -  Rei. : Min. 
Sydney Sanches . 

Recorrentes: 1 ) Comissõe s Diretora s Muni -
cipais Provisória s do s partidos PF L e PD T (Adv. : 
Dr. Jos é Dani r Siqueir a do Nascimento) ; 2) Cha -
pa Emancipação , integrad a pel o PD T e PFL , pe-
lo Delegad o Nacional do PDT. 

Recorrido: Noe l d e Oliveira , candidat o n 
Prefeito, pel a coligaçã o integrad a pelo s partido s 
P M D B , P L e  P C B (Advs. : Drs . Carlo s Antôni o 
Teixeira Serr a e José Mauríci o d e Barcelos). 

Decisão: Conhecid o e provido o  recurs o no s 
termos d o vot o d o Relator . Decisã o unânime . 

Usaram d a palavra , pelo s recorrentes : Dr . 
Célio Si lva ; pel o recorrido : Dr . Jos é Mauríci o d e 
Barcelos. 

Presidência d o Ministr o Francisc o Rezek . 
Presentes o s Ministro s Sydne y Sanches , Octávi o 
Gallotti, Migue l Ferrante , Améric o Luz , Robert o 
Rosas, Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o Franca , 
Vice-Procurador-Geral Eleitoral . 

A N E X O A O ACÓRDÃ O N ? 10.573 

ACÓRDÃO N ? 5.882 
(13 de març o d e 1989 ) 

Processo n ? 278/89 -  Class e II/7- 4 
Recurso n ? 4 —  Ri o de Janeiro 

Recorrente: Noe l de Oliveir a —  P M D B . 
Recorrido: Juíz o d a 31 ? Zon a Eleitoral/R J 

— Resende . 

Eleição municipa l d e Itatiaia . Sentenç a 
que indeferi u pedid o d e registr o d e candi -
dato a  Prefeito . 

Rejeitadas as  preliminares,  por  unani-
midade. 

O recorrente  tem  domicílio  eleitoral  e 
filiação partidária  na  circunscrição,  segun-
do a  Constituição  Federal,  preenchendo, 
assim, os  pressupostos legais. 

Dado provimento  ao  recurso,  para 
deferir-se o  registro.  Decisão  unânime. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Juize s d o Tribuna l Regiona l 

Eleitoral d o Ri o d e Janeiro , po r unanimidade , 

em rejeita r a s preliminares e  e m da r provimento , 
no mérito , a o recurso , no s termo s da s inclusa s 
notas taquigráficas d e julgamento . 

Sala d e Sessõe s d o Tribuna l Regiona l Elei -
toral d o Ri o de Janeiro. 

Rio d e Janeiro , 1 3 d e març o d e 198 9 — 
Jorge Fernando  Loretti,  President e e  Relato r — 
Volney Colaço  de  Oliveira,  Procurado r Regiona l 
Eleitoral. 

RELATÓRIO 

O Desembargador  Jorge  Loretti  (Relator) : 
Egrégio Tribunal , adot o a  parte expositiv a d o pa-
recer d a dout a Procuradori a Regiona l Eleitora l 
como relatório : 

"Noel d e Oliveir a recorr e d a decisã o 
do M M . Jui z d a 31 ? Zon a Eleitora l —  Re-
sende, qu e indeferi u pedid o d e registr o d e 
sua candidatur a a  Prefeit o pel o Municípi o 
de Itatiaia . 

Alega o  recorrente , intempestivament e 
da impugnaçã o a  se u registro , feit a pel o 
Ministério Públic o Estadual ; cerceament o 
de defesa , tendo e m vist a qu e n o Juíz o d e 
1? gra u nã o lh e oferece u oportunidad e d e 
defesa; e , po r fim , qu e nã o procede m o s 
fundamentos d e ta l indeferiment o (falt a d e 
domicílio eleitora l e  ausênci a d e filiaçã o 
partidária). 

O recurs o vei o acompanhad o do s do -
cumentos d e fls . 8  a 25. 

Não merec e acolhiment o o  1 ? argu -
mento d o recorrente , tend o e m cont a qu e 
o Ministéri o Público , embor a sej a part e 
legítima par a impugna r registr o d e candida-
to, conform e lh e facult a o  art . 4 0 da Reso -
lução n ? 14.998/8 9 d o TSE , qu e d á instru -
ções par a a s eleiçõe s d e 1 6 d e abri l d e 
1988, funcion a n a qualidad e d e custos 
legis, e m tod o o  process o eleitoral , qu e é 
de interess e público , podend o intervi r e m 
qualquer etap a d o processo , desde que ve -
rifique algu m descumpriment o legal . 

Quanto a o alegad o cerceament o d e 
defesa, igualment e nã o dev e se r acolhido , 
em fac e d e certidã o expedid a pel o Cartóri o 
Eleitoral, informand o sobr e o s pedido s d e 
registro qu e caíra m e m exigência . 

Por fim , com o s e verifica à  f l. 17 , o  re -
corrente nã o cumpri u requisit o indispensá -
vel a o registro , no s termos d o art . 34 , inci -
sos II I e  IV , d a aludid a resolução , qua l se -
ja, nã o apresento u prov a d e domicíli o elei -
toral (qu e nã o s e confund e co m domicíli o 
civil). Nã o prevalece m assi m argumentos , 
o qu e sustent a o  recorrente , ei s que o s re -
feridos requisito s d o art . 3 4 sã o ad 
substationne. 
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Por outro , é  categóric a a  falt a d e filia -
ção n o praz o lega l (incis o I V d o art . 34 , 
Resolução-TSE n ? 14.998/89) , express a na 
mesma certidã o d e f l . 17 . 

Isto posto , opin a a  Procuradori a pel o 
não-provimento d o recurso , propugnand o 
pela manutençã o d a decisão recorrida. " 

Dou a  palavr a a o ilustr e advogad o do recor -
rente. 

VOTO 

O Desembargador  Jorge  Loretti:  Vo u deci -
dir a  V.  preliminar . 

A tes e sustentad a n o recurs o fo i a  de qu e a 
impugnação fo i feit a for a d a oportunidad e legal , 
que, segund o o  recorrente , seri a n o praz o d e 2 
dias, a  que s e refere o  art . 4 0 da Resolução-TS E 
n? 14.998 , d e 10-1-89. 

O mencionad o dispositivo , be m assi m o art . 
39 daquela resolução , dispõe : 

"Art . 39 . Apresentad o o  requerimen -
to d e registr o d a candidatura , o  Jui z Eleito -
ral far á publica r imediatament e edita l par a 
ciência do s interessados. 

Parágrafo único . O  edita l ser á afixa -
do e m Cartório , n o loca l de costume. 

Art. 40 . Caber á a  qualque r candida -
to, a  partido político , a o Ministéri o Público , 
no praz o de 2  dias , contados da publicaçã o 
do edital , impugna r e m petiçã o fundamen -
tada a  escolha do candidato. " 

A impugnaçã o eqüival e a  verdadeiro s em -
bargos, representam , realmente , açã o autônom a 
que contrapõ e a  originária , est a iniciad a pela pe -
tição d e pedid o d e registro . Nã o for a assim , o 
texto, a o referir-s e a  contestaçã o à  impugnação , 
estaria utilizand o palavr a imprópria . 

A contestaçã o s ó é  admissíve l e m relaçã o a 
petição referent e a  processo autônomo. 

O pedid o d e registr o eqüival e e m tes e a 
uma açã o qu e s e contrapõ e à  d e origem , com o 
sucede e m execuçã o fiscal , quand o apresenta -
dos embargo s d o devedor , previsto s n a legisla -
ção portugues a antiga , ist o é , ordenaçõe s a s 
quais s ó previa m defes a po r vi a d e embargos . 
Estes, e m últim a análise , substituía m a  atua l — 
a respost a d o ré u —  conform e a  palavr a explíci -
ta d o Códig o d e Process o Civil . 

Em vist a disso , parece-m e qu e o  Ministéri o 
Público, n a espécie , funciono u com o custos 
legis. O  Ministéri o Públic o també m poderi a im -
pugnar, o u seja , embargar , e  nã o o  fez , e  toda -
via ne m a  resoluçã o ne m a  le i proíbe m qu e o 
Juiz decid a o  pedid o qu e lh e fo r formulado , ain -
da qu e nã o exista m embargo s o u impugnações . 

Na verdade , o  Jui z te m qu e decidi r dentr o da s 
atribuições qu e lh e cabem ' cumprir dess a manei -
ra se u ofíci o jurisdicional ; inclusiv e o  art . 4 5 d a 
resolução estabelec e qu e o  Jui z poder á forma r 
sua convicçã o pel a livr e apreciaçã o da s prova s e 
terá qu e decidi r o  pedid o qu e lh e for dirigido . 

Na verdade , o  Jui z nã o pod e s e furtar a  de-
cidir toda s a s questõe s qu e lh e sã o apresenta -
das. N a espécie , fo i solicitad o o  registr o d o can -
didato a  Prefeito , Noe l d e Oliveira , cabend o a o 
Juiz decidir . O  Ministéri o Públic o limitou-s e a 
emitir u m parecer , apena s isso , o  qu e nã o er a 
proibido. 

Ante essa s razões , me u vot o é  n o sentid o 
de rejeita r a  1 ? preliminar d e intempestividad e d e 
impugnação e  de preclusã o a  impedi r qu e el a se-
ja formulada . 

O Desembargador  Presidente  Jorge  Loretti: 
Como vot a o  Jui z Craveir o de Almeida? 

O Juiz  Craveiro  de  Almeida:  Sr . Presidente, 
como ressalto u V . Exa . no se u voto , aind a qu e 
inexistisse a  impugnação , poderi a o  Juiz , a o de -
cidir sobr e o  pedid o d o candidato , verifica r o 
preenchimento do s requisito s legai s par a entã o 
decidir a  respeit o d a inscriçã o o u não . 

De form a qu e m e parec e irrelevante , n o ca-
so, considerar-s e a  promoçã o d o Ministéri o Pú -
blico com o um a verdadeir a impugnação , porqu e 
independentemente del a poderi a o  Jui z aprecia r 
o pedido , segund o o  qu e dispõ e a  Resolução -
TSE n ? 14.998. 

Assim sendo , acompanh o o  vot o d e V . 
Exa., apena s anotando qu e par a a  decisão dess a 
preliminar nã o s e dev e cogita r sobr e a  naturez a 
do despach o d o Ministéri o Públic o no s autos , 
porque, aind a qu e nã o houvess e impugnação , 
poderia o  pedid o se r indeferid o desd e qu e o 
candidato nã o preenchess e os requisito s legais . 
É o meu voto . 

O Desembargador  Presidente  Jorge  Loretti: 
Como vot a o  Dr . Eduard o Sócrates Sarmento? 

O Juiz  Eduardo  Sócrates  Sarmento:  Senho r 
Presidente, acompanh o o  vot o d e V . Exa . pelos 
motivos aduzido s e  especialment e o  art . 4 5 d a 
resolução pertinente , qu e d á a o Jui z a  faculdade 
de cogniçã o plen a qu e s e invest e n o exercíci o 
de sua s funçõe s d e examina r a  matéri a e  profe -
rindo decisã o d e mérito . 

A Juíza  Julieta  Lunz:  Co m o Relator . 
O Juiz  Frederico  Gueiros:  Acompanh o V . 

Exa. 
O Juiz  Luiz  Zveiter: Acompanh o o Relator . 
O Desembargador  Presidente  Jorge  Loretti: 

Rejeitada a  primeir a prelimina r relativ a à  intem -
pestividade da impugnação . 



164 BOLETIM ELEITORA L N ? 46 2 Janeiro de 1990 

A segund a preliminar di z respeit o ao cercea -
mento d e defesa . 

Alega o  recorrent e qu e e m primeir o gra u 
não lh e fo i dad a oportunidad e d e defender-s e 
quando lh e deveri a se r oferecid o o  ensej o d e 
contestar impugnaçã o d e seu registro . 

Vou da r a  palavr a ao s ilustre s advogado s 
para falare m a  respeit o d a segund a prelimina r 
suscitada. (Usara m d a palavr a o s Drs . Marco s 
Heusi e  Dani r Siqueir a d o Nascimento , respecti -
vamente, par a sustentare m sua s razões. ) 

O Desembargador  Jorge  Loretti  (Relator) : 
Cabe agor a decidir-s e a segunda preliminar . Ess a 
decisão é  decorrênci a óbvi a e  lógic a d a anterior . 
No instant e e m qu e est e Tribuna l houv e po r 
bem, pel a unanimidad e do s seu s integrantes , di -
zer qu e nã o s e der a a  impugnação , aceitando , 
como tiv e oportunidad e d e fundamenta r me u 
voto, ist o é , é  óbvi o qu e nã o s e justificava abrir -
se contraditóri o e m primeir o grau . 

Não poss o admitir qu e a  parte tenh a o  direi -
to d e responder , se , porventura , a  outra nã o pe -
ticionou, ne m requere u qualque r ação . 

Como nã o houv e a  impugnação , nã o seri a 
de admiti r um a contestaçã o a  um a impugnaçã o 
inexistente. 

A decisã o anterio r ating e est a e , e m decor -
rência, o  vot o ê  n o sentid o d e rejeita r est a se -
gunda preliminar . 

O Juiz  Alberto  Craveiro  de  Almeida:  Senho r 
Presidente, o  Ministéri o Públic o atuo u no s au -
tos, nã o com o impugnant e a o pedid o d e regis -
tro, ma s apena s dand o u m parece r e , portanto , 
funcionando com o custos  legis,  e m promoçã o 
que colocav a a  su a posiçã o e m relaçã o a o pedi -
do. Nest a hipótese , é  impossíve l dizer-s e ter ha -
vido cerceament o de defesa . 

Acompanho o  vot o d o Desembargado r Jor-
ge Loretti . 

O Desembargador  Jorge  Loretti  (Relator) : O 
mérito j á fo i sintetizad o e m pouca s palavras e de 
acordo co m o  recurs o qu e fo i interposto , o  re -
corrente entend e qu e fac e o s inciso s II I e  I V d a 
Resolução-TSE n ? 14.998/9 0 nã o s e justific a a 
decisão judicia l n o sentid o d e qu e o  recorrent e 
não fe z prov a d e domicili o eleitora l e  d e filiação . 
(Usaram d a palavr a o s advogado s Marcu s Heus i 
e Jos é Dani r Siqueir a do Nascimento. ) 

O Desembargador  Jorge  Loretti  (Relator) : A 
lei citad a pel o eminent e advogad o d o recorrid o 
diz explicitamente : 

"Somente poderã o vota r o s eleitore s 
dos respectivo s Município s regularment e 
inscritos até 6  de agosto d e 1988. " 

A qu e conclusã o s e cheg a d a leitur a dess e 
preceito? 

Segundo o  ilustr e advogad o qu e s e fe z ou -
vir, est e é  o  principa l pont o d e su a argumenta -
ção. El a vei o acompanhad a d e exemplo s mai s 
políticos e  sociai s d o qu e jurídicos , quand o el e 
afirmou —  co m eloqüênci a qu e tant o s e admir a 
— que nã o seri a razoáve l qu e pessoa s estranha s 
ao Municípi o d e Itatiai a viesse m a  participa r d a 
disputa eleitora l a  travar-se ness a nov a entidade . 

A lei , a o dize r qu e soment e poderã o vota r 
os eleitore s do s respectivo s Municípios , regular -
mente inscrito s at é 6  d e agost o d e 1988 , quis , 
realmente —  com o saliento u o  eminent e advo -
gado Jos é Dani r Siqueir a do Nasciment o —  qu e 
apenas decidisse m sobr e a  sort e d o Municípi o 
recém-criado aquele s qu e fosse m eleitore s n o 
Município. 

Todavia, h á u m aspect o muito important e a 
considerar-se: a  posiçã o do s elegíveis . Tod a a 
legislação brasileir a caminh a num a evoluçã o de -
mocrática. S e a  Le i Complementa r n ? 5  er a pro -
fundamente restritiva , n o qu e di z respeit o à  ele -
gibilidade é  indiscutíve l qu e o  text o constitucio -
nal vigente é  mais liberal. 

A inelegibilidad e é  um a restriçã o a  direito s 
politicos. Po r se r um a restrição , a  sua análise in -
terpreta ti va s ó pod e se r estrita . N o velh o dizer , 
odiosa restringenda,  favorabilia  amplianda.  Prin -
cipalmente n o qu e di z respeit o a  direito s políti -
cos. 

Vivi d e pert o a  evoluçã o d o process o eleito-
ral brasileir o e  m e record o que , n a époc a d a 
Constituição d e 1946 , a s restriçõe s d e qualque r 
candidatura era m mínimas . 

Data venia  d o advogad o do s recorridos , a 
decisão d o egrégi o Suprem o Tribuna l Federal , 
citada pel o recorrente , é  aplicável à  espécie . 

Se a  Le i n ? 7.71 0 desejass e estabelecer res-
trições par a o s elegíveis , el a assim diria e m pala -
vras explícita s conform e diss e quando s e referi u 
aos eleitores . O  qu e el a afirm a é  o  seguinte : o s 
eleitores e m Itatiai a é  qu e escolherã o o s qu e de -
verão rege r o s destino s d o nove l Município . S ó 
eles. Ma s quant o à s candidaturas , nã o impõ e 
que s ó possa m ser eleitos os do nov o Município . 
Em nenhu m instante , el a estabelece uma inelegi -
bilidade relativ a a o Municípi o qu e est á nascen -
do. 

A resolução , quand o s e refer e a o process o 
de registr o e m nenhum a d e sua s prescrições , 
embora a  matéri a seja , com o afirm o e  repito , d e 
direito estrito , fa z mençã o a  inelegibilidad e par a 
o nov o Município . Po r qu e nã o faz ? Porqu e ela 
teria qu e s e jungir a o text o constituciona l citad o 
tantas veze s pel o ilustr e advogad o e  que e m ne -
nhum moment o s e refere a  Município . 

O text o constituciona l us a outr a expressão , 
a saber : a  palavr a circunscrição . Po r que o  text o 
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constitucional nã o uso u a  palavr a Município , 
mas circunscrição ? Evidentement e porqu e o  tex -
to constituciona l é  mai s liberal. 

É claro qu e o  raciocíni o seguid o pel o Minis -
tro Aldi r Passarinh o e acompanhad o pel a maio -
ria esmagador a d o Suprem o Tribuna l Federal , 
em vot o qu e reput o com o memorável , tend o ha -
vido pedid o d e vist a d o Ministr o Osca r Dia s Cor -
rêa, co m nov a discussã o d a matéria , conclu i pe -
la elegibilidad e d o eleito r d o Municípi o d e ori -
gem. 

O egrégi o Suprem o Tribuna l Federal , apó s 
vivas controvérsias qu e surgira m n o Tribuna l Su-
perior Eleitoral , e  qu e subira m à  mai s alt a Cort e 
do País , entende u nã o se r possíve l falar-s e e m 
prazo d e filiação , ne m e m praz o d e domicíli o 
eleitoral n o Municípi o novo , um a ve z qu e nin -
guém poderi a atende r aquel a filiação . Ningué m 
teria praz o d e domicíli o eleitora l e  d e filiaçã o e m 
Município qu e nã o s e criar a e m temp o úti l par a 
permitir a s antecipaçõe s previstas . S e nã o havi a 
prazo úti l par a se voltar atrás , s ó s e poderia che -
gar a o raciocíni o d e qu e a  le i e  a  resoluçã o 
quando falara m e m Municípi o queria m s e referi r 
à circunscrição , o u seja , à integraçã o Município -
mãe e  Município-filho , se m estabelecer a área d e 
cada um . Com o diss e o  Ministr o Aldi r Passari -
nho, nã o er a possíve l falar-s e e m filiaçã o e m 
Município qu e aind a nã o tinh a existência . 

Quanto à  necessidad e d e desincompatibiliza -
cão, el a também dev e se r interpretad a restritiva -
mente. A  Constituição , quand o fal a e m inelegi -
bilidade e m razã o d e carg o d e Prefeito , mencio -
na a  palavr a ou que m o  tenha sucedid o ou subs-
tituído. E , logo , nã o pod e esta r a  referir-s e a 
Prefeito qu e nunc a exerce u ess e miste r e m Ita -
tiaia, ne m poderi a te r u m substitut o o u suces -
sor. 

Parece-me, e  peço vêni a par a assim afirmar , 
que o  raciocíni o qu e s e est á seguind o condi z 
com um a premiss a maior , a  d e qu e o s textos d a 
legislação d o País , com o seri a d e esperar-se , a 
cada di a qu e s e passa , procur a se r meno s odio -
sa n o restringir , atravé s d e inelegibilidades , o s 
direitos político s do s cidadão s brasileiros . Iss o é 
inquestionável. Da í m e parece r qu e nã o há , ab -
solutamente, razõe s par a nã o s e aceita r o  qu e o 
Supremo Tribunal , po r maiori a esmagadora , de-
cidiu, nã o send o incompatíve l aquel e decidi r 
com o  nov o text o constitucional . Aliás , adota-s e 
o referid o acórdã o d o egrégi o Suprem o Tribuna l 
Federal com o fundament o dest a decisão , deven -
do el e integrá-la . 

Ante essa s razões , do u proviment o a o re -
curso par a deferi r o  registr o d o candidat o Noe l 
de Oliveira , reformando-s e so b ess e aspecto , a 
decisão d e primeir o grau . 

O Juiz  Craveiro  de  Almeida:  Acompanh o V . 
Exa. Entend o que a  legislação, a o se referi r à  cir -
cunscrição, refere-s e à  circunscriçã o d o Municí -
pio-mãe, o u seja , a  31? Zon a Eleitoral . De mod o 
que, a  s e exigi r o  domicíli o eleitora l e  a  filiaçã o 
partidária, deve-s e entende r qu e tant o a  filiaçã o 
como o  domicíli o eleitora l dev a se r contad o n a 
31? Zon a Eleitoral. 

Com relaçã o à s condiçõe s d e elegibilidade , 
entendo qu e dev a se r observad o o  preceit o 
constitucional porqu e h á condiçõe s materiai s d e 
atendimento e  a  Constituiçã o Federal , n o art . 
14, §  5?, diz : 

"§ 5 ? Sã o inelegívei s par a o s mes -
mos cargos , n o períod o subseqüente , o 
Presidente d a República , o s Governadore s 
de Estad o e  d o Distrit o Federal , os Prefei -
tos e  que m o s houve r sucedid o o u substi -
tuído no s seis meses anteriores a o pleito . 

§ 6 ? Par a concorrere m a  outro s car -
gos, o  President e d a República , o s Gover -
nadores d e Estad o e  d o Distrit o Federa l e 
os Prefeito s deve m renuncia r ao s respecti -
vos mandato s at é sei s meses antes do plei -
to . " 

É públic o e  notóri o qu e o  Prefeit o d e Re -
sende, j á a  1 ? d e abril , nã o exerci a a  Prefeitur a 
do Município-mã e e , portanto , preench e o  requi -
sito constituciona l d e nã o exerce r o  carg o no s 
seis mese s anteriores a o pleito . 

Por essa s razões . Senho r Presidente , enten-
do qu e o  recorrent e preench e todo s o s requisi -
tos par a te r deferid a a  su a inscrição . Acompa -
nho o  voto d e Vossa Excelência . 

O Juiz  Eduardo  Sócrates:  Senho r Presiden -
te, ant e a s dua s brilhante s sustentaçõe s qu e ti -
vemos ocasiã o d e ouvi r e  a  magnífic a exposiçã o 
e a s razõe s d o se u voto , e u m e filio , com o habi -
tualmente o  faço , à  corrente mai s liberal. 

Não s e pode , n a matéri a d e inelegibilidade , 
que ating e o  âmag o d o direit o polític o d o cida -
dão, agir-s e ou pautar-s e po r critério s restritivos . 
Entendo qu e o  recorrent e cumpri u a s condiçõe s 
fundamentais e  essenciai s para a  postulaçã o d o 
cargo. Entend o qu e o  recorrent e te m e m se u fa-
vor um a notáve l decisã o d o Suprem o Tribuna l 
Federal, citad a po r Voss a Excelência . 

Lembro, ainda , qu e a  sabedori a roman a j á 
impunha, nu m conhecid o aforisma, qu e a  coisas 
impossíveis ningué m est á obrigado . D e maneir a 
que o  recorrent e estari a impossibilitado , tatica -
mente, a  preencher o s pressupostos sustentados 
aqui co m tant o brilh o pel o advogad o d a part e 
contrária, Dr . Jos é Dani r Siqueir a do Nascimen-
to. 
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Pelas razõe s aduzidas , e  co m bas e n o 
magnífico vot o d e V . Exa. , eu o  acompanho . 

A Juíza  Julieta  Lunz:  Acompanh o o  vot o d e 
V . Exa . 

O Juiz  Frederico  Gueiros:  Acompanh o o  vo -
to d e V . Exa . em qu e pes e o  brilh o d a sustenta -
ção d o advogad o Dr . Dani r Siqueir a d o Nasci -
mento, aduzind o o  qu e fo i dit o d a tribun a pel o 
Dr. Marco s Heusi , referindo-s e à  lógic a d o ra -
zoável. Nã o s e pod e num a situaçã o com o essa , 
quando s e cria u m Municípi o novo , pretender-s e 
aplicar norma s qu e valeria m par a situaçõe s j á 
constituídas. A  decisã o d o Suprem o est á n a es-
teira dess e raciocínio d o lógic o e  do razoável . 

Acompanho V . Exa. 
O Juiz  Luiz  Zveiter.  D e acordo. 

EXTRATO D A A T A 

Como const a d a ata , a  decisão fo i a  seguin-
te: Rejeitada s a s p  eliminares , dera m provimen -
to, n o mérito , a o recurso : decisã o unânime . 

Presidente o  Desembargado r Jorg e Loretti , 
Vice-Presidente, n a ausênci a justificad a d o De -
sembargador Fonsec a Passos , Presidente . 

Presentes o s Juize s Craveir o d e Almeida , 
Corregedor Regiona l Eleitoral , Sócrate s Sarmen-
to, Juliet a Lunz , Frederic o Gueiros e Lui z Zveite r 
e o  Dr . Volne y Colaç o d e Oliveira , Procurado r 
Regional Eleitora l em exercício . 

3. Preclusão.  Alcance  do  art.  223  do 
Código Eleitoral.  Distinção  entre  ato  decor-
rente da  propaganda,  ato  ocorrido  durante 
a eleição  e  ato  ocorrido  durante  a  apura-
ção. 

A manifestação  do  prejudicado,  como 
forma de  impugnação  ou  protesto,  acarreta 
a não-preclusão.  Se  o  candidato,  ou  seus 
partidários, manifesta  sua  insatisfação  con-
tra ato  de  propaganda  nociva,  não  ocorre 
preclusão. Não  cabia  qualquer  reclamação 
ou protesto  durante  a  eleição  ou  no  decor-
rer da  apuração,  pois  o  fato  ocorreu  antes 
da eleição.  O  obstáculo  à  preclusão  deve 
ser preciso,  e  nada mais  inequívoco  do  que 
exigir a  presença  do  Juiz  Eleitoral  durante 
o processo  da  propaganda  indevida. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhe -
cer d e ambo s o s recursos , no s termos da s nota s 
taquigráficas e m apenso , que fica m fazend o par -
te integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 6  d e abri l d e 198 9 —  Sydney 
Sanches, President e e m exercíci o —  Roberto 
Rosas, Relato r —  Ruy  Ribeiro  Franca,  Vice -
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicado n o DJ  d e 28-4-89.) 

A C Ó R D Ã O N ? 10.57 6 
Ide 6  de abri l de 1989 ) 

Recurso n ? 8.196 — Class e 4? 
Minas Gerai s (Ouro Preto ) 

Recorrentes: 1? ) Wiiso n Milagre s do s San -
tos e  Paul o Marco s Xavie r d a Silva , candidato s 
a Prefeit o e  Vice-Prefeito , pel o P M D B ; 2? ) Par -
tido d o Moviment o Democrátic o Brasileir o 
(PMDB) d e Our o Preto . 

Recorridos: Ângel o Osvald o de Araúj o San -
tos, candidat o a  Prefeito , e  o Diretóri o Municipa l 
do PTB , por se u Presidente. 

1. Propaganda.  Fraude  ou  uso  inde-
vido. Interpretação  do  art.  222  do  Código 
Eleitoral. Distribuição  de  folhetos  ofensivos 
a candidato  antes  da  eleição. 

2. Ação  do  Juiz  Eleitoral  para  impe-
dir a  circulação  da  propaganda  negativa. 
Retenção dos  folhetos  e  prisão  dos  distri-
buidores. 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Roberto Rosas  (Relator) : 
Senhor Presidente , o  Jui z Eleitora l d e Our o Pre -
to indeferi u o  pedid o d e anulaçã o d a votaçã o 
porque ocorrer a preclusão . 

O Diretóri o Municipa l d o PT B de Our o Pre -
to e  Ângel o Oswald o de Araúj o Santo s recorre -
ram contr a ess a decisã o d o Jui z Eleitora l de Ou-
ro Pret o qu e nã o anulo u a  votaçã o par a Prefeit o 
e Vice-Prefeito , pedid a e m razã o d a distribuiçã o 
de boletin s d e propaganda , n a madrugad a d o 
dia 15  de novembro , e m nom e d o candidat o Ân -
gelo Oswaldo , que , segund o o s impugnantes , 
era falso , e  continh a pretens o program a d e go -
verno qu e contrariav a o s interesse s e desejos d e 
parte ponderáve l d a população . Requerera m ta l 
anulação co m bas e no art . 22 2 do Códig o Eleito -
ral qu e declar a anuláve l a  votaçã o quand o h á 
emprego d e process o de propagand a o u propa -
ganda viciad a de falsidade. 

2. O  Diretóri o Municipa l d o PMD B impug -
nou ess e recurs o a o TRE , porque nã o h á prov a 
da autori a d a impressã o do s boletin s e  nã o hou -
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ve impugnaçã o o u recurs o n o at o d a abertur a e 
contagem dos votos (fl . 20) . 

3. Wilso n Milagre s do s Santos , candidat o 
pelo P M D B , vitorios o n a apuração , també m im -
pugnou o  recurs o alegand o a falta d e tempestiv a 
impugnação perant e a  Junta Apuradora . 

4. O  T R E / M G de u proviment o a o recurso , 
vencido o  Jui z Plaut o Ribeiro , afastada , po r 
unanimidade, a  preclusão . Par a o  vencido , nã o 
houve dan o irreparável , a o pass o que a  corrent e 
vencedora considero u a  má-f é e  o  prejuíz o cau -
sado. 

5. Recurs o especia l dos eleito s apontand o 
ofensa ao s arts . 17 1 e  22 3 d o Códig o Eleitoral , 
que trata m d a preclusã o e  divergênci a jurispru -
dencial. 

6. O  P M D B , po r se u Diretóri o e m Our o 
Preto, também , interpô s recurs o especia l po r 
ofensa ao s arts . 169 , § § 1 ? e  2? , e  17 1 d o Códi -
go Eleitoral . 

7. Ângel o Oswald o d e Araúj o Santo s e 
outros oferecera m razõe s de recorrido . 

8. Parece r d a Procuradoria-Gera l Eleitoral, 
por se u ilustr e Titular , qu e conclu i pel o não -
conhecimento porqu e o  art . 17 1 d o Códig o Elei -
toral é  impertinent e co m o  caso . Nã o s e impug -
na a  apuração , pretende-s e anula r a  votação po r 
fraude n a propaganda . També m inaplicáve l o 
art. 22 3 porqu e o  Tribuna l de u ênfas e a o art . 2 4 
da Le i n ? 7.664/8 8 e  art . 14 , §  1? , d a atua l 
Constituição qu e elastece u o  sistem a d a preclu -
são. Di z aind a o  eminent e Procurador-Gera l que 
não h á dissídi o jurisprudencial . 

É o relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : 
Senhor Presidente , n a madrugad a d o di a 1 5 d e 
novembro o s partidário s d o or a recorrido , Ânge -
lo Oswaldo , d e poss e d e panfleto s dirigiram-s e 
ao Jui z Eleitora l d e Our o Preto , solicitand o a 
apreensão do s mesmo s e  a prisã o do s responsá -
veis pel a distribuição . Pessoalment e o Jui z fo i à 
delegacia policia l e  n o caminh o efetuo u a  prisã o 
em flagrant e d e três distribuidore s desse s panfle -
tos, tend o lavrad o aut o d e prisã o e m flagrante . 

2. Realizad a a  eleição , n o decorre r d o di a 
15 d e novembro , e  apó s a  apuração , o  or a re -
corrido requere u a  anulaçã o d a votaçã o co m 
apoio n o art . 22 2 d o Códig o Eleitora l qu e consi -
dera anuláve l a  votaçã o quand o viciad a d e falsi -
dade, fraud e o u empreg o d e process o de propa -
ganda o u captaçã o d e sufrágios vedado s por lei . 

O Jui z Eleitora l indeferi u o  pedido , sobr e a 
argüição d e matéri a preclusa , send o ess a deci -
são reformad a pel o TRE/Mina s Gerais , porqu e 

não ocorrid a a  preclusão , e , n o mérito , caracte -
rizada a  fraud e e  o  prejuíz o co m a  distribuiçã o 
dos panfletos . 

3. H á doi s recurso s especiais: o do Diretó -
rio Municipa l d o P M D B qu e deix o d e aprecia r 
diante da s copiosa s decisõe s qu e nã o admite m 
recurso d e órgã o municipal . O  outr o é  do candi -
dato vencedor , Wilso n Milagre s do s Santos , 
apoiado, alé m d a divergência , e m ofens a a o art . 
171 d o CE , que imped e recurs o contr a a  apura -
ção, s e nã o tive r havid o impugnação  perant e a 
Junta, n o at o d a apuração , contr a a s nulidade s 
argüidas, e  ofensa a o art . 22 3 também d o C E — 
" A nulidad e d e qualque r ato , nã o decretad a d e 
ofício pel a Junta , s ó poder á se r argüid a quand o 
de su a prática... " 

4. Tod a a  questã o centra-s e n a existênci a 
ou nã o d e impugnaçã o interruptiv a d a preclu -
são, institut o d a maio r importânci a par a o 
equilíbrio d a paixã o polític a n o desenrola r d o 
pleito eleitoral , a  evita r a  argüiçã o d a nulidade , 
ao bel-praze r d o futur o derrotado , aliá s be m cla -
ra n o Códig o Eleitoral , quant o n o art . 24 5 d o 
Código d e Process o Civil . 

Portanto, a  preclusã o n o Direit o Eleitoral , e 
no CPC , consist e n a perd a d o exercíci o d e um a 
faculdade d e ordem processual , aquilo qu e Chio -
venda denomino u d e falt a d a observânci a d a or -
dem determinad a pel a lei . A  preclusã o est á en -
volvida co m o  princípi o d a eventualidad e —  a 
alegação d a matéri a a  se r discutida . Crei o qu e 
Liebman be m situo u a  preclusão , n o pont o qu e 
nos interess a a o Direit o Eleitoral , ist o é , a  falt a 
do exercíci o d o direit o n o moment o oportuno , 
quando a  orde m legalment e estabelecid a para o 
sucesso da s atividade s processuai s import a e m 
uma conseqüênci a mai s grav e (Manuale  di  Dirit-
to Processuale  Civile,  I , 3 a. ed. , p . 187) . 

Ora, a  conseqüênci a mai s grav e n o Direit o 
Eleitoral é  a  impossibilidad e da argüiçã o daquel e 
fato, posteriormente . N o cas o concreto , a  nuli -
dade qu e s e argú i decorr e d e fraud e o u us o d e 
propaganda indevid a n o decorre r d a campanha , 
ou ante s d a votação , n o caso , na s hora s ante -
riores a o iníci o d a votação . Realment e houv e a 
impugnação a  ess e process o indevido e  ilega l d e 
propaganda —  primeiro porqu e ofensiv a a o can -
didato, e  segundo , aind a qu e foss e par a elogiar , 
não mai s poderi a se r feit a naquel a hora . Argúi -
se, n o entanto , à  luz do s arts . 17 1 e  223, qu e h á 
preclusão, porqu e durant e a  votação . Cumpr e 
observar qu e o  víci o er a d e propagand a anterio r 
à votação , e  nã o d a votaçã o e  muit o meno s d a 
apuração. 

Aplica-se o  art . 22 2 —  anulaçã o d a vota -
ção, po r empreg o d e process o d e propagand a 
— mas o  fato motivado r preexist e á  votação , re -
pito: a  propaganda antes da votação . 
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O dispost o n o art . 17 1 — preclusã o po r fal -
ta d e impugnaçã o perant e a  Junt a —  aplica-se a 
fatos ocorrido s n a apuração , e  o  art . 22 3 relati -
vamente a  fato s ocorrido s n a votação , a  se r de -
cretada d e ofíci o pel a Junta. 

Ora, concretament e contr a a  propagand a 
indevida mencionad a n o art . 22 2 houv e a  recla -
mação a o Jui z Eleitoral , que , inclusive , pessoal -
mente efetuo u prisõe s e m flagrante , e  determi -
nou a  abertura d o inquérit o policial . 

Portanto, consider o co m o  acórdã o recorri -
do, a  inexistênci a d a preclusão , porqu e houv e a 
devida impugnação . N o mérito , nã o cab e a  revi -
são do s fato s nest a instância , porqu e profunda -
mente examinado s n o T R E / M G , e  segund o o 
acórdão recorrid o evidenciada s a má-f é e  a frau -
de. 

Em conclusão , mesm o pel a divergência , 
porquanto o s acórdão s invocado s com o discre -
pantes apena s aplica m o s arts . 17 1 e  223 , qu e 
os consider o inaplicávei s à  espécie, nã o conheç o 
do recurso . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 8.19 6 -  CIs . 4 ? —  M G —  Rei. : 
Min. Robert o Rosas . 

Recorrentes: 1? ) Wilso n Milagre s do s San -
tos e  Paul o Marco s Xavie r d a Silva , candidato s 
a Prefeit o e  Vice-Prefeito , pel o P M D B (Advs. : 
Drs. Adherba l d e Oliveir a Barach o e  Jos é Lui z 
Quadros Magalhães) ; 2? ) Partid o d o Moviment o 
Democrático Brasileir o (PMDB ) d e Our o Pret o 
(Adv.: Dr . Antôni o Fernande s Dutra) . 

Recorridos: Ângel o Oswald o de Araúj o San -
tos, candidat o a  Prefeito , e  o Diretóri o Municipa l 
do PTB , po r se u President e (Adv. : Dr . Cícer o 
Dumont). 

Decisão: O  Tribuna l nã o conhece u d e am -
bos o s recursos . Decisão unânime . 

Usaram d a palavra , pelo s recorrentes : Dr . 
José Guilherm e Villela ; pelos recorridos : Dr . Cé -
lio Si lva . 

Presidência d o Ministr o Sydne y Sanches . 
Presentes o s Ministro s Octávi o Gallotti , Carlo s 
Madeira, Buen o d e Souza , Migue l Ferrante , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o 
Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

A C Ó R D Ã O N ? 10.58 0 
(de 1 1 d e abri l d e 1989 ) 

Recurso n ? 8.163 -  Class e 4 ! 
Pernambuco (29 ? Zon a —  Gameleira) 

Agravantes: Coligaçã o Movimento  Popular 
de Gameleira  e  o  Diretóri o Municipa l d o PMDB , 
por se u Presidente. 

Agravada: Coligaçã o Frente  Democrática  de 
Gameleira, integrad a pelo s Partido s PFL , PDT , 
PDC, PD S e PSD . 

Agravo de  instrumento.  Provimento 
para melhor  exame.  Fraude.  Votação. 

Havendo indícios  de  fraude  na  votação 
(cédulas já  entregues  votadas),  dá-se  provi-
mento ao  agravo  para  determinar  a  subida 
do recurso  especial. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , da r provi -
mento a o agravo , no s termo s da s nota s taqui -
gráficas e m apenso , qu e fica m fazend o part e in -
tegrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 1 1 d e abri l d e 198 9 —  Francisco 
Rezek, President e e  Relato r —  Ruy  Ribeiro 
Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado no DJ  d e 28-4-89.) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Francisco  Rezek  (Rela -
tor,. Tom o po r relatóri o o  parece r d o Ministéri o 
Público Eleitoral , d a lavr a d a Dra . Fátim a Labar -
rère, qu e figur a à s fls . 22 1 a  225 dos auto s e  diz 
o seguinte : 

"Trata-se d e agravo d e instrument o in -
terposto pel a Coligaçã o Movimento  Popu-
lar de  Gameleira,  integrad a pel o P M D B , 
PL, PCB , PC do B  e  P S D B , d o despach o 
do President e d o Tribuna l Regiona l Eleito -
ral d e Pernambuc o qu e nã o admiti u recur -
so especia l contra a  seguinte decisão : 

'Fraude eleitora l que , po r su a sutile -
za, escapo u de se r observad a n o desen-
volvimento da , eleição, porém , conheci -
da no s trabalho s d e apuração , deveri a 
ser impugnad a par a fins d e anulação da s 
eleições (o u recontage m d e votos) , ime -
diatamente apó s a  apuraçã o d o voto , 
ou, n o máximo , d a urna , pen a d e pre -
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clusão. Recurs o que s e conhece , embo -
ra nã o s e julgue n o mérito. ' 

O despach o agravado é  dest e teor : 
'Ainda qu e a  matéri a nã o estivess e 

preclusa, conform e decidi u à  unanimida -
de est a corte , o  present e recurs o perde u 
o se u objetiv o fac e à  recontage m do s 
votos d o pleit o d e 15  d e novembr o últi -
mo, realizad a a  requeriment o d o Exmo . 
Sr. Dr . Jui z President e d a Junt a d a 29 ! 
Zona —  Comarc a d e Gameleir a e  defe -
rida po r est e Tribuna l e m sessã o d e 
19-11-88 (at a d e f l . 256) . Nego , pois , se -
guimento a o recurso. ' 

O pedid o d e apuraçã o d e fraude , d e fl . 
14, fo i dirigid o a o Jui z d a 29 ! Zon a Eleito -
ral em 22-11-88 , e  alegava: 

I —  qu e o s eleitore s recebera m 
cédulas j á assinada s com u m X  n o qua -
drilátero correspondent e à  candidat a 
Maria Jos é do s Santos , d o Partid o d a 
Frente Liberal ; 

II — qu e outro s eleitore s recebe -
ram cédula s eleitorai s dobrada s n a part e 
destinada à  votaçã o par a Prefeito , indu -
zindo a  votare m n a legenda , com o s e 
estivessem votand o n o candidat o Ma -
noel Caetano; 

III — qu e també m fo i distribuíd o 
dinheiro, acompanhand o alguma s cédu -
las já assinada s com u m X , o  qu e carac -
teriza corrupçã o e  abus o d o pode r eco -
nômico; 

IV — qu e a  políci a agi u d e maneir a 
a intimida r o  candidat o Manoe l Caetano, 
cercando-o co m fuzi s e  metralhadoras , 
fazendo o  mesm o co m algun s eleitore s 
que, po r ess e motivo , deixara m d e exer -
cer se u direito d e voto . 

A petiçã o d o agrav o insist e e m qu e 
a recontage m do s votos , procedid a pel o 
Juiz Eleitoral , devid o a o reconheciment o 
de mapismo,  ist o é , err o n a transposiçã o 
dos resultado s do s rascunho s par a o s 
boletins e  deste s para o s mapa s totaliza -
dores, nã o fo i suficient e par a elidi r a 
fraude, poi s o  própri o Magistrad o reco -
nheceu qu e havi a rasur a na s cédula s d e 
votação. Entend e qu e soment e um a no -
va eleiçã o restabeleceri a a  orde m eleito -
ral n o Municípi o d e Gameleira. 

É o  relatório . 

O agrav o dev e se r provid o par a qu e 
o recurs o especia l sub a a o Tribuna l Su -
perior Eleitoral . 

A recontage m do s voto s apena s al-
terou o  resultad o da s eleições proporcio -
nais e , desd e o início , const a a  alegaçã o 
de qu e a s cédula s era m entregue s ao s 
eleitores co m u m ' X ' n a candidat a d o 
PFL, Mari a José , ist o é , j á votadas . 

Consta, à s fls . 59/156 , a  assinatur a 
de 2.50 0 eleitores , co m o  númer o do s 
títulos eleitorai s respectivos , denuncian -
do qu e recebera m cédula s j á marcada s e 
isto nã o pod e se r ignorado . 

A decisã o d o Tribuna l Regiona l Elei -
toral, dand o pel a preclusã o d a impugna -
ção, dev e se r apreciad a pel o Tribuna l 
Superior Eleitora l levand o e m cont a doi s 

fatos importantes : a  certidã o d e f l . 33 , 
onde const a qu e n a at a gera l d a apu -
ração da s eleiçõe s houv e o  registr o 
de protest o formulad o pel o Fisca l d o 
P M D B , co m requeriment o d e suspensã o 
dos trabalho s po r fraude , send o o  mes -
mo indeferido , e  a  certidã o d e f l . 44 , 
que inform a qu e n o inici o d a reconta -
gem do s voto s fo i requerid a a  impugna -
ção d e todas a s urnas. 

E, mesm o qu e assi m nã o fosse , a s 
determinações do s artigo s 16 9 e  17 1 d o 
Cód. Eleitora l nã o pode m se r considera-
das d e maneir a absoluta . A s impugna -
ções perant e a s Junta s soment e serã o 
obrigatórias na s hipótese s e m qu e a s 
nulidades fique m clara s n o moment o d a 
apuração. Quand o o s vício s fore m d e 
difícil reconhecimento , com o o  Tribuna l 
reconheceu n o cas o da s dobras , o u 
mesmo quas e impossível , com o é  a  hi -
pótese d e cédula s j á marcada s (com o 
saber n a apuraçã o s e a  cédul a fo i entre -
gue marcada?) , aplica-s e o  artig o 222 , 
da le i eleitoral : 

'Art. 222 . É  també m anuláve l a 
votação, quand o viciad a d e falsidade , 
fraude, coação , us o d e meio s d e qu e 
trata o  art . 237 , o u empreg o d e proces -
so d e propagand a o u captaçã o d e sufrá -
gios vedad o po r lei. ' 

Atente-se, ainda , par a o  princípi o d a 
inafastabilidade d o control e judicial , o u d a 
ubiqüidade d a justiça, qu e est á assi m redigi -
do n a noss a Constituiçã o Federal : 

'Art. 5? , X X X V . A  le i nã o excluir á 
da apreciaçã o d o Pode r Judiciári o lesã o 
ou ameaç a d e direito. ' 

E a  fraude , ta l com o comprovad a no s 
autos d o present e recurso , les a o  direito d e 
votar, escolhe r seu s governantes , assegu -
rado constitucionalment e n o art . 14 , neste s 
termos: 
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'Art. 14 . A  soberani a popula r ser á 
exercida pel o sufrági o universa l e  pel o 
voto diret o e  secreto... ' 

O despach o atacad o afirm a qu e a 
ação perde u o  objet o pel a recontage m do s 
votos, ma s o  recurs o vis a à  anulaçã o da s 
eleições po r fraude , e  nã o mer a reconta -
gem d e votos , ond e é  impossíve l detecta r 
quais a s cédulas j á entregue s votadas , ne m 
elimina o s efeito s d a corrupçã o e  abus o d o 
poder econômico . 

Pelo exposto , somo s pel o proviment o 
do agrav o par a qu e o  recurs o especia l seja 
apreciado pel o Tribuna l Superio r Eleitoral. " 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Francisco  Rezek  (Rela -
tor): Me u vot o prov e o  agrav o par a qu e o s au -
tos d o recurs o no s possibilite m melho r exame . 
Não encontre i elemento s par a adianta r o  conhe -
cimento d o própri o recurso , com o est a Cort e es-
tá habilitad a a  faze r quand o a s circunstância s o 
recomendam. 

Estimo qu e temos , aqui , u m cas o ond e s e 
aconselha a  subid a d o recurs o e , po r ora , nã o 
mais qu e isto . Nest e sentido , e  par a est e fim , 
apenas, me u vot o prov e o  agravo . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 8.163 -  CIs . 4! —  P E —  Rei. : Min. 
Francisco Rezek . 

Agravantes: Coligaçã o Movimento  Popular 
de Gameleira  e  o  Diretóri o Municipa l d o PMDB , 
por se u President e (Adv. : Dr . Vencesla u Tavares 
Costa). 

Agravada: Coligaçã o Frente  Democrática  de 
Gameleira, integrad a pelo s Partido s PFL , PDT , 
PDC, PD S e  P S D (Adv.: Dr . Jair o Victo r d a Sil -
va). 

Decisão: Provid o o  agrav o par a qu e sub a o 
recurso e  sej a examinad o pel o Tribunal . Decisã o 
unânime. 

Presidência d o Ministr o Francisc o Rezek . 
Presentes o s Ministro s Sydne y Sanches , Octávi o 
Gallotti, Buen o d e Souza , Migue l Ferrante , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o 
Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral. 

A C Ó R D Ã O N ? 10.59 0 
(de 1 3 de abri l d e 1989 ) 

Recurso n ? 8.35 8 — Class e 4 ? —  Agrav o 
SSo Paul o (227? Zona-Cotia 

Mun. d e Vargem Grand e Paulista) 

Agravantes: Carmelin o Pire s d e Oliveir a e 
Carlos Rui z Júnior , candidato s a  Prefeit o e  Vice -
Prefeito, pel o PFL. 

Agravo de  instrumento.  Provimento 
para melhor  exame.  Apuração.  Fraude. 

Havendo indícios  de  fraude  na  apura-
ção dos  votos,  dá-se  provimento  ao  agravo 
para determinar  a  subida  do  recurso  espe-
cial. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , da r provi -
mento a o agravo , no s termo s da s nota s taqui -
gráficas e m apenso , qu e fica m fazend o part e in -
tegrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 1 3 d e abri l d e 198 9 —  Francisco 
Rezek, President e —  Miguel  Ferrante,  Relato r — 
Ruy Ribeiro  Franca,  Vice-Procurador-Gera l Elei -
toral. 

(Publicado no DJ  d e 28-4-89.) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Miguel  Ferrante  (Rela -
tor): Senho r Presidente , Carmelin o Pire s de Oli -
veira e  Carlo s Rui z Júnio r agravara m d e instru -
mento d o despach o transcrito à s fls. 86/87 , exa -
rado pel o eminent e President e d o Tribuna l Re -
gional Eleitoral , d o teo r seguinte : 

" A 4 ? Junt a Apurador a d a 227 ? Zon a 
Eleitoral —  Municípi o d e Varge m Grand e 
Paulista, Comarc a d e Cotia , po r entende r 
ter havid o violaçã o d o sigil o d e voto e  frau -
de, anulo u a  urn a n ? 195 , recorrend o d e 
ofício dess a decisão (fls . 2/17) . 

Paulo Afons o Gaspar , candidato a  Ve-
reador pel o PFL , pleiteo u a  convalidaçã o 
(fls. 20/26) . 

O eg . Tribuna l Regiona l Eleitora l d e 
São Paul o deu proviment o a o recurs o par a 
afastar a  nulidad e e  convalida r a  votaçã o 
obtida (fls . 31/33) . 

Carmelino Pire s d e Oliveir a e  Carlo s 
Ruiz Jr. , candidato s a  Prefeit o e  Vice -
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Prefeito, respectivamente , inconformados , 
recorrem co m fundament o n o art . 276 , I , 
a, d o Códig o Eleitoral . 

Sustentam, e m resumo , qu e o  arest o 
contrariou o  art . 165 , §  3?, o  art . 220 , I V e 
seu parágraf o únic o e  art . 222 , todo s d o 
Código Eleitoral , pleiteando , e m conse -
qüência, a  manutençã o d a nulidade . 

Juntaram procuraçã o (fls . 4 8 e  49 ) e 
documentos (fls . 50/67) . 

Inconformado, recorr e també m Salva -
dor Diaféria , candidat o a  Vice-Prefeit o pel o 
PTB afirmand o qu e houv e fraud e e  viola -
ção d e voto , tempestivament e apresenta -
dos, a  justificar a  anulação (fls . 69/71) . 

Os recursos , embor a tempestivo s (fls . 
33 v. , 3 8 e 69) , nã o pode m prosperar . 

É cert o qu e a  decisã o nã o contrario u 
os dispositivo s legai s invocado s (art . 165 , 
V e  seu parágrafo 3? , art . 220 , I V e  seu pa-
rágrafo únic o e  art . 222 , todo s d o Códig o 
Eleitoral). 

Entendeu-se apena s qu e o  ocorrid o 
não d á ensej o àquel a conclusão . A s prova s 
e o s argumento s apresentado s era m insufi -
cientes par a justifica r a  anulaçã o d a vota -
ção. 

A questão , portanto , é  d e fat o e , se -
gundo entendiment o d o colend o Tribuna l 
Superior Eleitora l (Boi . Eleitoral , vol . 
185/322 e  375/577), inviabiliza , e m sed e d e 
recurso especial , o  prosseguimento . 

Mesmo s e assi m nã o fosse , divers a 
não seri a a  solução . N o mínim o o  arest o 
impugnado de u razoáve l interpretaçã o ao s 
preceitos qu e s e alega violados . 

Melhor sort e nã o te m o  outr o recor -
rente (fls . 69/71) . 

Da petiçã o nã o const a o  fundament o 
legal d o apelo . A  exempl o d o qu e ocorr e 
com o  recurs o extraordinário , aqu i nã o vi -
gora o  princípi o /ur a novit  cúria. 

Em inúmera s oportunidade s o  colend o 
Tribunal Superio r Eleitora l deixo u d e co -
nhecer recurs o especia l por ausênci a d a in -
dicação d o dispositiv o lega l contrariad o 
(Ac. n ? 7.582 , Recurs o n? 5.974 , Class e 4? 
— de 16-6-8 3 — Rei. : Min . Déci o Miranda ; 
A c . n ? 8.02 6 -  Recurs o n ? 6.19 3 -  Clas -
se 4? -  d e 8-10-8 5 -  Rei. : Min. Aldi r Pas -
sarinho e  A c. n ? 9.650 -  Recurs o n? 7.35 3 
- Class e 4 a. -  d e 14-10-8 8 -  Rei. : Min . 
Francisco Rezek) . Dess e víci o padec e tam -
bém o  segund o recurs o (fls . 69/71) . 

Assim, po r todo s e  cad a u m desse s 
motivos, neg o seguiment o ao s recursos." 

A ilustr e Procuradoria-Gera l Eleitoral manifes-
tou-se n o sentid o d e da r proviment o a o recurso , 
às fls. 101/104 . 

É o relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Miguel  Ferrante  (Rela -
tor): Senho r Presidente , adu z a  Procuradoria -
Geral Eleitoral , atravé s d a ilustr e Procurador a d a 
República, Dra . Raque l Elia s Ferreira , co m apro -
vação d o eminent e Vice-Procurador-Geral , Dr . 
Ruy Ribeir o Franc a (fls. 101/104) : 

" 1 . A  urn a d a 195 ? Seçã o d o Mu -
nicípio d e Varge m Grand e Paulist a fo i anu -
lada pel a Junta Apuradora , porque : 

a) verificou-s e um a diferenç a d e 
dois voto s entr e o  númer o d e votante s 
declarados n a at a d a Mes a Receptor a e 
o númer o d e cédula s encontrada s n a ur -
na; 

b) n o corre r d a apuração , um a Es -
crutinadora noto u repetiçã o d e votos pa -
ra o  candidat o Paul o Gaspar , n ? 25.610 , 
com semelhanç a d e grafia ; 

c) houv e prisã o e m flagrant e d e ou -
tro Escrutinado r d a mesm a Mes a Apura -
dora, acusad o d e frauda r voto s po r es -
crever o  númer o d e um a candidat a na s 
cédulas, quand o o  vot o for a par a outro . 

2. O  Tribuna l Regiona l Eleitora l d e 
São Paul o de u proviment o a o recurs o d e 
ofício, afastand o a  nulidad e e  ordenand o a 
inclusão d a urn a a o resultad o d a votação , 
por considerar , e m síntese , que : 

a) a  decisão d a Junt a er a pouco es-
clarecedora, po r nã o evidencia r s e a  sé -
rie d e voto s qu e gero u a  desconfianç a 
de fraude estav a grafada co m nome , nú -
mero, o u ambos ; 

b) o s auto s nã o contê m a s cédula s 
para qu e s e pudess e verifica r o  qu e le -
vou a  Junta àquel a convicção ; 

c) nã o s e realizo u perícia , par a am -
parar convicçã o mai s acentuad a d a exis -
tência d e fraude ; 

d) nã o h á no s auto s notíci a d e im -
pugnação, recurs o o u reclamaçã o d e 
parte legítima ; 

e) a  diferenç a entr e o  númer o d e 
votantes e  a s cédula s nã o seri a relevan -
te, e  a  prisã o e m flagrant e d o Escrutina -
dor teri a ocorrid o apó s a  apuraçã o da s 
urnas d e Varge m Grand e Paulista , e  o 
candidato beneficiad o po r seu s atos er a 
outro; 
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fl a  mer a suposiçã o d e fraude , po r 
semelhança n a grafi a o u nome , nã o é 
suficiente par a enseja r a  nulidad e d a vo -
tação; 

g) outro s indício s d e fraud e nã o fo -
ram observados . 

3. O  resultad o d o julgament o d o re -
curso d e ofício , segund o declarad o pel a 
própria Junta , poderi a altera r a  representa -
ção d a Câmar a Municipa l e , eventualmen -
te, a  classificaçã o do s candidato s a  Prefei -
to (fl . 20) . 

4. O  recurs o especial , interpost o po r 
candidatos a  Prefeit o e  Vice-Prefeito , de -
duzia ofens a ao s artigo s 165 , §  3?, 220 , I V 
e parág . únic o e  22 2 d o Códig o Eleitoral , 
pleiteando a  manutençã o d a nulidade . 

5. O  apel o fo i indeferid o porqu e nã o 
teria ocorrid o ofens a a  lei , j á qu e o  Tribu -
nal apena s decidi u qu e a s prova s e  argu -
mentos apresentado s era m insuficiente s 
para justifica r a  anulaçã o d a votação . A 
questão seri a d e fato . Mesm o qu e assi m 
não fosse , a  decisã o teri a dad o razoáve l in -
terpretação ao s preceito s qu e s e aleg a vio -
lados. 

6. O  agrav o d e instrument o repis a ar -
gumentos favorávei s à  anulaçã o d a urna , 
por violênci a ao s dispositivos legai s já men -
cionados. 

7. O  conjunt o d e circunstância s refe -
ridas n o acórdã o recorrid o evidencia m qu e 
a Mes a Apurador a estav a atent a à  possibi -
lidade d e te r havid o fraud e naquel a urna . 
Note-se qu e fora m encontrada s dua s foto -
cópias d e cédula s oficiai s n o chão , u m Es -
crutinador fo i acusad o de fraudar voto s du -
rante a  apuração , houv e diferenç a entr e o 
número d e votante s e  o  d e cédula s encon -
tradas na s urna s e , po r fim , verificou-s e a 
coincidência d e grand e númer o d e voto s 
com grafi a muit o semelhant e nest a mesm a 
urna, e m númer o suficient e par a influi r n o 
resultado da s eleições . 

8. Nã o há , porém , referênci a d e que , 
antes d e abri r a  urna , a  Junt a verificar a 
condições qu e atentasse m contr a o  sigil o 
do voto . Aliás , nenhu m do s fatos descrito s 
referem-se à  divulgaçã o d o vot o dad o po r 
certo eleito r o u à  possibilidad e d e conheci -
mento, aind a qu e indireto , d o vot o dado . 
Só assi m a  hipótes e subsumir-se-i a aos ter-
mos d o artig o 165 , V, §  3?, do Códig o Elei -
toral, que , e m outra s palavras , nã o fo i vio -
lado. 

9. Tampouco , nest a mesm a linh a d e 
raciocínio, é  o  cas o d e ofens a a o artig o 

220, IV , d a mesm a lei , porqu e nã o fo i des -
crito fat o qu e evidenciass e descas o co m 
formalidade essencia l a o sigil o do s sufrá -
gios, que , at é ond e podemo s levanta r hi -
póteses, parec e sempr e referir-s e a  situa -
ções concomitante s a o process o e  nã o a o 
de apuração . Assim , entend o qu e nã o hou -
ve ofens a ao preceit o acim a citado . 

10. Todavia , o s fato s descrito s n o 
acórdão sugere m a  existênci a d e fraud e 
tanto s e analisados em conjunt o quant o in -
dividualmente. A  hipótes e estará , pois , am -
parada n o artig o 22 2 do Códig o Eleitoral . 

11. A  Junt a Apuradora , convenceu -
se d a presenç a d a caus a d e anulabilidade , 
mas nã o instrui u convenientement e o  re -
curso d e ofício , embor a tenh a fundamenta -
do a  decisã o tomada . Porém , o  egrégi o 
Tribunal Regional , co m bas e n a insuficiên -
cia d e provas , nã o poderi a afasta r a  anula -
ção. Salv o melho r juízo , parece-m e qu e 
deveria te r mandad o instrui r melho r o s au -
tos, mesm o porqu e o  recurs o er a oficia l e 
a questã o é  de orde m pública. " 

Na linh a dess e parecer , cujo s fundamento s 
adoto com o razõe s d e decidir , do u proviment o 
ao recurso . 

EXTRATO D A A T A 

Rec. n ? 8.35 8 -  CIs . 4 ? —  S P —  Rei. : 
Min. Migue l Ferrante . 

Agravantes: Carmelin o Pire s d e Oliveir a e 
Carlos Rui z Júnior , candidato s a  Prefeit o e  Vice -
Prefeito, pel o PF L (Adv. : Dr . Harold o Basto s 
Lourenço). 

Decisão: Deu-s e proviment o a o agrav o par a 
a subid a d o recurso . Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Francisc o Rezek . 
Presentes o s Ministro s Sydne y Sanches , Octávi o 
Gallotti, Buen o d e Souza , Migue l Ferrante , Ro -
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o 
Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral. 

R E S O L U Ç Ã O N ? 14.54 7 
(de 2 5 de agost o d e 1988 ) 

Consulta n ? 9.425 —  Class e 107 
Mato Gross o (Cuiabá ) 

Registro d e candidatos . Documenta -
ção necessária . Certidões . Resolução-TS E 
n? 14.384/88 . 
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O pedido  de  registro  de  candidato  a 
cargo eletivo  deve  vir  instruído  com  as  cer-
tidões relacionadas  no  art.  34  da  Reso-
lução-TSE n?  14.384/88,  expedidas  pelos 
Cartórios competentes  existentes  na  Co-
marca, gratuitamente.  (Precedente:  Resolu-
ção-TSE n?  14.521,  de  18-8-88.) 

Vistos, e t c , 
Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , responde r à 
consulta, no s termos d o vot o d o Relator , qu e fi -
ca fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 25  d e agost o d e 198 8 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Aldir  Passarinho,  Relato r 
— Ruy  Ribeiro  Franca,  Procurador-Geral  Eleito -
ral Substituto . 

(Publicado n o DJ  d e 26-4-89.) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Rela -
tor): Senho r Presidente , o  egrégi o Tribuna l Re -
gional Eleitora l d o Mat o Grosso , atravé s d e se u 
ilustre Presidente , formul a consult a d e teo r se -
guinte, verbis: 

"Consulto egrégi o Tribuna l Superio r 
Eleitoral a  respeit o obrigatoriedad e candi -
datos cargo s Prefeit o o u Vereado r Mu -
nicípios interio r Estad o apresentare m pedi -
do registr o candidatur a instruíd o també m 
folha corrid a órgã o competent e d a Justiç a 
Federal." 

Dada a  urgência , dispense i o parece r escrit o 
da ilustrad a Procuradoria-Gera l Eleitoral. 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Rela -
tor): Senho r Presidente , crei o qu e a  present e 
consulta encontr a soluçã o n a decisã o d o Tribu -
nal Superio r tomad a n a Reclamaçã o n f 
9.449/PR, Resolução-TS E n f 14.521 , de 18-8-88 , 
relatada pel o eminent e Ministr o Osca r Corrêa , 
no sentid o d e qu e o s candidato s a  cargo s eleti -
vos a o pleit o municipa l d e novembr o próxim o 
estão obrigado s a  instrui r o  pedid o d e registr o 
das respectiva s candidatura s tão-soment e co m 
certidões expedida s pelos Cartório s competente s 
existentes n a Comarca , a  teo r d o dispost o n o 
art. 3 4 da Resolução-TS E n f 14.384/88 . 

É como voto . 

EXTRATO D A A T A 

Cons. n f 9.42 5 -  CIs . 10 ? -  M T -  Rei. : 
Min. Aldi r Passarinho. 

Decisão: Resolvid o atravé s d a decisã o n a 
Reclamação n ? 9.449. Unânime . 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Francisc o 
Rezek, Sebastiã o Reis , Buen o d e Souza , Rober -
to Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o Franca , 
Procurador-Geral Eleitora l Substituto . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 14.92 8 
(de 1 ? de dezembr o d e 1988 ) 

Consulta n ? 9.671 — Class e 10? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Parlamentar. Eleição  para  Vice-Prefei-
to. Perda  do  mandato.  Interpretação  do  § 
3? do art.  5?  do ADCT. 

O disposto  no  §  3?  do  art.  5?  do 
ADCT aplica-se  aos  atuais  parlamentares, 
eleitos Vice-Prefeitos,  que  passem  a  ser  ti-
tulares de  mandato  eletivo  em  face  da  elei-
ção de  15-11-88,  os  quais,  se  vierem  a 
exercer a  função  de  Prefeito,  não  perderão 
o mandato  parlamentar. 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , responde r á 
consulta no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fi -
ca fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 1 ? d e dezembr o d e 198 8 —  Oscar 
Corrêa, President e —  Aldir  Passarinho,  Relato r 
— Ruy  Ribeiro  Franca,  Vice-Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

(Publicada no DJ  d e 26-4-89.) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Rela -
tor): Senho r Presidente , trata-s e d e consult a d o 
PTB, po r se u Delegado , sobr e o s seguinte s 
itens: 

"Os atuai s Deputado s e  Senadores , 
eleitos Vice-Prefeitos , na s próxima s elei -
ções d e 1 5 d e novembro , deverã o renun -
ciar a  seu s mandatos d e parlamentares , n o 
ato d e diplomação ? 
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O dispost o n o parágraf o 3 ? d o artig o 
5? d o At o da s Disposiçõe s Constitucionai s 
Transitórias aplica-s e ao s atuai s parlamen -
tares federai s e  estaduai s qu e venha m a 
ser titulare s d e mandat o eletiv o e m virtud e 
da eleiçã o d e 1 5 de novembr o d e 1988? 

Aplica-se soment e ao s qu e fore m titu -
lares também d e mandat o d e Vice-Prefeito, 
quando d a promulgaçã o d a atua l Constitui -
ção? 

Aplica-se també m ao s atuai s parla -
mentares qu e venha m a  se r eleito s e m 1 5 
de novembr o d e 1988?" 

O Ministéri o Públic o Eleitoral , e m parece r 
de fls . 12/14 , assi m concluiu: 

"Resume-se a  consulta , a  noss o ver , 
numa interpretaçã o d o text o lega l transcri -
to, n o tocant e ao s parlamentare s eleito s 
Vice-Prefeitos qu e venha m a  exerce r o 
mandato d e Prefeito . O  deslind e d o tema , 
portanto, est á n a interpretaçã o d o §  3? , 
art. 5 ? do A D C T . 

A norm a d o artig o 5? , ADCT , ond e 
está inserid o o  §  3?, dirige-s e tão-soment e 
às eleiçõe s d e 15  d e novembr o d e 1988 , 
sendo, pois , cas o d e interpretaçã o restriti -
va; o u seja , o  parágraf o e m exam e refere -
se exclusivament e aos atuais parlamentare s 
eleitos Vice-Prefeito s nas eleiçõe s d e 1 5 d e 
novembro p.p. , o s quais , s e vierem a  exer -
cer a  funçã o d e Prefeito , nã o perderã o o 
mandato parlamentar . 

Assim sendo , e  s.m.j. , opinamo s po r 
que s e respond a negativament e a o ite m 1 
da consulta ; po r respost a positiv a a o ite m 
2; e  ao s iten s 3  e  4 , qu e n o fund o consti -
tuem um a s ó indagação , qu e s e entend e 
aplicar-se o  §  3?, art . 5 ? do ADCT , somen -
te ao s atuai s parlamentare s eleito s Vice -
Prefeitos em 1 5 de novembro p.p. " 

É o relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Rela -
tor): Senho r Presidente , manifesto-m e n o senti -
do d o parece r d a dout a Procuradoria-Gera l Elei -
toral, qu e s e ajust a co m precisã o à  disciplin a le -
gal d a matéri a e , assim , a  respost a dev e se r da-
da com o al i fo i proposto . 

É o me u voto . 

EXTRATO D A A T A 

Cons. n ? 9.67 1 -  CIs . 10 ? -  D F -  Rei. : 
Min. Aldi r Passarinho. 

Decisão: Respondid a no s termo s d o vot o 
do Relator . Unânime . 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Sydne y 
Sanches, Buen o de Souza , Migue l Ferrante , Ro-
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o 
Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

R E S O L U Ç Ã O N ? 15.06 9 
(de 2 3 de fevereiro d e 1989 ) 

Processo n ? 9.790 —  Class e 10? 
Distrito Federa l (Brasília) 

Partido político.  Diretório  Nacional. 
Comissão Executiva.  Registro.  PTB. 

Satisfeitas as  exigências  previstas  na 
LOPP, defere-se  o  registro  do  Diretório  Na-
cional e  respectiva  Comissão  Executiva  do 
Partido Trabalhista  Brasileiro  iPTB). 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , deferi r o 
pedido, no s termos d o vot o d o Relator , qu e fic a 
fazendo part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 3 d e fevereir o d e 198 9 — A/d/ r 
Passarinho, President e —  Miguel  Ferrante,  Rela -
tor —  Ru y Ribeiro  Franca,  Vice-Procurador -
Geral Eleitoral . 

(Publicado no DJ  d e 26-4-89.) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Miguel  Ferrante  (Rela -
tor): Senho r Presidente , o  Partid o Trabalhist a 
Brasileiro (PTB) , pel o President e d e su a Comis -
são Executiv a Nacional , Sr . Lui z Gonzag a d e 
Paiva Muniz , reque r a o Tribuna l Superior , co m 
fundamento n o artig o 88 , incis o II , d a 
Resolução-TSE n ? 10.785/80 , o  registr o d e se u 
Diretório Naciona l e  respectiv a Comissã o Execu -
tiva, eleito s e m convençã o realizad a no di a 18-9 -
88. 

Publicado o  edita l a  qu e alud e o  artig o 91 , 
da j á citad a Resoluçã o n ? 10.785/80 , transcorre u 
in albis  o  praz o para impugnaçã o (fls . 47/48) . 

A ilustrad a Procuradoria-Gera l Eleitoral , e m 
parecer d e f l . 62 , entend e satisfeita s toda s a s 
exigências legais , opinand o pel o deferiment o d o 
pedido. 

É o  relatório . 
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VOTO 

O Senhor  Ministro  Miguel  Ferrante  (Rela -
tor): Senho r Presidente , co m o  parece r d o Mi -
nistério Público , qu e adoto , defir o o  pedid o for -
mulado pel o Partid o Trabalhist a Brasileir o (PTB) , 
deixando consignad o apena s que o  Diretóri o Na -
cional é  compost o po r 12 1 membro s e  4 0 su -
plentes, eleito s par a mandat o d e 2  anos . 

É como voto . 

EXTRATO D A A T A 
Proc. n ? 9.79 0 -  CIs . 10 Í -  D F -  Rei. : 

Min. Migue l Ferrante . 
Decisão: O  Tribuna l deferi u o  registro . Unâ -

nime. 
Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 

Presentes o s Ministro s Francisc o Rezek , Sydne y 
Sanches, Migue l Ferrante , Pedr o Acioli , Robert o 
Rosas, Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o Franca , 
Vice-Procurador-Geral Eleitoral . 

A N E X O À  RESOLUÇÃ O N ? 15.06 9 

DIRETÓRIO NACIONA L DO PTB 

1. Lui z Gonzag a de Paiv a Muni z 
2. Jos é Ake l Fare s 
3. Robert o Torre s 
4. Jos é Medeiro s 
5. Jos é Barro s Correi a 
6. Jot a Duart e 
7. Jona s Pinheiro Borge s 
8. Carlo s de'Carli 
9. Carre l Benevide s 

10. Plini o Ramo s Coelho 
11. Edmund o Fernande s Lev i 
12. Antôni o Ozóri o Meneze s Batista 
13. Féli x Mendonç a 
14. Paul o Maracaj á 
15. Ott o Robert o Mendonç a Alenca r 
16. Lui z Gonzag a da Mort a 
17. Jos é Lourenç o Colare s 
18. Jos é Jair o Araúj o 
19. Cláudi o August o Fernande s Pinho 
20. Francisc o Franze Leit e Morae s 
21. Cecíli a d e Queiro z Campo s 
22. Jaim e Antôni o d e Souza 
23. Vale i Ferreir a 
24. Jos é Mari a Fe u Ros a 
25. Teodoric o d e Assi s Ferraç o 
26. Balbin o d e Toled o Piz a d e Carvalh o 
27. Cezári o Guimerm e Coimbr a 
28. Manoe l Vera Cru z Marque s 
29. Lourember g Ribeir o Nune s Rocha 
30. Manoe l Antôni o Rodrigue s Palma 
31. Osvald o Robert o Sobrinh o 
32. Joaqui m Sucen a Rasga 
33. Antôni o Kat o 

34. Kashu o Sano 
35. Jacaue s Souza Carvalho 
36. Muril o Domingo s 
37. Renat o Rau l Spinell i 
38. Jos é Elia s Moreira 
39. Walte r Benedit o Carneir o 
40. Nelso n Tra d 
41. Lúdi o Martin s Coelh o 
42. Pedr o Pedrossian 
43. Jos é Elia s Mura d 
44. Aquile s Dini z 
45. Jos é d e Castr o 
46. Lui z Otávi o d e Carvalh o 
47. Benedict o Monteir o 
48. Mari a Lúci a Pened o 
49. Otávi o August o Mende s de Carvalh o 
50. Herman o Alfred o Net o d e S á 
51. Arthu r Herman o d e S á 
52. Affons o Camarg o 
53. Basíli o Villan i 
54. Ervi n Bonkosk i 
55. Lui z Antôni o Pentead o Sett i 
56. Jos é Alve s dos Santo s 
57. Enea s Faria 
58. Carlo s Alberto Mor o 
59. Cels o Antônio Ross i 
60. Nilto n Meneze s 
61. Héli o Correir a d e Araúj o Seixa s 
62. Robert o Magalhãe s 
63. Gilbert o Marco s Paulo 
64. Henriqu e Queiro z 
65. Djalm a Hernan y Seixa s 
66. Robert o Jefferso n 
67. Fere s Nader 
68. Fábi o Raunheitt i 
69. Robert o August o 
70. Álvar o Fernande s da Silv a Net o 
71. Adema r Alve s 
72. Fernand o Carvalh o 
73. Francisc o Chiara 
74. Davi d Ra w 
75. Lui s Edmund o 
76. Manoe l Lui z Martin s Net o 
77. August o d e Gregóri o 
78. Joã o d e Deu s B . d e Jesus 
79. Diofrild o Trott a 
80. Álvar o Adolph o 
81. Carlo s Alberto d e Souza 
82. Ronald o Ferreir a Dia s 
83. Felint o Rodrigue s Net o 
84. Domingo s Barbos a Peixot o 
85. Joã o d e Deu s Antune s 
86. Olav o Pires 
87. Mari a Marluc e Moreir a Pint o 
88. Reinald o Fernande s Neves Filh o 
89. Jos é Newto n Pinheir o 
90. Robert o Zimmerman n 
91. Gaston e Righ i 
92. Francisc o Ross i 
93. Joaqui m Bevilacqu a 
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94. Jaim e Paliari n 
95. Jos é Egrej a 
96. Mende s Botelh o 
97. Farabulin i Júnio r 
98. Sólo n Borge s do s Rei s 
99. Robert o Gusmã o 

100. Vicent e Bot a 
101. Jos é Antôni o d e Barro s Munho z 
102. Fauz e Carlo s 
103. Pedros o Júnio r 
104. Antôni o Duart e Nogueir a 
105. Joã o Abujamr a 
106. Jos é Henriqu e C . Borb a 
107. Getúli o Varga s Martin s 
108. Loretan a Paolier i 
109. Joã o Brasi l Vit a 
110. Eduard o Antune s d e Mour a 
111. Nelso n Marquezell i 
112. Walte r Braid o 
113. Admi r Scarpell i 
114. Francisc o Prad o d e Oliveir a Ribeir o 
115. Armand o Pinheir o 
116. Leone l Júli o 
117. Jos é Robert o Fari a Lim a 
118. Antôni o Carlo s de Campo s Machad o 
119. Gilto n Garci a 
120. Líde r n o Senad o Federa l 
121. Líde r n a Câmar a do s Deputado s 

SUPLENTES 

28. Joã o Faver o Filh o 
29. Francisc o Gerald o d e Franç a 
30. Milto n Vilel a 
31. Johnn y Eduard o de'Carl i 
32. Libéri o Franc o d a Cru z 
33. Gilso n Gome s 
34. Nilz a Mari a do s Santo s Paul a Assi s 
35. Celi o Campo s 
36. Manoe l Wanderle y Lin s Júnio r 
37. Francisc o Mai a 
38. Ruben s Paul o d e Souz a 
39. Joe l Nobr e d e Almeid a 
40. On y Machad o 

COMISSÃO EXECUTIV A NACIONA L 

P-esidente: Lui z Gonzag a d e Paiv a Muni z 
1 ? Vice-Presidente : Affons o Camarg o 
2? Vice-Presidente : Sólo n Borge s do s Rei s 
3? Vice-Presidente : Lui z Gonzag a d a Fonsec a 
Morta 

Secretário-Geral: Basíli o Villan i 
1? Secretário : Rodrigue s Palm a 
2? Secretário : Olav o Pire s 

1 ? Tesoureiro : Fere s Nade r 
2? Tesoureiro : Carlo s Alberto de'Carl i 

1. Carlo s August o Godo y 
2. Jurai r Corrê a 
3. Durva l Gonçalve s 
4. Raphae l Francisc o 
5. Jos é Carlo s Zaninott e 
6. Jos é Pint o d a Roch a 
7. Emíli o Carlo s 
8. Ar i Lui z Antune s 
9. Ivannoe h Lope s Rosa s 

10. Albertin o Nobr e 
11. Iv o d e Paul a 
12. Edvald o Brit o 
13. Walte r Fari a Pachec o 
14. Francisc o Ricc i Filh o 
15. Jair o Pinto s 
16. Francisc o Ferreir a d e Castr o 
17. Arnóbi o Felint o 
18. Nicano r Tolentin o Leit e 
19. Velso n Guede s 
20. Nai r d e Souz a 
21. Dulcinéi a Ramo s 
22. Paul o Studar t Sombr a 
23. Evandr o Guede s 
24. Jefferso n Tardi m 
25. Francisc o Feijã o 
26. Antôni o Lim a 
27. Antôni o Donat o 

VOGAIS 

— Jos é Elia s Mura d 
— Marluc e Moreir a Pint o 
— Getúli o Varga s Martin s 
— Joã o d e Deu s Antune s 

SUPLENTES 

— Lourember g Nune s Roch a 
— Fernand o Carvalh o 
— Francisc o Chiar a 
— Manoe l Lui z Martin s 
— Héli o Seixa s 
— Robert o Jefferso n 
— Mende s Botelh o 
— Carre l Benevide s 
— Cecíli a d e Queiro z Campo s 
— Ronald o Ferreir a Dia s 
— Eduard o Antune s d e Mour a 
— Lui z Otávi o d e Carvalh o 
— Cezári o Coimbr a 
— Herman o d e S á 
— Plíni o Coelh o Ramo s 
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R E S O L U Ç Ã O N ? 15.07 5 
(de 28 de fevereiro d e 1989 ) 

Consulta n ? 9.783 -  Class e 10 ! 
Distrito Federa l (Brasília) 

Diretórios partidários.  Funções  execu-
tivas. Exercício.  Detentores  de  cargos  eleti-
vos majoritários. 

Não sendo  incompatível  com  o  dispos-
to no  artigo  17  da  Constituição  Federal, 
continua em  vigor  a  norma  do  artigo  26  da 
LOPP, devendo  os  atuais  Prefeitos  e  Vice-
Prefeitos afastarem-se  definitivamente  das 
respectivas funções  executivas  nos  órgãos 
de direção  partidária. 

Consulta respondida  afirmativamente. 

Vistos, etc . 
Resolvem o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , responde r à 
consulta, no s termos d o vot o d o Relator , qu e fi -
ca fazend o parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 2 8 d e fevereir o d e 198 9 — 
Francisco Rezek,  Vice-President e no exercíci o d a 
Presidência —  Bueno  de  Souza,  Relato r —  Ruy 
Ribeiro Franca,  Vice-Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  d e 26-4-89.) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Bueno  de  Souza  (Rela -
tor): Senho r Presidente , cuid a a  hipótes e d e 
consulta formulad a pel o Deputad o Federa l Paulo 
Delgado, Primeiro-Secretári o d a Comissã o Exe -
cutiva Naciona l d o Partid o do s Trabalhadores , 
de teor seguinte , verbis: 

"(...) Diant e d a promulgaçã o e  vigên -
cia d a nov a Constituição , n a qua l fico u as -
segurada, n o se u art . 17 , a  autonomi a do s 
Partidos Políticos , pergunta-se : 

1. Com o fic a a  situaçã o d e Prefeito s 
e Vice-Prefeito s eleitos , qu e exerce m fun -
ções executivas nos diretórios partidários ? 

2. O  artig o 2 6 d a Le i n ? 5.682 , d e 2 1 
de julh o d e 1971 , continu a e m vigor , mes -
mo co m a  vigênci a d e um a nov a Le i 
Maior?" 

É o relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Bueno  de  Souza  (Rela -
tor): Entendo , Senho r Presidente , qu e a  nov a 

Constituição Federal , e m se u artig o 17 , n o qu e 
tange à  livr e criação , organizaçã o e  funciona -
mento do s Partido s Politicos , nã o inovo u o  bas -
tante a  pont o d e derroga r po r inteiro , e  automa -
ticamente, a s norma s d a Le i Orgânica do s Parti -
dos Políticos . 

De pronto , a  inovaçã o substancia l qu e s e 
nos apresent a é  aquela qu e di z respeit o à  aquisi-
ção d a personalidad e jurídica , qu e ante s er a ob -
tida quand o d o registr o definitiv o junt o à  Justiç a 
Eleitoral, e  hoj e co m o  registr o do s respectivo s 
estatutos n o Cartóri o competente , n a form a d a 
lei civil . Ser á necessário , a  me u ver , o  exame d e 
cada cas o concreto , par a verifica r a s incompati -
bilidades porventur a existentes . 

Relativamente a o qu e s e indaga n a present e 
consulta, tenh o po r mi m qu e o  artig o 2 6 d a 
LOPP, qu e diz : " É vedad o a o President e e  a o 
Vice-Presidente d a República , ao s Ministro s d e 
Estado, Governadore s e Vice-Governadores , Se -
cretários d e Estad o e  do s Território s Federais , 
Prefeitos e  Vice-Prefeitos , o  exercíci o d e fun -
ções executiva s no s diretório s partidários" , nã o 
é incompatíve l co m o  qu e dispõ e hoj e a  Consti -
tuição Federal , em se u artigo 17 . 

Desse modo , o  me u vot o é  n o sentid o d e 
responder afirmativament e a  present e consulta , 
isto é , nã o send o incompatíve l co m a  nov a 
Constituição Federal , continu a plenament e e m 
vigor o  dispost o n o artig o 2 6 d a LOPP , sen -
do vedad o ao s Prefeito s e  Vice-Prefeito s o 
exercício d e funçõe s executiva s no s diretório s 
partidários. 

É como voto . 

PEDIDO D E VISTA 

O Senhor  Ministro  Miguel  Ferrante:  Senho r 
Presidente, peç o vist a do s autos . Co m a  devid a 
vênia d o Senho r Relator , verific o qu e nã o fo i 
ouvida a  ilustrada Procuradoria-Gera l Eleitoral. 

Daí, Senho r Presidente , o  me u voto , e m 
preliminar, é  n o sentid o d a remess a do process o 
ao Ministéri o Público , solicitand o su a audiência . 

EXTRATO D A A T A 

Cons. n ? 9.78 3 -  CIs . 10 ! -  DF . Rei. : 
Min. Buen o de Souza . 

Decisão: Apó s o  vot o d o Relator , qu e res -
pondia n o sentid o d e qu e o  artig o 2 6 d a Le i n ? 
5.682/71 continu a e m vigor , pedi u vist a o  Min . 
Miguel Ferrante , qu e solicito u a  audiênci a d a P . 
G. Eleitoral . 

Presidência d o Ministr o Osca r Corrêa . Pre -
sentes o s Ministro s Aldi r Passarinho , Sydne y 
Sanches, Buen o de Souza , Migue l Ferrante , Ro -
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berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o 
Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral. 

VOTO (VISTA ) 

O Senhor  Ministro  Miguel  Ferrante:  Senho r 
Presidente, e m sessão d e 24-11-88 ped i vist a dos 
autos par a qu e se pronunciasse a  Procuradoria -
Geral Eleitoral . Ouvida , est a manifestou-s e e m 
consonância co m o  vot o d o eminent e Ministr o 
Relator. 

Assim, Senho r Presidente , me u voto , tam -
bém, é  no mesmo sentido . 

PEDIDO D E VISTA 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas:  Senho r 
Presidente, peç o vist a dos autos, e m mesa. 

VOTO (VISTA ) 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas:  Senho r 
Presidente, o  Partid o do s Trabalhadores formul a 
consulta d o seguinte teor : 

" 1 . Com o fic a a  situaçã o d e Prefei -
tos e  Vice-Prefeito s eleitos , qu e exerce m 
funções executiva s no s diretório s partidá -
rios? 

2. O  artigo 2 6 da Lei n? 5.682, d e 21 
de julh o d e 1971 , continu a e m vigor , mes -
mo co m a  vigênci a d e um a nov a Le i 
Maior?" 

2. Relatad a pel o Exmo . Min . Buen o d e 
Souza, S . Exa . respondeu qu e o art . 2 6 conti -
nua e m vigor . Solicitad o o  parece r d a Pro -
curadoria-Geral Eleitoral , est a entende u a  vigên -
cia atua l d e ta! dispositivo. Ped i vista , e  prossi -
go. 

3. Dispõ e o  art. 26 da LOP P qu e é vedado 
aos Prefeito s e  Vice-Prefeitos o exercíci o d e fun-
ções executiva s no s diretórios partidários . 

4. Segund o decidiu-s e n a Consult a n ? 
9.784, h á a  sobrevivênci a d a LOPP , vigente , 
portanto, o  art. 26. 

É com o voto , acompanhand o o  eminent e 
Relator. 

EXTRATO D A A TA 

Cons. n ? 9.783 -  CIs . 10? -  D F -  Rei. : 
Min. Buen o de Souza . 

Decisão: Prosseguind o o julgamento , voto u 
o Ministr o Robert o Rosas , qu e acompanhou o s 
Ministros Buen o d e Souz a e  Migue l Ferrante , 
sendo seguid o pelo s demais presentes . 

Presidência d o Ministr o Francisc o Rezek . 
Presentes os Ministros Sydne y Sanches , Octávi o 
Gallotti, Buen o d e Souza , Migue l Ferrante , Ro-
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o 
Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral. 

R E S O L U Ç Ã O N ? 15.09 7 

(de 9  de março d e 1989) 

Processo n? 9.953 -  Class e 10? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Diretório Nacional.  Número  de  mem-
bros. Art.  55,  §1?,  da  LOPP. 

Vistos, etc. 
Resolvem o s Ministros d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , autoriza r a 
anotação e  respectiva s comunicações , no s ter-
mos d o voto d o Relator , qu e fica fazend o part e 
integrante d a decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 9  d e març o d e 198 9 —  Aldir 
Passarinho, President e —  Roberto  Rosas,  Rela -
tor —  Ruy  Ribeiro  Franca,  Vice-Procurador -
Geral Eleitoral . 

(Publicada no DJ de 26-4-89.) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : 
Senhor Presidente , o  PSD B comunic a qu e fixo u 
em 12 1 o númer o d e membros d o futuro Diretó -
rio Nacional , e  o númer o d e membros do s Dire-
tórios Regionai s para o  mínim o d e 31 e  no máxi -
mo 71 . 

Ê o relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Roberto  Rosas  (Relator) : 
Senhor Presidente , pel a anotação d a decisão. 

EXTRATO D A A TA 

Proc. n ? 9.953 -  CIs . 10? -  D F -  Rei. : 
Min. Robert o Rosas . 

Decisão: O  Tribuna l autorizo u a  anotação e 
comunicações respectivas . Unânime . 

Presidência d o Ministr o Aldi r Passarinho . 
Presentes o s Ministros Francisc o Rezek, Sydne y 
Sanches, Buen o de Souza, Migue l Ferrante , Ro-
berto Rosas , Vila s Boa s e  o  Dr . Ru y Ribeir o 
Franca, Vice-Procurador-Gera l Eleitoral. 



S U P R E M O T R I B U N A L F E D E R A L 

Recurso d e Habea s Corpus n? 67.540-9 -  RS<* ' 

Recorrente: Mári o Lui z Madureira. 
Recorrido: Tribuna l Superio r Eleitoral. 

Habeas corpus . Delito  eleitoral.  Indí-
cios de  tipicidade  e  autoria.  Trancamento 
inviável da  ação  penal,  em  conseqüência. 
Jurisprudência pacífica  e  iterativa  do  Su-
premo Tribunal  Federal.  Recurso  desprovi-
do. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatado s e  discutido s este s autos , 
acordam o s Ministro s d o Suprem o Tribuna l Fe -
deral, e m sessã o plenária , n a conformidad e d a 
ata d o julgament o e  da s nota s taquigráficas , à 
unanimidade d e votos , e m nega r proviment o a o 
recurso. 

Brasília, 1 7 d e mai o d e 198 9 —  Néri  da 
Silveira, President e —  Célio  Borja,  Relator . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Célio  Borja:  O  paciente , 
Deputado d a Assembléi a Legislativ a d o Estad o 
do Rio.Grand e do Sul , pedi u orde m d e habeas 
corpus a o Tribuna l Superio r Eleitoral , par a o  fi m 
de tranca r a  açã o pena l a  qu e responde , pel o 
crime d o art . 33 4 d o Códig o Eleitoral , n o Tribu -
nal Regiona l Eleitora l d o Ri o Grand e do Sul , ale-
gando inexistênci a d e just a caus a um a ve z qu e 
há auto r confess o d a açã o incriminad a qu e nã o 
é ele , paciente , e  qu e o s indício s d e su a partici -
pação nã o autorizava m su a inclusã o n a denún -
cia, ne m mesm o o  recebiment o dessa , pel a 
egrégia Cort e Regional , como , po r maioria , al i 
se decidiu. 

À unanimidade , denego u o  Tribuna l Supe -
rior Eleitora l a  orde m impetrada . Transcrev o o 

(*) Vid e Acórdão n ? 10.505/TSE , publicad o neste número . 

relatório e  o  vot o d o eminent e Relator , o  Senhor 
Ministro Francisc o Rezek. 

"Tomo po r relatóri o o  parece r d o Mi -
nistério Públic o Eleitoral , qu e figur a à s fls . 
210/212, ed iz : 

'José Francisc o Olios i d a Silveir a 
impetra habeas  corpus  e m favo r d o de -
putado estadua l Mári o Lui z Madureira , 
objetivando o  trancament o d e açã o pe -
nal ajuizad a perant e o  Tribuna l Regiona l 
Eleitoral d o Estad o d o Ri o Grand e d o 
Sul , pel a prátic a d o crim e previst o n o 
art. 33 4 do Códig o Eleitora l (fls. 44/46) . 

Alegando falt a d e prova s de partici -
pação d o pacient e n a prátic a d o crime , 
bem com o prejuízo s morai s decorrente s 
da açã o penal , o  impetrant e insurge-s e 
contra o  recebiment o d a denúncia , po r 
maioria do s membro s d o Tribunal , ven -
cido o  Relato r (fl . 18) . 

A títul o d e informações , o  Senho r 
Presidente d o Tribuna l Regiona l Eleitora l 
encaminha cópia s d e denúncias , d e 
acordo celebrad o entre o  pacient e e  ter -
ceiro, d o acórdã o e  d e nota s taquigráfi -
cas d o julgament o (fls . 181/206) . 

O pacient e fo i denunciad o em razã o 
de um a rifa , organizad a e  vendid a e m 
seu comit ê eleitoral . Com o o  portado r 
do bilhet e premiad o co m u m automóve l 
não conseguiss e recebe r amigavelment e 
o prêmio , recorre u a o Pode r Judiciári o 
e, n o curs o d a ação , po r mei o d e acor -
do, o  pacient e pago u importânci a cor -
respondente a o valor d o veículo , embor a 
pretendendo eximir-s e d e responsabilida-
de pel a promoção d a rif a (fl . 184) . 

O Relato r do process o deixou d e re -
ceber a  denúnci a contr a o  or a paciente , 
por insuficiênci a d e indício s de sua parti -
cipação n o crime , ma s foi vencido . 

Parece-me corret a a  corrent e majo -
ritária. Nã o s e exige , par a a  denúncia . 
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prova caba l d a autoria , send o suficiente s 
simples indícios ; e  este s existem , n o ca -
so, com o be m s e diss e no s voto s d a 
maioria d e membro s d o Tribunal . 

Aponta sobretud o o  fat o d e a  rif a 
ter sid o vendida , a o meno s e m parte , n o 
próprio recint o d o comit ê eleitora l d o 
paciente, à s claras , o  qu e autoriz a con -
cluir qu e el e nã o a  ignorava , s e é  qu e 
não a  estimulara ; e  o  pagament o d a im -
portância correspondent e a o prêmio , 
quando acionad o pel o ganhador , nã o 
sendo críve l qu e o  pacient e s e dispuses-
se a  gasta r importânci a elevad a apena s 
para salvaguarda r o  'nom e d o partid o e 
de seu s militantes' (fl . 184) . 

Assim send o e  considerando , ainda , 
que o  trancament o pena l po r vi a habeas 
corpus dev e limitar-s e ao s caso s e m qu e 
a ilegalidad e d o recebiment o d a denún -
cia é  flagrante , opin a pel a denegação  d a 
ordem.' 

É o  relatório " (fls . 217/218) . 
Daí o  present e recurs o ordinári o n o qua l o 

recorrente limita-s e a  invoca r precedent e d o Su -
premo Tribuna l Federa l (Inquérit o n ? 343-3-RS , 
indiciado o  Deputad o Federa l Darc y Pozza , Rela -
tor o  Exmo . Sr . Ministr o Moreir a Alves ) n o 
qual, po r fat o idêntico , i . é , promoçã o d e rif a 
para fin s eleitorais , o  indiciado , po r falt a d e pro -
vas d e se u envolvimento , tev e requerid o o  arqui -
vamento d o inquérit o pel o Ministéri o Públic o Fe -
deral e  acolhid o ta l parece r po r est e Tribuna l e m 
sua composiçã o plen a (fls . 256/26 0 e  fls . 
261/262). 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Célio  Borja  (Relator) : O 
Subprocurador-Geral d a República , Moaci r An -
tônio Machad o da Silva , opin a pel o improvimen -
to d o recurso . Reproduzo-lh e a  argumentação , 
verbis: 

«Não merece , a  noss o ver, prospera r o 
recurso. 

O cas o sub  judice,  desenganadamen -
te, apresent a vário s ponto s d e coincidênci a 
com o  precedent e indicad o n a petiçã o re -
cursal, poi s ambo s s e refere m à  prátic a d a 
infração pena l previst a n o art . 33 4 d o Códi -
go Eleitoral , pel a organizaçã o d e sorteio s 
com prêmio s d a mesm a espéci e —  u m 
Chevette 198 6 — , nu m únic o períod o elei -
toral n o Estad o do Ri o Grande do Su l . 

Sem embarg o dessa s coincidências , 
não sã o idêntico s o s fato s apurado s no s 
dois casos . 

No cas o d e qu e s e ocupo u o  julgad o 
precedente d o Suprem o Tribuna l Federal , 
segundo const a d e fls . 23 0 a  262 , o s bilhe -
tes fora m distribuído s gratuitament e po r 
membros d o Partid o Democrátic o Social , 
em cidade s ond e o  candidat o nã o contav a 
com eleitores , co m o  objetiv o d e captaçã o 
de votos . Considerou-s e que nenhum a da s 
provas colhida s n o inquérito , inclusiv e oiti -
va d e testemunhas , demonstrav a o  envolvi -
mento diret o o u indiret o d o Deputad o Fe -
deral n a prática criminosa . 

Já n a espécie , const a do s auto s qu e 
os bilhete s d o sortei o fora m vendido s pel o 
cunhado d o paciente , co m o  objetiv o d e 
apurar recurso s necessário s à  su a campa -
nha a  Deputad o Estadual . Posteriormente , 
já n o curs o d e açã o judicia l movid a pel o 
portador d o bilhet e premiad o co m o  auto -
móvel, qu e nã o conseguir a recebe r o  prê -
mio, o  paciente , mediant e acordo , pago u 
ao auto r importânci a correspondent e a o 
valor d o veículo . 

Esses indício s levara m o  Ministéri o Pú -
blico Federa l a externa r a  seguint e opinião , 
no habeas  corpus  impetrad o perant e o 
egrégio Tribuna l Superio r Eleitoral , (fl . 
211): 

'Parece-me corret a a  corrent e majo -
ritária. Nã o s e exige , par a a  denúncia , 
prova caba l d a autori a send o suficiente s 
simples indícios ; e  este s existem, n o ca -
so, com o be m s e diss e no s voto s d a 
maioria d e membro s d o Tribunal . 

Aponto sobretud o o  fat o d e a  rif a 
ter sid o vendida , a o meno s e m parte , 
no própri o recint o d o comit ê eleitora l d o 
paciente, à s claras , o  qu e autoriz a con -
cluir qu e el e nã o a  ignorava , s e é  qu e 
não a  estimulara ; e  o  pagament o d a im -
portância correspondent e a o prêmio , 
quando acionad o pel o ganhador , nã o 
sendo críve l qu e o  pacient e s e dispuses-
se a  gasta r importânci a elevad a apena s 
para salvaguarda r o  «nom e d o partid o e 
de seu s militantes»' (fl . 184) . 

Esses elemento s pode m vi r a  se r con -
siderados insuficiente s par a um a condena -
ção criminal . É  irrecusável , porém , qu e 
constituem indício s d e autoria , bastante s 
para justifica r o  prosseguiment o d a açã o 
penal, com o acentuo u o  eminent e Ministr o 
Francisco Rezek , a o relata r o  acórdã o im -
pugnado (fl . 219) : 

Tenho especia l escrúpul o n a análi -
se d e um a decisã o condenatória . Entre -
tanto, estamo s aqu i aind a e m plen o cur -
so d a açã o penal . A  denúnci a nã o é 
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inepta. El a narra fato s qu e s e encontra m 
no tipo , e , atendend o a o propost o n o 
parecer d o Ministéri o Público , nã o vej o 
como deferi r a  orde m d e habeas  corpus 
para tranca r o  process o n o estági o e m 
que s e encontra. 

Meu vot o entende , portanto , qu e a 
ação dev e prosseguir . Nã o faltar á a o 
acusado oportunidad e d e faze r prov a d a 
sua não-participaçã o n o delito , d a su a 
absoluta o u relativ a inconsciênci a daqui -
lo qu e s e promovia n o se u comitê eleito -
ral, e  em se u beneficio , à  reveli a d o qu e 
propõe o  Códig o Eleitoral. ' 

A falt a d e just a causa , capa z de confi -
gurar coaçã o ilega l (CPP , art . 648 , I) , é 
que s e manifest a d e form a evident e e  in -
controversa, se m o  qu e nã o é  juridicamen -
te possíve l o  trancamento d a ação penal . A 
discussão propost a pel o recorrente , e m 
torno do s elemento s d e fat o apurado s n o 
inquérito, envolv e a  valoraçã o aprofundad a 
da prova , qu e nã o pod e se r feit a n a via su-
mária d o habeas  corpus»  (fls . 270/272) . 

Acrescente-se a  esse s argumento s que , l á o 
caso er a d e arquivament o d e inquérit o porque , 
no entendiment o d o dominus  litis,  daquel e nã o 
emergiu prov a d a autoria . Aqui , discute-s e o va -
lor probant e d o indíci o d e autoria , que  existe. 

À lu z d a doutrin a que , rterativamente , o s 
precedentes d o Suprem o Tribuna l Federa l firma-
ram, existind o tai s indícios , nã o dev e o  Jui z 
trancar a  investigaçã o policia l e  ne m a  açã o pe -
nal (RH C 67.351-1-RS, 2 ? Turma ; RH C 67.313-9-
PR, 2 f Turma ; RH C 67.175-6-SP-2? Turma) . 

Nego proviment o a o recurso . 
É o me u voto . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Franciso  Rezek:  Recor -
do-me d e have r ponderado , n o TSE , que o  Có -
digo Eleitora l é  sever o n a tipificaçã o d e certa s 
condutas humana s qu e nã o parece m repugna r à 
consciência comum , à  primeir a vista . Talvez ist o 
configure um a ilusã o d e ótic a a  oculta r a  verda-
deira fac e d o fenômeno : a  proverbia l indiscipli -
na, entr e nós , da s pessoa s envolvidas n o pro -
cesso eleitoral , n o qu e concern e á  campanha ; 
sua ressabid a despreocupaçã o co m a  leitur a d a 
lei eleitora l e  co m a  ciênci a d o qu e é  lícit o e  d o 
que nã o é  lícit o fazer . Improvisa-s e muito , e  on -
de que r qu e s e improvis e a s conseqüência s po -
dem se r desse molde. 

Estimei que , n o caso , havend o afront a à  le i 
na organizaçã o d e um a rifa  n o própri o comit ê d o 
candidato, e  d e mod o ostensivo , nã o é  just o 
que aquel e s e sint a agor a injustiçad o po r res -

ponder a o processo . Está clar o qu e o  Jui z deci -
dirá à  lu z da s circunstâncias peculiare s ao caso , 
tendo um a liberdad e d e decisã o bastant e ampla . 
Mas nã o parece u ao Tribuna l Superio r que foss e 
o cas o de poupar-s e o  candidat o —  que aparen-
temente s e conduzira , n o particular , à  marge m 
da le i —  seque r o  incômod o d e responder , a o 
processo e  provar su a inocência . 

Meu vot o acompanh a o  d o Relator , negan -
do proviment o a o recurso . 

EXTRATO D A A T A 

RHC 67.540- 9 -  R S -  Rei. : Min . Céli o 
Borja. Recte. : Mári o Lui z Madureir a (Adv. : Jos é 
Francisco Olios i d a Silveira) . Recdo. : Tribuna l 
Superior Eleitoral . 

Decisão: Po r unanimidade , o  Tribuna l ne -
gou proviment o a o recurso . Plenário , 17-5-89 . 

Presidência d o Senho r Ministr o Nér i d a Si l -
veira. Presente s à sessã o o s Senhore s Ministro s 
Aldir Passarinho , Francisco Rezek , Sydne y San -
ches, Octávi o Gallotti , Carlo s Madeira , Céli o 
Borja e  Paulo Brossard. 

Ausente, justificadamente , o  Sr . Ministr o 
Moreira Alves . Procurador-Gera l da República , o 
Dr. Affons o Henrique s Prate s Correia , substitu -
to. 

Recurso Extraordinári o n f 118.268- 7 -  R S <*> 

Recorrente: Joã o Carlo s Vieira Benjamin . 
Recorrido: Ministéri o Públic o Eleitoral . 

Recurso extraordinário  em  matéria 
eleitoral. Tendo  perdido  o  objeto,  que  era 
o de  ensejar  ao  recorrente  concorrer  ao 
pleito de  15  de novembro  de  1988,  julga-se 
prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatado s e  discutido s este s autos , 
acordam o s Ministro s d o Suprem o Tribuna l Fe -
deral, e m sessã o plenária , n a conformidad e d a 
ata d o julgament o e  da s nota s taquigráficas , po r 
unanimidde d e votos , e m julga r prejudicad o o 
recurso. 

Brasília, 4  d e mai o d e 198 9 —  Néri  da 
Silveira, President e —  Carlos  Madeira,  Relator . 

(*)1 -  Vid e Acórdã o n ? 10.386/TSE , nã o publicad o em BE , 
por versa r matéri a idêntic a â  do Ac . n? 10.374, publi -
cado n o B E 460 . 

2 -  N o mesm o sentid o o s RE s n? s 118.269-5/RS , 
118.271-7/RS e  118.272-5/RS , cuja s notas taquigrá -
ficas deixam de ser publicadas . 



182 BOLETIM ELEITORA L N ? 46 2 Janeiro d e 199 0 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira:  O  emi -
nente Ministr o Aldi r Passarinho , n o exercíci o d a 
Presidência d o egrégi o Tribuna l Superio r Eleito -
ral admiti u o  present e recurs o extraordinári o 
com o  seguint e despacho: 

" O colend o Tribuna l Regiona l Eleitora l 
do Ri o Grand e d o Su l mantev e sentenç a 
de primeir a instânci a indeferitóri a d o regis -
tro d a candidatur a d e Joã o Carlo s Vieir a 
Benjamin à  Câmar a Municipa l d e Sã o Leo -
poldo, pel a legend a d o Partid o Democráti -
co Socia l (PDS) , tend o present e a  inelegi -
bilidade previst a n a alínea n , incis o I , artig o 
1?, d a L C n ? 5/70 , po r esta r o  candidat o 
condenado po r peculat o —  crime contr a a 
Administração Públic a —  aind a qu e se m 
trânsito e m julgado . 

A Cort e Superior , e m sessã o d e 25-10-
88, mantev e o  indeferiment o d o registro , 
em acórdã o assi m ementado : 

'Eleitoral. Registro . Inelegibilidade . 
No cas o concreto , a  decisão conde -

natória d e primeir o gra u fo i confirmad a 
pelo Tribuna l d e Justiç a embor a co m 
exclusão d e pena , inexistind o no s auto s 
prova d e interposiçã o d e recurs o ex -
traordinário criminal , ônu s a  carg o d o 
alega nte-recorrente. 

Não conheç o d o recurso , po r falt a 
de pressuposto s próprios. 

Opostos embargo s declaratórios , fo -
ram ele s rejeitado s e m sessã o d e 7-11-88 , 
porquanto objetivaram , e m últim a análise , 
a alteraçã o d o julgado , a  pretext o d e 
esclarecê-lo, send o inadmissíve l pel a au -
sência do s pressuposto s básico s contido s 
no artig o 27 5 do Códig o Eleitoral . 

Tempestivamente, manifest a o  candi -
dato recurs o extraordinário , co m apoi o n o 
permissivo do s artigo s 102 , incis o III , letr a 
a; e  121 , §  3?, d a Constituiçã o Federal , re -
querendo, e m preliminar , a  reuniã o do s re -
cursos extraordinário s versand o matéri a 
idêntica e m u m só , be m assi m o  efeit o 
suspensivo; n o mérito , e m resumo , susten-
tando negativ a d e vigênci a à s regra s do s 
artigos 5? , incis o LVII , e  15 , incis o III , qu e 
deixaram d e se r considerada s para o  corre -
to deslind e d a hipótes e e m exame , e  ainda 
aos artigo s 15 , incis o V , e  37 , §  4? , d o 
mesmo diplom a constituciona l promulgad o 
em 5-10-88 , fundament o d o julgad o impug -
nado, que , a o contrário , nã o teria m aplica -
ção â  espécie . 

Os processo s são individualizados , nã o 
cabendo, assim , com o requerido , a  reuniã o 
dos recurso s extraordinário s e m u m só , 
embora a s situações possa m ser semelhan-
tes. A  distribuiçã o par a u m s ó Relator , po -
derá, porém , se r determinad a n o STF , s e 
for o  caso . 

Relativamente a o pedid o d e efeit o sus -
pensivo a  se r emprestad o a o apel o extre -
mo, é  d e ve r qu e o  pedid o d e registr o d a 
candidatura fo i indeferid o que r n a primeir a 
como n a segund a instância , e  tais decisõe s 
foram mantida s nest a Corte , nã o send o 
possível qu e s e admita , nest a oportunida -
de, o  registr o provisóri o d a candidatura , 
que sempr e fo i negada . Se cabíve l a  provi -
dência, soment e poder á se r determinad a 
perante o  Suprem o Tribunal Federal . 

Quanto a o processament o e  pront o 
seguimento d o extraordinário , embor a a 
mim pareç a falece r razã o a o recorrente , 
admito-o, tend o e m vist a a  indicaçã o ex -
pressa da s norma s constitucionai s qu e s e 
tem po r violadas , e  dad a a  naturez a e  sig -
nificação d o tem a post o a  exame. " (Fls . 
201/2) 

A Procuradoria-Gera l d a Repúblic a opin a 
por qu e s e julgue prejudicad a a  pretensã o d o re -
corrente. 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : 
Eis o  parece r d a Dra . Mari a Elian e Meneze s d e 
Faria, pel a Procuradoria-Gera l da República : 

" O Ministéri o Públic o Federal , po r su a 
representante, ve m perant e Voss a Excelên -
cia, opina r po r qu e sej a julgad o prejudica -
do o  present e recurs o extraordinári o tend o 
em vist a qu e s e cuida d e apelo contra deci -
são d o egrégi o Tribuna l Superio r Eleitoral , 
mantendo o  indeferiment o d o registr o d a 
candidaturta d o recorrent e a o cargo d e Ve-
reador à  Câmar a Municipa l d e Sã o Leopol -
do (RS) , po r condenaçã o e m crim e d e pe -
culato, e m razã o d e te r transitad o e m jul -
gado a  sentenç a condenatória , nã o haven -
do no s auto s prov a d e interposiçã o d e re -
curso extraordinário . Dess e modo , levan -
do-se e m cont a qu e a s eleiçõe s j á fora m 
realizadas, torna-s e óbvi o qu e a  pretensã o 
do recorrent e quedo u prejudicada. " (Fl . 
207.) 

Ponho d e acordo co m o  opinament o d o Mi -
nistério Públic o Federal , e  julg o prejudicad o o 
recurso. 

É o meu voto . 
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EXTRATO D A A T A 

RE 118.268- 7 -  R S -  Rei. : Min . Carto s 
Madeira. Re c te.: Joã o Carlo s Vieir a Benjami n 
(Adv.: Rem i Molim) . Recdo. : Ministéri o Públic o 
Eleitoral. 

Decisão: Adiad o o  julgament o po r falt a d e 
quorum. Ausente , ocasionalmente , o  Sr . Minis -
tro Nér i d a Silveira , Presidente . Presidiu o julga -
mento o  Sr . Ministr o Aldi r Passarinho . Plenário, 
6-4-89. 

Decisão: Po r unanimidad e o  Tribuna l julgo u 
prejudicado o  recurso . Plenário , 4-5-89 . 

Presidência d o Senho r Ministr o Nér i d a Sil -
veira. Presente s à sessã o o s Senhore s Ministro s 
Aldir Passarinho , Francisco Rezek, Sydne y San -
ches, Octávi o Gallotti , Carlo s Madeira , Céli o 
Borja e  Paulo Brossard . 

Ausente, justificadamente , o  Sr . Ministr o 
Moreira Alves . 

Procurador-Geral d a República , o  Dr . Jos é 
Paulo Sepúlved a Pertence . 

Recurso Extraordinári o n ? 118.268-7 (EDcl. ) -  R S 

Embargante: Joã o Carlo s Vieira Benjamin. 
Embargado: Ministéri o Públic o Eleitoral . 

Embargos d e declaração . Registro  de 
candidatura. Elegibilidade.  O  pedido  de  re-
gistro de  candidatura  a  determinado  pleito 
e, pois,  o  reconhecimento  da  elegibilidade 
do candidato,  é  limitado à  eleição  pretendi-
da, não  comportando  o  almejado exame  de 
declaração de  elegibilidade  em  relação  a 
pleitos futuros. 

Embargos de  declaração  rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatado s e  discutido s este s autos , 
acordam o s Ministro s d o Suprem o Tribuna l Fe -
deral, e m sessã o plenária , n a conformidad e d a 
ata d o julgament o e  das nota s taquigráficas , po r 
unanimidade de votos e m rejeita r o s embargos. 

Brasília, 1 4 d e març o d e 199 0 —  Aldir 
Passarinho, President e —  Carlos  Madeira,  Rela -
tor. 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira:  Julgan -
do recurs o extraordinári o interpost o d a decisã o 

(*) 1  -  Vid e R E n? 118.268-7/RS, publicad o neste número . 
2 —  Idêntic a decisã o proferid a no s RE s n? s 118.269 -

5/RS, 118.271-7/R S e  118.272-5/RS , cuja s nota s 
taquigráficas deixam d e se r publicadas . 

proferida e m recurs o especia l interposto d e deci -
são d o Tribuna l Regiona l Eleitora l d o Estad o d o 
Rio Grand e do Su l qu e mantev e o  indeferiment o 
do registr o d e candidatur a à  Câmar a Municipa l 
de Sã o Leopoldo , est a Cort e decidi u conform e 
ficou resumid o n a ementa : 

"Recurso extraordinári o e m matéri a 
eleitoral. Tena o perdid o o  objeto , qu e er a 
o d e enseja r a o recorrent e concorre r a o 
pleito d e 1 5 de novembr o d e 1988 , julga-s e 
prejudicado." 

Opõe embargo s d e declaraçã o o  recorrente , 
para qu e lh e sej a reconhecid o o  interess e jurídi -
co d o exam e complet o d o apel o raro , par a tor -
nar cert a a  su a elegibilidad e e m eleiçõe s próxi -
mas. 

É o relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : 
Com precisã o e  clarez a assim rejeito u o  eminen -
te Ministr o Octávi o Gallott i embargo s d e decla -
ração semelhante s aos cinco ora e m julgamento : 

" A pretensã o d o embargant e —  exa -
me d e elegibilidade , co m vist a a  pleito s fu -
turos —  excede o s limite s e  o  objet o d a li -
de; qu e nã o é  declaratória , ma s se resum e 
à soluçã o d o pedid o d e registr o d e candi -
datura, par a determinad a eleição. " 

Adotando tais razões , rejeit o os embargos. 
É o me u vote . 

EXTRATO D A A TA 

RE 118.268- 7 (EDcl. ) -  R S -  Rei. : Min . 
Carlos Madeira . Embte.: Joã o Carlo s Vieira Ben -
jamin (Adv. : Rem i Molim) . Embdo. : Ministéri o 
Público Eleitoral . 

Decisão: O  Tribunal , po r unanimidade , rejei -
tou o s embargo s d e declaração . Ausentes , oca -
sionalmente, o s Senhore s Ministro s Francisc o 
Rezek e  Nér i d a Silveira , Presidente . Presidiu o 
julgamento o  Sr . Ministr o Aldi r Passarinho . Ple -
nário, 14-3-90 . 

Presidência d o Senho r Ministr o Nér i d a Si l -
veira. Presente s o s Senhore s Ministro s Moreir a 
Alves, Aldi r Passarinho , Francisc o Rezek , Syd -
ney Sanches , Octávi o Gallotti , Carlo s Madeira, 
Célio Borja , Paul o Brossard , Sepúlveda Pertenc e 
e Cels o d e Mello . 

Procurador-Geral d a República , o  Dr . Aristi -
des Junqueir a Alvarenga. 
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Recurso Extraordinári o n ? 118.308-0 -  R S <*> 

Recorrente: Leon i Flores . 
Recorrido: Ministéri o Públic o Eleitoral . 

Recurso Extraordinári o Eleitoral . 
Candidato condenado  por  crime  con-

tra a  administração  pública,  sem  trânsito 
em julgado  da  decisão.  Inelegibilidade  pro-
clamada pela  Justiça  Eleitoral. 

Invocação do  princípio  consagrado  no 
art. 5?,  LVII,  da  CF  de  1988  -  presunção 
de inculpabilidade  até  o  trânsito  em  julgado 
da sentença  penal  condenatória. 

Eleições realizadas  antes  que  o  apelo 
extraordinário desse  entrada  no  Supremo 
Tribunal Federal.  Perda  do  objeto.  Recurso 
extraordinário prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatado s e  discutido s este s autos , 
acordam o s Ministro s d o Suprem o Tribuna l Fe -
deral, e m sessã o plenária , à  unanimidad e d e vo -
tos e  n a conformidad e d a at a d o julgament o e 
das nota s taquigráficas , julga r prejudicad o o  re -
curso. 

Brasília, 1 9 d e abri l d e 199 0 -  Néri  da 
Silveira, President e —  Paulo  Brossard,  Relator . 

(*) Vid e AcòrdS o n ? 10.228/TSE, publicad o no B E 458 . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Paulo  Brossard:  Trata-s e 
de recurs o extraordinári o interpost o d e decisã o 
do egrégi o Tribuna l Superio r Eleitora l que , a o 
não conhece r d o recurs o especial , à  lu z d a juris -
prudência assentad a po r maiori a daquel a Corte , 
manteve acórdã o d o Tribuna l Regiona l Eleitora l 
do Ri o Grand e d o Sul , qu e confirmo u sentenç a 
de primeir o gra u qu e indeferi u o  registr o d a can -
didatura d e Leon i Flore s na s eleiçõe s d e 15  d e 
novembro d e 198 8 par a a  Câmar a Municipa l d e 
São Leopoldo , pel a legend a d o Partid o do Movi -
mento Democrátic o (PMDB) , e m virtud e d e con -
denação po r crim e d e peculato , praticad o contr a 
a administraçã o pública , aind a qu e nã o transita -
da e m julgado , e m decorrênci a d a inelegibilidad e 
prevista n a alíne a n,  incis o I , artig o 1? , d a Le i 
Complementar n ? 5/70 . 

O recurs o fo i admitid o po r despach o d e 1 6 
de novembr o d e 198 8 d o eminent e Ministr o 
Vice-Presidente Aldi r Passarinho , n o exercíci o d a 
Presidência d o Tribuna l Superio r Eleitora l (fls . 
233/234), qu e ressaltou : 

"Assentou o  Tribuna l Superio r Eleito -
ral, a  parti r d a promulgaçã o d a Constitui -
ção Federa l de 1988 , e m síntese , qu e sub -
siste a  inelegibilidad e daquele s condenados 
por u m do s crime s previsto s n a alíne a n , 
inciso I , artig o 1? , d a L C n ? 5/70 , mesm o 
sem o  trânsit o e m julgado , desd e qu e im -
porte e m improbidad e administrativa. " 

Afinal, conclu i sua Excelência : 
"(...) quant o a o processament o e 

pronto seguiment o d o extraordinário , em -
bora a  mi m pareç a falece r razõe s a o recor -
rente, admito-o,  e m fac e d a express a indi -
cação d e norma s constitucionai s tida s po r 
malferidas, e  dad a a  naturez a e  significa -
ção d o tem a post o a  exame." 

Instada a  s e manifestar , a  Procuradoria -
Geral d a Repúblic a opino u à s fls . 240/242 , atra -
vés d o Subprocurador-Gera l da Repúblic a Geral -
do Brindeir o que , a o ratifica r a s razõe s d o pare -
cer anterio r (fls . 181/185) , conclui u pel o conhe -
cimento e  proviment o d o recurso , no s seguintes 
termos: 

" O Tribuna l Plen o dest e colend o S u -
premo Tribuna l Federal , n o julgament o d o 
Recurso Extraordinári o Eleitora l n ? 86.297 -
S P , d e qu e fo i Relato r o  eminent e Ministr o 
Thompson Flores , j á examinada , e m 1976 , 
na vigênci a d a Constituiçã o anterior , a 
questão relativ a à  inconstitucionalidad e d o 
citado artig o 1? , I n , d a Le i Complementa r 
n? 5/70 , concluindo , po r maioria , pel a ine -
xistência d e inconstitucionalidad e (in  RT J 
79/671). 

No entanto , a  Constituiçã o Federa l de 
1988, e m vigor , estabelec e expressamente 
o princípi o d a presunção  de  inocência  a o 
afirmar qu e 'ningué m ser á considerad o cul -
pado at é o  trânsit o e m julgad o d e sentenç a 
penal condenatória ' (C F 1988 , art . 5? , 
LVII). Ficou , pois , superado , a  noss o ver , 
o argument o d o eminent e Ministr o Moreir a 
Alves, n o julgament o d o R E n ? 86.297-S P 
supramencionado, sobr e a  inexistênci a d e 
texto express o n a Constituiçã o consagran -
do d e forma absolut a aquel e princípi o que , 
ao ve r d e S . Exa. , não poderi a se r conside-
rado 'com o daquele s princípio s eternos , 
universais, imanentes , qu e nã o precisa m 
estar inscrito s na s Constituições... ' (in  RT J 
79/694). 

Além disso , ta l princípi o d a presunção 
de inocência  é  consagrad o n o artig o 1 1 d a 
Declaração Universa l do s Direito s d o Ho -
mem, aprovad a pel a Assembléi a Gera l da s 
Nações Unida s e m 1948 . E  val e reitera r 
aqui o s argumento s d a maio r relevânci a 
apresentados, aind a naquel e julgamento . 
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nos voto s vencido s do s eminente s Minis -
tros Leitã o d e Abreu , Xavie r d e Albuquer -
que, Bila c Pint o e  Elo y da Rocha . 

Parece-nos, assim , se r realment e in -
constitucional a  norm a lega l supracitad a 
que viol a o  principi o d a presunção  de 
inocência inscrit o n a Constituiçã o d e 1988 . 
É evidente , a  noss o ver , qu e soment e s e 
pode considera r qu e houv e improbidad e 
administrativa cometid a pel o recorrente , n a 
hipótese, s e houve r trânsit o e m julgad o d a 
sentença condenatóri a pel o crim e d e pecu-
lato. Nã o s e presum e culpad o que m que r 
que seja , s e há , com o n a hipótese , recurs o 
de apelaçã o d a sentenç a condenatóri a pen -
dente d e julgamento . Nã o s e pod e consi -
derar culpad o o  recorrent e pel o simple s fa-
to d e esta r send o processado e, com o con -
seqüência, cassa r o u suspende r os seu s di-
reitos político s declarando- o inelegível . Is -
so, aliás , é  expressament e vedado pel o ar -
tigo 15 , incis o III , d a Constituiçã o Federa l 
de 198 8 em plen o vigor. " 

É o relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Paulo  Brossard  (Relator) : 
A constitucionalidad e d o artig o 1? , inciso , I , 
alínea n , d a Le i Complementa r n ? 5/70 , e m fac e 
da Cart a Constituciona l outorgad a pel a Emend a 
n? 1  d e 1969 , fo i exaustivament e debatid a pe -
rante o  egrégi o Tribuna l Superio r Eleitora l no s 
Acórdãos n? s 4.92 6 (B E 245/296) , 5.59 8 (B E 
279/558) e  5.86 4 (B E 302/720) , al i proferido s e , 
nesta Corte , n o RE E n? 86.297-SP (RTJ 79/671). 

Dispunha a  Le i Complementa r n ? 5/70 , n a 
sua redaçã o anterior : 

"Ar t . 1 ? Sã o inelegíveis : 
I —  par a qualque r carg o eletivo : 

n) o s que tenha m sid o condenados ou 
respondam a  process o judicial , instaurad o 
por denúnci a d o Ministéri o Públic o recebi -
da pel a autoridad e judiciári a competente , 
por crim e contr a a  seguranç a naciona l e  a 
ordem polític a e  social , a  economi a popu -
lar, a  f é públic a e  a  administraçã o pública , 
o patrimônio , o u pel o delit o previst o n o 
art. 2 2 dest a le i complementar , enquant o 
não absolvido s o u penalment e reabilita -
dos . " 

A Superio r Cort e Eleitoral , apó s haver , po r 
meio d o vot o d e desempat e d e se u eminent e 
Presidente, Ministr o Xavie r d e Albuquerque , de -
clarado a  inconstitucionalidad e parcia l dess e dis-
positivo —  da s expressões : "o u responda m pro -

cesso judicia l instaurad o pel a autoridad e judiciá -
ria competente" , qu e estã o n a su a primeir a par -
te, e  a s palavra s "absolvido s ou" , qu e estã o n a 
sua part e fina l (Acórdã o n ? 5.864 ) — , acabo u 
por entender , e m julgado s subseqüente s (Acór -
dãos n? s 4.926 e  5.598) , constituciona l ess e pre -
ceito n a su a integridade , seguind o a  orientaçã o 
que ficou assentada , por maiori a d e votos , nest a 
egrégia Cort e n o julgament o d o RE E n? 86.297-
S P , qu e altero u aquel a primeira decisã o d o Cole -
giado Eleitoral . 

Não obstant e esse s julgados, acabara m sen -
do suprimida s aquelas expressões, inquinada s de 
inconstitucionais, pel a Le i Complementa r n ? 
42/82, qu e de u nov a redaçã o àquel a alinea , cuj o 
texto passo u a  se r o  seguinte : sã o inelegíveis , 
para qualque r carg o eletivo . 

"n) o s qu e tenha m sid o condenado s 
por crim e contr a a  seguranç a naciona l e  a 
ordem polític a e  social , a  economi a popu -
lar, a  f é pública , a  administraçã o públic a e 
o patrimônio , o u pel o delit o previst o n o ar -
tigo 2 2 dest a le i complementar , enquant o 
não penalment e reabilitados. " 

Agora a  questã o volt a a  est a egrégi a Cort e 
para se r examinada à luz d a Constituiçã o Federa l 
de 1988 , apó s te r o  Superio r Tribuna l Eleitora l 
mantido o  se u entendimento , mesm o diant e d o 
novo sistem a constitucional. 

Entendo qu e mesm o so b o  regim e anterio r 
era difíci l aceita r a  constitucionalidade da inelegi-
bilidade inserid a n a aline a n  d o incis o I  do artig o 
1? d a L C n? 5/70 . 

Hoje, porém , e m fac e d a Constituiçã o d e 
1988, qu e expressament e dispõ e n o se u artig o 
5?: 

"LVII —  ningué m ser á considerad o 
culpado at é o  trânsit o e m julgad o d a sen -
tença pena l condenatória" , 

estaria propens o a  da r proviment o a o recurso , 
porque a  inelegibilidad e previst a n a alíne a n , in -
ciso I , d a Le i Complementa r n ? 5/70 , n a inter -
pretação dad a pel o colend o Tribuna l Superio r 
Eleitoral, estari a revogad a pel o citad o dispositiv o 
constitucional. 

Só a  condenaçã o definitiv a pod e acarreta r 
restrição d e direito político . 

Contudo, segund o o s precedente s específi -
cos dest a egrégi a Cort e (R E 118.068-4-RS , RE 
118.268-7-RS, R E 118.269-5-RS , R E 118.271-7 -
RS , R E 118.272-5-RS , publicado s n o DJ  d e 
17-3-89; e  R E 118.064-1-RS, publicad o n o DJ  d e 
16-12-88), tend o chegad o o  recurs o extraordiná -
rio a  est a Cort e e m 6  d e dezembr o d e 1988 , 
após a  realizaçã o da s eleiçõe s d e 1 5 d e novem -
bro d e 1988 , deve-s e considera r prejudicad o o 
apelo e m razã o d e te r perdid o o  se u objeto; poi s 



186 BOLETIM ELEITORA L N ? 46 2 Janeiro de 199 0 

o pedid o d e registr o d e candidatura a  determina -
do pleito , be m com o a  conseqüent e inelegibili -
dade declarad a pel a Justiç a Eleitoral , a  el e s e li -
mita. 

Nestes termos , n a linh a do s precedentes , 
julgo prejudicad o o  present e recurs o extraordiná -
rio, e m razã o d a perd a do se u objeto . 

EXTRATO D A A TA 

RE 118.308- 0 -  R S -  Rei. : Min . Paul o 
Brossard. Re c te.: Leon i Flore s (Advs.: Rem i Mo-
lin e  outros) . Recdo. : Ministéri o Públic o Eleito -
ral. 

Decisão: Po r unanimidade , o  Tribuna l jul -
gou prejudicad o o  recurso . Voto u o  Presidente . 
Plenário, 19-4-90 . 

Presidência d o Senho r Ministr o Nér i d a Sil -
veira. Presente s o s Senhore s Ministro s Moreir a 
Alves, Aldi r Passarinho , Sydney Sanches , Octá -
vio Gallotti , Céli o Borja , Paul o Brossard , Sepúl -
veda Pertenc e e Cels o d e Mello . 

Procurador-Geral d a República , o  Dr . Affon -
so Henrique s Prates Correia, substituto . 

Agravo d e Instrument o n? 129.876-6 —  P R <*> 

Agravante: Procuradoria-Gera l Eleitoral . 
Agravado: Jaim e Lerne r (Advs. : Giovan i 

Gionedis e  outra) . 

Despacho: Cuida-s e d e agrav o d e instru -
mento, manifestad o pel o dout a Procuradoria -
Geral Eleitoral , contr a despach o que nã o admiti u 
recurso extraordinári o po r el a interpost o d e deci -
são proferid a pel o Tribuna l Superio r Eleitoral. 

O eminent e Ministr o Osca r Corrêa , entã o 
Presidente daquel a egrégi a Corte , assi m justifi -
cou o  at o decisóri o or a questionad o pel o presen-
te agrav o d e instrument o (fl . 33) , verbis: 

"Contra o  acórdã o (fls . 72/78 ) qu e co -
nheceu d o recurs o e  proveu-o , par a deferi r 
a transferênci a d o títul o eleitora l d e Jaim e 
Lerner par a Curitiba , interpõe o  Procurador -
Geral d a Repúblic a o  extraordinári o d e fls . 
85/89, alegand o qu e a o aplica r 'norm a 
constitucional, excepciona l e  transitória , 
que nã o incid e n a espécie' , o  acórdã o con -
trariou a  Constituição , 'tant o quant o o  se -
ria deixa r d e aplicá-la , ond e foss e aplicá -
vel ' . (Fl . 87. ) 

2. Indefir o o  recurso : o  acórdã o re -
corrido apena s examinou, n a verdade , a  in-
cidência, o u não , d o art . 8? , II , d a Le i n ? 
6.996/82 —  o  qu e s e poderi a discutir , nã o 

(*) Vid e Acórdão n ? 10.339/TSE. publicad o no B E 460 . 

fosse o  recurs o o  extraordinári o constitu -
cional. Quant o à  aplicação d o art . 5? , §  1?, 
do A D C T , o  acórdã o deu-lh e pontua l apli -
cação. Infringência , pois , nã o há , ne m 
mesmo indireta . 

Não admit o o  recurso. " 
O or a agravad o suscito u questã o prelimina r 

quanto à  tempestividade d o recurs o extraordiná -
rio, manifestando-s e neste s termo s (fl . 40) , 
verbis: 

" 3 . O  recurs o extraordinári o interpos -
to pel o agravante é  intempestivo. 

O Tribuna l Superio r Eleitoral , e m ses -
são extraordinári a d o di a 2 9 d e outubr o d e 
1988, a o julga r o  Recurs o Especia l so b n ? 
8.042, lh e de u provimento , par a propicia r 
ao agravad o a  transferênci a d e se u títul o 
eleitoral. 

Estavam presente s à sessão o  procura -
dor judicia l d o agravad o e  o  representant e 
da Procuradoria-Gera l Eleitoral . Nest a ses -
são, fo i pel o TS E publicado o  acórdão . Pu-
blicado e m sessão , dest a dat a começo u a 
decorrer o  praz o d e recurs o ( 3 dias) , no s 
termos d o art . 25 8 do Códig o Eleitoral , nã o 
podendo a s parte s alega r ignorânci a quan -
to a o julgamento . 

O últim o praz o par a a  interposiçã o re -
cursal expirou-se , assim , e m 1?  de novem-
bro de  1988. 

4. A  celeridad e d a Justiç a Eleitora l é 
uma d e sua s peculiaridades , pois , cas o 
contrário, pel a exigüidad e d e prazo , a  in -
terposição d e seguido s recursos , co m ex -
cesso d e formalismo , poderi a leva r a  pre -
juízo todo o  pleit o eleitoral . 

Este é  o  entendiment o inclusiv e cons -
tante d a Resoluçã o n ? 14.384 , d e 8-7-88 , 
do TSE , quando , e m sèús artigos 5 1 e  49, § 
3?, deix a claro que é  da data d a publicaçã o 
do acórdã o e m sessã o qu e pass a a  corre r o 
prazo d e recurso. " 

O Ministéri o Públic o Federal , opinand o co -
mo custos  legis,  e m parece r d a lavr a d o ilustr e 
Subprocurador-Geral d a República , Dr . Walte r 
José d e Medeiros , assim apreciou a  questão (fls . 
48/50), verbis: 

"Parece-nos assisti r razã o a o agrava -
do. 

Com efeito . Publicad o o v . acórdã o re -
corrido e m sessã o públic a realizad a e m 
29-10-88 (fl . 21) , a  qu e estev e present e 
o Vice-Procurador-Gera l Eleitoral (fl . 27) , o 
tríduo par a interposiçã o recursa l ter-se-i a 
iniciado n o di a seguint e (30-10-88) , encer -
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rando-se, fatalmente , n o di a 1?-11-88 , fe -
riado naciona l em qu e s e comemora a  dat a 
de Todos os Santos. 

Mesmo qu e s e admit a a  prorrogaçã o 
do praz o e m vist a d o referid o feriad o e  d o 
que lh e seguiu , di a 2-11-8 8 (Finados) , o 
prazo recursa l ter-se-i a encerrado , imprete -
rivelmente, e m 3-11-88 (quinta-feira) . 

No caso , porém , a  petiçã o d e R E s ó 
deu entrad a n o protocol o d o T S E e m 
4-11-88 (fl . 28) : intempestivamente , portan -
to. 

Ê o  que deflu i d o comand o contid o n o 
art. 25 8 d o Códig o Eleitoral , e m combina -
ção co m o s arts . 5 1 e  49, §  3?, d a Resolu -
ção n ? 14.384, d e 8-7-88, d o T S E. 

O praz o d e trê s dia s par a interposiçã o 
do recurs o extraordinári o contr a decisã o d o 
TSE ficou , po r su a vez , mantid o pel o art . 
12 d a Le i n ? 6.055 , d e 17-6-74 , convind o 
recordar que , e m vist a d e celeridad e exigi -
da pel o process o eleitoral , o s prazo s al i 
'são peremptório s e  contínuos e  correm e m 
Secretaria o u Cartório , e , a  parti r d a dat a 
do encerrament o d o praz o par a registr o d e 
candidatos, nã o s e suspende m ao s sába -
dos, domingo s e  feriados ' (Le i Comple -
mentar n ? 5/70, art . 18) . 

Nessas condições , opin o pel o despro -
vimento d o agravo , e m fac e d a demonstra -
da intempestividad e d o R E ." 

Assiste razã o integra l a o or a agravado , Se -
nhor Jaim e Lerner , e  à dout a Procuradoria-Geral 
da República , cuja s manifestaçõe s acentuara m a 
extemporaneidade co m qu e deduzid o o  recurs o 
extraordinário pel o Ministéri o Públic o Eleitoral . 

" 0 praz o par a interposiçã o d e recurs o ex -
traordinário contr a decisã o d o Tribuna l Superio r 
Eleitoral par a o  Suprem o Tribuna l Federal " — 
prescreve o  art.  12  da  Lei  n?  6.055,  de  17-6-74 
— "será d e 3 (três ) dias. " 

Outro nã o te m sid o o  entendiment o d a dou-
trina, qu e enfatiza , atent a à  celeridad e d o pro -
cesso eleitoral , o  caráte r singularment e exígu o e 
limitado d o praz o d e interposiçã o d o recurs o ex -
traordinário. Ness e sentido , o  magistéri o d e Rau l 
Armando Mendes , Da  Interposição  do  Recurso 
Extraordinário, p . 122 , 1984 , Saraiva . 

Perfilha igua l orientação , a  propósit o d a 
questão concernent e a o praz o d e manifestaçã o 
do recurs o extraordinári o e m matéri a eleitoral , 
Antônio Tit o Costa , o  qual , e m valios a mono -
grafia sobr e o  tem a (Recursos  em  Matéria 
Eleitoral, pp . 135/136, 3? ed., 1990, RT), acentua , 
verbis: 

" O recurs o extraordinári o dev e se r 
apresentado a o President e do TSE , n o pra -

zo d e trê s dias , contado s d a dat a d a publi -
cação d a decisã o qu e s e desej a impugna r 
(...). O  praz o d e trê s dia s par a o  recurs o 
está fixad o pel a Le i Federa l n ? 6.055 , d e 
17-6-74 (art . 12) . Trata-s e de um a le i perdi -
da n o mei o d o cipoa l d a noss a legislaçã o 
eleitoral, referent e à  realizaçã o d e eleiçõe s 
e qu e traz , quas e escondido , u m preceit o 
regulador d o praz o par a recurs o extraordi -
nário e m matéri a eleitoral . O  recurso , di z o 
art. 1 2 dess a lei , s e processar á n a form a 
prevista no s arts . 27 8 e  279 do Códig o Elei -
toral. Result a claro , portanto , qu e nã o s e 
aplica o  praz o d o CP C para o  recurs o ex -
traordinário eleitora l e , sim , o  d a le i men -
cionada, qu e o  fix a e m trê s dia s par a o 
oferecimento d o apel o extremo . 

Apresentado o  recurso , o s autos serã o 
conclusos a o President e d o TS E que , e m 
48 horas , proferir á despach o fundamenta -
do, admitindo-o , o u não . S e for acolhid o o 
apelo, ser á abert a vist a do s auto s à  part e 
recorrida par a que , e m 4 8 horas , apresent e 
suas razões . Feit o isto , o s autos serão con -
clusos a o Presidente , qu e ordenar á su a re -
messa a o S T F . Se o recurs o for indeferido , 
do despach o denegatóri o caber á recurs o 
de agrav o d e instrumento , a  se r oferecid o 
em trê s dias , contado s d a dat a d e su a pu -
blicação, n a conformidad e d o dispost o no s 
arts. 27 8 e  27 9 d o CE , aplicáveis a o cas o 
por forç a d o j á referid o art . 1 2 e  se u pará -
grafo único , d a Le i Federa l n ? 6.055 , d e 
17-6-74." 

Esse laps o temporal , d e trê s dias , qu e é 
contínuo e  peremptório , corr e n a Secretari a d o 
Tribunal, independentement e d e publicaçã o o u 
intimação, ei s que , n a própri a sessã o d e julga -
mento, qu e s e realizar á d e um a s ó assentada , 
"far-se-ão a  leitur a e  a  publicaçã o d o acórdão , 
passando a  corre r dess a dat a o  praz o de 3  (três ) 
dias, par a a  interposiçã o d e recurso s . . . " (Le i 
Complementar n ? 5/70 , art . 13 , §  2?, c.c . o  art . 
16). 

Com o  encerrament o d o praz o par a registr o 
de candidatos , o  trídu o lega l par a oportun a ma -
nifestação d o recurs o extraordinári o fluir á nor -
malmente, se m qualque r suspensão , ao s sába -
dos, domingo s e  feriado s (/e x cit.,  art . 18 , in 
fine). 

Daí, o  have r sid o expressament e consigna-
do pel o TSE , n a Resoluçã o n ? 14.384 , d e 8-7-88, 
que fixo u a s instruções par a a  escolha e o regis -
tro d e candidato s a  Prefeito , Vice-Prefeit o e Ve-
reador (Eleiçõe s d e 1 5 d e novembr o d e 1988) , 
preceito d o seguint e teor , verbis: 

"Ar t . 67 . O s prazos a que s e refere m 
estas instruçõe s sã o peremptório s e  contí -
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nuos e  corre m n a Secretaria , independen -
temente d e publicaçã o o u intimaçã o (L C n? 
5, art . 18) . 

Parágrafo único . A  parti r d e 1 7 d e 
agosto d e 1988 , o s prazo s correrã o inclusi -
ve ao s sábados , domingo s e  feriado s no s 
Juízos Eleitorai s e  no s Tribunai s Regionai s 
Eleitorais, e  a  parti r d e 2 7 d e setembr o n o 
Tribunal Superio r Eleitora l (L C n ? 5 , art . 
18)." 

No caso , o  acórdã o recorrid o fo i lid o e 
publicado, consoant e orden a a  lei , n a própri a 
sessão d e julgamento , qu e s e realizo u n o di a 
29-10-88, sábado . Dess a data , passo u a  flui r o 
tríduo lega l par a a  válida  e  oportuna  interposiçã o 
do recurs o extraordinário , qu e s e exauri u n o di a 
1?-11-89, terça-feir a (L C n ? 5/70 , art . 18 ; 
Resolução-TSE n ? 14.384/88 , art . 67 , parágraf o 
único). 

Ocorre, porém , qu e a  impugnaçã o recursa l 
extraordinária d o Ministéri o Públic o Eleitora l so -
mente fo i deduzid a e  formalment e protocolizad a 
perante o  T S E , em 4-11-88 , sexta-feira , a  com -
pleto destempo , porqu e j á decorridos , então , 
dois dia s do términ o d o respectiv o prazo . 

Antônio Tit o Costa , e m su a obra j á referida , 
destaca ess e mod o especia l —  e peculia r a o pro -
cesso eleitora l —  d e contage m do s prazos , assi -
nalando (pp . 55/66) , verbis: 

" A regr a gera l d o Direit o Eleitoral , rela -
tivamente a  prazos , é  a  seguinte : quand o a 
lei nã o fixa r praz o especial , o  recurs o deve -
rá se r interpost o e m trê s dia s contado s d a 
data d a publicaçã o d o acórdão , d a senten -
ça, d o ato , d a resoluçã o o u d o despach o 
que s e deseja reformar . 

(...) 
Na Justiç a Eleitora l têm sid o admitido s 

recursos manifestado s e m sábados , domin -
gos o u feriados . S e nesse s dia s s e prati -
cam ato s do s mai s importante s e m matéri a 
eleitoral, com o a s própria s eleições , co m 
razão maio r poder-se- á acolhe r a  interposi -
ção d e recurs o (...) . 

0 TSE , a o edita r o s calendário s par a 
eleições, costum a determina r qu e tant o 
Cartórios Eleitorai s com o a s Secretaria s 
dos TRE s permaneça m aberto s sábados , 
domingos e  feriados , a  parti r d e novent a 
dias antes d a dat a da s eleições. Ess a provi -
dência vis a a  facilita r a  todo s o s interessa -
dos qu e busca m a  proteçã o jurisdiciona l d a 
Justiça Eleitoral , principalment e tendo-s e 
em cont a o  dispost o n o art . 1 8 d a Le i d e 
Inelegibilidades segund o o  qua l o s prazo s 
referentes a  processo s d e impugnaçã o d e 
registro d e candidato s sã o peremptório s e 
contínuos e  corre m e m Secretari a o u Car -
tório, nã o s e suspendend o ao s sábados , 
domingos e  feriados . Aind a um a vez , aqui , 
a preocupaçã o d o legislado r co m a  neces -
sidade d e rapide z d o andament o do s pro -
cessos e m gera l e , especialmente , daquele s 
que cuide m d e registr o d e candidato s e  d e 
eventuais impugnações. " 

Esse eminent e publicist a ressalta , ainda , 
que " a publicaçã o a  qu e s e refer e a  lei , a  parti r 
de cuj a dat a s e cont a o  praz o par a recurso , po -
de ocorre r n a própri a sessã o d o Tribuna l ond e 
seja proferid a a  decisã o qu e s e va i impugnar " 
(op. c/f. , p . 55 , ite m n ? 9) , ta l com o verificad o 
na espéci e do s autos . 

Essa te m sido , d e resto , a  orientaçã o juris -
prudencial d o Tribuna l Superio r Eleitora l (TSE / 
BE 375/555) : 

"Recurso Eleitoral . Intempestividade . 
(...) n o períod o e m qu e a s Secretaria s do s 
Tribunais Regionai s permaneceram abertas , 
ainda qu e apena s com pessoa l de plantão , 
os prazo s recursai s s e iniciarã o e  vencerã o 
mesmo no s sábados , domingo s e  feria -
dos. " 

Assim sendo , e  tend o presente s a s razõe s 
ora expostas , neg o proviment o a o present e 
agravo d e instrumento , porqu e evidentement e 
intempestivo o  recurs o extraordinári o a  au e el e 
se refere (RISTF , art . 21 , §  1?)-

Publique-se. 
Brasília, 2 8 d e març o d e 199 0 — Ministr o 

Celso de  Mello,  Relator . 



LEGISLAÇÃO 
Lei nf 7.914 , de 7 de dezembro de 1989 

Revoga dispositivos  do  Código Eleitoral 
e dá outras providências. 

Faço sabe r qu e o President e d a Repúblic a 
adotou a  Medid a Provisóri a n ? 103 , de 1989 , 
que o  Congress o Naciona l aprovou , e  eu , Nel -
son Carneiro , President e do Senado Federal , pa -
ra o s efeitos d o disposto n o parágrafo únic o do 
art. 6 2 da Constituição Federal , promulg o a  se -
guinte Lei : 

Art. 1 ? Sã o revogados os artigos 5 1 e  pa-
rágrafos, 15 1 e incisos e 157 da Lei n? 4.737, de 
15 de julho de 1965, qu e institu i o Códig o Eleito -
ral. 

Art. 2 ? Est a Le i entra e m vigor n a data de 
sua publicação . 

Senado Federal , e m 7  d e dezembr o d e 
1989; 168 ? da Independência e  101? da Repúbli-
ca. 

Nelson Carneiro 

Lei n? 7.977, d e 27 de dezembro de 1989 

Acrescenta parágrafo  único  ao  art. 185 
da Lei  n? 4.737, de 15 de julho de 1965. 

O President e da República 
Faço sabe r qu e o Congress o Naciona l de-

creta e  eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1 ? Fic a acrescentad o ao art. 18 5 d a 

Lei n ? 4.737 , d e 15 de julho d e 1965 (Código 
Eleitoral), o  seguinte parágraf o único : 

"Art . 185 . (...) . 
Parágrafo único . Poder á aind a a Jus -

tiça Eleitoral , tomadas as medidas necessá -
rias à garantia d o sigilo, autoriza r a  recicla-
gem industria l da s cédulas, e m proveito do 
ensino públic o de primeiro gra u ou de insti-
tuições beneficentes. " 

Art. 2 ? Est a Le i entra e m vigor n a data de 
sua publicação . 

Art. 3 ? Revogam-s e a s disposiçõe s e m 
contrário. 

Brasília, e m 27 de dezembro d e 1989; 168 ? 
da Independênci a e  101? da República. 

JOSÉ S A R N E Y 
J. Saulo  Ramos 

(00 d e 11-12-89.) (00 d e 28-12-89.) 
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pugnação intempestiva . A c . 10.343 BE 462/44. 
Diretório Municipal . Registro . Legitimidad e par a 
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va (escolha) . Convocaçã o d e suplent e (hipóte -
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Diretório Nacional . Númer o d e membro s (fixa -
ção). Anotação . LOPP , art . 55 , §  1? . Res . 
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Diretório partidário . Funçõe s executivas  (exer -
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sam" . Registr o d e Diretório . A c . 9.76 3 B E 
462/42. 
Embargos d e declaração . Omissã o inexistente . 
Documento (juntad a intempestiva) . Registr o d e 
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9.136 B E 462/9. 
Partido Político . Comissã o Municipa l Provisória . 
Dissolução. Indisciplin a partidária . Coligaçã o 
(formação). A c . 10.378 BE 462/52. 
Partido Político . Diretóri o Naciona l e  Comissã o 
Executiva. Registr o (concessão) . PTB . Res . 
15.069 B E 462/174. 
Propaganda. Fraude . Propagand a falsa . Distri -
buição ante s d a eleição . Manifestaçã o d o inte -
ressado. Açã o d o Jui z Eleitoral . Anulação d a vo -
tação. Preclusã o (inocorrência) . Cas o Our o Pre -
to. CE , art. 22 2 (interpretação) . CE , art. 22 3 (al -
cance). A c . 10.576 B E 462/166. 
Propaganda. Propagand a eleitora l indireta . Go -
verno Estadual.Proibiçã o d e veiculação . Períod o 
pré-eleitoral. A c. 10.400 BE 462/63. 
Propaganda eleitora l gratuita . Comit ê d e Propa -
ganda (designação) . Comissã o Executiv a Regio-
nal (atribuição) . A c . 10.402 B E 462/69. 
Propaganda eleitora l gratuita . Distribuiçã o d o 
horário (erro) . Restituiçã o d o tempo . Coligação . 
A c . 10.43 3 B E 462/83. 
Propaganda eleitora l gratuita . Distribuiçã o d o 
tempo. Le i 7.664/88 , art . 28 . A c . 10.43 1 B E 
462/80. 
Propaganda eleitora l gratuita . Divisã o d o tempo . 
Acordo modificativo . Le i 7.664/88 , art . 28 , VIII . 
A c . 10.42 7 BE 462/78. 

R 

Reabilitação penal . Ressarcimento do dan o (pro -
va). A c . 10.487 B E 462/115. 
Recurso. Prazo . Tempestividade . Apuraçã o (im -
pugnação). Remess a do s autos . Julgament o d e 
mérito. A c . 9.340 B E 462/39. 
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Recurso especial . Alteraçã o d a caus a d e pedir . 
C P C , art . 29 4 (aplicação) . A c . 10.50 6 B E 
462/132. 
Recurso especial . Cois a julgad a (inexistência) . 
Registro d e candidato. Norm a constituciona l su-
perveniente. Prequestionament o (falta) . Suspei -
ção de juiz. A c . 10.548 BE 462/151. 
Recurso especial . Dissídi o nã o comprovado. A c. 
9.207 BE 462/26. 
Recurso especial . Divergênci a (interpretaçã o d a 
lei). Caracterização . A c . 10.493 BE 462/119. 
Recurso especial . Exam e de prova . Juntad a de 
documento (oportunidade) . A c . 9.21 2 B E 
462/28. 
Recurso especial . Falt a d e pressupostos . A c. 
10.507 B E 462/133. A c. 10.545 B E 462/148. A c . 
10.322 BE 462/43. 
Recurso especial . Fundament o inatacado . A c . 
10.504 BE 462/130. 
Recurso especial . Ilegitimidad e "a d causam". Li -
tisconsórcio (inadmissibilidade) . Homologaçã o 
de desistênci a d o recurso . A c . 10.51 2 B E 
462/141. 
Recurso especia l Ilegitimidade de parte. Diretóri o 
Municipal. A c . 9.183 B E 462/23. 
Recurso especial . Ilegitimidad e d e parte. Diretó -
rio Municipal . Controvérsi a intrapartidári a (au -
sência). A c . 10.547 BE 462/149. 
Recurso especial . Juíz o d e admissibilidade (ine -
xistência). Registr o de candidato. A c . 10.322 B E 
462/43. 
Recurso especial . Legitimidad e d e parte. Diretó -
rio Municipal . Controvérsi a intrapartidária . A c . 
10.507 BE 462/133. 
Recurso especial . Praz o (fluência) . Publicaçã o 
do acórdã o n a imprens a oficia l (ausência) . Inti -
mação pessoa l dos interessados (exigência) . CE, 
art. 274 , §  1 ?. A c . 9.252 BE 462/29. 
Recurso especial . Prequestionament o (falta) . Re-
gistro d e candidato. A c . 10.494 BE 462/121. 
Recurso especial . Recurs o extraordinário . Err o 
escusável. Princípi o d a fungibilidade (aplicação) . 
A c . 10.48 7 BE 462/115. 
Recurso especial . Reexam e de fatos e  provas (i-
nadmissibilidade). Prequestionament o (falta) . 
A c . 9.18 5 B E 462/25. 
Recurso ordinário . Apelação . Mandad o de segu-
rança. Princípi o d a fungibilidade. Decisã o transi -
ta e m julgado. Súmul a 26 8 do STF . A c. 10.47 4 
BE 462/110. 
Recurso ordinário . Despach o d e Relator . Err o 
grosseiro. Princípi o d a fungibilidad e (inaplica -
ção). Recurs o cabível. A c. 9.108 BE 462/6. 
Recurso ordinário . Intempestividade . Mandad o 
de segurança . A c . 10.496 BE 462/123. 

Registro d e candidato. At a da Convenção . Irre -
gularidade sanável . Preclusã o (inocorrência) . De-
ferimento d o registr o (manutenção) . A c . 10.442 
BE 462/90. 
Registro de candidato. Documentação . Certidão . 
Res. 14.547 BE 462/172. 
Registro d e candidato. Documentação . Cumpri -
mento d e diligênci a pel o interessad o (demora) . 
Indeferimento d o registr o na s instâncias inferio -
res (manutenção) . A c . 10.440 BE 462/89. 
Registro d e candidato . Legitimidad e recursa l 
(falta). Condiçã o d e candidat o (perda) . A c . 
10.453 BE 462/93. 
Registro d e candidato . Pedid o intempestivo . 
Norma constituciona l supervenient e (inaplica -
ção). A c . 10.549 BE 462/154. 
Registro d e candidato . Renúnci a (retratação) . 
Substituição pel o própri o renunciant e (tempesti -
vidade). A c . 10.437 BE 462/85. 
Registro de candidato. Requisitos . Município no-
vo. A c . 10.573 BE 462/158. 
Registro d e candidato . Variaçã o nomina l (con -
cessão). Decisã o transit a e m julgado. Alteraçã o 
posterior (impossibilidade) . A c . 10.54 7 B E 
462/150. 

S 

Seção eleitoral . Localização . Municípi o criad o e 
não instalado . Manutençã o d a situação . A c . 
10.472 BE 462/106. 

V 

Vereador. Númer o (cálculo) . CF , art. 29, IV , " b" 
(aplicação). A c . 10.563 B E 462/156. 
Vereador. Númer o d e vaga s (fixação) . Le i 
7.664/88, art . 15 , parágraf o únic o (aplicação) . 
A c . 10.35 6 BE 462/46. 
Vereador. Número . Fixaçã o pel o TRE . Dado s 
populacionais atualizado s (necessidade) . CF, art. 
29, IV . A c. 10.475 BE 462/111. 
Vereador. Númer o (fixação) . Atualizaçã o do s da-
dos populacionai s (necessidade) . Princípi o d a 
proporcionalidade (inobservância) . CF , art. 29 , 
PV. ADCT, art . 5?, § 4? . A c . 10.467 BE 462/100. 
Votação. Anulação . Fraude . Alteraçã o d o resul-
tado. Prefeito . Eleiçã o suplementar . CE , art. 
187. A c . 10.501 BE 462/125. 
Votação. Anulação . Fraude . Propagand a falsa . 
Distribuição ante s d a eleição . Manifestaçã o d o 
interessado. Açã o d o Juiz Eleitoral . Preclusão (i-
nocorrência). Cas o Our o Preto . CE , arts . 22 2 e 
223. A c . 10.576 BE 462/166. 
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Votação. Anulação . Junt a Apuradora . Recurs o 
(ausência). Preclusão . CE , art . 169 , §  2? . A c . 
10.501 B E 462/125. 

Votação. Indicaçã o n o luga r apropriado . CE , art . 
176, V  (interpretação) . A c . 10.53 9 B E 462/145. 

Votação. Nulidade . Preclusã o (inocorrência) . 

Cerceamento d e defes a (inexistência) . CE , arts . 
146 e 14 9 (exegese) . A c. 10.495 B E 462/122. 
Voto. Cômputo . Legenda . A c . 10.50 2 B E 
462/128. 
Voto. Intençã o d o eleito r (manifestação) . CE , 
art. 175 , §  1? , I  (alcance) . A c . 10.54 0 B E 
462/146. 



Í N D I C E N U M É R I C O 

T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L 

JURISPRUDÊNCIA 

P À G S . 

ACÓRDÃOS: 

- N ? 9.090, d e 30 de junh o d e 198 8 (HC 
nf 13 1 — DF ) 5 

- N f 9.108 , d e 2 3 d e agost o d e 198 8 
(MS n f 95 4 -  Recurs o — BA) 6 

- N f 9.135 , d e 2 0 d e setembr o d e 198 8 
(MS n f 95 5 — PI ) 7 

- N ? 9.136 , d e 2 0 d e setembr o d e 198 8 
(MS n f 94 5 — RJ ) 9 

- N ? 9.141 , d e 2 0 d e setembr o d e 198 8 
(Rec. n f 6.89 0 — Agrav o —  PI) 1 0 

- N f 9.142 , d e 2 0 d e setembr o d e 198 8 
(Rec. n? 6.950 -  BA ) 1 3 

- N f 9.148 , d e 2 2 d e setembr o d e 198 8 
(Rec. n f 6.92 5 -  PB ) 1 5 

- N ? 9.150 , d e 2 2 d e setembr o d e 198 8 
(Rec. n f 6.92 2 -  GO ) 1 6 

- N ? 9.151 , d e 2 2 d e setembr o d e 198 8 
(Rec. n f 6.94 9 -  BA ) 1 9 

- N ? 9.178 , d e 2 7 d e setembr o d e 198 8 
(HC n f 13 5 — RS ) 2 1 

- N f 9.182 , d e 2 7 d e setembr o d e 198 8 
(MS n f 95 0 — MT ) 2 2 

- N ? 9.183 , d e 2 7 d e setembr o d e 198 8 
(Rec. nf 6.93 3 -  SP ) 2 3 

- N f 9.184 , d e 2 7 d e setembr o d e 198 8 
(MS n f 95 8 -  Agrav o -  SP ) 2 4 

- N f 9.185 , d e 2 7 d e setembr o d e 198 8 
IRec. n f 6.94 5 -  Agrav o -  PR ) 2 5 

- N f 9.207 , d e 3 0 d e setembr o d e 198 8 
(Rec. n f 6.92 1 -  DF ) 2 6 

- N f 9.212 , d e 3 0 d e setembr o d e 198 8 
(Rec. n f 6.92 8 -  GO ) 2 8 

- N ? 9.252 , d e 3  d e outubr o d e 198 8 
(MS n ? 948 -  Agrav o -  PB ) 2 9 

- N f 9.258 , d e 3  d e outubr o d e 198 8 
(MS n f 94 0 — DF ) 3 0 

P Â G S . 

- N ? 9.266 , d e 4  d e outubr o d e 198 8 
(MS n f 97 1 — RS ) 3 3 

- N f 9.276 , d e 6  d e outubr o d e 198 8 
(MS n ? 944 — BA ) 3 4 

- N f 9.301 , d e 6  d e outubr o d e 198 8 
(Rec. n f 6.96 8 -  Agrav o -  PE ) 3 7 

- N f 9.339 , d e 7 de outubr o d e 1988 (HC 
n? 13 6 - Recurs o - PB ) 3 8 

- N f 9.340 , d e 7  d e outubr o d e 198 8 
(Rec. n f 6.85 0 -  Agrav o -  MA ) . . . . 3 9 

- N ? 9.763 , d e 1 5 d e outubr o d e 198 8 
(Rec. n f 6.91 9 — Embargo s de Decla -
ração -  DF ) 4 2 

- N ? 10.322 , d e 2 7 d e outubr o d e 198 8 
(Rec. n f 6.96 3 -  Agrav o -  PE ) 4 3 

- N ? 10.343 , d e 2 9 d e outubr o d e 198 8 
(Rec. n f 8.05 8 — ES ) 4 4 

- N ? 10.355 , d e 3  d e novembr o d e 198 8 
(MS n f 96 6 — Recurs o -  PA ) 4 5 

- N ? 10.356 , d e 3  d e novembr o d e 198 8 
(Rec. n f 6.94 6 -  Agrav o -  PR ) 4 6 

- N f 10.360 , d e 3  d e novembr o d e 198 8 
(Rec. n f 6.96 0 -  GO ) 4 7 

- N f 10.364 , d e 7  de novembr o d e 198 8 
(Rec. n f 7.29 6 -  Agrav o -  GO ) . . . . 5 1 

- N f 10,378 , d e 7  d e novembr o d e 198 8 
(MS n f 97 8 -  Recurs o -  RN ) 5 2 

- N f 10.393 , d e 8  d e novembr o d e 198 8 
(MS n f 1.01 1 -  AM ) 5 3 

- N f 10.396 , d e 8  d e novembr o d e 198 8 
(MS n f 98 0 -  DF ) 5 6 

- N f 10.399 , d e 9  d e novembr o d e 198 8 
(Rec. n f 8.05 2 -  GO ) 6 1 

- N f 10.400 , d e 9  d e novembr o d e 198 8 
(MS n f 1.01 5 -  AL ) 6 3 

- N f 10.401 , de 9  d e novembr o d e 198 8 
(Rec. nf 8.05 3 -  GO ) 6 5 

- N f 10.402 , d e 9  d e novembr o d e 198 8 
(MS n f 99 6 -  BA ) 6 9 

- N f 10.404 , d e 9  d e novembr o d e 198 8 
(MS n f 1.01 7 -  MG ) 7 3 
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P À 6 S . 

- N f 10.406 , d e 9  d e novembr o d e 198 8 
(Ml n f 5  —  RJ) 7 4 

- N f 10.409 , d e 9  d e novembr o d e 198 8 
(Rec. n f 8.05 9 -  GO ) 7 6 

- N f 10.412 , d e 9  d e novembr o d e 198 8 
(MS n f 1.00 1 -  SP ) 7 6 

- N f 10.427 , d e 1 1 d e novembr o d e 198 8 
(Rec. n f 8.06 8 -  AL ) 7 8 

- N f 10.431 , d e 1 1 d e novembr o d e 198 8 
(MS n f 99 8 -  MT ) 8 0 

- N f 10.432 , d e 1 1 d e novembr o d e 198 8 
(MS n f 1 . 0 1 2 - RS ) 8 2 

- N f 10.433 , d e 1 1 d e novembr o d e 198 8 
(MS n f 97 9 -  PR ) 8 3 

- N f 10.437 , d e 1 4 de novembr o d e 198 8 
(Rec. n f 8.07 2 -  BA ) 85 

- N f 10.438 , d e 1 4 de novembro d e 198 8 
(Rec. n f 8.07 8 -  Agrav o -  PA ) . . . . 8 7 

- N f 10.439 , d e 1 4 de novembr o d e 198 8 
(Rec. n f 6.96 2 -  PB ) 8 8 

- N f 10.440 , d e 1 4 de novembr o d e 198 8 
(Rec. n f 7 . 1 1 0 - BA ) 8 9 

- N f 10.442 , d e 1 4 de novembr o d e 198 8 
(Rec. n f 8.08 3 -  SP ) 9 0 

- N f 10.446 , d e 14d e novembr o d e 198 8 
(MS n f 1.02 4 -  RO ) 9 1 

- N f 10.447 , d e 1 4 de novembr o d e 198 8 
(Rec. n f 8.05 2 —  Embargo s d e Decla -
ração -  TO ) 9 2 

- N f 10.453 , d e 22 de novembr o d e 198 8 
(Rec. n f 7.59 3 -  CE ) 9 3 

- N f 10.455 . d e 22 de novembr o d e 198 8 
(HC n f 13 7 -  SP ) 9 5 

- N f 10.458 , d e 22 de novembr o d e 198 8 
(Rec. n f 8.07 5 -  PA ) 9 6 

- N f 10.460 , d e 2 4 de novembr o d e 198 8 
(Rec. n f 8.07 6 -  PA ) 9 7 

- N ? 10.463 , d e 29 de novembr o d e 198 8 
(MS n f 1.06 5 -  PA ) 9 8 

- N f 10.465 , d e 2 9 de novembr o d e 198 8 
(MS n f 95 1 -  RN ) 9 9 

- N f 10.467, Nde 1 f d e dezembr o d e 198 8 
(Rec. n f 8.08 4 -  SP ) 10 0 

- N f 10.472 , d e 1 3 de dezembr o d e 198 8 
(Rec. n f 8.10 5 -  PA ) 10 6 

- N f 10.473 , d e 1 3 de dezembr o d e 198 8 
(MS n f 96 2 -  PR ) 10 7 

- N f 10.474 , d e 1 3 de dezembr o d e 198 8 
(MS n f 1.06 9 -  Recurs o - RJ ) 11 0 

- N f 10.475 , d e 1 3 de dezembr o d e 198 8 
(Rec. n f 8.09 7 -  RO ) 11 1 

- N f 10.477 , d e 1 5 de dezembr o d e 198 8 
(Rec. n f 7.00 5 -  RS ) 11 2 

- N f 10.478 , d e 1 5 de dezembr o d e 198 8 
(HC n f 13 9 -  Recurs o -  RS ) 11 3 

- N f 10.484 , d e 1 9 de dezembro d e 198 8 
(Rec. n f 8.08 4 —  Embargos Declarató -
rios -  SP ) 11 4 

P Á G S 

- N f 10.487 , d e 1 9 de dezembr o d e 198 8 
(Rec. n f 8.09 5 -  SP ) 11 5 

- N ? 10.488 , d e 1 9 de dezembro d e 198 8 
IRec. n f 8.09 3 -  PI ) 11 8 

- N f 10.493 , d e 1 9 de dezembr o d e 198 8 
(Rec. n f 6.92 9 -  Agrav o -  SE ) 11 9 

- N f 10.494 , d e 2  d e fevereir o d e 198 9 
(Rec. n f 7.52 6 -  MA ) 12 1 

- N f 10.495 , d e 2  d e fevereir o d e 198 9 
(Rec. n f 8 . 1 1 8 - MT ) 12 2 

- N f 10.496 , d e 2 3 d e fevereir o d e 198 9 
(MS n f 1.04 4 -  Recurs o -  AM ) . . . . 12 3 

- N f 10.498 , d e 2 3 d e fevereir o d e 198 9 
(Rec. n f 8.11 2 -  Agrav o -  RJ ) 12 4 

- N f 10.501 , d e 2 8 d e fevereir o d e 198 9 
(Rec. n f 8 . 1 5 2 - SC ) 12 5 

- N f 10.502 , d e 2 8 d e fevereir o d e 198 9 
(Rec. n f 8.19 3 -  Agrav o -  SP ) 12 7 

- N f 10.503 , d e 2 8 d e fevereir o d e 198 9 
(MS n f 1.05 9 -  MT ) 12 8 

- N f 10.504 , d e 2  d e març o d e 198 9 
(Rec.nf 8 . 1 1 9 - A g r a v o - A M ) . . . . 13 0 

- N f 10.505 , d e 2  de març o d e 198 9 (H C 
nf 1 4 0 - RS ) 13 1 

- N f 10.506 , d e 2  d e març o d e 198 9 
(Rec. n f 8.08 7 -  PA ) 13 2 

- N f 10.507 , d e 2  d e març o d e 198 9 
(Rec. n f 8.08 2 -  Agrav o -  PE ) 13 3 

- N f 10.509 , d e 7 d e març o d e 198 9 (H C 
nf 14 1 -  PR ) 13 4 

- N f 10.510 , d e 7  d e març o d e 198 9 
(Ação Popula r nf 9.78 7 -  SP ) 13 5 

- N f 10.511 , d e 9  d e març o d e 198 9 
(Rec. n f 8.38 4 —  DF ) 13 6 

- N f 10.512 , d e 9  d e març o d e 198 9 
(Rec. n f 8.09 6 -  GO ) 14 1 

- N f 10.522 , d e 1 3 d e març o d e 198 9 
(MS n f 1.07 6 -  Recurs o -  SC ) 14 3 

- N f 10.539 , d e 1 6 d e març o d e 198 9 
(Rec.nf 8 . 1 4 2 - RS ) 14 5 

- N f 10.540 , d e 1 6 d e març o d e 198 9 
(Rec. n f 8.14 3 -  RS ) 14 6 

- N f 10.543 , d e 2 1 d e març o d e 198 9 
(MS n f 1.07 4 -  MG ) 14 6 

- N f 10.544 , d e 2 1 d e març o d e 198 9 
(MS n f 1.09 9 -  Recurs o -  RS ) 14 7 

- N f 10.545 , d e 2 1 d e març o d e 198 9 
(Rec. n f 8.09 9 -  MS ) 14 8 

- N f 10.546 , d e 2 1 d e març o d e 198 9 
IRec. n f 8.20 2 -  PA ) 14 9 

- N f 10.547 , d e 2 1 d e març o d e 198 9 
(Rec. n f 8.15 1 -  RS ) 15 0 

- N f 10.548 , d e 2 1 d e març o d e 198 9 
(Rec.nf 8.09 1 -  AL ) 15 1 

- N f 10.549 , d e 2 1 d e març o d e 198 9 
(Rec. n f 8.22 4 -  MG ) 15 4 

- N f 10.560 , d e 2 8 d e març o d e 198 9 
(Rec. n f 8.12 2 Agravo -  AM ) 15 5 
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P Á G S . 

- N ? 10.563 , d e 3 0 d e març o d e 198 9 
(Rec. n ? 8.130 — Agrav o —  BA) . . . . 15 6 

- N ? 10.573 , d e 3 d e abri l d e 198 9 (Rec. 
n? 8.40 5 —  RJ ) 15 8 

- N ? 10.576 , d e 6  de abri l d e 198 9 (Rec. 
n? 8 . 1 9 6 - MG ) 16 6 

- N ? 10.580, de 11 de abril de 1989 (Rec. 
n? 8.16 3 —  PE ) 16 8 

- N ? 10.590, de 13 de abri l de 1989 (Rec. 
n? 8.35 8 -  Agrav o -  SP ) 17 0 

RESOLUÇÕES: 

- N ? 14.547 , d e 2 5 d e agost o d e 198 8 
(Cons. n ? 9.425 -  MT ) 17 2 

- N ? 14.928 , d e 1 ? de dezembro de 198 8 
(Cons. n? 9.671 —  DF ) 17 3 

- N ? 15.069 , d e 2 3 d e fevereir o d e 198 9 
(Proc. n? 9.790 —  DF ) 17 4 

- N ? 15.075 , d e 2 8 d e fevereir o d e 198 9 
(Cons. n ? 9.783 -  DF ) 17 7 

P Á G S . 

— N ? 15.097 , d e 9  d e març o d e 198 9 
(Proc. n ? 9.953 -  DF ) 17 8 

S U P R E M O TRIBUNA L FEDERA L 

— Recurs o de Habeas  Corpus  n?  67.540-9 
- R S 17 9 

— Recurs o Extraordinário n ? 118.268- 7 — 
RS 18 1 

— Recurs o Extraordinário n ? 118.268- 7 — 
EDcl. -  R S 18 3 

— Recurs o Extraordinário n ? 118.308- 0 — 
RS 18 4 

— Agrav o d e Instrument o n ? 129.876- 6 
- P R 18 6 

LEGISLAÇÃO 

— Le i n ? 7.914 , d e 7  d e dezembr o d e 
1989 18 9 

— Le i n ? 7.977 , d e 2 7 d e dezembr o d e 
1989 18 9 
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